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CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO
TRABALHO

<!ID573481-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-RP-185916/2007-000-00-00.6

R E P R E S E N TA N T E : ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DA JUSTIÇA DO
TRABALHO DA 3ª REGIÃO - AMATRA III

ADVOGADO : DR. RICARDO DRUMMOND DA ROCHA

R E P R E S E N TA D O : ANTÔNIO FERNANDO GUIMARÃES - JUIZ DO TRT
DA 3ª REGIÃO

D E C I S Ã O
Trata-se de representação formulada pela Associação dos

Magistrados da Justiça do Trabalho da 3ª Região - AMATRA III
contra o Exmo. Juiz do Eg. TRT da 3ª Região, Dr. Antônio Fernando
Guimarães.

Alega a AMATRA que, no v. acórdão proferido nos autos do
habeas corpus nº TRT-HC-00694-2007-000-03-00-3, a autoridade ora
representada teria faltado com o dever de urbanidade em expressões
utilizadas contra o Exmo. Juiz do Trabalho, Dr. José Eduardo de
Resende Chaves Júnior, em ofensa ao art. 35, inciso IV, da Lei
Complementar nº 35/79.

Requer, ao final, "a instauração de procedimento correicional
contra o Representado, objetivando coibir tal prática, inclusive em
relação a todos os demais magistrados" (fl. 13).

É o relatório. DECIDO.
Refoge à competência da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho o exame da presente representação, em que se imputa falta
disciplinar cometida por Juiz de TRT.

De conformidade com o art. 27, §§ 2º e 6º, da Lei Orgânica
da Magistratura Nacional, compete a cada Tribunal, preferencialmen-
te, apurar a responsabilidade funcional por virtual desvio de con-
duta.

Robustece tal convicção a Resolução nº 30, do Conselho
Nacional de Justiça, de 7/3/2007, que também uniformiza as normas
relativas ao procedimento administrativo disciplinar aplicável a ma-
gistrados.

Concorrentemente, na forma do que estatui o art. 103-B, §
4º, da Constituição Federal, compete ao Conselho Nacional de Justiça
exercer controle sobre o cumprimento dos deveres funcionais do
magistrado.

Ante o exposto, por aplicação analógica do art. 113, § 2º, do
CPC, determino a remessa dos autos ao Exmo. Juiz Presidente do Eg.
TRT da 3ª Região, Dr. Tarcísio Alberto Giboski, para a adoção das
providências cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 21 de setembro de 2007.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E DA SEÇÃO
ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS COLETIVOS

<!ID575573-0>

PROCESSO Nº TST-AIRR-1351/1980-010-01-40-8

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO TÉCNICO EDUCACIONAL SOUZA
MARQUES

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO BERNARDINO

A G R AVA D O : SINDICATO DOS PROFESSORES DO MUNICÍPIO
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. MÁRCIO LOPES CORDERO

D E S P A C H O
Esta Presidência, pela decisão de fl. 2.125, denegou segui-

mento ao agravo de instrumento em recurso de revista interposto por
Fundação Técnico Educacional Souza Marques, por ausência do tras-
lado das seguintes peças essenciais: acórdão do TRT e respectiva
certidão de publicação; petição do recurso de revista; comprovante do
depósito recursal; comprovante do pagamento de custas; despacho
agravado e respectiva certidão.

Inconformada, a agravante, por intermédio da petição de fls.
2127-2140, requer a reconsideração do citado despacho.

Alega que forneceu cópia integral do processo para a for-
mação do instrumento, o que afasta a possibilidade de ausência das
peças essenciais para o conhecimento do agravo. Todavia, conforme
certidão anexa, expedida pela Secretaria Judiciária do TRT de origem,
embora tenham sido entregues fotocópias dos quatorze volumes do
processo para a formação do instrumento, os três últimos não foram
autuados.

Ante o exposto, considerando que tal fato não pode ser
ignorado por esta Presidência, sob pena de ofensa à segurança ju-
rídica, requisite-se ao TRT de origem, com urgência, a fotocópia dos
três últimos volumes do presente processo.

Após, retornem-me conclusos.
Publique-se.

Brasília, 21 de setembro de 2007.
RIDER NOGUEIRA DE BRITO

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR-789/2006-007-24-40.0
PETIÇÃO TST-P-113571/2007.4

A G R AVA N T E : REAL E CIA. LTDA.

ADVOGADO(A) : DR.(ª) TATIANA DE OLIVEIRA VENDRAMIN

A G R AVA D O : WALKER DIÓGENES RICARTE

ADVOGADO(A) : DR.(ª) ALMIR DIP

De ordem do Ex.mo Ministro Presidente desta Corte, bai-
xem-se os autos, conforme solicitado.

Publique-se.
Em 20/09/2007.

ANA LÚCIA REGO QUEIROZ
Secretária do Tribunal Pleno e da Seção Especializada em Dissídios

Coletivos

PROCESSO Nº TST-AIRR-349/2005-073-01-40.3
PETIÇÃO TST-P-115247/2007.9

A G R AVA N T E : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

ADVOGADO(A) : DR.(ª) LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O : MARIA ANGÉLICA TEIXEIRA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO(A) : DR.(ª) VICENTE CELESTINO DE C. GOMES

1- Com fundamento no § 4° do art. 162 do CPC, junte-se e
alterem-se os registros, desde que observadas pelo(a) Requerente as
formalidades legais.

2- Dê-se vista pelo prazo legal.
3- Publique-se.
Em 19/09/2007.

ANA LÚCIA REGO QUEIROZ
Secretária do T. Pleno e da Seção Especializada em Dissídios Co-

letivos

PROCESSO Nº TST-AIRR-1353/2005-005-01-40.0
PETIÇÃO TST-P-115265/2007.0

A G R AVA N T E : CELSON COUTINHO

ADVOGADO(A) : DR.(ª) JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

A G R AVA D O : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO(A) : DR.(ª) LYCURGO LEITE NETO

1- Com fundamento no § 4° do art. 162 do CPC, junte-se e
alterem-se os registros, desde que observadas pelo(a) Requerente as
formalidades legais.

2- Dê-se vista pelo prazo legal.
3- Publique-se.
Em 19/09/2007.

ANA LÚCIA REGO QUEIROZ
Secretária do Tribunal. Pleno e da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos

PROCESSO Nº TST-AIRR-2545/1998-030-02-40.9
PETIÇÃO TST-P-117772/2007.4

A G R AVA N T E : UNIÃO SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA

ADVOGADO(A) : DR.(ª) LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

A G R AVA D O : VALDI BEZERRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO(A) : DR.(ª) MARIA NEIDE MARCELINO

A G R AVA D O : MRS LOGÍSTICA S.A.

ADVOGADO : DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

ADVOGADA : LIRIAN SOUSA SOARES

1-Arquive-se a petição, porquanto o advogado substabele-
cente, Dr. Reinaldo Finocchiaro Filho, não possui poderes de re-
presentação nos autos, conforme certificado pela Secretaria do Tri-
bunal Pleno e da Seção Especializada em Dissídios Coletivos.

Publique-se.
Em 21/09/2007.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Tribunal Superior do Trabalho
.
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PROCESSO Nº TST-AIRR-2475/2006-140-03-40.0
PETIÇÃO TST-P-121355/2007.3

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A

ADVOGADO(A) : DR.(ª) JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : EDUARDO BRILHANTE BAETA

ADVOGADO(A) : DR.(ª) CARLOS HENRIQUE OTONI FERNANDES

De ordem do Ex.mo Ministro Presidente desta Corte, bai-
xem-se os autos, conforme solicitado.

Publique-se.
Em 20/09/2007.

ANA LÚCIA REGO QUEIROZ
Secretária

<!ID556517-0>

RESOLUÇÃO No- 140, DE 13 DE SETEMBRO DE 2007

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal
Superior do Trabalho, em sessão extraordinária hoje realizada, sob a
Presidência do Ex.mo Ministro Rider Nogueira de Brito, Presidente
do Tribunal, presentes os Ex.mos Ministros Milton de Moura França,
Vice-Presidente, João Oreste Dalazen, Corregedor-Geral da Justiça do
Trabalho, Vantuil Abdala, Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José
de Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, João Batista Brito
Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, José Simpliciano Fontes de
Faria Fernandes, Renato de Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira, Lelio
Bentes Corrêa, Aloysio Corrêa da Veiga, Horácio Raymundo de Sen-
na Pires, Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Luiz Philippe Vieira
de Mello Filho, Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Maria de
Assis Calsing e Dora Maria da Costa e o Ex.mo Procurador-Geral do
Trabalho, Dr. Otavio Brito Lopes,

RESOLVEU, por unanimidade, aprovar a Resolução nº 140,
que edita a Instrução Normativa nº 30, nos seguintes termos:

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 30/2007 DO TST

Regulamenta, no âmbito da Justiça do Trabalho, a Lei n°
11.419, de 19 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a informa-
tização do processo judicial.

CAPÍTULO I
INFORMATIZAÇÃO DO PROCESSO JUDICIAL
NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Art. 1° O uso de meio eletrônico na tramitação de processos
judiciais, comunicação de atos e transmissão de peças processuais, na
Justiça do Trabalho, será disciplinado pela presente instrução nor-
mativa.

Art. 2° Os Tribunais Regionais do Trabalho disponibilizarão
em suas dependências e nas Varas do Trabalho, para os usuários dos
serviços de peticionamento eletrônico que necessitarem, equipamen-
tos de acesso à rede mundial de computadores e de digitalização do
processo, para a distribuição de peças processuais.

Parágrafo único. Os Tribunais Regionais do Trabalho terão o
prazo de um ano da publicação da presente instrução normativa para
atenderem ao disposto no presente artigo.

CAPÍTULO II
ASSINATURA ELETRÔNICA

Art. 3° No âmbito da Justiça do Trabalho, o envio de pe-
tições, de recursos e a prática de atos processuais em geral por meio
eletrônico serão admitidos mediante uso de assinatura eletrônica.

Art. 4° A assinatura eletrônica, no âmbito da Justiça do
Trabalho, será admitida sob as seguintes modalidades:

I - assinatura digital, baseada em certificado digital emitido
pelo ICP-Brasil, com uso de cartão e senha;

II - assinatura cadastrada, obtida perante o Tribunal Superior
do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, com fornecimento
de login e senha.

§ 1° Para o uso de qualquer das duas modalidades de as-
sinatura eletrônica, o usuário deverá se credenciar previamente pe-
rante o Tribunal Superior do Trabalho ou o Tribunal Regional do
Trabalho com jurisdição sobre a cidade em que tenha domicílio,
mediante o preenchimento de formulário eletrônico, disponibilizado
no Portal da Justiça do Trabalho (Portal-JT).

§ 2° No caso de assinatura digital, em que a identificação
presencial já se realizou perante a Autoridade Certificadora, o cre-
denciamento se dará pela simples identificação do usuário por meio
de seu certificado digital e remessa do formulário devidamente pre-
enchido.

§ 3° No caso da assinatura cadastrada, o interessado deverá
comparecer, pessoalmente, perante o órgão do Tribunal no qual deseje
cadastrar sua assinatura eletrônica, munido do formulário devida-
mente preenchido, obtendo senhas e informações para a operacio-
nalização de sua assinatura eletrônica.

§ 4° Ao credenciado será atribuído registro e meio de acesso
ao sistema, de modo a preservar o sigilo (mediante criptografia de
senha), a identificação e a autenticidade de suas comunicações.

§ 5° Alterações de dados cadastrais poderão ser feitas pelos
usuários, a qualquer momento, na seção respectiva do Portal-JT.

§ 6° O credenciamento implica a aceitação das normas es-
tabelecidas nesta Instrução Normativa e a responsabilidade do cre-
denciado pelo uso indevido da assinatura eletrônica.

CAPÍTULO III
SISTEMA DE PETICIONAMENTO ELETRÔNICO
Art. 5° A prática de atos processuais por meio eletrônico

pelas partes, advogados e peritos será feita, na Justiça do Trabalho,
através do Sistema Integrado de Protocolização e Fluxo de Docu-
mentos Eletrônicos (e-DOC).

§ 1° O e-DOC é um serviço de uso facultativo, disponi-
bilizado no Portal-JT, na Internet.

§ 2° É vedado o uso do e-DOC para o envio de petições
destinadas ao Supremo Tribunal Federal.

§ 3° O sistema do e-DOC deverá buscar identificar, dentro
do possível, os casos de ocorrência de prevenção, litispendência e
coisa julgada.

§ 4° A parte desassistida de advogado que desejar utilizar o
sistema do e-DOC deverá se cadastrar, antes, nos termos desta Ins-
trução Normativa.

Art. 6° As petições, acompanhadas ou não de anexos, apenas
serão aceitas em formato PDF (Portable Document Format), no ta-
manho máximo, por operação, de 2 Megabytes.

Parágrafo único. Não se admitirá o fracionamento de petição,
tampouco dos documentos que a acompanham, para fins de trans-
missão.

Art. 7° O envio da petição por intermédio do e-DOC dis-
pensa a apresentação posterior dos originais ou de fotocópias au-
tenticadas, inclusive aqueles destinados à comprovação de pressu-
postos de admissibilidade do recurso.

Art. 8° O acesso ao e-DOC depende da utilização, pelo
usuário, da sua assinatura eletrônica.

Parágrafo único. Salvo impossibilidade que comprometa o
acesso à justiça, a parte deverá informar, ao distribuir a petição inicial
de qualquer ação judicial em meio eletrônico, o número no cadastro
de pessoas físicas ou jurídicas, conforme o caso, perante a Secretaria
da Receita Federal.

Art. 9° O Sistema Integrado de Protocolização e Fluxo de
Documentos Eletrônicos (e-DOC), no momento do recebimento da
petição, expedirá recibo ao remetente, que servirá como comprovante
de entrega da petição e dos documentos que a acompanharam.

§ 1° Constarão do recibo as seguintes informações:
I - o número de protocolo da petição gerado pelo Sistema;
II - o número do processo e o nome das partes, se houver, o

assunto da petição e o órgão destinatário da petição, informados pelo
remetente;

III - a data e o horário do recebimento da petição no Tri-
bunal, fornecidos pelo Observatório Nacional;

IV - as identificações do remetente da petição e do usuário
que assinou eletronicamente o documento.

§ 2° A qualquer momento o usuário poderá consultar no e-
DOC as petições e documentos enviados e os respectivos recibos.

Art. 10. Incumbe aos Tribunais, por intermédio das respec-
tivas unidades administrativas responsáveis pela recepção das pe-
tições transmitidas pelo e-DOC:

I - imprimir as petições e seus documentos, caso existentes,
anexando-lhes o comprovante de recepção gerado pelo Sistema, en-
quanto não generalizada a virtualização do processo, que dispensará
os autos físicos;

II - verificar, diariamente, no sistema informatizado, a exis-
tência de petições eletrônicas pendentes de processamento.

Art. 11. São de exclusiva responsabilidade dos usuários:
I - o sigilo da assinatura digital, não sendo oponível, em

qualquer hipótese, alegação de seu uso indevido;
II - a equivalência entre os dados informados para o envio

(número do processo e unidade judiciária) e os constantes da petição
remetida;

III - as condições das linhas de comunicação e acesso ao seu
provedor da Internet;

IV - a edição da petição e anexos em conformidade com as
restrições impostas pelo serviço, no que se refere à formatação e
tamanho do arquivo enviado;

V - o acompanhamento da divulgação dos períodos em que o
serviço não estiver disponível em decorrência de manutenção no sítio
do Tribunal.

§ 1° A não-obtenção, pelo usuário, de acesso ao Sistema,
além de eventuais defeitos de transmissão ou recepção de dados, não
serve de escusa para o descumprimento dos prazos legais.

§ 2° Deverão os Tribunais informar, nos respectivos sítios, os
períodos em que, eventualmente, o sistema esteve indisponível.

Art. 12. Consideram-se realizados os atos processuais por
meio eletrônico no dia e hora do seu recebimento pelo sistema do e-
DOC.

§ 1° Quando a petição eletrônica for enviada para atender
prazo processual, serão consideradas tempestivas as transmitidas até
as 24 (vinte e quatro) horas do seu último dia.

§ 2° Incumbe ao usuário observar o horário estabelecido
como base para recebimento, como sendo o do Observatório Na-
cional, devendo atender para as diferenças de fuso horário existente
no país.

§ 3° Não serão considerados, para efeito de tempestividade,
o horário da conexão do usuário à Internet, o horário do acesso ao
sítio do Tribunal, tampouco os horários consignados nos equipa-
mentos do remetente e da unidade destinatária, mas o de recebimento
no órgão da Justiça do Trabalho.

Art. 13. O uso inadequado do e-DOC que venha a causar
prejuízo às partes ou à atividade jurisdicional importa bloqueio do
cadastramento do usuário, a ser determinado pela autoridade judi-
ciária competente.

CAPÍTULO IV
COMUNICAÇÃO E INFORMAÇÃO DOS ATOS PROCESSUAIS

NO
PORTAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Art. 14. O Portal da Justiça do Trabalho (Portal-JT) é o sítio
corporativo da instituição, abrangendo todos os Tribunais trabalhistas
do país, gerenciado pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho e
operado pelo Tribunal Superior do Trabalho e pelos Tribunais Re-
gionais do Trabalho, incluindo, entre outras funcionalidades:

I - o Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico (DJT), para
publicação de atos judiciais e administrativos dos Tribunais e Varas
do Trabalho;

II - Sistemas de Pesquisa de Jurisprudência, de Legislação
Trabalhista e Atos Normativos da Justiça do Trabalho, de acom-
panhamento processual, de acervo bibliográfico, com Banco de Dados
Geral integrado pelos julgados e atos administrativos de todos os
Tribunais trabalhistas do país;

III - Informações gerais sobre os Tribunais e Varas do Tra-
balho, incluindo memória da Justiça do Trabalho, dados estatísticos,
magistrados, concursos e licitações, entre outros;

IV - Informações sobre o Conselho Superior da Justiça do
Trabalho (CSJT), incluindo seu Regimento Interno, suas resoluções e
decisões, além de seus integrantes e estrutura do órgão;

V - Informações sobre a Escola Nacional de Formação e
Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho (ENAMAT), incluindo
quadro diretivo, de professores, de alunos e de cursos, bem como
disponibilizando ambiente para o ensino à distância;

VI - Sistemas de Assinatura Eletrônica, Peticionamento Ele-
trônico (e-DOC) e de Carta Eletrônica (CE).

VII - Informações sobre a Corregedoria-Geral da Justiça do
Tr a b a l h o .

Parágrafo único. O conteúdo das publicações de que trata
este artigo deverá ser assinado digitalmente, na forma desta Instrução
Normativa.

Art. 15. A publicação eletrônica no DJT substitui qualquer
outro meio e publicação oficial, para quaisquer efeitos legais, à ex-
ceção dos casos que, por lei, exigem intimação ou vista pessoal.

§ 1° Os atos processuais praticados pelos magistrados tra-
balhistas a serem publicados no DJT serão assinados digitalmente no
momento de sua prolação.

§ 2° Considera-se como data da publicação o primeiro dia
útil seguinte ao da disponibilização da informação no DJT.

§ 3° Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil
que seguir ao considerado como data da publicação.

Art. 16. As intimações serão feitas por meio eletrônico no
Portal-JT aos que se credenciarem na forma desta Instrução Nor-
mativa, dispensando-se a publicação no órgão oficial, inclusive ele-
trônico.

§ 1° Considerar-se-á realizada a intimação no dia em que o
intimando efetivar a consulta eletrônica ao teor da intimação, cer-
tificando-se nos autos a sua realização.

§ 2° Na hipótese do § 1° deste artigo, nos casos em que a
consulta se dê em dia não útil, a intimação será considerada como
realizada no primeiro dia útil seguinte.

§ 3° A consulta referida nos §§ 1° e 2° deste artigo deverá
ser feita em até 10 (dez) dias corridos contados da data do envio da
intimação, sob pena de considerar-se a intimação automaticamente
realizada na data do término desse prazo.

§ 4° A intimação de que trata este artigo somente será rea-
lizada nos processos em que todas as partes estejam credenciadas na
forma desta Instrução Normativa, de modo a uniformizar a contagem
dos prazos processuais.

§ 5° Nos casos urgentes em que a intimação feita na forma
deste artigo possa causar prejuízo a quaisquer das partes ou nos casos
em que for evidenciada qualquer tentativa de burla ao sistema, o ato
processual deverá ser realizado por outro meio que atinja a sua
finalidade, conforme determinado pelo juiz.

§ 6° As intimações feitas na forma deste artigo, inclusive da
Fazenda Pública, serão consideradas pessoais para todos os efeitos
legais.

§ 7° Observadas as formas e as cautelas deste artigo, as
citações, inclusive da Fazenda Pública, poderão ser feitas por meio
eletrônico, desde que a íntegra dos autos seja acessível ao citando.

Art. 17. As cartas precatórias, rogatórias e de ordem, no
âmbito da Justiça do Trabalho, serão transmitidas exclusivamente de
forma eletrônica, através do Sistema de Carta Eletrônica (CE) já
referido, com dispensa da remessa física de documentos.

§ 1° A utilização do Sistema de Carta Eletrônica fora do
âmbito da Justiça do Trabalho dependerá da aceitação pelos demais
órgãos do Poder Judiciário.

§ 2° Eventuais falhas na transmissão eletrônica dos dados
não desobriga os magistrados e serventuários do cumprimento dos
prazos legais, cabendo, nesses casos, a utilização de outros meios
previstos em lei para a remessa das cartas.

Art. 18. As petições e demais documentos referentes às car-
tas precatórias, rogatórias e de ordem, não apresentados pelas partes
em meio eletrônico, serão digitalizados e inseridos no Sistema de
Carta Eletrônica.

Art. 19. Os documentos em meio físico, em poder do Juízo
deprecado, deverão ser adequadamente organizados e arquivados,
obedecidos os critérios estabelecidos na Lei n° 8.159, de 8 de janeiro
de 1991, e no Decreto nº 4.073, de 3 de janeiro de 2002.

Parágrafo único. Poderá o Juízo deprecante, em casos ex-
cepcionais, solicitar o documento físico em poder do Juízo depre-
cado.

Art. 20. Serão certificados nos autos principais todos os fatos
relevantes relativos ao andamento da carta, obtidos junto ao sistema
Carta Eletrônica (CE), com impressão e juntada apenas dos docu-
mentos essenciais à instrução do feito, nos casos de autos em pa-
pel.

Art. 21. Os Tribunais Regionais do Trabalho ficarão obri-
gados a comunicar à Presidência do Conselho Superior da Justiça do
Trabalho qualquer alteração na competência territorial de suas Varas
do Trabalho.
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CAPÍTULO V
PROCESSO ELETRÔNICO

Art. 22. Na Justiça do Trabalho, os atos processuais do pro-
cesso eletrônico serão assinados eletronicamente na forma estabe-
lecida nesta Instrução Normativa.

Art. 23. No processo eletrônico, todas as citações, intimações
e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas por meio
eletrônico.

§ 1° As citações, intimações, notificações e remessas que
viabilizem o acesso à íntegra do processo correspondente serão con-
sideradas vista pessoal do interessado para todos os efeitos legais.

§ 2° Quando, por motivo técnico, for inviável o uso do meio
eletrônico para a realização de citação, intimação ou notificação,
esses atos processuais poderão ser praticados segundo as regras or-
dinárias, digitalizando-se o documento físico, que deverá ser pos-
teriormente destruído.

Art. 24. A distribuição da petição inicial e a juntada da
contestação, dos recursos e das petições em geral, todos em formato
digital, nos autos de processo eletrônico, podem ser feitas diretamente
pelos advogados públicos e privados, sem necessidade da intervenção
do cartório ou secretaria judicial, situação em que a autuação deverá
se dar de forma automática, fornecendo-se o recibo eletrônico de
protocolo.

§ 1° Quando o ato processual tiver que ser praticado em
determinado prazo, por meio de petição eletrônica, serão considerados
tempestivos os efetivados até as 24 (vinte e quatro) horas do último
dia.

§ 2° No caso do § 1° deste artigo, se o serviço respectivo do
Portal-JT se tornar indisponível por motivo técnico que impeça a
prática do ato no termo final do prazo, este fica automaticamente
prorrogado para o primeiro dia útil seguinte à resolução do pro-
blema.

Art. 25. Os documentos produzidos eletronicamente e jun-
tados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu
signatário, na forma estabelecida nesta Instrução Normativa, serão
considerados originais para todos os efeitos legais.

§ 1° Os extratos digitais e os documentos digitalizados e
juntados aos autos pelos órgãos da Justiça do Trabalho e seus au-
xiliares, pelo Ministério Público e seus auxiliares, pelas procura-
dorias, pelas autoridades policiais, pelas repartições públicas em geral
e por advogados públicos e privados têm a mesma força probante dos
originais, ressalvada a alegação motivada e fundamentada de adul-
teração antes ou durante o processo de digitalização.

§ 2° A argüição de falsidade do documento original será
processada eletronicamente na forma da lei processual em vigor.

§ 3° Os originais dos documentos digitalizados, mencionados
no § 1° deste artigo, deverão ser preservados pelo seu detentor até o
trânsito em julgado da sentença ou, quando admitida, até o final do
prazo para interposição de ação rescisória.

§ 4° Os documentos cuja digitalização seja tecnicamente
inviável devido ao grande volume ou por motivo de ilegibilidade
deverão ser apresentados ao cartório ou secretaria no prazo de 10
(dez) dias contados do envio de petição eletrônica comunicando o
fato, os quais serão devolvidos à parte após o trânsito em julgado.

§ 5° Os documentos digitalizados juntados em processo ele-
trônico somente estarão disponíveis para acesso por meio da rede
externa para suas respectivas partes processuais e para o Ministério
Público, respeitado o disposto em lei para as situações de sigilo e de
segredo de justiça.

Art. 26. A conservação dos autos do processo poderá ser
efetuada total ou parcialmente por meio eletrônico.

§ 1° Os autos dos processos eletrônicos serão protegidos por
meio de sistemas de segurança de acesso e armazenados de forma a
preservar a integridade dos dados, sendo dispensada a formação de
autos suplementares.

§ 2° Os autos de processos eletrônicos que tiverem de ser
remetidos a outro juízo ou instância superior que não disponham de
sistema compatível deverão ser impressos em papel e autuados na
forma dos arts. 166 a 168 do CPC.

§ 3° No caso do § 2° deste artigo, o escrivão ou o chefe de
secretaria certificará os autores ou a origem dos documentos pro-
duzidos nos autos, acrescentando, ressalvada a hipótese de existir
segredo de justiça, a forma pela qual o banco de dados poderá ser
acessado para aferir a autenticidade das peças e das respectivas as-
sinaturas digitais.

§ 4° Feita a autuação na forma estabelecida no § 2° deste
artigo, o processo seguirá a tramitação legalmente estabelecida para
os processos físicos.

§ 5° A digitalização de autos em mídia não digital, em
tramitação ou já arquivados, será precedida de publicação de editais
de intimações ou da intimação pessoal das partes e de seus pro-
curadores, para que, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, se ma-
nifestem sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de al-
gum dos documentos originais.

Art. 27. O magistrado poderá determinar que sejam rea-
lizados por meio eletrônico a exibição e o envio de dados e de
documentos necessários à instrução do processo.

§ 1° Consideram-se cadastros públicos, para os efeitos deste
artigo, dentre outros existentes ou que venham a ser criados, ainda
que mantidos por concessionárias de serviço público ou empresas
privadas, os que contenham informações indispensáveis ao exercício
da função judicante.

§ 2° O acesso de que trata este artigo dar-se-á por qualquer
meio tecnológico disponível, preferentemente o de menor custo, con-
siderada sua eficiência.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES GERAIS, FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 28. Os credenciamentos de assinatura eletrônica já feitos
pelos Tribunais Regionais do Trabalho antes da publicação desta
Instrução Normativa e que estejam em desacordo com as regras nela
estabelecidas terão validade por 180 (cento e oitenta) dias da última
publicação desta Resolução, devendo os interessados promover o cre-
denciamento adequado até essa data.

Art. 29. Os casos omissos desta Instrução Normativa serão
resolvidos pelos Presidentes dos Tribunais, no âmbito de suas esferas
de competência.

Art. 30. Para efeito do disposto no § 5° do art. 4° da Lei n°
11.419, de 19 de dezembro de 2006, a presente Instrução Normativa
será publicada durante 30 (trinta) dias no Diário Oficial em uso,
dando-lhe ampla divulgação.

Art. 31. A presente Instrução Normativa entra em vigor 90
(noventa) dias após a sua última publicação, revogada a Instrução
Normativa n° 28 desta Corte.

Sala de sessões, 13 de setembro de 2007.

ANA LÚCIA REGO QUEIROZ
Secretária
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CERTIDÃO DE JULGAMENTOS

PROCESSO Nº TST-DC - 171361/2006-000-00-00.2
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada,
sob a Presidência do Exmo. Ministro Presidente Rider de Brito, pre-
sentes os Exmos. Ministros Ives Gandra Martins Filho, Relator, Van-
tuil Abdala, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Carlos
Alberto Reis de Paula, Antônio José de Barros Levenhagen, João
Batista Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e o Exmo.
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Rogério Rodriguez Fernandez
Filho, DECIDIU, I - por unanimidade: 1) homologar a desistência do
dissídio em relação às cláusulas sociais; 2) deferir, em parte, a
CLÁUSULA 1.1 - REAJUSTE SALARIAL, para fixar em 6,0% (seis
por cento) o índice de reajuste salarial da categoria para o período
01.04.2006 a 31.03.2007, e a CLÁUSULA 2 - SALÁRIOS (PISO
SALARIAL), para fixar em R$360,00 (trezentos e sessenta reais) o
piso salarial da categoria; 3) indeferir a CLÁUSULA 1.2 - ANUÊ-
NIO; e II) por maioria, declarar a não abusividade do movimento
grevista e determinar o pagamento, pela Imbel, de 50% dos dias de
paralisação, bem assim a compensação dos demais dias parados, ven-
cidos os Exmos. Ministros João Oreste Dalazen, João Batista Brito
Pereira e Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, que indeferiam o pa-
gamento e a compensação dos dias de greve.

S U S C I TA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS QUIMICAS E FARMACÊUTICAS DE LORENA
E PIQUETE E OUTROS

S U S C I TA D O ( A ) : INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL -
IMBEL

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 13 de setembro de 2007.
Ana Lucia Rego Queiroz
Secretária do Tribunal Pleno e da Seção Especializada em Dissídios
Coletivos
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-DC - 181399/2007-000-00-00.4
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada,
sob a Presidência do Exmo. Ministro Presidente Rider de Brito, pre-
sentes os Exmos. Ministros Ives Gandra Martins Filho, Relator, Van-
tuil Abdala, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Carlos
Alberto Reis de Paula, Antônio José de Barros Levenhagen, João
Batista Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e o Exmo.
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Rogério Rodriguez Fernandez
Filho, DECIDIU, I - por unanimidade: 1) homologar a desistência do
dissídio em relação às cláusulas sociais; 2) deferir, em parte, a
CLÁUSULA 1.1 - REAJUSTE SALARIAL, para fixar em 3,2% (três
vírgula dois por cento) o índice de reajuste salarial da categoria para
o período 01.04.2007 a 31.03.2008; 3) indeferir as cláusulas: 1.2 -
ANUÊNIO e 2 - SALÁRIOS (PISO SALARIAL); e II) por maioria,
declarar a não abusividade do movimento grevista e determinar o
pagamento, pela Imbel, de 50% dos dias de paralisação e a com-
pensação dos demais dias, vencidos os Exmos. Ministros João Oreste
Dalazen, João Batista Brito Pereira e Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
que indeferiam o pagamento e a compensação dos dias de greve.

S U S C I TA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE LORENA
E PIQUETE/SP

S U S C I TA D O ( A ) : INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL -
IMBEL

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 13 de setembro de 2007.
Ana Lucia Rego Queiroz
Secretária do Tribunal Pleno e da Seção Especializada em Dissídios
Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-RODC - 196/2003-000-03-00.7
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada,
sob a Presidência do Exmo. Ministro Presidente Rider de Brito, pre-
sentes os Exmos. Ministros Ives Gandra Martins Filho, Relator, Van-
tuil Abdala, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Carlos
Alberto Reis de Paula, Antônio José de Barros Levenhagen, João
Batista Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e o Exmo.
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Rogério Rodriguez Fernandez
Filho, DECIDIU, por unanimidade, homologar a desistência do re-
curso.

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS ESCOLAS PARTICULARES DE MI-
NAS GERAIS - SINEP/MG

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE MI-
NAS GERAIS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 13 de setembro de 2007.
Ana Lucia Rego Queiroz
Secretária do Tribunal Pleno e da Seção Especializada em Dissídios
Coletivos
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-RODC - 7846/2002-000-04-00.9
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal
Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Presidente Rider de Brito, presentes os Exmos. Ministros Car-
los Alberto Reis de Paula, Relator, Milton de Moura França, João Oreste Da-
lazen, Antônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, João
Batista Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e o Exmo. Subprocu-
rador-Geral do Trabalho, Dr. Rogério Rodriguez Fernandez Filho, DECIDIU, I
- por unanimidade: 1) dar provimento ao recurso para acolher a argüição de
ilegitimidade do SINDICATO INTERMUNICIPAL DE COMÉRCIO VA-
REJISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL para representar a categoria econômica no Município de Rio
Grande; 2) dar provimento ao recurso quanto à Cláusula 103 - VIGÊNCIA
para fixar em 1 (um) ano a vigência da decisão normativa, a partir de 1º de
outubro de 2001; 3) dar provimento ao recurso para excluir da sentença nor-
mativa as Cláusulas: 12 - CÁLCULOS PARA OS COMISSIONADOS, 38 -
ESTABILIDADE NO EMPREGO EM CASO DE ACIDENTE OU DOEN-
ÇA, 50 - SUSPENSÃO DO AVISO PRÉVIO, 56 - ADMISSÃO DE ES-
TAGIÁRIOS E MENORES, 85 - ASSENTOS NOS LOCAIS DE TRABA-
LHO, 86 - LOCAL PARA REFEIÇÕES, 93 - DESCONTO DAS MENSA-
LIDADES SINDICAIS, 97 - ESTAGIÁRIOS; 4) negar provimento ao recurso
quanto as Cláusulas: 4ª - CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DIFERENÇAS
SALARIAIS, 10 - HORAS EXTRAS, 13 - REPOUSO SEMANAL DO CO-
MISSIONADO, 14 - ANOTAÇÃO DAS COMISSÕES, 15 - PAGAMENTO
DAS COMISSÕES, 16 - DESCONTO OU ESTORNO DE COMISSÕES, 18
- AVISO PRÉVIO, 21, 44 e 82, §1º - MULTA PELO NÃO-PAGAMENTO
DO 13° SALÁRIO - PRAZO PARA PAGAMENTO DO SALÁRIO - RE-
MUNERAÇÃO DAS FÉRIAS, 22 - DELEGADO SINDICAL, 23 - ELEI-
ÇÕES DA CIPA, 24 - ASSISTÊNCIA GRATUITA AOS FILHOS DOS EM-
PREGADOS, 34 - ACESSO DO SINDICATO ÀS EMPRESAS, 37 - GA-
RANTIA DE SALÁRIO NO PERÍODO DE AMAMENTAÇÃO, 39 - ES-
TABILIDADE NO EMPREGO PARA O ALISTANDO, 43 - SUBSTITUI-
ÇÃO EVENTUAL, 48 - PAGAMENTO DOS SALÁRIOS EM SEXTA-
FEIRA OU VÉSPERA DE FERIADO, 53 - PRAZO PARA PAGAMENTO
DAS RESCISÕES CONTRATUAIS, 58 - ANOTAÇÃO DA FUNÇÃO NA
CTPS, 59 - DEVOLUÇÃO DA CTPS, 60 - DOCUMENTO ESPECIFICAN-
DO A FALTA GRAVE, 61 - RELAÇÃO DE SALÁRIOS, 63 - RECIBOS DE
PAGAMENTO, 64 - CÓPIA DO CONTRATO DE TRABALHO, 66 - EN-
TREGA DE DOCUMENTOS, 74 - ATRASO AO SERVIÇO, 76 - JORNA-
DA DO ESTUDANTE, 78 - ABONO DE PONTO PARA A GESTANTE, 79
- ABONO DE PONTO PARA RECEBIMENTO DO PIS, 80 - CURSOS E
REUNIÕES, 82 - REMUNERAÇÃO DAS FÉRIAS, 83 - FÉRIAS PRO-
PORCIONAIS, 87 - UNIFORMES, 90 - MULTA PELO DESCUMPRI-
MENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER, 99 - ESTABILIDADE PARA
PORTADOR DE VÍRUS HIV/AIDS, DIABETES E CÂNCER; 5) dar pro-
vimento parcial ao recurso quanto às Cláusulas: 1 - REAJUSTE SALARIAL,
para conceder aos integrantes da categoria profissional a correção dos salários
no percentual de 7% (sete por cento), a partir de 1º/10/2001; 11 - ADICIONAL
DE FUNÇÃO DE CAIXA, para adaptar a cláusula ao Precedente Normativo
103/TST; 16 - DESCONTO OU ESTORNO DE COMISSÕES, para adaptar a
cláusula ao Precedente Normativo 97/TST; 32 - ABONO DE PONTO PARA
A DIRETORIA DO SINDICATO, para adaptar a cláusula ao Precedente Nor-
mativo 83/TST; 40 - ESTABILIDADE NO EMPREGO PARA O EMPRE-
GADO APOSENTANDO, para adaptar a cláusula ao Precedente Normativo
85/TST; 55 - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA, para excluir o parágrafo se-
gundo da cláusula, 67 - ATESTADOS DE DOENÇA, para adaptar a cláusula
ao Precedente Normativo 81/TST; 71 - JORNADA DE TRABALHO NO
CPD, 75 - ABONO DE PONTO AO ESTUDANTE, para adaptar a cláusula
ao Precedente Normativo 70/TST; 77 - ABONO DE FALTA EM CASO DE
INTERNAÇÃO DE FILHOS MENORES OU INVÁLIDOS, para adaptar a
cláusula ao Precedente Normativo nº 95/TST; 94, 95 e 96 - RELAÇÃO DE
EMPREGADOS NAS GUIAS DE CONTRIBUIÇÃO - RELAÇÃO DE
EMPREGADOS - REMESSA DA RELAÇÃO ANUAL PARA O SINDI-
CATO OBREIRO, para substituir, no texto deferido, a expressão "10 (dez)
dias" por "30 (trinta) dias"; 101 - DESCONTO ASSISTENCIAL, para fixar o
valor do desconto assistencial em 50% (cinqüenta por cento) do salário-dia já
reajustado e limitar a sua incidência aos trabalhadores associados ao sindicato,
em conformidade com o Precedente Normativo nº 119/TST; 6) julgar preju-
dicadas as alegações quanto à CLÁUSULA 76 - JORNADA DO ESTUDAN-
TE; e II - por maioria, dar provimento ao recurso para excluir da sentença nor-
mativa a Cláusula 42 - SALÁRIO DO EMPREGADO SUBSTITUTO, ven-
cido o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen.
RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - FECOMÉR-
CIO/RS E OUTROS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
RIO GRANDE

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 13 de setembro de 2007.

ANA LUCIA REGO QUEIROZ
Secretária
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COORDENADORIA DA SUBSEÇÃO II
ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID574287-0>

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 27a. Sessão Ordinária da Subseção II
Especializada em Dissídios Individuais do dia 02 de outubro de
2007, terça-feira, às 09:00 horas na sala de Sessões.

PROCESSO : ROMS-37/2007-000-23-00-7 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE : VIVIAN CRISTINI AZEVEDO

ADVOGADA : DRª LASTHÊNIA DE FREITAS VARÃO

RECORRIDO : ADEMAR RODRIGUES DE CARVALHO

ADVOGADO : DR. JOEL QUINTELLA

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 5ª VARA DO TRABALHO DE
CUIABÁ

PROCESSO : RXOF E ROAR-133/2006-000-10-00-5 TRT DA 10A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E RE-
FORMA AGRARIA - INCRA

PROCURADOR : DR. JOSÉ BRUNO LEMES

RECORRIDA : REGINA CÉLIA FERREIRA MACHADO

ADVOGADO : DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO

PROCESSO : ROAR-184/2006-000-05-00-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE : ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS BAHIAFOR-
TE S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. RAFAEL OLIVEIRA

RECORRENTE : ANSELMO TORRES FERREIRA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS OLIVEIRA

RECORRIDOS : OS MESMOS

PROCESSO : ROMS-202/2006-000-19-00-1 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SA-
NEAMENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

ADVOGADO : DR. ALBERTO NONÔ DE CARVALHO LIMA FILHO

RECORRIDA : UNIÃO

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 7ª VARA DO TRABALHO DE MA-
CEIÓ

PROCESSO : A-ROMS-235/2006-909-09-00-7 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E : AVENTIS PHARMA LTDA.

ADVOGADA : DRª MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O : JOÃO FELIZARDO COSTA

ADVOGADO : DR. ELITON ARAÚJO CARNEIRO

PROCESSO : ROAR-265/2005-000-08-00-7 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : FÁTIMA PALHETA COSTA

ADVOGADA : DRª IÊDA RODRIGUES SOUSA

RECORRIDA : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - CO-
S A N PA 

ADVOGADO : DR. GILBERTO JÚLIO ROCHA SOARES VASCO

PROCESSO : ROAR-310/2006-000-12-00-2 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE : FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DO DESENVOLVI-
MENTO DO OESTE - FUNDESTE

ADVOGADO : DR. RUDIMAR ROBERTO BORTOLOTTO

RECORRIDA : LÚCIA MOROSINI FRAZZON

ADVOGADO : DR. JORGE NESTOR MARGARIDA

PROCESSO : ROMS-318/2006-000-06-00-1 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE : JOSELITO SOARES DE SOUZA

ADVOGADO : DR. FRANCISO RODRIGUES DA SILVA

RECORRIDA : N J BRAGA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR. ROMUALDO JOSÉ DE SOUZA

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 12ª VARA DO TRABALHO DE
RECIFE

PROCESSO : ROHC-320/2007-000-15-00-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE : IVAN SOARES DE LIMA

ADVOGADO : DR. MANOEL PATRÍCIO PADILHA RUIZ

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO DE JA-
BOTICABAL

PROCESSO : ROMS-323/2006-000-06-00-4 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : FERNANDO ANTÔNIO NOGUEIRA DE LUCENA

ADVOGADO : DR. GERALDO CAVALCANTI REGUEIRA

RECORRIDO : WALTER GONÇALVES DA COSTA

ADVOGADO : DR. PROTÁSIO PEREIRA MONTEIRO

RECORRIDA : TOXINE - CENTRO TOXICOLÓGICO DO NORDES-
TE LTDA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CORREIA NETO

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 20ª VARA DO TRABALHO DE
RECIFE

PROCESSO : ROMS-374/2006-909-09-00-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTES : SANDRA MARA DA SILVA WOICHEKOSKI E OU-
TRO

ADVOGADA : DRª LIBIAMAR DE SOUZA

RECORRIDO : GLIMAR KALKUSKI DE ASSIS

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 14ª VARA DO TRABALHO DE
CURITIBA

PROCESSO : ROAG-381/2006-909-09-40-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTES : JOÃO ALBERTO SUCKOW RIBAS E OUTROS

ADVOGADA : DRª ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

RECORRIDO : OLAVO SIDNEI HAACK NUNES

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA

RECORRIDA : LR COMERCIAL DE COMESTÍVEIS LTDA.

PROCESSO : A-ROAR-404/2005-000-10-00-1 TRT DA 10A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E : ARAGUAIA COMPANHIA INDUSTRIAL DE PRODU-
TOS ALIMENTÍCIOS

ADVOGADA : DRª RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O S : JOÃO DE OLIVEIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR. SÁVIO BARBALHO

PROCESSO : ROMS-462/2005-000-06-00-7 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : PETROFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

ADVOGADO : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

RECORRIDO : HÉLIO PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO : DR. DANIEL RAMOS DA SILVA

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DO CA-
BO DE SANTO AGOSTINHO

PROCESSO : AG-ROAG-796/2006-000-15-00-2 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E : RINALDO EDEMIR ANDRÉ

ADVOGADO : DR. FLÁVIO SPOTO CORRÊA

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD

PROCESSO : ROAR-902/2005-000-12-00-3 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DA VILA
ELIZABETH LTDA. - COTRAVIEL

ADVOGADO : DR. ANDRÉ FELKL SENGER

RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 12ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. JAIME ROQUE PEROTTONI

PROCESSO : ROAR-911/2002-000-17-00-4 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRI-
TO SANTO

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

ADVOGADO : DR. DIOGO DE SOUZA MARTINS

RECORRIDO : ALSIR MONTEIRO DA COSTA

ADVOGADA : DRª PATRICE LUMUMBA SABINO

PROCESSO : ROAR-1.020/2006-000-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

ADVOGADA : DRª GLADIS CATARINA NUNES DA SILVA

RECORRIDO : CLAUDEMIR WEBER

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

PROCESSO : ROAR-1.113/2004-000-11-00-4 TRT DA 11A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : DISBAM - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ANTAR-
TICA DE MANAUS LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : WILSON XAVIER DA COSTA

ADVOGADO : DR. FRANCINEI MOREIRA DE ALMEIDA

PROCESSO : ROAR-1.172/2005-000-03-00-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE : NAYLOR EMATNE JÚNIOR

ADVOGADO : DR. BRUNO CARDOSO PIRES DE MORAES

RECORRIDO : GERALDO CARLOS FILHO

ADVOGADA : DRª BRUNA BORGES GUEDES

RECORRIDO : PAULO FERREIRA

PROCESSO : ROAR-1.235/2004-000-15-00-9 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE : EVERALDO MOREIRA TAVARES

ADVOGADO : DR. GUILHERME CUSTÓDIO DE LIMA

RECORRIDA : EXCELENTE COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO : DR. AUGUSTO SEVERINO GUEDES

PROCESSO : ROAR-1.268/2005-000-15-00-0 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE : ANTÔNIO ADEMIR DE BENGOZI CAGALLE

ADVOGADA : DRª ELIANE GUTIERREZ

RECORRIDO : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : DR. SANDRO DOMENICH BARRADAS

PROCESSO : AIRO-1.479/2004-000-05-40-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E S : JORNAL DE JUAZEIRO GRÁFICA E EDITORA LT-
DA. E OUTRAS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO MAIA GONÇALVES

A G R AVA D O : LUIZ WASHINGTON DE SOUZA

ADVOGADO : DR. EVERALDO GONÇALVES DA SILVA

PROCESSO : ROAR-1.680/2003-000-01-00-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE : UNIÃO (EXTINTO INSTITUTO NACIONAL DE AS-
SISTÊNCIA MÉDICA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

RECORRIDO : PAULO JOSÉ DE SÁ

ADVOGADO : DR. LUÍS BORGES DA SILVA

PROCESSO : ROAG-1.769/2004-000-15-00-5 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE : DELVICA ROSA DE MORAES

ADVOGADO : DR. APARECIDO AZEVEDO GORDO

RECORRIDO : PAULO ROBERTO DA SILVA

PROCESSO : ROAG-1.977/2005-000-15-00-5 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : ALEXANDRE MARCARI

ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO ALMEIDA VIANA

RECORRIDA : UNIÃO

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

PROCESSO : ROAR-3.202/2005-000-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE : NAGIB ANTONIO

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEI-
GA

RECORRIDO : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DRª CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

PROCESSO : ROAR-3.617/2003-000-01-00-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA (CONVOCA-
DA)

RECORRENTES : JOSÉ WALTER ALVES JUNIOR E OUTRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ JÚLIO MACEDO DE QUEIROZ

RECORRIDO : CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓ-
VEIS DA 1ª REGIÃO

ADVOGADO : DR. JORGE JOSÉ NASSAR JÚNIOR

PROCESSO : ROMS-3.699/2003-000-01-00-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR. LUCIANO ROCHA MARIANO

RECORRIDA : SÔNIA MELO GIMENEZ

ADVOGADO : DR. SANDRO TORRES REIS

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 44ª VARA DO TRABALHO DO
RIO DE JANEIRO
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PROCESSO : ROMS-4.277/2005-000-04-00-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. JAIRO WAISROS

ADVOGADA : DRª CRISTINA SCHEER

RECORRIDO : ANDRÉ LUIS MITIDIERI PEREIRA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN MAINERI

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 8ª VARA DO TRABALHO DE
PORTO ALEGRE

PROCESSO : ROMS-4.743/2003-000-01-00-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

RECORRIDO : LUCIANA ALVES DOS SANTOS

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 73ª VARA DO TRABALHO DO
RIO DE JANEIRO

PROCESSO : ROAR-6.199/2005-909-09-00-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE : JOSÉ TEÓFILO MAIA

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO FERREIRA

RECORRIDOS : MAURILIO DANIEL E OUTROS

ADVOGADO : DR. TOBIAS DE MACEDO

RECORRIDAS : DISTRIBUIDORA DE TECIDOS E CONFECÇÕES MA-
RIGUE LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR. ROBERTO CARLOS SOTTILE

PROCESSO : ROMS-7.322/2005-000-07-00-4 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL - CAPEF

ADVOGADA : DRª HILDA HELENA MASSLER CARNEIRO

RECORRIDOS : ADALGISO MONTEIRO DE AZEVEDO E OUTROS

ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE DA ROCHA CRUZ

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 10ª VARA DO TRABALHO DE
F O RTA L E Z A 

PROCESSO : RXOF E ROAR-10.087/2006-000-22-00-7 TRT DA
22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE MATIAS OLÍMPIO

ADVOGADO : DR. WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVA-
LHO

RECORRIDOS : ANTÔNIO FRANCISCO NEVES DE MELO E OUTRO

ADVOGADO : DR. RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA

PROCESSO : ROMS-10.099/2005-000-02-00-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : UNIMED PAULISTANA - SOCIEDADE COOPERATI-
VA DE TRABALHO MÉDICO

ADVOGADO : DR. ALBERTO HELZEL JÚNIOR

RECORRIDO : ÉLCIO FERREIRA

ADVOGADA : DRª ALCIONE MELISSA SEGATI SILVA CANIZELA

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 72ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

PROCESSO : RXOF E ROAR-10.145/2006-000-22-00-2 TRT DA
22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR

ADVOGADO : DR. WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVA-
LHO

RECORRIDO : IÊDA MARIA SOARES MARTINS

ADVOGADA : DRª CRISTIANE MARIA MARTINS FURTADO

PROCESSO : ROAR-10.695/2006-000-02-00-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE : JOSÉ CARLOS DE OLIVAL

ADVOGADO : DR. ALMIR DA SILVA GÓES

ADVOGADA : DRª MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDA : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

PROCESSO : ROMS-10.796/2006-000-02-00-1 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA (CONVOCA-
DA)

RECORRENTES : HIDROSERVICE ENGENHARIA LTDA. E OUTRAS

ADVOGADO : DR. FREDERICO DE MELLO E FARO DA CUNHA

RECORRIDO : MANUEL DO NASCIMENTO AFONSO

ADVOGADA : DRª RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 51ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

PROCESSO : ROMS-10.815/2004-000-02-00-8 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA (CONVOCA-
DA)

RECORRENTES : : HIDROSERVICE - ENGENHARIA LTDA. E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. FREDERICO DE MELLO E FARO DA CUNHA

RECORRIDOS : ALEXANDRE YOUNAN KANAAN E OUTROS

ADVOGADA : DRª OLGA MARI DE MARCO

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 26ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

PROCESSO : ROMS-11.564/2004-000-02-00-9 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : RIVALDO GUIMARÃES

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

RECORRIDO : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

AUTORIDADE COATO-
RA

: 9ª TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-
LHO DA 2ª REGIÃO

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO DE
C U B AT Ã O 

PROCESSO : ROAR-12.084/2003-000-02-00-4 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA (CONVOCA-
DA)

RECORRENTES : NEROUDE PERES BARRETO E OUTROS

ADVOGADO : DR. RENATO DE PAULA MIETTO

RECORRIDA : DTS LATIN AMÉRICA LTDA.

ADVOGADA : DRª SILVIA MARIA PORTO

ADVOGADA : DRª VIVIANE VERGAMINI TERNI

PROCESSO : ROMS-13.256/2003-000-02-00-7 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE : ALEJANDRO TKACZUK

ADVOGADO : DR. MOACIL GARCIA

RECORRIDA : TECIND INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRESILHAS
LT D A . 

ADVOGADO : DR. MOACIL GARCIA

RECORRIDO : ADAUTO SANDRO CRESPO

ADVOGADA : DRª LEONICE OLIVEIRA SILVA LIMA

RECORRIDO : ARIOVALDO CALANDRO

RECORRIDO : SIDNEI CÉSAR CASTANHO GUERREIRO

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE CO-
TIA

PROCESSO : AG-ROAR-13.850/2005-000-02-00-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO DUARTE SAAD

A G R AVA D O : LUIZ ALBERTO AMADO E SILVA

ADVOGADO : DR. RICARDO WEHBA ESTEVES

PROCESSO : ROHC-26.011/2006-909-09-00-5 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE : ADAIR JOSÉ ALTÍSSIMO

ADVOGADO : DR. ADAIR JOSÉ ALTÍSSIMO

PA C I E N T E : CIRLEI TEREZINHA MARODIN

ADVOGADO : DR. ADAIR JOSÉ ALTÍSSIMO

RECORRIDOS : ADÃO HERCIL E OUTROS

ADVOGADO : DR. DONIZETI DE JESUS STORTI

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE
C A S C AV E L 

PROCESSO : ROAR-55.305/2000-000-01-00-1 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDO : MARCO ANTÔNIO DE MELLO MARTINS

ADVOGADO : DR. ROBERTO CARLOS BAPTISTA ALVES

PROCESSO : ROAR-55.322/2001-000-01-00-0 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉR-
CIO DE MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. GUARACI FRANCISCO GONÇALVES

RECORRIDA : SHELL BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR . JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : ROAR-55.560/1999-000-01-00-0 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE : BRASPETRO OIL SERVICE COMPANY - BRASOIL

ADVOGADO : DR. FERNANDO MORELLI ALVARENGA

RECORRIDO : FRANCISCO MARIVAN LIMA DOS SANTOS

PROCESSO : ROAR-67.682/2002-900-22-00-4 TRT DA 22A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A.

ADVOGADO : DR. GLADSON WESLEY MOTA PEREIRA

RECORRIDA : LÚCIA DE FÁTIMA MORAIS MEDEIROS

ADVOGADO : DR. SOLFIERI PENAFORTE T. DE SIQUEIRA

PROCESSO : AR-140.517/2004-000-00-00-0

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

REVISOR : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A U TO R E S : ALBERTO PEREIRA ROCHA E OUTROS

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE ZAMPROGNO

RÉU : DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ES-
TADO DO ESPÍRITO SANTO - DIO - ES

ADVOGADA : DRª MILTE HELENA BARBARIOL

PROCESSO : AR-157.265/2005-000-00-00-0

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

REVISOR : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A U TO R E S : DOMINGOS GOMES DA ENCARNAÇÃO E OUTROS

ADVOGADO : DR. JAIRO ANDRADE MIRANDA

RÉ : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DRª PATRÍCIA ALMEIDA REIS

PROCESSO : AR-162.669/2005-000-00-00-7

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

REVISOR : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A U TO R : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RÉU : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO 

ADVOGADO : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

PROCESSO : AG-AR-180.580/2007-000-00-00-4

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E : UNIÃO

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

A G R AVA D O : VANDA FERNANDES DE AZEVEDO PEREIRA

PROCESSO : AG-HC-182.739/2007-000-00-00-5

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E : SIBELE LOGELSO

ADVOGADA : DRª SIBELE LOGELSO

A G R AVA N T E : JULIO CEZAR

AUTORIDADE COATO-
RA

: LUIZ EDGAR FERRAZ DE OLIVEIRA - JUIZ DO
TRT DA 2ª REGIÃO

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na ses-
são a que se referem ficam automaticamente adiados para as pró-
ximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Coordenadora

COORDENADORIA DA 1ª TURMA
<!ID574336-0>

AUTOS COM VISTA

Processo com vista concedida ao advogado na Coordenadoria.
PROCESSO : RR - 660188/2000.0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

ADVOGADO : DR(A). CARLO PONZI

RECORRIDO(S) : BANCO BANORTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : HERVAL RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). ALBINO GONÇALVES DE MELLO NETO

Brasília, 24 de setembro de 2007.
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COORDENADORIA DA 4ª TURMA
<!ID572639-0>

AUTOS COM VISTA

Processo com pedido de vista concedida ao advogado. Autos à dis-
posição do requerente na Coordenadoria da Quarta Turma.

PROCESSO : AIRR - 540/1997-012-01-40.4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PETROBRAS PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA OLIVEIRA PERRONE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LAURO FERREIRA ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO

Brasília, 21 de setembro de 2007
<!ID573343-0>

PROC. Nº TST-aC-184.539/2007-000-00-00.7

A U TO R A : KOFAR PRODUTOS METALÚRGICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO CANEZIN BARBOSA

RÉU : SÉRGIO PIMENTA DAGER

D E S P A C H O
Em face do retorno do expediente, registrado sob o RB

966920732 BR, constante do "envelope amarelo-ouro", com a in-
formação dos Correios no sentido de que o Réu é "desconhecido no
endereço" (fl. 634), intime-se a Autora para fornecer o correto en-
dereço, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 21 de setembro de 2007.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

<!ID575209-0>

PROC. Nº TST-AC-181.019/2007-000-00-00.1

A U TO R : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RÉ : NEUSA TESSARI CORREA

A D VO G A D A : DRA. ELIANE GUTIERREZ

RÉ : MARIA JOSÉ MARCIANO GOLIA

A D VO G A D A : DRA. ELIANE GUTIERREZ

RÉ : GUARACIABA SERRANO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ELIANE GUTIERREZ

D E S PA C H O 
O Banco Nossa Caixa S.A. ajuíza ação cautelar incidental

com pedido liminar, visando a conferir efeito suspensivo ao agravo de
instrumento interposto contra a decisão que denegou seguimento ao
recurso de revista, suspendendo, assim, o prosseguimento da exe-
cução nos autos da Reclamação Trabalhista 665/1992-030-02-40.6,
atualmente na fase de homologação dos cálculos de liquidação (fls. 2-
16).

A liminar foi indeferida pelo despacho de fls. 47-48, sob o
fundamento da ausência de configuração do "fumus boni iuris" e do
"periculum in mora".

Todavia, conforme registrado pela própria decisão mono-
crática, verifica-se que o Autor não instruiu o pedido com as peças
necessárias à verificação da própria competência originária desta Cor-
te para apreciar a lide, o que configura irregularidade capaz de di-
ficultar o julgamento do mérito, nos termos do art. 284, "caput", do
CPC.

Nesse sentido, chamo o feito à ordem, para corrigir a mar-
cha processual e determinar ao Autor que junte aos autos cópias
autenticadas do agravo de instrumento interposto e dos demais do-
cumentos enumerados pelo art. 897, § 5º, da CLT e exigidas pela
Instrução Normativa 16/99 do TST, bem como certidão alusiva ao
estado atual da lide executória, na esteira da Orientação Jurispru-
dencial 76 da SBDI-2 do TST, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art.
267, VI, c/c os arts. 283 e 284 do CPC.

Oportuno assinalar que a declaração de autenticidade das
peças juntadas aos autos, com base no art. 365, IV, do CPC, é
inaplicável no Processo do Trabalho, nos termos do art. 769 Con-
solidado, em face da previsão expressa do art. 830 da CLT.

Publique-se.
Após o cumprimento, retornem-me os autos conclusos.

Brasília, 24 de setembro de 2007.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

COORDENADORIA DA 5ª TURMA
<!ID573423-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-ED-AIRR-722/1991-020-01-40.4TRT da 1a. Re-
gião

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : UNIÃO E OUTRA

PROCURADOR : MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : ARLETTE VIEIRA CAGNIN

ADVOGADO(A) : DRA. LÚCIA B. BETENCOURT DA SILVA MONIZ DE
ARAGÃO

D E S P A C H O
Às fls. 282 foi exarado o seguinte despacho:
"J. vista à União, do pedido de reautuação do feito
e exclusão dessa, do pólo passivo .
Publique-se.
Intime-se.
DF 20/setembro/2007.

João Batista Brito Pereira
Ministro Presidente da Quinta Turma".

Brasília, 21 de setembro de 2007.

FRANCISCO C. FILHO
Coordenador - 5ª Turma<!ID573863-0>

PROCESSOS REDISTRIBUÍDOS

NOTIFICAÇÃO

Ficam as partes dos processos abaixo relacionados notificadas da
redistribuição dos autos a Exma. Sra. Juíza Convocada KÁTIA MA-
GALHÃES ARRUDA, nos termos do ar.93, inciso I e art. 96 do
R I T S T:

PROCESSO : ED-AIRR - 16/2000-013-03-40.5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA (CONVOCA-
DA)

EMBARGANTE : FAP EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). JOSIANE CRISTINA LINHARES GIACOMIN

ADVOGADO : DR(A). BELLINI BAIDUÍNO FONSECA

EMBARGADO(A) : RENATO LUIZ MOURA SOARES

ADVOGADA : DR(A). ELIANA SILVA DE OLIVEIRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : METALÚRGICA TRIÂNGULO S.A. - METRILA

ADVOGADA : DR(A). ELIZÂNGELA DE FREITAS BATISTA PINTO

EMBARGADO(A) : FASAL S. A. - COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PRO-
DUTOS SIDERÚRGICOS

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO DE SOUZA LOPES

PROCESSO : ED-AG-AIRR - 3329/2005-047-12-40.8 TRT DA 12A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA (CONVOCA-
DA)

EMBARGANTE : LEARDINI PESCADOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LOURIVAL ABREU

EMBARGADO(A) : DORMENIA PERPÉTUA CORREIA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). EMERSON GUSTAVO GONÇALVES

Brasília, 24 de setembro de 2007<!ID574126-0>

PROC. Nº TST-AIRR-489/2004-021-04-40.5

A G R AVA N T E S : BANCO MATONE S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ THOMÉ DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : CRISTIANO ALFAMA MABILIA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE CLOSS BÜCKER

A G R AVA D A : MATONE PROMOTORA LTDA.

D E S P A C H O
Por intermédio do ofício protocolizado sob o número TST-

Pet-113.536/2007-4, o Diretor de Secretaria transcreve o despacho de
fl. 628, do Juiz do Trabalho da 21ª Vara do Trabalho de Porto
Alegre/RS, que noticia celebração de acordo e requer a devolução dos
autos ao Juízo de origem.

Junte-se.
Registro o acordo informado.
Determino à Coordenadoria da 5ª Turma que proceda à

baixa dos autos, para os fins de direito.
Publique-se.
Brasília, 18 de setembro de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-515/2006-003-22-40.7

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : MARCELO LIMA FALCÃO

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR VIEIRA

D E S P A C H O
Por intermédio da petição protocolizada sob o número TST-

Pet-116.928/2007-8, a Agravante, TELEMAR NORTE LESTE S.A.,
e o Agravado, MARCELO LIMA FALCÃO, noticiam em petição
conjunta a celebração de acordo, em documento que anexam, e re-
querem a homologação.

Registro o acordo informado.
Determino à Coordenadoria da 5ª Turma que proceda à

baixa dos autos ao Juízo de origem, para os fins de direito.
Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.277/2002-012-04-40.2

A G R AVA N T E S : EXPRESSO CONVENTOS LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO SILVA VIOLA

A G R AVA D A : COOPERATIVA DA ZONA NORTE LTDA. - COO-
P E R N O RT E 

A D VO G A D A : DRA. SELENA MARIA BUJAK

A G R AVA D O : FÁBIO RODRIGO MULLER

A D VO G A D O : DR. LISANDRO DE VASCONCELOS FRANÇA

A G R AVA D A : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES EM
TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA. - UTRALOG

A D VO G A D O : DR. GILBERTO DIOGO SANT'ANNA DA CUNHA

D E S P A C H O
Por intermédio do Ofício nº 1.051/2007, protocolizado sob o

número TST-Pet-113.629/2007-6, o Juiz do Trabalho da 12ª Vara do
Trabalho de Porto Alegre/RS noticia celebração de acordo e requer a
devolução dos autos ao Juízo de origem.

Junte-se.
Registro o acordo informado.
Determino à Coordenadoria da 5ª Turma que proceda à

baixa dos autos, para os fins de direito.
Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-9.958/2001-011-09-00.0

RECORRENTE : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE
VALORES E SEGURANÇA

A D VO G A D O S : DR. CLÁUDIO XAVIER PETRICK, DRA. JUSSARA
GRANDO ALLAGE E ROGÉRIO DA SILVA VE-
NÂNCIO PIRES

RECORRIDA : SÍLVIA MARIA DA SIVA MATYAK

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO

D E S P A C H O
Por intermédio da petição protocolizada sob o número TST-

Pet-116.903/2007-0, a Recorrente PROSEGUR BRASIL S.A. -
TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA e a Recor-
rida SÍLVIA MARIA DA SILVA MATYAK noticiam, em petição
conjunta, a celebração de acordo, conforme se constata do documento
anexo e requerem a homologação.

Registro o acordo informado.
Determino à Coordenadoria da 5ª Turma que providencie a

baixa dos autos ao Juízo de origem, para os fins de direito.
Publique-se.

Brasília, 18 de setembro de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

SECRETARIA DO TRIBUNAL

SECRETARIA JUDICIÁRIA
<!ID572867-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-A-AIRR-1901/2000-002-07-40.6
Petição : TST-P-70899/2007.3

A G R AVA N T E : RAIMUNDA SOARES DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR. JOSÉ TARCÍSIO LUZ

A G R AVA D O : EDITORA ABRIL S/A.

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

D E S P A C H O
A egrégia 6ª Turma negou provimento ao Agravo, conforme

acórdão publicado no DJU de 4/5/2007.
Inconformada, a Agravante protocolizou no dia 24/5/2007 o

presente Recurso Extraordinário no Superior Tribunal de Justiça, que
o encaminhou a esta Corte, onde foi recebido em 29/5/2007.

A apresentação do Recurso Extraordinário no Superior Tri-
bunal de Justiça não elide a intempestividade, uma vez que o art. 541
do C.P.C. determina, expressamente, que o recurso deve ser interposto
perante o Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal recorrido.

Decorrido o prazo para eventual recurso, os autos retornaram
ao juízo a quo em 30/5/2007.

Face à certidão constante dos autos que aponta o trânsito em
julgado da decisão em 21/5/2007, o recurso é intempestivo.

Indefiro, pois, o prosseguimento do recurso extraordinário.
Arquive-se a petição.
Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2007.

Ministro MILTON DE MOURA FRANÇA
Vice-Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR-463/1992-203-01-40.3
PETIÇÃO TST-P-99.210/2007.2

A G R AVA N T E : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A

ADVOGADO(A) : DR.(ª) JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-
CIMENTOS BANCÁRIOS DA BAIXADA FLUMI-
NENCE

ADVOGADO(A) : DR.(ª) FELIPE SANTA CRUZ

D E S PA C H O
1-o Banco Santander Banespa S/A, atual denominação social

do BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A, BANCO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO - S/A, requer a alteração da razão social da
empresa.

2-Intimem-se os interessados para que se manifestem, no
prazo de 10 (dez) dias, sobre o pedido.

3-Decorrido o prazo, anuindo ou omitindo-se os interessados,
alterem-se os registros.

4-Publique-se.
Em 3/9/2007.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROCESSO Nº TST-AIRR-679/2005-134-15-40-8
Petição : TST-P-99511/2007-6

A G R AVA N T E : NEWAGE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA. E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. FLÁVIO ROSSI MACHADO

A G R AVA D O ( 1 ) : VIOLIN TRANSPORTES LTDA.

A G R AVA D O ( 2 ) : SEBASTIÃO CAETANO DE SOUZA

ADVOGADA : DRA. REGINA CRISTINA FULGUERAL

A G R AVA D O ( 3 ) : INTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

D E S P A C H O
A egrégia 1ª Turma desta Corte negou provimento ao Agravo

de Instrumento em Recurso de Revista interposto por Newage Be-
bidas e Alimentos Ltda. e Outros, conforme acórdão publicado em
25/05/2007.

Certificada pela Secretaria a não-interposição de recurso, os
autos retornaram ao TRT de origem em 18/06/2007.

Verifica-se, entretanto, que, quando da protocolização do re-
curso, o prazo recursal já havia se esgotado, visto que exauriu em
11 / 0 6 / 2 0 0 7 .

Desse modo, indefiro o processamento dos embargos porque
manifestamente intempestivos.

Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2007.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Presidente Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR-443/2005-012-13-40.7
PETIÇÃO TST-P-101.490/2007.4

A G R AVA N T E : DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CON-
TRA AS SECAS - DNOCS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O : ANTONIO NUMERÁRIO DE SOUSA

ADVOGADO : DR. JOSÉ LOPES BESERRA

A G R AVA D O : CONSTRUTORA INGAZEIRA LTDA.

1-Requisitem-se os autos à Procuradoria-Geral do Trabalho,
tendo em vista a solicitação do juízo de origem.

2-Considerando a delegação de competência ao Secretário
Judiciário, prevista no art. 1º, item VIII, do ATO.GDGSET.GP nº
302/2007 e tendo em vista a solicitação do juízo de origem, de-
termino a juntada deste ofício, como também a baixa dos autos,
mediante registro no SIJ.

3-Publique-se.
Em 20/08/2007.

SEBASTIÃO DUARTE FERRO
Secretário Judiciário do TST

PROCESSO Nº TST-RR-2146/2006-152-03-00.4
PETIÇÃO TST-P-110.079/2007.7

RECORRENTE : CARLOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRª. MATILDE DE RESENDE EGG

RECLAMADA : BLACK & DECKER DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO ALVES PIMENTA

1-Junte-se.
2-A Vara do Trabalho de origem comunica a homologação

de acordo
celebrado entre as partes. A transação é ato incompatível

com a vontade de recorrer, caracterizando a desistência tácita do
recurso.

3-Baixem-se os autos à origem, para as providências de di-
reito.

4-Publique-se
Em 19/9/2007.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TST-RR-262/2005-022-15-00.2
PETIÇÃO TST-P-111.209/2007.2

RECORRENTE : CLAÚDIO ALBERTO FRANCISCO

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARCOS DELAFINA DE OLIVEIRA

RECORRIDO : SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE
MOGI MIRIM -SAAE

ADVOGADO : DR. ROBERTO LINO JÚNIOR

1-À CCADP para juntar.
2-É dever do advogado que renuncia ao mandato comprovar

que cientificou o mandante, consoante o disposto no art. 45 do CPC.
Portanto nada a deferir.

3-Publique-se.
Em 19/09/2007.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR-454/2004-002-18-40.1
PETIÇÃO TST-P-113.574/2007.5

A G R AVA N T E : COOPERATIVA DE TRANSPORTES DO ESTADO
DE GOIÁS - COOTEGO

ADVOGADO : DR. JOÃO DE CAMARGO

A G R AVA D O : VITORINO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. NABSON SANTANA CUNHA

1-À CCADP para juntar.
2-A Vara do Trabalho de origem comunica a homologação

de acordo
celebrado entre as partes. A transação é ato incompatível

com a vontade de recorrer, caracterizando a desistência tácita do
recurso.

3-Baixem-se os autos à origem, para as providências de di-
reito.

4-Publique-se
Em 19/9/2007.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR-1277/2001-051-15-40.4
PETIÇÃO TST-P-114.398/2007.4

A G R AVA N T E : CGC - COLETA GERAL CONCESSÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. LUÍS RENATO ZAGO

A G R AVA D O S : CGC - CONSTRUÇÕES GERAIS E COMÉRCIO LT-
DA. E JORGE LUÍS MARTINS DE SOUZA

ADVOGADA : DRª. MARIA APARECIDA BUENO DE GODOY FER-
REIRA

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

PROCURADOR : DR. MILTON SÉRGIO BISSOLI

1-Requisitem-se os autos à Procuradoria-Geral do Trabalho,
tendo em vista a solicitação do juízo de origem.

2-Considerando a delegação de competência ao Secretário
Judiciário, prevista no art. 1º, item VIII, do ATO.GDGSET.GP nº
302/2007 e tendo em vista a solicitação do juízo de origem, de-
termino a juntada deste ofício, como também a baixa dos autos,
mediante registro no SIJ.

3-Publique-se.
Em 5/9/2007.

SEBASTIÃO DUARTE FERRO
Secretário Judiciário do TST

PROCESSO Nº TST-RR-264/2005-022-15-00.1
PETIÇÃO TST-P-114.718/2007.0

RECORRENTE : ISMAEL FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARCOS DELAFINA DE OLIVEIRA

RECORRIDA : SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE
MOGI MIRIM - SAAE

ADVOGADO : DR. ROBERTO LINO JÚNIOR

1-À CCADP para juntar.
2-É dever do advogado que renuncia ao mandato comprovar

que cientificou o mandante, consoante o disposto no art. 45 do CPC.
Portanto nada a deferir.

3-Publique-se.
Em 19/09/2007.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TRT-AI-2948/2005-404-04-40-e
PETIÇÃO TST-P-114.753/2007.0

A G R AVA N T E : AGRALE S.A.

ADVOGADO : DR. PRAZILDO PEDRO DA SILVA MACEDO

ADVOGADA : DR.ª ROSELI MARIA SALLA DOS REIS

RECLAMADA : ANTÔNIO CARLOS RIZZON

ADVOGADA : DR.ª MAISSA RAMOS ARAN

1-Considerando a delegação de competência ao Secretário
Judiciário, prevista no art. 1º, item VIII, do ATO.GDGSET.GP nº
302/2007 e tendo em vista a solicitação do juízo de origem, de-
termino a juntada deste ofício, como também a baixa dos autos,
mediante registro no SIJ.

2-Publique-se.
Em 18/09/2007.

SEBASTIÃO DUARTE FERRO
Secretário Judiciário do TST

PROCESSO Nº TRT-AI-1363/2005-007-12-40
PETIÇÃO TST-P-114.754/2007.3

A G R AVA N T E : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE
VALORES E SEGURANÇA

ADVOGADA : DR.ª EVELISE HADLICH E OUTROS

A G R AVA D O : PAULO ROBERTO ALBUQUERQUE

ADVOGADO : DR. ALDO BONATTO FILHO E OUTROS

1-Considerando a delegação de competência ao Secretário
Judiciário, prevista no art. 1º, item VIII, do ATO.GDGSET.GP nº
302/2007 e tendo em vista a solicitação do juízo de origem, de-
termino a juntada deste ofício, como também a baixa dos autos,
mediante registro no SIJ.

2-Publique-se.
Em 18/09/2007.

SEBASTIÃO DUARTE FERRO
Secretário Judiciário do TST

PROCESSO Nº TRT-AI-1122/2006-012-18-40
PETIÇÃO TST-P-114.970/2007.9

A G R AVA N T E : CÍCERO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. HENRIQUE ROGÉRIO DA PAIXÃO

A G R AVA D O : LAIR ALVES DA ROCHA

ADVOGADOS : DR. OSVALDO P. MARTINS E OUTROS

1-Junte-se.
2-A Vara do Trabalho de origem comunica a homologação

de acordo
celebrado entre as partes. A transação é ato incompatível

com a vontade de recorrer, caracterizando a desistência tácita do
recurso.

3-Baixem-se os autos à origem, para as providências de di-
reito.

4-Publique-se
Em 19/9/2007.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TRT-AI-2175/2003-043-02-40
PETIÇÃO TST-P-114.988/2007.2

A G R AVA N T E : AGNELO PACHECO CRIAÇÃO E PROPAGANDA
LT D A . 

ADVOGADA : DR.ª MARILZA DA SILVA CASTRO

A G R AVA D O : ROBERTO AUGUSTO PASSOS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FERREIRA DE FREITAS

1-Considerando a delegação de competência ao Secretário
Judiciário, prevista no art. 1º, item VIII, do ATO.GDGSET.GP nº
302/2007 e tendo em vista a solicitação do juízo de origem, de-
termino a juntada deste ofício, como também a baixa dos autos,
mediante registro no SIJ.

2-Publique-se.
Em 18/09/2007.

SEBASTIÃO DUARTE FERRO
Secretário Judiciário do TST

PROCESSO Nº TST-RR-798/2005-003-06-00.9
PETIÇÃO TST-P-115.111/2007.8

RECORRENTE : ADRIANO FERNANDES SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS MEDEIROS

RECORRIDA : TECLIMP COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LT-
DA.

ADVOGADO : DR. EDUARDO CABRAL DE MELO NETO

RECORRIDA : COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMEN-
TO - COMPESA

ADVOGADA : DRª. LÊDA MARIA SILVESTRE

1-À CCADP para juntar.
2-É dever do advogado que renuncia ao mandato comprovar

que cientificou o mandante, consoante o disposto no art. 45 do CPC.
Portanto nada a deferir.

3-Publique-se.
Em 19/09/2007.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR-123/2006-080-03-40.0
Petição : TST-P-115289/2007.4

A G R AVA N T E : SANDRA DE CARVALHO PROCÓPIO

ADVOGADO : DR. LEONARDO ALVES CANUTO

A G R AVA D O : DELY PROCÓPIO NETO

A G R AVA D A : JULIANA VIEIRA DOS REIS

ADVOGADO : ROGÉRIO FAGIOLI

A G R AVA D A : DELYMAR LTDA.

A G R AVA D O : MARCOS PROCÓPIO DE FREITAS

ADVOGADO : LEONARDO ALVES CANUTO

A G R AVA D O : ALESSANDRO FERNANDES DA FONSECA

D E S P A C H O
A egrégia 4ª Turma negou provimento ao Agravo de Ins-

trumento em Recurso de Revista interposto por Sandra de Carvalho
Procópio, conforme acórdão publicado no Diário de Justiça da União
de 17/08/2007.

Inconformada, a Recorrente interpõe Recurso Especial para o
colendo Superior Tribunal de Justiça.

Indefiro o processamento do apelo, pois manifestamente in-
cabível, uma vez que a legislação não prevê recurso especial para o
Superior Tribunal de Justiça das decisões proferidas pela Justiça do
Tr a b a l h o .

Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2007

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROCESSO Nº TST-AIRR-2860/2003-036-02-40.2
PETIÇÃO TST-P-117.617/2007.0

A G R AVA N T E : CTIS INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADA : DRª. AUGUSTA DE RAEFFRAY BARBOSA

A G R AVA D O : INSTITUO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

A G R AVA D A : SÔNIA BRUNHARI GUERINO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ROSELLA

1-Considerando a delegação de competência ao Secretário
Judiciário, prevista no art. 1º, item VIII, do ATO.GDGSET.GP nº
302/2007 e tendo em vista a solicitação do juízo de origem, de-
termino a juntada deste ofício, como também a baixa dos autos,
mediante registro no SIJ.

2-Publique-se.
Em 18/09/2007.

SEBASTIÃO DUARTE FERRO
Secretário Judiciário do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-3238/1999-069-02-40.5
PETIÇÃO TST-P-117.666/2007.9

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO DO SANGUE

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO PAULO DA SILVEIRA

A G R AVA D A : MARILENE DE AGUSTINI

ADVOGADO : DR. ARTHUR ALEX ESTEVES DA FONSECA

A G R AVA D A : FUNDAÇÃO PRÓ-SANGUE - HEMOCENTRO DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO PAULO DA SILVEIRA

1-Considerando a delegação de competência ao Secretário
Judiciário, prevista no art. 1º, item VIII, do ATO.GDGSET.GP nº
302/2007 e tendo em vista a solicitação do juízo de origem, de-
termino a juntada deste ofício, como também a baixa dos autos,
mediante registro no SIJ.

2-Publique-se.
Em 18/09/2007.

SEBASTIÃO DUARTE FERRO
Secretário Judiciário do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-226/2002-087-03-00.7
PETIÇÃO TST-P-118.309/2007.2

A G R AVA N T E : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

A G R AVA D O : ROBERTO CARLOS DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. ELIAS OLIVEIRA DA SILVA

1-Considerando a delegação de competência ao Secretário
Judiciário, prevista no art. 1º, item VIII, do ATO.GDGSET.GP nº
302/2007 e tendo em vista a solicitação do juízo de origem, de-
termino a juntada deste ofício, como também a baixa dos autos,
mediante registro no SIJ.

2-Publique-se.
Em 18/09/2007.

SEBASTIÃO DUARTE FERRO
Secretário Judiciário do TST

PROCESSO Nº TST-RR-1095/2002-061-01-00-3
Petições : TST-P-118762/2007-6 e TST-P-119751/2007.4

RECORRENTE : RDC SUPERMERCADOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. FÁTIMA REGINA DE O. SOARES

RECORRIDO : MARCOS OLIVEIRA DE ANDRADE

ADVOGADO : DR. GERALDO EMÍLIO DANTAS DE ARAÚJO LI-
MA

D E S P A C H O
A egrégia 6ª Turma deu provimento ao Recurso de Revista

interposto por RDC Supermercados Ltda., conforme acórdão publi-
cado no DJU de 29/06/2007.

Certificada pela Secretaria a não-interposição de recurso, os
autos retornaram ao TRT de origem em 23/08/2007.

Em 06/09/2007 Marcos Oliveira de Andrade protocolizou
nesta Corte os presentes embargos.

Verifica-se, entretanto, que, quando da protocolização do re-
curso, o prazo recursal já havia se esgotado, visto que exauriu em
14/08/2007.

Desse modo, indefiro o processamento dos embargos porque
manifestamente intempestivos.

Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2007.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Presidente Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TST-RR-790257/2001.5
Petição : TST-P-119755/2007.9

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SANTA ROSA

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA CRISTINA CECCATO BARILI

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. ZULMA H.F. VELOZ

RECORRIDO : DOMINGA DA CRUZ

ADVOGADO : DR. FERNANDO BEIRITH

D E S P A C H O
A egrégia 1ª Turma deu provimento ao Recurso de Revista

interposto pelo Município de Santa Rosa, conforme acórdão publi-
cado no DJU de 29/06/2007.

Após certificado pela Secretaria que decorreu o prazo para
recorrer, os autos retornaram ao juízo a quo em 05/09/2007.

Em 10/09/2007, o Recorrente protocolizou nesta Corte re-
curso extraordinário.

Verifica-se, entretanto, que, quando da protocolização do re-
curso, o prazo recursal já se havia esgotado.

Assim, indefiro o prosseguimento do recurso extraordinário,
porque intempestivo.

Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2007.

Ministro MILTON DE MOURA FRANÇA
Vice-Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR-1398/1998-021-04-40.8
PETIÇÃO TST-P-121.406/2007.0

A G R AVA N T E : XEROX DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. DANTE ROSSI

A G R AVA D O : OLIR ANGELO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. OTÁVIO FRANKLIN DE MENEZES CHAVES

1-Considerando a delegação de competência ao Secretário
Judiciário, prevista no art. 1º, item VIII, do ATO.GDGSET.GP nº
302/2007 e tendo em vista a solicitação do juízo de origem, de-
termino a juntada deste ofício, como também a baixa dos autos,
mediante registro no SIJ.

2-À CCADP para cumprir.
3-Publique-se.
Em 18/09/2007.

SEBASTIÃO DUARTE FERRO
Secretário Judiciário do TST

PROCESSO TST-AR-165543/2006-000-00-00.2

A U TO R E S : SINDICATO DOS CONFERENTES DE CARGA E
DESCARGA DO PORTO DE SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O S : DR. MARCELLO LAVENÈRE MACHADO E DR.ª
ANA PAULA TEODORO PÁDUA RIBEIRO

RÉ : S.A. MARÍTIMA EUROBRÁS (AGENTE E COMIS-
SARIA)

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
Torno sem efeito o despacho de fl. 585 e concedo ao Sin-

dicato dos Conferentes de Carga e Descarga do Porto de Santos e
Outros o prazo de 15 (quinze) dias para comprovar o recolhimento
das custas processuais impostas na decisão de fls. 498-504, no valor
de R$ 20, 00 (vinte reais).

No caso do não-pagamento no prazo ora fixado, expeça-se
Carta de Ordem, destinada à execução da importância devida ao
erário, dirigindo-a ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,
para distribuição entre as Varas do Trabalho competentes.

Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2007.

Ministro Rider Nogueira de Brito
Presidente do Tribunal Superior do

PROCESSO Nº TST-AC-175694/2006-000-00-00.8

A U TO R A : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. ELETRONORTE

A D VO G A D O S : DR. LUCIANO ANDRADE PINHEIRO E DR. TIAGO
CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

RÉUS : DONIZETE GOMES DE LIMA E PAULO EDGAR
DIAS ALMEIDA

D E S P A C H O
Consta dos autos, à fl. 728, certidão informando o não-

pagamento das custas processuais a que a Autora foi condenada no
valor de R$ 20,00 (vinte reais), conforme decisão de fls. 705-07.

Assim, deverá a parte, no prazo de 15 (quinze) dias, com-
provar o devido recolhimento.

No caso de não-pagamento no prazo ora fixado, expeça-se
Carta de Ordem, destinada à execução da importância devida ao
erário, dirigindo-a ao Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região,
para distribuição entre as Varas do Trabalho competentes.

Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2007.

Ministro Rider Nogueira de Brito
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TST-DC-178214/2007-000-00-00.0

S U S C I TA N T E : SINDICATO NACIONAL DOS TRABALHADORES
NA INDÚSTRIA MOEDEIRA E DE SIMILARES

A D VO G A D O S : DR. JOSÉ EDUARDO HUDSON SOARES E DR.
ODILON PINTO DE VASCONCELLOS NETO

S U S C I TA D A : CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB

A D VO G A D O : DR. MÁRIO JORGE RODRIGUES DE PINHO

D E S P A C H O
Consta dos autos, à fl. 375, certidão informando o não-

pagamento das custas processuais, fixadas no valor de R$ 200,00
(duzentos reais), cabendo ao suscitante o recolhimento de R$ 100,00
(cem reais) e à suscitada o do valor remanescente, na forma do art.
789, § 4º da CLT, a que as partes foram condenadas conforme decisão
de fls. 308-73.

Assim, deverão as partes, no prazo de 15 (quinze) dias,
comprovar o devido recolhimento.

No caso de não-pagamento no prazo ora fixado, expeça-se
Carta de Ordem, destinada à execução da importância devida ao
erário, dirigindo-a ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,
para distribuição entre as Varas do Trabalho competentes.

Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2007.

Ministro Rider Nogueira de Brito
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AR-180177/2007-000-00-00.8

A U TO R A : CARBOCLORO S.A. - INDÚSTRIAS QUÍMICAS

A D VO G A D A : DR.ª SANDRA MARTINEZ NUNEZ

RÉU : PAULO ELISEU GOMES

D E S P A C H O
Consta dos autos, à fl. 340, certidão informando o não-

pagamento das custas processuais a que a Autora foi condenada no
valor de R$ 200,00 (duzentos reais), conforme decisão de fl. 335.

Assim, deverá a parte, no prazo de 15 (quinze) dias, com-
provar o devido recolhimento.

No caso de não-pagamento no prazo ora fixado, expeça-se
Carta de Ordem, destinada à execução da importância devida ao
erário, dirigindo-a ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,
para distribuição entre as Varas do Trabalho competentes.

Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2007.

Ministro Rider Nogueira de Brito
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AR-181560/2007-000-00-00.1

A U TO R A : TERESINHA DE JESUS VIANA FONTENELE

A D VO G A D O : DR. MARCOS LEONARDO DE CARVALHO GUE-
DES

RÉU : BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. - BEP

D E S P A C H O
Consta dos autos, à fl. 199, certidão informando o não-

pagamento das custas processuais a que a Autora foi condenada no
valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), conforme decisão de fls. 197-
98.

Assim, deverá a parte, no prazo de 15 (quinze) dias, com-
provar o devido recolhimento.

No caso de não-pagamento no prazo ora fixado, expeça-se
Carta de Ordem, destinada à execução da importância devida ao
erário, dirigindo-a ao Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região,
para distribuição entre as Varas do Trabalho competentes.

Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2007.

Ministro Rider Nogueira de Brito
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TST-MS-182160/2007-000-00-00.6

IMPETRANTE : LECY SOARES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. GILBERTO MIRANDA AQUINO

IMPETRADO : JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO- JUIZ
CONVOCADO NO TST

D E S P A C H O
Consta dos autos, à fl. 221, certidão informando o não-

pagamento das custas processuais a que a Impetrante foi condenada
no valor de R$ 20,00 (vinte reais), conforme decisão de fls. 219-
20.

Assim, deverá a parte, no prazo de 15 (quinze) dias, com-
provar o devido recolhimento.

No caso de não-pagamento no prazo ora fixado, expeça-se
Carta de Ordem, destinada à execução da importância devida ao
erário, dirigindo-a ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,
para distribuição entre as Varas do Trabalho competentes.

Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2007.

Ministro Rider Nogueira de Brito
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AC-182619/2007-000-00-00.0

A U TO R : MAKRO ATACADISTA S.A.

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CESAR GUILHERME DE OLIVEIRA

RÉ : ALEXNALDO MENEZES CONCEIÇÃO

D E S P A C H O
Consta dos autos, à fl. 171, certidão informando a não-

manifestação da parte interessada, acerca da decisão de fl. 169.
Considerando o não-pagamento das custas processuais a que

o Autor foi condenado no valor de R$ 20,00 (vinte reais), deverá a
parte, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar o devido recolhi-
mento.

No caso de não-pagamento no prazo ora fixado, expeça-se
Carta de Ordem, destinada à execução da importância devida ao
erário, dirigindo-a ao Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região,
para distribuição entre as Varas do Trabalho competentes.

Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2007.

Ministro Rider Nogueira de Brito
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AC-183979/2007-000-00-00.0

A U TO R : MARCUS VINICIUS CARVALHO FONTENELLE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS MEIRELLES DE FREITAS

RÉ : COMPANHIA DE ALIMENTOS DO NORDESTE -
CIALNE
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D E S P A C H O
Consta dos autos, à fl. 156, certidão informando o não-

pagamento das custas processuais a que o Autor foi condenado no
valor de R$ 300,00 (trezentos reais), conforme decisão de fl. 155.

Assim, deverá a parte, no prazo de 15 (quinze) dias, com-
provar o devido recolhimento.

No caso de não-pagamento no prazo ora fixado, expeça-se
Carta de Ordem, destinada à execução da importância devida ao
erário, dirigindo-a ao Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região,
para distribuição entre as Varas do Trabalho competentes.

Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2007.

Ministro Rider Nogueira de Brito
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AC-185119/2007-000-00-00.2

A U TO R : MOINHOS CRUZEIRO DO SUL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ UMBERTO CEZE

RÉU : MARDEM FROTA DA SILVA

AUTORIDADE COATO-
RA

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª
REGIÃO

D E S P A C H O
Consta dos autos, à fl. 398, certidão informando o não-

pagamento das custas processuais a que o Autor foi condenado no
valor de R$ 20,00 (vinte reais), conforme decisão de fls. 396-97.

Assim, deverá a parte, no prazo de 15 (quinze) dias, com-
provar o devido recolhimento.

No caso de não-pagamento no prazo ora fixado, expeça-se
Carta de Ordem, destinada à execução da importância devida ao
erário, dirigindo-a ao Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região,
para distribuição entre as Varas do Trabalho competentes.

Publique-se.
Brasília, de setembro de 2007.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

COORDENADORIA DE CLASSIFICAÇÃO,
AUTUAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

< ! I D 5 7 4 11 2 - 0 > 

C E RT I D Ã O 

Certidão de objeto e pé ou atuação no feito extraída que está à
disposição do requerente na Secretaria de Distribuição, nos termos da
Lei nº 10.537/02, Instrução Normativa nº 20/2002-TST e Art. 185 do
C . P. C . :

PROCESSO : RR - 2820/1998-057-02-00.9 TRT DA 2A. REGIÃO

PETIÇÃO : TST-P 101661/07.5

RECORRENTE(S) : CONSTARCO ENGENHARIA E COMÉRCIO LT-
DA.

ADVOGADA : DR(A). MARISA BRASILIO RODRIGUES CAMARGO
TIETZMANN

RECORRIDO(S) : NATÁLIA ALVES DE MELO SILVA

ADVOGADO : DR(A). IVAN EDSON DINIZ LUCK

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

REQUERENTE : CONSTARCO ENGENHARIA E COMÉRCIO LT-
DA.

Brasília, 24 de setembro de 2007

CLÁUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO
Coodenador de Classificação, Autuação e Distribuição de Processo

<!ID574009-0>

AUTOS COM VISTAS

Processos com pedidos de vistas concedidos aos advogados quando
do retorno dos autos à Secretaria.

PROCESSO : AIRR - 41/2005-004-22-40.9 TRT DA 22A. REGIÃO

Complemento: Corre Junto com RR - 41/2005-4

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). RICARDO MARTINS VILARINHO

A G R AVA D O ( S ) : WALQUIRIA VAL DE ALBUQUERQUE NUNES

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA DE MELO CASTELO BRANCO
F R E I TA S 

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

PROCESSO : AIRR - 260/2004-048-01-40.6 TRT DA 1A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : DELMA CASTELLO BRANCO RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). CRISTÓVÃO TAVARES DE MACEDO SOARES
GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL
- PETROS

ADVOGADO : DR(A). CELSO DE ALBUQUERQUE BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTONIO BAZHUNI

PROCESSO : AIRR - 347/2004-204-01-40.5 TRT DA 1A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTONIO BAZHUNI

A G R AVA D O ( S ) : ALTAIR CLEMENTINO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 357/2006-004-14-00.0 TRT DA 14A. REGIÃO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 357/2006-5

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). MELISSA DOS SANTOS PINHEIRO

RECORRIDO(S) : FÁBIO DANTAS CASSALI

ADVOGADO : DR(A). EDMUNDO SANTIAGO CHAGAS JÚNIOR

PROCESSO : RR - 367/2004-132-05-00.0 TRT DA 5A. REGIÃO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 367/2004-5

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINÍCIUS AVELINO VIANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO QUÍ-
MICO/PETROLEIRO DO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO LACERDA BRITO

PROCESSO : AIRR - 367/2004-132-05-40.5 TRT DA 5A. REGIÃO

Complemento: Corre Junto com RR - 367/2004-0

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO QUÍ-
MICO/PETROLEIRO DO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO : DR(A). CLERISTON PITON BULHÕES

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINÍCIUS AVELINO VIANA

PROCESSO : AIRR - 597/2006-109-08-41.5 TRT DA 8A. REGIÃO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 597/2006-2

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A.
- ELETRONORTE

ADVOGADO : DR(A). LUCYANA PEREIRA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOAQUIM DUARTE RAMALHEIRO

ADVOGADO : DR(A). WESLEY LOUREIRO AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : RR - 617/2005-161-05-00.9 TRT DA 5A. REGIÃO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL
- PETROS

ADVOGADO : DR(A). MANOEL MACHADO BATISTA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MELCHIADES COSTA DA SILVA

RECORRIDO(S) : HÉLIO CHAGAS DE JESUS

ADVOGADO : DR(A). AILTON DALTRO MARTINS

PROCESSO : AIRR - 826/2006-004-21-40.8 TRT DA 21A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : JAIR DE SOUZA MACEDO

ADVOGADA : DR(A). DANIELLE RENATA DA COSTA SALES

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). CHEN LI WEN

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL
- PETROS

ADVOGADO : DR(A). IZAIAS BEZERRA DO NASCIMENTO NETO

PROCESSO : RR - 1301/2006-005-20-00.7 TRT DA 20A. REGIÃO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL
- PETROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TADEU MONTEIRO DE ALMEIDA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). ARMANDO PARAGUASSÚ DE SÁ FILHO

RECORRIDO(S) : JOSÉ RONALDO ALVES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RONALDO ALVES

PROCESSO : AIRR - 1353/2002-065-01-40.1 TRT DA 1A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : MARCO AURÉLIO DA SILVA TOSCANO

ADVOGADO : DR(A). GUARACI FRANCISCO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROGÉRIO CORRÊA DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 1440/2006-003-20-00.8 TRT DA 20A. REGIÃO

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). ARMANDO PARAGUASSÚ DE SÁ FILHO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL
- PETROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TADEU MONTEIRO DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : JORGE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). ANA EDITE VASCONCELOS SILVA

PROCESSO : AIRR - 1691/2005-052-01-40.0 TRT DA 1A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ROBERTO ENGLE VALENTE

ADVOGADO : DR(A). MAURICIO ALVES COSTA

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

PROCESSO : RR - 1818/2005-202-04-00.0 TRT DA 4A. REGIÃO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS 

ADVOGADO : DR(A). NADINE OLIVEIRA FIGUEIREDO

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). RÜDGER FEIDEN

RECORRIDO(S) : ALCINDO ROSA CANABARRO

ADVOGADA : DR(A). SUZANA TRELLES BRUM

PROCESSO : AIRR - 2114/2003-481-01-40.1 TRT DA 1A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉSAR CABRAL FILHO

A G R AVA D O ( S ) : LUIS HENRIQUE CABRAL DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). DAYSE MAIQUES DE SOUZA ALVES

PROCESSO : AIRR - 2548/2000-481-01-40.9 TRT DA 1A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ROBERTO SOARES MONTEIRO

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO SÉRGIO MEDEIROS PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE OLIVEIRA JOSÉ

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO SÉRGIO MEDEIROS PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL
- PETROS

ADVOGADA : DR(A). CARLA BARRETO DE AZEVEDO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

Brasília, 24 de setembro de 2007

CLÁUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO
Coordenador de Classificação, Autuação e Distribuição de Proces-

sos

COORDENADORIA DE RECURSOS
<!ID575563-1>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-RE-AIRR-14/2003-311-02-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO.

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : GANDI COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA DO CÉU CÂNDIDA DE CARVALHO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, que pretende cobrar a contribuição assis-
tencial de todos os empregados sindicalizados ou não, com fun-
damento no Precedente Normativo nº 119 e na Orientação Juris-
prudencial nº 17, ambos da SDC, desta Corte (fls. 209/215).

Inconformado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a contribuição assistencial é devida por toda a categoria,
e não apenas pelos associados. Aponta violação dos artigos 5º, XX,
7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV, e V, da Constituição Federal (fls.
219/225).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 228.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo(fls. 216 e 219), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 40 e 206) e o preparo foi
efetuado a contento (fl. 226), mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e aos acordos coletivos de trabalho (art. 7º,
XXVI) e à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não
deixa dúvidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-
se filiado ao sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal e obriga sindicalizados e não-sindicalizados, todas
as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos sin-
dicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supramen-
cionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, seria reflexa ou in-
direta, o que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." ( AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).
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Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não se negou
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, foi afastada sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-17/2005-026-04-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. KARLA KATIANNA DE MORAIS E SILVA

RECORRIDA : PADARIA E CONFEITARIA PÃES E PÃES LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA LÚCIA PERUZZO

RECORRIDA : DIANA MARQUES MANGANELLI

ADVOGADO : DR. JOÃO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta
Corte, explicitando que a competência da Justiça do Trabalho, quanto
à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo
homologado, que integrem o salário de contribuição (fls. 93/94).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da CF. Sustenta, em síntese, a competência
da Justiça do Trabalho para apurar e executar as contribuições pre-
videnciárias decorrentes do reconhecimento do vínculo de emprego.
Aponta violação do artigo 114, VIII, da Constituição Federal (fls.
98/106).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta
Corte, explicitando que a competência da Justiça do Trabalho, quanto
à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo
homologado, que integrem o salário de contribuição (fl. 94).

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
(ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra
decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base
no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso
inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Superior do Tra-
balho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE-
VIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão
do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de contri-
buição previdenciária em relação aos salários quitados durante o pe-
ríodo de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no título
executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega provimento"
(fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o acórdão recorrido
contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, § 3º, da
Constituição da República, ao manter decisão que teria homologado
acordo trabalhista, sem determinar o recolhimento de contribuições
previdenciárias sobre o período relativo ao vínculo empregatício re-
conhecido, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho não é
competente para executar as mencionadas parcelas, uma vez que o
fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pagamento dos
salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O texto cons-
titucional é claro no sentido de que o magistrado trabalhista, após a
prestação jurisdicional, tem o dever de promover a execução das
contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II, da Cons-
tituição Federal, mesmo sem a provocação do Instituto" (fl. 110).
Sustenta, ainda, que a Constituição prestigiou a execução das con-
tribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do Trabalho o pros-
seguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam ho-
mologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de
instrumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de
forma direta, o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a
decisão regional que rejeita o pedido de execução de contribuição
previdenciária em relação aos salários quitados durante o período de
vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título exe-
cutivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o
alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, dou provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social para determinar a subida do recurso extraordinário
(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 / MT -
Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido, adotando entendimento consubstanciado
no item I da Súmula 368 do TST, entendeu pela incompetência da
Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias
incidentes sobre parcelas recebidas pelo empregado no período de
vigência do contrato, quanto há tão-somente reconhecimento de vín-
culo de emprego na sentença.

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Cons-
tituição, alegou-se ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma
Carta.

A questão é relevante.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do re-

curso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a subida
dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-AIRR-18/1996-048-02-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VALTER APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES

RECORRIDA : CANAL BRASILEIRO DA INFORMAÇÃO - CBI LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. JOSEFINA MARIA DE SANTANA DIAS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente para manter o despacho que denegou seguimento ao seu agravo
de instrumento, quanto ao tema "correção monetária", com funda-
mento nas Súmulas nºs 333 e 381 desta Corte, bem como no art. 896,
§ 2º, da CLT (fls. 515/516).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 523/524).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que a
decisão viola os arts. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, caput, e
22, I, da Constituição Federal (fls. 527/538).

Contra-razões a fls. 541/550 - fax, e 553/562 - originais.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 525 e 527), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 466) e o preparo (fl. 539) está
correto, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-
rente, sob o fundamento de que:

"A questão relativa à correção monetária não admite con-
trovérsia no âmbito da Justiça do Trabalho em face da edição da
Súmula 381 desta Corte (ex-OJ nº 124/SBDI-1/TST).

O entendimento que prevaleceu na referida Orientação Ju-
risprudencial é o de que a correção monetária incidirá a partir do 1º
dia subseqüente ao mês vencido, uma vez que a tolerância prevista no
parágrafo 1º do art. 459 da CLT não se aplica às obrigações pagas em
juízo, referindo-se apenas ao pagamento de salário na vigência do
contrato.

Ademais, está expressamente previsto no § 2º do artigo 896
da CLT que, por se tratar de decisão proferida em execução, a revista
só se viabiliza por violação frontal à Constituição Federal, o que não
se verificou a teor dos termos do acórdão agravado." (fl. 516)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, inviável o
recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o entendimento
do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não é passível de
violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

As matérias de que tratam os artigos 7º, caput, e 22, I, da
Constituição Federal não foram apreciadas na decisão recorrida, mo-
tivo pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a
aplicação das Súmulas nº 282 e 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-26/2004-007-18-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTEN-
SÃO RURAL DO ESTADO DE GOIÁS - EMA-
TER/GO

ADVOGADO : DR. PEDRO NARCISO QUEIROZ PLAZA

RECORRIDOS : ADIONELSON MOREIRA DE ANDRADE E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO NONATO GOMES DA SILVA

RECORRIDA : AGÊNCIA GOIANA DE DESENVOLVIMENTO RU-
RAL E FUNDIÁRIO - AGENCIARURAL

ADVOGADA : DRA. CLAIR FERREIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento da

recorrente quanto ao tema "responsabilidade solidária", explicitando que o art.
5º, II, da CF não é passível de ofensa literal e direta, e que não há violação do
art. 93, IX, da Constituição Federal, "já que o Regional decidiu a questão com
amparo na realidade fática demonstrada nos autos, bem como na interpretação
e aplicação conjunta das normas legais pertinentes" (fl. 443).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi preliminar
de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, apontando vio-
lação do art. 93, IX, da CF. No mérito, insiste na alegação de ofensa
ao art. 5º, II, da Constituição Federal (fls. 447/473).

Contra-razões a fls. 482/485.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
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D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 445 e 447), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 15), o preparo e o depósito
recursal estão corretos (fls. 474/475), mas não deve prosseguir.

Quanto ao art. 93, IX, da Constituição Federal, a recorrente
não opôs embargos de declaração, conforme lhe competia, a fim de
ver suprida a eventual omissão da decisão recorrida, motivo pelo qual
não procede a alegação de negativa de prestação jurisdicional.

No mérito, o recurso extraordinário vem calcado exclusi-
vamente no art. 5º, II, da Constituição Federal, razão pela qual não
deve prosseguir, ante o firme entendimento do Supremo Tribunal
Federal, que repele a possibilidade de o referido dispositivo ser agre-
dido direta e literalmente (Súmula nº 636).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-28/2003-461-02-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : VINÍCIUS WELBER GOMES

ADVOGADO : DR. AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "nulidade por cerceamento de
defesa". Em conseqüência, foi rejeitada, a indicada afronta ao art. 5º,
LV, da Constituição Federal (fls. 148/150).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da CF. Aponta violação do art. 5º, LV, da Constituição
Federal (fls. 160/167).

Sem contra-razões (fl. 174).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 151 e 160), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 169/172), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$35.000,00
(trinta e cinco mil reais - fl. 85).

Houve depósito de R$4.169,33 (quatro mil, cento e sessenta
e nove reais e trinta e três centavos - fl. 103) para o recurso ordinário
e o Regional não alterou o valor da condenação. Para fim de recurso
de revista, foi depositada a quantia de R$9.356,25 (nove mil, tre-
zentos e cinqüenta e seis reais e vinte e cinco centavos - fl. 138).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$9.617,29 (nove mil
seiscentos e dezessete reais e vinte e nove centavos), conforme
ATO.GP 215/06 (DJ - 17.7.06), e não o fez.

Ressalte-se, por fim, que não se aplica ao caso o prazo
estabelecido no artigo 511, § 2º, do CPC, visto que esse dispositivo se
refere às custas processuais, enquanto o depósito recursal deve ser
efetuado no prazo para a interposição do recurso, conforme dispõe o
artigo 899, § 1º, da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-34/2003-003-08-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA HOFF

RECORRIDO : DOMINGOS RODRIGUES DE SOUZA JÚNIOR

ADVOGADA : DRA. OLGA BAYMA DA COSTA

RECORRIDA : CULTURA MARAJOARA ENSINO E CONSÓRCIO
LT D A . 

ADVOGADO : DR. ÂNGELO PEDRO NUNES DE MIRANDA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta
Corte, explicitando que a competência da Justiça do Trabalho, quanto
à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado, que integrem o salário contribuição" (fls. 49/51).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", e § 3º, da CF. Argumenta, em síntese, com
a competência da Justiça do Trabalho para apurar e executar as
contribuições previdenciárias decorrentes do reconhecimento do vín-
culo de emprego. Aponta violação dos artigos 109, I, e 114, VIII, da
Constituição Federal (fls. 56/64).

Sem contra-razões (certidão de fl. 66).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida declarou que a competência da Justiça do

Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores
objeto de acordo homologado, que integrem o salário contribuição,
consoante dispõe a Súmula nº 368, I, desta Corte (fls. 49/51).

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
(ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra
decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base
no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso
inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Superior do Tra-
balho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE-
VIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão
do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de contri-
buição previdenciária em relação aos salários quitados durante o pe-
ríodo de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no título
executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega provimento"
(fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o acórdão recorrido
contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, § 3º, da
Constituição da República, ao manter decisão que teria homologado
acordo trabalhista, sem determinar o recolhimento de contribuições
previdenciárias sobre o período relativo ao vínculo empregatício re-
conhecido, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho não é
competente para executar as mencionadas parcelas, uma vez que o
fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pagamento dos
salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O texto cons-
titucional é claro no sentido de que o magistrado trabalhista, após a
prestação jurisdicional, tem o dever de promover a execução das
contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II, da Cons-
tituição Federal, mesmo sem a provocação do Instituto" (fl. 110).
Sustenta, ainda, que a Constituição prestigiou a execução das con-
tribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do Trabalho o pros-
seguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam ho-
mologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de
instrumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de
forma direta, o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a
decisão regional que rejeita o pedido de execução de contribuição
previdenciária em relação aos salários quitados durante o período de
vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título exe-
cutivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o

alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, dou provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social para determinar a subida do recurso extraordinário
(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 / MT -
Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido, adotando entendimento consubstanciado
no item I da Súmula 368 do TST, entendeu pela incompetência da
Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias
incidentes sobre parcelas recebidas pelo empregado no período de
vigência do contrato, quanto há tão-somente reconhecimento de vín-
culo de emprego na sentença.

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Cons-
tituição, alegou-se ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma
Carta.

A questão é relevante.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do re-

curso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a subida
dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-36/2004-660-09-00.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ALCEU DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

PROCURADORA : DRA. VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARÃES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de revista do re-

corrido e, no mérito, deu-lhe provimento para determinar a adoção do
salário mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade,
com fundamento na contrariedade à Súmula nº 228 desta Corte (fls.
139/141).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
do art. 7o, IV, XXII e XXIII, da Constituição Federal (fls.
144/156).

Sem contra-razões (certidão de fl. 158).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
A decisão recorrida, que deu provimento ao recurso de re-

vista, era passível de reexame nesta Corte, na medida em que en-
sejava embargos para a Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais, nos termos do art. 894 da CLT.

Constata-se, pois, que o recorrente não exauriu a via recursal,
razão pela qual a decisão não é única ou de última instância, o que
desautoriza o prosseguimento do extraordinário, nos termos do art.
102, III, da Constituição Federal.

Nesse sentido é a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Fe-
deral, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE ESGO-

TAMENTO DA VIA RECURSAL ORDINÁRIA. SÚMULA 281 DO
STF. I - Recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma
do TST, sendo ainda cabível o recurso de embargos previsto no art.
894, b, da CLT. Ante a ausência de decisão de única ou última
instância, incide o óbice da Súmula 281 do STF. II - Agravo não
provido." (AI-AgR 643358/MG, Relator Min. RICARDO LEWAN-
DOWSKI, Primeira Turma, DJ 10-08-2007)

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )
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"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-39/1994-020-04-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : MARILENE ENGEL E OUTROS

ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

RECORRIDA : FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO E AÇÃO
SOCIAL - FGTAS

PROCURADORA : DRA. KARINA DA SILVA BRUM

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento dos recorrentes quanto ao tema "limitação da execução -
superveniência de regime estatutário em substituição ao celetista",
com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 249 da SBDI-1
desta Corte (fls. 868/876).

Os embargos de declaração que se seguiram (fls. 883/887)
foram rejeitados, sob o fundamento de fls. 890/894.

Irresignados, interpõem recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Apontam violação dos arts.
5º, XXXVI, e 114 da Constituição Federal (fls. 898/909).

Contra-razões a fls. 913/926.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 895 e 898), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 22/41 e 880/881) e o preparo
está correto (fl. 910), mas não deve prosseguir.

Em suas razões, os recorrentes argúem preliminar de nu-
lidade por negativa de prestação jurisdicional, sob o argumento de
que, mesmo instada por embargos de declaração, a decisão recorrida
não se manifestou acerca da alegada ofensa aos arts. 5º, XXXVI, e
114 da Constituição Federal. Apontam, assim, violação dos artigos 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal.

Sem razão.
Por ocasião do julgamento dos embargos de declaração, a

decisão recorrida foi categórica ao consignar que a alegada violação
dos arts. 5º, XXXVI, e 114 da Constituição Federal, dependeria da
análise do art. 276, § 2º, da Lei Estadual nº 10.098/94, e, portanto,
seria indireta:

"Quanto à alegação de que a violação dos arts. 5º, XXXVI,
e 114 da Constituição Federal seria direta e literal, os próprios em-
bargantes afirmam ser necessário "avaliar se, em razão da incons-
titucionalidade declarada ao artigo 276, § 2°, da Lei Estadual n°
10.098/94, que impediu a transposição automática para o regime
estatutário, manteve-se a aplicação do regime celetista aos Autores,
bem como a competência dessa Justiça Especializada para julgar a
presente reclamação trabalhista, sem qualquer limitação", o que in-
dica que a suposta afronta aos dispositivos constitucionais invocados
dependeria da análise do artigo 276, § 2°, da Lei Estadual n°
10.098/94, e, portanto, não seria direta." (fl. 893)

Emerge-se, pois, certa ou errada, a decisão traz expressa
fundamentação acerca do questionamento suscitado, permanecendo
intacto o artigo 93, IX, da Constituição Federal.

Saliente-se que, igualmente, não há possibilidade de violação
literal e direta do art. 5º, XXXV, LIV e LV, do mesmo diploma, como
reiteradamente tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822).

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

No mérito, os recorrentes sustentam que a limitação da com-

petência da Justiça do Trabalho, em razão do advento da Lei Estadual
nº 10.098/94, que introduziu o Regime Jurídico Único, viola os ar-
tigos 5º, XXXVI, e 114 da Constituição Federal. Afirmam que o art.
276, § 2º, da referida Lei Estadual "foi taxado de inconstitucional
pelo STF quanto à expressão 'operando-se automaticamente a trans-
posição dos seus ocupantes'". Dizem que, assim, não ocorreu a trans-
posição, permanecendo os servidores regidos pela CLT.

Também não tem razão os recorrentes.
O entendimento da decisão recorrida está em consonância

com a do Supremo Tribunal Federal no sentido de que a competência
da Justiça do Trabalho para julgar demanda que envolva pretensões
decorrentes de vínculo de emprego cessa com a implantação do Re-
gime Jurídico Único:

"EMENTA: Justiça do Trabalho: competência: reclamação
ajuizada antes da transição do regime celetista para estatutário: Com-
petência da Justiça Trabalhista para processar a lide até o momento da
referida conversão. Precedentes"(AI-AgR 402635 / RS - RIO GRAN-
DE DO SUL, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira
Turma, DJ 6-10-2006).

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO REGIMEN-
TAL. REGIME CELETISTA. CONVERSÃO PARA ESTATUTÁ-
RIO. COMPETÊNCIA. 1. As duas Turmas desta Corte firmaram
entendimento no sentido de que a competência da Justiça do Trabalho
para julgar demanda que envolva pretensões decorrentes de vínculo
celetista cessou com a implantação do Regime Jurídico Único por
meio da Lei 8.112/90. 2. Agravo regimental improvido." (E-AgR
434946/RS, Relatora Min. ELLEN GRACIESegunda Turma, DJ 03-
02-2006)

"E M E N T A: SERVIDOR PÚBLICO - CONVERSÃO DO
REGIME CELETISTA EM REGIME ESTATUTÁRIO - SUPERVE-
NIÊNCIA DA LEI Nº 8.112/90, QUE INSTITUIU O REGIME JU-
RÍDICO ÚNICO - CONSEQÜENTE CESSAÇÃO DA COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - RECONHECIMENTO DA
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM PARA JULGAR CON-
TROVÉRSIAS SURGIDAS APÓS A EDIÇÃO DA LEI Nº 8.112/90
- PRECEDENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO." (AI-
AgR 367056/RS, Relator Min. CELSO DE MELLO,Segunda Turma,
DJ 18-05-2007)

Não procede, portanto, a alegada ofensa aos arts. 5º, XXXVI,
e 114 da Constituição Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-51/2004-012-04-00.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LUÍS AUGUSTO CAMPELLO DILL

ADVOGADO : DR. AMARILDO MACIEL MARTINS

RECORRIDA : FUNDAÇÃO CULTURAL PIRATINI - RÁDIO E TE-
LEVISÃO

PROCURADOR : DR. MARCELO GOUGEON VARES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de revista da re-

corrida quanto ao tema "contrato nulo - efeitos", por contrariedade à
Súmula nº 363 desta Corte e, no mérito, deu-lhe provimento para
julgar improcedente a reclamação trabalhista, excluindo-se a verba
honorária (fls. 215/217).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 225/227).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta vio-
lação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, I, da Constituição Federal (fls.
230/236 - fax, e 237/243 - originais).

Sem contra-razões (certidão a fls. 245).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
A decisão recorrida, que não conheceu do recurso de revista,

era passível de reexame nesta Corte, na medida em que ensejava
embargos para a Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,
nos termos do art. 894 da CLT.

Constata-se, pois, que o recorrente não exauriu a via recursal,
razão pela qual a decisão não é única ou de última instância, o que
desautoriza o seguimento do extraordinário, nos termos do art. 102,
III, da Constituição Federal.

Nesse sentido é a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Fe-
deral, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE ESGO-

TAMENTO DA VIA RECURSAL ORDINÁRIA. SÚMULA 281 DO
STF. I - Recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma
do TST, sendo ainda cabível o recurso de embargos previsto no art.
894, b, da CLT. Ante a ausência de decisão de única ou última
instância, incide o óbice da Súmula 281 do STF. II - Agravo não
provido." (AI-AgR 643358/MG, Relator Min. RICARDO LEWAN-
DOWSKI, Primeira Turma, DJ 10-08-2007)

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-77/2002-802-10-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CONSÓRCIO CONSTRUTOR UHE LAJEADO -
CCUL

ADVOGADA : DRA. DÉBORAH C. SIQUEIRA DE SOUZA

RECORRIDO : HÉLIO FARIAS

ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO DE SOUZA PINHEIRO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "indenização por dano moral",
com fundamento nas Súmulas nºs 126 296 desta Corte (fls.
260/263).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da CF. Aponta violação do art. 5º, V, da Constituição
Federal (fls. 267/272).

Sem contra-razões (certidão de fl. 275).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 264 e 267), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 233/234), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

O recorrente não comprovou ter feito o depósito recursal,
conforme exige o artigo 899, § 1º, da CLT.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais - fl. 165).

Houve depósito de R$ 4.401,76 (quatro mil quatrocentos e
um reais e setenta e seis centavos - fl. 173) para o recurso ordinário.
O Regional alterou o valor da condenação para R$ 64.000,00 (ses-
senta e quatro mil reais). Para fim de recurso de revista, foi de-
positada a quantia de R$ 9.356,25 (nove mil trezentos e cinqüenta e
seis reais e vinte e cinco centavos - fl. 235).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus do recorrente comprovar o depósito de R$ 9.617,29 (nove mil
seiscentos e dezessete reais e vinte e nove centavos), conforme
ATO.GP 215/06 (DJ - 17.7.06).

Não o fez, de forma que seu recurso está deserto.
Ressalte-se, por fim, que não se aplica ao caso o prazo

estabelecido no artigo 511, § 2º, do CPC, visto que esse dispositivo se
refere às custas processuais, enquanto o depósito recursal deve ser
efetuado no prazo para a interposição do recurso, conforme dispõe o
artigo 899, § 1º, da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-83/2006-110-08-40-7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DAILTON MENEZES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO LUÍS MOUSINHO MODA

RECORRIDO : EXECUTIVA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADA : DRA. KÁTIA GADELHA BRAGANÇA NOBRE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou seguimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, ante a falta de autenticação de peças, com
fundamento nos arts. 830 da CLT e no item IX da Instrução Nor-
mativa nº 16/2000 desta Corte (fl. 69).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da CF. Sustenta que não é necessária a autenticação das
peças que forma o instrumento. Indica violação dos arts. 5º, LV, da
Constituição Federal (fls. 71/74 - fax e 76/81 - originais).

Sem contra-razões (fl. 83).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 69,71 e 76), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 12), mas não deve prosse-
g u i r.
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A decisão recorrida negou seguimento ao agravo de ins-
trumento do recorrente, sob o fundamento de que as peças que o
formam não estão autenticadas.

Nesse contexto, constata-se que a referida decisão tem na-
tureza nitidamente processual, uma vez que se limita ao exame de
pressupostos de cabimento do agravo, razão pela qual eventual ofensa
aos dispositivos da CF, apontados pelo recorrente, somente seria re-
flexa, por depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que
disciplina o procedimento recursal.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento." (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID575563-2>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-85/2003-002-23-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. DANIEL AUGUSTO MOREIRA

RECORRIDO : IVO LOPES

ADVOGADA : DRA. STELLA APARECIDA DA FONSECA ZEFERINO
DA SILVA

RECORRIDA : A. E. SANTANNA JÚNIOR - ME

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta
Corte, explicitando que a competência da Justiça do Trabalho não
alcança a execução da contribuição previdenciária devida no curso do
contrato de trabalho quando reconhecida a existência de vínculo em
acordo ou sentença judicial (fls. 102/104).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da CF. Sustenta, em síntese, a competência
da Justiça do Trabalho para apurar e executar as contribuições pre-
videnciárias decorrentes do reconhecimento do vínculo de emprego.
Aponta violação do artigo 114, VIII, da Constituição Federal (fls.
11 0 / 1 2 1 ) .

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta
Corte, explicitando que a competência da Justiça do Trabalho não
alcança a execução da contribuição previdenciária devida no curso do
contrato de trabalho quando reconhecida a existência de vínculo em
acordo ou sentença judicial (fls. 102/104).

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
(ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra
decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base
no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso
inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Superior do Tra-
balho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE-
VIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão
do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de contri-
buição previdenciária em relação aos salários quitados durante o pe-
ríodo de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no título
executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega provimento"
(fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o acórdão recorrido
contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, § 3º, da
Constituição da República, ao manter decisão que teria homologado
acordo trabalhista, sem determinar o recolhimento de contribuições
previdenciárias sobre o período relativo ao vínculo empregatício re-
conhecido, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho não é
competente para executar as mencionadas parcelas, uma vez que o
fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pagamento dos
salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O texto cons-
titucional é claro no sentido de que o magistrado trabalhista, após a
prestação jurisdicional, tem o dever de promover a execução das
contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II, da Cons-
tituição Federal, mesmo sem a provocação do Instituto" (fl. 110).
Sustenta, ainda, que a Constituição prestigiou a execução das con-
tribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do Trabalho o pros-
seguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam ho-
mologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de
instrumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de
forma direta, o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a
decisão regional que rejeita o pedido de execução de contribuição
previdenciária em relação aos salários quitados durante o período de
vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título exe-
cutivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o
alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, dou provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social para determinar a subida do recurso extraordinário
(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 / MT -
Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido, adotando entendimento consubstanciado
no item I da Súmula 368 do TST, entendeu pela incompetência da
Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias
incidentes sobre parcelas recebidas pelo empregado no período de
vigência do contrato, quanto há tão-somente reconhecimento de vín-
culo de emprego na sentença.

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Cons-
tituição, alegou-se ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma
Carta.

A questão é relevante.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do re-

curso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a subida
dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-93/2003-670-09-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADOS : DR. URSULINO SANTOS FILHO E DRA. CRISTIANE
PARUCKER LEMOS FLEISCHFRESSER

RECORRIDO : ALEXSANDRO KRUMHEUEER

ADVOGADO : DR. JAIR APARECIDO AVANSI

RECORRIDA : KRUPP MÓDULOS AUTOMOTIVOS DO BRASIL
LT D A . 

ADVOGADO : DR. ENRICO MIGUEL NICHETTI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "responsabilidade subsidiária",
com fundamento nas Súmulas nºs 126 e 331, IV, desta Corte (fls.
218/220).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação do art. 5º,
II, da Constituição Federal (fls. 225/238).

Sem contra-razões (fl. 241).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo, mas não deve prosseguir, por ir-

regularidade de representação.
Da procuração de fl. 29 e dos termos de substabelecimento

de fls. 28 e 155, não consta o nome da subscritora do recurso ex-
traordinário, Dra. Alessandra Martins Gualberto Ribeiro.

Nesse contexto, o recurso extraordinário não tem eficácia no
mundo jurídico, nos termos do art. 37 do CPC.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-94/2005-003-03-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDA : ANA PAULA FRANÇA ALCICI

ADVOGADO : DR. ERNANY FERREIRA SANTOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, sob o fundamento de que "a mera garantia do
juízo no processo de execução não obsta a incidência de correção
monetária e de juros de mora, porquanto não efetivado o pagamento
do débito, com a devida disponibilização ao credor" (fls. 142/147).

Os embargos de declaração que se seguiram (fls. 157/158)
foram rejeitados.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega, pre-
liminarmente, a nulidade do julgado, por negativa de prestação ju-
risdicional. No mérito, indica a violação do art. 5º, II, da Constituição
Federal, sob o argumento de que não há previsão legal que determine
a incidência de correção monetária quando já há depósito em Juízo
garantindo a execução. Aponta ofensa aos arts. 5º, II, XXXV e LV, e
93, IX, da Carta da República (fls. 162/172).

Sem contra-razões (fl. 177).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O
O recurso é tempestivo (fls. 159 e 162), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 134/139), as custas (fl. 174) e
o depósito recursal (fl. 173) estão corretos, mas não deve pros-
s e g u i r.

O recorrente alega a nulidade do julgado, por negativa de
prestação jurisdicional, sob o argumento de que a questão não foi
analisada sob a ótica do princípio da legalidade. Diz que não há
previsão legal quanto à incidência de juros de mora sobre débito já
depositado em Juízo para a garantia da execução.

Sem razão.
A decisão recorrida é enfática ao consignar que "a mera

garantia do juízo no processo de execução não obsta a incidência de
correção monetária e de juros de mora, porquanto não efetivado o
pagamento do débito, com a devida disponibilização ao credor" (fl.
146).
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Sobre a alegação de que a questão não foi apreciada sob o
enfoque do art. 5º, II, da Constituição Federal, na fase dos embargos
de declaração, o acórdão impugnado registra, ainda, que:

"No caso dos autos, não foi e nem deve ser apreciada a
afronta ao art. 5º, II, da Constituição Federal, porquanto não suscitada
a referida vulneração nas razões de Recurso de Revista, conforme se
depreende das fls. 124-126 dos autos. Registre-se, por oportuno, que
a ofensa ao referido dispositivo constitucional somente foi argüida em
sede de Agravo de Instrumento. Sendo certo que o Agravo de Ins-
trumento não se presta a aditar as razões de Recurso de Revista, a
violação do art. 5º, II, da Carta Magna não enseja apreciação." (fl.
158)

Nesse contexto, certa ou errada, houve a entrega da prestação
jurisdicional, tendo a decisão recorrida dado as razões pelas quais
conclui que não deve ser acolhido o recurso do recorrente, daí por
que intacto está o art. 93, IX, da Constituição Federal.

No mérito, o recurso extraordinário vem calcado exclusi-
vamente no art. 5º, II, da Constituição Federal, razão pela qual não
deve prosseguir, ante o firme entendimento do Supremo Tribunal
Federal, que repele a possibilidade de o referido dispositivo ser agre-
dido direta e literalmente (Súmula nº 636).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-94/2006-054-18-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ANÁPOLIS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA FERREIRA GARCIA ROCHA

RECORRIDO : GUILHERME DE REZENDE

ADVOGADA : DRA. ANA CLÁUDIA TEIXEIRA BORGES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, sob o fundamento de que, reconhecida a
relação de trabalho, nos termos do art. 114, I, da Constituição Fe-
deral, e não o contrato administrativo, impõe-se a manutenção do
acórdão que concluiu pela competência da Justiça do Trabalho para
apreciar a lide. Enfatizou, ao final, que a pretensão de comprovar que
houve contrato administrativo, nos termos da Lei nº 8.666/93, atrai a
incidência do óbice da Súmula nº 126 desta Corte (fls. 81/82).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento nos artigos 102, III, "a", da CF e 543-A do CPC. Aponta
violação dos artigos 37, IX, e 114 da Constituição Federal (fls. 86/92
- fax, e 93/99 - originais).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso está intempestivo.
A decisão recorrida foi publicada no DJ do dia 27/4/2007,

sexta-feira (fl. 84), e o recurso extraordinário foi protocolizado, via
fac-símile, em 29/5/2007, terça-feira (fl. 86). A partir de 29/5/2007, o
recorrente teria cinco dias para apresentar os originais, mas o fez
apenas em 8/6/2007 (fl. 93), portanto, intempestivamente.

Conforme o disposto no artigo 2º da Lei nº 9.800/99, "a
utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não pre-
judica o cumprimento dos prazos, devendo os originais ser entregues
em juízo, necessariamente, até cinco dias da data de seu término".

Logo, é intempestivo o recurso cujos originais foram apre-
sentados após o decurso dos cinco dias do prazo legal.

Nesse sentido os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: RECURSO. Agravo regimental. Inadmissibili-

dade. Recurso interposto por fac-símile. Apresentação dos originais
noutro tribunal. Intempestividade caracterizada. Não conhecimento.
Aplicação do art. 2º, caput, da Lei nº 9.800/99. Não se conhece de
recurso interposto por fac-símile, cujos originais, apresentados noutro
tribunal, só foram protocolados no Supremo após os cinco dias do
termo final do prazo." (AI-AgR 559174 / ES - Relator: Min. CEZAR
PELUSO, Segunda Turma , DJ 13-10-2006 PP-00062)

EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Recurso de agravo de instrumento interposto via fac-símile. Petição
original fora do prazo. Lei 9.800, de 1999. Intempestividade. 3. Agra-
vo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 588718 / GO -
Relator: Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, DJ 08-09-2006
)

EMENTA: RECURSO. Agravo regimental. Inadmissibilida-
de. Recurso interposto por fac-símile. Não apresentação dos originais.
Intempestividade caracterizada. Não conhecimento. Aplicação do art.
2º, caput, da Lei nº 9.800/99. Não se conhece de recurso interposto
por fac-símile, cujos originais não foram apresentados" (AI-AgR
557875 / RS - Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira Turma, DJ
09-06-2006)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-97/2003-111-08-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA HOFF

RECORRIDA : LAUDICÉA DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO : DR. MAURO AUGUSTO RIOS BRITO

RECORRIDO : JORGE LEMO BURLE

ADVOGADO : DR. HAROLDO CARLOS DO NASCIMENTO CA-
BRAL

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta
Corte, explicitando que a competência da Justiça do Trabalho, quanto
à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado, que integrem o salário contribuição" (fls. 78/81).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", e § 3º, da CF. Argumenta, em síntese, com
a competência da Justiça do Trabalho para apurar e executar as
contribuições previdenciárias decorrentes do reconhecimento do vín-
culo de emprego. Aponta violação dos artigos 109, I, e 114, VIII, da
Constituição Federal (fls. 87/98).

Sem contra-razões (certidão de fl. 100).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida declara que a competência da Justiça do

Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores
objeto de acordo homologado, que integrem o salário contribuição,
consoante dispõe a Súmula nº 368, I, desta Corte (fls. 78/81).

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
(ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra
decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base
no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso
inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Superior do Tra-
balho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE-
VIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão

do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de contri-
buição previdenciária em relação aos salários quitados durante o pe-
ríodo de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no título
executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega provimento"
(fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o acórdão recorrido
contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, § 3º, da
Constituição da República, ao manter decisão que teria homologado
acordo trabalhista, sem determinar o recolhimento de contribuições
previdenciárias sobre o período relativo ao vínculo empregatício re-
conhecido, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho não é
competente para executar as mencionadas parcelas, uma vez que o
fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pagamento dos
salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O texto cons-
titucional é claro no sentido de que o magistrado trabalhista, após a
prestação jurisdicional, tem o dever de promover a execução das
contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II, da Cons-
tituição Federal, mesmo sem a provocação do Instituto" (fl. 110).
Sustenta, ainda, que a Constituição prestigiou a execução das con-
tribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do Trabalho o pros-
seguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam ho-
mologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de
instrumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de
forma direta, o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a
decisão regional que rejeita o pedido de execução de contribuição
previdenciária em relação aos salários quitados durante o período de
vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título exe-
cutivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o
alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, dou provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social para determinar a subida do recurso extraordinário
(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 / MT -
Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido, adotando entendimento consubstanciado
no item I da Súmula 368 do TST, entendeu pela incompetência da
Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias
incidentes sobre parcelas recebidas pelo empregado no período de
vigência do contrato, quanto há tão-somente reconhecimento de vín-
culo de emprego na sentença.

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Cons-
tituição, alegou-se ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma
Carta.

A questão é relevante.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do re-

curso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a subida
dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-101/2003-381-06-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA HOFF

RECORRIDA : PATRICIA APARECIDA DE QUEIROZ

ADVOGADO : DR. ARTUR FLÁVIO LIMA DE CARVALHO

RECORRIDO : J. P. SOBRINHO E COMPANHIA LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta
Corte, explicitando que a competência da Justiça do Trabalho, quanto
à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado, que integrem o salário contribuição" (fls. 78/83).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da CF. Argumenta, em síntese, com a
competência da Justiça do Trabalho para apurar e executar as con-
tribuições previdenciárias decorrentes do reconhecimento do vínculo
de emprego. Aponta violação dos artigos 109, I, e 114, VIII, da
Constituição Federal (fls. 89/96).

Sem contra-razões (certidão de fl. 98).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida declara que a competência da Justiça do

Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores
objeto de acordo homologado, que integrem o salário contribuição,
consoante dispõe a Súmula nº 368, I, desta Corte (fls. 78/83).

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
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(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
(ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra
decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base
no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso
inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Superior do Tra-
balho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE-
VIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão
do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de contri-
buição previdenciária em relação aos salários quitados durante o pe-
ríodo de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no título
executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega provimento"
(fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o acórdão recorrido
contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, § 3º, da
Constituição da República, ao manter decisão que teria homologado
acordo trabalhista, sem determinar o recolhimento de contribuições
previdenciárias sobre o período relativo ao vínculo empregatício re-
conhecido, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho não é
competente para executar as mencionadas parcelas, uma vez que o
fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pagamento dos
salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O texto cons-
titucional é claro no sentido de que o magistrado trabalhista, após a
prestação jurisdicional, tem o dever de promover a execução das
contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II, da Cons-
tituição Federal, mesmo sem a provocação do Instituto" (fl. 110).
Sustenta, ainda, que a Constituição prestigiou a execução das con-
tribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do Trabalho o pros-
seguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam ho-
mologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de
instrumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de
forma direta, o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a
decisão regional que rejeita o pedido de execução de contribuição
previdenciária em relação aos salários quitados durante o período de
vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título exe-
cutivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o
alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, dou provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social para determinar a subida do recurso extraordinário
(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 / MT -
Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido, adotando entendimento consubstanciado
no item I da Súmula 368 do TST, entendeu pela incompetência da
Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias
incidentes sobre parcelas recebidas pelo empregado no período de
vigência do contrato, quanto há tão-somente reconhecimento de vín-
culo de emprego na sentença.

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Cons-
tituição, alegou-se ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma
Carta.

A questão é relevante.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do re-

curso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a subida
dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-101/2005-461-04-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : RONALDO DE ABREU TOMÁZ E OUTROS

ADVOGADOS : DR. LEONILDO TIEPPO E DR. DANIEL BERTONI
TIEPO

RECORRIDOS : JOSÉ AMARILDO FERREIRA DA SILVA E SEBAS-
TIÃO VIEIRA TO M Á Z 

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento dos recorrentes. Quanto à argüição de nulidade do acórdão
do Regional por negativa de prestação jurisdicional, consigna que
houve manifestação sobre todos os aspectos enfocados pelos recor-
rentes, até mesmo em fase de embargos de declaração. Rejeitou a
alegada afronta ao art. 93, IX, da Constituição Federal. Em relação ao
mérito, explicita que a "alegação de ofensa aos incisos LIV e LV do
artigo 5° da Constituição Federal também não viabiliza o proces-
samento da revista, pois, no feito em exame, os agravantes não foram
tolhidos de produzir as provas que entenderam cabíveis, nem do
direito de recorrer." Ressalta que até mesmo "tiveram ampla atividade
processual, recebendo todas as informações e comunicações de atos e
fatos do processo de forma regular, com oportunidade de impugnar as
decisões que lhe foram desfavoráveis." (fl. 157).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Insistem na
nulidade da decisão do Regional por negativa de prestação juris-
dicional, pois não foi feita nenhuma menção sobre como foi realizada
a transação (compra e venda) entre o proprietário do bem constrito e
o executado. Apontam ofensa ao art. 93, IX, da Constituição Federal.
No mérito, sustentam que são legítimos proprietários (usucapião) do
bem objeto de constrição judicial. Argumentam com a ocorrência de
cerceamento do direito de defesa e com a não-observância do devido
processo legal na instrução dos embargos de terceiro, visto que não
lhes foi concedida a oportunidade de se pronunciarem sobre os do-
cumentos juntados com a contestação, e de produzir prova oral. In-
dicam afronta ao art. 5º, LIV e LV, da CF (fls. 161/164 - fax, e
165/168 - originais).

Sem contra-razões (certidão de fl. 170).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fl. 159) e está subscrito por ad-

vogados regularmente constituídos (fl. 15), mas não deve prosseguir,
visto que deserto.

Os recorrentes não efetuaram o pagamento das custas pro-
cessuais, conforme estabelecem o artigo 511 do CPC e a Resolução
do Supremo Tribunal Federal nº 333, de 10/1/2007 (DJ de
12/1/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-AIRR-106/1999-081-15-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LÚCIO CRESTANA

ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUER-
QUE

RECORRIDO : CITROSUCO PAULISTA S.A

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente, com fundamento na Súmula nº 126 desta Corte, explicitando
que, consequentemente, não há como "se concluir pela ausência de
dedicação exclusiva, tampouco pelo preenchimento dos critéros pre-
vistos à concessão do bônus salarial" (fls. 530/532).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados.
Reiterou-se que "a análise do tema ensejaria o reexame do conjunto
fático-probatório..." e, portanto, inexiste violação do art. 7º, XXXII,
da Constituição Federal (fl. 542/543).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, alegando que a decisão
recorrida ofende o princípio da isonomia, em vista do disposto no art.
7º, XXXII, da Constituição Federal (fls. 547/552).

Contra-razões as fl. 556/562).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 544 e 547), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 431 e 509) e o preparo está
correto (fl. 553), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-
rente para manter o despacho que negou seguimento ao seu agravo de
instrumento, com fundamento na Súmula nº 126 do TST.

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, uma vez
que se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual, eventual ofensa ao preceito constitucional,
apontado pela recorrente, somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido o precedente do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento". (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)".

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-
AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-109/2005-016-04-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. CINTIA TASHIRO

RECORRIDA : IBSEN DE ALMEIDA DIOGO

ADVOGADO : DR. RÉGIS ELENO FONTANA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "horas extras - cargo de
confiança - caracterização", com fundamento nas Súmulas nºs 102, I,
e 126 desta Corte (fls. 559/561).

Irresignada, a interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que
a decisão desrespeita os princípios da razoabilidade, da proporcio-
nalidade e da isonomia, tendo em vista que foi reconhecido o direito
às horas extras a empregado que ganha por oito, mas trabalha seis
horas. Indica violação do art. 5º, I, II, 6º, caput, XXXV, XXXVI, LIV
e LV, e 7º, XXVI, da Constituição Federal (fls. 556/587).

Sem contra-razões (certidão de fl. 592).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O
O recurso é tempestivo (fls. 562 e 566), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fl. 588), o preparo (fl. 590) e o
depósito recursal (fl. 589) foram efetuados a contento, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente quanto ao tema "horas extras - cargo de
confiança - caracterização", com fundamento nas Súmulas nºs 102, I,
e 126 desta Corte, explicita:

"No Recurso de Revista, a Ré afirmou serem indevidas horas
extras, ao argumento de que o Autor exercia cargo de confiança, nos
termos do art. 224, § 2º, da CLT. Indicou violação ao dispositivo
legal; ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição da República e diver-
gência jurisprudencial.



Nº 186, quarta-feira, 26 de setembro de 2007 1 719ISSN 1677-7018

(...)No Agravo de Instrumento, a Ré reitera as razões do
Recurso de Revista somente em relação às horas extras acrescentando
a argüição de prescrição. Inicialmente, como o Agravo de Instru-
mento não constitui oportunidade para agregar fundamentos ao Re-
curso de Revista que se pretende destrancar, deixo de examinar ar-
güição de prescrição, porquanto atingida pela preclusão.

(...)
A configuração do cargo de confiança definido no artigo

224, § 2º, da CLT, a excepcionar o empregado bancário da jornada de
trabalho de 6 (seis) horas, exige demonstração de grau maior de
fidúcia e a percepção da gratificação no valor de um terço do salário
do cargo efetivo.

A C. SBDI-1 já pacificou entendimento no sentido de que,
mesmo recebendo gratificação de função superior a um terço do
salário do cargo efetivo, é necessário que haja poder de chefia para
que o empregado se enquadre na hipótese do § 2º do artigo 224 da
CLT, o que não restou consignado pelo Egrégio Tribunal Regional.

Precedentes: ERR-358.614/97 Min. Moura França - decisão
unânime DJ 15/9/2000; ERR161.644/95 Ac. 3.745/97 Min. Leonaldo
Silva DJ 3/10/97; e AG-E-RR-23.677/91 Ao. 3.484/96 Min. Vantuil
Abdala decisão unânime DJ 7/3/97.

Transcrevese ementa do acórdão da C. SBDI-1, Relator Min.
Rider Nogueira de Brito, nos autos dos E-RR-359.360/97, publicada
no DJ de 29.6.2001, in verbis:

CARGO DE CONFIANÇA BANCÁRIO - CONFIGURA-
ÇÃO - ART. 224, § 2º, DA CLT. O pagamento da gratificação de 1/3
do salário do cargo efetivo e o título de chefe não são suficientes para
provar o efetivo exercício do cargo de confiança de que trata o art.
224, § 2º, da CLT, sendo necessária a demonstração das atribuições
de gestão, bem como das condições em que o serviço é prestado.
Embargos não conhecidos.

Ademais, a Súmula nº 102, item I, do TST é expressa ao
vedar o exame, em Recurso de Revista, da configuração ou não do
exercício da função de confiança a que se refere o art. 224, § 2º, da
CLT. Com essas considerações, nego provimento ao Agravo de Ins-
trumento." (fls. 559/561 - Sem grifo no original).

A decisão, ao ressaltar que a matéria questionada pressupõe
reexame de prova (Súmula nº 126 desta Corte), e que tem pertinência
a Súmula nº 102, I, deste Tribunal, é tipicamente de natureza pro-
cessual, pois não aprecia o mérito da lide, não podendo ser atacada
via recurso extraordinário. Inviável, pois, o recurso, a pretexto de
afronta ao art. art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também não
pode prosperar o recurso extraordinário, com base na sua ofensa, ante
o entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo
não é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, as matérias de que tratam os arts. 5º, I, XXXV,
LIV e LV, 6º, caput, e 7º, XXVI, da Constituição Federal, não foram
enfrentadas na decisão recorrida, motivo pelo qual, dado à falta de
prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação das Súmulas nºs 282
e 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-114/2003-315-02-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO.

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : BARRAVENTO RESTAURANTE E LANCHONETE LT-
DA.-ME

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto à possibilidade de cobrança da con-
tribuição assistencial de todos os integrantes da categoria, sob o
fundamento de que o Regional decidiu em conformidade com a
Orientação Jurisprudencial nº 17 e no Precedente Normativo nº 119,
ambos da SDC, desta Corte(fls. 187/191).

Inconformado, o sindicato interpõe recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a contribuição assistencial é devida por toda a categoria,
e não apenas pelos associados. Aponta violação dos artigos 5º, XX,
7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV, e V, da Constituição Federal (fls.
194/203).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 206.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 192 e 194), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 36 e 185) e o preparo foi
efetuado a contento (fl. 204), mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e aos acordos coletivos de trabalho (art. 7º,
XXVI) e à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não
deixa dúvidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-
se filiado ao sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal e obriga sindicalizados e não-sindicalizados, todas
as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos sin-
dicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supramen-
cionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, seria reflexa ou in-
direta, o que desautoriza o recurso extraordinário.

Quanto à contribuição confederativa, embora prevista em
preceito da Constituição Federal, o Supremo Tribunal Federal entende
não ser exigível dos empregados não-sindicalizados (Súmula nº
666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." ( AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007)".

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não se negou
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, foi afastada sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID575563-3>

PROC. Nº TST-RE-ED-A-AIRR-116/2001-381-04-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CONDOR DISTRIBUIDORA DE AUTOPEÇAS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. FLÁVIO LUIZ MEDEIROS SIMÕES

RECORRIDO : JOSÉ ÂNGELO TISSIANI

ADVOGADO : DR. LEONARDO OSTERMANN MOREIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente para manter o r. despacho que negou seguimento ao seu agravo
de instrumento, por intempestivo, explicitando que, "ao fazer uso do
sistema de transmissão, a reclamada deixou de providenciar o envio
de dezoito folhas correspondentes aos originais, ocasionando, por
conseqüência, a sua intempestividade" (fl. 438).

Rejeitou, ainda, os embargos de declaração que se seguiram,
e condenou a recorrente ao pagamento da multa prevista no art. 538,
Parágrafo Único, do CPC, conforme o fundamento de fls. 454/457.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação
do art. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal (fls.
461/466).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente para manter o r. despacho que negou seguimento ao seu agravo
de instrumento, por intempestivo (fls. 436/438).

Porque não exaustiva da via recursal, uma vez que era pas-
sível de embargos para a SBDI-1, nos termos da Súmula nº 353 desta
Corte, a decisão recorrida não comporta recurso extraordinário.

"Nº 353 Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005

Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

da decisão que nega provimento a agravo contra decisão
monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pres-
supostos extrínsecos de agravo de instrumento;

para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada origina-
riamente pela Turma no julgamento do agravo;

para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538,

parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."

Logo, a hipótese atrai a incidência da Súmula nº 281 do
Supremo Tribunal Federal, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes: RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro
Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP,
relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-AgR-
540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-122/2003-771-04-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO ALVES RODRIGUES

RECORRIDA : LISETE DIEHL MACHADO

ADVOGADO : DR. CELSO FERRAREZE

RECORRIDA : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto aos temas "incompetência da Justiça
do Trabalho" e "ilegitimidade passiva - solidariedade", rejeitando a
alegação de violação dos arts. 114 e 202, § 2º, da Constituição
Federal (fls. 224/229).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fundamento
no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a
repercussão geral, sob o fundamento de que a questão tem inequívoca
relevância jurídica, social e econômica. Sustenta a incompetência da
Justiça do Trabalho para apreciar o feito, sob o argumento de que o
recorrido está aposentado, e que o pedido de complementação de
aposentadoria nada tem a ver com o extinto contrato de trabalho.
Sobre a alegação de ilegitimidade passiva, diz que não há previsão
legal que autorize a sua condenação. Aponta violação dos artigos 5º,
II, XXXVI, LIV e LV, 114 e 202, § 2º, da Constituição Federal (fls.
238/247).

Contra-razões a fls. 255/260.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 230 e 238), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 233) e o preparo e o depósito
recursal estão corretos (fls. 244 e 245), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida consigna, taxativamente, que a com-
petência para o exame do pedido de complementação de aposen-
tadoria é da Justiça do Trabalho, uma vez que "...foi consignado na
decisão recorrida que as parcelas pleiteadas na presente deman-
da, relativas à complementação de proventos de aposentadoria,
decorrem inequivocadamente da relação de emprego havida entre
a Reclamante e a instituição financeira. Registrou também a Cor-
te Regional que era requisito à admissão no emprego a respectiva
filiação à Previdência Complementar instituída por esse ente pú-
blico." (fl. 226).

Logo, não procede a alegação de ofensa ao art. 114 da
Constituição Federal, como pretende a recorrente, a pretexto de que a
relação jurídica seria de natureza civil, e, assim, estaria afeta à Justiça
comum.

O Supremo Tribunal Federal já decidiu, em caso envolvendo
a própria recorrente, que:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA.
Compete à Justiça do Trabalho o julgamento de controvérsia relativa
à complementação de pensão ou de proventos de aposentadoria,
quando decorrente de contrato de trabalho. Agravo regimental a que
se nega provimento." (AI-AgR 583498/MG, Relator Min. Eros Grau,
DJ 2.6.06).

E, ainda, com base no mesmo fundamento, outros julgados
existem:

"EMENTA: 1. Competência: Justiça do Trabalho: comple-
mentação de aposentadoria oriunda de contrato de trabalho: prece-
dentes. 2. Recurso extraordinário: inviabilidade para o reexame dos
fatos da causa, que devem ser considerados na versão do acórdão
recorrido (Súmula 279): precedentes. " (AI-AgR 609809 / SC, Se-
gunda Turma, Relator Ministro Sepúlveda Pertence , DJ
13.12.2006).

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL
EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSOS TRABALHISTAS.
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PEDIDO DE COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA FUNDADO EM CONTRATO DE TRABALHO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. RELAÇÃO JURÍDI-
CA. NATUREZA. SÚMULA 279 DO STF. I - A jurisprudência de ambas as
Turmas da Corte é no sentido de que o debate acerca dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas torna inviável o recurso extraordinário,
por envolver questões de caráter infraconstitucional. II - Competência da Jus -
tiça do Trabalho para o julgamento de pedido de complementação de apo-
sentadoria, quando decorrente de contrato de trabalho. Precedentes. III - A dis-
cussão acerca da natureza da relação jurídica que envolve as partes demanda o
exame da matéria de fato. Incidência da Súmula 279 do STF. IV - Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 599475 / PA, Primeira Turma, Relator Mi-
nistro Ricardo Lewadowski, DJ 6.6.2006).
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Saliente-se, outrossim, que a matéria de que trata o artigo
202, § 2º, da Constituição Federal não foi enfrentada na decisão
recorrida, motivo pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a
hipótese atrai a incidência das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Quanto ao tema "ilegitimidade passiva - solidariedade", a
decisão recorrida consigna que: "Foi registrado no acórdão regional
que a Caixa Econômica Federal é instituidora e mantenedora da
FUNCEF, cujo plano de benefício previdenciário decorre da pres-
tação laboral à CEF, o que confere legitimidade à Recorrente.
Nesse contexto, incólumes os arts. 202, § 2º, da Constituição Fe-
deral e 2º, § 2º, da CLT" (fl. 227).

O recurso extraordinário está fundamentado na alegação de
violação dos arts. 5º LV, e 7º, XII, da Constituição Federal.

Constata-se, pois, que as matérias de que tratam os referidos
dispositivos não foram objeto de debate na decisão recorrida, fal-
tando-lhes, assim, o necessário prequestionamento, nos termos das
Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 06 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-142/2003-391-02-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO.

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : ADALBERTO DE JESUS LOURENÇO POÁ - ME

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto à exigência da contribuição assistencial
de empregados não-sindicalizados, sob o fundamento de que o Re-
gional decidiu em conformidade com o Precedente Normativo n.º 119
e a Orientação Jurisprudencial n.º 17, ambos da SDC, desta Corte
(fls.154/157).

Inconformado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a contribuição assistencial é devida por toda a categoria,
e não apenas pelos associados. Aponta violação dos artigos 5º, XX,
7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV, e V, da Constituição Federal (fls.
162/172).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 175.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 158/162), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 35 e 160) e o preparo foi
efetuado a contento (fl. 173), mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e aos acordos coletivos de trabalho (art. 7º,
XXVI) e à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não
deixa dúvidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-
se filiado ao sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal e obriga sindicalizados e não-sindicalizados, todas
as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos sin-
dicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supramen-
cionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, seria reflexa ou in-
direta, o que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042)".

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." ( AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007)".

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não se negou
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, foi afastada sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-151/2005-004-21-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : LARRÚBIA RIBEIRO DANTAS E OUTROS

ADVOGADO : DR. VALTER SANDI

RECORRIDA : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
NORTE - UFRN

PROCURADORES : DR. JOÃO MARCELO TORRES CHINELATO E DRA.
LUCIANA HOFF

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento dos recorrentes relativamente ao tema "prescrição - alte-
ração do regime celetista para estatutário", sob o fundamento de que
o acórdão do Regional está em consonância com a Súmula nº 382
desta Corte. Rejeitou, assim, a alegada ofensa ao art. 7º, XXIX, da
Constituição Federal (fls. 104/106).

Irresignados, interpõem recurso extraordinário, com funda-
mento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Apontam vio-
lação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 110/118 - fax, e
119/127 - originais).

Contra-razões a fls. 133/139.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 107, 110 e 119), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 11/15) e o preparo está
correto (fl. 128), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento dos recorrentes quanto ao tema "prescrição - alteração do
regime celetista para estatutário", sob o fundamento de que:

"No tocante à extinção do contrato de trabalho, verifica-se
que o acórdão regional está conforme à Súmula nº 382 do TST,
segundo a qual:

'Mudança de regime celetista para estatutário. Extinção
do contrato. Prescrição bienal. (conversão da Orientação Juris-
prudencial nº 128 da SDI-1) Res. 129/2005 DJ 20.04.05. A trans-
ferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica ex-
tinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a
partir da mudança de regime. (ex-OJ nº 128 inserida em
20.04.1998)'

Resta incólume o art. 7º, XXIX da Constituição." (fl. 105)
Em suas razões recursais, os recorrentes sustentam que, com

a mudança de regime jurídico, não houve a extinção do contrato de
trabalho, que era regido pela CLT, mas, sim, a sua manutenção, sob a
égide da nova legislação estatutária. Argumentam que deve ser apli-
cada a prescrição qüinqüenal sobre as parcelas vencidas, conforme
dispõe a Súmula nº 85 do STJ, porque o seu direito configura pres-
tação de trato sucessivo. Apontam violação do art. 7º, XXIX, da
Constituição Federal.

Sem razão, porquanto correta a decisão recorrida, ao concluir
que não foi violado o art. 7º, XXIX, da Constituição Federal.

A transferência do regime jurídico, de celetista para esta-
tutário, implica extinção do contrato de trabalho, nos termos da Sú-
mula nº 382 desta Corte, o que atrai a aplicação da parte final do art.
7º, XXIX, da Constituição Federal, ou seja, a prescrição bienal.

Nesse sentido, já decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"DESPACHO: Vistos, etc. Trata-se de recurso extraordinário

interposto, na forma da alínea a do permissivo constitucional, contra
acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, que negou provimento a
agravo de instrumento que visava ao reconhecimento do prazo de
cinco anos para reclamação dos direitos trabalhistas dos servidores
que foram transferidos do regime jurídico celetista para o estatutário,
ao tempo em que pugnava pelo reconhecimento da competência da
Justiça do Trabalho para o julgamento de todas as parcelas pleiteadas
e pelo afastamento da coisa julgada. Sustentam os recorrentes afronta
aos arts. 5.º, inc. XXXVI; 7.º, inc. XXIX; 39, § 3.º (redação atual); e
114, todos da Constituição Federal, sob o fundamento de que o prazo
prescricional de dois anos, previsto na parte final da citada norma do
art. 7º, é inaplicável ao servidor público e diz respeito a situação em
que houve rompimento do vínculo empregatício, o que não ocorreu
no caso. Aduzem que o direito pleiteado surgiu dentro do período em
que eram regidos pela CLT, sendo portanto da Justiça do Trabalho a
competência para julgar todo o feito. Observa-se, inicialmente, que a
pretensão ao afastamento da coisa julgada não merece ser apreciada
pelo STF. A uma, porque não se discute no acórdão recorrido a
ofensa ao art. 5.º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, sob a ótica
do direito intertemporal -- lei retroagindo para alcançar direito pro-
tegido pelo manto da coisa julgada --; e, a duas, porque não se
conhece do recurso extraordinário com vista à fixação dos limites
objetivos da coisa julgada, por ser esta questão de ordem infra-
constitucional. No que concerne à prescrição bienal, o Plenário do
Supremo Tribunal Federal já teve a oportunidade de se ma-
nifestar acerca da controvérsia, no julgamento do RE 317.660, de
minha relatoria, ocorrido em 06.02.2002, firmando o entendi-
mento de que a mudança do regime jurídico, de celetista para o

estatutário, acarreta a extinção do contrato de trabalho, dando
margem à aplicação da parte final do art. 7.º, inciso XXIX, alínea
a, da Carta Magna. No mesmo sentido, foram decididos, pela Pri-
meira Turma, os AGRAGs 357.931, 357.624 e 357.594, Relator Mi-
nistro Moreira Alves. Com relação à competência da Justiça do Tra-
balho para julgar a reclamação quanto às parcelas posteriores à trans-
posição do regime, também já firmou posicionamento esta Corte no
sentido de que, quando submetidos ao regime estatutário os ser-
vidores, é da competência da Justiça comum estadual o julgamento da
reclamação, conforme restou configurado no AGRAG 198.471, Re-
lator Ministro Carlos Velloso: 'CONSTITUCIONAL. ADMINISTRA-
TIVO. JUSTIÇA COMUM -- JUSTIÇA DO TRABALHO. I. - Ser-
vidores distritais: competência da Justiça do Trabalho quando se tratar
de direitos oriundos do contrato de trabalho anteriormente mantido
com o ente estatal: competência da Justiça do Trabalho, mesmo que o
direito reivindicado decorra DE NORMA DISTRITAL. Todavia, é da
Justiça Comum a competência para o processo e julgamento de ação
em que são pleiteadas parcelas (diferenças salariais) relativas a pe-
ríodo em que já submetido o servidor ao regime estatutário. II. -
Agravo não provido.' Dessa forma, posicionou-se bem o Tribunal a
quo ao separar o litígio em duas fases distintas, a primeira em que os
servidores eram regidos pela CLT, e a segunda na qual se submeteram
ao regime estatutário. Assim, frente ao art. 557, caput, do CPC e ao
art. 21, § 1.º , do RI/STF, nego seguimento ao recurso. " (RE
350564/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 30/10/2002, sem grifo no
original)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. RECURSO TRABALHISTA. NORMAS PRO-
CESSUAIS ORDINÁRIAS. OFENSA INDIRETA. INVIABILIDA-
DE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MUDANÇA DE REGI-
ME JURÍDICO. PRESCRIÇÃO BIENAL A decisão que nega se-
guimento a recurso trabalhista, reconhecendo não atendidos requisitos
previstos em normas processuais ordinárias, não é suscetível de im-
pugnação por meio de recurso extraordinário. Hipótese de ofensa
indireta à Constituição. 2. A prescrição, no caso de transposição de
servidores públicos do regime jurídico celetista para estatutário, é
de dois anos, contada da data da mudança. Agravo regimental a
que se nega provimento." (AI-AgR 298948/DF, Rel. Min. Maurício
Corrêa, DJ 26/4/2002, sem grifo no original)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 04 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-157/2005-006-08-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO PARÁ

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO SABOIA DE MELO NETO

RECORRIDO : AGENOR RAMOS DE JESUS

ADVOGADA : DRA. MARIA DE NAZARÉ PINHEIRO CORRÊA

RECORRIDA : CONSTRUTORA AMAZONAS LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "responsabilidade subsidiária",
sob o fundamento de que o acórdão do Regional está em consonância
com a Súmula nº 331, IV, desta Corte (fls. 108/113).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que a
decisão viola o artigo 37, § 6º, da Constituição Federal (fls.
11 7 / 1 2 8 ) .

Contra-razões a fls. 130/137 - fax, e 139/146 - originais.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, para manter o v. acórdão do Regional que
declarou sua responsabilidade subsidiária pelos créditos trabalhistas
do recorrido, com fundamento na Súmula nº 331, IV, do TST e nos
arts. 71 da Lei nº 8.666/93 e 37, § 6º, da Constituição Federal (fls.
1 0 8 / 11 3 ) .

Inviável o recurso extraordinário a pretexto de ofensa ao art.
37, § 6º, da Constituição Federal, referido pela decisão recorrida
como fundamento secundário. Com efeito, ainda que se pudesse cons-
tatar equívoco, o fato é que o Supremo Tribunal Federal não admite
sua violação literal e direta:

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-
tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
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TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-170/2005-066-03-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA HOFF

RECORRIDO : JOÃO VICENTE TEIXEIRA

ADVOGADO : DR. ALENEWTON DE PAIVA SALAZAR

RECORRIDO : IRMÃOS CAMARGOS VEÍCULOS LTDA. - ME

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO DE ASSIS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta
Corte, explicitando que a competência da Justiça do Trabalho, quanto
à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado, que integrem o salário contribuição" (fls. 80/84).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", e § 3º, da CF. Argumenta, em síntese, com
a competência da Justiça do Trabalho para apurar e executar as
contribuições previdenciárias decorrentes do reconhecimento do vín-
culo de emprego. Aponta violação dos artigos 109, I, e 114, VIII, da
Constituição Federal (fls. 90/108).

Sem contra-razões (certidão de fl. 110).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida declarou que a competência da Justiça do

Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores
objeto de acordo homologado, que integrem o salário contribuição,
consoante dispõe a Súmula nº 368, I, desta Corte (fls. 80/84).

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
(ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra
decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base
no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso
inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Superior do Tra-
balho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE-
VIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão
do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de contri-
buição previdenciária em relação aos salários quitados durante o pe-
ríodo de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no título
executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega provimento"
(fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o acórdão recorrido
contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, § 3º, da
Constituição da República, ao manter decisão que teria homologado
acordo trabalhista, sem determinar o recolhimento de contribuições
previdenciárias sobre o período relativo ao vínculo empregatício re-
conhecido, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho não é
competente para executar as mencionadas parcelas, uma vez que o
fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pagamento dos
salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O texto cons-
titucional é claro no sentido de que o magistrado trabalhista, após a
prestação jurisdicional, tem o dever de promover a execução das
contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II, da Cons-
tituição Federal, mesmo sem a provocação do Instituto" (fl. 110).
Sustenta, ainda, que a Constituição prestigiou a execução das con-
tribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do Trabalho o pros-
seguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam ho-
mologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de
instrumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de
forma direta, o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a
decisão regional que rejeita o pedido de execução de contribuição
previdenciária em relação aos salários quitados durante o período de
vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título exe-
cutivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o
alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, dou provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social para determinar a subida do recurso extraordinário
(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 / MT -
Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido, adotando entendimento consubstanciado
no item I da Súmula 368 do TST, entendeu pela incompetência da
Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias
incidentes sobre parcelas recebidas pelo empregado no período de
vigência do contrato, quanto há tão-somente reconhecimento de vín-
culo de emprego na sentença.

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Cons-
tituição, alegou-se ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma
Carta.

A questão é relevante.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do re-

curso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a subida
dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-175/1993-006-04-00.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL - IPERGS

PROCURADORA : DRA. YASSODARA CAMOZZATO

RECORRIDA : MARIA DAS GRAÇAS CHAGAS DA COSTA

ADVOGADA : DRA. NOELI KUHN DE ALMEIDA

RECORRIDA : MASSA FALIDA DE ANDRÉ SANTOS & CIA. LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. INÊS MENDEL

RECORRIDA : MASSA FALIDA DE MOBRA SERVIÇOS EMPRE-
SARIAIS LTDA.

ADVOGADO : DR. FRANCISCO MACHADO

RECORRIDA : MASSA FALIDA DE BRILHO - CONSERVAÇÃO E
ADMINISTRAÇÃO DE PRÉDIOS LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, sob o fundamento de que: a Medida Provisória nº 2.180-
35/01, que ampliou o prazo para os entes públicos ajuizarem em-
bargos à execução, foi declarada inconstitucional e com base no art.
896, § 2o, da CLT e na Súmula 266 desta Corte (fls. 756/760).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
dos arts. 1o, 2o, 5o, caput, I, II, LIV e LV, e 62, da Constituição
Federal e artigo 2o, da EC 32/01 (fls. 764/793).

Sem contra-razões (certidão de fl. 795).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
A decisão recorrida, que não conheceu do recurso de revista,

era passível de reexame nesta Corte, na medida em que ensejava
embargos para a Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,
nos termos do art. 894 da CLT.

Constata-se, pois, que a recorrente não exauriu a via recursal,
razão pela qual a decisão não é única ou de última instância, o que
desautoriza o prosseguimento do extraordinário, nos termos do art.
102, III, da Constituição Federal.

Nesse sentido é a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Fe-
deral, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE ESGO-

TAMENTO DA VIA RECURSAL ORDINÁRIA. SÚMULA 281 DO
STF. I - Recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma
do TST, sendo ainda cabível o recurso de embargos previsto no art.
894, b, da CLT. Ante a ausência de decisão de única ou última
instância, incide o óbice da Súmula 281 do STF. II - Agravo não
provido." (AI-AgR 643358/MG, Relator Min. RICARDO LEWAN-
DOWSKI, Primeira Turma, DJ 10-08-2007)

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-186/2004-026-12-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. IRAMAR GOMES DE SOUSA

RECORRIDO : ADILSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

RECORRIDA : SERLIMCOL SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSER-
VAÇÃO LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto à responsabilidade subsidiária, sob o
fundamento de que o acórdão do Regional está em consonância com
a Súmula nº 331, IV, desta Corte (fls. 96/98).

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 111/113).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fundamento
no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação dos
artigos 2º, 5º, II, XLVI, "c", e LIV, 22, I e XXVII, 37, XXI, e § 6º,
44, 48, 97 e 100, todos da Constituição Federal (fls. 118/135).

Sem contra-razões (certidão de fl. 139).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,

IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi rejeitada a alegada
violação dos arts. 2º, 5º, II, XLVI, "c", e LIV, 22, XXVII, 37, XXI, e
§ 6º, 44, 48 e 100, todos da Constituição Federal (fls. 96/98).
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A decisão, tal como proferida, está embasada em norma
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007).

As matérias de que tratam os artigos 22, I, e 97, da Cons-
tituição Federal, não foram enfrentadas na decisão recorrida, motivo
pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a
aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Finalmente, quanto ao artigo 5º, II, da Constituição Federal,
também inviável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa,
ante o entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dis-
positivo não é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do
STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-194/2004-631-05-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TRACOL - SERVIÇOS ELÉTRICOS S.A.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : ALTAMIRANDO JOAQUIM PINHEIRO

ADVOGADO : DR. FLÁVIO DE OLIVEIRA TINOCO

RECORRIDO : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA
BAHIA - COELBA

ADVOGADO : DR. TADEU VENTURA AZEVEDO

D E S P A C H O
PRELIMINARMENTE, determina-se a renumeração das fo-

lhas dos autos, a partir da de nº 199.
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, relativamente aos temas "vínculo de em-
prego", "multa do art. 477, § 8º, da CLT", "horas extras e reflexos" e
"devolução dos descontos efetuados", com fundamento na Súmula nº
126 desta Corte. Afastou a alegada violação do art. 5º, II e LV, da
Constituição Federal (fls. 199/205).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da CF. Sustenta, em síntese, que não se caracterizou o
vínculo de emprego com o recorrido, e que, em conseqüência, não
são devidas as horas extras. Argumenta que não são devidas a multa
do art. 477, § 8º, da CLT e a devolução dos descontos, em face da
existência de controvérsia sobre o vínculo de emprego. Aponta vio-
lação do art. 5º, II e LV, da Constituição Federal (fls. 209/214).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 218.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 206 e 209), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 72 e 82) e o preparo está
correto (fls. 90 e 134 e 216), mas não deve prosseguir.

O recurso extraordinário vem calcado exclusivamente no art.
5º, II e LV, da Constituição Federal, razão pela qual não deve pros-
seguir, ante o firme entendimento do Supremo Tribunal Federal, que
proclama a impossibilidade de sua violação literal e direta. A lesão a
esse dispositivo depende de ofensa a norma infraconstitucional, e,
assim, somente depois de caracterizada esta última, pode-se, indireta,
e, portanto, de forma reflexa, concluir que aquele igualmente foi
desrespeitado. Precedentes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-197/2005-012-10-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. MARCO TÚLIO REIS MAGALHÃES

RECORRIDA : LOMBARDIA COMERCIAL LTDA.

RECORRIDO : ANTÔNIO DAS DORES RIBEIRO

ADVOGADO : DR. IGNÉSIO SOARES CORRÊA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta
Corte, explicitando que a competência da Justiça do Trabalho, quanto
à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado, que integrem o salário contribuição"(fls. 162/170).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da CF. Sustenta, em síntese, a competência
da Justiça do Trabalho para apurar e executar as contribuições pre-
videnciárias decorrentes do reconhecimento do vínculo de emprego.
Aponta violação dos artigos 109, I, e 114, VIII, da Constituição
Federal (fls. 96/112).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida declarou que a competência da Justiça do

Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores
objeto de acordo homologado, que integrem o salário contribuição(fls.
162/170).

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
(ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra
decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base
no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso
inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Superior do Tra-
balho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE-
VIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão
do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de contri-
buição previdenciária em relação aos salários quitados durante o pe-
ríodo de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no título
executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega provimento"
(fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o acórdão recorrido
contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, § 3º, da
Constituição da República, ao manter decisão que teria homologado
acordo trabalhista, sem determinar o recolhimento de contribuições
previdenciárias sobre o período relativo ao vínculo empregatício re-
conhecido, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho não é
competente para executar as mencionadas parcelas, uma vez que o
fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pagamento dos
salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O texto cons-
titucional é claro no sentido de que o magistrado trabalhista, após a
prestação jurisdicional, tem o dever de promover a execução das
contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II, da Cons-
tituição Federal, mesmo sem a provocação do Instituto" (fl. 110).
Sustenta, ainda, que a Constituição prestigiou a execução das con-
tribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do Trabalho o pros-
seguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam ho-
mologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de
instrumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de
forma direta, o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a
decisão regional que rejeita o pedido de execução de contribuição
previdenciária em relação aos salários quitados durante o período de
vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título exe-
cutivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o
alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, dou provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social para determinar a subida do recurso extraordinário
(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 / MT -
Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido, adotando entendimento consubstanciado
no item I da Súmula 368 do TST, entendeu pela incompetência da
Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias
incidentes sobre parcelas recebidas pelo empregado no período de
vigência do contrato, quanto há tão-somente reconhecimento de vín-
culo de emprego na sentença.

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Cons-
tituição, alegou-se ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma
Carta.

A questão é relevante.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do re-

curso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a subida
dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST



Nº 186, quarta-feira, 26 de setembro de 2007 1 723ISSN 1677-7018
<!ID575563-4>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-198/2003-101-08-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LÍVIA CARDOSO VIANA GONÇALVES

RECORRIDO : TRANSPORTE E ADMINISTRAÇÃO ESTRELA
MOJU LTDA. - ME

ADVOGADA : DRA. GIOVANA CARLA ALMEIDA NICOLETTI

RECORRIDO : JOSÉ WILSON DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA CAMPOS RODRIGUES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, sob o fundamento de que o v. acórdão do
Regional está em conformidade com a Súmula nº 368, I, desta Corte,
que dispõe: "A competência da Justiça do Trabalho, quanto à exe-
cução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças con-
denatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo
homologado, que integrem o salário de contribuição" (fls. 74/75).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da CF. Sustenta, em síntese, a competência
da Justiça do Trabalho para apurar e executar as contribuições pre-
videnciárias decorrentes do reconhecimento do vínculo de emprego.
Aponta violação do artigo 114, VIII, da Constituição Federal (fls.
81/98).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, sob o fundamento de que o v. acórdão do
Regional está em conformidade com a Súmula nº 368, I, desta Cor-
te.

Enfatizou que o entendimento do TRT é o de que:
"Se no título executivo não consta determinação quanto aos

recolhimentos das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
parcelas remuneratórias pagas no decorrer do pacto laboral declarado
por sentença, tais contribuições não podem ser objeto de execução no
mesmo processo. Como já pacificado no C. TST, por meio da da
Súmula 368, mesmo em caso de sentença declaratória de vínculo, a
execução se limita às contribuições previdenciárias incidentes sobre
as parcelas remuneratórias deferidas na coisa julgada" (fl. 75).

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
(ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra
decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base
no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso
inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Superior do Tra-
balho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE-
VIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão
do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de contri-
buição previdenciária em relação aos salários quitados durante o pe-
ríodo de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no título
executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega provimento"
(fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o acórdão recorrido
contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, § 3º, da
Constituição da República, ao manter decisão que teria homologado
acordo trabalhista, sem determinar o recolhimento de contribuições
previdenciárias sobre o período relativo ao vínculo empregatício re-
conhecido, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho não é
competente para executar as mencionadas parcelas, uma vez que o
fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pagamento dos
salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O texto cons-
titucional é claro no sentido de que o magistrado trabalhista, após a
prestação jurisdicional, tem o dever de promover a execução das
contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II, da Cons-
tituição Federal, mesmo sem a provocação do Instituto" (fl. 110).
Sustenta, ainda, que a Constituição prestigiou a execução das con-
tribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do Trabalho o pros-
seguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam ho-
mologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de
instrumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de
forma direta, o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a
decisão regional que rejeita o pedido de execução de contribuição
previdenciária em relação aos salários quitados durante o período de
vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título exe-
cutivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o
alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, dou provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social para determinar a subida do recurso extraordinário
(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 / MT -
Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido, adotando entendimento consubstanciado
no item I da Súmula 368 do TST, entendeu pela incompetência da
Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias
incidentes sobre parcelas recebidas pelo empregado no período de
vigência do contrato, quanto há tão-somente reconhecimento de vín-
culo de emprego na sentença.

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Cons-
tituição, alegou-se ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma
Carta.

A questão é relevante.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do re-

curso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a subida
dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-201/2003-051-18-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ANÁPOLIS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA FERREIRA GARCIA ROCHA

RECORRIDA : ERNESTINA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : DR. LEVI LUIZ TAVARES

RECORRIDO : SISTEMA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ANÁPOLIS -
ANAPREV

RECORRIDO : INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVI-
DORES MUNICIPAIS DE ANÁPOLIS - ISSA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 266 desta
Corte e no art. 896, § 2º, da CLT, porquanto não demonstrada afronta
literal e direta à Constituição da República (fls. 130/132).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da CF. Insiste na alegada ofensa ao art. 5º, LV, da
Constituição Federal, sob o argumento de que não é parte na exe-
cução, na medida em que não integra o título executivo (fls.
135/142).

Contra-razões a fls. 149/152.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente para manter a sua responsabilidade subsi-
diária, sob o argumento de que acolher "as razões do agravante
significaria permitir nova incursão pelo conjunto fático-probatório,
revolvendo aspectos que não se coadunam com o objetivo do recurso
de revista. Este, essencialmente, se destina a uniformizar a juris-
prudência e restabelecer a norma nacional violada, e não a corrigir
possíveis injustiças" (fl. 131).

Logo, a decisão tem natureza tipicamente processual, uma
vez que se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso
de revista, em especial destaque para o quadro fático, razão pela qual
eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pelo recorrente
somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação
ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, o precedente do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-204/2005-019-13-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARIA JUSTINA DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOÃO FERREIRA NETO

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE ITAPORANGA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO NOSMAN BARREIRO PAULO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou seguimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, ante a falta de autenticação de suas peças,
enfatizando, ainda, que não existe declaração do advogado subscritor
do recurso atestando a sua autenticidade (fl. 103).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da CF. Indica violação do art. 37, II, e § 2º, da
Constituição Federal (fls. 105/116).

Sem contra-razões (certidão de fl. 118).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 103 e 105) e está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 22), mas não deve prosse-
g u i r.

A decisão recorrida negou seguimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, sob o fundamento de que as peças que o
formam não estão autenticadas.

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, uma vez
que se limita ao exame de pressupostos de cabimento do agravo de
instrumento, razão pela qual eventual ofensa ao dispositivo da Cons-
tituição Federal, apontado pela recorrente, somente seria reflexa, por
depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o
procedimento recursal.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal:
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EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento." (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-211/2004-091-09-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPLOYER - ORGANIZAÇÃO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.

ADVOGADO : DR. ALMERINDO PEREIRA

RECORRIDO : GIVANILDO LOPES GUIMARÃES

ADVOGADA : DRA. MARISA SIMONE FERREIRA

RECORRIDA : RURÍCULA AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA
RURAL LTDA.

ADVOGADO : DR. ALZIR PEREIRA SABBAG

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente para manter a sua condenação ao pagamento
de indenização por dano moral, em razão da inclusão e divulgação do
nome do recorrido em lista considerada discriminatória (fls.
173/181).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que
não é devida a indenização por danos morais, sob o argumento que a
lista "PIS MEL" não é discriminatória, na medida em que não guarda
nenhuma relação com as chamadas "listas negras", com os nomes de
autores de ações trabalhistas ou de pessoas que prestaram depoi-
mentos na condição de testemunhas. Indica violação do art. 5º, II e
XIV, da Constituição Federal.

Sem contra-razões (certidão de fl. 206).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 182, 184 e 194), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 170) e o preparo está
correto (fls. 161 e 203/204), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente para manter a sua condenação ao pagamento
de indenização por dano moral, sob o fundamento de que:

"A Corte Regional entendeu que há prejuízo à imagem, à
intimidade e à dignidade do trabalhador cujos dados pessoais se
encontram inseridos em um banco cadastral elaborado pela Recla-
mada, destinado a consulta por outras empresas em face de provável
contratação, independentemente do resultado na vida funcional do
mesmo. Assim, considerou de direito a indenização por dano moral.
Diferentemente do que alegado pela Recorrente, não há no Acórdão
Recorrido presunção de dano moral, mas simples afirmação da sua
existência, diante do fato objetivo da inclusão do nome do autor em
listagem que visava a consulta por outras empresas. A Corte concluiu
que, independentemente do resultado sobre a vida funcional dos atin-
gidos a divulgação de dados pessoais dos trabalhadores entre as
empresas constituía per si o fator gerador de irrecusável prejuízo.
Violação de lei não configurada (art. 5º, II, XIV, XXXIX e LVII da
Constituição Federal) Nenhum dos julgados trazidos à colação con-
tém entendimento acerca de idêntica questão (Súmulas 23 e
296/TST)."

A recorrente, em suas razões recursais, pretende imprimir
novo quadro fático à decisão recorrida, ao afirmar que "... diver-
samente ao declarado pelo d. acórdão, não houve qualquer com-
provação de que a "lista" era utilizada com fins discriminatórios, de
que era comercializada e de que nela havia informações desabo-
nadoras sobre o recorrido capazes de ensejar reparação por dano
moral. Portanto, restou cabalmente demonstrado que o objetivo do
sistema PIS-MEL não era o de inibir contratações e de obstar o
acesso ao emprego das pessoas que estavam incluídas no sistema,
mas tão-somente de registrar informações objetivas relativas aos can-
didatos a emprego, assegurando à recorrente a liberdade de escolher
quem prestaria serviços a ela." (fl. 200).

Nesse contexto, inviável o recurso extraordinário, a teor da
Súmula nº 279 do STF.

Com relação ao art. 5º, XIX, da Constituição Federal, a lide
não foi solucionada sob o seu enfoque, faltando-lhe, portanto, o
necessário prequestionamento. Têm pertinência ao caso as Súmulas
nºs 282 e 356, ambas do STF.

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-212/2002-005-13-00.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO : DR. JOSÉ LINHARES PRADO NETO

RECORRIDOS : BRAZ SILVA LIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DE PÁDUA MOREIRA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento das recorrentes Caixa Econômica Federal e a Fundação dos
Economiários Federais - FUNCEF quanto ao tema "incompetência da
Justiça do Trabalho", afastando a alegação de violação dos arts. 114
e 202, § 2º, da Constituição Federal (fls. 423/431).

Irresignadas, interpõem recurso extraordinário a Caixa Eco-
nômica Federal e a Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF,
com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sus-
tentam, em síntese, a incompetência da Justiça do Trabalho para
apreciar o feito, sob o argumento de que o recorrido está aposentado,
e que o pedido é de complementação de aposentadoria. Aponta vio-
lação dos artigos 114 e 202, § 2º, da Constituição Federal (fls.
451/460 e 463 e 476).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 479.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
Os recursos são tempestivos (fls. 423, 451, 463 e 447), estão

subscritos por advogados regularmente constituídos (fls. 395, 407,
412, 414 e 461) e os preparos estão corretos (fls. 462 e 477), mas não
devem prosseguir.

A decisão recorrida consigna, taxativamente, que a com-
petência para o exame do pedido de complementação de aposen-
tadoria é da Justiça do Trabalho, uma vez que "...a corte regional
manteve o reconhecimento da competência desta Justiça Especia-
lizada ao fundamento de que o direito pretendido pelos reclamantes
resulta diretamente da relação de emprego tida com a CEF, daí de-
correndo a responsabilidade direta da FUNCEF pela complementação
da aposentadoria e pensão que resulta da mesma vinculação." (fl.
426)

Logo, não procede a alegação de ofensa ao art. 114 da
Constituição Federal, como pretendem as recorrentes, a pretexto de
que a relação jurídica seria de natureza civil, e, assim, estaria afeta à
Justiça comum.

O Supremo Tribunal Federal já decidiu, em caso envolvendo
a própria recorrente, que:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA.
Compete à Justiça do Trabalho o julgamento de controvérsia relativa
à complementação de pensão ou de proventos de aposentadoria, quan-
do decorrente de contrato de trabalho. Agravo regimental a que se
nega provimento." (AI-AgR 583498/MG, Relator Min. Eros Grau, DJ
2.6.06).

E, ainda, com base no mesmo fundamento, outros julgados
existem:

"EMENTA: 1. Competência: Justiça do Trabalho: comple-
mentação de aposentadoria oriunda de contrato de trabalho: prece-
dentes. 2. Recurso extraordinário: inviabilidade para o reexame dos
fatos da causa, que devem ser considerados na versão do acórdão
recorrido (Súmula 279): precedentes. " (AI-AgR 609809 / SC, Se-
gunda Turma, Relator Ministro Sepúlveda Pertence , DJ
13.12.2006).

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSOS TRABA-
LHISTAS. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. OFENSA
REFLEXA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PEDIDO DE COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA FUNDADO EM CON-
TRATO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. RELAÇÃO JURÍDICA. NATUREZA. SÚMULA 279
DO STF. I - A jurisprudência de ambas as Turmas da Corte é no
sentido de que o debate acerca dos pressupostos de admissibilidade
dos recursos trabalhistas torna inviável o recurso extraordinário, por
envolver questões de caráter infraconstitucional. II - Competência da
Justiça do Trabalho para o julgamento de pedido de complementação
de aposentadoria, quando decorrente de contrato de trabalho. Pre-
cedentes. III - A discussão acerca da natureza da relação jurídica que
envolve as partes demanda o exame da matéria de fato. Incidência da
Súmula 279 do STF. IV - Agravo regimental improvido." (AI-AgR
599475 / PA, Primeira Turma, Relator Ministro Ricardo Lewadowski,
DJ 6.6.2006).

Saliente-se, outrossim, que a matéria de que trata o artigo
202, § 2º, da Constituição Federal não foi enfrentada na decisão
recorrida, motivo pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a
hipótese atrai a incidência das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Por fim, o art. 7º, XXVI, da Constituição Federal não via-
biliza o processamento do recurso extraordinário, por faltar-lhe o
necessário prequestionamento, incidindo a Súmula nº 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO aos re-
cursos extraordinários.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-214/2002-731-04-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : HOSTÍLIO CORRÊA FILHO

ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SO-
CIAL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Orientação Jurispruden-
cial nº 156 da SBDI-1 desta Corte, que consigna que "ocorre a
prescrição total quanto a diferenças de complementação de aposen-
tadoria quando estas decorrem de pretenso direito a verbas não re-
cebidas no curso da relação de emprego e já atingidas pela prescrição
à época da propositura da ação" (fls. 97/101).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que o conceito
de prescrição extintiva não se coaduna com o texto constitucional,
que disciplina a prescrição dos créditos, e não do direito. Indica,
assim, a violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
104/109).

Contra-razões a fls. 114/116.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 102/104), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 12 e 87) e o preparo está
correto (fl. 110), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento do recorrente com fundamento na Orientação Jurispruden-
cial nº 156 da SDI-I desta Corte, ressaltando que a prescrição é total,
e não parcial.

O Supremo Tribunal Federal tem decidido que prescrição,
seja parcial ou total, está afeta à legislação ordinária, razão pela qual
repudia a alegação de ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição Fe-
deral:

"EMENTA: TRABALHISTA. CONTROVÉRSIA ACERCA
DA ESPÉCIE DE PRESCRICÃO, SE TOTAL OU PARCIAL. ALE-
GADA VIOLAÇÃO AO INCISO XXIX DO ART. 7º DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. PRECEDENTES. Caso em que a suposta
ofensa à Carta da República, se existente, dar-se-ia de forma reflexa
ou indireta, não ensejando a abertura da via extraordinária. Prece-
dentes: AIs 137.562-AgR, 200.733-AgR, 262.472-AgR, 289.207-AgR
e 137.562-AgR. De mais a mais, foi conferida prestação jurisdicional
adequada, em decisão devidamente fundamentada, embora em sentido
contrário aos interesses da parte agravante, não se configurando cer-
ceamento de defesa. Agravo desprovido."(AI-AgR 569103, Relator
Ministro Carlos Brito, DJ 16.5.2006).
"Prescrição - Violência à Carta. Não configura violência aos artigos
5º, § 1º e 7º, inciso XXIX, alínea a, ambos da Constituição Federal,
decisão em que se conclui pela prescrição parcial de demanda que
envolve controvérsia a respeito de diferenças de prestações sucessivas
ligadas à complementação de proventos da aposentadoria. Os dis-
positivos constitucionais não disciplinam a espécie de prescrição, se
total ou parcial." (AI 137.562-AgR, Rel. Min. Marco Aurélio, jul-
gamento em 18-2-92, DJ de 20-3-92)

Nesse contexto, não prospera o recurso extraordinário, a pre-
texto da apontada violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Fe-
deral.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-226/2004-015-12-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COLÉGIO CENECISTA PADRE JOSÉ DE ANCHIE-
TA 

ADVOGADO : DR. VANDERLEI A. DE MATTOS JÚNIOR

RECORRIDA : CARLA PICCOLI BERTOLIN

ADVOGADA : DRA. ANILSE DE FÁTIMA SLONGO SEIBEL
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D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "força maior - dificuldade
financeira - art. 501 da CLT", com fundamento na Súmula nº 221
desta Corte, explicitando, ainda, que o art. 5º, LV, da Constituição
Federal não é passível de violação literal e direta, conforme ju-
risprudência do STF (fls. 88/90).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação
do art. 5º, II, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 93/99).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir, visto que intempestivo.
A decisão recorrida foi publicada no DJ do dia 27/4/2007,

sexta-feira (fl. 91), e o recurso extraordinário foi protocolizado em
15/5/2007, terça-feira (fl. 93), um dia após o término do prazo para
r e c o r r e r.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-232/2001-006-08-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. PATRICIA CRISTINA LESSA FRANCO

RECORRIDO : LUIZ FERNANDES DOS SANTOS (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR. AGNALDO WELINGTON SOUZA CORRÊA

RECORRIDO : ADEMIR CARDOSO PINHEIRO

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO CALDAS BATISTA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "incompetência da justiça do
trabalho - execução de contribuições previdenciárias devidas a ter-
ceiros". Explicita que "a Emenda Constitucional nº 20/98 que acres-
centou o § 3º ao art. 114 da Carta Magna, transformado pela Emenda
Constitucional nº 45/2004 no atual inciso VIII desse mesmo dis-
positivo, como já dito, atribuiu competência à Justiça do Trabalho
para executar, de ofício, as contribuições sociais previstas no art. 195,
I, a, e II, e seus acréscimos legais, mas não a estendeu às con-
tribuições a terceiros, cuja arrecadação e fiscalização, disciplinadas
por regra especial prevista em lei ordinária, são de competência do
INSS." (fl. 79).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", e § 3º, da CF. Argumenta, em síntese, com
a competência da Justiça do Trabalho para apurar e executar as
contribuições previdenciárias decorrentes do reconhecimento do vín-
culo de emprego. Aponta violação dos artigos 109, I, e 114, VIII, da
Constituição Federal (fls. 87/95).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, consignando que "a Emenda Constitucional
nº 20/98 que acrescentou o § 3º ao art. 114 da Carta Magna, trans-
formado pela Emenda Constitucional nº 45/2004 no atual inciso VIII
desse mesmo dispositivo, como já dito, atribuiu competência à Justiça
do Trabalho para executar, de ofício, as contribuições sociais pre-
vistas no art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, mas não a
estendeu às contribuições a terceiros, cuja arrecadação e fiscalização,
disciplinadas por regra especial prevista em lei ordinária, são de
competência do INSS." (fl. 79).

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
(ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra
decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base
no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso
inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Superior do Tra-
balho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE-
VIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão
do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de contri-
buição previdenciária em relação aos salários quitados durante o pe-
ríodo de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no título
executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega provimento"
(fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o acórdão recorrido
contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, § 3º, da
Constituição da República, ao manter decisão que teria homologado
acordo trabalhista, sem determinar o recolhimento de contribuições
previdenciárias sobre o período relativo ao vínculo empregatício re-
conhecido, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho não é
competente para executar as mencionadas parcelas, uma vez que o
fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pagamento dos
salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O texto cons-
titucional é claro no sentido de que o magistrado trabalhista, após a
prestação jurisdicional, tem o dever de promover a execução das
contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II, da Cons-
tituição Federal, mesmo sem a provocação do Instituto" (fl. 110).
Sustenta, ainda, que a Constituição prestigiou a execução das con-
tribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do Trabalho o pros-
seguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam ho-
mologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de
instrumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de
forma direta, o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a
decisão regional que rejeita o pedido de execução de contribuição
previdenciária em relação aos salários quitados durante o período de
vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título exe-
cutivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o
alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, dou provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social para determinar a subida do recurso extraordinário
(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 / MT -
Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário. O acórdão recorrido, adotando
entendimento consubstanciado no item I da Súmula 368 do TST,
entendeu pela incompetência da Justiça do Trabalho para executar as
contribuições previdenciárias incidentes sobre parcelas recebidas pelo
empregado no período de vigência do contrato, quanto há tão-so-
mente reconhecimento de vínculo de emprego na sentença. No RE,
interposto com base no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se
ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma Carta. A questão é
relevante. Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do
recurso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a
subida dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-235/2003-068-01-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. JOSÉ LINHARES PRADO NETO

RECORRIDA : FRANCELLINA PINHEIRO DE BRITO

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA REGINA MONTEIRO CAVALCANTI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto aos temas "competência material da
Justiça do Trabalho - complementação aposentadoria" e "auxílio ali-
mentação - supressão", com fundamento na Orientação Jurispruden-
cial Transitória nº 51 da SDI-I desta Corte, e rejeitou a alegação de
violação do art. 114 da Constituição Federal (fls. 160/163).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta
com a incompetência da Justiça do Trabalho. Sustenta que: "...é
incontroverso que os valores recebidos pelos aposentados decorrem
da relação com entidade de previdência privada", logo, não decorrem
do contrato de trabalho. Aponta violação dos artigos 114 e 202, § 2º,
da Constituição Federal. Sustenta ainda que: "...as parcelas com-
plementares de aposentadoria pleiteadas concedidas em virtude de
normas regulamentares e acordo coletivo não têm natureza salarial,
mas meramente indenizatória", e, que, portanto, concedê-las aos apo-
sentados, afronta o art. 7º, XXVI, da Constituição Federal (fls.
168/177).

Sem contra-razões (certidão de fl. 181).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 164 e 168), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 166) e o preparo (fl. 179) foi
efetuado a contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida consigna, taxativamente, que é da Justiça
do Trabalho a competência para o exame do pedido de comple-
mentação de aposentadoria, explicitando que: "O direito à comple-
mentação de aposentadoria instituída por norma regulamentar da em-
presa, mesmo que gerido e efetivamente pago por entidade de pre-
vidência privada a ela vinculada, insere-se dentre os derivados da
relação contratual de emprego, daí competir à Justiça do Trabalho
apreciá-lo, nos termos do art. 114, I, da Constituição." (fl. 162).

Logo, estando enfatizado que a complementação de apo-
sentadoria tem assento em norma regulamentar da recorrente, a com-
petência é da Justiça do Trabalho, para conhecer e decidir do pe-
dido.

A pretensão da recorrente de ver caracterizada uma relação
jurídica de natureza civil, que atraíria a competência da Justiça Co-
mum, contrasta com o quadro fático Jurídico da decisão recorrida,
motivo pelo qual inviável é o recurso extraordinário, ante o óbice da
Súmula nº 279 do Supremo Tribunal Federal.

Aliás, é a orientação daquela Suprema Corte:
"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA.
Compete à Justiça do Trabalho o julgamento de controvérsia relativa
à complementação de pensão ou de proventos de aposentadoria, quan-
do decorrente de contrato de trabalho. Agravo regimental a que se
nega provimento." (AI-AgR 583498/MG, Relator Min. Eros Grau, DJ
2.6.06).

E ainda, com base no mesmo fundamento, outros julgados
existem:

"EMENTA: 1. Competência: Justiça do Trabalho: comple-
mentação de aposentadoria oriunda de contrato de trabalho: prece-
dentes. 2. Recurso extraordinário: inviabilidade para o reexame dos
fatos da causa, que devem ser considerados na versão do acórdão
recorrido (Súmula 279): precedentes. " (AI-AgR 609809 / SC, Se-
gunda Turma, Relator Ministro Sepúlveda Pertence , DJ
13.12.2006).

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSOS TRABA-
LHISTAS. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. OFENSA
REFLEXA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PEDIDO DE COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA FUNDADO EM CON-
TRATO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. RELAÇÃO JURÍDICA. NATUREZA. SÚMULA 279
DO STF. I - A jurisprudência de ambas as Turmas da Corte é no
sentido de que o debate acerca dos pressupostos de admissibilidade
dos recursos trabalhistas torna inviável o recurso extraordinário, por
envolver questões de caráter infraconstitucional. II - Competência da
Justiça do Trabalho para o julgamento de pedido de complementação
de aposentadoria, quando decorrente de contrato de trabalho. Pre-
cedentes. III - A discussão acerca da natureza da relação jurídica que
envolve as partes demanda o exame da matéria de fato. Incidência da
Súmula 279 do STF. IV - Agravo regimental improvido." (AI-AgR
599475 / PA, Primeira Turma, Relator Ministro Ricardo Lewa-
dowski, DJ 6.6.2006).

Intacto, pois, o artigo 114 da Constituição Federal.
Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao artigo 202, § 2º,

da Constituição Federal, que não tem pertinência com a lide, visto
que não trata da matéria relativa à competência da Justiça do Tra-
balho.

Quanto à supressão do pagamento do auxílio-alimentação, a
decisão consigna que:
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"Inconformada, a reclamada CEF interpôs o recurso de re-
vista a fls. 107/120, insistindo: (1) na incompetência da Justiça do
Trabalho (violação ao artigo 114 da Constituição Federal e diver-
gência jurisprudencial); (2) ilegitimidade passiva ad causam; (3 pres-
crição total (ofensa ao artigo 7º, XXIX, da Constituição da Re pú-
blica); (4) auxílio-alimentação (violação ao artigo 195, § 5º, da Cons-
tituição Federal e ao artigo 19 do Decreto-Lei nº 200/67), forte na
validade da supressão do auxílio-alimentação e na natureza inde-
nizatória da parcela. Denegado seguimento ao apelo (despacho a fls.
124/125), adveio o agravo de instrumento ora exame, mediante o qual
o recorrente renova as teses esposadas na revista, acrescentando, a
final, mera indicação de violação aos artigos 5º, XXXVII, LIII e LIV,
109, I e §§ 3º e 4º, da Constituição da República, 2º, § 2º, da CLT e
896 do Código Civil.

Pois bem.
CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES. Deixo de examinar a

alegação de violação aos artigos 5º, XXXVII, LIII e LIV, 109, I e §§
3º e 4º, da Constituição da República, 2º, § 2º, da CLT e 896 do
Código Civil, porquanto formulada tão-somente no agravo de ins-
trumento, configurando inadmissível inovação recursal.

(...)
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. SUPRESSÃO. OJSBDI1-

TRANSITÓRIA DE Nº 51 (EX-OJSBDI1 DE Nº 250).
O TRT da 1ª Região, na respectiva fração de interesse, man-

teve o reconhecimento do direito da reclamante à continuidade na
percepção do auxílio-alimentação, tendo em vista a natureza jurídica
salarial da verba, em razão de sua instituição anteriormente à Lei nº
6.321/76, e, ainda, em razão da respectiva incorporação ao contrato
de emprego, ante a habitualidade do seu pagamento, por cerca de 20
anos (fls. 104).

Ve j a m o s .
A matéria não comporta mais controvérsia no âmbito do

TST, por estar pacificada nos termos da Orientação Jurisprudencial
Transitória de nº 51/SBDI1, a seguir transcrita:

51. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. SU-
PRESSÃO. SÚMULAS Nºs 51 E 288. A determinação de supressão
do pagamento de auxílio-alimentação aos aposentados e pensionistas
da Caixa Econômica Federal, oriunda do Ministério da Fazenda, não
atinge aqueles ex-empregados que já percebiam o benefício.

E, a partir dos elementos narrados no acórdão, a atribuição
de natureza salarial da parcela acompanha o entendimento firmado na
Súmula de nº 241/TST: Súmula de nº 241 do TST:

SALÁRIO-UTILIDADE. ALIMENTAÇÃO. O vale para re-
feição, fornecido por força do contrato de trabalho, tem caráter sa-
larial, integrando a remuneração do empregado, para todos os efeitos
legais.

Logo, incólumes os dispositivos constitucionais e legais in-
vocados na revista, eis que o posicionamento adotado decorre de
apurada interpretação da legislação (constitucional e infraconstitu-
cional) referente à matéria realizada pelo TST. Nego provimento."
(fls. 161/163)

Percebe-se, pois, que é inviável o recurso extraordinário, a
pretexto de ofensa ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, por-
quanto a matéria de que trata o dispositivo constitucional não foi
objeto de debate na decisão recorrida, faltando-lhe, portanto, o ne-
cessário prequestionamento. Incidem ao caso as Súmulas nºs 282 e
356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-235/2004-052-15-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : JOSÉ OSWALDO RIBEIRO DE MENDONÇA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DANIEL C. R. DE SOUZA

RECORRIDO : GILVAN FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO : DR. DANIEL ÁVILA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento dos recorrentes, mantendo a decisão que negou seguimento
ao recurso de revista, por irregularidade de representação. Consignou
que o instrumento de mandato sem autenticação não legitima o pro-
curador a substabelecer poderes ao subscritor do recurso de revista e
aplicou a Súmula nº 383, II, desta Corte (fls. 161/163).

Irresignados, interpõem recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Indicam violação do
art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 167/175).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 164 e 167), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 29, 127 e 159) e o preparo
está correto (fl. 176).

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento dos recorrentes, sob o fundamento de que o recurso de
revista foi subscrito por procurador sem poderes de representação
técnica (fls. 161/163).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pelos recorrentes somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-241/2003-106-08-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA HOFF

RECORRIDO : JOSÉ MARIA LOPES

ADVOGADO : DR. CÁSSIO AUGUSTO ALVES DA SILVA

RECORRIDA : HCR - HANNA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES - O.
L. CASTRO - ME

ADVOGADO : DR. LEANDRO JORGE L. DE SOUSA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta
Corte, explicitando que a competência da Justiça do Trabalho, quanto
à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado, que integrem o salário contribuição" (fls. 55/59).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", e § 3º, da CF. Argumenta, em síntese, com
a competência da Justiça do Trabalho para apurar e executar as
contribuições previdenciárias decorrentes do reconhecimento do vín-
culo de emprego. Aponta violação dos artigos 109, I, e 114, VIII, da
Constituição Federal (fls. 64/71).

Sem contra-razões (certidão de fl. 73).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida declarou que a competência da Justiça do

Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores
objeto de acordo homologado, que integrem o salário contribuição,
consoante dispõe a Súmula nº 368, I, desta Corte (fls. 55/59).

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, li-
mita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos
valores, objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-
contribuição. (ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra
decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base
no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso
inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Superior do Tra-
balho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE-
VIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão
do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de contri-
buição previdenciária em relação aos salários quitados durante o
período de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no
título executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento" (fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o acórdão
recorrido contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, §
3º, da Constituição da República, ao manter decisão que teria ho-
mologado acordo trabalhista, sem determinar o recolhimento de con-
tribuições previdenciárias sobre o período relativo ao vínculo em-
pregatício reconhecido, sob o fundamento de que a Justiça do Tra-
balho não é competente para executar as mencionadas parcelas, uma
vez que o fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pa-
gamento dos salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O
texto constitucional é claro no sentido de que o magistrado tra-
balhista, após a prestação jurisdicional, tem o dever de promover a
execução das contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II,
da Constituição Federal, mesmo sem a provocação do Instituto" (fl.
110). Sustenta, ainda, que a Constituição prestigiou a execução das
contribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do Trabalho o
prosseguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam
homologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de
instrumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de
forma direta, o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a
decisão regional que rejeita o pedido de execução de contribuição
previdenciária em relação aos salários quitados durante o período de
vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título exe-
cutivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o
alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, dou provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social para determinar a subida do recurso extraordinário
(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 / MT -
Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido, adotando entendimento consubstancia-
do no item I da Súmula 368 do TST, entendeu pela incompetência da
Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias
incidentes sobre parcelas recebidas pelo empregado no período de
vigência do contrato, quanto há tão-somente reconhecimento de vín-
culo de emprego na sentença.

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Cons-
tituição, alegou-se ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma
Carta.
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A questão é relevante.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do re-

curso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a subida
dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-247/2004-001-19-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS -
CEAL

ADVOGADO : DR. LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO

RECORRIDO : FRANCISCO JOSÉ TAVARES LEITE

ADVOGADO : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA E DR. SÉRGIO
BATISTA DE LIMA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "adicional de periculosidade"
com fundamento na Súmula nº 191 e na Orientação Jurisprudencial nº
279, ambas desta Corte (fls. 96/100).

Inconformado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, III, "a", da CF. Aponta violação do art. 5º, XXXVI, da
Constituição Federal (fls. 107/115).

Sem contra-razões (certidão de fls. 121).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 101 e 107), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 105), o preparo está correto
(fls. 118), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento, o fez sob o fundamento de que essa encontra-se em har-
monia com a Súmula nº 191 e a Orientação Jurisprudencial nº 279,
ambas desta Corte (fls. 96/100).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, o precedente do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-260/2001-070-02-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO.

ADVOGADOS : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES E DR.
VALTER MACHADO DIAS

RECORRIDO : DOCERIA DUOMO LTDA.

ADVOGADO : DRA. MARIA AUDILEILA MARQUES COSTAS
ARAUCO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente quanto ao tema "agravo de instrumento - peças trasladas -
necessidade de autenticação", com fundamento no item IX da Ins-
trução Normativa nº 16/99 do TST e nos arts. 830 da CLT, 365, III,
384 e 544, § 1º, do CPC (fls. 157/160).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da CF. Sustenta, em síntese, a desnecessidade de
declaração de autenticidade das peças para a formação do instrumento
pelo advogado. Indica violação do art. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e
LV, da Constituição Federal (fls. 164/168).

Contra-razões a fls. 185/195.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 161 e 164), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 27 e 137) e o preparo está
correto (fl. 169), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, com fundamento no item IX da Ins-
trução Normativa nº 16/99 e no art. 830 da CLT, combinado com os
arts. 365, III, 384 e 544, § 1º, do CPC, não conheceu dos embargos
do recorrente, por considerar irregular o traslado, pois as cópias para
formação do instrumento não estão autenticadas uma a uma, no an-
verso ou verso, ou devem ser declaradas autênticas pelo próprio
advogado (fls. 164/168).

A decisão tem natureza nitidamente processual, na medida
em que está fundamentada em procedimento recursal cuja disciplina é
regulada por normas ordinárias.

Logo, inviável o prosseguimento do recurso, visto que não se
constata a alegada ofensa literal e direta ao art. 5º, II, XXXV, XXX-
VI, LIV e LV, da Constituição Federal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-261/2001-030-02-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO.

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : BUFFET MENORÁ LTDA.

ADVOGADA : DR. ACHER ELIAHU TARSIS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto à possibilidade de cobrança da con-
tribuição assistencial de empregados não-filiados ao sindicato, sob o
fundamento de que o acórdão do Regional está em conformidade com
o Precedente Normativo n.º 119 e a Orientação jurisprudencial n.º 17,
ambos da SDC desta Corte. (fls. 138/140).

Inconformado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a contribuição assistencial é devida por toda a categoria,
e não apenas pelos associados. Aponta violação dos artigos 5º, XX,
7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV, e V, da Constituição Federal (fls.
144/153).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 156.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O
O recurso é tempestivo (fls. 141 e 144), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 60, 103 e 136) e o preparo
foi efetuado a contento (fl. 154), mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e aos acordos coletivos de trabalho (art. 7º,
XXVI) e à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não
deixa dúvidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-
se filiado ao sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal e obriga sindicalizados e não-sindicalizados, todas
as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos sin-
dicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supramen-
cionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, seria reflexa ou in-
direta, o que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." ( AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não se negou
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, foi afastada sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-261/2005-101-03-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REAL MINAS PETRÓLEO LTDA.

ADVOGADO : DR. EVANDRO SILVA FARIA

RECORRIDO : FLÁVIO VARGAS DA FONSECA

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA MARTINS MOTA

RECORRIDO : RODOPETRO LTDA.
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D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "GRUPO ECONÔMICO.
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS. RESPONSABILIDADE SOLI-
DÁRIA DA EXECUTADA QUE NÃO INTEGROU O PROCESSO
DE CONHECIMENTO. POSSIBILIDADE.", sob o fundamento de
que não restou demonstrada as hipóteses de cabimento do recurso de
revista, em processo de execução, uma vez que depende de ine-
quívoca ofensa direta e literal à Constituição Federal, nos termos do
art. 896, § 2o, da CLT e da Súmula 266, desta Corte (fls.
126/129).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 142/144).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação
do artigo 5o, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 147/155 e
156/164).

Sem contra-razões (certidão de fl. 166).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 145 e 147), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 29), mas não deve prosseguir,
visto que deserto, uma vez que o recorrente não efetuou o pagamento
das custas processuais, conforme estabelecem o artigo 511 do CPC e
a Resolução nº 333, de 10/1/2007(DJ de 12/1/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-RR-263/2004-341-06-00.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. PATRÍCIA CRISTINA LESSA FRANCO

RECORRIDO : ROBERTO PACHECO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. MARTINHO FERREIRA LEITE FILHO

RECORRIDA : DELTA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Determino a renumeração dos autos, a partir da folha 171.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente, para manter o r. despacho que negou seguimento ao seu recurso
de revista, explicitando que, nos termos da Súmula nº 368, I, desta
Corte, não se inclui na competência da Justiça do Trabalho a exe-
cução das contribuições previdenciárias decorrentes do vínculo de
emprego reconhecido em Juízo (fls. 167/170).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da CF. Sustenta, em síntese, a competência
da Justiça do Trabalho para apurar e executar as contribuições pre-
videnciárias decorrentes do reconhecimento do vínculo de emprego.
Aponta violação dos artigos 109, I, e 114, VIII, da Constituição
Federal (fls. 124/135).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente, para manter o r. despacho que negou seguimento ao seu recurso
de revista, explicitando que, nos termos da Súmula nº 368, I, desta
Corte, não se inclui na competência da Justiça do Trabalho a exe-
cução das contribuições previdenciárias decorrentes do vínculo de
emprego reconhecido em Juízo (fls. 167/170).

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
(ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra
decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base
no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso
inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Superior do Tra-
balho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE-
VIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão
do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de contri-
buição previdenciária em relação aos salários quitados durante o pe-
ríodo de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no título
executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega provimento"
(fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o acórdão recorrido
contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, § 3º, da
Constituição da República, ao manter decisão que teria homologado
acordo trabalhista, sem determinar o recolhimento de contribuições
previdenciárias sobre o período relativo ao vínculo empregatício re-
conhecido, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho não é
competente para executar as mencionadas parcelas, uma vez que o
fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pagamento dos
salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O texto cons-
titucional é claro no sentido de que o magistrado trabalhista, após a
prestação jurisdicional, tem o dever de promover a execução das
contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II, da Cons-
tituição Federal, mesmo sem a provocação do Instituto" (fl. 110).
Sustenta, ainda, que a Constituição prestigiou a execução das con-
tribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do Trabalho o pros-
seguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam ho-
mologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de
instrumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de
forma direta, o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a
decisão regional que rejeita o pedido de execução de contribuição
previdenciária em relação aos salários quitados durante o período de
vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título exe-
cutivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o
alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, dou provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social para determinar a subida do recurso extraordinário
(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 / MT -
Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido, adotando entendimento consubstanciado
no item I da Súmula 368 do TST, entendeu pela incompetência da
Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias
incidentes sobre parcelas recebidas pelo empregado no período de
vigência do contrato, quanto há tão-somente reconhecimento de vín-
culo de emprego na sentença.

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Cons-
tituição, alegou-se ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma
Carta.

A questão é relevante.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do re-

curso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a subida
dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-264/2005-004-24-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDO : RICARDO MOREIRA CARNEIRO

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO NEVES DE SOUZA

RECORRIDA : TECNOSISTEMI BRASIL LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto aos temas "nulidade do acórdão re-
gional por negativa de prestação jurisdicional" e "responsabilidade
subsidiária" (fls. 361/364).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição da República. Argumenta com a re-
percussão geral, sob o fundamento de que a matéria tem relevância
jurídica, social e política. Aponta violação dos arts. 5º, II, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal (fls. 368/377).

Sem contra-razões (certidão de fl. 381).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 365 e 368), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 74 e 378), mas não deve
prosseguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 20.000,00
(vinte mil reais - fl. 179).

Houve depósito de R$ 4.678,13 (quatro mil, seiscentos e
setenta e oito reais e setenta e treze centavos - fl. 216), para o recurso
ordinário, e o Regional não alterou o valor da condenação. Para fim
de recurso de revista, foi depositada a quantia de R$ 9.356,25 (nove
mil, trezentos e cinqüenta e seis reais e vinte e cinco centavos - fl.
327).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, em
21.5.2007 (fl. 368), era ônus da recorrente comprovar o depósito de
R$ 5.965,62 (cinco mil, novecentos e sessenta e cinco reais e sessenta
e dois centavos), conforme ATO.GP 215/06 (DJ - 17/7/2006), a fim
de alcançar o valor da condenação.

Não o fez, de forma que seu recurso está deserto.
Ressalte-se, por fim, que não se aplica ao caso o prazo

estabelecido no artigo 511, § 2º, do CPC, visto que esse dispositivo se
refere às custas processuais, enquanto o depósito recursal deve ser
efetuado no prazo para a interposição do recurso, conforme dispõe o
artigo 899, § 1º, da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-269/2005-019-13-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DJALMA NICOLAU DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOÃO FERREIRA NETO

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE ITAPORANGA

ADVOGADO : DR. VANDERLY PINTO SANTANA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou seguimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, por irregular a sua formação, explicitando que
não foram autenticadas as peças processuais trasladadas, conforme
exigem o art. 830 da CLT e o item IX da IN nº 16/2000 desta Corte
(fls. 102/103).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Requer, ini-
cialmente, os benefícios da gratuidade da Justiça, argumentando ser
pobre nos termos da lei. Sustenta, em relação ao tema "servidor
municipal - superveniência de regime jurídico único", que houve
violação do artigo 37, II e § 2º, da Constituição Federal (fls.
1 0 5 / 11 6 ) .

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 103 e 105), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 91).
Defiro, preliminarmente, o pedido de isenção das custas,

porque preenchida a exigência do art. 4º da Lei nº 1.060/50, com a
redação dada pela Lei nº 7.510/86 (fl. 106).

O recurso não deve prosseguir, uma vez que o recorrente não
ataca os fundamentos da decisão recorrida, que negou seguimento ao
seu agravo de instrumento, por irregular a sua formação, dado à falta
de autenticação das peças processuais trasladadas.

Limita-se a enfrentar questão de mérito (servidor municipal -
superveniência de regime jurídico único) não apreciada na decisão

recorrida, razão pela qual inviável a alegação de ofensa ao artigo 37,
II e § 2º, da Constituição Federal, ante a falta de prequestionamento
(Súmula 356 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-274/2003-446-02-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO - CODESP

ADVOGADO : DR. BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

RECORRIDOS : ADELINO MIGUEL DA SILVA NETTO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. PAULO EDUARDO LYRA MARTINS PEREIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente para manter a sua condenação ao pagamento
de diferenças de complementação de aposentadoria, com relação aos
abonos e gratificações que foram concedidos ao pessoal da ativa, com
fundamento na Súmula nº 288 desta Corte, segundo a qual "a com-
plementação dos proventos de aposentadoria é regida pelas normas
em vigor na data da admissão do empregado, observando-se as al-
terações posteriores, desde que mais favoráveis ao beneficiário do
direito" (fls. 313/316).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que os
valores relativos à complementação de aposentadoria devem observar
o disposto no acordo firmado entre o Governo Federal e a Federação
Nacional dos Portuários, que estabelece que a remuneração do por-
tuário inativo será complementada de modo a atingir o salário-base
do portuário na ativa, de igual categoria, acrescido do adicional por
tempo de serviço a que fizer jus na data do desligamento. Indica
violação dos arts. 5º, II, XXXV e LV, 7º, XXVI e XXIX, da Cons-
tituição Federal.

Sem contra-razões, certidão de fl. 330.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 317 e 323), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 320/321), as custas (fl. 328) e
o depósito recursal (fls. 204/205 e 275) foram efetuados a contento,
mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente para manter a sua condenação ao pagamento
de diferenças de complementação de aposentadoria, com relação aos
abonos e gratificações que foram concedidos ao pessoal da ativa, com
fundamento na Súmula nº 288 desta Corte, segundo a qual "a com-
plementação dos proventos de aposentadoria é regida pelas normas
em vigor na data da admissão do empregado, observando-se as al-
terações posteriores, desde que mais favoráveis ao beneficiário do
direito" (fls. 313/316).

A recorrente argumenta que os valores relativos à comple-
mentação de aposentadoria devem observar o disposto no acordo
firmado entre o Governo Federal e a Federação Nacional dos Por-
tuários, que estabelece que a remuneração do portuário inativo será
complementada de modo a atingir o salário-base do portuário na
ativa, de igual categoria, acrescido do adicional por tempo de serviço
a que fizer jus na data do desligamento. Indica violação dos arts. 5º,
II, XXXV e LV, 7º, XXVI e XXIX, da Constituição Federal.

Percebe-se que as alegações feitas pela recorrente encontram-
se em manifesto confronto com o quadro fático-jurídico registrado no
acórdão impugnado, que nada tratou acerca de acordo firmado entre o
Governo Federal e a Federação Nacional dos Portuários quanto ao
pagamento das verbas de complementação de aposentadoria, daí a
inviabilidade do recurso, ante o óbice da Súmula nº 279 do Supremo
Tribunal Federal, por ser vedado o reexame de fatos e provas.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, II,
XXXV e LV, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-278/2005-022-04-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : MARIA REJANE SANTOS PACHECO E OUTROS

ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

RECORRIDO : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO
S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RIBEIRO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento dos recorrentes quanto ao tema "adicional de insalubridade
- base de cálculo", com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº
2 da SBDI-1 e na Súmula nº 228 desta Corte. Em conseqüência, foi
rejeitada a apontada ofensa ao art. 7º, IV, da Constituição Federal (fls.
134/137 e 154/157).

Irresignados, interpõem recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustentam, em síntese, que
o salário mínimo não pode ser utilizado como base de cálculo do
adicional de insalubridade. Indicam violação do art. 7º, IV, da Cons-
tituição Federal (fls. 162/173).

Sem contra-razões (fl. 175).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 158 e 162), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 19 e 142) e os recorrentes são
beneficiários da gratuidade da justiça, mas não deve prosseguir.

O recurso extraordinário não está apto a demonstrar que a
decisão recorrida viola, literal e diretamente, o art. 7º, IV, da Cons-
tituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal tem se posicionado no sentido
de que é legítimo se calcular o adicional de insalubridade sobre o
salário mínimo.

Efetivamente:
"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-

TRAORDINÁRIO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. FIXA-
ÇÃO EM PERCENTUAL DO SALÁRIO MÍNIMO. POSSIBILI-
DADE. O Supremo já firmou entendimento no sentido de que o
artigo 7º, inciso IV, da Constituição do Brasil veda apenas o emprego
do salário mínimo como indexador, sendo legítima a sua utilização
como base de cálculo do adicional de insalubridade (Precedentes: AI
n. 444.412-AgR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 19.9.03; RE
n. 340.275, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJ de 22.10.04). Nego
provimento ao Agravo Regimental." (AG-RE-443.135/RS, Relator
Ministro Eros Grau, publicado no DJ de 5/5/2006).

No mesmo sentido, os seguintes precedentes: RE-
458.802/MG, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, à unani-
midade, DJ 30/9/2005; AI-529.360/ES, Relator Ministro Marco Au-
rélio, DJ 22/3/2005; RE-433.108/PR, Relator Ministro Carlos Velloso,
DJ 8/10/2004.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID575563-6>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-291/2002-070-02-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO.

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : MARSEILLE PÃES E DOCES LTDA.

ADVOGADO : MARIA CRISTINA FERNANDES NUNES FOTAKOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto à cobrança de contribuição assistencial
de empregados não-filiados ao sindicato, sob o fundamento de que o
acórdão do Regional está em conformidade com o Precedente Nor-
mativo nº 119 e a Orientação Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC,
desta Corte (fls. 90/92).

Inconformado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a contribuição assistencial é devida por toda a categoria,
e não apenas pelos associados. Aponta violação dos artigos 5º, II,
XX, XXXV E LV; 7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV, e V, da Constituição
Federal (fls. 97/106).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 109.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 93 e 97), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 30 e 95) e o preparo foi
efetuado a contento (fl. 107), mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e aos acordos coletivos de trabalho (art. 7º,
XXVI) e à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não
deixa dúvidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-
se filiado ao sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que
tem natureza parafiscal e obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, seria reflexa ou in-
direta, o que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa,

instituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não fi-
liados ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à
cobrança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." ( AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não se negou
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, foi afastada sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Por fim, a apontada violação do art. 5º, II, XXXV, e LV, da
Constituição Federal também não viabiliza o processamento do re-
curso extraordinário, na medida em que desfundamentado, nos termos
da Súmula nº 284 do STF, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiên-
cia na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da con-
trovérsia."

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-293/2005-011-13-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : IRACY RAMOS ALVES

ADVOGADO : DR. JOÃO FERREIRA NETO

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE JURU

ADVOGADO : DR. MANOEL ARNÓBIO DE SOUSA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "prescrição - transposição de
regime jurídico", sob o fundamento de que a questão está pacificada
na Súmula nº 328 desta Corte. Rejeitou a alegada ofensa aos arts. 37,
II, e § 2º, da CF e 19 do ADCT (fls. 91/93).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, requerendo, ini-
cialmente, a concessão dos benefícios da Justiça gratuita, sob o ar-
gumento de que é pobre e não tem condições de arcar com o pa-
gamento das custas, sem prejuízo de seu sustento. Quanto ao mérito,
prescrição, aponta violação do art. 37, II, § 2º, da Constituição Fe-
deral (fls. 96/107).

Sem contra-razões (certidão de fl. 109).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
A assistência judiciária gratuita já foi deferida à fl. 33.
O recurso é tempestivo (fls. 94 e 96) e está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 20), mas não deve prosse-
g u i r.

A questão relativa à "prescrição - mudança de regime ju-
rídico" foi solucionada com base na Súmula nº 382 desta Corte.
Como conseqüência, a decisão recorrida rejeitou a alegação de ofensa
literal e direta ao art. 37, II, § 2º, da Constituição Federal (fl. 92).
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Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de ofensa literal e direta ao
referido preceito da Constituição Federal, necessário seria o reexame
da lide sob o enfoque da súmula supramencionada.

A decisão tem, pois, típico conteúdo de natureza infracons-
titucional, circunstância processual essa que impede o seguimento do
recurso.

Ademais, não procederia a alegação de ofensa ao artigo 37,
II e § 2º, da Constituição Federal, pois, como consignado na decisão
recorrida, "para a validade da transferência de regime jurídico, não se
faz necessária a prévia aprovação em concurso público ou a for-
malização de termo de opção pelo servidor público".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-305/2001-083-15-00.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ARTUR BENEDITO DE FARIA

ADVOGADO : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

RECORRIDA : RADICIFIBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

ADVOGADO : DR. CLÉLIO MARCONDES FILHO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente quanto ao tema "estabilidade sindical - empregado eleito
suplente de delegado sindical do conselho de representantes", sob o
fundamento de que a decisão da Turma, ao não reconhecer o direito
à estabilidade sindical pretendida, não se ajusta ao disposto nos arts.
543 da CLT e 8º, VIII, da Constituição Federal (fls. 446/448).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 467/469).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com fundamen-
to no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Insiste na tese de que
o membro do conselho de representantes de sindicato atua como os
outros dirigentes, sendo-lhe assegurada a estabilidade sindical. Apon-
ta violação do art. 8º, VIII, da Constituição Federal (fls. 473/481).

Contra-razões apresentadas a fls. 484/495.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O
O recurso é tempestivo (fls. 470 e 473), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 8 e 396) e o preparo (fl. 482)
está correto, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
do recorrente, o fez com fundamento nos arts. 8º, VIII, da CF e 543
da CLT, para afirmar que não há previsão de estabilidade para o cargo
de suplente de delegado sindical do conselho de representantes, para
o qual o fora eleito.

Efetivamente, não há que se falar em ofensa ao art. 8º, VIII,
da Constituição Federal, uma vez que o recorrente não foi eleito para
figurar como membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal, mas era,
tão somente, membro suplente de Delegado Representante de Fe-
deração. O dispositivo em exame desautoriza sua aplicação extensiva,
como pretende o recorrente.

Acrescente-se, finalmente, que a decisão está calcada em
norma ordinária (artigos 522 e 543, § 4º, da CLT), o que demonstra
a sua natureza infraconstitucional, circunstância que, desautoriza o
recurso extraordinário, conforme precedentes do Supremo Tribunal
Federal:

"EMENTA: CASO EM QUE ENTENDIMENTO DIVERSO
DO ADOTADO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO EXIGIRIA O RE-
EXAME DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL PERTI-
NENTE. A alegada ofensa à Carta da República, se existente, dar-se-
ia de forma reflexa ou indireta, o que não enseja a abertura da via
extraordinária. Incide, ainda, o óbice da Súmula 636 do STF. Agravo
desprovido." (AI-AgR 506193 / SC - SANTA CATARINA, Rela-
tor(a): Min. CARLOS BRITTO, Órgão Julgador: Primeira Turma, DJ
09-12-2005 PP-00007)

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Inviável, portanto, o recurso quanto à alegada violação direta
do art. 8º, VIII, da Constituição Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-317/2003-067-02-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO.

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO : W.P ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR. ÊNIO MENDES JÚNIOR

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento interposto pelo recorrente quanto à contribuição assistencial,
sob o fundamento de que o acórdão do Regional está em confor-
midade com o Precedente Normativo nº 119 desta Corte, e que re-
feridos descontos só poderão ser efetuados mediante autorização e
comprovação de filiação do empregado ao sindicato (fls. 86/88).

Inconformado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a contribuição assistencial é devida por toda a categoria,
e não apenas pelos associados.Aponta violação dos artigos 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV, e V, da Constituição Federal (fls. 92/99).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 102.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 89 e 92), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 38, 48 e 84) e o preparo foi
efetuado a contento (fl. 100), mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e aos acordos coletivos de trabalho (art. 7º,
XXVI) e à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não
deixa dúvidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-
se filiado ao sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal e obriga sindicalizados e não-sindicalizados, todas
as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos sin-
dicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supramen-
cionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, seria reflexa ou in-
direta, o que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia relativa à exigibilidade
da contribuição assistencial tem caráter infraconstitucional, insuscetível de aná-
lise na instância extraordinária. 2. A contribuição confederativa, instituída pela
assembléia geral, é inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Sú-
mula n. 666 do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." ( AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-2007).

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não se negou
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, foi afastada sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-345/2006-106-08-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDO : LUÍS FRANCISCO ABREU DE LIMA

ADVOGADO : DR. MARCOS VALÉRIO GOMES ALMEIDA

RECORRIDA : PROTEC SERVICE - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
DE SEGURANÇA LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "responsabilidade subsidiária",
sob o fundamento de que o acórdão do Regional está em consonância
com a Súmula nº 331, IV, desta Corte (fls. 153/155).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que a responsabilidade
subsidiária que lhe foi atribuída viola os artigos 5º, II, XXXIV,
XXXV, LIV e LV, 37, II e XXI, e 93, IX, da Constituição (fls.
166/176).

Sem contra-razões (certidão de fl. 182).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 156 e 166), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 177/179), o preparo (fl. 180)
e o depósito recursal (fls. 90, 122 e 142) estão corretos, mas não deve
p r o s s e g u i r.

Não procede a alegação de ofensa ao art. 93, IX, da CF, uma
vez que o recorrente não aponta, em suas razões de recurso, es-
pecificamente, nenhum vício na entrega da prestação jurisdicional,
devendo ser acrescentado que nem mesmo opôs embargos decla-
ratórios contra a decisão recorrida.

Com relação à responsabilidade subsidiária, a lide foi so-
lucionada com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte e no
art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a culpa do recorrente, ao
contratar empresa, para lhe prestar serviços, que não cumpriu as
obrigações trabalhistas (fls. 153/155).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007).

As matérias de que tratam os artigos 5º, XXXIV, XXXV,
LIV e LV, e 37, II e XXI, da Constituição Federal não foram apre-
ciadas na decisão recorrida, motivo pelo qual, dado à falta de pre-
questionamento, a hipótese atrai a aplicação das Súmulas nº 282 e
356 do STF.

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-354/2001-029-02-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO.

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : DOLLAR GAMES PRODUÇÕES E ENTRETENIMEN-
TO LTDA.

ADVOGADA : DR. IBRAIM CALICHMAN

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao cabimento da cobrança da con-
tribuição assistencial de empregados não-filiados ao sindicato, sob o
fundamento de que o Regional decidiu em conformidade com o
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Precedente Normativo n.º 119 e a Orientação Jurisprudencial n.º 17,
ambos da SDC, desta Corte (fls. 129/131).

Inconformado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a contribuição assistencial é devida por toda a categoria,
e não apenas pelos associados. Aponta violação dos artigos 5º, XX,
7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV, e V, da Constituição Federal (fls.
135/144).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 147.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 132 e 135), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 44, 76 e 127) e o preparo foi
efetuado a contento (fl. 145), mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e aos acordos coletivos de trabalho (art. 7º,
XXVI) e à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não
deixa dúvidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-
se filiado ao sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal e obriga sindicalizados e não-sindicalizados, todas
as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos sin-
dicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supramen-
cionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, seria reflexa ou in-
direta, o que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042)".

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." ( AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007)".

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não se negou
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, foi afastada sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-357/2002-005-01-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. KARLA PATRÍCIA REBOUÇAS SAMPAIO

RECORRIDA : SUINDARA RODRIGUES NEY

ADVOGADO : DR. CHRISTOVÃO PIRAGIBE TOSTES MALTA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente (fls. 449/451). Quanto ao tema "horas extras",
com fulcro na Súmula nº 126 desta Corte. No que tange à "gra-
tificação de função - redução - impossibilidade", sob o fundamento de
que o acórdão do Regional está em consonância com a Súmula nº
372, II, desta Corte.

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, alegando nulidade da de-
cisão recorrida, por negativa de prestação jurisdicional. Aponta ofensa
aos artigos 5º, II, XXII, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição
Federal (fls. 458/466).

Contra-razões a fls. 468/469.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 452 e 458), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 459) e o preparo está correto
(fl. 459-A), mas não deve prosseguir.

O recorrente alega nulidade da decisão recorrida por negativa
de prestação jurisdicional, sob o argumento de que não foram ana-
lisadas as apontadas violações dos arts. 5º, II, XXXV e LV, da CF.
Indica ofensa aos artigos 5º, II, XXII, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da
Constituição Federal (fls. 458/466).

Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi
cional. O recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe
competia, a fim de ver suprida a eventual omissão da decisão re-
corrida.

Não procede, portanto, a alegada ofensa aos arts. 5º, II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-365/2004-920-20-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADORES : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVIDES,
DR. MÁRIO LUIZ GUERREIRO E DRA. LORENA
CRISPIM DE OLIVEIRA LACERDA

RECORRIDOS : ANTÔNIO CARLOS ROSENDO DA SILVA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO CEZAR BRITO ARAGÃO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto aos temas "exigibilidade do título exe-
cutivo judicial" e "excesso de execução", em ementa do seguinte
teor:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 1. EXIGIBILIDADE DO
TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. Decisão que recusa aplicação
ao art. 884, § 5º, da CLT (introduzido pela MP de nº 2.180-35, de
2001), haja vista o respeito à coisa julgada, não atenta contra o
instituto do direito adquirido. Se houve afronta a direito adquirido,
fora praticada na sentença cognitiva exeqüenda, que reconheceu o
direito autoral a reajustes salariais. 2. EXCESSO DE EXECUÇÃO.
Não ofende o art. 173, § 1º (caput), da CF, decisão que indefere
pretensão da União a juros demora no percentual de 0,5% ao mês, de
acordo com a Lei de nº 9.494/97. Outrossim, não obtém admis-
sibilidade intrínseca recurso de revista fundado em dispositivos legais
cuja matéria não foi prequestionada (Súmula de nº 297/TST).

Agravo de Instrumento a que se nega provimento." (fl.
180)

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 188/204). Sustenta
que:

. é inexigível o título executivo, ante o disposto nos arts. 741,
Parágrafo Único, do CPC e 884, § 5º, da CLT,

. a execução deve ser limitada à data-base da categoria, nos
termos da Súmula nº 322 e da Orientação Jurisprudencial da SBDI-2
nº 35, ambos desta Corte,

. a correta aplicação dos juros de mora, no importe de 0,5%
ao mês, para atualização dos débitos trabalhistas, conforme dispõe o
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Aponta violação dos arts. 5º, caput, II e XXXVI, da Cons-
tituição Federal.

Sem contra-razões (certidão de fl. 206).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
Relativamente à inexigibilidade do título executivo judicial, a

decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento da
recorrente, sob o fundamento de que:

"... o recurso de revista (fls. 132/148) invocou violação do
art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal. Sustentou a inexigibilidade
do título judicial, tendo em vista interpretação do STF no sentido da
inexistência de direito adquirido aos reajustes deferidos.

Ve j a m o s .
Eventual violação praticada pelo eg. TRT dirige-se propria-

mente ao art. 884, § 5º, da CLT, acima transcrito, mas não ao instituto
do direito adquirido.

Se houve afronta a direito adquirido, fora praticada na sen-
tença cognitiva exeqüenda, que reconheceu o direito autoral a rea-
justes salariais e condenou a União.

O acórdão que julgou o agravo de petição tem natureza
meramente processual. O eg. TRT simplesmente recusou aplicação ao
art. 884, § 5º, da CLT, no caso, sem definir, porque não lhe competia
(res judicata), o direito adquirido dos reclamantes às parcelas de-
feridas." (fl. 182)

No recurso extraordinário, a recorrente argumenta que, ao ser
mantida a sua condenação ao pagamento das diferenças salariais de-
correntes do Plano Bresser, Verão e Collor, que foi declarado ine-
xigível pelo Supremo Tribunal Federal, sob o fundamento de inexistir
direito adquirido aos referidos reajustes salariais, a decisão recorrida
ofende direta e literalmente o art. 5º, XXXVI, da Constituição Fe-
deral.

Creio que a matéria merece exame pelo Supremo Tribunal
Federal.

Com efeito, o art. 741, II e seu parágrafo único, do CPC,
dispõe que:

"Art. 741. Na execução contra a Fazenda Pública, os em-
bargos só poderão versar sobre: (Redação dada pela Lei nº 11.232, de
2005)

(...)
II - inexigibilidade do título;
(...)
Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II do

caput deste artigo, considera-se também inexigível o título judicial
fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo
Supremo Tribunal Federal, ou fundado em aplicação ou interpretação
da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como
incompatíveis com a Constituição Federal".

Não há dúvida de que a recorrente, atenta a esse regramento,
ajuizou embargos à execução, objetivando demonstrar que o título
exeqüendo, ao impor-lhe a obrigação de pagar as diferenças do Plano
Bresser, violou o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Seu argumento é de que é juridicamente inaceitável a coisa
julgada que contraria a Constituição Federal, na medida em que o
Supremo Tribunal Federal, de forma expressa, declarou inexistir di-
reito líquido e certo aos reajustes salariais fundados no Plano Bresser,
Verão e Collor.

Ora, a força rescisória de que se revestem os embargos à
execução encontra apoio expresso no art. 741 do CPC, já men-
cionado, ante a declaração do Supremo Tribunal Federal de que
inexiste direito aos reajustes salariais decorrentes do Plano Bresser,
Verão e Collor, daí a agressão direta por parte da decisão recorrida, ao
preceito da Constituição Federal, que repele a aplicação de normas
contrárias ao seu conteúdo formal e material.

A propósito, ensina Humberto Theodoro Júnior, que:
"A inconstitucionalidade não é fruto da declaração direta em

ação constitutiva especial. Decorre da simples desconformidade do
ato estatal com a Constituição. O STF apenas reconhece abstra-
tamente e com efeito erga omnes na ação direta especial. Sem esta
declaração, contudo, a invalidade do ato já existe e se impõe a
reconhecimento do judiciário a qualquer tempo e em qualquer pro-
cesso onde se pretenda extrair-lhe os efeitos incompatíveis com a
Carta Magna. A manter-se a restrição proposta, a coisa julgada, quan-
do não for manejável a ação direta, estará posta em plano superior ao
da própria Constituição, ou seja a sentença dispondo contra o preceito
magno afastará a soberania da Constituição e submeterá o litigante a
um ato de autoridade cujo respaldo único é a res judicata, mesmo que
em desacordo com o preceito constitucional pertinente. A ação direta
junto ao STF jamais foi a única via para evitar os inconvenientes da
inconstitucionalidade. No sistema de controle difuso vigorante no
Brasil, todo o juiz ao decidir qualquer processo se vê investido no
poder de controlar a constitucionalidade da norma ou ato cujo cum-
primento se postula em juízo. No bojo dos embargos à execução,
portanto, o juiz, mesmo sem prévio pronunciamento do Supremo
Tribunal Federal, está credenciado a recusar execução à sentença que
contraria preceito constitucional, ainda que o trânsito em julgado já se
tenha verificado." (A reforma do processo de execução e o problema
da coisa julgada inconstitucional - Revista Brasileira de Estudos Po-
líticos - janeiro/junho de 2004 - Belo Horizonte - pg. 94/96)".

Efetivamente, foi alargado o campo de rescindibilidade da
res judicata que se mostra, manifestamente, inconstitucional, ma me-
dida em que se contrapõe, de forma induvidosa, aos precedentes do
Supremo Tribunal Federal.

Por isso mesmo, o título exeqüendo, ao impor uma obrigação
pecuniária à recorrente, em flagrante contrariedade e menosprezo à
autoridade da Suprema Corte, guardiã e intérprete de nossa Cons-
tituição, independentemente de a decisão que declarou a inexistência
do direito ao reajuste ter sido proferida antes ou após à formação da
coisa julgada, viola, aparentemente, o art. 5º, XXXVI, da Cons-
tituição Federal.

Com estes fundamentos, DOU SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-372/2003-115-08-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. PATRÍCIA CRISTINA LESSA FRANCO

RECORRIDA : MARIA ENGRACIA JARDIM AMORIM

ADVOGADA : DRA. KARINA COSTA FAVERO

RECORRIDA : EDILAINE SILVA SOUZA - ME

ADVOGADA : DRA. ENILDA DE FREITAS FAGUNDES RODRI-
GUES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta
Corte, explicitando que a competência da Justiça do Trabalho, quanto
à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo
homologado, que integrem o salário de contribuição (fls. 79/80).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da CF. Sustenta, em síntese, a competência
da Justiça do Trabalho para apurar e executar as contribuições pre-
videnciárias decorrentes do reconhecimento do vínculo de emprego.
Aponta violação dos artigos 109, I, e 114, VIII, da Constituição
Federal (fls. 86/93).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
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D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta
Corte, explicitando que a competência da Justiça do Trabalho, quanto
à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo
homologado, que integrem o salário de contribuição (fl. 80).

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
(ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra
decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base
no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso
inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Superior do Tra-
balho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE-
VIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão
do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de contri-
buição previdenciária em relação aos salários quitados durante o pe-
ríodo de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no título
executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega provimento"
(fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o acórdão recorrido
contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, § 3º, da
Constituição da República, ao manter decisão que teria homologado
acordo trabalhista, sem determinar o recolhimento de contribuições
previdenciárias sobre o período relativo ao vínculo empregatício re-
conhecido, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho não é
competente para executar as mencionadas parcelas, uma vez que o
fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pagamento dos
salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O texto cons-
titucional é claro no sentido de que o magistrado trabalhista, após a
prestação jurisdicional, tem o dever de promover a execução das
contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II, da Cons-
tituição Federal, mesmo sem a provocação do Instituto" (fl. 110).
Sustenta, ainda, que a Constituição prestigiou a execução das con-
tribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do Trabalho o pros-
seguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam ho-
mologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de
instrumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de
forma direta, o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a
decisão regional que rejeita o pedido de execução de contribuição
previdenciária em relação aos salários quitados durante o período de
vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título exe-

cutivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o
alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, dou provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social para determinar a subida do recurso extraordinário
(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 / MT -
Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido, adotando entendimento consubstanciado
no item I da Súmula 368 do TST, entendeu pela incompetência da
Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias
incidentes sobre parcelas recebidas pelo empregado no período de
vigência do contrato, quanto há tão-somente reconhecimento de vín-
culo de emprego na sentença.

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Cons-
tituição, alegou-se ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma
Carta.

A questão é relevante.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do re-

curso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a subida
dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-380/2005-005-10-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. PATRÍCIA GOMES BULHÕES DA SILVA

RECORRIDA : VANDA CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. OSMAR LOBÃO VERAS FILHO

RECORRIDA : ALESSANDRA RODOVALHO NASCIMENTO

ADVOGADA : DRA. LUCIENE NASCIMENTO CHAVES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta
Corte, explicitando que a competência da Justiça do Trabalho não
alcança a execução da contribuição previdenciária devida no curso do
contrato de trabalho quando reconhecida a existência de vínculo de
emprego em Juízo (fls. 105/106).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da CF. Sustenta, em síntese, a competência
da Justiça do Trabalho para apurar e executar as contribuições pre-
videnciárias decorrentes do reconhecimento do vínculo de emprego.
Aponta violação dos artigos 5º, II, 109, I, e 114, VIII, da Constituição
Federal (fls. 112/122).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta
Corte, explicitando que a competência da Justiça do Trabalho não
alcança a execução da contribuição previdenciária devida no curso do
contrato de trabalho quando reconhecida a existência de vínculo de
emprego em Juízo (fls. 105/106).

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
(ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra
decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base
no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso
inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Superior do Tra-
balho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE-
VIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão
do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de contri-
buição previdenciária em relação aos salários quitados durante o pe-
ríodo de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no título
executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega provimento"
(fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o acórdão recorrido
contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, § 3º, da
Constituição da República, ao manter decisão que teria homologado
acordo trabalhista, sem determinar o recolhimento de contribuições
previdenciárias sobre o período relativo ao vínculo empregatício re-
conhecido, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho não é
competente para executar as mencionadas parcelas, uma vez que o
fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pagamento dos
salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O texto cons-
titucional é claro no sentido de que o magistrado trabalhista, após a
prestação jurisdicional, tem o dever de promover a execução das
contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II, da Cons-
tituição Federal, mesmo sem a provocação do Instituto" (fl. 110).
Sustenta, ainda, que a Constituição prestigiou a execução das con-
tribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do Trabalho o pros-
seguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam ho-
mologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de
instrumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de
forma direta, o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a
decisão regional que rejeita o pedido de execução de contribuição
previdenciária em relação aos salários quitados durante o período de
vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título exe-
cutivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o
alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, dou provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social para determinar a subida do recurso extraordinário
(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 / MT -
Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido, adotando entendimento consubstanciado
no item I da Súmula 368 do TST, entendeu pela incompetência da
Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias
incidentes sobre parcelas recebidas pelo empregado no período de
vigência do contrato, quanto há tão-somente reconhecimento de vín-
culo de emprego na sentença.

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Cons-
tituição, alegou-se ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma
Carta.

A questão é relevante.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do re-

curso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a subida
dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-E-A-AIRR-386/2003-053-02-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO.

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : "MIMOSA DO BELÉM" PÃES E DOCES LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA AUDILEILA MARQUES COSTAS
ARAUCO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente quanto ao tema "agravo de instrumento em recurso de revista -
ausência de autenticação das peças trasladadas", com fundamento na

no item IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST e nos arts. 830
da CLT e 544, § 1º, do CPC (fls. 290/294).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da CF. Sustenta, em síntese, a desnecessidade de
declaração de autenticidade das peças para a formação do instrumento
pelo advogado. Indica violação do art. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e
LV, da Constituição Federal (fls. 298/301).

Contra-razões a fls. 318/328.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 295 e 298), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 37 e 269) e o preparo está
correto (fl. 302), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu dos embargos, com fun-
damento no item IX da IN nº 16/99 e no art. 830 da CLT, combinado
com o art. 544, § 1º, do CPC, para manter a decisão da Turma que
declarou irregular a formação do agravo de instrumento, uma vez que
as cópias reprográficas que o instruem não estão autenticadas uma a
uma, não anverso ou verso, nem há declaração de autenticidade pelo
advogado.

A decisão tem natureza nitidamente processual, na medida
em que está fundamentada em procedimento recursal cuja disciplina é
regulada por normas ordinárias.

Logo, inviável o prosseguimento do recurso, visto que não se
constata a alegada ofensa literal e direta ao art. 5º, II, XXXV, XXX-
VI, LIV e LV, da Constituição Federal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília,11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-402/2001-401-02-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADOS : DR. URSULINO SANTOS FILHO E DR. ANDRÉ LUIZ
GONÇALVES TEIXEIRA

RECORRIDO : DEUSDETE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. MÁRIO PINTO SAMPAIO

RECORRIDA : ENGENHARIA DE ELETRICIDADE EDEL S.A.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
P re l i m i n a r m e n t e , determino a retificação da autuação, a fim

de que também conste como recorrida Engenharia de Eletricidade
Edel S.A.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, relativamente ao tema "responsabilidade sub-
sidiária", sob o fundamento de que o acórdão do Regional está em
consonância com a Súmula nº 331, IV, desta Corte (fls. 188/190).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da CF. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, da
Constituição Federal (fls. 193/196).

Sem contra-razões (certidão de fl. 200).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 191 e 193), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 180/181 e 198), o preparo (fl.
197) e o depósito recursal (fls. 113 e 165) estão corretos, mas não
deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi rejeitada, assim, a
alegada ofensa ao art. 5º, II, da Constituição Federal (fls. 188/190).

O recurso extraordinário não deve prosseguir, na medida em
que vem amparado ora no artigo 5º, II, da CF, que não é passível de
violação direta e literal, nos termos da Súmula nº 636 do STF, ora no
artigo 5º, XXXVI, da CF, que não foi objeto de apreciação na decisão
recorrida, o que resulta em que a matéria carece de prequestiona-
mento. Têm pertinência ao caso as Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-407/2005-021-03-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DRA. CINTIA TASHIRO

RECORRIDO : PAULO DE CARVALHO CHAGAS VIOTTI

ADVOGADO : DR. GERALDO MAGELA SILVA FREIRE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "horas extras", com fun-
damento na Súmula nº 126 desta Corte. Consigna que o Regional, "à
luz das provas carreadas aos autos, concluiu que as atividades do
reclamante não se enquadravam no disposto no art. 224, § 2º, da
CLT." (fls. 155/157).

Os embargos de declaração que seguiram foram acolhidos
para esclarecimentos, sem efeito modificativo do julgado (fls.
171/172).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a decisão desrespeita os princípios da razoabilidade, da
proporcionalidade e da isonomia, tendo em vista que foi reconhecido
o direito às horas extras a empregado que ganha por oito e trabalha
por seis horas. Indica violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 6º, caput, e
7º, XXVI, da Constituição Federal (fls. 178/189).

Contra-razões apresentadas a fls. 194/203 - fax, e 205/214 -
originais.

Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 173 e 178), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fl. 176), o preparo (fl. 191) e o
depósito recursal (fls. 83 e 192) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, quanto ao tema "horas extras", com fun-
damento na Súmula nº 126 desta Corte, explicita:

"o Tribunal a quo registrou que o contexto dos autos evi-
denciou o exercício pelo autor de atividades sem qualquer relevância
para o empreendimento econômico da CEF (desenvolvimento e ins-
talação de aplicativos de informática), as quais não se inseriam no art.
224, § 2º, da CLT, pois se traduzem em simples funções técnicas, no
exercício comum das suas funções (fls. 546).

Diante desse quadro fático, concluiu o Colegiado pela ili-
citude da alteração contratual consistente no enquadramento do autor
na jornada de oito horas, sendo, por isso, devidas como extras as
horas trabalhadas além da sexta diária, com reflexos." (fl. 156)"

Logo, ao ressaltar que a solução da lide exige o reexame da
prova (Súmula nº 126 desta Corte), a decisão recorrida é tipicamente
de natureza processual, não podendo, assim, ser juridicamente atacada
via recurso extraordinário. Inviável, pois, o recurso a pretexto de
afronta ao art. art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, as matérias de que tratam os arts. 6º, caput, e 7º,
XXVI, da Constituição Federal, não foram enfrentadas na decisão
recorrida, motivo pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a
hipótese atrai a aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-418/2005-002-20-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. -
ENERGIPE

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

RECORRIDOS : ANTÔNIO ALVES MOURA E OUTROS

ADVOGADA : DRA. MARÍLIA NABUCO SANTOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no

art. 102, III, "a", da CF, contra o v. acórdão de fls. 962/966, que
negou provimento ao agravo de instrumento da recorrente, sob o
fundamento de que a decisão do Regional está em conformidade com
a Súmula nº 327 desta Corte segundo a qual "tratando-se de pedido
de diferenças de complementação de aposentadoria oriunda de norma
complementar, a prescrição aplicável é a parcial, não atingindo o
direito de ação, mas tão-somente as parcelas anteriores ao qüin-
qüênio".

Irresignada, a recorrente, em suas razões de fls. 970/974,
indica violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal. Alega que
a prescrição é total cuja contagem do biênio inicia-se com a apo-
sentadoria.

Contra-razões a fls. 982/990.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 967/970), e está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 955), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

Com efeito, o prazo para a interposição do recurso findou-se
no dia 7/5/2007, enquanto que o comprovante de pagamento das
custas e do depósito recursal somente veio aos autos em 9 (nove) do
mesmo mês e ano, portanto, intempestivamente.

Nesse sentido, o entendimento do Supremo Tribunal Federal
que em sessão plenária decidiu que:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PREPARO. Conjugam-
se os artigos 59 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal
e 511 do Código de Processo Civil. Impõe-se a comprovação do
preparo do extraordinário no prazo relativo à interposição deste. O
fato de não haver coincidência entre o expediente forense e o de
funcionamento das agências bancárias longe fica de projetar o termo
final do prazo concernente ao preparo para o dia subseqüente ao do
término do recursal." (AI-QO 209.885/RJ - Relator(a): Min. MAU-
RÍCIO CORRÊA, DJ 10.5.2002)

No mesmo sentido, os precedentes: AI 548.737/RO (DJ
3/8/2005), RE-AgR 272.110/SC (DJ 6.8.2004), AI 390.901 AgR/ES
(DJ 17.3.2003), RE 194.612/SC (DJ 28.3.2000), RE 216.327/RS (DJ
29.5.2000) e AI 181.142/SP (DJ 12.11.1996).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AG-A-E-AIRR-452/2003-654-09-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TRANSPIOTTO LOGÍSTICA E TRANSPORTES LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. DAIANE TEREZINHA PIOTTO

: DR. FÁBIO LUIZ AGNOLETTO

RECORRIDO : EDSON LUIZ BATISTA JÚNIOR

ADVOGADA : DRA. JULIANA MARTINS PEREIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo regimental da

recorrente, sob o fundamento de que tratava-se de recurso mani-
festamente inadmissível, sendo cabível, apenas, nas hipóteses pre-
vistas nos artigos 243 e 245 do Regimento Interno desta Corte (fls.
255/256).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação
dos artigos 93, IX, 7o, XXVI, 5o, XXXV e LV, da Constituição
Federal (fls. 259/267 e 269/277).

Sem contra-razões (certidão de fl. 279).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 257 e 259), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 13 e 174), mas não deve
prosseguir, visto que deserto.

A recorrente não efetuou o pagamento das custas proces-
suais, conforme estabelecem o artigo 511 do CPC e a Resolução nº
342, de 21/5/2007 (DJ de 23/5/2007).
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A r. sentença fixou o valor da condenação em R$4.000,00
(quatro mil reais - fls. 133), sendo alterada pelo Regional para
R$45.000,00 (quarenta e cinco mil reais - fls. 165). Para fim de
recurso de revista, foi depositada a quantia de R$8.803,52 (oito mil
oitocentos e três reais e cinquenta e dois centavos - fls. 176).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$9.617,29 (nove mil
seiscentos e dezessete reais e vinte e nove centavos), conforme
ATO.GP 215/06 (DJ - 17.7.06), e não o fez.

Ressalte-se, por fim, que não se aplica ao caso o prazo
estabelecido no artigo 511, § 2º, do CPC, visto que esse dispositivo se
refere às custas processuais, enquanto o depósito recursal deve ser
efetuado no prazo para a interposição do recurso, conforme dispõe o
artigo 899, § 1º, da CLT.

Ademais, não se trata de insuficiência do valor do preparo,
mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-ED-AIRR-464/2000-801-04-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. RENATA DE CARVALHO ACCIOLY LIMA

RECORRIDO : SANDRO CAMARGO DIAS.

ADVOGADO : DR. PAULO ROMAN NOGUEIRA

RECORRIDA : AMÉRICA TRANSPORTES INTERNACIONALES
CHILE LTDA.

ADVOGADA : DRA. ÁGUIDA FERNANDES LOPEZ

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "contribuições previdenciárias
- acordo judicial firmado após a sentença", sob o fundamento de que,
quando as partes indicam, discriminadamente, a natureza jurídica das
parcelas objeto da transação, a contribuição previdenciária não deve
incidir sobre o valor total do acordo homologado, mas tão somente
sobre as verbas integrantes do salário de contribuição" (fl. 273).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados,
sob o fundamento de fls. 287/289.

Inconformado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,
com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sus-
tenta que foi reduzida a base de cálculo das contribuições sociais, em
razão de o acordo ter alterado o comando do título exeqüendo. As-
severa, assim, que acordo judicial não pode alcançar direito de ter-
ceiro, ou seja, o crédito tributário constituído definitivamente em seu
favor (INSS), por força de sentença trabalhista transitada em julgado,
sob pena de ofensa ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal (fls.
305/312).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-

trumento, o fez sob o fundamento de que:
"A transação deve ser entendida como concessões recíprocas

das partes envolvidas, sendo que o reclamante, em tese, pode re-
nunciar a parte dos seus créditos.

Muito embora o artigo 844 do Novo Código Civil estabeleça
que a transação celebrada entre as partes não aproveita nem prejudica
senão aqueles que nela intervierem, no caso em análise, não restou
configurado nenhum prejuízo ao órgão previdenciário.

Além do mais, percebe-se que as partes discriminaram as
parcelas homologadas no acordo judicial, não se vislumbrando o
alegado desrespeito à legislação previdenciária.

Ao contrário, a decisão está em plena harmonia com os
artigos 43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91 e 195, caput, da
Constituição, tendo em vista o que restou esclarecido no acórdão
recorrido, que não há indícios de que as partes procuraram frau-
dar a legislação previdenciária..." (sem grifos no original - fl.
275).

A decisão não deixa dúvida de que o empregado e o em-
pregador firmaram acordo judicial, posterior ao trânsito em julgado
da sentença de mérito, dispondo sobre as parcelas que deveriam servir
de incidência para pagamento de contribuição previdenciária.

Enfatizou, ainda, que do referido acordo não resultou pre-
juízo ao recorrente, nem indícios de fraude à legislação previden-
ciária.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, a
pretexto de ofensa ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, uma
vez que a pretensão do recorrente em demonstrar que foi reduzida a
base de cálculo das contribuições sociais, em razão de o acordo ter
alterado o comando do título exeqüendo, atrai a aplicação da Súmula
nº 279 do STF, por implicar o reexame do quadro fático.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-469/2001-013-15-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ELISONETE VIEIRA DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. AMÉRICO ASTUTO ROCHA GOMES

RECORRIDAS : ERICSSON TELECOMUNICAÇÕES S.A. E OU-
TRA

ADVOGADA : DRA. ISILDA MARIA DA COSTA E SILVA

RECORRIDA : SEGERSTRÖM DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DRA. ISILDA MARIA DA COSTA E SILVA

D E S P A C H O
Preliminarmente, determino a renumeração dos autos, a partir

da folha 218.
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento interposto pela recorrente, com fundamento na Súmula nº
126 desta Corte, em ementa assim redigida:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRAÇÃO. NOR-
MA COLETIVA. VIGÊNCIA. 1. Verificando-se que o Regional man-
teve a sentença quanto à inexistência do direito à reintegração da
Autora, sob o fundamento de que não restou provado o nexo causal
entre a doença e as atividades que ela exercia e, ainda, que a con-
venção coletiva em que se fundava o pedido não abrangia o período
em que a Empregada laborou na Empresa, impossível é o proces-
samento do apelo revisional, na medida em que, para se chegar à
conclusão contrária, necessário seria o revolvimento do conteúdo fá-
tico-probatório, o que é vedado, ante o óbice da Súmula nº 126 do
Tribunal Superior do Trabalho. 2. Agravo de instrumento a que se
nega provimento" (fl. 212).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados.
Foi reiterado que não houve prova do nexo causal entre a doença da
recorrente e as atividades que exercia, e que "qualquer discussão no
tocante à reintegração da autora com amparo em norma coletiva
demandaria o revolvimento do conteúdo fático-probatório..." (fls.
221/223).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que houve prova do
nexo entre sua doença e as atividades que desenvolvia. Aponta vio-
lação dos artigos 5º, II, LIV e LV, e 7º, XXVI, da Constituição
Federal (fls. 226/232 - fax, e 233/239 - originais).

Contra-razões apresentada (fls. 241/245).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 224, 226 e 233), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 15, 176 e 219), mas não
deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento, o fez sob o fundamento de que não houve prova do nexo
causal entre a doença da recorrente e as atividades que exercia.
Aplicou a Súmula n 126 desta Corte, que veda o revolvimento de
fatos e provas (fls. 212/214 e 221/223).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, o precedente do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL. OFENSA IN-
DIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da
lei processual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos tra -
balhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição só
ocorreria de forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con -
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se depen -
dentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição. Agravo
regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros
Grau, Segunda Turma, DJ - 29/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-480/2004-060-01-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : MIRIAM RUTE BENEVIDES

ADVOGADA : DRA. JOANA DE SÁ BRASIL CORRÊA DE OLIVEI-
RA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente para manter a decisão monocrática que negou seguimento ao
seu agravo de instrumento, quanto ao termo inicial da prescrição para
se pleitear a diferença da multa de 40% sobre o FGTS, decorrente dos
expurgos inflacionários, com fundamento na Orientação Jurispruden-
cial nº 344 da SBDI-1 desta Corte. Em conseqüência, rejeitou a
apontada ofensa aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição
Federal (fls. 117/118).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Argumenta que
ocorreu a prescrição e que efetuou o pagamento da multa de acordo
com os valores informados pela CEF. Sustenta que é parte ilegítima
no feito e que ficou configurado o ato jurídico perfeito. Aponta
violação dos artigos 5º,II e XXXVI, e 7º, XXIX, da CF (fls.
121/133).

Sem contra-razões (certidão de fl. 136).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 119 e 121), está subscrito por

advogado habilitado (fls. 112/113/114) e o preparo (fl. 134) está
correto, mas não deve prosseguir.

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-

cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Finalmente, no que se refere à alegação de ofensa ao ato
jurídico perfeito e acabado, não procede o argumento de que foi
violado o art. 5º, XXXVI, da CF, como reiteradamente tem decidido
o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).
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"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição Federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição Federal é justificada pela ale-
gação de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as
diferenças referentes à multa compensatória de 40% sem que para
isso tenha dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da
parcela quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo
da conta vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recor-
rente. Afasto, também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o,
XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição Federal, tal como veiculada no
apelo extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional
e da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na
multa compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decor-
rentes dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vin-
culadas do FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitu-
cional, o que dá margem ao descabimento do recurso extraordinário.
Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006;
AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI
606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610,
rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de
Mello, DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-
615999-DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-491/2005-312-06-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. RENATA DE CARVALHO ACCIOLY LIMA

RECORRIDA : MARIA ADENILDA DE SOUZA

ADVOGADO : DR. EDNALDO JOSÉ MOREIRA SANTOS

RECORRIDA : BANCA DE JOGO DO BICHO MONTE CARLO'S
LOTERIAS ON-LINE

ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCO VIEIRA DE MELO FILHO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta
Corte, explicitando que a competência da Justiça do Trabalho, quanto
à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo
homologado, que integrem o salário de contribuição (fls. 125/127).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da CF. Sustenta, em síntese, a competência
da Justiça do Trabalho para apurar e executar as contribuições pre-
videnciárias decorrentes do reconhecimento do vínculo de emprego.
Aponta violação do artigo 114, VIII, da Constituição Federal (fls.
133/142).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta
Corte, explicitando que a competência da Justiça do Trabalho, quanto
à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo
homologado, que integrem o salário de contribuição (fl. 126).

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
(ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra
decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base
no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso
inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Superior do Tra-
balho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE-
VIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão
do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de contri-
buição previdenciária em relação aos salários quitados durante o pe-
ríodo de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no título
executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega provimento"
(fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o acórdão recorrido
contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, § 3º, da
Constituição da República, ao manter decisão que teria homologado
acordo trabalhista, sem determinar o recolhimento de contribuições
previdenciárias sobre o período relativo ao vínculo empregatício re-
conhecido, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho não é
competente para executar as mencionadas parcelas, uma vez que o
fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pagamento dos
salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O texto cons-
titucional é claro no sentido de que o magistrado trabalhista, após a
prestação jurisdicional, tem o dever de promover a execução das
contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II, da Cons-
tituição Federal, mesmo sem a provocação do Instituto" (fl. 110).
Sustenta, ainda, que a Constituição prestigiou a execução das con-
tribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do Trabalho o pros-
seguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam ho-
mologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de
instrumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de
forma direta, o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a
decisão regional que rejeita o pedido de execução de contribuição
previdenciária em relação aos salários quitados durante o período de
vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título exe-

cutivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o
alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, dou provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social para determinar a subida do recurso extraordinário
(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 / MT -
Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido, adotando entendimento consubstanciado
no item I da Súmula 368 do TST, entendeu pela incompetência da
Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias
incidentes sobre parcelas recebidas pelo empregado no período de
vigência do contrato, quanto há tão-somente reconhecimento de vín-
culo de emprego na sentença.

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Cons-
tituição, alegou-se ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma
Carta.

A questão é relevante.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do re-

curso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a subida
dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-509/2004-404-14-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

PROCURADORES : DR. DANIEL AUGUSTO MOREIRA E DRA. LUCIANA
HOFF VIEIRA

RECORRIDO : JOSÉ CARMÉLIO ALBERTO NUNES

ADVOGADO : DR. FLORIANO EDMUNDO POERSCH

RECORRIDA : UNIÃO DAS NAÇÕES INDÍGENAS DO ACRE E
SUL DO AMAZONAS - UNI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, sob o fundamento de que o acórdão Regional
está em consonância com a Súmula nº 331, IV, desta Corte (fls.
104/109).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que a decisão recorrida ofende os artigos 5º, II, XXXV e
LIV, 37, caput, II, XXI e § 6º, 93, IX, 97, 109, I, e 114 da Cons-
tituição Federal (fls. 115/142).

Sem contra-razões (certidão de fl. 144).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
Não procede a alegação de ofensa ao art. 93, IX, da CF, uma

vez que a recorrente não aponta, em suas razões de recurso, es-
pecificamente, nenhum vício na entrega da prestação jurisdicional,
devendo ser acrescentado que nem mesmo opôs embargos decla-
ratórios contra a decisão recorrida.

Quanto à responsabilidade subsidiária, a lide foi solucionada
com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte e no art. 71 da
Lei nº 8.666/93, por caracterizada a culpa da recorrente, ao contratar
empresa, para lhe prestar serviços, que não cumpriu as obrigações
trabalhistas. Foi rejeitada a alegada ofensa ao art. 37, § 6º, da CF (fls.
104/109).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)
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A alegada afronta ao artigo 37, caput, da Constituição Fe-
deral também não viabiliza o recurso extraordinário. Como consig
nado na decisão recorrida, o referido dispositivo cuida de hipótese
diversa daquela tratada nos autos, qual seja, responsabilidade sub-
sidiária de ente público pelos débitos trabalhistas não satisfeitos pelo
empregador, dado à sua condição de tomador e beneficiário dos
serviços terceirizados, nos termos do que dispõem o art. 71 da Lei nº
8.666/93 e a Súmula nº 331, IV, desta Corte.

Saliente-se, ainda, que as matérias tratadas nos arts. 5º,
XXXV e LIV, 37, I e XXI, 97, 109, I, e 114 da Constituição Federal
não foram enfrentadas na decisão recorrida, motivo pelo qual, dado à
falta de prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação das Súmulas
nºs 282 e 356 do STF.

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-512/2002-011-02-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO.

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : PASTÍSSIMA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. NINA DAL POGGETTO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento interposto pelo recorrente quanto ao tema " Contribuição
assistencial. Cobrança de empregados sindicalizados e não-sindica-
lizados. Precedente Normativo de nº 119 da SDC do TST", sob o
fundamento de que o acórdão do Regional está em conformidade com
o Precedente Normativo nº 119 e a Orientação jurisprudencial nº 17,
ambos da SDC desta Corte (fls. 84/89).

Inconformado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a contribuição assistencial é devida por toda a categoria,
e não apenas pelos associados. Aponta violação dos artigos 5º, XX;
7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV, e V, da Constituição Federal (fls.
94/104).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 107.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O
O recurso é tempestivo (fls. 90 e 94), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 41 e 92) e o preparo foi
efetuado a contento (fl. 105), mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e aos acordos coletivos de trabalho (art. 7º,
XXVI) e à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não
deixa dúvidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-
se filiado ao sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que
tem natureza parafiscal e obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, seria reflexa ou in-
direta, o que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa,

instituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não fi-
liados ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à
cobrança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." ( AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não se negou
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, foi afastada sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-514/2002-006-10-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SAENCO - SANEAMENTO E CONSTRUÇÕES LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. FLÁVIA ANDRÉA PIMENTA RAW

RECORRIDO : JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. JOÃO EVANGELISTA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "depósito judicial - juros e
correção monetária", sob o fundamento de que o art. 5º, II, da Cons-
tituição Federal "não impulsiona a revista ao conhecimento, seja nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 336 da SBDI-1/TST - dado o
teor da Orientação Jurisprudencial nº 300 da SBDI-1/TST-, seja pelo
fato da matéria controvertida ter sido dirimida pelo Regional, em face
do quadro fático e à luz da interpretação e aplicação da legislação
infraconstitucional, de modo que eventual ofensa se verifica em re-
lação a essa legislação, o que resulta não comportar a ocorrência de
ofensa direta e literal desse preceito constitucional" (fl. 266). Ex-
plicitou, ainda, que o artigo 192, § 3º, da CF, revogado pela Emenda
Constitucional nº 40, de 29/5/2003, também não autoriza o pros-
seguimento do recurso (fls. 262/267).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que não
foi aplicada a correta legislação quanto à atualização monetária dos
débitos trabalhistas. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, e
192, § 3º, da Constituição Federal (fls. 271/288).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 268 e 271), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 116/117) e o preparo está
correto (fl. 289), mas não deve prosseguir.

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, inviável o
recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o entendimento
do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não é passível de
violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

O art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal não foi objeto da
decisão recorrida, motivo pelo qual, dado à falta de prequestiona-
mento, a hipótese atrai a aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do
S T F.

Finalmente, no que tange ao artigo 192, § 3º, da CF, a
decisão recorrida explicita que, em razão de ter sido revogado pela
Emenda Constitucional nº 40, de 29/5/2003, não autoriza o pros-
seguimento do recurso de revista (fl. 267).

Essa decisão tem natureza tipicamente processual, uma vez
que se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, circunstância que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-515/2003-032-02-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO.

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : WHL REFEIÇÕES LTDA - ME

ADVOGADO : DR. LEONARDO HENRIQUES DA SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "Contribuições asssistenciais",
sob o fundamento de que o acórdão do Regional, ao manter a decisão
de origem que desautoriza os referidos descontos dos empregados
não-sindicalizados, está em conformidade com o Precedente Nor-
mativo nº 119 e a Orientação Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC,
desta Corte, incidindo, pois, a Súmula 401 do STF (fls. 105/108).

Inconformado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a contribuição assistencial é devida por toda a categoria,
e não apenas pelos associados.Aponta violação dos artigos 5º, II, XX,
XXXV E LV; 7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV, e V, da Constituição
Federal (fls. 113/122).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 125.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 109 e 113), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 35 e 111) e o preparo foi
efetuado a contento (fl. 123), mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e aos acordos coletivos de trabalho (art. 7º,
XXVI) e à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não
deixa dúvidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-
se filiado ao sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que
tem natureza parafiscal e obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, seria reflexa ou in-
direta, o que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa,

instituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não fi-
liados ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à
cobrança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." ( AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não se negou
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, foi afastada sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Por fim, a apontada violação do art. 5º, II, XXXV, e LV, da
Constituição Federal também não viabiliza o processamento do re-
curso extraordinário, na medida em que desfundamentado, nos termos
da Súmula nº 284 do STF, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiên-
cia na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da con-
trovérsia."

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-515/2005-121-04-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PAULO RENATO FERREIRA MARTINS

ADVOGADO : DR. LEONARDO PEREIRA MAURANO

RECORRIDO : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM IN-
DUSTRIAL - SENAI

ADVOGADOS : DR. LINDOMAR DOS SANTOS
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D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao agravo de instru-

mento para, convertendo-o em recurso de revista, declarar extinto o
processo, com julgamento do mérito. Considerou prescrita a pretensão
manifestada em reclamação quanto ao tema "expurgos inflacionários",
com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 e
na Lei Complementar nº 110/2001.

Os embargos de declaração que se seguiram tiveram parcial
provimento para esclarecimentos (fls. 157/158).

Inconformado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,
com fulcro no artigo 102, III, "a", da CF (fls. 161/178 - fax, e
180/197 - originais). Alega afronta ao disposto no art. 7º, XXIX, da
Constituição Federal.

Sem contra-razões (certidão de fl. 199).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
A decisão recorrida, que deu provimento ao recurso de re-

vista, era passível de reexame nesta Corte, na medida em que en-
sejava embargos para a Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais, nos termos do art. 894 da CLT.

Constata-se, pois, que o recorrente não exauriu a via recursal,
razão pela qual a decisão não é única ou de última instância, o que
desautoriza o prosseguimento do extraordinário, nos termos do art.
102, III, da Constituição Federal.

Nesse sentido é a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Fe-
deral, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE ESGO-

TAMENTO DA VIA RECURSAL ORDINÁRIA. SÚMULA 281 DO
STF. I - Recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma
do TST, sendo ainda cabível o recurso de embargos previsto no art.
894, b, da CLT. Ante a ausência de decisão de única ou última
instância, incide o óbice da Súmula 281 do STF. II - Agravo não
provido." (AI-AgR 643358/MG, Relator Min. RICARDO LEWAN-
DOWSKI, Primeira Turma, DJ 10-08-2007)

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-521/2005-141-06-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. KARLA KATIANNA DE MORAIS E SILVA

RECORRIDO : REGINALDO ALVES FERREIRA

ADVOGADO : DR. NIVALDO SOARES DE PINHO FILHO

RECORRIDO : CÍCERO PEREIRA DE SOUZA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta
Corte, explicitando que a competência da Justiça do Trabalho, quanto
à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo
homologado, que integrem o salário de contribuição (fls. 67/69).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da CF. Sustenta, em síntese, a competência
da Justiça do Trabalho para apurar e executar as contribuições pre-
videnciárias decorrentes do reconhecimento do vínculo de emprego.
Aponta violação do artigo 114, VIII, da Constituição Federal (fls.
75/82).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta
Corte, explicitando que a competência da Justiça do Trabalho, quanto
à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo
homologado, que integrem o salário de contribuição (fl. 67).

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
(ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra
decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base
no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso
inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Superior do Tra-
balho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE-
VIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão
do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de contri-
buição previdenciária em relação aos salários quitados durante o pe-
ríodo de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no título
executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega provimento"
(fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o acórdão recorrido
contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, § 3º, da
Constituição da República, ao manter decisão que teria homologado
acordo trabalhista, sem determinar o recolhimento de contribuições
previdenciárias sobre o período relativo ao vínculo empregatício re-
conhecido, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho não é
competente para executar as mencionadas parcelas, uma vez que o
fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pagamento dos
salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O texto cons-
titucional é claro no sentido de que o magistrado trabalhista, após a
prestação jurisdicional, tem o dever de promover a execução das
contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II, da Cons-
tituição Federal, mesmo sem a provocação do Instituto" (fl. 110).
Sustenta, ainda, que a Constituição prestigiou a execução das con-
tribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do Trabalho o pros-
seguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam ho-
mologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de
instrumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de
forma direta, o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a
decisão regional que rejeita o pedido de execução de contribuição
previdenciária em relação aos salários quitados durante o período de
vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título exe-

cutivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o
alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, dou provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social para determinar a subida do recurso extraordinário
(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 / MT -
Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido, adotando entendimento consubstanciado
no item I da Súmula 368 do TST, entendeu pela incompetência da
Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias
incidentes sobre parcelas recebidas pelo empregado no período de
vigência do contrato, quanto há tão-somente reconhecimento de vín-
culo de emprego na sentença.

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Cons-
tituição, alegou-se ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma
Carta.

A questão é relevante.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do re-

curso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a subida
dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-534/2001-020-02-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO.

ADVOGADA : DRª. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDA : MARCELA CARLA ZORELLI ARAI - ME

ADVOGADA : DR. JOSÉ OCLEIDE DE ANDRADE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento interposto pelo recorrente quanto ao tema "contribuição
assistencial", sob o fundamento de que o acórdão do Regional está
em conformidade com o Precedente Normativo nº 119 da SDC desta
Corte (fls. 172/176).

Inconformado, o sindicato interpõe recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a contribuição assistencial é devida por toda a categoria,
e não apenas pelos associados. Aponta violação dos artigos 5º, XX;
7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV, e V, da Constituição Federal (fls.
179/189).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 192.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 177 e 179), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 32 e 168) e o preparo foi
efetuado a contento (fl. 190), mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e aos acordos coletivos de trabalho (art. 7º,
XXVI) e à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não
deixa dúvidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-
se filiado ao sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal e obriga sindicalizados e não-sindicalizados, todas
as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos sin-
dicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supramen-
cionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, seria reflexa ou in-
direta, o que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." ( AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).
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Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não se negou
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, foi afastada sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-542/2003-072-01-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : ZÉLIA MARIA DA SILVA FÉLIX

ADVOGADO : DR. ALDER MACEDO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto à responsabilidade pelo pagamento
diferença da multa de 40% sobre o FGTS, decorrente dos expurgos
inflacionários, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 341
da SBDI-1 desta Corte. Rejeitou a apontada ofensa ao art. 5º, XXX-
VI, da Constituição Federal (fls. 74/77).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Argumenta que,
se o empregado opta pelos benefícios da Lei Complementar nº
110/2001, ele não pode ingressar em Juízo para pleitear as diferenças
em discussão, a teor do disposto no art. 6º, III, da referida lei. Aponta
violação do artigo 5º, XXXVI, da CF (fls. 81/87).

Sem contra-razões (certidão de fl. 90).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 78 e 81), está subscrito por

advogado habilitado (fls. 69/70) e o preparo (fl. 88) está correto, mas
não deve prosseguir.

A questão relativa à responsabilidade da recorrente pelo pa-
gamento das diferenças da multa de 40% sobre o FGTS foi so-
lucionada com base na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1
desta Corte. Como conseqüência, a decisão recorrida repeliu a ale-
gação de ofensa literal e direta ao art. 5º, XXXVI, da Constituição
Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de ofensa literal e direta a
ambos os preceitos da Constituição Federal, necessário seria o re-
exame da controvérsia sob o enfoque da normatização ordinária .

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,

e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-546/2004-003-20-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. -
ENERGIPE

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

RECORRIDO : GILBERTO DEMÉSIO BOMFIM

ADVOGADO : DR. LUCIANO ANDRADE PINHEIRO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no

art. 102, III, "a", da CF contra o v. acórdão de fls. 758/765, que negou
provimento ao agravo de instrumento da recorrente, sob o funda-
mento de que a decisão do Regional está em conformidade com a
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 15 da SDI-I desta Corte,
segundo a qual "a parcela participação nos lucros, incorporada ao
salário do empregado anteriormente à CF/88, possui natureza salarial
e gera reflexos em todas as verbas salariais".

Irresignada, a recorrente, em suas razões de fls. 771/782,
indica violação dos arts. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7º, XI e
XXVI, da Constituição Federal. Alega que a parcela "participação nos
lucros" não tem natureza salarial, devendo ser incorporada ao salário
do recorrido restritivamente, como disposto em acordo coletivo de
trabalho.

Contra-razões a fls. 787/795.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 766 e 771), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 769), as custas (fl. 783) e o
depósito recursal (fls. 608, 680 e 784) estão corretos, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, restringe-se a consignar que "a parcela par-
ticipação nos lucros, incorporada ao salário do empregado anterior-
mente à CF/88, possui natureza salarial e gera reflexos em todas as
verbas salariais" (fls. 761/762).

Logo, a afirmativa da recorrente de que, por meio de acordo
coletivo, teria sido expressamente estabelecida a natureza não-salarial
da parcela, e, ainda, que foi estabelecido que a sua incorporação se
daria de forma restrita a alguns títulos, não viabiliza o recurso ex-
traordinário, na medida em que demandaria o reexame da prova,
procedimento vedado nesta instância recursal.

Inviável, por outro lado, o recurso extraordinário, a pretexto
de ofensa ao art. 7º, XI e XXVI, da Constituição Federal, na medida
em que a lide não foi solucionada sob o seu enfoque, faltando-lhe,
portanto, o necessário prequestionamento, incidindo as Súmulas nºs
282 e 356 do STF.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, da Constituição da República.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Por fim, quanto ao art. 5º, II, da CF, também inviável o
recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o entendimento
do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não é passível de
violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-548/2006-006-14-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDA : VALDESA DOS REIS LIMA

ADVOGADO : DR. IRNAAZO CHAGAS DE LIMA

RECORRIDA : VISA LIMPADORA COMÉRCIO, SERVIÇOS E RE-
PRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
P re l i m i n a r m e n t e , determino a retificação da autuação, para

que conste como recorrida Valdesa dos Reis Lima, em vez de Valvesa
dos Reis Lima.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente quanto ao tema "responsabilidade subsidiária",
com fundamento da Súmula nº 331, IV, desta Corte (fls. 219/222).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a repercussão
geral, sob o fundamento de que a questão tem relevância jurídica e
social. No mérito, sustenta que a responsabilidade subsidiária que lhe
foi atribuída viola os artigos 5º, II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, 37, II
e XXI, e 93, IX, da Constituição Federal (fls. 229/239).

Sem contra-razões (certidão de fl. 242).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 223 e 229), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 225/226), o preparo (fl. 240)
e o depósito recursal (fls. 150, 156 e 204) estão corretos, mas não
deve prosseguir.

Não procede a alegação de ofensa ao art. 93, IX, da CF, uma
vez que o recorrente não aponta, em suas razões de recurso, es-
pecificamente, nenhum vício na entrega da prestação jurisdicional,
devendo ser acrescentado que nem mesmo opôs embargos de de-
claração contra a decisão recorrida.

Com relação à responsabilidade subsidiária, a lide foi so-
lucionada com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte e no
art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a culpa da recorrente, ao
contratar empresa, para lhe prestar serviços, que não cumpriu as
obrigações trabalhistas (fls. 219/222).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
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trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007).

A matéria de que trata o artigo 37, II e XXI, da Constituição
Federal não foi apreciada na decisão recorrida, motivo pelo qual,
dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação das
Súmulas nº 282 e 356 do STF.

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, não procede a alegada ofensa ao art. 5º, XXXIV,
XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-549/2005-005-04-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA HOFF

RECORRIDA : LOVANE MARIA FELTEN

ADVOGADA : DRA. MARIA CLÁUDIA FELTEN

RECORRIDO : TIAGO DA SILVA LESSA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO RICHTER

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta
Corte, explicitando que a competência da Justiça do Trabalho, quanto
à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado, que integrem o salário contribuição" (fls. 52/53).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", e § 3º, da CF. Argumenta, em síntese, com
a competência da Justiça do Trabalho para apurar e executar as
contribuições previdenciárias decorrentes do reconhecimento do vín-
culo de emprego. Aponta violação dos artigos 109, I, e 114, VIII, da
Constituição Federal (fls. 59/78).

Sem contra-razões (certidão de fl. 80).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida declarou que a competência da Justiça do

Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores
objeto de acordo homologado, que integrem o salário contribuição,
consoante dispõe a Súmula nº 368, I, desta Corte (fls. 52/53).

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
(ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra
decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base
no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso
inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Superior do Tra-
balho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE-
VIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão
do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de contri-
buição previdenciária em relação aos salários quitados durante o pe-
ríodo de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no título
executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega provimento"
(fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o acórdão recorrido
contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, § 3º, da
Constituição da República, ao manter decisão que teria homologado
acordo trabalhista, sem determinar o recolhimento de contribuições
previdenciárias sobre o período relativo ao vínculo empregatício re-
conhecido, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho não é
competente para executar as mencionadas parcelas, uma vez que o
fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pagamento dos
salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O texto cons-
titucional é claro no sentido de que o magistrado trabalhista, após a
prestação jurisdicional, tem o dever de promover a execução das
contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II, da Cons-
tituição Federal, mesmo sem a provocação do Instituto" (fl. 110).
Sustenta, ainda, que a Constituição prestigiou a execução das con-
tribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do Trabalho o pros-
seguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam ho-
mologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de
instrumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de
forma direta, o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a
decisão regional que rejeita o pedido de execução de contribuição
previdenciária em relação aos salários quitados durante o período de
vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título exe-
cutivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o
alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, dou provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social para determinar a subida do recurso extraordinário
(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 / MT -
Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido, adotando entendimento consubstanciado
no item I da Súmula 368 do TST, entendeu pela incompetência da
Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias
incidentes sobre parcelas recebidas pelo empregado no período de
vigência do contrato, quanto há tão-somente reconhecimento de vín-
culo de emprego na sentença.

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Cons-
tituição, alegou-se ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma
Carta.

A questão é relevante.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do re-

curso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a subida
dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID575563-9>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-550/2003-049-02-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO.

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : BAR, LANCHONETE, RESTAURANTE E DANCETE-
RIA BELA VIGO LTDA.

ADVOGADA : DR. OLÍVIO ALVES JÚNIOR

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto à possibilidade de cobrança da con-
tribuição assistencial de empregados não-sindicalizados, sob o fun-
damento de que o acórdão do Regional está em conformidade com o
Precedente Normativo n.º 119 e a Orientação jurisprudencial n.º 17,
ambos da SDC desta Corte (fls. 110/117).

Inconformado, o sindicato interpõe recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a contribuição assistencial é devida por toda a categoria,
e não apenas pelos associados. Aponta violação dos artigos 5º, XX,
7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV, e V, da Constituição Federal (fls.
121/131).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 134.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O
O recurso é tempestivo (fls. 118 e 121), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 29,76 e 108) e o preparo foi
efetuado a contento (fl. 132), mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e aos acordos coletivos de trabalho (art. 7º,
XXVI) e à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não
deixa dúvidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-
se filiado ao sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal e obriga sindicalizados e não-sindicalizados, todas
as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos sin-
dicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supramen-
cionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, seria reflexa ou in-
direta, o que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." ( AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não se negou
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, foi afastada sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 3 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-551/1992-004-13-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)

PROCURADOR : DR. IRAMAR GOMES DE SOUSA

RECORRIDOS : SOLIDÔNIO LEITE FILHO E OUTROS

ADVOGADO : DR. CAIUS MARCELLUS DE ARAÚJO LACERDA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "precatório complementar -
atualização - incidência de juros de mora", sob o fundamento de que
não está configurada a apontada violação aos arts. 5º, II, 37, caput, e
100, § 1º, da Constituição Federal, nos termos do art. 896,§ 2º, da
CLT e da Súmula nº 266 desta Corte (fls. 432/437).
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Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta
que, se o pagamento do precatório foi efetuado dentro do prazo
previsto constitucionalmente, não incidem juros de mora. Requer,
assim, que seja excluída a incidência dos juros de mora do precatório
complementar. Aponta violação dos arts. 5º, II, 37, caput, e 100, § 1º,
da Constituição Federal (fls. 442/453).

Sem contra-razões (certidão de fl. 457).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-

trumento, relativamente à incidência de juros de mora em precatório
complementar, enfatiza que:

"Como é sabido, os juros de mora constituem penalidade
imposta ao devedor por força do não-adimplemento de suas obri-
gações no tempo oportuno, restrita, portanto, às hipóteses em que não
se desobriga no prazo legal.

De outra parte, o art. 100, § 1º, da Carta Política, que se
aponta violado, com a redação da Emenda Constitucional nº 30/2000,
tem o seguinte teor:

'Art. 100 - À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os
pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em
virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem
cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos
respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas do-
tações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim.

§ 1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de
direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos
oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de preca-
tórios judiciários, apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pa-
gamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores
atualizados monetariamente.'

Interpretando os preceitos transcritos, o Supremo Tribunal
Federal concluiu que os juros de mora não são devidos entre a data da
expedição do precatório e a do efetivo pagamento, quando quitada a
dívida no prazo constitucionalmente fixado para tanto (final do exer-
cício seguinte ao da apresentação do precatório, se ocorrida até 1º de
julho) ...

Logo, contrario sensu, não veda, o texto constitucional, a
incidência de juros de mora na atualização do débito na hipótese de
inadimplência parcial do devedor, caso dos autos, em que resulta
manifesto que a executada não quitou seu débito no prazo legal, tanto
que se fez necessária a expedição de precatório complementar para
saldar diferenças não satisfeitas mediante o primeiro precatório. Des-
sa forma, a incidência de juros de mora sobre os débitos a serem
pagos mediante precatório complementar não fere a literalidade do
mencionado dispositivo constitucional, como que afasto sua invocada
violação." (fls. 434/435)

Diante desse contexto, em que a decisão recorrida afirma,
peremptoriamente, que a recorrente não quitou seu débito no prazo
legal, não há que se falar em violação do art. 100, § 1º, da Cons-
tituição Federal.

Efetivamente, a decisão está em consonância com o enten-
dimento do Supremo Tribunal Federal, como bem está evidenciado
em sua fundamentação.

Logo, para se chegar à conclusão pretendida pela recorrente,
impõe-se o reexame do quadro fático, procedimento vedado em ins-
tância extraordinária. Tem pertinência ao caso a Súmula nº 279 do
Supremo Tribunal Federal.

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, é inviável a aferição da apontada violação do
artigo 37, caput, da Constituição Federal. Como consignado na de-
cisão recorrida, o referido dispositivo cuida dos princípios da ad-
ministração pública, não se referindo ao atraso no pagamento de
precatório (fl. 436).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-555/2003-006-01-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : RENATO MARCHENA DO PRADO PACCA

ADVOGADO : DR. DOUGLAS BENEVIDES FALCÃO

RECORRIDA : CAIXA DE PECÚLIOS, ASSISTÊNCIA E PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO SER-
VIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA - CAPESESP

ADVOGADA : DRA. DANIELA LAMBERTINI ZANCONATO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

do recorrente, com fundamento nos arts. 830 da CLT, e 384 e 544, §
1º, do CPC, e na Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte. Consigna
a irregularidade na formação do instrumento, ante a ausência de
autenticação de peças e de declaração de sua autenticidade (fls.
215/216).

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 226/228).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da CF. Alega que o não-conhecimento do agravo de
instrumento caracteriza negativa de prestação jurisdicional. Indica
violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal (fls. 231/235).

Contra-razões apresentadas a fls. 271/280.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 229 e 231), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 14), e o preparo está correto
(fl. 236), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, com fundamento nos artigos 830 da
CLT, e 384 e 544, § 1º, do CPC, e, ainda, na Instrução Normativa nº
16/99 desta Corte, não conheceu do agravo de instrumento do re-
corrente, por irregularidade na sua formação, visto que as peças que
o instruíram (procuração e recurso de revista) não foram autenticadas
nem declaradas autênticas.

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, uma vez
que se limita ao exame de pressupostos relativos à regularidade for-
mal do agravo de instrumento (art. 544, § 1º, do CPC), razão pela
qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pelo re-
corrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, o precedente do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-566/2005-008-23-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. MARCO TÚLIO REIS MAGALHÃES

RECORRIDO : NICOLAU PAULO PIRES DA SILVA

ADVOGADO : DR. FABRÍCIO CARVALHO DE SANTANA

RECORRIDA : METALÚRGICA PROGRESSO LTDA. - ME

ADVOGADO : DR. CASSÃO JURÊ FERREIRA SALES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta
Corte, explicitando que a competência da Justiça do Trabalho, quanto
à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo
homologado, que integrem o salário de contribuição (fls. 119/121).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da CF. Sustenta, em síntese, a competência
da Justiça do Trabalho para apurar e executar as contribuições pre-
videnciárias decorrentes do reconhecimento do vínculo de emprego.
Aponta violação dos artigos 109, I, e 114, VIII, da Constituição
Federal (fls. 127/143).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta
Corte, explicitando que a competência da Justiça do Trabalho, quanto
à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo
homologado, que integrem o salário de contribuição (fl. 120).

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:

(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
(ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra
decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base
no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso
inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Superior do Tra-
balho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE-
VIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão
do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de contri-
buição previdenciária em relação aos salários quitados durante o pe-
ríodo de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no título
executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega provimento"
(fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o acórdão recorrido
contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, § 3º, da
Constituição da República, ao manter decisão que teria homologado
acordo trabalhista, sem determinar o recolhimento de contribuições
previdenciárias sobre o período relativo ao vínculo empregatício re-
conhecido, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho não é
competente para executar as mencionadas parcelas, uma vez que o
fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pagamento dos
salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O texto cons-
titucional é claro no sentido de que o magistrado trabalhista, após a
prestação jurisdicional, tem o dever de promover a execução das
contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II, da Cons-
tituição Federal, mesmo sem a provocação do Instituto" (fl. 110).
Sustenta, ainda, que a Constituição prestigiou a execução das con-
tribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do Trabalho o pros-
seguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam ho-
mologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de
instrumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de
forma direta, o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a
decisão regional que rejeita o pedido de execução de contribuição
previdenciária em relação aos salários quitados durante o período de
vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título exe-
cutivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o
alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, dou provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social para determinar a subida do recurso extraordinário
(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 / MT -
Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário.
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O acórdão recorrido, adotando entendimento consubstanciado
no item I da Súmula 368 do TST, entendeu pela incompetência da
Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias
incidentes sobre parcelas recebidas pelo empregado no período de
vigência do contrato, quanto há tão-somente reconhecimento de vín-
culo de emprego na sentença.

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Cons-
tituição, alegou-se ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma
Carta.

A questão é relevante.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do re-

curso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a subida
dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AI-RR-571/2002-001-03-42.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GRANDE ORIENTE DE MINAS GERAIS

ADVOGADO : DR. GLÁUCIO GONTIJO DE AMORIM

RECORRIDO : VICENTE CAMPOS DE CARVALHO

ADVOGADA : DRA. SÔNIA DE SOUSA COUTO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto à nulidade da penhora e à nomeação
do depositário com fundamento no art. 794 da CLT e pelo fato de o
recorrente não ter impugnado a constrição do bem e a nomeação do
depositário no momento oportuno (fls. 130/134).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que a
decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de instrumento,
afronta o disposto nos arts. 5º, II, XXXIV, LIV e LV, e 93, IX, ambos
da CF.

Sem contra-razões (certidão de fl. 165).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 135 e 137), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 23 e 42), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto, uma vez que o recorrente não efetuou o
pagamento das custas processuais, conforme estabelecem o artigo 511
do CPC e a Resolução nº 342, de 21/5/2007 (DJ de 23/5/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-582/2005-732-04-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JONAS MADRUGA

RECORRIDA : VÂNIA ROSANE DOPKE

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto à responsabilidade e o termo inicial da
prescrição para se pleitear a diferença da multa de 40% sobre o
FGTS, decorrente dos expurgos inflacionários, com fundamento nas
Orientações Jurisprudenciais nºs 341 e 344 da SBDI-1 desta Corte.
Rejeitou a apontada ofensa aos arts. 5º, XXXVI e 7º, XXIX, da
Constituição Federal (fls. 124/130).

Enfatiza que o recorrido ajuizou ação perante a Justiça Fe-
deral:

"Cumpre ressaltar, que, no presente caso, o Tribunal Re-
gional, embora tenha considerado, como termo a quo da prescrição, a
data em que as diferenças foram disponibilizadas à reclamante, no-
ticia a existência de decisão proferida na Justiça Federal concedendo
as diferenças ora pleiteadas, encontrando-se, pois, o acórdão em con-
sonância com a parte final da orientação jurisprudencial supracitada.
Assim, não há que se falar em contrariedade à Orientação Juris-
prudencial nº 344 da SBDI-1 desta Corte" (fls. 127)

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 144/148).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Argumenta que
ocorreu a prescrição, na medida em que a reclamação foi ajuizada
quando transcorridos dez anos da extinção do contrato de trabalho e
mais de três anos após a edição da Lei Complementar nº 110/01.
Alega que efetuou o pagamento da multa corretamente, configurando-
se o ato jurídico perfeito. Aponta violação dos artigos 5º, XXXVI, e
7º, XXIX, da CF (fls. 152/166).

Contra-razões as fls. 171/176.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 149 e 152), está subscrito por

advogado habilitado (fls. 141) e o preparo (fl. 168) está correto, mas
não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Consignou a existência de
decisão proferida na Justiça Federal concedendo as diferenças plei-
teadas. Como conseqüência, a decisão recorrida repeliu a alegação de
ofensa literal e direta aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de ofensa literal e direta a
ambos os preceitos da Constituição Federal, necessário seria o re-
exame da controvérsia sob o enfoque da normatização ordinária .

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-

cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-583/2004-058-19-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR. ALUISIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

RECORRIDA : JOSEFA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. FELIPE DE PÁDUA CUNHA DE CARVALHO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto aos efeitos do contrato nulo. Invocou a
Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS, nos casos de nu-
lidade do contrato de trabalho ante a não aprovação prévia em con-
curso público (fls. 129/130).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 144/145).

Inconformado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,
com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que
o recolhimento do FGTS e a nulidade do contrato de trabalho, por
falta de prévio concurso público, são incompatíveis, e que, por esse
motivo, é inconstitucional a Medida Provisória nº 2.164-41, que in-
troduziu a obrigatoriedade de recolhimento do FGTS nas hipóteses de
contratos nulos, por afrontar os artigos 7º, III, 25 e 37, II e § 2º, da
Constituição Federal (fls. 149/167).

Sem contra-razões (certidão de fl. 169).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo e está subscrito por procuradora do

Estado, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto aos efeitos do contrato nulo. Invocou a
Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS, nos casos de nu-
lidade do contrato de trabalho ante a não aprovação prévia em con-
curso público (fls. 129/130).

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se saber se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta à esta Corte, uma vez que
não possui estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005, PP-00011)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". AI-AgR 501901 / SP -
SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma,

Publicação.
"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-

culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 1º de fevereiro de
2006." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min. Eros Grau, julgado
em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
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artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005).

Logo, os artigos 7º, III, e 37, II e § 2º, da Constituição
Federal não autorizam o recurso extraordinário. E o artigo 25 da CF
carece de prequestionamento, nos termos da Súmula nº 356 do
S T F.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-587/2003-030-12-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. IRAMAR GOMES DE SOUSA

RECORRIDO : JOÃO INGRÁCIO LEITE

ADVOGADO : DR. JÚLIO SÉRGIO FREITAS

RECORRIDA : SERFORTE - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SE-
GURANÇA LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente para manter o despacho que negou seguimento ao seu agravo de
instrumento, relativamente ao tema "responsabilidade subsidiária",
com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte. Rejeitou a ale-
gada ofensa ao artigo 5º, II, 37, II, §§ 2º e 6º, e 97, da Constituição
Federal (fls. 92/96).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que a
decisão recorrida viola os artigos 2º, 5º, II, XLVI, "c", e LIV, 22, I e
XXVII, 37, XXI, e § 6º, 44, 48, 97 e 100, da Constituição Federal
(fls. 102/119).

Sem contra-razões (certidão de fl. 123).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,

IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente, ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Rejeitou a alegada ofensa
ao artigo 37, § 6º, da Constituição Federal (fls. 92/96).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006)".

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)".

Com relação ao artigo 97 da Constituição Federal, a decisão
recorrida consigna que a matéria de que trata esse dispositivo está
preclusa (fl. 94).

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, uma vez
que se limita ao exame de pressupostos de recorribilidade do recurso
de revista, circunstância que desautoriza o recurso extraordinário.
Precedente:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original).

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, as matérias de que tratam os artigos 2º, 5º, XL-
VI, "c", e LIV, 22, I e XXVII, 37, XXI, 44, 48 e 100, todos da
Constituição Federal não foram apreciadas na decisão recorrida, mo-
tivo pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a
aplicação das Súmulas nº 282 e 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-616/2003-051-11-00.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BOA VISTA ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDOS : LUCIANO RODRIGUES DOS SANTOS E OUTRO

ADVOGADO : DR. SAMUEL WEBER BRAZ

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - depósitos do
FGTS", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura
aos recorridos o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos
do FGTS, ainda que declarada a nulidade de seu contrato de trabalho,
por ausência de concurso público (fls. 170/174).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega, em síntese, que os
recorridos não fazem jus aos depósitos do FGTS. Aponta violação
dos arts. 5º, II, XXXV, LIV e LV, 37, II e § 2º, e 93, IX, da
Constituição Federal (fls. 178/191).

Sem contra-razões (certidão de fl. 194).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 175 e 178), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 146/147), as custas (fl. 192) e
o depósito recursal (fls. 91 e 123) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

Não procede a preliminar de negativa de prestação juris-
dicional, uma vez que a recorrente não opôs embargos de declaração,
conforme lhe competia, a fim de ver suprida eventual omissão da
decisão recorrida.

Incólume, assim, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - depósitos do
FGTS", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura
aos recorridos o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos
do FGTS, ainda que declarada a nulidade de seu contrato de trabalho,
por ausência de concurso público (fls. 170/174).

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005, PP-00011)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO DE CONCUR-
SO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS PELOS DIAS TRA-
BALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de 1988, é nula a contratação de
empregado para a investidura em cargo ou emprego público sem prévia apro-
vação em concurso público. Tal contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o
pagamento dos salários pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao reco-
lhimento do FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação in-
fraconstitucional pertinente. Agravo desprovido". AI-AgR 501901 / SP - SÃO
PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma, Publicação.

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 1º de fevereiro de
2006." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min. Eros Grau, julgado
em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, o artigo 37, II e § 2º, da Constituição Federal não
autoriza o recurso extraordinário.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, II,
XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID575563-10>

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-620/2005-012-08-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DE TRANSPORTES DO MUNICÍPIO
DE BELÉM - CTBEL

ADVOGADO : DR. JOSÉ RONALDO MARTINS DE JESUS

RECORRIDO : SINDICATO DOS SERVIDORES NAS ENTIDADES
PÚBLICAS CONCESSIONÁRIAS DO SISTEMA DE
TRANSPORTES DO TRÁFEGO URBANO DO MU-
NICÍPIO DE BELÉM - SINTBEL

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARINHO GEMAQUE JÚNIOR

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou seguimento ao agravo de ins-

trumento da reclamante quanto aos temas "preliminar - nulidade -
negativa de prestação jurisdicional" e "horas extras habituais - su-
pressão - indenização", com fundamento na Orientação Jurispruden-
cial nº 115 da SBDI-1 e na Súmula nº 291, ambas desta Corte.
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Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 266/267).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que a
decisão recorrida, ao negar seguimento ao agravo de instrumento,
afronta o disposto no art. 5º, caput, XXV e LV, da CF.

Sem contra-razões (certidão de fl. 301).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 268 e 270), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 216) e o preparo está dis-
pensado, mas não deve prosseguir.

A referida decisão era passível de reexame, via agravo, para
a Turma respectiva, nos termos dos arts. 557, § 1º, do CPC e 245 do
R I T S T.

Por isso mesmo, constata-se que a recorrente não exauriu a
via recursal nesta Corte, razão pela qual a decisão não é única ou de
última instância, o que desautoriza o recurso extraordinário, nos ter-
mos do art. 102, III, da Constituição Federal.

Nesse sentido é a orientação do Supremo Tribunal Federal,
consubstanciada na Súmula nº 281, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.

Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-622/2004-039-15-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : JOSÉ MARIA DE JESUS BRAGHIERE

ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ PEREIRA DOS SANTOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente. Quanto à preliminar de nulidade do acórdão
do Regional por negativa de prestação jurisdicional, consigna que
foram equacionadas todas as questões necessárias à solução do litígio.
Rejeitou a alegada afronta ao art. 93, IX, da Constituição Federal. No
que se refere ao tema "falta grave - mau procedimento", explicita que
"Tendo o Regional constatado da prova dos autos que aconteceram
ofensas recíprocas, no meio de acalorada discussão, e em face do
obreiro contar com mais de 21 (vinte e um) anos de serviços sem
punição, não há como se constatar ofensa à literalidade do artigo 482,
b, da CLT." Ressalta ainda que "o Regional não afastou a pos-
sibilidade de punição, mas apenas que a aplicação da demissão por
justa causa configura rigor excessivo" (fl. 259).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal.
Insiste na nulidade do acórdão do Regional, por negativa de prestação
jurisdicional. Aponta violação dos arts. 5º, XXX, LIV e LV, e 93, IX,
da CF (fls. 276/280).

Sem contra-razões (certidão de fl. 283).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 260 e 276) e está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 268/270 e 274), mas não
deve prosseguir, visto que deserto.

O recorrente efetuou o pagamento das custas processuais (fl.
281), mas não comprovou que fez o depósito recursal, conforme
exige o artigo 899, § 1º, da CLT.

O Regional reformou a sentença e julgou improcedente o
inquérito judicial ajuizado, e fixou o valor da condenação em R$
25.000,00 (vinte cinco mil reais), valor atribuído à causa - fl. 186.

Houve depósito de R$ 9.356,25 (nove mil trezentos e cin-
qüenta e seis reais e vinte cinco centavos) para a interposição do
recurso de revista - fl. 225).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 9.617,29 (nove mil
seiscentos e dezessete reais e vinte nove centavos), conforme
ATO.GP 215/06 (DJ - 17/7/2006).

Não a fez, de forma que seu recurso está deserto.
Ressalte-se, por fim, que não se aplica ao caso o prazo

estabelecido no artigo 511, § 2º, do CPC, visto que esse dispositivo se
refere às custas processuais, enquanto o depósito recursal deve ser
efetuado no prazo para a interposição do recurso, conforme dispõe o
artigo 899, § 1º, da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-635/2003-034-02-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DUTRA DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADO : DR. ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO

RECORRIDO : ARI GALVÃO

ADVOGADO : DR. EDGARD SACCHI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 214 desta
Corte, segundo a qual "as decisões interlocutórias, na Justiça do
Trabalho, só são recorríveis de imediato quando terminativas do feito,
podendo ser impugnadas na oportunidade da interposição de recurso
para o mesmo Tribunal" (fls. 205/207).

Os embargos de declaração que se seguiram (fls. 225/226)
foram rejeitados.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega que a
decisão do Regional, que reconhece o vínculo de emprego e de-
termina o retorno dos autos à Vara de origem para a análise dos
demais pedidos do recorrido, não tem natureza interlocutória. Indica
violação do art. 5º, XXXV, da Constituição da República.

Sem contra-razões (certidão de fl. 240).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 227 e 229), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 19) e o preparo está correto
(fl. 238), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 214 desta
Corte, segundo a qual "as decisões interlocutórias, na Justiça do
Trabalho, só são recorríveis de imediato quando terminativas do feito,
podendo ser impugnadas na oportunidade da interposição de recurso
para o mesmo Tribunal" (fls. 205/207).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, o precedente do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-652/2003-315-02-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO.

ADVOGADA : DRª. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : PIZZARIA RODRILUCCIO LTDA. - ME

ADVOGADA : DR. CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento interposto pelo recorrente quanto à possibilidade de co-
brança da contribuição assistencial de empregados não-sindicalizados,
sob o fundamento de que o acórdão do Regional está em confor-
midade com o Precedente Normativo n.º 119 da SDC desta Corte, e,
que a exigência de tal contribuição fere o Princípio Constitucional da
liberdade de associação insculpido nos arts.8º, V e 5º, XX, da Cons-
tituição Federal(fls.218/222).

Inconformado, o sindicato interpõe recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a contribuição assistencial é devida por toda a categoria,
e não apenas pelos associados Aponta violação dos artigos 5º, XX; 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV, e V, da Constituição Federal (fls.
226/237).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 239.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 223 e 226), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 44 e 215) e o preparo foi
efetuado a contento (fl. 237), mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e aos acordos coletivos de trabalho (art. 7º,
XXVI) e à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não
deixa dúvidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-
se filiado ao sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal e obriga sindicalizados e não-sindicalizados, todas
as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos sin-
dicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supramen-
cionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, seria reflexa ou in-
direta, o que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." ( AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007)".

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não se negou
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, foi afastada sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-654/2004-009-08-41.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. MARCO TÚLIO REIS MAGALHÃES

RECORRIDO : ANTÔNIO CLÁUDIO CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. ROBERTO AFONSO DA SILVA CARVALHO

RECORRIDA : CONSTRUTORA HABITARE LTDA.

ADVOGADO : DR. BRUNNO GARCIA DE CASTRO

RECORRIDA : SLAVERY LTDA. - ME

ADVOGADA : DRA. RENATA GEÓRGIA GUIMARÃES COSTA
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D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta
Corte, explicitando que não é competente a Justiça do Trabalho para
executar as contribuições previdenciárias decorrentes do vínculo de
emprego reconhecido em Juízo (fls. 78/82).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da CF. Sustenta, em síntese, a competência
da Justiça do Trabalho para apurar e executar as contribuições pre-
videnciárias decorrentes do reconhecimento do vínculo de emprego.
Aponta violação dos artigos 109, I, e 114, VIII, da Constituição
Federal (fls. 88/104).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida declarou que é incompetente a Justiça do

Trabalho para executar parcelas devidas à Previdência Social, sob o
fundamento de que não basta apenas o reconhecimento do vínculo de
emprego, mas que, igualmente, exista condenação em pecúnia, nos
termos da Súmula nº 368, I, desta Corte.

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
(ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra
decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base
no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso
inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Superior do Tra-
balho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE-
VIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão
do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de contri-
buição previdenciária em relação aos salários quitados durante o pe-
ríodo de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no título
executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega provimento"
(fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o acórdão recorrido
contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, § 3º, da
Constituição da República, ao manter decisão que teria homologado
acordo trabalhista, sem determinar o recolhimento de contribuições
previdenciárias sobre o período relativo ao vínculo empregatício re-
conhecido, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho não é
competente para executar as mencionadas parcelas, uma vez que o
fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pagamento dos
salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O texto cons-

titucional é claro no sentido de que o magistrado trabalhista, após a
prestação jurisdicional, tem o dever de promover a execução das
contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II, da Cons-
tituição Federal, mesmo sem a provocação do Instituto" (fl. 110).
Sustenta, ainda, que a Constituição prestigiou a execução das con-
tribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do Trabalho o pros-
seguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam ho-
mologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de
instrumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de
forma direta, o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a
decisão regional que rejeita o pedido de execução de contribuição
previdenciária em relação aos salários quitados durante o período de
vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título exe-
cutivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o
alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, dou provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social para determinar a subida do recurso extraordinário
(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 / MT -
Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido, adotando entendimento consubstanciado
no item I da Súmula 368 do TST, entendeu pela incompetência da
Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias
incidentes sobre parcelas recebidas pelo empregado no período de
vigência do contrato, quanto há tão-somente reconhecimento de vín-
culo de emprego na sentença.

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Cons-
tituição, alegou-se ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma
Carta.

A questão é relevante.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do re-

curso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a subida
dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-ED-A-RR-657/2004-463-02-00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC

ADVOGADOS : DRA. DENISE ARANTES SANTOS VASCONCELOS E
DR. RAFAEL PEDROSA DINIZ

RECORRIDA : IMACON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUI-
NAS LTDA.

ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA ROCHA BORGES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente quanto ao tema "expurgos inflacionários - diferença da multa do
FGTS - Lei Complementar nº 110/2001 - marco prescricional", com
fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1 desta
Corte (fls. 192/194).

Os embargos de declaração que se seguiram foram acolhidos
para esclarecer que o art. 7º, XXIX, da CF estabelece o prazo pres-
cricional de cinco anos para a ação trabalhista, limitado a dois anos
após a extinção do contrato de trabalho, mas que, no caso, o marco
inicial da prescrição para se postular as diferenças em questão, é
contado da publicação da Lei Complementar nº 110/2001.

Opostos novos embargos de declaração, que foram rejeitados
a fls. 221/223.

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 226/240). Argúi nu-
lidade da decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional,
sob o argumento de que não houve manifestação explícita quanto à
alegação de que se "a prescrição só começa a fluir da data da edição
da LC nº 110/01, ou do trânsito em julgado da ação proposta na
Justiça Federal para discutir o direito aos próprios expurgos infla-
cioários (inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 344/SDI-1), e
não da extinção do contrato de trabalho, o prazo prescricional a
incidir deve ser o de cinco anos, de acordo com o art. 7º, XXIX, da
Constituição do Brasil". Aponta violação dos arts. 5º, XXXV, LIV e
LV, e 93, IX, da CF.Quanto à prescrição, indica ofensa ao art. 7º,
XXIX, da CF, argumentando com a incidência da prescrição qüin-
qüenal.

Sem contra-razões.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O
O recurso é tempestivo (fls. 224 e 226) e está subscrito por

advogado habilitado (fls. 10,188 e 189).
Não se constata a negativa de prestação jurisdicional, apon-

tada pela recorrente, a pretexto de que, na decisão recorrida, não foi
examinada a sua alegação de que se "a prescrição só começa a fluir
da data da edição da LC nº 110/01, ou do trânsito em julgado da ação
proposta na Justiça Federal para discutir o direito aos próprios ex-
purgos inflacioários (inteligência da Orientação Jurisprudencial nº
344/SDI-1), e não da extinção do contrato de trabalho, o prazo pres-
crional a incidir deve ser o de cinco anos, de acordo com o art. 7º,
XXIX, da Constituição do Brasil" (fls. 233).

A decisão recorrida deixa claro que não há violação do art.
7º, XXIX, da CF, que estabelece o prazo prescricional de cinco anos
para a ação trabalhista, limitado a dois após o contrato de trabalho,
porque, no caso, o termo inicial desse prazo é contado da vigência da
Lei Complementar nº 110, de 29/6/2001, e, ajuizada a reclamação
trabalhista em 30/3/2004, há o transcurso do biênio prescricional, nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 desta Cor-
te.

Os embargos de declaração que se seguiram foram acolhidos,
sob o fundamento de que:

O acórdão embargado, ao analisar a questão relativa à pres-
crição, consignou que o prazo da prescrição deve ser considerado em
face da actio nata, isto é, no momento em que surgiu o direito
material, a sua vulneração e a ciência disso pelo seu titular. Na
hipótese, somente com a vigência da norma legal (Lei Complementar
nº110, publicada em 30/6/2001, que determinou a retificação dos
saldos, veio a se constituir a situação jurígena geradora da actio nata.
A decisão acrescentou que a norma constitucional estabelece o prazo
prescricional de cinco anos para a ação trabalhista, limitado a dois
anos após o contrato de trabalho. Mas, in casu, o dies a quo desse
prazo, como se infere do que aqui se expôs, situa-se na data de
vigência da Lei Complementar nº 110, de 29/6/2001, publicada em
30/06/2001.

No mais, vale acrescentar que, a atual Carta Política, ao
alterar o prazo prescricional anteriormente previsto na Consolidação
das Leis do Trabalho com a introdução da prescrição qüinqüenal, o
fez em relação aos empregados que estão com o contrato de trabalho
em vigor, ante o reconhecimento da manifesta dificuldade que esses
têm de acionar o seu empregador enquanto submetidos ao poder
discricionário deste. Entretanto, não foi revogado o prazo prescri-
cional bienal, conferido aos empregados cujos contratos de trabalho já
estão extintos. A vigência da prescrição bienal na Justiça do Trabalho
mesmo após a promulgação da Constituição da República de 1988 é
confirmada pela jurisprudência concentrada em vários verbetes desta
Corte, v.g., nas Súmulas 308, 326, 362 e 382 e na Orientação Ju-
risprudencial 129 da SBDI-1, as quais, tratando de matérias diversas,
expõem teses sobre a aplicação da prescrição bienal. Logo, tendo a
Lei Complementar 110 vigência publicada em 30/6/2001 e a ação
sido ajuizada em 30/3/2004 (fl. 194), é patente a ocorrência da pres-
crição bienal, que continua vigente na Justiça do Trabalho, não se
configurando ofensa ao art. 7º, inc. XXIX, da Constituição da Re-
pública." (fls. 107/108)

Certa ou errada, houve a entrega da prestação jurisdicional,
daí por que intacto está o art. 93, IX, da Constituição Federal.

Quanto ao art. 5º, XXXV, LIV e LV, da CF, não trata da
necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

A decisão recorrida declara a prescrição do direito de re-
clamar as diferenças de multa de 40% do FGTS, sob o fundamento de
que o termo inicial para o recorrente ingressar em Juízo é a pu-
blicação da Lei Complementar nº 110/01, e, então, não observado, foi
rejeitada a sua pretensão. Refutou a alegação de violação do art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal, ponderando que a hipótese não é de
aplicação da prescrição qüinqüenal.

A decisão tem, pois, típico conteúdo de natureza infracons-
titucional, circunstância processual essa que impede o seguimento do
recurso.

Acrescente-se que, em casos idênticos, já se posicionou o
Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
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campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.12.07)".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-659/1997-023-02-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. CÉLIA MARIA CAVALCANTI RIBEIRO

RECORRIDO : FRANCISCO DE ALMEIDA CARCAVALLO

ADVOGADO : DR. MAURO FERRIM FILHO

RECORRIDA : ARGENTUM INDÚSTRIA DE CONDUTORES ELÉ-
TRICOS LTDA.

ADVOGADO : DR. FÁBIO LUIZ MARQUES ROCHA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta
Corte, explicitando que a competência da Justiça do Trabalho, quanto
à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado, que integrem o salário contribuição" (fls. 582/584).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", e § 3º, da CF. Argumenta, em síntese, com
a competência da Justiça do Trabalho para apurar e executar as
contribuições previdenciárias decorrentes do reconhecimento do vín-
culo de emprego. Aponta violação dos artigos 5º, XXXVI, 109, I, e
114, VIII, da Constituição Federal (fls. 588/601).

Contra-razões apresentadas a fls. 610/615.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida declarou que a competência da Justiça do

Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores
objeto de acordo homologado, que integrem o salário contribuição,
consoante dispõe a Súmula nº 368, I, desta Corte (fls. 582/584).

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
(ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra
decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base
no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso
inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Superior do Tra-
balho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE-
VIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão
do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de contri-
buição previdenciária em relação aos salários quitados durante o pe-
ríodo de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no título
executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega provimento"
(fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o acórdão recorrido
contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, § 3º, da
Constituição da República, ao manter decisão que teria homologado
acordo trabalhista, sem determinar o recolhimento de contribuições
previdenciárias sobre o período relativo ao vínculo empregatício re-
conhecido, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho não é
competente para executar as mencionadas parcelas, uma vez que o
fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pagamento dos
salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O texto cons-
titucional é claro no sentido de que o magistrado trabalhista, após a
prestação jurisdicional, tem o dever de promover a execução das
contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II, da Cons-
tituição Federal, mesmo sem a provocação do Instituto" (fl. 110).
Sustenta, ainda, que a Constituição prestigiou a execução das con-
tribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do Trabalho o pros-
seguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam ho-
mologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de
instrumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de
forma direta, o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a
decisão regional que rejeita o pedido de execução de contribuição
previdenciária em relação aos salários quitados durante o período de
vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título exe-
cutivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o
alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, dou provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social para determinar a subida do recurso extraordinário
(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 / MT -
Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido, adotando entendimento consubstanciado
no item I da Súmula 368 do TST, entendeu pela incompetência da
Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias
incidentes sobre parcelas recebidas pelo empregado no período de
vigência do contrato, quanto há tão-somente reconhecimento de vín-
culo de emprego na sentença.

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Cons-
tituição, alegou-se ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma
Carta.

A questão é relevante.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do re-

curso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a subida
dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-673/2003-252-02-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

RECORRIDO : RÉGIS BARBOSA DA ROCHA E SILVA

ADVOGADO : DR. RODRIGO SILVA CALIL

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de revista do re-

corrido quanto ao tema "prescrição - diferença da indenização de 40%
do FGTS - expurgos inflacionários", por contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 desta Corte e, no mérito, deu-lhe
provimento para afastar prescrição total e, com fulcro no art. 515, §
3º, do CPC, determinar o pagamento das diferenças da indenização
compensatória de 40% sobre o FGTS, decorrente dos expurgos in-
flacionários (fls. 230/235).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta vio-
lação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX e "a", da Constituição
Federal (fls. 240/260 - fax e 270/290 - originais).

Contra-razões a fls. 301.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
A decisão recorrida, que conheceu do recurso de revista, era

passível de reexame nesta Corte, na medida em que ensejava em-
bargos para a Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, nos
termos do art. 894 da CLT.

Constata-se, pois, que o recorrente não exauriu a via recursal,
razão pela qual a decisão não é única ou de última instância, o que
desautoriza o seguimento do extraordinário, nos termos do art. 102,
III, da Constituição Federal.

Nesse sentido é a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Fe-
deral, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE ESGO-

TAMENTO DA VIA RECURSAL ORDINÁRIA. SÚMULA 281 DO
STF. I - Recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma
do TST, sendo ainda cabível o recurso de embargos previsto no art.
894, b, da CLT. Ante a ausência de decisão de única ou última
instância, incide o óbice da Súmula 281 do STF. II - Agravo não
provido." (AI-AgR 643358/MG, Relator Min. RICARDO LEWAN-
DOWSKI, Primeira Turma, DJ 10-08-2007)

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)"

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 ) "

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-676/2003-252-02-00.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

RECORRIDO : PAULO SÉRGIO MARINO

ADVOGADO : DR. RODRIGO SILVA CALIL
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D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de revista do re-

corrido quanto ao tema "prescrição - diferença da indenização de 40%
do FGTS - expurgos inflacionários", por contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 desta Corte e, no mérito, deu-lhe
provimento para afastar prescrição total e, com fulcro no art. 515, §
3º, do CPC, determinar o pagamento das diferenças da indenização
compensatória de 40% sobre o FGTS, decorrente dos expurgos in-
flacionários (fls. 213/218).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta vio-
lação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX e "a", da Constituição
Federal (fls. 223/243 - fax e 253/273 - originais).

Contra-razões a fls. 284.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
A decisão recorrida, que não conheceu do recurso de revista,

era passível de reexame nesta Corte, na medida em que ensejava
embargos para a Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,
nos termos do art. 894 da CLT.

Constata-se, pois, que o recorrente não exauriu a via recursal,
razão pela qual a decisão não é única ou de última instância, o que
desautoriza o seguimento do extraordinário, nos termos do art. 102,
III, da Constituição Federal.

Nesse sentido é a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Fe-
deral, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE ESGO-

TAMENTO DA VIA RECURSAL ORDINÁRIA. SÚMULA 281 DO
STF. I - Recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma
do TST, sendo ainda cabível o recurso de embargos previsto no art.
894, b, da CLT. Ante a ausência de decisão de única ou última
instância, incide o óbice da Súmula 281 do STF. II - Agravo não
provido." (AI-AgR 643358/MG, Relator Min. RICARDO LEWAN-
DOWSKI, Primeira Turma, DJ 10-08-2007)

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-676/2004-010-08-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA HOFF

RECORRIDO : CARLOS ALBERTO DA SILVA GOMES

ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ CABRAL CAVALLI

RECORRIDO : OSÓRIO MÁRIO DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. ALINE DA COSTA AMANAJÁS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta
Corte, explicitando que a competência da Justiça do Trabalho, quanto
à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado, que integrem o salário contribuição" (fls. 58/62).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", e § 3º, da CF. Argumenta, em síntese, com
a competência da Justiça do Trabalho para apurar e executar as
contribuições previdenciárias decorrentes do reconhecimento do vín-
culo de emprego. Aponta violação dos artigos 109, I, e 114, VIII, da
Constituição Federal (fls. 68/78).

Sem contra-razões (certidão de fl. 80).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida declarou que a competência da Justiça do

Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-

se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores
objeto de acordo homologado, que integrem o salário contribuição,
consoante dispõe a Súmula nº 368, I, desta Corte (fls. 58/62).

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
(ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra
decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base
no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso
inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Superior do Tra-
balho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE-
VIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão
do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de contri-
buição previdenciária em relação aos salários quitados durante o pe-
ríodo de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no título
executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega provimento"
(fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o acórdão recorrido
contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, § 3º, da
Constituição da República, ao manter decisão que teria homologado
acordo trabalhista, sem determinar o recolhimento de contribuições
previdenciárias sobre o período relativo ao vínculo empregatício re-
conhecido, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho não é
competente para executar as mencionadas parcelas, uma vez que o
fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pagamento dos
salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O texto cons-
titucional é claro no sentido de que o magistrado trabalhista, após a
prestação jurisdicional, tem o dever de promover a execução das
contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II, da Cons-
tituição Federal, mesmo sem a provocação do Instituto" (fl. 110).
Sustenta, ainda, que a Constituição prestigiou a execução das con-
tribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do Trabalho o pros-
seguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam ho-
mologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de
instrumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de
forma direta, o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a
decisão regional que rejeita o pedido de execução de contribuição
previdenciária em relação aos salários quitados durante o período de
vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título exe-
cutivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o
alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, dou provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social para determinar a subida do recurso extraordinário
(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 / MT -
Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido, adotando entendimento consubstancia-
do no item I da Súmula 368 do TST, entendeu pela incompetência da
Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias
incidentes sobre parcelas recebidas pelo empregado no período de
vigência do contrato, quanto há tão-somente reconhecimento de vín-
culo de emprego na sentença.

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Cons-
tituição, alegou-se ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma
Carta.

A questão é relevante.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do re-

curso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a subida
dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-684/2005-202-02-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PASTORE DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADAS : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS E DRA.
MARIA DO SOCORRO DANTAS DE GÓES LYRA

RECORRIDO : MARCOS SOUZA SANTOS

RECORRIDA : WOODPLAS DO BRASIL S.A.

RECORRIDA : PASTORE INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "execução - condição de
terceiro não configurada". Seu fundamento é de que o exame da
apontada violação do art. 5º, LIV e LV, da CF encontra obstáculo na
Súmula nº 297 e na Orientação Jurisprudencial nº 256 da SBDI-1,
ambas desta Corte (fls. 129/132).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da CF. Sustenta, em síntese, que não integrou o processo
de conhecimento, razão pela qual não pode responder pela execução,
e que ficou demonstrada a sua condição de terceiro. Aponta violação
dos arts. 5º, caput, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal (fls.
158/172).

Sem contra-razões (fl. 181).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 133 e 135/158), está subscrito

por advogada regularmente constituída (fl. 31) e o preparo está cor-
reto (fls. 178 e 187), mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de ofensa ao art. 93, IX, da CF, uma
vez que a recorrente não aponta, em suas razões de recurso, es-
pecificamente, nenhum vício na entrega da prestação jurisdicional,
devendo ser acrescentado que nem mesmo opôs embargos de de-
claração contra a decisão recorrida.

No mérito, a decisão recorrida, ao negar provimento ao agra-
vo de instrumento, o fez sob o fundamento de que o exame da
apontada violação do art. 5º, LIV e LV, da CF encontra obstáculo na
Súmula nº 297 e na Orientação Jurisprudencial nº 256 da SBDI-1,
ambas desta Corte (fl. 132).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Na decisão recorrida, não houve análise da matéria de que
trata o art. 5º, caput, da CF, razão pela qual tem pertinência a apli-
cação da Súmula nº 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-741/2004-018-10-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDO : ANTÔNIO ARMANDO DE CARVALHO PINTO

ADVOGADO : DR. EDEWYLTON WAGNER SOARES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "adicional de periculosidade -
eletricitários - base de cálculo", com fundamento na Orientação

Jurisprudencial nº 279 da SBDI-1 e na Súmula nº 191, ambas desta
Corte (fls. 231/234).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que houve violação dos artigos 5º, caput, II, XXXV, LIV
e LV, 7º, XXVI, XXIX e XXX, e 93, IX, da Constituição Federal (fls.
238/252).

Contra-razões a fls. 258/270.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 235 e 238), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 253/254), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 15.000,00
(quinze mil reais - fls. 114/122).

Houve depósito de R$ 4.401,76 (quatro mil quatrocentos e
um reais e setenta e seis centavos- fl. 136) para o recurso ordinário e
o Regional não alterou o valor da condenação. Para fim de recurso de
revista, foi depositada a quantia de R$ 8.803,52(oito mil oitocentos e
três reais e cinqüenta e dois centavos - fl. 207).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 1.794,72 (um mil
setecentos e noventa e quatro reais e setenta e dois centavos), a fim
de alcançar o valor da condenação, e não o fez.

Ressalte-se, por fim, que não se aplica ao caso o prazo
estabelecido no artigo 511, § 2º, do CPC, visto que esse dispositivo se
refere às custas processuais, enquanto o depósito recursal deve ser
efetuado no prazo para a interposição do recurso, conforme dispõe o
artigo 899, § 1º, da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-742/2000-023-15-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : RENATA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. JOÃO LELLO FILHO

RECORRIDA : CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA.

ADVOGADO : DR. IRINEU TEIXEIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "estabilidade provisória de
gestante", sob o fundamento de que o art. 7º, XXVI, da CF não seria
analisado, porque inovátoria a sua alegação (fls. 244/246).

Inconformada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, III, "a", da CF. Aponta violação dos arts. 7º, XXVI, da CF,
e 10, II, "b", do ADCT (fls. 249/260 - fax, e 261/272 - originais).

Contra-razões a fls. 274/278 - fax, e 279/283 - originais.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 247 e 261) e está subscrito por

advogado habilitado (fl. 12), mas não deve prosseguir, visto que
deserto.

A recorrente não efetuou o pagamento das custas proces-
suais, conforme estabelecem o artigo 511 do CPC e a Resolução nº
333, de 10/1/2007(DJ de 12/1/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-758/2004-022-24-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LÍVIA CARDOSO VIANA GONÇALVES

RECORRIDA : EMAC - EMPRESA AGRÍCOLA CENTRAL LTDA.

ADVOGADO : DR. PEDRO GALINDO PASSOS

RECORRIDO : ITAMAR DA SILVA

ADVOGADO : DR. AUGUSTO CÉSAR PEREIRA DE JESUS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "contribuições previdenciárias
- decadência", com fundamento na Súmula nº 221 desta Corte, ex-
plicitando que o v. acórdão do Regional, de natureza interpretativa,
inviabiliza a configuração de ofensa literal aos artigos 45 da Lei nº
8.212/91, 150, § 4º, e 173, I, do CTN (fls. 72/75).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados,
sob o fundamento de fls. 87/89.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Diz que da decisão
recorrida, que afastou a aplicação do art. 45 da Lei nº 8.212/91, com
fulcro na Súmula nº 221 desta Corte, resultou negativa de prestação
jurisdicional, e, conseqüentemente, violação dos arts. 5º, XXXV, e 93,
IX, da Constituição Federal (fls. 95/107).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
O recorrente sustenta que, ao afastar a aplicação do art. 45 da

Lei nº 8.212/91, com fundamento na Súmula nº 221 desta Corte, a
decisão recorrida incorreu em negativa de prestação jurisdicional, mas
não indica os pontos que não teriam sido objeto de exame.

Diante desse contexto, em que não foi apontada, com pre-
cisão, qual questão não foi enfrentada na decisão recorrida, inviável o
prosseguimento do recurso pela alegada ofensa ao art. 93, IX, da
Constituição Federal.

Quanto ao art. 5º, XXXV, da CF, também inviável o recurso
extraordinário, a pretexto de sua ofensa, uma vez que o Supremo
Tribunal Federal proclama a impossibilidade de sua violação literal e
direta.

A lesão a esse dispositivo depende de ofensa a norma in-
fraconstitucional, e, assim, somente depois de caracterizada esta úl-
tima, pode-se, indireta, e, portanto, de forma reflexa, concluir que
aquele igualmente foi desrespeitado. Precedentes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-768/2005-105-03-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO ALVES RODRIGUES

RECORRIDO : BRUNO PINTO DOMINGOS

ADVOGADO : DR. GERALDO MAGELA SILVA FREIRE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "horas extras -bancário - cargo
de confiança" , com fundamento na Súmula nº 126 desta Corte, e,
relativamente à "gratificação de função - incorporação", o fez com
base na Súmula nº 372, I, também desta Corte (fls. 266/276).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que
houve desrespeito aos princípios da razoabilidade/proporcionalidade,
tendo em vista que foi reconhecido o direito às horas extras em
evidente bis in idem. Argumenta com a inocorrência de vício que
possa alterar a natureza do cargo comissionado voluntariamente ocu-
pado pela recorrida e invalidar o ato jurídico perfeito. Indica violação
do art. 5º, I, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 6º, caput, da Cons-
tituição Federal. Quanto à incorporação da função, diz que foi obri-
gada a pagar parcela indevida e que há ofensa, portanto, ao art. 5º, II,
da CF (fls. 282/302).

Contra-razões a fls. 317/326
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 277 e 282), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 279) e o preparo (fl. 303) foi
efetuado a contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente quanto ao tema "horas extras - bancário -
cargo de confiança", o fez sob o fundamento de que:

"(...)
Assim, a reforma da decisão recorrida, tal como pretendida

pela Agravante em grau de Recurso de Revista, seja sob a ótica da
configuração dos requisitos caracterizadores do cargo de confiança
bancário, seja sob o prisma da opção pela jornada de trabalho de oito
horas diárias, ou mesmo da percepção de gratificação de função
superior a 1/3 (um terço) do salário do cargo, imprescinde de reexame
dos elementos, fatos e provas já analisados pela Instância a quo,
procedimento incabível nesta fase extraordinária, ex vi da Súmula
126 deste Tribunal.

Contudo, em razão de sua natureza extraordinária, o recurso
de revista não se presta à lapidação de matéria fático-probatória,
sobre que os Tribunais Regionais são soberanos. Logo, constatado
que o Apelo depende do revolvimento de fatos e provas para o
reconhecimento de violação de lei, afronta à Constituição ou di-
vergência pretoriana, não merece conhecimento, ex vi da Súmula 126
deste Tribunal.

Saliente-se, por oportuno, que nos termos da Súmula 102, I,
desta Corte, a configuração do exercício da função de confiança a que
se refere o artigo 224, § 2º, da CLT, depende da prova das reais
atribuições do empregado, sendo, portanto, insuscetível de exame
mediante recurso de revista ou de embargos.

Incólumes, portanto, os dispositivos legais e constitucionais
indigitados como violados, sobretudo porquanto se a pretensão re-
cursal sofre óbice da Súmula 126 desta Corte, torna-se inviável a
aferição do cabimento do Recurso de Revista por violação de dis-
positivo legal ou por divergência jurisprudencial" (fls. 273).

A decisão, ao ressaltar que a matéria questionada pressupõe
reexame de prova (Súmula nº 126 desta Corte), e que tem pertinência
a Súmula nº 102, I, deste Tribunal, é tipicamente de natureza pro-
cessual, visto que não apreciou o mérito da lide, razão pela qual não
é passível de ataque via recurso extraordinário, a pretexto de ofensa
ao art. 5º, XXXV, XXXVI, LIV e LV, todos da Constituição Federal,
conforme tem entendido o Supremo Tribunal Federal:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580/PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

As matérias de que tratam os arts. 5º, I, e 6º, caput, da
Constituição Federal não foram enfrentadas na decisão recorrida, mo-
tivo pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a
aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Relativamente ao tema "gratificação de função - incorpo-
ração", o recurso extraordinário vem calcado exclusivamente no art.
5º, II, da Constituição Federal, razão pela qual não deve prosseguir,
ante o firme entendimento do Supremo Tribunal Federal, que repele a
possibilidade de o referido dispositivo ser agredido direta e lite-
ralmente (Súmula nº 636).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-769/2003-028-02-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO.

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : ATELIER GOURMAND LTDA.

ADVOGADA : DR. WLADIMIR RIBEIRO DE BARROS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "contribuições assistencial e
confederativa - empregados não filiados", com fundamento no Pre-
cedente Normativo nº 119 da SDC e na Súmula 333, ambos desta
Corte (fls. 274/276).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que a
contribuição assistencial é devida por toda a categoria, e a con-
federativa apenas pelos associados. Indica violação dos arts. 7º, XX-
VI, e 8°, caput, III, IV e V, da Constituição Federal (fls. 231/241).

Sem contra-razões (certidão a fls. 244).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 277 e 231), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 42 e 229) e o preparo está
correto (fl. 242), mas não pode prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5°, XX, e 8°, V,
da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8°, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, seria reflexa ou in-
direta, o que desautoriza o recurso extraordinário.

Já a contribuição confederativa, o Supremo Tribunal Federal
entende não ser exigível dos empregados não-sindicalizados (Súmula
nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." ( AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

Não está caracterizada a violação literal e direta do art. 7°,
XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das convenções e
acordos coletivos de trabalho.

E isso porque não foi negado validade ao instrumento ne-
gocial, mas, apenas, repudiada a sua aplicação, no que se refere à
exigência das contribuições aos não-filiados do sindicato, porque as-
sim decorre, igualmente, de previsão constitucional (art. 5º, XX, e 8º,
V, da Constituição Federal).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-784/2003-057-02-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO.

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : AJ DE CARVALHO - ME

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto à cobrança da contribuição assistencial
de empregados não-filiados ao sindicato, sob o fundamento de que o
Regional decidiu em conformidade com o Precedente Normativo n.º
119 e na Orientação Jurisprudencial n.º 17, ambos da SDC desta
Corte. (fls. 77/80).

Inconformado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a contribuição assistencial é devida por toda a categoria,
e não apenas pelos associados. Aponta violação dos artigos 5º, XX,
7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV, e V, da Constituição Federal (fls.
85/95).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 98.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 81 e 85), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 29, 41 e 83) e o preparo foi
efetuado a contento (fl. 96), mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e aos acordos coletivos de trabalho (art. 7º,
XXVI) e à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não
deixa dúvidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-
se filiado ao sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal e obriga sindicalizados e não-sindicalizados, todas
as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos sin-
dicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supramen-
cionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, seria reflexa ou in-
direta, o que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." ( AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007)".

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não se negou
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, foi afastada sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-794/2003-067-03-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADORES : DR. MÁRIO LUIZ GUERREIRO E DRA. MARILANE
LOPES RIBEIRO

RECORRIDA : ADAÍDE MARISE SANTOS FERREIRA

ADVOGADO : DR. ALFREDO RAMOS NETO

RECORRIDA : ADMINISTRA SERVIÇOS GERAIS LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente para manter o despacho que negou seguimento ao seu agravo de
instrumento, relativamente ao tema "responsabilidade subsidiária",
com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte. Rejeitou a ale-
gada ofensa ao artigo 5º, II, 37, II, §§ 2º e 6º, 97 e 100, da Cons-
tituição Federal (fls. 95/99).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que a
decisão recorrida viola os artigos 2º, 5º, II, XLVI, "c", e LIV, 22, I e
XXVII, 37, XXI, e § 6º, 44, 48, 97 e 100 da Constituição Federal (fls.
104/121).

Sem contra-razões (certidão de fl. 123).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,

IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente, ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Rejeitou a alegada ofensa
ao artigo 37, § 6º, da Constituição Federal (fls. 95/99).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006)".

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)".

Com relação aos artigos 97 e 100 da Constituição Federal, a
decisão recorrida consigna que as matérias de que tratam esses dis-
positivos estão preclusas (fl. 97).

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, uma vez
que se limita ao exame de pressupostos de recorribilidade do recurso
de revista, circunstância que desautoriza o recurso extraordinário.
Precedente:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original).

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, as matérias de que tratam os artigos 2º, 5º, XL-
VI, "c", e LIV, 22, I e XXVII, 37, XXI, 44 e 48, todos da Cons-
tituição Federal não foram apreciadas na decisão recorrida, motivo
pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a
aplicação das Súmulas nº 282 e 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-802/2005-465-02-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : SÉRGIO ANTÔNIO MULINI

ADVOGADO : DR. EDSON MORENO LUCILLO

RECORRIDA : PILKINGTON BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ VICENTE DE CARVALHO

RECORRIDA : GLOBAL NET TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. BLUMER JARDIM MORELLI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "responsabilidade subsidiária",
com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte (fls. 130/131).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da CF. Sustenta, em síntese, que não é o caso de
aplicação da Súmula nº 331, IV, desta Corte, ante a não ocorrência de
fraude. Indica violação do art. 5º, II, da Constituição Federal (fls.
134/144).

Sem contra-razões (fl. 151).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
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D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 132 e 134), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 147/150) e o preparo está
correto (fls. 64, 80 e 112 e 145), mas não deve prosseguir.

O recurso extraordinário vem calcado exclusivamente no art.
5º, II, da Constituição Federal, razão pela qual não deve prosseguir,
ante o firme entendimento do Supremo Tribunal Federal, que repele a
possibilidade de o referido dispositivo ser agredido direta e lite-
ralmente (Súmula nº 636).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-803/2003-012-08-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA HOFF

RECORRIDO : RAIMUNDO CECÍLIO ALVES DE CARVALHO

ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ CABRAL CAVALLI

RECORRIDA : LEMNKING IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LT-
DA.

ADVOGADO : DR. ALBERTO INDEQUI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta
Corte, explicitando que a competência da Justiça do Trabalho, quanto
à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado, que integrem o salário contribuição" (fls. 53/55).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", e § 3º, da CF. Argumenta, em síntese, com
a competência da Justiça do Trabalho para apurar e executar as
contribuições previdenciárias decorrentes do reconhecimento do vín-
culo de emprego. Aponta violação dos artigos 109, I, e 114, VIII, da
Constituição Federal (fls. 60/70).

Sem contra-razões (certidão de fl. 72).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida declarou que a competência da Justiça do

Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores
objeto de acordo homologado, que integrem o salário contribuição,
consoante dispõe a Súmula nº 368, I, desta Corte (fls. 53/55).

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
(ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra
decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base
no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso
inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Superior do Tra-
balho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE-
VIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão
do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de contri-
buição previdenciária em relação aos salários quitados durante o pe-
ríodo de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no título
executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega provimento"
(fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o acórdão recorrido
contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, § 3º, da
Constituição da República, ao manter decisão que teria homologado
acordo trabalhista, sem determinar o recolhimento de contribuições
previdenciárias sobre o período relativo ao vínculo empregatício re-
conhecido, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho não é
competente para executar as mencionadas parcelas, uma vez que o
fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pagamento dos
salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O texto cons-
titucional é claro no sentido de que o magistrado trabalhista, após a
prestação jurisdicional, tem o dever de promover a execução das
contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II, da Cons-
tituição Federal, mesmo sem a provocação do Instituto" (fl. 110).
Sustenta, ainda, que a Constituição prestigiou a execução das con-
tribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do Trabalho o pros-
seguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam ho-
mologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de
instrumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de
forma direta, o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a
decisão regional que rejeita o pedido de execução de contribuição
previdenciária em relação aos salários quitados durante o período de
vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título exe-
cutivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o
alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, dou provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social para determinar a subida do recurso extraordinário
(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 / MT -
Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido, adotando entendimento consubstanciado
no item I da Súmula 368 do TST, entendeu pela incompetência da
Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias
incidentes sobre parcelas recebidas pelo empregado no período de
vigência do contrato, quanto há tão-somente reconhecimento de vín-
culo de emprego na sentença.

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Cons-
tituição, alegou-se ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma
Carta.

A questão é relevante.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do re-

curso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a subida
dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID575563-12>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-823/2004-005-23-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S/A - ELETRONORTE

ADVOGADOS : DR. DÉCIO FREIRE E DR. GUSTAVO ANDÈRE
CRUZ

RECORRIDO : WILSON DA SILVA MALHEIRO

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento nas Súmulas nºs 191, 297, I
e II, e 203 desta Corte (fls. 108/110).

Inconformada, a recorrente interpõe recurso extraordinário,
com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega que o
não-provimento do agravo de instrumento caracteriza negativa de
prestação jurisdicional e desrespeito ao devido processo legal e à

ampla defesa. Aponta ofensa aos arts. 5º, caput, II, XXXIV, XXXV,
LIV e LV, 7º, XXVI, XXIX e XXX, e 93, IX, da CF (fls.
11 7 / 1 3 1 ) .

Contra-razões apresentadas a fls. 137/140.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 111 e 117), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 132/133) e o preparo (fl.
134) está correto, mas não deve prosseguir.

A recorrente argúi a nulidade da decisão recorrida, por ne-
gativa de prestação jurisdicional, e desrespeito ao devido processo
legal e à ampla defesa, amparando sua pretensão em afronta ao art.
5º, caput, II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição
Federal. Argumenta que o não-provimento do seu agravo de ins-
trumento impossibilitou a apreciação do mérito da demanda, ques-
tionado no recurso, que preenchia os requisitos legais de admis-
sibilidade.

Sem razão.
Não há negativa de prestação jurisdicional, uma vez que a

recorrente não opôs embargos de declaração com o fim de obter
esclarecimento sobre questão que agora aponta na decisão recor-
rida.

Intacto o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Também inviável o prosseguimento do recurso a pretexto de

afronta ao 5º, caput, II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, da Constituição
Federal, pois o Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade
de sua violação literal e direta.

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AI-AgR 593739/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ
23-02-2007).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822).

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁ-
RIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV,
LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à Constituição que, se ocorrente,
seria indireta, reflexa, o que não autoriza a admissão do recurso extraordinário.
II - Ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta
da lei, interpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de -
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, inocorrendo o
contencioso constitucional. III - Agravo não provido." (RE-AgR 245580 / PR,
Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-2002 PP-00061).

Sobre o mérito, inviável o recurso quanto à alegada afronta
ao art. 7º, XXVI, XXIX e XXX, da Constituição Federal. A re-
corrente indica o referido dispositivo como violado, mas não traz
argumentos para embasar sua pretensão, nem mesmo especifica as
matérias de que tratam os incisos mencionados.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-829/2003-069-02-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : OBJETIVA SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO SÉRGIO DA SILVEIRA

RECORRIDO : ANTÔNIO PEREIRA CARVALHO

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recorrente para

manter a decisão monocrática que negou seguimento ao seu agravo de ins-
trumento, por irregularidade de traslado, na medida em que falta a certidão de
publicação do acórdão do Regional (fls. 8/84).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação dos arts.
5º, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7º, XXIX, da CF (fls. 87/93).

Sem contra-razões (certidão de fl. 96).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
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D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 85 e 87), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 14), o preparo (fl. 94) e o
depósito recursal (fls. 28, 44 e 60/61) estão corretos, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo da re-
corrente para manter a decisão monocrática que negou seguimento ao
seu agravo de instrumento, por irregularidade de traslado, era passível
de reexame pelo TST, via embargos à SBDI-1, conforme sua Súmula
nº 353, "b":

"Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005

Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

da decisão que nega provimento a agravo contra decisão
monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pres-
supostos extrínsecos de agravo de instrumento;

para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada origina-
riamente pela Turma no julgamento do agravo;

para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538,

parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC".
A hipótese atrai, por conseguinte, como óbice ao seguimento

do recurso extraordinário, a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal
Federal, in verbis:

"É INADMISSÍVEL O RECURSO EXTRAORDINÁRIO,
QUANDO COUBER NA JUSTIÇA DE ORIGEM, RECURSO OR-
DINÁRIO DA DECISÃO IMPUGNADA."

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-837/2004-001-20-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. -
ENERGIPE

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

RECORRIDO : GABRIEL GOMES DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. MARÍLIA NABUCO SANTOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no

art. 102, III, "a", da CF, contra o v. acórdão de fls. 999/1002, que
negou provimento ao agravo de instrumento da recorrente, sob o
fundamento de que a decisão do Regional está em conformidade com
a jurisprudência pacífica desta Corte, consolidada na Orientação Ju-
risprudencial Transitória nº 15 da SDI-I, segundo a qual "a parcela
participação nos lucros, incorporada ao salário do empregado an-
teriormente à CF/88, possui natureza salarial e gera reflexos em todas
as verbas salariais".

Irresignada, a recorrente, em suas razões de fls. 1006/1014,
indica violação dos arts. 5º, caput, II, XXXVI e LIV, e 7º, XI e
XXVI, da Constituição Federal. Alega que a parcela "participação nos
lucros" deve ser incorporada ao salário do recorrido restritivamente,
como disposto no acordo coletivo, e desvinculada da remuneração.

Contra-razões a fls. 1010/1028.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 1003/1006), e está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 996), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

Com efeito, o prazo para a interposição do recurso findou-se
no dia 14/5/2007, enquanto que o comprovante de pagamento das
custas e do depósito recursal somente veio aos autos em 15 do
mesmo mês e ano, portanto, intempestivamente.

Nesse sentido, o entendimento do Supremo Tribunal Federal,
que em sessão plenária decidiu que:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PREPARO. Conjugam-
se os artigos 59 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal
e 511 do Código de Processo Civil. Impõe-se a comprovação do
preparo do extraordinário no prazo relativo à interposição deste. O
fato de não haver coincidência entre o expediente forense e o de
funcionamento das agências bancárias longe fica de projetar o termo
final do prazo concernente ao preparo para o dia subseqüente ao do
término do recursal." (AI-QO 209.885/RJ - Relator(a): Min. MAU-
RÍCIO CORRÊA, DJ 10.5.2002)

No mesmo sentido, os precedentes: AI 548.737/RO (DJ
3/8/2005), RE-AgR 272.110/SC (DJ 6.8.2004), AI 390.901 AgR/ES
(DJ 17.3.2003), RE 194.612/SC (DJ 28.3.2000), RE 216.327/RS (DJ
29.5.2000) e AI 181.142/SP (DJ 12.11.1996).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-837/2005-028-03-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DR. DÉCIO FREIRE, DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ E
DR. DÁISON CARVALHO FLORES

RECORRIDO : ÁLVARO CHARLES SENA HONORATO

ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto aos temas "minutos residuais" e "in-
tervalo intrajornada", com fundamento na Súmula nº 366 e na Orien-
tação Jurisprudencial nº 342, ambas desta Corte. Não conheceu quan-
to ao tema "banco de horas", nos termos da Súmula nº 422 desta
Corte (fls. 157/163).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação dos arts.
1º, IV, 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, XIII e XXVI, e 8º, III e
VI, todos da Constituição Federal (fls. 165/175).

Sem contra-razões (certidão de fl. 178).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 163 e 165), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 124), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 20.000,00
( vinte mil reais - fls. 55).

Houve depósito de R$ 4.678,13 (quatro mil, seiscentos e
setenta e oito reais e treze centavos - fls. 79) para o recurso ordinário
e o Regional não alterou o valor da condenação. Para fim de recurso
de revista, foi depositada a quantia de R$ 9.356,25 (nove mil tre-
zentos e cinqüenta e seis reais e vinte e cinco centavos - fls. 148).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 5.965,62 (cinco mil,
novecentos e sessenta e cinco reais e sessenta e dois centavos), para
completar o valor da condenação, e não o fez.

Ressalte-se, por fim, que não se aplica ao caso o prazo
estabelecido no artigo 511, § 2º, do CPC, visto que esse dispositivo se
refere às custas processuais, enquanto o depósito recursal deve ser
efetuado no prazo para a interposição do recurso, conforme dispõe o
artigo 899, § 1º, da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-841/2005-802-10-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDO : SINDICATO DOS ENGENHEIROS, ARQUITETOS E
GEÓLOGOS NO ESTADO DO TOCANTINS - SEA-
G E TO 

ADVOGADA : DRA. LILIAN DE FIGUEIREDO GALVÃO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto aos temas "sindicato - substituição
processual - legitimidade ativa" e "inconstitucionalidade da Lei nº
4.950-A/66 - ofensa ao art. 7º, inciso IV, da CF". Refutou a alegada
afronta ao art. 8º, III, da Constituição Federal e aplicou a Orientação
Jurisprudencial nº 71 da SBDI-II desta Corte (fls. 325/332).

Inconformado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,
com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega, em
síntese, que houve violação dos arts. 5º, caput, II, XXXIV, XXXV,
LIV e LV, 7º, IV e VI, 8º, III, e 93, IX, da Constituição Federal (fls.
336/353).

Contra-razões apresentadas a fls. 356/364 - fax, e 365/374 -
originais.

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 333 e 336), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 261/263), mas não deve
prosseguir, visto que deserto.

O recorrente efetuou o pagamento das custas (fl. 354), mas
não comprovou que fez o depósito recursal, conforme exige o artigo
899, § 1º, da CLT.

A sentença fixou o valor da condenação em R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais) - fl. 176.

Para a interposição do recurso ordinário, foi efetuado o de-
pósito de R$ 4.678,13 (quatro mil seiscentos e setenta e oito reais e
treze centavos) - fl. 211, e o Regional não alterou o valor da con-
denação (fls. 237/243).

Para fim de recurso de revista, foi depositada a quantia de R$
9.356,25 (nove mil trezentos e cinqüenta e seis reais e vinte cinco
centavos) - fl. 264.

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus do recorrente comprovar o depósito de R$ 9.617,29 (nove mil
seiscentos e dezessete reais e vinte e nove centavos), conforme
ATO.GP 215/2006 (DJ - 17/7/2006).

Não o fez, de forma que seu recurso está deserto.

Ressalte-se, por fim, que não se aplica ao caso o prazo
estabelecido no artigo 511, § 2º, do CPC, visto que esse dispositivo se
refere às custas processuais, enquanto o depósito recursal deve ser
efetuado no prazo para a interposição do recurso, conforme dispõe o
artigo 899, § 1º, da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-844/2004-010-08-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. MARANA COSTA BEBER STEFANELO

RECORRIDO : DANIEL DA SILVA LEÃO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS BERNARDES FILHO

RECORRIDA : SELETIVA RECURSOS HUMANOS S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO KULKAMP

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta
Corte, explicitando que a competência da Justiça do Trabalho, quanto
à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo
homologado, que integrem o salário de contribuição (fls. 71/74).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da CF. Sustenta, em síntese, a competência
da Justiça do Trabalho para apurar e executar as contribuições pre-
videnciárias decorrentes do reconhecimento do vínculo de emprego.
Aponta violação dos artigos 109, I, e 114, VIII, da Constituição
Federal (fls. 80/90).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta
Corte, explicitando que a competência da Justiça do Trabalho, quanto
à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo
homologado, que integrem o salário de contribuição (fl. 73).

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
(ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral:
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"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra
decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base
no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso
inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Superior do Tra-
balho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE-
VIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão
do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de contri-
buição previdenciária em relação aos salários quitados durante o pe-
ríodo de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no título
executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega provimento"
(fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o acórdão recorrido
contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, § 3º, da
Constituição da República, ao manter decisão que teria homologado
acordo trabalhista, sem determinar o recolhimento de contribuições
previdenciárias sobre o período relativo ao vínculo empregatício re-
conhecido, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho não é
competente para executar as mencionadas parcelas, uma vez que o
fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pagamento dos
salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O texto cons-
titucional é claro no sentido de que o magistrado trabalhista, após a
prestação jurisdicional, tem o dever de promover a execução das
contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II, da Cons-
tituição Federal, mesmo sem a provocação do Instituto" (fl. 110).
Sustenta, ainda, que a Constituição prestigiou a execução das con-
tribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do Trabalho o pros-
seguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam ho-
mologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de
instrumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de
forma direta, o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a
decisão regional que rejeita o pedido de execução de contribuição
previdenciária em relação aos salários quitados durante o período de
vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título exe-
cutivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o
alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, dou provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social para determinar a subida do recurso extraordinário
(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 / MT -
Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido, adotando entendimento consubstanciado
no item I da Súmula 368 do TST, entendeu pela incompetência da
Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias
incidentes sobre parcelas recebidas pelo empregado no período de
vigência do contrato, quanto há tão-somente reconhecimento de vín-
culo de emprego na sentença.

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Cons-
tituição, alegou-se ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma
Carta.

A questão é relevante.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do re-

curso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a subida
dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-870/1991-003-14-42.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADORES : DR. JAIR JOSÉ PERIN, DR. MÁRIO LUIZ GUERREI-
RO E DR. EDUARDO GIRÃO CÂMARA DO VALE

RECORRIDOS : ADÉLCIO CORTEZ DO NASCIMENTO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. IRLAN ROGÉRIO ERASMO DA SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, por desfundamentado (fls. 272/274).
Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com

fundamento no art. 102, III, "a" e "b", da Constituição Federal. In-
surge-se quanto à inexigibilidade do título executivo judicial e ques-
tiona a competência da Justiça do Trabalho. Aponta violação dos arts.
5º, II e XXXVI, 109, I, e 114 da Constituição Federal (fls.
279/294).

Sem contra-razões (certidão de fl. 296).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, por não estar fundamentado, e esse óbice não
é enfrentado no recurso. Limita-se a recorrente discutir a enfrentar as
questões de mérito (inexigibilidade do título executivo judicial e
competência da Justiça do Trabalho), matérias que não foram apre-
ciadas na decisão recorrida.

Em conseqüência, não há possibilidade de aferição da ale-
gada ofensa aos arts. 5º, II e XXXVI, 109, I, e 114 da CF, ante a falta
de prequestionamento. Tem pertinência ao caso a Súmula nº 356 do
S T F.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-870/2002-062-02-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO.

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : BAR E LANCHES BARRA SEGURA LTDA. - ME

ADVOGADA : DRA. ROSANA ELIZETE DA SILVA RODRIGUES
BLANCO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto à exigência da contribuição assistencial
de empregados não-sindicalizados, sob o fundamento de que o Re-
gional decidiu em conformidade com o Precedente Normativo n.º 119
e a Orientação Jurisprudencial n.º 17, ambos da SDC, desta Corte.
(fls. 85/93).

Inconformado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a contribuição assistencial é devida por toda a categoria,
e não apenas pelos associados. Aponta violação dos artigos 5º, XX,
7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV, e V, da Constituição Federal (fls.
97/109).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 111
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 94 e 97), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 30 e 83) e o preparo foi
efetuado a contento (fl. 110), mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e aos acordos coletivos de trabalho (art. 7º,
XXVI) e à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não
deixa dúvidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-
se filiado ao sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal e obriga sindicalizados e não-sindicalizados, todas
as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos sin-
dicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supramen-
cionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, seria reflexa ou in-
direta, o que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." ( AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007)".

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não se negou
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, foi afastada sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-870/2004-051-11-00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : JOSÉLIA LEAL LUZ

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 119/126). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que deixava de apreciar a preliminar, uma vez que não foram opostos
embargos de declaração para o fim de suprir eventuais omissões e
contradições. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos", com
fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o
pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mes-
mo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter
se submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 135/139).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Insiste na alegação de
nulidade do acórdão da Turma, por negativa de prestação jurisdi-
cional, apontando ofensa ao art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição
Federal. No mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus
ao recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação do artigo
37, caput, II, e § 2º, da Constituição Federal (fls. 142/167).

Sem contra-razões (certidão de fl. 169).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de em-

bargos, quanto à alegada nulidade do acórdão da Turma, por negativa
de prestação jurisdicional, explicitou que o recorrente não opôs em-
bargos de declaração para o fim de suprir eventuais omissões (fls.
120/121).

Essa decisão é tipicamente de natureza processual, na medida
em que não aprecia o mérito da lide, resultando, assim, na im-
possibilidade de ser atacada via recurso extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Logo, não procede a alegada ofensa ao art. 5º, XXXV, LIV e
LV, da Constituição Federal.

Com relação ao item "contrato nulo - efeitos", a decisão
recorrida não conheceu de recurso de embargos do recorrente, com
fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o
pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mes-
mo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho por não ter
se submetido a concurso público (fls. 121/126).

Esse o teor da Súmula nº 363 desta Corte, in verbis:
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"Contrato nulo. Efeitos - Nova redação - Res. 121/2003, DJ
21.11.2003 A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

Dispõe o art. 37, § 2º, da Constituição Federal que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, a concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005, PP-00011)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". AI-AgR 501901 / SP -
SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma,

Publicação.
Especificamente no que se refere à exigência dos depósitos

de FGTS, surgida com a Medida Provisória nº 2.164-41, que alterou
a Lei nº 8.036/90 (art. 19-A), em caso de contrato de trabalho de-
clarado nulo, porque não precedido de concurso público, aquela ex-
celsa Corte se posicionou, igualmente, pela impossibilidade de afronta
literal e direta a preceito constitucional:

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 1º de fevereiro de
2006." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min. Eros Grau, julgado
em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898/RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005) .

Logo, o artigo 37, caput, II, e § 2º, da Constituição Federal
não autoriza o recurso extraordinário.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-873/2002-037-02-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO.

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : AFFAMATO BAR E RESTAURANTE LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto à contribuição asssistencial, sob o
fundamento de que o acórdão do Regional está em conformidade com
a jurisprudência desta Corte consubstanciada no Precedente Norma-
tivo n.º 19 e na Orientação Jurisprudencial n.º 17, ambos da SDC.(fls.
267/270).

Inconformado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a contribuição assistencial é devida por toda a categoria,
e não apenas pelos associados. Aponta violação dos artigos 5º, XX,
7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV, e V, da Constituição Federal (fls.
273/283).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 286.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 271 e 273), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 34 e 265) e o preparo foi
efetuado a contento (fl. 284), mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e aos acordos coletivos de trabalho (art. 7º,
XXVI) e à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não
deixa dúvidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-
se filiado ao sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal e obriga sindicalizados e não-sindicalizados, todas
as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos sin-
dicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supramen-
cionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, seria reflexa ou in-
direta, o que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." ( AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi negado
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-873/2002-063-02-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO.

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : GALINHEIRO GRILL RESTAURANTE LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ ROBERTO SAPAROLLI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, que pretende cobrar a contribuição assis-
tencial de todos os empregados sindicalizados ou não, com fun-
damento no Precedente Normativo nº 119 e na Orientação Juris-
prudencial nº 17, ambos da SDC, desta Corte (fls. 177/184).

Inconformado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a contribuição assistencial é devida por toda a categoria,
e não apenas pelos associados. Aponta violação dos artigos 5º, XX,
7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV, e V, da Constituição Federal (fls.
188/195).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 198.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 185 e 188), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 34 e 174) e o preparo foi
efetuado a contento (fl. 196), mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e aos acordos coletivos de trabalho (art. 7º,
XXVI) e à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não
deixa dúvidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-
se filiado ao sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal e obriga sindicalizados e não-sindicalizados, todas
as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos sin-
dicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supramen-
cionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, seria reflexa ou in-
direta, o que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." ( AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007)".

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não se negou
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, foi afastada sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID575563-13>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-890/2003-037-01-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADAS : DRS. ELIZATETH HOMSI E DRA. MÍRIAN DE FÁ-
TICA LAVOCAT DE QUEIROZ

RECORRIDOS : HELOÍZA MARIA PIRES FERREIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR. BRÁULIO SÉRGIO MACIEL ROCHA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto à responsabilidade e o termo inicial da
prescrição para se pleitear a diferença da multa de 40% sobre o
FGTS, decorrente dos expurgos inflacionários, com fundamento nas
Orientações Jurisprudenciais nºs 341 e 344 da SBDI-1 desta Corte.
Enfatizou que a ação trabalhista foi ajuizada em 27/6/2003 e rejeitou
a apontada ofensa aos arts. 5º, XXXV, XXXVI, LIV e LV e 7º,
XXIX, da Constituição Federal. Consignou que a aplicação da multa,
por considerados protelatórios os seus declaratórios, não viola o art.
5º, LV, da CF (fls. 276/285).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Argumenta que
ocorreu a prescrição, na medida em que a reclamação foi ajuizada
quando transcorridos mais de dois anos da extinção do contrato de
trabalho. Alega que efetuou o pagamento das indenizações em con-
formidade com o art. 18 da Lei nº 8.036/90, configurando-se, por-
tanto, o ato jurídico perfeito. Aponta violação dos artigos 5º, XXXV,
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XXXVI, LIV e LV, e 7º, XXIX, da CF. Quanto à multa por oposição
de embargos de declaração protelatórios, alega ofensa ao art. 5º, LV,
da CF (fls. 290/307).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 286 e 290), está subscrito por

advogado habilitado (fls. 59) e o preparo (fl. 308) está correto, mas
não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Consignou que a ação
trabalhista foi ajuizada em 27/6/2003 e rejeitou a apontada ofensa aos
arts. 5º, XXXV, XXXVI, LIV e LV e 7º, XXIX, da CF.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de ofensa literal e direta a
ambos os preceitos da Constituição Federal, necessário seria o re-
exame da controvérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5º, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7º, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7º, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a recla-
mação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5º, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5º, XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI

585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Finalmente, quanto à multa prevista no art. 538, Parágrafo
Único, do CPC, a decisão recorrida consigna que:

"Por outro lado, revela-se inviável a exclusão da multa pre-
vista no art. 538 do Código de Processo Civil, porquanto constata-se
que, os referidos Embargos de Declaração não apresentaram qualquer
fundamento que merecesse o exame da Turma. Não há falar, portanto,
em ofensa ao referido dispositivo do Código de Processo Civil tam-
pouco em violação ao art. 5º, inc. LV, da Constituição da República."
(fl. 609)

A decisão, portanto, tem cunho processual, daí por que in-
viável a ofensa ao art. 5º, LV, da Constituição Federal, como, aliás,
tem o Supremo Tribunal Federal decidido:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-RR-896/2003-202-04-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DR. CÉLIA MARIA CAVALCANTI RIBEIRO

RECORRIDO : CARLOS RENATO BATTILANA

ADVOGADO : DR. LUCIANO LEFFA DE PINHO

RECORRIDA : IEG INSTALADORA ELÉTRICA GAÚCHA LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente para manter o despacho que negou seguimento ao seu recurso
de revista, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta Corte, no
sentido de que não é competente a Justiça do Trabalho para executar
as contribuições previdenciárias decorrentes das sentenças declara-
tórias de vínculo de emprego (fls. 141/144).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", e § 3º, da CF. Argumenta, em síntese, com
a competência da Justiça do Trabalho para apurar e executar as
contribuições previdenciárias decorrentes do reconhecimento do vín-
culo de emprego. Aponta violação dos artigos 109, I, 114, VIII, e
195, I, "a", e II, todos da Constituição Federal (fls. 148/155).

Sem contra-razões (certidão de fl. 157).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida declara que é incompetente a Justiça do

Trabalho para executar parcelas devidas à Previdência Social, sob o
fundamento de que não basta apenas o reconhecimento do vínculo de
emprego, mas que, igualmente, haja condenação em pecúnia, nos
termos da Súmula nº 368, I, desta Corte.

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
(ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra
decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base
no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso
inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Superior do Tra-
balho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE-
VIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão
do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de contri-
buição previdenciária em relação aos salários quitados durante o pe-
ríodo de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no título
executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega provimento"
(fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o acórdão recorrido
contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, § 3º, da
Constituição da República, ao manter decisão que teria homologado
acordo trabalhista, sem determinar o recolhimento de contribuições
previdenciárias sobre o período relativo ao vínculo empregatício re-
conhecido, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho não é
competente para executar as mencionadas parcelas, uma vez que o
fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pagamento dos
salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O texto cons-
titucional é claro no sentido de que o magistrado trabalhista, após a
prestação jurisdicional, tem o dever de promover a execução das
contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II, da Cons-
tituição Federal, mesmo sem a provocação do Instituto" (fl. 110).
Sustenta, ainda, que a Constituição prestigiou a execução das con-
tribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do Trabalho o pros-
seguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam ho-
mologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de
instrumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de
forma direta, o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a
decisão regional que rejeita o pedido de execução de contribuição
previdenciária em relação aos salários quitados durante o período de
vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título exe-
cutivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o
alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, dou provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social para determinar a subida do recurso extraordinário
(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 / MT -
Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido, adotando entendimento consubstanciado
no item I da Súmula 368 do TST, entendeu pela incompetência da
Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias
incidentes sobre parcelas recebidas pelo empregado no período de
vigência do contrato, quanto há tão-somente reconhecimento de vín-
culo de emprego na sentença.

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Cons-
tituição, alegou-se ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma
Carta.

A questão é relevante.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do re-

curso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a subida
dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-898/2000-024-12-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. MARCO TÚLIO REIS MAGALHÃES

RECORRIDO : MARGARIDA LINZMEYER TELMA

ADVOGADOS : DR. BRÁULIO RENATO MOREIRA

RECORRIDOS : GILMAR TARCÍSIO PACKER E OUTRA

ADVOGADO : DR. GILSON ACÁCIO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento no art. 896, § 2º, da CLT e
na Súmula nº 266 desta Corte, explicitando que o art. 5º, XXXVI, da
Constituição Federal não possibilita o conhecimento do recurso de
revista, por não ser passível de violação literal e direta, na medida em
que depende de demonstração de ofensa a legislação infraconsti-
tucional (fls. 158/160).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que o
acórdão que determinou a exclusão da multa prevista no art. 35, I,
"c", da Lei nº 8.212/91 violou o art. 5º, XXXVI, da Constituição
Federal (fls. 165/184).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, o fez com fundamento no art. 896, § 2º, da
CLT e na Súmula nº 266 desta Corte, explicitando que o art. 5º,
XXXVI, da Constituição Federal não possibilita o conhecimento do
recurso de revista, por não ser passível de violação literal e direta, na
medida em que depende de demonstração de ofensa a legislação
infraconstitucional (fls. 158/160).

Essa decisão tem natureza tipicamente processual, uma vez
que se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, em fase de execução, circunstância que desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, o precedente do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-903/2003-030-01-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : SEBASTIÃO DA SILVA THOMAZ

ADVOGADO : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto à responsabilidade pelo pagamento
diferença da multa de 40% sobre o FGTS, decorrente dos expurgos
inflacionários, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 341
da SBDI-1 desta Corte. Rejeitou a apontada ofensa ao art. 5º, XXX-
VI, da Constituição Federal fls. 91/95).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Argumenta que,
se o empregado opta pelos benefícios da Lei Complementar nº
110/2001, ele não pode ingressar em juízo para pleitear as diferenças
em discussão, a teor do disposto no art. 6º, III, da referida lei. Aponta
violação do artigo 5º, XXXVI, da CF (fls. 100/106).

Sem contra-razões (certidão de fl. 109).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 96 e 100), está subscrito por

advogado habilitado (fls. 87/88) e o preparo (fl. 107) está correto,
mas não deve prosseguir.

A questão relativa à responsabilidade da recorrente pelo pa-
gamento das diferenças da multa de 40% sobre o FGTS foi so-
lucionada com base na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1
desta Corte. Como conseqüência, a decisão recorrida repeliu a ale-
gação de ofensa literal e direta ao art. 5º, XXXVI, da Constituição
Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de ofensa literal e direta a
ambos os preceitos da Constituição Federal, necessário seria o re-
exame da controvérsia sob o enfoque da normatização ordinária .

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela

quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-909/1991-004-02-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNISOAP COSMÉTICOS LTDA.

ADVOGADOS : DR. LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO E DR. RONAL-
DO PENA COSTA JÚNIOR

RECORRIDO : MANOEL SEVERINO DA SILVA

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA CAJAÍBA DE SOUZA

RECORRIDOS : INDÚSTRIAS MATARAZZO DE PAPÉIS S.A. E OU-
TRO

ADVOGADA : DRA. ROBERTA DE TINOIS E SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, por não
ser cabível contra decisão da Turma que, mediante análise dos pres-
supostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista, nega
provimento ao agravo de instrumento (fls. 483/484).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a re-
percussão geral, sob o fundamento de que a proteção à propriedade
tem relevância social e jurídica. Renova a argüição de nulidade do
acórdão Regional por negativa de prestação jurisdicional e insurge-se
quanto à sucessão de empresas. Aponta violação dos artigos 5º, XXII,
e 93, IX, da Constituição Federal (fls. 487/495).

Contra-razões a fls. 501/514.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 485 e 487), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 179), o preparo (fl. 497) e o
depósito recursal (fl. 496) estão corretos, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da recor-
rente, por não ser cabível contra decisão da Turma que, mediante análise dos
pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista, nega pro -
vimento ao agravo de instrumento, com fundamento na Súmula nº 353 desta
Corte (fls. 483/484).

A recorrente, em suas razões de fls. 487/495, não ataca os
fundamentos da decisão recorrida - de natureza processual, para não
conhecer dos embargos.

Limita-se a enfrentar a questão de mérito (nulidade do acór-
dão Regional por negativa de prestação jurisdicional e sucessão de
empresas), matérias não apreciadas no acórdão impugnado.

Consequentemente, inviável o recurso extraordinário, a pre-
texto de violação dos arts. 5º, XXII, e 93, IX, da Constituição Fe-
deral. Pertinência da Súmula nº 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-922/2004-014-10-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S/A - ELETRONORTE

ADVOGADOS : DR. DÉCIO FREIRE E DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ

RECORRIDO : NAGIB BECHARA PADAUIL

ADVOGADO : DR. ULISSES BORGES DE REZENDE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento da

recorrente, com fundamento nas Súmulas nºs 191, 297, 203 e 333 e no item nº
279 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1, ambas desta Corte (fls.
109/113).

Inconformada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com base
no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega que o não-provimento do
agravo de instrumento caracteriza negativa de prestação jurisdicional e des -
respeito ao devido processo legal e à ampla defesa. Aponta ofensa aos arts. 5º,
caput, II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, 7º, XXVI, XXIX e XXX, e 93, IX, da CF
(fls. 118/132).

Contra-razões apresentadas a fls. 138/140.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
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D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 115 e 118), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 133/134), o preparo (fl.
135) e o depósito recursal (fls. 37, 50 e 86) foram efetuados a
contento, mas não deve prosseguir.

A recorrente argúi a nulidade da decisão recorrida, por ne-
gativa de prestação jurisdicional, e desrespeito ao devido processo
legal e à ampla defesa, amparando sua pretensão em afronta ao art.
5º, caput, II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição
Federal. Argumenta que o não-provimento do seu agravo de ins-
trumento impossibilitou a apreciação do mérito da demanda, ques-
tionado no recurso, que preenchia os requisitos legais de admis-
sibilidade.

Sem razão.
Não há negativa de prestação jurisdicional, uma vez que a

recorrente não opôs embargos de declaração com o fim de obter
esclarecimento sobre questão que agora aponta na decisão recorrida.

Intacto o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Também inviável o prosseguimento do recurso a pretexto de

afronta ao 5º, caput, II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, da Constituição
Federal, pois o Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade
de sua violação literal e direta.

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-
AgR 593739/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822).

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Sobre o mérito, inviável o recurso quanto à alegada afronta
ao art. 7º, XXVI, XXIX e XXX, da Constituição Federal. A re-
corrente indica o referido dispositivo como violado, mas não traz
argumentos para embasar sua pretensão, nem mesmo especifica as
matérias de que tratam os incisos mencionados.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-922/2005-015-10-85.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ESTHER COSTA REBELLO E OUTROS

ADVOGADO : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. JOSÉ LINHARES PRADO NETO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos

dos recorrentes quanto ao tema "auxílio cesta-alimentação - previsão
em acordo coletivo - não extensão aos aposentados", consignando que
"o auxílio cesta-alimentação foi instituído por norma coletiva que
restringiu expressamente sua aplicação aos empregados da ativa, o
que deve ser respeitado, por força do artigo 7º, inciso XXVI, da
Constituição Federal" (fl. 396).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com base no art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal.
Apontam violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, sob o
argumento de que a criação de outro benefício (auxílio-cesta-ali-
mentação), mediante acordo coletivo de trabalho, visa fraudar os
contornos da coisa julgada, que assegurou aos aposentados o auxílio-
alimentação (fls. 402/414).

Contra-razões a fls. 418/425.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 399 e 402), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 14 e 415) e o preparo está
correto (fl. 416), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos
dos recorrentes, sob o fundamento de que:

"Não há que se falar em afronta aos artigos 442, 443 e 444
da CLT e 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, pois não se
trata de exclusão de direitos dos reclamantes ou fraude na aplicação
dos preceitos contidos na Consolidação das Leis do Trabalho. No
caso, o auxílio cesta-alimentação foi instituído por norma coletiva que
restringiu expressamente sua aplicação aos empregados da ativa, o
que deve ser respeitado, por força do artigo 7º, inciso XXVI, da
CF/88. " (fl. 396)

Em suas razões recursais, os recorrentes sustentam que a
criação de outro benefício (auxílio-cesta-alimentação), mediante acor-
do coletivo de trabalho, visa fraudar a coisa julgada, que assegurou
aos aposentados o auxílio-alimentação.

Nesse contexto, por exigir, necessariamente, não só o re-
exame da matéria fática (Súmula nº 279 do STF), como, também, a
análise dos elementos objetivos configuradores da coisa julgada, que
estão disciplinados pela legislação ordinária (arts. 467 a 475 do CPC),
inviável o recurso extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-
AgR 593739/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA À CF, ART. 5º, XXXVI.
AÇÃO RESCISÓRIA: APLICAÇÃO DA SÚMULA 343/STF. I. -
Pressupostos de cabimento de ação rescisória: matéria infraconsti-
tucional. II. - A verificação, no caso concreto, da existência, ou não,
do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-
se no campo infraconstitucional. III. - Matéria fática. Incidência da
Súmula 279/STF. IV. - Agravo não provido". (RE-AgR 463624 / RN
- RIO GRANDE DO NORTE, Relator: Min. Carlos Velloso, Segunda
Turma, DJ - 28-10-2005).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-929/2003-005-20-00.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. -
ENERGIPE

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

RECORRIDOS : ADILSON JOSÉ SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADOS : DR. ANDRÉ LUIS TUCCI E DR. LUIZ EDUARDO AL-
VES RODRIGUES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente quanto ao tema "diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrentes de expurgos inflacionários - prescrição - responsabilidade
- supressão de instância", com fundamento na Súmula nº 333 desta
Corte. Aplica o item nº 344 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-
I deste Tribunal (fls. 446/454).

Inconformada, a recorrente interpõe recurso extraordinário,
com base no art. 102, III, "a", da CF. Sustenta que a prescrição deve
ser contada a partir da extinção do contrato de trabalho. Aponta
ofensa ao artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 458/463).

Contra-razões apresentadas pela recorrida, fls. 470/472, e
pelos recorridos, fls. 474/480.

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 455 e 458), está subscrito por

advogadas regularmente constituídas (fls. 89 e 409), o preparo (fl.
467) e o depósito recursal (fls. 391, 429 e 468) foram efetuados a
contento, mas não deve prosseguir.

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade:

discussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento
de diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)".

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID575563-14>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-934/2004-025-04-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA HOFF

RECORRIDA : MÁRCIA SEVERO FAGUNDES

ADVOGADO : DR. RENAN BARBOSA COLOGNESE

RECORRIDA : BEAUTY SHOP

ADVOGADO : DR. EDUARDO RITTER PARIS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta
Corte, explicitando que a competência da Justiça do Trabalho, quanto
à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado, que integrem o salário contribuição" (fls. 60/64).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", e § 3º, da CF. Argumenta, em síntese, com
a competência da Justiça do Trabalho para apurar e executar as
contribuições previdenciárias decorrentes do reconhecimento do vín-
culo de emprego. Aponta violação dos artigos 109, I, e 114, VIII, da
Constituição Federal (fls. 70/80).

Sem contra-razões (certidão de fl. 82).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
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A decisão recorrida declarou que a competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores
objeto de acordo homologado, que integrem o salário contribuição,
consoante dispõe a Súmula nº 368, I, desta Corte (fls. 60/64).

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
(ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º, DA CONS-
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE DÁ PROVIMEN-
TO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu re-
curso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Cons-
tituição da República. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SO-
CIAIS DEVIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão do Tri-
bunal Regional que rejeita o pedido de execução de contribuição previdenciária
em relação aos salários quitados durante o período de vigência do contrato de
trabalho à falta de previsão no título executivo judicial. Agravo de instrumento
a que se nega provimento" (fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o
acórdão recorrido contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, § 3º,
da Constituição da República, ao manter decisão que teria homologado acordo
trabalhista, sem determinar o recolhimento de contribuições previdenciárias so-
bre o período relativo ao vínculo empregatício reconhecido, sob o fundamento
de que a Justiça do Trabalho não é competente para executar as mencionadas
parcelas, uma vez que o fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o
pagamento dos salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O texto
constitucional é claro no sentido de que o magistrado trabalhista, após a pres -
tação jurisdicional, tem o dever de promover a execução das contribuições so-
ciais previstas no artigo 195, I, a, e II, da Constituição Federal, mesmo sem a
provocação do Instituto" (fl. 110). Sustenta, ainda, que a Constituição pres -
tigiou a execução das contribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do
Trabalho o prosseguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam
homologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na espécie, DE -
CIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de instrumento em
recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de forma direta, o § 3º do art. 114
da Constituição Federal de 1988, a decisão regional que rejeita o pedido de
execução de contribuição previdenciária em relação aos salários quitados du -
rante o período de vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título
executivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o alcance
da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da República, dou pro-
vimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para
determinar a subida do recurso extraordinário (art. 557, § 1º-A, do Código de
Processo Civil)." (AI 643209 / MT -Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lú-
cia, DJ 20/03/2007)

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido, adotando entendimento consubstanciado
no item I da Súmula 368 do TST, entendeu pela incompetência da
Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias
incidentes sobre parcelas recebidas pelo empregado no período de
vigência do contrato, quanto há tão-somente reconhecimento de vín-
culo de emprego na sentença.

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Cons-
tituição, alegou-se ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma
Carta.

A questão é relevante.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do re-

curso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a subida
dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.

Brasília, 12 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID575564-1>

PROC. Nº TST-RE-RR-939/2005-026-07-00.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TÂNIA GREGÓRIO PEREIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ DA CONCEIÇÃO CASTRO

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

ADVOGADO : DR. RICARDO CÉSAR PIRES BATISTA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, sob o fundamento de que: a decisão do Regional está em
consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 272 da SBDI-1
desta Corte, de forma que o processamento da revista encontra óbice
na Súmula nº 333 também desta Corte e art. 896, "a", e § 4o, da
CLT(fls. 105/107).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
dos arts. 7o, IV, 37, XVI, e 39, § 3o, da Constituição Federal (fls.
11 0 / 11 6 ) .

Sem contra-razões (certidão de fl. 125).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
A decisão recorrida, que não conheceu do recurso de revista,

era passível de reexame nesta Corte, na medida em que ensejava
embargos para a Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,
nos termos do art. 894 da CLT.

Constata-se, pois, que a recorrente não exauriu a via recursal,
razão pela qual a decisão não é única ou de última instância, o que
desautoriza o prosseguimento do extraordinário, nos termos do art.
102, III, da Constituição Federal.

Nesse sentido é a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Fe-
deral, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE ESGO-

TAMENTO DA VIA RECURSAL ORDINÁRIA. SÚMULA 281 DO
STF. I - Recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma
do TST, sendo ainda cabível o recurso de embargos previsto no art.
894, b, da CLT. Ante a ausência de decisão de única ou última
instância, incide o óbice da Súmula 281 do STF. II - Agravo não
provido." (AI-AgR 643358/MG, Relator Min. RICARDO LEWAN-
DOWSKI, Primeira Turma, DJ 10-08-2007)

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Contra
a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo regimental, que não
foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias ordinárias. Súmula 281/STF.
4. Reajustes Salariais. Servidor Público do Estado do Rio Grande do Sul. Dis-
cussão sobre a eficácia da Lei Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Com-
plementar Federal nº 82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infracons -
titucional. Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11/11/2005)

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-948/2002-015-04-00.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO SANTANDER BANESPA S/A

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : EDMILSON ADOLPHS CORRÊA

ADVOGADOS : DR. ARGEO CIRILO BUENO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu integralmente do recurso

de revista do recorrente, fundamentada na Súmula nº 126 do TST,
quanto à impossibilidade do reexame de fatos e provas; na Súmula nº
297 desta Corte, quanto à falta de prequestionamento; nas Súmulas
nºs 296 e 333 do TST, quanto à divergência jurisprudencial; e na
Súmula nº 338 do TST, quanto à não-apresentação do registro da
jornada de trabalho.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica
violação do art. 5º, caput, e inciso II da Constituição da República.

Contra-razões a fls. 601/604.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
A decisão recorrida, que não conheceu integralmente do re-

curso de revista, era passível de reexame nesta Corte, na medida em
que ensejava embargos para a Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais, nos termos do art. 894 da CLT.

Constata-se, pois, que o recorrente não exauriu a via re-
cursal, razão pela qual a decisão não é única ou de última instância,
o que desautoriza o prosseguimento do extraordinário, nos termos do
art. 102, III, da Constituição Federal.

Nesse sentido é a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Fe-
deral, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE ESGO-

TAMENTO DA VIA RECURSAL ORDINÁRIA. SÚMULA 281 DO
STF. I - Recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma
do TST, sendo ainda cabível o recurso de embargos previsto no art.
894, b, da CLT. Ante a ausência de decisão de única ou última
instância, incide o óbice da Súmula 281 do STF. II - Agravo não
provido." (AI-AgR 643358/MG, Relator Min. RICARDO LEWAN-
DOWSKI, Primeira Turma, DJ 10-08-2007)

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-951/2005-015-04-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA HOFF

RECORRIDO : MAURÍCIO CHAVES KLEIN

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA ISSLER

RECORRIDO : PATEO MOINHOS DE VENTO - ADMINISTRAÇÃO
E PARTICIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. RICARDO BERTONCINI BELINZONI

RECORRIDA : COMPANHIA PALMARES HOTÉIS E TURISMO

ADVOGADO : DR. RENATO NOAL DORFMANN

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta
Corte, explicitando que a competência da Justiça do Trabalho, quanto
à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado, que integrem o salário contribuição" (fls. 97/100).
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Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", e § 3º, da CF. Argumenta, em síntese, com
a competência da Justiça do Trabalho para apurar e executar as
contribuições previdenciárias decorrentes do reconhecimento do vín-
culo de emprego. Aponta violação dos artigos 109, I, e 114, VIII, da
Constituição Federal (fls. 106/124).

Sem contra-razões (certidão de fl. 126).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida declarou que a competência da Justiça do

Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores
objeto de acordo homologado, que integrem o salário contribuição,
consoante dispõe a Súmula nº 368, I, desta Corte (fls. 97/100).

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
(ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra
decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base
no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso
inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Superior do Tra-
balho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE-
VIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão
do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de contri-
buição previdenciária em relação aos salários quitados durante o pe-
ríodo de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no título
executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega provimento"
(fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o acórdão recorrido
contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, § 3º, da
Constituição da República, ao manter decisão que teria homologado
acordo trabalhista, sem determinar o recolhimento de contribuições
previdenciárias sobre o período relativo ao vínculo empregatício re-
conhecido, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho não é
competente para executar as mencionadas parcelas, uma vez que o
fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pagamento dos
salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O texto cons-
titucional é claro no sentido de que o magistrado trabalhista, após a
prestação jurisdicional, tem o dever de promover a execução das
contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II, da Cons-
tituição Federal, mesmo sem a provocação do Instituto" (fl. 110).
Sustenta, ainda, que a Constituição prestigiou a execução das con-
tribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do Trabalho o pros-
seguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam ho-

mologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de
instrumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de
forma direta, o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a
decisão regional que rejeita o pedido de execução de contribuição
previdenciária em relação aos salários quitados durante o período de
vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título exe-
cutivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o
alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, dou provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social para determinar a subida do recurso extraordinário
(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 / MT -
Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido, adotando entendimento consubstanciado
no item I da Súmula 368 do TST, entendeu pela incompetência da
Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias
incidentes sobre parcelas recebidas pelo empregado no período de
vigência do contrato, quanto há tão-somente reconhecimento de vín-
culo de emprego na sentença.

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Cons-
tituição, alegou-se ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma
Carta.

A questão é relevante.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do re-

curso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a subida
dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-958/2003-009-08-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DE TRANSPORTES DO MUNICÍPIO
DE BELÉM - CTBEL

ADVOGADO : DR. JOSÉ RONALDO MARTINS DE JESUS

RECORRIDO : RAIMUNDO NONATO COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. FABIANO ANTÔNIO SIQUEIRA BASTOS

RECORRIDA : COMPAR - COMPANHIA PARAENSE DE REFRI-
GERANTES

ADVOGADA : DRA. ADRIANA LIE OKAJIMA

RECORRIDA : ALPHA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGU-
RANÇA LTDA.

ADVOGADO : DR. PAULO BOSCO MILÉO GOMES VILAR

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "responsabilidade subsidiária -
Administração Pública", com fundamento na Súmula nº 331, IV,

desta Corte, explicitando que "o art. 37, § 6º, da Constituição Federal
obriga a Administração Pública Direta e Indireta a reparar os danos
impostos, por sua atuação, aos particulares, assim submetidos a maio-
res ônus do que os demais membros da coletividade" (fls.
163/164).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Insurge-se,
em síntese, contra a responsabilidade subsidiária que lhe foi im-
putada, apontando violação dos artigos 2º, 5º, caput, XLI e LV, e 37,
XXI, da Constituição Federal (fls. 167/180 - fax, e 181/194 - ori-
ginais).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,

IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente, ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 162/164).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

As matérias de que tratam os artigos 2º, 5º, caput, XLI e LV,
e 37, XXI, da Constituição Federal não foram objeto da decisão
recorrida, motivo pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a
hipótese atrai a aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-962/1995-062-02-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : CITIBANK DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VA-
LORES MOBILIÁRIOS S.A. E OUTROS

ADVOGADO : DR. ROBSON FREITAS MELO

RECORRIDA : CLEIDE MENDES TERRA DE BRITO VIEIRA

ADVOGADA : DRA. MARIÂNGELA MARQUES

RECORRIDA : MCM RECURSOS HUMANOS S/C LTDA.

ADVOGADA : DRA. OLMA BEIRÓ RESENDE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento , quanto aos temas "contrato de prestação de serviços -
irregularidade - empresa interposta", "horas extras - ônus da prova",
"ajuda-alimentação" e "multas normativas", sob os fundamentos de
fls. 441/451.

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alegam
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, apontando violação
dos artigos 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, IX, da Cons-
tituição Federal (fls. 455/460).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls.452 e 455), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 376/378) e o preparo está
correto (fl. 461), mas não deve prosseguir.

Os recorrentes não opuseram embargos de declaração, con-
forme lhes competiam, a fim de ver suprida a eventual omissão da
decisão recorrida, motivo pelo qual não procede a alegação de ne-
gativa de prestação jurisdicional, nem, conseqüentemente, a ofensa
apontada, sob esse pretexto, aos artigos 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV
e LV, e 93, IX, da Constituição Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-983/2000-317-02-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LINO ANTÔNIO DE BARROS

ADVOGADA : DRA. CAROLINA ALVES CORTEZ

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE GUARULHOS

ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO GONÇALVES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "adicional de insalubridade -
base de cálculo", com fundamento na Súmula nº 228 desta Corte (fls.

104/107).
Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.

102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação dos arts. 5º, LV,
e 7º, IV, da Constituição Federal (fls. 116/121).

Sem contra-razões (fl. 123).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 108, 110 e 116), está subscrito

por advogada regularmente constituída (fl. 18), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto, uma vez que o recorrente não efetuou o
pagamento das custas processuais, conforme estabelecem o artigo 511
do CPC e a Resolução nº 333, de 10/1/2007 (DJ de 12/1/2007), do
Supremo Tribunal Federal.

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-991/1994-241-04-41.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORA : DRA. KARINA DA SILVA BRUM

RECORRIDOS : VALDEREZA M. NICKHORN E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOÃO ANTÔNIO SILVEIRA DE CASTRO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, sob o fundamento de que em se tratando de
"execução promovida em litisconsórcio ativo facultativo, como é o
caso dos autos, a aferição do valor do débito para efeito de dispensa
do precatório (art. 100, § 3º, da Constituição da República) deve levar
em conta o crédito individual de cada Exeqüente, ainda que o valor
global do crédito exeqüendo seja superior a quarenta salários mí-
nimos" (fl. 212).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta, em
síntese, que é vedado o fracionamento do valor da execução, por cada
um dos beneficiários do crédito, em caso de litisconsórcio ativo, nos
termos do artigo 100, § 4º, da Constituição Federal. Indica, ainda,
violação dos arts. 5º, II, XXXVI, LIV e LV, 100, caput, §§ 2º e 3º, da
CF e 86 e 87 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
(fls. 218/232).

Sem contra-razões (certidão de fl. 234).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 214 e 218) e está subscrito por

procuradora do Estado, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, sob o fundamento de que em se tratando de
"execução promovida em litisconsórcio ativo facultativo, como é o
caso dos autos, a aferição do valor do débito para efeito de dispensa
do precatório (art. 100, § 3º, da Constituição da República) deve levar
em conta o crédito individual de cada Exeqüente, ainda que o valor
global do crédito exeqüendo seja superior a quarenta salários mí-
nimos" (fl. 212).

Essa decisão está em consonância com a recente jurispru-
dência do Supremo Tribunal Federal, conforme se verifica nos pre-
cedentes a seguir transcritos:

"DECISÃO: 1. Trata-se de recurso extraordinário contra
acórdão do Tribunal de Justiça do Estado Mato Grosso do Sul, que,
em execução de sentença, reconheceu aos credores, litisconsortes
ativos facultativos, o direito de ver satisfeito, individualmente e assim
como de pequeno valor, o crédito de cada qual. Sustenta o recorrente,
com base no art. 102, II, a, ter havido violação aos arts. 2º; 5º,
XXXVI, LIV, LV; 37, caput, 100, caput, e § 4º, da Constituição da
República. 2. Inviável o recurso. Como é fato incontroverso e se vê
claro aos próprios documentos apresentados da ora agravante, cada
um dos créditos reconhecidos por sentença transitada em julgado
pertence apenas ao respectivo servidor público estadual identificado
nos autos, a título de percebimento de salários atrasados. Não se trata,
portanto, de hipótese de algum crédito correspondente a obrigação
divisível (que se presume dividida em tantas quantos sejam os cre-
dores), nem de que sejam titulares credores solidários (quando na
mesma obrigação concorre mais de um credor, cada um com direito à
dívida toda), senão de créditos pessoais singulares, individualizados e
indivisíveis, pertencentes a um conjunto de servidores públicos que,
como lhes permitia a lei processual, se associaram em litisconsórcio
ativo facultativo, quando, sem prejuízo, poderia, cada um, ter pro-
posto a mesma ação de forma individual. Observe-se que o caso foi
de litisconsórcio ativo, não de ação coletiva, intentada por legitimado
extraordinário, ou substituto processual. O Código de Processo Civil
não deixa dúvida, "et pour cause", de que, em se não cuidando de
litisconsórcio necessário e unitário, cada litisconsorte é reputado, nas
relações com a parte adversa, como litigante distinto (art. 31). Cada
servidor público estadual integrava e integra, na espécie, com a Fa-
zenda no pólo passivo, relação jurídica de crédito independente e
autônoma, tão autônoma e independente quanto a relação jurídico-
estatutária da qual aquela se irradia. Daí se vê, logo, que a hipótese de
modo algum cabe no âmbito do art. 100, § 4º, da Constituição da
República, cujo preceito veda o fracionamento de precatório, en-
quanto instrumento de requisição judicial correspondente a cada cré-
dito subjetivado, objeto de execução contra a Fazenda Pública, por
evitar seja dividido em parcelas cujo valor possa reputar-se pequeno
para os fins do § 3º do art. 100. Isso nada tem a ver com somatória
de créditos individuais pertencentes a credores distintos, e cada um
dos quais pode, ou não, dar origem a precatório, segundo o valor
correlato. Soma de créditos, para mero efeito de cálculo ou de es-
peculação, não os transforma todos em crédito único, capaz, como tal,
de provocar expedição de um só precatório, insuscetível de fracio-
namento. Escusaria dizer que só se fraciona o que seja uno. O que
proíbe a norma constitucional é apenas que seja fracionado o pre-
catório de cada crédito, considerado na sua identidade e unidade
jurídica e aritmética. Não houve fracionamento de crédito, mas par-
ticularização de múltiplos créditos distintos! Por chegar-se a coisa tão
nítida, bastaria, não fora excesso, imaginar que cada servidor público
estadual tivesse ajuizado e vencido ação individual contra a mesma
ora devedora, ou - o que daria no mesmo - tivesse assentado de lhe
promover execução individual, casos em que, em cada processo, seria
expedido um único precatório ou, sendo de pequeno valor, uma única
requisição, sem que tivera cabida excogitar fracionamento de um só
crédito de todos os servidores, como, no fundo, está a pretender a ora
recorrente. Não se vislumbra, pois, ofensa sequer remotíssima à nor-
ma invocada, no só fato de o juízo, com a confirmação do acórdão
recorrido, haver determinado, em relação a cada credor exeqüente,
expedição de requisição de crédito de pequeno valor, assim apurado
nos termos do art. 1º, §2 do Ato nº 03/2003, da Presidência do

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, cc. art. 100, § 3º, da
Constituição da República. O recurso é de manifesta improcedência.
3. Do exposto, nego seguimento ao recurso, com base no art. 557,
caput, do Código de Processo Civil, e art. 21, § único, do Regimento
Interno. Publique-se. Brasília, 11 de dezembro de 2006. Ministro
CEZAR PELUSO Relator" RE 505660/MS, DJ 22.2.2007

"DECISÃO: Trata-se de recurso extraordinário interposto
com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, contra
acórdão que entendeu ser possível o fracionamento de execução de
sentença para expedição de uma requisição de pequeno valor para
cada litisconsorte ativo facultativo. Alega-se violação aos artigos 87
do ADCT e 100, § 4o, da Carta Magna. Sustenta-se que "é inviável
a dispensa de precatório para satisfação dos créditos de cada pen-
sionista isoladamente, uma vez que o crédito em execução supera o
limite previsto no art. 87, I, do ADCT" (fl. 125). O acórdão recorrido
não diverge da jurisprudência desta Corte, conforme se depreende do
julgamento do AgRAC 653, 2ª T., DJ 12.05.06, no qual o Rel.
Joaquim Barbosa fundamentou: "O processo de conhecimento que
levou à constituição dos créditos se desenvolveu mediante litiscon-
sórcio facultativo, como se infere da decisão do Tribunal de Justiça
do Estado de São Paulo que permitiu o fracionamento (fls. 25). Em
princípio, trata-se, portanto, de diversos créditos individuais, de acor-
do com a relação jurídica de cada autor (CPC, art. 48), e não apenas
de um único crédito, cujo fracionamento poderia burlar os limites
impostos pelo art. 100, § 4º, da Constituição. Do exposto, nego
provimento ao agravo." No mesmo sentido, monocraticamente, a AC
194, Rel. Ellen Gracie, DJ 20.02.04. Assim, nego seguimento ao
recurso (art. 557, caput, do CPC). Publique-se. Brasília, 23 de maio
de 2006. Ministro GILMAR MENDES Relator", RE 469690/RS, DJ
14.6.2006

Diante desse contexto, não se constata violação dos artigos
100, caput, §§ 2º, 3º e 4º, da Constituição Federal e 86 e 87 do ADCT
.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, II,
XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-996/2002-001-22-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA HOFF

RECORRIDO : ALOISIO GIOVANI SOARES BORGES

ADVOGADO : DR. EDILANDO BARROSO DE OLIVEIRA

RECORRIDA : PLANALTO - DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO E
COMBUSTÍVEL LTDA

ADVOGADA : DRA. JÚLIA VALÉRIA GONÇALVES DIÔGO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta
Corte, explicitando que a competência da Justiça do Trabalho, quanto
à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado, que integrem o salário contribuição" (fls. 165/169).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da CF. Argumenta, em síntese, com a
competência da Justiça do Trabalho para apurar e executar as con-
tribuições previdenciárias decorrentes do reconhecimento do vínculo
de emprego. Aponta violação dos artigos 109, I, e 114, VIII, da
Constituição Federal (fls. 175/183).

Sem contra-razões (certidão de fl. 185).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida declarou que a competência da Justiça do

Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores
objeto de acordo homologado, que integrem o salário contribuição,
consoante dispõe a Súmula nº 368, I, desta Corte (fls. 165/169).

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
(ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra
decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base
no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso
inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Superior do Tra-
balho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE-
VIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão
do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de contri-
buição previdenciária em relação aos salários quitados durante o pe-
ríodo de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no título
executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega provimento"
(fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o acórdão recorrido
contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, § 3º, da
Constituição da República, ao manter decisão que teria homologado
acordo trabalhista, sem determinar o recolhimento de contribuições
previdenciárias sobre o período relativo ao vínculo empregatício re-
conhecido, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho não é
competente para executar as mencionadas parcelas, uma vez que o
fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pagamento dos
salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O texto cons-
titucional é claro no sentido de que o magistrado trabalhista, após a
prestação jurisdicional, tem o dever de promover a execução das
contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II, da Cons-
tituição Federal, mesmo sem a provocação do Instituto" (fl. 110).
Sustenta, ainda, que a Constituição prestigiou a execução das con-
tribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do Trabalho o pros-
seguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam ho-
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mologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de
instrumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de
forma direta, o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a
decisão regional que rejeita o pedido de execução de contribuição
previdenciária em relação aos salários quitados durante o período de
vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título exe-
cutivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o
alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, dou provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social para determinar a subida do recurso extraordinário
(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 / MT -
Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido, adotando entendimento consubstanciado
no item I da Súmula 368 do TST, entendeu pela incompetência da
Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias
incidentes sobre parcelas recebidas pelo empregado no período de
vigência do contrato, quanto há tão-somente reconhecimento de vín-
culo de emprego na sentença.

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Cons-
tituição, alegou-se ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma
Carta.

A questão é relevante.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do re-

curso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a subida
dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1014/2003-001-18-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIS TUCCI

RECORRIDO : NIVALDO FERREIRA VIEIRA

ADVOGADA : DRA. NEREYDA ROCHA MARTINS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente quanto ao tema "multa de 40% do FGTS - diferenças - expurgos
inflacionários - prescrição - marco inicial". Aplicou o item nº 344 da
Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 desta Corte e rejeitou a alegada
ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 186/190).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega que o não-co-
nhecimento do recurso de embargos caracteriza negativa de prestação
jurisdicional e desrespeito ao devido processo legal. Aponta ofensa
aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da CF. Quanto ao mérito,
argumenta com a ocorrência da prescrição. Indica violação dos arts.
2º, 5º, II, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 194/200).

Contra-razões apresentadas a fls. 203/208 - fax, e 209/214 -
originais.

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O
O recurso é tempestivo (fls. 191 e 194), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 171), o preparo (fl. 201) e o
depósito recursal (fls. 50 e 180) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

A recorrente argúi a nulidade da decisão recorrida, por ne-
gativa de prestação jurisdicional, e desrespeito ao devido processo
legal, amparando sua pretensão em afronta ao art. 5º, XXXV, LIV e
LV, e 93, IX, da Constituição Federal. Argumenta que o não-co-
nhecimento do seu recurso de embargos impossibilitou a apreciação
do mérito da demanda, questionado no recurso, que preenchia os
requisitos legais de admissibilidade.

Sem razão.
Não há negativa de prestação jurisdicional, uma vez que a

recorrente não opôs embargos de declaração com o fim de obter
esclarecimento sobre questão que agora aponta na decisão recorrida.

Intacto o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Também inviável o prosseguimento do recurso a pretexto de

afronta ao 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal, pois o
Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de sua vio-
lação literal e direta.

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-
AgR 593739/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822).

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Quanto ao mérito, a lide está circunscrita à fixação do termo
inicial da prescrição para se reclamar as diferenças de multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo
Governo em relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os
depósitos do FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-

cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Igualmente inviável o recurso extraordinário, quanto à ale-
gada ofensa ao art. 5º, II, da Constituição Federal, ante o enten-
dimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não é
passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Registre-se, por fim, que a questão não foi decidida sob o
enfoque do artigo 2º da Constituição Federal, o que atrai o óbice da
Súmula nº 356 do STF, por falta do necessário prequestionamento.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1045/2003-011-20-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE PROSPECÇÃO, PESQUISA, EXTRAÇÃO
E BENEFICIAMENTO DE MINÉRIOS DOS ESTA-
DOS DE SERGIPE, PERNAMBUCO E

PIAUÍ - SINDIMINA

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO REIS CLETO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "diferenças do adicional de
periculosidade - proporcionalidade". Foi rejeitada a apontada ofensa
ao art. 5º, XXXV, da Constituição Federal (fls. 339/342).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição da República. Aponta violação do art.
5º, II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 353/358).

Contra-razões a fls. 370/376.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

<!ID575564-2>

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 343 e 353), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 335/337), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 100.000,00
(cem mil reais - fl. 177).

Houve depósito de R$ 4.169,33 (quatro mil, cento e sessenta
e nove reais e trinta e três centavos - fl. 207), para o recurso or-
dinário, e o Regional não alterou o valor da condenação. Para fim de
recurso de revista, foi depositada a quantia de R$ 8.338,66 (oito mil,
trezentos e trinta e oito reais e sessenta e seis centavos - fl. 272).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, em
15.5.06 (fl. 353), era ônus da recorrente comprovar o depósito de R$
9.356,25 (nove mil, trezentos e cinqüenta e seis reais e vinte e cinco
centavos), conforme ATO.GP 173/05 (DJ - 29.7.05), e não o fez.

Ressalte-se, por fim, que não se aplica ao caso o prazo
estabelecido no artigo 511, § 2º, do CPC, visto que esse dispositivo se
refere às custas processuais, enquanto o depósito recursal deve ser
efetuado no prazo para a interposição do recurso, conforme dispõe o
artigo 899, § 1º, da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1046/2001-052-03-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. DANIEL AUGUSTO MOREIRA

RECORRIDO : FRANCISCO DO CARMO ALMEIDA

ADVOGADO : DR. CÉSAR MONTEIRO BOYA

RECORRIDA : ICOMON COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO : DR. JULIANO RAIMUNDO CAVALCANTE

RECORRIDA : ELSHADAE - LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "contribuições previdenciárias
- acordo judicial firmado após a sentença", sob o fundamento de que
não há violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal quando o
acórdão do Regional consigna "que os valores transacionados guar-
dam coerência com o comando sentencial". Quanto à alegada ofensa
ao art. 114 da Constituição Federal, aplicou a Súmula nº 297 desta
Corte, explicitando que esse dispositivo não está prequestionado no
acórdão do Regional(fls. 92/93).

Inconformado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,
com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sus-
tenta que todas as relações jurídicas submetidas à apreciação da
Justiça do Trabalho estão sujeitas a sofrer a incidência da contri-
buição previdenciária. Afirma, também, que o acordo judicial não
pode alcançar direito de terceiro, ou seja, o crédito tributário cons-
tituído definitivamente em seu favor (INSS), em razão da sentença
trabalhista transitada em julgado. Aponta, assim, violação dos artigos
5º, XXXVI, e 114, VIII, da Constituição Federal (fls. 99/107).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
Relativamente à ofensa apontada ao art. 114 da Constituição

Federal, a decisão recorrida aplicou a Súmula nº 297 desta Corte,
explicitando que o dispositivo não está prequestionado no acórdão do
Regional (fl. 92).

Essa decisão tem natureza tipicamente processual, uma vez
que se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, circunstância que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

Quanto ao tema "contribuições previdenciárias - acordo ju-
dicial firmado após a sentença", a lide foi solucionada sob o seguinte
fundamento:

"O v. acórdão recorrido assim proclamou:
'(...)
Após iniciado o processo executório, as partes celebraram

acordo às f. 269/271, no qual a segunda executada Icomon Comercial
e Construtora LTDA. Se comprometeu a pagar a cada um dos exe-
qüentes o valor líquido de R$2.000,00. A avença foi homologada (cf.
f. 310).

(...)
Analisando a petição de fls. 269/271, constato que foi aven-

çada a importância total de R$10.000,00, sendo R$2.000,00 para
cada reclamante, tendo as partes declarado que, desse montante,
possuíam natureza indenizatória as seguintes parcelas: R$200,0 a
título de 40% do FGTS, para cada um dos reclamantes, o que
totaliza a quantia de R$1.000,00; R$400,00 referentes a saldo do
FGTS, para cada autor, totalizando R$2.000,00; R$1.000,00 alu-
sivos ao aviso prévio a cada obreiro, totalizando R$5.000,00. Essa
circunstância atende ao disposto no parágrafo 3º do artigo 832 da
CLT, o qual dispõe expressamente, que das decisões homologatórias
deve constar a natureza jurídica das parcelas constantes do ajuste.

(...)
Vale observar que os valores atribuídos às parcelas do

acordo guardam coerência com aqueles fixados às referidas ver-
bas, nos cálculos de fls. 151/153; logo, não justifica a alegação de
fraude.

(...) Reconheço, por fim, que as partes não burlaram o re-
colhimento das contribuições devidas à Previdência Social, ou vio-
laram o disposto nos artigos 149 da CF/88 e 123 do CTN (segundo o
qual salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares,
relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem
ser opostas á Fazenda Pública, para modificar a definição do sujeito
passivo das contribuições previdenciárias correspondentes). Diferen-
temente da tese sustentada pelo recorrente, o fato gerador da con-
tribuição previdenciária surgiu com o acordo firmado.

(...) (fls. 63/64).'
...
De outra face, tendo o acórdão recorrido consignado que

os valores transacionados guardam coerência com o comando
sentencial, resta inviável o reconhecimento da ofensa direta ao
artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal." (sem grifos no
original - fl. 92).

A decisão não deixa dúvida que o empregado e o empre-
gador firmaram acordo judicial, posterior ao trânsito em julgado da
sentença de mérito, e, sem descaracterizar a natureza das parcelas
condenatórias, ajustaram um valor em pecúnia para por fim ao pro-
cesso.

Enfatiza que no referido acordo foram transacionados apenas
valores, em total coerência com o comando do título exeqüendo.

Transação dessa ordem é legítima, uma vez que, em não
havendo descaracterização da natureza dos títulos da condenação,
mas apenas alteração do valor a ser pago, não atinge os interesses do
recorrente.

Diante, pois, dessa realidade, não se constata a ofensa literal
e direta ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Acrescente-se, por derradeiro, que o Supremo Tribunal Fe-
deral não admite a ofensa ao referido preceito, como regra geral:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-ED-AIRR-1052/2004-003-17-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ARNALDO RIOS

ADVOGADO : DR. ALVINO PÁDUA MERIZIO

RECORRIDO : EURIDES ROCHA JÚNIOR

ADVOGADA : DRA. SIMONE MALLEK RODRIGUES PILON

RECORRIDOS : COMERCIAL MR BEAN DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS S.A. E OUTROS

RECORRIDA : ODIVA DA SILVA

ADVOGADA : DRA. ZILDA SILVA ALMEIDA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida de fls. 269/271, complementada pela de

fls. 290/292 e 306/308, negou provimento ao recurso interposto pelo
recorrente, sob o seguinte fundamento:

"Não houve, portanto ofensa aos dispositivos constitucionais
citados, sendo certo, ademais, que o reconhecimento de fraude à
execução é matéria que se esgota na instância ordinária, nos moldes
da Súmula 126/TST.

Assim, inviável o apelo extraordinário, nos termos do § 2º do
art. 896 da CLT e da Súmula 266/TST, restando, por isso, acertado o
despacho denegatório." (fl. 271).

Irresignado, o recorrente interpõe dois recursos extraordi-
nários. O primeiro, a fls. 311/326 (fac-símile) e 327/342 (original), e
o segundo, a fls. 343/362 (fac-símile) e 363/382(original).

Prejudicada a análise do primeiro recurso, por não ter efi-
cácia no mundo jurídico, uma vez que interposto prematuramente
(23.10.2006 - fl.311), ou seja, antes de publicada a decisão atacada
(1º.12.2006 - fl. 309).

Passo, então, à análise do segundo recurso de fls.
343/362(fac-símile) e 363/382(original).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, sustentando, em
síntese, ofensa ao direito de propriedade. Indica violação dos artigos
5º, II e LV, e 93, IX, da Constituição Federal (fls. 343/362 (fac-
símile) e 363/382 (original).

Sem contra-razões (certidão de fl.384).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 309/343), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 31), mas não deve prosseguir,
visto que deserto, uma vez que o recorrente não efetuou o pagamento
das custas processuais, conforme estabelecem o artigo 511 do CPC e
a Resolução do Supremo Tribunal Federal nº 319, de 17.1.2006 (DJ
de 20.1.2006).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1054/1994-010-15-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : FRANCISCO MANOEL DA FONSECA NEVOEIRO
SOBRINHO E OUTRA

ADVOGADO : DR. VILSON DOS SANTOS

RECORRIDO : NEVOEIRO S.A. COMÉRCIO DE PNEUS

ADVOGADO : DR. VILSON DOS SANTOS

RECORRIDOS : ROGÉRIO PEREIRA CANO E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOUBERT NATAL TUROLLA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

da recorrente, por estar desfundamentado, uma vez que não existe
indicação dos dispositivos constitucionais tidos por violados (fls.
286/288).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 299/300).

Inconformada, interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "b", da Constituição Federal. Aponta violação dos artigos
5º, II, 6º, da Constituição Federal (fls. 303/313).

Sem contra-razões (fl. 315).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

da recorrente, por estar desfundamentado, uma vez que não existe
indicação dos dispositivos constitucionais tidos por violados (fls.
286/288).

Porque não exaustiva da via recursal, uma vez que era pas-
sível de embargos para a SBDI-1, nos termos da Súmula nº 353 desta
Corte, a decisão recorrida não comporta recurso extraordinário.

"Nº 353 Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005

Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

da decisão que nega provimento a agravo contra decisão
monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pres-
supostos extrínsecos de agravo de instrumento;

para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada origina-
riamente pela Turma no julgamento do agravo;

para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538,

parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."
Logo, a hipótese atrai a incidência da Súmula nº 281 do

Supremo Tribunal Federal, in verbis:
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na

Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."
E, ainda, precedentes: RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro

Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP,
relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-AgR-
540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1058/2003-003-23-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. DANIEL AUGUSTO MOREIRA

RECORRIDA : ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL MATO-
GROSSENSE LTDA.

ADVOGADO : DR. GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA

RECORRIDO : CARLOS JOSÉ NEVES

ADVOGADA : DRA. ELKE REGINA ARMENIO DELFINO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta
Corte, explicitando que não é competente a Justiça do Trabalho para
executar as contribuições previdenciárias relativas ao período do re-
conhecimento do vínculo de emprego (fls. 266/270).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da CF. Sustenta, em síntese, a competência
da Justiça do Trabalho para apurar e executar as contribuições pre-
videnciárias decorrentes do reconhecimento do vínculo de emprego.
Aponta violação dos artigos 109, I, e 114, VIII, da Constituição
Federal (fls. 275/286).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida declara que é incompetente a Justiça do

Trabalho para executar parcelas devidas à Previdência Social, sob o
fundamento de que não basta apenas o reconhecimento do vínculo de
emprego, mas que, igualmente, haja condenação em pecúnia, nos
termos da Súmula nº 368, I, desta Corte.

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado:
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"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE
TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
(ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra
decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base
no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso
inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Superior do Tra-
balho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE-
VIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão
do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de contri-
buição previdenciária em relação aos salários quitados durante o pe-
ríodo de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no título
executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega provimento"
(fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o acórdão recorrido
contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, § 3º, da
Constituição da República, ao manter decisão que teria homologado
acordo trabalhista, sem determinar o recolhimento de contribuições
previdenciárias sobre o período relativo ao vínculo empregatício re-
conhecido, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho não é
competente para executar as mencionadas parcelas, uma vez que o
fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pagamento dos
salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O texto cons-
titucional é claro no sentido de que o magistrado trabalhista, após a
prestação jurisdicional, tem o dever de promover a execução das
contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II, da Cons-
tituição Federal, mesmo sem a provocação do Instituto" (fl. 110).
Sustenta, ainda, que a Constituição prestigiou a execução das con-
tribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do Trabalho o pros-
seguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam ho-
mologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de
instrumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de
forma direta, o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a
decisão regional que rejeita o pedido de execução de contribuição
previdenciária em relação aos salários quitados durante o período de
vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título exe-
cutivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o
alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, dou provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social para determinar a subida do recurso extraordinário
(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 / MT -
Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido, adotando entendimento consubstanciado
no item I da Súmula 368 do TST, entendeu pela incompetência da
Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias
incidentes sobre parcelas recebidas pelo empregado no período de
vigência do contrato, quanto há tão-somente reconhecimento de vín-
culo de emprego na sentença.

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Cons-
tituição, alegou-se ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma
Carta.

A questão é relevante.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do re-

curso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a subida
dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1066/2004-101-08-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA HOFF

RECORRIDO : RAIMUNDO NONATO DIAS CARDOSO

RECORRIDA : JP SERVIÇOS GERAIS E COMÉRCIO LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta
Corte, explicitando que a competência da Justiça do Trabalho, quanto
à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado, que integrem o salário contribuição" (fls. 63/66).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", e § 3º, da CF. Argumenta, em síntese, com
a competência da Justiça do Trabalho para apurar e executar as
contribuições previdenciárias decorrentes do reconhecimento do vín-
culo de emprego. Aponta violação dos artigos 5º, II, 109, I, e 114,
VIII, da Constituição Federal (fls. 72/82).

Sem contra-razões (certidão de fl. 84).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida declarou que a competência da Justiça do

Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores
objeto de acordo homologado, que integrem o salário contribuição,
consoante dispõe a Súmula nº 368, I, desta Corte (fls. 63/66).

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
(ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra
decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base
no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso
inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Superior do Tra-
balho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE-
VIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão
do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de contri-
buição previdenciária em relação aos salários quitados durante o pe-
ríodo de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no título
executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega provimento"

(fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o acórdão recorrido
contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, § 3º, da
Constituição da República, ao manter decisão que teria homologado
acordo trabalhista, sem determinar o recolhimento de contribuições
previdenciárias sobre o período relativo ao vínculo empregatício re-
conhecido, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho não é
competente para executar as mencionadas parcelas, uma vez que o
fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pagamento dos
salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O texto cons-
titucional é claro no sentido de que o magistrado trabalhista, após a
prestação jurisdicional, tem o dever de promover a execução das
contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II, da Cons-
tituição Federal, mesmo sem a provocação do Instituto" (fl. 110).
Sustenta, ainda, que a Constituição prestigiou a execução das con-
tribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do Trabalho o pros-
seguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam ho-
mologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de
instrumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de
forma direta, o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a
decisão regional que rejeita o pedido de execução de contribuição
previdenciária em relação aos salários quitados durante o período de
vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título exe-
cutivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o
alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, dou provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social para determinar a subida do recurso extraordinário
(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 / MT -
Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido, adotando entendimento consubstanciado
no item I da Súmula 368 do TST, entendeu pela incompetência da
Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias
incidentes sobre parcelas recebidas pelo empregado no período de
vigência do contrato, quanto há tão-somente reconhecimento de vín-
culo de emprego na sentença.

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Cons-
tituição, alegou-se ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma
Carta.

A questão é relevante.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do re-

curso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a subida
dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1072/2005-008-23-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

ADVOGADA : DRA. EMÍLIA MARIA B. S. SILVA

RECORRIDO : ANTÔNIO TOMAZ DE SIQUEIRA

ADVOGADO : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "ECT - PCCS - promoções",
explicitando que: "Os fundamentos adotados pela decisão regional
guardam perfeita sintonia com a norma contida no caput do art. 37 da
Constituição Federal, notadamente sob a ótica invocada pela agra-
vante de respeito ao princípio da legalidade, uma vez que a con-
denação ao pagamento das progressões funcionais ao agravado ocor-
reu mediante análise de preceptivos presentes em Plano de Cargos e
Salários instituídos pela reclamada, bem assim em razão de dis-
posições da CLT (art. 461) e do Código Civil (art. 122)" (fl. 172).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta
que, além de a concessão das progressões horizontais por antiguidade
e merecimento depender de deliberação de sua Diretoria, o defe-
rimento ou não dessas progressões situa-se dentro de seu poder dis-
cricionário. Afirma, ainda, que não foram observadas as condições do
PCCS, nem as determinações impostas pela Lei Federal nº 6.708/79,
pela Lei de Responsabilidade Fiscal e pela Resolução nº 9/96 do
Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais - CCE,
motivo pelo qual aponta violação do art. 37, caput, da Constituição
Federal (fls. 177/187).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
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D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 173 e 177) e está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 188), mas não deve pros-
s e g u i r.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento, quanto ao tema "ECT - PCCS - progressões funcionais",
explicita que: "Os fundamentos adotados pela decisão regional guar-
dam perfeita sintonia com a norma contida no caput do art. 37 da
Constituição Federal, notadamente sob a ótica invocada pela agra-
vante de respeito ao princípio da legalidade, uma vez que a con-
denação ao pagamento das progressões funcionais ao agravado ocor-
reu mediante análise de preceptivos presentes em Plano de Cargos e
Salários instituídos pela reclamada, bem assim em razão de dis-
posições da CLT (art. 461) e do Código Civil (art. 122)" (fl. 172).

A lide, tal como decidida, além de estar adstrita ao reexame
de prova (observância dos critérios definidos no PCCS), circunstância
que atrai a aplicação da Súmula nº 279 do STF, também está afeta à
análise de legislação infraconstitucional (arts. 122 do Código Civil de
2002 e 461, §§ 2º e 3º, da CLT e Lei nº 6.708/79), razão pela qual,
eventual ofensa literal e direta ao art. 37, caput, da Constituição
Federal só ocorreria de forma reflexa ou indireta, visto que, primeiro,
necessário seria demonstrar-se a violação da norma ordinária.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-

curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1073/2005-006-23-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

ADVOGADA : DRA. EMÍLIA MARIA B. S. SILVA

RECORRIDO : WALDEVINO FORTES DE MORAES FILHO

ADVOGADO : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "ECT - PCCS - deliberação
da diretoria - condição puramente potestativa - invalidade - obser-
vância das demais condições para o deferimento da progressão". Apli-
cou o art. 122 do Código Civil de 2002 e repeliu a alegada ofensa ao
art. 37, caput, da Constituição Federal, sob o fundamento de que "a
progressão funcional do Reclamante observou as condições válidas do
PCCS e as normas cogentes de direito do trabalho, particularmente o
artigo 461, §§ 2º e 3º, da CLT" (fls. 145/146).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta
que, além de a concessão das progressões horizontais por antiguidade
e por merecimento depender de deliberação de sua Diretoria, o de-
ferimento ou não dessas progressões situa-se dentro de seu poder
discricionário. Afirma, ainda, que não foram observadas as condições
do PCCS, nem as determinações impostas pela Lei Federal nº
6.708/79, pela Lei de Responsabilidade Fiscal e pela Resolução nº
9/96 do Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais
- CCE, motivo pelo qual aponta violação do art. 37, caput, da Cons-
tituição Federal (fls. 150/160).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 148 e 150) e está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 161), mas não deve pros-
s e g u i r.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento, quanto ao tema "ECT - PCCS - deliberação da diretoria -
condição puramente potestativa - invalidade - observância das demais
condições para o deferimento da progressão", consignou que, embora
o PCCS determinasse as progressões funcionais nos meses de março
e setembro de cada ano, mediante deliberação da Diretoria da re-
corrente, e levada em conta a lucratividade do período anterior, a
Diretoria permaneceu inerte durante longo interregno, sem cumprir a
aludida determinação.

E, concluindo que a promoção do recorrido foi obstada por
condição puramente potestativa, afastou a necessidade de deliberação
da Diretoria como requisito para a sua concessão, com base no art.
122 do Código Civil de 2002.

Enfatizou, também, que, conforme quadro fático descrito pe-
lo Regional, os demais requisitos do PCCS para a obtenção da pro-
moção, bem como o art. 461, §§ 2º e 3º, da CLT foram observados,
e, por esse motivo, repeliu a alegação de ofensa ao art. 37, caput, da
Constituição Federal (fls. 145/146).

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, a
pretexto de violação do art. 37, caput, da Constituição Federal, uma
vez que a lide, tal como decidida, além de estar adstrita ao reexame
de prova (observância dos critérios definidos no PCCS), circunstância
que atrai a aplicação da Súmula nº 279 do STF, também está afeta à
análise de legislação infraconstitucional (arts. 122 do Código Civil de
2002 e 461, §§ 2º e 3º, da CLT e Lei nº 6.708/79), razão pela qual,
eventual ofensa literal e direta ao mencionado dispositivo da Cons-
tituição Federal só ocorreria de forma reflexa ou indireta, visto que,
primeiro, necessário seria demonstrar-se a violação da norma or-
dinária.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-

curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)".

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1082/2003-020-04-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. RENATA DE CARVALHO ACCIOLY LIMA

RECORRIDA : CRISTIANE CONCEIÇÃO FERREIRA

ADVOGADA : DRA. IVANIA MARIA LAZZARON

RECORRIDOS : WLADIMIR DOS SANTOS MENDES E OUTRA

ADVOGADA : DRA. SANDRA MENDES COSTALUNGA GOTUZZO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta
Corte, explicitando que a competência da Justiça do Trabalho, quanto
à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo
homologado, que integrem o salário de contribuição (fls. 164/168).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da CF. Sustenta, em síntese, a competência
da Justiça do Trabalho para apurar e executar as contribuições pre-
videnciárias decorrentes do reconhecimento do vínculo de emprego.
Aponta violação do artigo 114, VIII, da Constituição Federal (fls.
173/180).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta
Corte, explicitando que a competência da Justiça do Trabalho, quanto
à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo
homologado, que integrem o salário de contribuição (fls. 164/168).

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
(ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra
decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base
no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso
inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Superior do Tra-
balho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE-
VIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão
do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de contri-
buição previdenciária em relação aos salários quitados durante o pe-
ríodo de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no título
executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega provimento"
(fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o acórdão recorrido
contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, § 3º, da
Constituição da República, ao manter decisão que teria homologado
acordo trabalhista, sem determinar o recolhimento de contribuições
previdenciárias sobre o período relativo ao vínculo empregatício re-
conhecido, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho não é
competente para executar as mencionadas parcelas, uma vez que o
fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pagamento dos
salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O texto cons-
titucional é claro no sentido de que o magistrado trabalhista, após a
prestação jurisdicional, tem o dever de promover a execução das
contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II, da Cons-
tituição Federal, mesmo sem a provocação do Instituto" (fl. 110).
Sustenta, ainda, que a Constituição prestigiou a execução das con-
tribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do Trabalho o pros-
seguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam ho-
mologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de
instrumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de
forma direta, o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a
decisão regional que rejeita o pedido de execução de contribuição
previdenciária em relação aos salários quitados durante o período de
vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título exe-
cutivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o
alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, dou provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social para determinar a subida do recurso extraordinário
(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 / MT -
Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)
<!ID575564-3>

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido, adotando entendimento consubstanciado
no item I da Súmula 368 do TST, entendeu pela incompetência da
Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias
incidentes sobre parcelas recebidas pelo empregado no período de
vigência do contrato, quanto há tão-somente reconhecimento de vín-
culo de emprego na sentença.

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Cons-
tituição, alegou-se ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma
Carta.

A questão é relevante.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do re-

curso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a subida
dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI
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657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1092/2003-511-01-40-0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELERJ

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : ADEMIR DE PAULA CORGUINHA

ADVOGADO : DR. JORGE LUIZ DE SOUZA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto à responsabilidade pelo pagamento
diferença da multa de 40% sobre o FGTS, decorrente dos expurgos
inflacionários, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 341
da SBDI-1 desta Corte. Rejeitou a apontada ofensa ao art. 5º, XXX-
VI, da Constituição Federal (fls. 171/174).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a preliminar
de repercussão geral e, no mérito, argumenta que, se o empregado
opta pelos benefícios da Lei Complementar nº 110/2001, ele não pode
ingressar em juízo para pleitear as diferenças em discussão, a teor do
disposto no art. 6º, III, da referida lei. Aponta violação do artigo 5º,
XXXVI, da CF (fls. 178/184).

Sem contra-razões (certidão de fl. 187).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 175 e 178), está subscrito por

advogado habilitado (fls. 167/168/169) e o preparo (fl. 185) está
correto, mas não deve prosseguir.

A questão relativa à responsabilidade da recorrente pelo pa-
gamento das diferenças da multa de 40% sobre o FGTS foi so-
lucionada com base na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1
desta Corte. Como conseqüência, a decisão recorrida repeliu a ale-
gação de ofensa literal e direta ao art. 5º, XXXVI, da Constituição
Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de ofensa literal e direta a
ambos os preceitos da Constituição Federal, necessário seria o re-
exame da controvérsia sob o enfoque da normatização ordinária .

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de

decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AIRR-1100/2001-026-15-00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARIA REGINA STUANI PEREIRA

ADVOGADO : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI

RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADOS : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO E DRA. JUS-
SARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, quanto às diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes
dos expurgos inflacionários, com fundamento na Súmula nº 353 desta
Corte (fls. 242/244).

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 254/255).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, III, "a", da CF. Sustenta, em síntese, que a decisão
recorrida, ao utilizar a Súmula nº 353 desta Corte para interpretar,
extensivamente, norma restritiva de direitos, afronta os artigos 5º, II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 22, I, ambos da Constituição Federal
(fls. 259/265).

Contra-razões apresentadas a fls. 268/276).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 245 e 259), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 7 e 237) e isento do pre-
paro (fl. 120), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-
rente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte. Consigna que
"houve a análise do mérito do agravo de instrumento, ou seja, dos
argumentos que objetivavam o processamento do recurso de revista."
(fl. 244).

A decisão conclui que não é cabível o recurso de embargos
contra decisão de Turma que, mediante análise dos pressupostos in-
trínsecos de admissibilidade do recurso de revista, nega provimento a
agravo de instrumento.

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, na medida
em que está fundamentada em procedimento recursal cuja disciplina é
regulada por normas ordinárias.

Logo, inviável o prosseguimento do recurso, a pretexto de
afronta literal e direta aos arts. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e
22, I, ambos da Constituição Federal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006)".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1107/2003-001-10-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S/A - ELETRONORTE

ADVOGADOS : DR. DÉCIO FREIRE E DR. GUSTAVO ANDÈRE
CRUZ

RECORRIDO : AMAURY SALIBA

ADVOGADO : DR. EDEWYLTON WAGNER SOARES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente com fundamento nas Súmulas nºs 191, 203 e
297 desta Corte (fls. 215/219).

Inconformada, a recorrente interpõe recurso extraordinário,
com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega que o
não-provimento do agravo de instrumento caracteriza negativa de
prestação jurisdicional e desrespeito ao devido processo legal e à
ampla defesa. Aponta ofensa aos arts. 5º, caput, II, XXXIV, XXXV,
LIV e LV, 7º, XXVI, XXIX e XXX, e 93, IX, da CF (fls.
223/237).

Sem contra-razões (certidão de fl. 240).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 220 e 223), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 208/209), o preparo (fl.
238) e o depósito recursal (fls. 131, 145 e 166) foram efetuados a
contento, mas não deve prosseguir.

A recorrente argúi a nulidade da decisão recorrida, por ne-
gativa de prestação jurisdicional, e desrespeito ao devido processo
legal e à ampla defesa, amparando sua pretensão em afronta ao art.
5º, caput, II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição
Federal. Argumenta que o não-provimento do seu agravo de ins-
trumento impossibilitou a apreciação do mérito da demanda, ques-
tionado no recurso, que preenchia os requisitos legais de admis-
sibilidade.

Sem razão.
Não há negativa de prestação jurisdicional, uma vez que a

recorrente não opôs embargos de declaração com o fim de obter
esclarecimento sobre questão que agora aponta na decisão recorrida.

Intacto o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Também inviável o prosseguimento do recurso a pretexto de

afronta ao 5º, caput, II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, da Constituição
Federal, pois o Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade
de sua violação literal e direta.

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-
AgR 593739/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."
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"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822).

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Sobre o mérito, inviável o recurso quanto à alegada afronta
ao art. 7º, XXVI, XXIX e XXX, da Constituição Federal. A re-
corrente indica o referido dispositivo como violado, mas não traz
argumentos para embasar sua pretensão, nem mesmo especifica as
matérias de que tratam os incisos mencionados.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1113/2003-058-15-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E CITRI-
CULTORES DE SÃO PAULO - COOPERCITRUS

ADVOGADOS : DR. ANTONIO DANIEL C. RODRIGUES DE SOUZA E
DR. FRANCISCO ANTONIO DE CAMARGO RODRI-
GUES DE SOUZA

RECORRIDO : WASHINGTON LUIZ DA FONSECA

ADVOGADA : DRA. OLGA MARIA MELZI ALMEIDA SOUTO

RECORRIDA : COTRAM - COOPERATIVA DE TRABALHOS
M Ú LT I P L O S 

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao reconhecimento do vínculo em-
pregatício, com fundamento na Súmula nº 126 desta Corte. Consigna
que, nos termos da decisão do Regional, a "prova oral produzida nos
autos (f. 355/357), no entanto, denuncia que o recorrido foi con-
tratado como frentista pela tomadora dos serviços (Coopercitrus), na
pessoa do gerente de transporte, Sr. Leontino, e que a ela se su-
bordinava, havendo, inclusive, controle do seu horário de trabalho"
(fl. 192).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega que
estavam presentes os requisitos extrínsecos do recurso, razão pela
qual o não-provimento do agravo de instrumento acarreta cercea-
mento do seu direito de defesa, com manifesta negativa de prestação
jurisdicional. Aponta ofensa ao art. 5º, II, XXXIV, "a", XXXV, LIV e
LV, da CF. Sustenta, quanto ao mérito, que não houve o correto
enquadramento jurídico da matéria. Diz que inexiste a alegada fraude,
e que o recorrido está livremente associado à empresa prestadora de
serviços. Indica violação do art. 5º, II, XXXV e LV, da Constituição
Federal (fls. 151/171).

Sem contra-razões (certidão de fl. 175).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 194 e 198), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 39 e 188), o preparo (fl. 206)
e o depósito recursal (fl. 100, 127 e 180) foram efetuados a contento,
mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, quanto ao reconhecimento do vínculo de
emprego, negou provimento ao agravo de instrumento da recorrente,
sob o fundamento de que a matéria pressupõe reexame de prova, na
medida em que o Regional consigna que a "prova oral produzida nos
autos (f. 355/357), no entanto, denuncia que o recorrido foi con-
tratado como frentista pela tomadora dos serviços (Coopercitrus), na
pessoa do gerente de transporte, Sr. Leontino, e que a ela se su-
bordinava, havendo, inclusive, controle do seu horário de trabalho"
(fl. 192).

Ao ressaltar que a matéria questionada pressupõe reexame de
prova (Súmula nº 126 desta Corte), a decisão é tipicamente de na-
tureza processual, pois não aprecia o mérito da lide, não podendo ser
atacada via recurso extraordinário. Inviável, pois, o recurso, a pre-
texto de afronta ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Também inviável o recurso quanto à indicada violação do
art. 5º, II, XXXIV, "a", XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580/PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1119/2003-013-15-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MA-
TERIAL ELÉTRICO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
E REGIÃO

ADVOGADO : DR. LAERÇO SALUSTIANO BEZZERA

RECORRIDO : AMPLIMATIC S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, para manter a decisão que negou seguimento
ao seu recurso de revista, por irregularidade de representação pro-
cessual (fls. 196/199).

Opostos embargos de declaração a fls. 209/210, foram re-
jeitados.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
do art. 5º, LIV e LV, da CF, sob o argumento de que o subscritor do
recurso de revista estava devidamente credenciado nos autos, não
havendo que se falar em irregularidade de representação (fls.
217/223).

Sem contra-razões (certidão de fl. 226)..
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 211 e 217), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 215) e o preparo está correto
(fl. 224), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento do recorrente, para manter a decisão que negou seguimento
ao seu recurso de revista, por irregularidade de representação pro-
cessual (fls. 196/199).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pelo recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, o precedente do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual Na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília,11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1137/2002-002-10-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADORES : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVIDES,
DR. MÁRIO LUIZ GUERREIRO E DRA. TEREZINHA
DE SOUSA OLIVEIRA

RECORRIDA : MILZABETE MARIA PINHATE

ADVOGADO : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

RECORRIDA : EMPRESA BRASILEIRA DE PLANEJAMENTO DE
TRANSPORTES - GEIPOT (EM LIQUIDAÇÃO)

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "plano de cargos e salários -
interstício - níveis salariais", sob o fundamento de que não está
configurada a alegada ofensa ao art. 7º, XXVI, da Constituição Fe-
deral. Quanto à apontada violação do art. 8º, VI, da CF, aplica o óbice
da Súmula nº 297 desta Corte (fls. 160/165).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação dos artigos
5º, XXXV, LIV e LV, 7º, XXVI, e 8º, VI, da Constituição Federal (fls.
170/177).

Contra-razões apresentadas por Milzabete Maria Pinhate, a
fls. 180/185, nos quais argúi, preliminarmente, o não-prosseguimento
do recurso, ante a ausência de demonstração de repercussão geral da
matéria, nos termos do art. 102, § 3º, da CF.

Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
Ressalte-se, preliminarmente, que a Lei nº 11.418, de 19 de

dezembro de 2006, acrescentou os arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869,
de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), com o objetivo
de regulamentar o § 3º do art. 102 da Constituição Federal, que trata
do instituto da repercussão geral.

Entretanto, o Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu
Pleno, ao julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de
Instrumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exi-
gência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraor-
dinário da repercussão geral das questões constitucionais discutidas só
incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a
partir de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Re-
gimental nº 21, de 30 de abril de 2007".

Nesse contexto, a exigência de demonstração da repercussão
geral não se aplica a este recurso extraordinário, uma vez que a
recorrente foi intimada da decisão recorrida, em 2 de março de 2007
(fl. 167).

Quando ao mérito, a recorrente sustenta que a decisão re-
corrida, ao determinar o pagamento das diferenças salariais decor-
rentes da observância do interstício de 4% entre os níveis salariais,
previsto no PCS, com reflexos, não teria observado o estabelecido
nos acordos coletivos firmados entre o Sindicato dos Servidores Pú-
blicos Federais do DF e a Empresa Brasileira de Planejamento de
Transporte. Ressalta que os acordos concederam reajustes anuais e
promoção com direito a progressões funcionais, substituindo, pois, as
previsões do regulamento empresarial (Plano de Cargos, Salários,
Vantagens e Benefícios do GEIPOT), que assegurava o interstício de
4% entre faixas salariais. Alega que todas as alterações de critérios de
reajustes e promoções foram amplamente negociadas com o sindicato
dos trabalhadores. Aponta violação dos artigos 5º, XXXV, LIV e LV,
7º, XXVI, e 8º, VI, da Constituição Federal (fls. 170/177).

Sem razão.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, consignando que:
"No tocante ao artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição Fe-

deral, penso que não há violação alguma. Senão, vejamos.
A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho adota o

entendimento segundo o qual as condições de trabalho alcançadas em
virtude de sentença normativa vigoram no prazo assinado nesse ins-
trumento normativo, não integrando, de forma definitiva, o con-
trato de trabalho.

Eis o entendimento consagrado pela Súmula nº 277:
'SENTENÇA NORMATIVA. VIGÊNCIA. REPERCUSSÃO

NOS CONTRATOS DE TRABALHO.
As condições de trabalho alcançadas por força de sentença
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normativa vigoram no prazo assinado, não integrando, de forma de-
finitiva, os contratos.'

Impende salientar que tal orientação sumulada aplica-se não
só às cláusulas inseridas por sentença normativa, mas também àquelas
previstas em acordo ou convenção coletiva. ...

Desse modo, indiscutível que os direitos alcançados por meio
de negociação coletiva vigem tão-somente no prazo da norma coletiva
correspondente, não havendo ultratividade. Uma vez findo o prazo,
restabelece-se a situação anterior à norma coletiva.

Não há falar, portanto, em que a norma coletiva altere de-
finitivamente normas regulamentares da empresa ou cláusulas de con-
tratos individuais de trabalho. Do mesmo modo, a norma coletiva não
modifica regras de Plano de Cargos e Salários, a não ser tempo-
rariamente.

Inaceitável, assim, a tese de que as disposições constantes
dos Acordos Coletivos de Trabalho que previam reajustes salariais e
promoções revogaram a regra do Plano de Cargos e Salários de que
deve ser respeitado o interstício de 4% entre os níveis salariais.
Primeiramente, destaque-se que não há relação entre os reajustes
concedidos e o interstício entre os níveis salariais: constituem be-
nefícios diversos e independentes, não havendo como um interferir no
outro. Ademais, a revogação da referida regra do Plano de Cargos e
Salários, se houvesse, deveria ser expressa e não por meio de norma
coletiva, que se sujeita a prazo de vigência.

Não há, portanto, violação ao artigo 7º, inciso XXVI, da
Constituição Federal, porquanto o Eg. Regional respeitou devida-
mente as disposições dos Acordos Coletivos de Trabalho. A de-
terminação de respeito ao interstício de 4% entre os níveis salariais,
em atenção ao Plano de Cargos e Salários, não vai de encontro a
nenhuma das normas coletivas que atingem a Reclamante, visto que
nenhuma delas dispõe a respeito do tema." (fls. 163/165)

Explicitado, pois, que nenhuma norma coletiva tem perti-
nência com o tema "interstício de 4% entre os níveis salariais, em
atenção ao plano de cargos e salários", a decisão recorrida não viola
o art 5º, XXVI, da Constituição Federal.

Logo, para chegar-se à conclusão a que pretende a recor-
rente, necessário seria o reexame da prova, em especial da alegada
existência de cláusula de acordo coletivo e, ainda do que diz o Plano
de Cargos e Salários, procedimento vedado pela Súmula nº 279 do
S T F.

Relativamente à alegada ofensa ao art. 8º, VI, da CF, a
decisão recorrida conclui que a matéria de que trata o referido dis-
positivo carece de prequestionamento, nos termos da Súmula nº 297
desta Corte (fl. 163).

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, uma vez
que se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa aos preceitos constitucionais,
apontados pela recorrente, somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Logo, inviável o prosseguimento do recurso, conforme pre-
cedentes do Supremo Tribunal Federal:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-
AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

Finalmente, deve ser destacado que o Supremo Tribunal Fe-
deral não admite a violação literal e direta do art. 5º, XXXV, LIV e
LV, da CF:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-1141/1992-402-14-41.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ACRE - DERACRE

ADVOGADO : DR. AUGUSTO CRUZ SOUZA

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM MEIO
AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, EXTEN-
SÃO, ARMAZENAMENTO GERAL E ENTREPOS-
TOS, DESENVOLVIMENTO

CULTURAL, INDUSTRIAL, RODOVIÁRIO, DO
BEM-ESTAR SOCIAL E APOIO À PEQUENA E MÉ-
DIA EMPRESA NO ESTADO DO ACRE

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte (fls.
283/286).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da CF. Sustenta, em síntese, que ocorreu ofensa à coisa
julgada. Aponta violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal
(fls. 299/307).

Contra-razões a fls. 310/313.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir, uma vez que o recorrente não
ataca os fundamentos da decisão recorrida, que aplicou a Súmula nº
353 desta Corte para não conhecer dos seus embargos.

Limita-se a enfrentar questão de mérito (ofensa à coisa jul-
gada) não apreciada na decisão recorrida, razão pela qual inviável a
alegação de ofensa ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, ante
a falta de prequestionamento (Súmula nº 356 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1141/2003-018-04-41.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADORES : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVIDES,
DR. MÁRIO LUIZ GUERREIRO E DRA. MARILANE
LOPES RIBEIRO

RECORRIDA : JASET - JATO D'ÁGUA SERVIÇOS EMPRESA-
RIAIS E TEMPORÁRIOS LTDA.

RECORRIDA : PAULA HELOÍSA FELTES

ADVOGADO : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto à responsabilidade subsidiária, sob o
fundamento de que o acórdão do Regional está em consonância com
a Súmula nº 331, IV, desta Corte (fls. 77/78).

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 96/97).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fundamento
no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação dos
artigos 2º, 5º, II, XLVI, "c", e LIV, 22, I e XXVII, 37, XXI, e § 6º,
44, 48, 97 e 100, todos da Constituição Federal (fls. 103/120).

Sem contra-razões (certidão de fl. 122).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,

IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa do recorrente ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 77/78).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007).

As matérias de que tratam os artigos 2º, 5º, XLVI, "c", e LIV,
22, I e XXVII, 37, XXI, e § 6º, 44, 48, 97 e 100, todos da Cons-
tituição Federal, não foram enfrentadas na decisão recorrida, motivo
pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a
aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Finalmente, quanto ao artigo 5º, II, da Constituição Federal,
também inviável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa,
ante o entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dis-
positivo não é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do
STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1151/2003-461-02-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : JOSÉ REINALDO DA SILVA

ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto aos temas "prescrição" e "responsa-
bilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários". Foi aplicada a Orien-
tação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1 e rejeitada a indicada ofensa
ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 170/173).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, a ocor-
rência da prescrição, e que efetuou o pagamento relativo ao FGTS, à
época da rescisão, tendo se configurado o ato jurídico perfeito. Indica
violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição
Federal (fls. 177/189).

Sem contra-razões (fl. 198).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 174 e 177), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 193/196) e o preparo está
correto (fls. 154 e 190 e 191), mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base na Lei Complementar nº
110/2001 e na Orientação Jurisprudencial nº 341, respectivamente.
Como conseqüência, a decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa
literal e direta aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição
Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de ofensa literal e direta a
ambos os preceitos da Constituição Federal, necessário seria o re-
exame da controvérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que
inadmitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho,
assim ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMEN-
TAR DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL.
Não se caracterizando denúncia de violação direta a preceitos da
Constituição Federal ou contrariedade à Súmula da Jurispru-
dência Uniforme do TST, não se viabiliza recurso de revista em
processo submetido ao rito sumaríssimo, nos termos do art. 896,
§ 6º, da CLT. Outrossim, já está pacificado pela Jurisprudência
desta Corte, através da Orientação Jurisprudencial n. 344, de sua
SDI.1, que o marco inicial da prescrição se dá com a edição da
LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agravo de Instrumento
improvido." Alega o RE, em síntese, a violação dos artigos 5º, II,
XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal. Decido. Com re-
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lação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca da res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, tam-
bém se situa no campo infraconstitucional a controvérsia a res-
peito do prazo prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com
base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível
má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa indireta
ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição,
conforme pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII
401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005,
1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-585685-SP, Re-
lator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19.04.06).
<!ID575564-4>

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento inter-
posto de decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado
contra acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as
alegações de prescrição e existência de ato jurídico perfeito, man-
tendo a condenação do ora recorrente no pagamento de valor
correspondente à complementação da multa compensatória de
40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos in-
flacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS. No
recurso extraordinário a parte alega que a decisão recorrida
afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato jurídico perfeito) e
7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao art. 7o, XXIX, se
verifica, na visão do recorrente, porque a reclamação trabalhista
foi ajuizada quando ultrapassado o prazo prescricional a que
alude o referido dispositivo constitucional. A afronta ao art. 5o,
XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação de
que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso
tenha dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da
parcela quando da rescisão contratual levou em consideração o
saldo da conta vinculada naquela oportunidade. Sem razão a
parte recorrente. Afasto, também a alegação de afronta ao con-
tido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição federal, tal
como veiculada no apelo extraordinário. É que a discussão acerca
do prazo prescricional e da responsabilidade do empregador pelo
pagamento da diferença na multa compensatória de 40% inci-
dente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários
não creditados nas contas vinculadas do FGTS, situa-se no âm-
bito da legislação infraconstitucional, o que dá margem ao des-
cabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI 580.313-
AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 585.522-
AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 566.638-
AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel. min.
Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ricardo
Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos Britto,
DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07).

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1172/2003-003-13-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADORES : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVIDES,
DR. MÁRIO LUIZ GUERREIRO E DRA. SUZANA ME-
JIA

RECORRIDOS : ANA JARETE SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR. SYLVIO MARCUS FERNANDES DE MIRANDA

RECORRIDA : COILAV - ADMINISTRADORA E SERVIÇOS GE-
RAIS LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
P re l i m i n a r m e n t e , determino a retificação da autuação, a fim

de que também conste como recorrida Coilav - Administradora e
Serviços Gerais Ltda.

A decisão recorrida negou seguimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente quanto à responsabilidade subsidiária, sob o
fundamento de que o acórdão do Regional está em consonância com
a Súmula nº 331, IV, desta Corte (fls. 126/127).

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
por meio do acórdão de fls. 140/142.

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fundamento
no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação dos
artigos 2º, 5º, II, XLVI, "c", e LIV, 22, I e XXVII, 37, XXI, e § 6º,
44, 48, 97 e 100, todos da Constituição Federal (fls. 146/164).

Sem contra-razões (certidão de fl. 166).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,

IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa do recorrente ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi rejeitada a apontada
violação dos arts. 5º, II, e 37, caput, II, XXI e § 6º, da Constituição
Federal (fls. 126/127).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007).

Com relação ao artigo 97 da Constituição Federal, a decisão
recorrida consigna que a matéria de que trata esse dispositivo cons-
titui inovação (fl. 141).

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, uma vez
que se limita ao exame de pressupostos de recorribilidade do recurso
de revista, circunstância que desautoriza o recurso extraordinário.
Precedente:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original).

Quanto ao artigo 5º, II, da Constituição Federal, também
inviável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, as matérias de que tratam os artigos 2º, 5º, XL-
VI, "c", e LIV, 22, I e XXVII, 44, 48 e 100, todos da Constituição
Federal, não foram enfrentadas na decisão recorrida, motivo pelo
qual, dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação
das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1174/2004-021-05-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DA BAHIA

PROCURADOR : DR. LUIZ PAULO ROMANO

RECORRIDA : CÁTIA CILENE TRANCREDO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. SÉRGIO BARBOSA

RECORRIDA : HIGIENE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. LUCIANA DE MEDEIROS GUIMARÃES

RECORRIDO : ALBERTO MARQUES DA LUZ

RECORRIDO : JOÃO JOSÉ DOS SANTOS AZEVEDO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "responsabilidade subsidiária",
sob o fundamento de que o acórdão do Regional está em consonância
com a Súmula nº 331, IV, desta Corte (fls. 125/131).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que a responsabilidade
subsidiária que lhe foi atribuída viola os artigos 5º, II, XXI e LIV, 37,
II, XXI e § 6º, da Constituição (fls. 135/141).

Sem contra-razões (certidão de fl. 143).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
Não procede a alegação de ofensa ao art. 37, § 6º, da Cons-

tituição Federal, que dispõe sobre a responsabilidade objetiva da
Administração Pública, sob a modalidade de risco administrativo,
uma vez que a lide foi solucionada com base na Súmula nº 331, IV,
desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, em razão de culpa
contratual, por parte da recorrente, que contratou a empresa Higiene
Administração e Serviços Ltda., que não cumpriu com suas obri-
gações trabalhistas.

A solução da controvérsia está, pois, calcada na legislação
ordinária, cujo eventual descumprimento, por isso mesmo, desau-
toriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007).

Também, não há violação do artigo 37, II, da Constituição
Federal. Como consignado na decisão recorrida, a hipótese não é de
reconhecimento de vínculo de emprego com o recorrente, integrante
da Administração Pública Indireta, mas de sua responsabilização sub-
sidiária pelos débitos trabalhistas não satisfeitos pelo empregador,
dado à sua condição de tomador e beneficiário dos serviços ter-
ceirizados, nos termos do que dispõem o art. 71 da Lei nº 8.666/93 e
a Súmula nº 331, IV, desta Corte.

As matérias de que tratam os artigos 5º, XXI, e 37, XXI, da
Constituição Federal não foram apreciadas na decisão recorrida, mo-
tivo pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a
aplicação das Súmulas nº 282 e 356 do STF.

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, não procede a alegada ofensa ao art. 5º, LIV, da
Constituição Federal. O Supremo Tribunal Federal proclama a im-
possibilidade de sua violação literal e direta. Precedentes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."



Nº 186, quarta-feira, 26 de setembro de 2007 1 767ISSN 1677-7018

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1178/2002-005-08-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA HOFF

RECORRIDO : VILMAR NASCIMENTO BAIA JÚNIOR

ADVOGADA : DRA. SUZANA CHRISTINA DIAS DA SILVA

RECORRIDA : JMS SERVICE LTDA.

ADVOGADO : DR. ALBERTO INDEQUI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta
Corte, explicitando que a competência da Justiça do Trabalho, quanto
à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado, que integrem o salário contribuição" (fls. 70/72).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da CF. Argumenta, em síntese, com a
competência da Justiça do Trabalho para apurar e executar as con-
tribuições previdenciárias decorrentes do reconhecimento do vínculo
de emprego. Aponta violação dos artigos 109, I, e 114, VIII, da
Constituição Federal (fls. 77/88).

Sem contra-razões (certidão de fl. 90).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida declarou que a competência da Justiça do

Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores
objeto de acordo homologado, que integrem o salário contribuição,
consoante dispõe a Súmula nº 368, I, desta Corte (fls. 70/72).

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
(ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,

VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra
decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base
no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso
inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Superior do Tra-
balho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE-
VIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão
do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de contri-
buição previdenciária em relação aos salários quitados durante o pe-
ríodo de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no título
executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega provimento"
(fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o acórdão recorrido
contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, § 3º, da
Constituição da República, ao manter decisão que teria homologado
acordo trabalhista, sem determinar o recolhimento de contribuições
previdenciárias sobre o período relativo ao vínculo empregatício re-
conhecido, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho não é
competente para executar as mencionadas parcelas, uma vez que o
fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pagamento dos
salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O texto cons-
titucional é claro no sentido de que o magistrado trabalhista, após a
prestação jurisdicional, tem o dever de promover a execução das
contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II, da Cons-
tituição Federal, mesmo sem a provocação do Instituto" (fl. 110).
Sustenta, ainda, que a Constituição prestigiou a execução das con-
tribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do Trabalho o pros-
seguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam ho-
mologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de
instrumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de
forma direta, o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a
decisão regional que rejeita o pedido de execução de contribuição
previdenciária em relação aos salários quitados durante o período de
vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título exe-
cutivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o
alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, dou provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social para determinar a subida do recurso extraordinário
(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 / MT -
Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido, adotando entendimento consubstanciado
no item I da Súmula 368 do TST, entendeu pela incompetência da
Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias
incidentes sobre parcelas recebidas pelo empregado no período de
vigência do contrato, quanto há tão-somente reconhecimento de vín-
culo de emprego na sentença.

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Cons-
tituição, alegou-se ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma
Carta.

A questão é relevante.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do re-

curso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a subida
dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1179/2003-101-15-00.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AM-
BEV

ADVOGADA : DRA. LUIZA KARLA MAXIMINO

RECORRIDO : GENARINO JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : DR. MAURO MARCOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente quanto aos temas "prescrição" e "diferença da multa de
40% sobre o FGTS decorrente dos expurgos inflacionários - ile-
gitimidade de parte e ato jurídico perfeito", com fundamento na
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 desta Corte e na Lei
Complementar nº 110/2001, respectivamente. Como conseqüência,
rejeitou a alegada ofensa aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal (fls. 179/183).

Irresignada interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica ofensa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 187/199).

Sem contra-razões (certidão de fl. 202).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 184 e 187), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 164), o preparo (fl. 200) e o
depósito recursal (fls. 84 e 107) estão corretos, mas não deve pros-
s e g u i r.

As questões relativas à prescrição e às diferenças da multa de
40% sobre o FGTS - ilegitimidade de parte e ato jurídico perfeito -
foram solucionadas com base na Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SBDI-1 e na Lei Complementar nº 110/2001, respectivamente. Como
conseqüência, a decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal
e direta aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal
(fls. 179/183).

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de ofensa literal e direta a
ambos os preceitos da Constituição Federal, necessário seria o re-
exame da lide sob o enfoque da orientação jurisprudencial e da lei
complementar supramencionadas.

A decisão tem, pois, típico conteúdo de natureza infracons-
titucional, circunstância processual essa que impede o seguimento do
recurso, conforme vem decidindo o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de prescrição e exis-
tência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação do ora recorrente no
pagamento de valor correspondente à complementação da multa compen-
satória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos in-
flacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS. No recurso ex-
traordinário a parte alega que a decisão recorrida afrontou o disposto nos
arts. 5º, XXXVI (ato jurídico perfeito) e 7º, XXIX, da Constituição federal.
A ofensa ao art. 7º, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a
reclamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo prescricio -
nal a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta ao art. 5º,
XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação de que o ora
recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças referentes à multa
compensatória de 40% sem que para isso tenha dado causa ao erro de cál-
culo, porquanto o pagamento da parcela quando da rescisão contratual levou
em consideração o saldo da conta vinculada naquela oportunidade. Sem ra-
zão a parte recorrente. Afasto, também a alegação de afronta ao contido nos
arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no
apelo extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na multa
compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos ex-
purgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS, situa-
se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá margem ao des-
cabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Se-
púlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso,
DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006;
AI 606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610,
rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello,
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DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-DF,
Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-1179/2004-305-04-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-
CIMENTOS BANCÁRIOS DE NOVO HAMBURGO
E REGIÃO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Reconsidero o despacho de fls. 197/198, em face da certidão

de fl. 203, por constatar que a exigência de argüição da repercussão
geral da matéria, que constituiu óbice ao seguimento do recurso
extraordinário, não tem pertinência à hipótese, como bem revela a
empresa.

Afastado o referido óbice, passo ao exame do recurso.
A r. sentença fixou o valor da condenação em R$100.000,00

(cem mil reais - fl. 72).
Houve depósito de R$4.679,00 (quatro mil, seiscentos e se-

tenta e nove reais - fl. 95), para o recurso ordinário, e o Regional não
alterou o valor da condenação. Para fim de recurso de revista, foi
depositada a quantia de R$9.356,25 (nove mil, trezentos e cinqüenta
e seis reais e vinte e cinco centavos - fl. 124).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus do recorrente comprovar o depósito de R$9.617,29 (nove mil,
seiscentos e dezessete reais e vinte e nove centavos), conforme
ATO.GP 215/06 (DJ - 17.7.06), e não o fez.

Ressalte-se, por fim, que não se aplica ao caso o prazo
estabelecido no artigo 511, § 2º, do CPC, visto que esse dispositivo se
refere às custas processuais, enquanto o depósito recursal deve ser
efetuado no prazo para a interposição do recurso, conforme dispõe o
artigo 899, § 1º, da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1181/1989-261-04-41.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO (EXTINTO INPS)

PROCURADORES : DR. JAIR JOSÉ PERIN, DR. MÁRIO LUIZ GUERREI-
RO E DR. EDUARDO GIRÃO CÂMARA DO VALE

RECORRIDOS : PAULO DA SILVA LEMOS E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCIANO LEAL DE SOUZA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, sob o fundamento de que a matéria "preclusão
em face do transcurso in albis do prazo para impugnação dos cál-
culos" está afeta a normas de natureza infraconstitucional, circuns-
tância que atrai o óbice do art. 896, § 2º, da CLT (fls. 168/170).

Os embargos de declaração que se seguiram foram acolhidos
apenas para prestar esclarecimentos (fls. 178/179).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a" e "b", da Constituição Federal. Sustenta que está
equivocado o entendimento de que precluiu o seu direito de alegar
violação da coisa julgada. Insiste na tese de que o precatório contém
erro material pela inclusão de índice indevido (642,55%), quando,
segundo decidido no processo de conhecimento, o percentual seria de
acordo com as correções de salário subseqüentes à categoria, ou seja,
65,22%. Aponta violação do artigo 5º, XXXVI, da Constituição Fe-
deral (fls. 184/195).

Sem contra-razões (certidão de fl. 197).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto à "impugnação dos cálculos", afas-
tando a alegada ofensa ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal,
sob o entendimento de que "o fundamento da decisão regional foi a
ocorrência da preclusão, matéria de índole infraconstitucional, e que,
por conseguinte, não é objeto do dispositivo constitucional em apre-
ço" (fl. 179).

Essa decisão é tipicamente de natureza processual, na medida
em que não foi apreciado o mérito da lide, resultando, assim, na
impossibilidade de ser atacada via recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no

caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

Por conseguinte, é inviável a aferição da alegada ofensa ao
art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1201/2002-731-04-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. MARANA COSTA BEBER STEFANELO

RECORRIDA : INDUSCAR - INDÚSTRIA DE CARROÇARIAS S.A.

ADVOGADA : DRA. LUIZA WEIGEL

RECORRIDO : MILTON ROGÉRIO BERNARDES

ADVOGADO : DR. DÁRCIO FLESCH

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta
Corte, explicitando que:

"O que se discute, in casu, é a competência da Justiça do
Trabalho para determinar o recolhimento previdenciário decorrente do
vínculo empregatício reconhecido na sentença.

...

... Note-se que o preceito constitucional em questão dispõe
que compete à Justiça do Trabalho executar, 'de ofício, as contri-
buições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos
legais, decorrentes das sentenças que proferir'. Na hipótese, depre-
ende-se que a Justiça do Trabalho só é competente para a execução de
contribuições decorrentes das sentenças que proferir ou de acordos
homologados, portanto, não abrange contribuições previdenciárias ad-
vindas de todo o período laboral." (fl. 111).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da CF. Sustenta, em síntese, a competência
da Justiça do Trabalho para apurar e executar as contribuições pre-
videnciárias decorrentes do reconhecimento do vínculo de emprego.
Aponta violação dos artigos 109, I, e 114, VIII, da Constituição
Federal (fls. 116/126).

Sem contra-razões.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida declarou que é incompetente a Justiça do

Trabalho para executar parcelas devidas à Previdência Social, sob o
fundamento de que não basta apenas o reconhecimento do vínculo de
emprego, mas que, igualmente, exista condenação em pecúnia, nos
termos da Súmula nº 368, I, desta Corte.

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
(ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra
decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base
no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso
inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Superior do Tra-
balho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE-
VIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão
do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de contri-
buição previdenciária em relação aos salários quitados durante o pe-
ríodo de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no título
executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega provimento"
(fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o acórdão recorrido
contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, § 3º, da
Constituição da República, ao manter decisão que teria homologado
acordo trabalhista, sem determinar o recolhimento de contribuições
previdenciárias sobre o período relativo ao vínculo empregatício re-
conhecido, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho não é
competente para executar as mencionadas parcelas, uma vez que o
fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pagamento dos
salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O texto cons-
titucional é claro no sentido de que o magistrado trabalhista, após a
prestação jurisdicional, tem o dever de promover a execução das
contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II, da Cons-
tituição Federal, mesmo sem a provocação do Instituto" (fl. 110).
Sustenta, ainda, que a Constituição prestigiou a execução das con-
tribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do Trabalho o pros-
seguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam ho-
mologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de
instrumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de
forma direta, o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a
decisão regional que rejeita o pedido de execução de contribuição
previdenciária em relação aos salários quitados durante o período de
vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título exe-
cutivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o
alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, dou provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social para determinar a subida do recurso extraordinário
(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 / MT -
Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido, adotando entendimento consubstanciado
no item I da Súmula 368 do TST, entendeu pela incompetência da
Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias
incidentes sobre parcelas recebidas pelo empregado no período de
vigência do contrato, quanto há tão-somente reconhecimento de vín-
culo de emprego na sentença.

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Cons-
tituição, alegou-se ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma
Carta.
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A questão é relevante.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do re-

curso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a subida
dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.
Brasília, 3 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-1201/2004-037-03-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA CARBURETO DE CÁL-
CIO - CBCC

ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO DA COSTA BARROS

RECORRIDO : GERALDO LUIZ DE OLIVEIRA

RECORRIDA : VANDA DE OLIVEIRA FERNANDES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente quanto ao tema "agravo de instrumento - intempestividade -
carimbo do protocolo do recurso principal ilegível", com fundamento
na Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1 desta Corte (fls.
127/130).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da CF. Sustenta que o não conhecimento do seu recurso
viola o art. 5º, LV, da CF. Argumenta com a inexistência de res-
ponsabilidade subsidiária e indica ofensa do art. 5º, LIV e 93, IX, da
Constituição Federal (fls. 133/150).

Sem contra-razões (certidão a fl. 154).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 131 e 133), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 22 e 120) e o preparo está
correto (fl. 151), mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de ofensa ao art. 93, IX, da CF, uma
vez que o recorrente não aponta, em suas razões de recurso, es-
pecificamente, nenhum vício na entrega da prestação jurisdicional,
devendo ser acrescentado que nem mesmo opôs embargos decla-
ratórios contra a decisão recorrida.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de em-
bargos, o fez sob o fundamento de que a legibilidade do carimbo do
protocolo do recurso de revista é essencial para a regularidade do
traslado do agravo de instrumento, nos termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 285 da SBDI-1 desta Corte(fls. 127/130).

Nesse contexto, constata-se que a referida decisão tem na-
tureza nitidamente processual, uma vez que se limita ao exame de
pressupostos de cabimento do agravo, razão pela qual eventual ofensa
ao dispositivo da CF, apontado pelo recorrente, somente seria reflexa,
por depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que dis-
ciplina o procedimento recursal.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)".
<!ID575564-5>

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento." (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)".

Quanto à matéria de mérito e a alegada ofensa do art. 5º, LV,
da CF, o recurso também não se viabiliza, haja vista que o recurso
sequer foi conhecido. Tem aplicação a Súmula n 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1210/2005-011-08-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO PARÁ

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO SABOIA DE MELO NETO

RECORRIDO : RAFAEL CARDOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. WILSON ALCÂNTARA DE OLIVEIRA NETO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente (fls. 139/142). Quanto à competência da Jus-
tiça do Trabalho, sob o entendimento de que o acórdão do Regional
está em consonância com o item nº 205 da Orientação Jurisprudencial
da SBDI-1 desta Corte. Relativamente à "nulidade do seu contrato de
trabalho - efeitos", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte,
que assegura ao recorrido o pagamento dos valores correspondentes
aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu
contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso público.

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação dos arts. 37,
II, e § 2º, e 114 da Constituição Federal (fls. 146/170).

Sem contra-razões (certidão de fl. 172).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
Relativamente à competência da Justiça do Trabalho, a de-

cisão recorrida consigna que:
"O acórdão recorrido afastou a incompetência desta Justiça

por inobservância do que fora estatuído na lei de contratação tem-
porária, razão por que não se pode cogitar da pretendida ofensa ao art.
37, IX, da Constituição de 1988, invocada para alegar falta de in-
teresse processual.

De qualquer modo, o que se extrai da decisão de origem é
que o reclamante propôs a reclamação pleiteando o pagamento de
títulos trabalhistas, ao argumento de irregularidade na sua contratação
no cotejo com a legislação especial, o que levou o Colegiado a
concluir corretamente pela competência em tese desta Justiça, achan-
do-se por isso em inteira harmonia com o comando do art. 114 da
Constituição Federal.

A propósito, diante da peculiaridade da pretensão deduzida
na inicial, se o Regional negasse a competência para sua apreciação,
então, sim, estaria agredindo literalmente o art. 114 daquele Texto,
pois é sabido ser excludente a competência do Judiciário do Trabalho
para se manifestar sobre pretensões que a parte, bem ou mal, qualifica
como de natureza trabalhista.

Assim, conforme bem acentuou o Colegiado de origem, a
matéria encontra-se pacificada pela OJ nº 205 da SBDI-1 do TST,
sendo oportuno acionar o óbice da Súmula 333 do TST, erigida a
requisito negativo de admissibilidade do recurso de revista, motivo
pelo qual não se vislumbram as violações legais e constitucionais,
bem assim a higidez dos arestos trazidos para cotejo, nos termos do
art. 896, parágrafo 4º, da CLT." (fls. 139/140)

Diante desse contexto, em que a lide versa sobre pedido de
reconhecimento do vínculo de emprego com o Estado do Pará, em
decorrência do desvirtuamento do regime administrativo especial que
norteou a contratação do recorrido, não procede a alegada ofensa ao
artigo 114 da Constituição Federal, pois a decisão recorrida deu-lhe
fiel cumprimento, na medida em que o referido dispositivo cons-
titucional é taxativo ao atribuir à Justiça do Trabalho a competência
para processar e julgar as ações decorrentes da relação de trabalho,
abrangidos os entes de direito público externo e da administração
pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios.

Nesse sentido, o precedente do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: 1. Justiça do Trabalho: competência para di-

zer da existência ou não de vínculo empregatício: precedentes. 2.
Recurso extraordinário trabalhista: reconhecimento judicial de vínculo
empregatício iniciado, sem concurso público, na vigência da Carta de
1969, não ofende o art. 37, II, da Constituição em vigor." (AI-AgR
408177 /AM - AMAZONAS, Primeira Turma, Relator Min. SE-
PÚLVEDA PERTENCE, DJ 01-03-2005, sem grifo no original)".

Por outro lado, a decisão recorrida negou provimento ao
agravo de instrumento do recorrente quanto ao tema "contrato nulo -
efeitos", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que as-

segura ao recorrido o pagamento dos valores correspondentes aos
depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato
de trabalho por não ter se submetido a concurso público (fls.
140/141).

Esse o teor da Súmula nº 363 desta Corte, in verbis:
"Contrato nulo. Efeitos - Nova redação - Res. 121/2003, DJ

21.11.2003 A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS".

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o empregado não se submete, previa-
mente, a concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Justiça especializada,
uma vez que não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005, PP-00011)".

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma)".

Especificamente no que se refere à exigência dos depósitos
de FGTS, surgida com a Medida Provisória nº 2.164-41, que alterou
a Lei nº 8.036/90 (art. 19-A), em caso de contrato de trabalho de-
clarado nulo, porque não precedido de concurso público, aquela ex-
celsa Corte se posicionou, igualmente, pela impossibilidade de afron-
ta literal e direta a preceito constitucional:

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 1º de fevereiro de
2006." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min. Eros Grau, julgado
em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)".

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da
nulidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si,
constitucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)".

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)".

Logo, o artigo 37, II, e § 2º, da Constituição Federal não
autoriza o recurso extraordinário.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1220/1999-008-08-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. RENATA DE CARVALHO ACCIOLY LIMA

RECORRIDO : GRACILIANO PEREIRA DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : DR. JOSINALDO DE AGUIAR MAIA

RECORRIDO : JORGE LUÍS BARBOSA CORREA

ADVOGADO : DR. LUÍS CARLOS SILVA MENDONÇA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta
Corte, explicitando que não é competente a Justiça do Trabalho para
executar as contribuições previdenciárias relativas ao período do re-
conhecimento do vínculo de emprego (fls. 77/81).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da CF. Sustenta, em síntese, a competência
da Justiça do Trabalho para apurar e executar as contribuições pre-
videnciárias decorrentes do reconhecimento do vínculo de emprego.
Aponta violação do artigo 114, VIII, da Constituição Federal (fls.
87/96).
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Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida declarou que é incompetente a Justiça do

Trabalho para executar parcelas devidas à Previdência Social, sob o
fundamento de que não basta apenas o reconhecimento do vínculo de
emprego, mas que, igualmente, exista condenação em pecúnia, nos
termos da Súmula nº 368, I, desta Corte.

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
(ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra
decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base
no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso
inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Superior do Tra-
balho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE-
VIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão
do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de contri-
buição previdenciária em relação aos salários quitados durante o pe-
ríodo de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no título
executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega provimento"
(fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o acórdão recorrido
contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, § 3º, da
Constituição da República, ao manter decisão que teria homologado
acordo trabalhista, sem determinar o recolhimento de contribuições
previdenciárias sobre o período relativo ao vínculo empregatício re-
conhecido, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho não é
competente para executar as mencionadas parcelas, uma vez que o
fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pagamento dos
salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O texto cons-
titucional é claro no sentido de que o magistrado trabalhista, após a
prestação jurisdicional, tem o dever de promover a execução das
contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II, da Cons-
tituição Federal, mesmo sem a provocação do Instituto" (fl. 110).
Sustenta, ainda, que a Constituição prestigiou a execução das con-
tribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do Trabalho o pros-
seguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam ho-
mologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de
instrumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de
forma direta, o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a
decisão regional que rejeita o pedido de execução de contribuição
previdenciária em relação aos salários quitados durante o período de

vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título exe-
cutivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o
alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, dou provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social para determinar a subida do recurso extraordinário
(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 / MT -
Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido, adotando entendimento consubstanciado
no item I da Súmula 368 do TST, entendeu pela incompetência da
Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias
incidentes sobre parcelas recebidas pelo empregado no período de
vigência do contrato, quanto há tão-somente reconhecimento de vín-
culo de emprego na sentença.

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Cons-
tituição, alegou-se ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma
Carta.

A questão é relevante.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do re-

curso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a subida
dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.
Brasília, 3 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1221/2005-012-06-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DRA. CINTIA TASHIRO

RECORRIDA : SILVANETE TENÓRIO SILVA CAVALCANTI

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO DE ALBUQUERQUE PEREIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente. Quanto à condenação ao pagamento das horas
extras trabalhadas, excedentes da sexta diária, aplica a Súmula nº 333
desta Corte e o art. 896, § 4º, da CLT. Consigna que a matéria
pressupõe reexame de prova, procedimento obstado na fase de re-
curso extraordinário (Súmula nº 126 desta Corte), e aplica a Súmula
nº 102, item I, deste Tribunal (fls. 382/384).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que
houve desrespeito aos princípios da razoabilidade/proporcionalidade e
da isonomia, tendo em vista que foi reconhecido o direito às horas
extras a empregado que ganha por oito e trabalha seis horas. Indica
violação do art. 5º, II, da Constituição Federal. Argumenta, ainda,
com a inexistência de vício que possa alterar a natureza do cargo
comissionado voluntariamente ocupado pela recorrida e invalidar o
ato jurídico perfeito. Alega ofensa ao art. 5º, XXXVI, da Constituição
Federal (fls. 390/201).

Sem contra-razões (certidão de fl. 406).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 385 e 390), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fl. 402), o preparo (fl. 404) e o
depósito recursal (fls. 257, 285, 330, 370 e 403) foram efetuados a
contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, no que tange à procedência do pedido de
pagamento das horas trabalhadas, excedentes da sexta, como extras, e
o fez sob o fundamento de que o "matiz absolutamente fático da
controvérsia induz à idéia de inadmissibilidade da revista, em virtude
de o exame de fatos e provas lhe ser refratário, a teor da Súmula nº
126/TST" (fl. 383).

Ainda aplica a Súmula nº 102, item I, desta Corte, no sentido
de que:

"A configuração, ou não, do exercício da função de con-
fiança a que se refere o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da prova
das reais atribuições do empregado, é insuscetível de exame mediante
recurso de revista ou de embargos"

A decisão, ao ressaltar que a matéria questionada pressupõe
reexame de prova (Súmula nº 126 desta Corte), e que tem pertinência
a Súmula nº 102, I, deste Tribunal, é tipicamente de natureza pro-
cessual, pois não aprecia o mérito da lide, não podendo ser atacada
via recurso extraordinário. Inviável, pois, o recurso, a pretexto de
afronta ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Também inviável o recurso quanto à indicada violação do
art. 5º, II, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580/PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1243/2004-018-10-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO (PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA)

PROCURADORES : DR. JAIR JOSÉ PERIN, DR. MÁRIO LUIZ GUERREI-
RO E DRA. MARILANE LOPES RIBEIRO

RECORRIDO : MARCOS ANTÔNIO DO NASCIMENTO MOREI-
RA

ADVOGADO : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

RECORRIDA : ADCONTROL SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. LIRIAN SOUSA SOARES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto à responsabilidade subsidiária e sua
limitação, sob o fundamento de que o acórdão do Regional está em
consonância com a Súmula nº 331, IV, desta Corte. Rejeitou a apon-
tada ofensa ao artigo 37, § 6º, da Constituição Federal (fls.
11 9 / 1 2 1 ) .

Os embargos de declaração que seguiram foram acolhidos
para prestar esclarecimentos (fls. 133/136).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fundamento
no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação dos
artigos 2º, 5º, II, XLVI, "c", e LIV, 22, I e XXVII, 37, XXI, e § 6º,
44, 48, 97 e 100, todos da Constituição Federal (fls. 141/158).

Contra-razões a fls. 161/163.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
Não procede a alegação de ofensa ao art. 37, § 6º, da Cons-

tituição Federal, que dispõe sobre a responsabilidade objetiva da
Administração Pública, sob a modalidade de risco administrativo,
uma vez que a lide foi solucionada com base na Súmula nº 331, IV,
desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, em razão de culpa, por
parte da recorrente, que contratou a Adcontrol Serviços Adminis-
trativos Ltda., que não cumpriu com suas obrigações trabalhistas.

A solução da controvérsia está, pois, calcada na legislação
ordinária, cujo eventual descumprimento, por isso mesmo, desau-
toriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-
tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).
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"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007).

As matérias de que tratam os artigos 2º, 5º, XLVI, "c", e LIV,
22, I e XXVII, 37, XXI, 44, 48 e 100, todos da Constituição Federal,
não foram enfrentadas na decisão recorrida, motivo pelo qual, dado à
falta de prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação das Súmulas
nºs 282 e 356 do STF.

E não procede a alegada ofensa ao art. 97 da Constituição
Federal, ante o fundamento explícito da decisão recorrida de que "as
Súmulas interpretam, contrario sensu, a lei, sendo certo que a sua
invocação não viola a lei, pois estas representam a síntese das rei-
teradas decisões proferidas pelo c. TST, cujo escopo é propiciar a
uniformização dos julgamentos" (fl. 136).

Finalmente, quanto ao artigo 5º, II, da Constituição Federal,
também inviável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa,
ante o entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dis-
positivo não é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do
STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1254-2005-017-04-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : CRISTINA FURCHT DE AGUIAR E OUTROS

ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

RECORRIDO : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO
S.A.

ADVOGADO : DR. ALCIO ANTÔNIO LOPES GUIMARÃES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento dos recorrentes quanto ao tema "adicional de insalubridade
- base de cálculo", com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº
2 da SBDI-1 e na Súmula nº 228 desta Corte. Em conseqüência, foi
rejeitada a apontada ofensa ao art. 7º, IV, da Constituição Federal (fls.
11 7 / 11 9 ) .

Irresignados, interpõem recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustentam, em síntese, que
o salário mínimo não pode ser utilizado como base de cálculo do
adicional de insalubridade. Indicam violação do art. 7º, IV, da Cons-
tituição Federal (fls. 122/132).

Sem contra-razões (fl. 134).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 120 e 122), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 19 e 115) e os recorrentes são
beneficiários da gratuidade da justiça, mas não deve prosseguir.

O recurso extraordinário não está apto a demonstrar que a
decisão recorrida viola, literal e diretamente, o art. 7º, IV, da Cons-
tituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal tem se posicionado no sentido
de que é legítimo se calcular o adicional de insalubridade sobre o
salário mínimo.

Efetivamente:
"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-

TRAORDINÁRIO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. FIXA-
ÇÃO EM PERCENTUAL DO SALÁRIO MÍNIMO. POSSIBILI-
DADE. O Supremo já firmou entendimento no sentido de que o
artigo 7º, inciso IV, da Constituição do Brasil veda apenas o emprego
do salário mínimo como indexador, sendo legítima a sua utilização
como base de cálculo do adicional de insalubridade (Precedentes: AI
n. 444.412-AgR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 19.9.03; RE
n. 340.275, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJ de 22.10.04). Nego
provimento ao Agravo Regimental." (AG-RE-443.135/RS, Relator
Ministro Eros Grau, publicado no DJ de 5/5/2006).

No mesmo sentido, os seguintes precedentes: RE-
458.802/MG, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, à unani-
midade, DJ 30/9/2005; AI-529.360/ES, Relator Ministro Marco Au-
rélio, DJ 22/3/2005; RE-433.108/PR, Relator Ministro Carlos Velloso,
DJ 8/10/2004.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1255/2005-102-10-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : IGOR FAUSTO DA COSTA

ADVOGADO : DR. WALTER MORAES

RECORRIDO : CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO MOSCATO DE MIRANDA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou seguimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, por irregularidade na formação, visto que não
foi trasladada a cópia da certidão de publicação do despacho agra-
vado (fls. 158).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação do art.
5º,XXXIV, XXV, LIV e LV da Constituição Federal (fls. 161).

Sem contra-razões (certidão de fl. 168).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 158 e 161) e está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 109).
A decisão recorrida negou seguimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, sob o fundamento de que, nos termos do art.
897 da CLT e da Instrução Normativa nº 16/2000, desta Corte, é
necessário o traslado da cópia da certidão de publicação do despacho
agravado (fls. 76/77).

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, na medida
em que soluciona a lide segundo procedimento recursal regulado por
normas ordinárias.

Logo, inviável o prosseguimento do recurso.
Nesse sentido, o precedente do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento." (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1255/1997-014-04-00.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. RENATA DE CARVALHO ACCIOLY LIMA

RECORRIDA : CASA DO DESENHO REPRESENTAÇÕES E CO-
MÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ SARAIVA ADAMS

RECORRIDA : CD - GRAPH COMÉRCIO DE SISTEMAS E IM-
PRESSÃO LTDA.

ADVOGADA : DRA. LEILA DOMINGUES SEELIG

RECORRIDO : CHARLES STRZALKOWSKI

ADVOGADA : DRA. ANETE LÚCIA BELING

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, explicitando, nos termos da Súmula nº 368, I, desta Corte,
que não tem competência a Justiça do Trabalho para executar as
contribuições previdenciárias decorrentes do vínculo de emprego re-
conhecido em Juízo (fls. 483/486).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da CF. Sustenta, em síntese, a competência
da Justiça do Trabalho para apurar e executar as contribuições pre-
videnciárias decorrentes do reconhecimento do vínculo de emprego.
Aponta violação do artigo 114, VIII, da Constituição Federal (fls.
493/503).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida declarou que, nos termos da Súmula nº

368, I, desta Corte, não tem competência a Justiça do Trabalho para
executar as contribuições previdenciárias decorrentes do vínculo de
emprego reconhecido em Juízo (fls. 483/486).

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expres-

samente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, li-
mita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos
valores, objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-
contribuição. (ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra
decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base
no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso
inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Superior do Tra-
balho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS
DEVIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão
do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de con-
tribuição previdenciária em relação aos salários quitados durante o
período de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no
título executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento" (fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o acórdão
recorrido contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, §
3º, da Constituição da República, ao manter decisão que teria ho-
mologado acordo trabalhista, sem determinar o recolhimento de con-
tribuições previdenciárias sobre o período relativo ao vínculo em-
pregatício reconhecido, sob o fundamento de que a Justiça do Tra-
balho não é competente para executar as mencionadas parcelas, uma
vez que o fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pa-
gamento dos salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O
texto constitucional é claro no sentido de que o magistrado tra-
balhista, após a prestação jurisdicional, tem o dever de promover a
execução das contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II,
da Constituição Federal, mesmo sem a provocação do Instituto" (fl.
110). Sustenta, ainda, que a Constituição prestigiou a execução das
contribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do Trabalho o
prosseguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam
homologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de
instrumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de
forma direta, o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a
decisão regional que rejeita o pedido de execução de contribuição
previdenciária em relação aos salários quitados durante o período de
vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título exe-
cutivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o
alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, dou provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social para determinar a subida do recurso extraordinário
(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 / MT -
Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido, adotando entendimento consubstancia-
do no item I da Súmula 368 do TST, entendeu pela incompetência da
Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias
incidentes sobre parcelas recebidas pelo empregado no período de
vigência do contrato, quanto há tão-somente reconhecimento de vín-
culo de emprego na sentença.

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Cons-
tituição, alegou-se ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma
Carta.
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A questão é relevante.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do re-

curso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a subida
dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1259/2001-008-05-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : ANTÔNIO LIVRAMENTO

ADVOGADO : DR. JOSÉ MOREIRA DOS SANTOS FILHO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, consignado que o Regional, "com base nas
provas dos autos e na interpretação da legislação infraconstitucional
pertinente (CLT, arts. 10 e 448), reconheceu a sucessão de empresas
e manteve a responsabilização da ora Agravante, empresa cindenda,
pelas obrigações oriundas do contrato de trabalho firmado com a
cindida". Refutou, assim, a alegada afronta ao artigo 5º, incisos II,
XXII, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 405/408).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta que
somente foi incluída na lide na fase de execução, e que, por essa
razão, não pôde exercer o contraditório e a ampla defesa; que não foi
empregadora do recorrido e, ainda, que a cisão de uma empresa não
induz, por si só, à formação de grupo econômico. Aponta violação
dos arts. 5º, II, XXII, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 170, II, da
Constituição Federal (fls. 411/419).

Sem contra-razões (certidão de fl. 422).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 409 e 411), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 401/402) e o preparo está
correto (fl. 420), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, o fez com fundamento nos artigos 10 e 448
da CLT, explicitando que o Regional, "com base nas provas dos autos
e na interpretação da legislação infraconstitucional pertinente (CLT,
arts. 10 e 448), reconheceu a sucessão de empresas e manteve a
responsabilização da ora Agravante, empresa cindenda, pelas obri-
gações oriundas do contrato de trabalho firmado com a cindida" (fl.
407).

Percebe-se que a questão relativa à cisão de empresa e à
responsabilidade solidária da recorrente está circunscrita ao exame de
legislação infraconstitucional (artigos 10 e 448 da CLT), que, even-
tualmente ofendida, desautoriza o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, conforme precedentes do Supremo Tribunal Federal:

"EMENTA: CASO EM QUE ENTENDIMENTO DIVERSO
DO ADOTADO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO EXIGIRIA O RE-
EXAME DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL PERTI-
NENTE. A alegada ofensa à Carta da República, se existente, dar-se-
ia de forma reflexa ou indireta, o que não enseja a abertura da via
extraordinária. Incide, ainda, o óbice da Súmula 636 do STF. Agravo
desprovido." (AI-AgR 506193 / SC - SANTA CATARINA, Rela-
tor(a): Min. CARLOS BRITTO, Órgão Julgador: Primeira Turma, DJ
09-12-2005 PP-00007)

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Saliente-se que a matéria de que trata o art. 170, II, da
Constituição Federal não foi apreciada na decisão recorrida, motivo
pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a
aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-AIRR-1270/2001-005-17-00.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : OLEGÁRIO FERREIRA DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR. CLÓVIS LISBOA DOS SANTOS JÚNIOR

RECORRIDO : OGMO - ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA DO
TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DO ESTADO DO ESPÍRITO SAN-
TO 

ADVOGADO : DR. LUCIANO KELLY DO NASCIMENTO

RECORRIDO : SINDICATO DOS PORTUÁRIOS AVULSOS, ARRU-
MADORES E DOS TRABALHADORES NA MOVI-
MENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR. RONALDO DOMINGUES DE ALMEIDA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, interposto contra decisão monocrática, sob o fundamento
de que é incabível. Ressalta tratar-se de erro grosseiro e, portanto,
insuscetível de aplicação do princípio da fungibilidade dos recursos
(fls. 731/733).

Inconformado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, III, "a", da CF. Aponta a violação do art. 5º, LXXIV, da
CF (fls. 736/746 - fax e 747/7575 - originais).

Contra-razões apresentadas.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 734,736 e 747), está subscrito

por advogado habilitado (fl. 15), mas não deve prosseguir, uma vez
que o recorrente não ataca os fundamentos da decisão recorrida, que
não conheceu de seu recurso de embargos, por serem incabíveis e,
não ser possível a aplicação do princípio da fungibilidade.

Limita-se a argumentar com a ausência de deserção, a ale-
gação de ser beneficiário da assistência judiciária gratuita e com a
violação do art. 5º, LXXIV, da CF, matéria que não foi apreciada.

Em conseqüência, não há ofensa ao art. 5º, LXXIV, da CF,
ante a falta do prequestionamento. Tem pertinência ao caso a Súmula
nº 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID575564-6>

PROC. Nº TST-RE-A-RR-1289/2004-311-06-00.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. DANIEL AUGUSTO MOREIRA

RECORRIDA : MARIA DINEIDE DA SILVA

ADVOGADA : DRA. FLÁVIA FERNANDA BEZERRA CHAVES

RECORRIDO : JOSÉ SEVERINO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. FRANCISCO RICARDO BARBOZA FILHO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente, para manter o r. despacho que negou seguimento ao seu recurso
de revista, explicitando que, nos termos da Súmula nº 368, I, desta
Corte, a competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das
contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias em
pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo homologado, que
integrem o salário de contribuição (fls. 103/105).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da CF. Sustenta, em síntese, a competência
da Justiça do Trabalho para apurar e executar as contribuições pre-
videnciárias decorrentes do reconhecimento do vínculo de emprego.
Aponta violação do artigo 114, VIII, da Constituição Federal (fls.
111 / 1 2 1 ) .

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente, para manter o r. despacho que negou seguimento ao seu recurso
de revista, explicitando que, nos termos da Súmula nº 368, I, desta
Corte, a competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das
contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias em
pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo homologado, que
integrem o salário de contribuição (fls. 103/105).

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, li-
mita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos
valores, objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-
contribuição. (ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra
decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base
no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso
inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Superior do Tra-
balho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS
DEVIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão
do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de con-
tribuição previdenciária em relação aos salários quitados durante o
período de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no
título executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento" (fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o acórdão
recorrido contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, §
3º, da Constituição da República, ao manter decisão que teria ho-
mologado acordo trabalhista, sem determinar o recolhimento de con-
tribuições previdenciárias sobre o período relativo ao vínculo em-
pregatício reconhecido, sob o fundamento de que a Justiça do Tra-
balho não é competente para executar as mencionadas parcelas, uma
vez que o fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pa-
gamento dos salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O
texto constitucional é claro no sentido de que o magistrado tra-
balhista, após a prestação jurisdicional, tem o dever de promover a
execução das contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II,
da Constituição Federal, mesmo sem a provocação do Instituto" (fl.
110). Sustenta, ainda, que a Constituição prestigiou a execução das
contribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do Trabalho o
prosseguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam
homologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de
instrumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de
forma direta, o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a
decisão regional que rejeita o pedido de execução de contribuição
previdenciária em relação aos salários quitados durante o período de
vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título exe-
cutivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o
alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, dou provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social para determinar a subida do recurso extraordinário
(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 / MT -
Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido, adotando entendimento consubstancia-
do no item I da Súmula 368 do TST, entendeu pela incompetência da
Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias
incidentes sobre parcelas recebidas pelo empregado no período de
vigência do contrato, quanto há tão-somente reconhecimento de vín-
culo de emprego na sentença.
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No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Cons-
tituição, alegou-se ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma
Carta.

A questão é relevante.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do re-

curso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a subida
dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-AIRR-1304/2004-028-03-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A

ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

RECORRIDO : VILSON ALVES ROMA

ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos

em face de o protocolo do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª
Região, que consigna a data de interposição do recurso de revista,
estar ilegível, com fulcro na Orientação Jurisprudencial nº 285 da
SBDI-1, e no item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte
(fls. 198/201).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que a
decisão recorrida, não sendo conhecida, afronta o disposto no art. 5º,
XXXV, LIV e LV da Constituição Federal (fls. 208/221)

Sem contra-razões (certidão à fl.226).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 202 e 208), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 35), mas não deve prosseguir,
visto que deserto.

A reclamada efetuou o pagamento das custas (fl. 224), mas
não comprovou o depósito recursal, conforme exige o artigo 899, §
1º, da CLT.

A sentença fixou o valor da condenação em R$ 15.000,00
(quinze mil reais) (fl. 43). O Regional alterou esse valor para R$
20.000,00 (vinte mil reais) (fl. 100). A recorrente, quando da in-
terposição do recurso ordinário, depositou R$ 4.402,00 (quatro mil,
quatrocentos e dois reais) (fl. 79) e, para fim de recurso de revista, R$
8.804,00 (oito mil, oitocentos e quatro reais) (fl. 151).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 6.794,00 (seis mil,
setecentos e noventa e quatro reais), referente à complementação do
valor da condenação, e não o fez.

Ressalte-se, por fim, que não se aplica ao caso o prazo
estabelecido no artigo 511, § 2º, do CPC, visto que esse dispositivo se
refere às custas processuais, enquanto o depósito recursal deve ser
efetuado no prazo para a interposição do recurso, conforme dispõe o
artigo 899, § 1º, da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1305/2002-008-18-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGI-
CA DE GOIÁS - CEFET/GO

PROCURADORAS : DRA. NEILA MÁRCIA DE MOURA CHAGAS SI-
MEÃO E DRA. LUCIANA HOFF VIEIRA

RECORRIDA : JOANA FALCÃO MARQUES

ADVOGADA : DRA. CRISTINA MARIA BARROS MILHOMENS

RECORRIDAS : LINCE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. E
LINCE SEGURANÇA LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
P re l i m i n a r m e n t e , determino a retificação da autuação, a fim

de que também conste como recorridas Lince Administração e Ser-
viços Ltda. e Lince Segurança Ltda.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento do recorrente quanto ao tema "responsabilidade subsidiária",
sob o fundamento de que o acórdão do Regional está em consonância
com a Súmula nº 331, IV, desta Corte (fls. 518/520).

Rejeitou, ainda, os embargos de declaração que se seguiram,
sob o fundamento de que a alegada ofensa ao artigo 97 da Cons-
tituição Federal constitui inovação (fls. 532/534).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega nulidade da
decisão recorrida, por negativa de prestação jurisdicional. Aponta
violação do art. 93, IX, da Constituição Federal. No mérito, insurge-
se contra a responsabilidade subsidiária que lhe foi atribuída, in-
dicando ofensa aos artigos 5º, II, XXXV e LIV, 37, caput, II e XXI,
e § 6º, 97, 109, I, e 114, todos da Constituição Federal (fls.
538/556).

Sem contra-razões (certidão de fl. 558).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
Quanto à apontada violação do artigo 93, IX, da Constituição

Federal, o recurso encontra-se desfundamentado. O recorrente apenas
indica como ofendido o referido dispositivo da Constituição Federal,
sem, contudo, apresentar argumentos a respeito.

Relativamente ao mérito, também não procede o recurso.
A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,

IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa do recorrente, ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 518/520).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, XXXV
e LIV, da Constituição Federal. O Supremo Tribunal Federal pro-
clama a impossibilidade de sua violação literal e direta. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

As matérias de que tratam os artigos 37, caput, II e XXI, e §
6º, 109, I, e 114 da Constituição Federal não foram enfrentadas na
decisão recorrida, motivo pelo qual, dado à falta de prequestiona-
mento, a hipótese atrai a aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do
S T F.

Registre-se, quanto ao artigo 97 da Constituição Federal, que
a decisão recorrida declara que a sua alegada ofensa é inovatória (fl.
533).

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, uma vez
que se limita ao exame de pressupostos de recorribilidade do recurso
de revista, circunstância que desautoriza o recurso extraordinário.
Precedente:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

Finalmente, quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal,
também inviável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa,
ante o entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dis-
positivo não é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do
STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1349/2005-015-03-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO HOSPITAL MA-
RIO PENNA

ADVOGADA : DRA. ISABELLA BRAGA TEIXEIRA

RECORRIDA : MARIA DA GLÓRIA DE CASTRO FEITOSA LO-
PES

ADVOGADO : DR. MARCOS AURÉLIO DE AQUINO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "diferenças salariais - re-
flexos", sob o fundamento de que é "inválido o acordo coletivo que
suprimiu direito do obreiro conferido por dissídios coletivos, ao fun-
damento de que o sindicato não poderia dispor de direitos de ter-
ceiros" (fl. 105).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da CF, e aponta violação dos artigos 5º, XXXV, LIV e
LV, 7º, VI e XXVI, e 8º, III, da Constituição Federal. Argumenta a
validade dos acordos coletivos que substituiu os reajustes salariais
previstos em sentenças normativas pelo pagamento de abonos, em
valores fixos (fls. 109/116 - fax e 120/127 - originais).

Sem contra-razões (certidão de fl. 131).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 107, 109 e 120), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 30), as custas (fl. 128), e
o depósito recursal (fls. 63 e 86) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, quanto ao tema "diferenças salariais - re-
flexos", sob o fundamento de que é "inválido o acordo coletivo que
suprimiu direito do obreiro conferido por dissídios coletivos, ao fun-
damento de que o sindicato não poderia dispor de direitos de ter-
ceiros" (fl. 105).

Registra, ainda, que "o posicionamento adotado não con-
substancia qualquer afronta constitucional ou legal, porquanto a eg.
Turma louvou-se nos elementos de prova existentes nos autos, in-
cidindo, na hipótese, para barrar o seguimento da revista, a Súmula nº
126" (fl. 106).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, em especial destaque para o quadro fático, razão pela qual
eventual ofensa aos preceitos constitucionais apontados pela recor-
rente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, o precedente do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de junho de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1352/2004-008-08-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA HOFF

RECORRIDO : FRANCISCO ASSUNÇÃO PINTO ARNAUD

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO KULKAMP

RECORRIDA : Y. YAMADA S.A. - COMÉRCIO E INDÚSTRIA

ADVOGADO : DR. JOSÉ FIGUEIREDO DE SOUSA

RECORRIDO : ADEMAR DE SOUZA MORAIS (MARCENARIA
BABÁ)

ADVOGADO : DR. VICENTE BRAGA CORDEIRO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "incompetência da justiça do
trabalho - execução de contribuições previdenciárias devidas a ter-
ceiros". Explicita que "a Emenda Constitucional nº 20/98 que acres-
centou o § 3º ao art. 114 da Carta Magna, transformado pela Emenda
Constitucional nº 45/2004 no atual inciso VIII desse mesmo dis-
positivo, como já dito, atribuiu competência à Justiça do Trabalho
para executar, de ofício, as contribuições sociais previstas no art. 195,
I, a, e II, e seus acréscimos legais, mas não a estendeu às con-
tribuições a terceiros, cuja arrecadação e fiscalização, disciplinadas
por regra especial prevista em lei ordinária, são de competência do
INSS." (fls. 83/84).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", e § 3º, da CF. Argumenta, em síntese, com
a competência da Justiça do Trabalho para apurar e executar as
contribuições previdenciárias decorrentes do reconhecimento do vín-
culo de emprego. Aponta violação dos artigos 109, I, e 114, VIII, da
Constituição Federal (fls. 91/102).

Sem contra-razões (certidão de fl. 104).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, consignando que "a Emenda Constitucional
nº 20/98 que acrescentou o § 3º ao art. 114 da Carta Magna, trans-
formado pela Emenda Constitucional nº 45/2004 no atual inciso VIII
desse mesmo dispositivo, como já dito, atribuiu competência à Justiça
do Trabalho para executar, de ofício, as contribuições sociais pre-
vistas no art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, mas não a
estendeu às contribuições a terceiros, cuja arrecadação e fiscalização,
disciplinadas por regra especial prevista em lei ordinária, são de
competência do INSS." (fls. 83/84).

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
(ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra
decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base
no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso
inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Superior do Tra-
balho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE-
VIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão
do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de contri-
buição previdenciária em relação aos salários quitados durante o pe-
ríodo de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no título
executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega provimento"
(fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o acórdão recorrido
contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, § 3º, da
Constituição da República, ao manter decisão que teria homologado
acordo trabalhista, sem determinar o recolhimento de contribuições
previdenciárias sobre o período relativo ao vínculo empregatício re-
conhecido, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho não é
competente para executar as mencionadas parcelas, uma vez que o
fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pagamento dos
salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O texto cons-
titucional é claro no sentido de que o magistrado trabalhista, após a
prestação jurisdicional, tem o dever de promover a execução das
contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II, da Cons-
tituição Federal, mesmo sem a provocação do Instituto" (fl. 110).
Sustenta, ainda, que a Constituição prestigiou a execução das con-
tribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do Trabalho o pros-
seguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam ho-
mologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de
instrumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de
forma direta, o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a
decisão regional que rejeita o pedido de execução de contribuição
previdenciária em relação aos salários quitados durante o período de
vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título exe-
cutivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o
alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, dou provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social para determinar a subida do recurso extraordinário
(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 / MT -
Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário. O acórdão recorrido, adotando
entendimento consubstanciado no item I da Súmula 368 do TST,
entendeu pela incompetência da Justiça do Trabalho para executar as
contribuições previdenciárias incidentes sobre parcelas recebidas pelo
empregado no período de vigência do contrato, quanto há tão-so-
mente reconhecimento de vínculo de emprego na sentença. No RE,
interposto com base no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se
ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma Carta. A questão é
relevante. Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do
recurso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a
subida dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1358/1992-013-06-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO (EXTINTA SUPERINTENDÊNCIA DO DE-
SENVOLVIMENTO DO NORDESTE - SUDENE)

PROCURADORES : DR. JAIR JOSÉ PERIN, DR. MÁRIO LUIZ GUERREI-
RO E DR. EDUARDO GIRÃO CÂMARA DO VALE

RECORRIDO : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDE-
RAIS NO ESTADO DE PERNAMBUCO - SINDSEP

ADVOGADO : DR. RICARDO ESTEVÃO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

da recorrente, por desfundamentado, nos termos da Súmula nº 422
desta Corte (fls. 576/577).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi, preliminarmente, a
nulidade da decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional
e insurge-se quanto à limitação do pagamento da diferença salarial
decorrente das URPs de abril e maio de 1988. Aponta violação dos
artigos 5º, II, XXXVI, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal
(fls. 595/604).

Sem contra-razões (certidão de fl. 606).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

da recorrente, por desfundamentado, nos termos da Súmula nº 422
desta Corte (fls. 576/577).

A recorrente, em suas razões de fls. 595/604, não ataca os
fundamentos da decisão recorrida, a qual tem natureza tipicamente
processual, para não conhecer do agravo de instrumento.

Limita-se a enfrentar a questão de mérito (limitação do pa-
gamento da diferença salarial decorrente das URPs de abril e maio de
1988), matéria não apreciada no v. acórdão impugnado, além de
alegar nulidade da decisão recorrida por negativa de prestação ju-
risdicional relacionada ao mérito.

Conseqüentemente, inviável o recurso extraordinário, a pre-
texto de violação dos arts. 5º, II, XXXVI, LIV e LV, e 93, IX, da
Constituição Federal. Tem pertinência ao caso a Súmula nº 356 do
S T F.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-1358/2005-005-03-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ROMA AUTOMÓVEIS E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. ISABELA MARTINS RODRIGUES FIGUEIRE-
DO

RECORRIDO : FLÁVIO PEREIRA SOARES

ADVOGADA : DRA. CÁSSIA MARIA DE FREITAS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente para manter o r. despacho que negou seguimento ao seu agravo
de instrumento, com fundamento na falta de traslado da guia do
depósito recursal (fls. 325/327)

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação do art. 5º,
XXXV e LV, da Constituição Federal ( fls. 330/338 - fax, e 343/351
- originais.

Sem contra-razões (certidão de fl. 356).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 328, 330 e 343), mas não deve

prosseguir, por irregularidade de representação.
Os subscritores do recurso extraordinário, Dr. Ricardo Soares

Moreira dos Santos, Dra. Isabela Martins Rodrigues Figueiredo e Dra.
Júlia Lage Viana, não apresentaram instrumento de mandato que os
autorize a pleitear em nome da recorrente.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1364/2003-008-08-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA HOFF

RECORRIDO : JOSÉ OLÍMPIO PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ OTÁVIO TEIXEIRA DA FONSECA

RECORRIDA : SERVINORTE ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS
DE VIGILÂNCIA LTDA.
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D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta
Corte, explicitando que a competência da Justiça do Trabalho, quanto
à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado, que integrem o salário contribuição" (fls. 57/60).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", e § 3º, da CF. Argumenta, em síntese, com
a competência da Justiça do Trabalho para apurar e executar as
contribuições previdenciárias decorrentes do reconhecimento do vín-
culo de emprego. Aponta violação dos artigos 109, I, e 114, VIII, da
Constituição Federal (fls. 65/82).

Sem contra-razões (certidão de fl. 84).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida declarou que a competência da Justiça do

Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores
objeto de acordo homologado, que integrem o salário contribuição,
consoante dispõe a Súmula nº 368, I, desta Corte (fls. 57/60).

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
(ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra
decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base
no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso
inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Superior do Tra-
balho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE-
VIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão
do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de contri-
buição previdenciária em relação aos salários quitados durante o pe-
ríodo de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no título
executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega provimento"
(fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o acórdão recorrido
contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, § 3º, da
Constituição da República, ao manter decisão que teria homologado
acordo trabalhista, sem determinar o recolhimento de contribuições
previdenciárias sobre o período relativo ao vínculo empregatício re-
conhecido, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho não é
competente para executar as mencionadas parcelas, uma vez que o
fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pagamento dos

salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O texto cons-
titucional é claro no sentido de que o magistrado trabalhista, após a
prestação jurisdicional, tem o dever de promover a execução das
contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II, da Cons-
tituição Federal, mesmo sem a provocação do Instituto" (fl. 110).
Sustenta, ainda, que a Constituição prestigiou a execução das con-
tribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do Trabalho o pros-
seguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam ho-
mologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de
instrumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de
forma direta, o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a
decisão regional que rejeita o pedido de execução de contribuição
previdenciária em relação aos salários quitados durante o período de
vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título exe-
cutivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o
alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, dou provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social para determinar a subida do recurso extraordinário
(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 / MT -
Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido, adotando entendimento consubstanciado
no item I da Súmula 368 do TST, entendeu pela incompetência da
Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias
incidentes sobre parcelas recebidas pelo empregado no período de
vigência do contrato, quanto há tão-somente reconhecimento de vín-
culo de emprego na sentença.

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Cons-
tituição, alegou-se ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma
Carta.

A questão é relevante.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do re-

curso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a subida
dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-1392/2004-002-23-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

ADVOGADOS : DR. JOÃO MARMO MARTINS E DR. LUIZ GOMES
PA L H A 

RECORRIDO : DÉCIO DA COSTA FERREIRA

ADVOGADO : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo da recorrente

quanto ao tema "progressões salariais por antigüidade e merecimen-
to", com fundamento na Súmula nº 422 desta Corte, explicitando
que:

"A fundamentação é pressuposto objetivo extrínseco de ad-
missibilidade de qualquer recurso, cujo atendimento supõe neces-
sariamente argumentação visando a evidenciar o equívoco da decisão
impugnada. O descompasso entre o que se decide e o que se alega no
recurso traduz ausência de fundamentação e inviabiliza o conhe-
cimento do recurso" (fl. 157).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega que o Regional, ao
concluir que houve descumprimento do PCCS e conceder ao re-
clamante as progressões, emitiu tese sobre o art. 37, caput, da CF.
Indica ofensa ao art. 37, caput, da Constituição Federal (fls.
162172/170).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 159 e 162), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 142), mas não deve pros-
s e g u i r.

A decisão recorrida, ao não conhecer do agravo interposto
pela recorrente, o fez sob o fundamento de que lhe faltava pres-
suposto objetivo extrínseco de admissibilidade, qual seja, a funda-
mentação (fls. 156/158).

Percebe-se, pois, que era passível de reexame nesta Corte,
via embargos à SBDI-1, porque não exaustiva da via recursal, con-
forme sua Súmula 353, "a":

"Nº 353 Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005

Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

da decisão que nega provimento a agravo contra decisão
monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pres-
supostos extrínsecos de agravo de instrumento;

para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada origina-
riamente pela Turma no julgamento do agravo;

para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538,

parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."
Logo, a hipótese atrai a incidência da Súmula nº 281 do

Supremo Tribunal Federal, in verbis:
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na

Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."
E, ainda, precedentes: RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro

Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP,
relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-AgR-
540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1396/2002-001-22-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA HOFF

RECORRIDO : ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO : DR. EDILANDO BARROSO DE OLIVEIRA

RECORRIDA : AGRESTE AVÍCOLA DO PIAUÍ LTDA.

ADVOGADO : DR. CLEITON LEITE DE LOIOLA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "contribuições previdenciárias
- execução", com fundamento no art. 896, § 2º, da CLT. Consigna que
não restou demonstrada afronta direta ao art. 114, § 3º, da Cons-
tituição Federal (fls. 125/126).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", e § 3º, da CF. Argumenta, em síntese, com
a competência da Justiça do Trabalho para apurar e executar as
contribuições previdenciárias decorrentes do reconhecimento do vín-
culo de emprego. Aponta violação dos artigos 109, I, e 114, VIII, da
Constituição Federal (fls. 132/139).

Sem contra-razões (certidão de fl. 141).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

<!ID575564-7>

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida declara a incompetência da Justiça do

Trabalho quanto à execução das contribuições previdenciárias, dei-
xando explicitado que:

"A eg. Turma negou provimento ao agravo de petição do
órgão da Previdência Social, sob o fundamento de que descabe a
cobrança das contribuições previdenciárias quando a relação em-
pregatícia foi reconhecida através de ajuste ou sentença decla-
ratória.

O recorrente alega violação do art. 114, § 3º, da Constituição
Federal, que trata da competência da Justiça do Trabalho para exe-
cutar, de ofício, as contribuições previdenciárias decorrentes do vín-
culo empregatício reconhecido em sentença.

Ora, o presente processo encontra-se em fase de execução,
donde só resultar admitida a revista nos termos do art. 896, § 2º, da
CLT, que não reputo satisfeita no presente caso.

É que a afronta à constitucional precisa ser direta e literal
para poder dar impulso à revista. No caso dos autos, caso ocorresse a
violação apontada, seria, quando muito, oblíqua ou indireta, insu-
ficiente para dar seguimento à revista. " (fl. 126)

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )
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I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
(ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra
decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base
no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso
inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Superior do Tra-
balho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE-
VIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão
do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de contri-
buição previdenciária em relação aos salários quitados durante o pe-
ríodo de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no título
executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega provimento"
(fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o acórdão recorrido
contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, § 3º, da
Constituição da República, ao manter decisão que teria homologado
acordo trabalhista, sem determinar o recolhimento de contribuições
previdenciárias sobre o período relativo ao vínculo empregatício re-
conhecido, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho não é
competente para executar as mencionadas parcelas, uma vez que o
fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pagamento dos
salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O texto cons-
titucional é claro no sentido de que o magistrado trabalhista, após a
prestação jurisdicional, tem o dever de promover a execução das
contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II, da Cons-
tituição Federal, mesmo sem a provocação do Instituto" (fl. 110).
Sustenta, ainda, que a Constituição prestigiou a execução das con-
tribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do Trabalho o pros-
seguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam ho-
mologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de
instrumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de
forma direta, o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a
decisão regional que rejeita o pedido de execução de contribuição
previdenciária em relação aos salários quitados durante o período de
vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título exe-
cutivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o
alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, dou provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social para determinar a subida do recurso extraordinário
(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 / MT -
Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido, adotando entendimento consubstanciado
no item I da Súmula 368 do TST, entendeu pela incompetência da
Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias
incidentes sobre parcelas recebidas pelo empregado no período de
vigência do contrato, quanto há tão-somente reconhecimento de vín-
culo de emprego na sentença.

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Cons-
tituição, alegou-se ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma
Carta.

A questão é relevante.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do re-

curso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a subida
dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1410/2004-112-03-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DRA. CINTIA TASHIRO

RECORRIDA : MARIA LUCINDA MANINI

ADVOGADO : DR. FERNANDO TEIXEIRA LAGES

RECORRIDA : CONVIP SERVIÇOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : DR. ALBERTO MAGNO DE ANDRADE PINTO GON-
TIJO MENDES

RECORRIDA : INFOCOOP SERVIÇOS - COOPERATIVA DE PRO-
FISSIONAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LT-
DA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "responsabilidade subsidiária -
tomador dos serviços", com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta

Corte. Afastou a alegação de violação dos arts. 5º, II, e 37, II, e § 6º,
da Constituição Federal (fls. 192/196).

Inconformada, interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que a
decisão viola os arts. 5º, II, XXXV e LIV, 37, II, 93, IX, e 173 da
Constituição Federal (fls. 207/217).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 221.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 197 e 207), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 218), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto, uma vez que a recorrente não efetuou o
pagamento das custas processuais, conforme estabelecem o artigo 511
do CPC e a Resolução nº 342, de 21/5/2007 (DJ de 23/5/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1416/2000-009-08-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA HOFF

RECORRIDA : LEUDE BRAGA PAZ

ADVOGADO : DR. SANDOVAL ALVES DA SILVA

RECORRIDA : ROSA LÚCIA MACIEL SOARES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "incompetência da justiça do
trabalho - execução de contribuições previdenciárias devidas a ter-
ceiros". Explicita que "a Emenda Constitucional nº 20/98 que acres-
centou o § 3º ao art. 114 da Carta Magna, transformado pela Emenda
Constitucional nº 45/2004 no atual inciso VIII desse mesmo dis-
positivo, como já dito, atribuiu competência à Justiça do Trabalho
para executar, de ofício, as contribuições sociais previstas no art. 195,
I, 'a', e II, e seus acréscimos legais, mas não a estendeu às con-
tribuições a terceiros, cuja arrecadação e fiscalização, disciplinadas
por regra especial prevista em lei ordinária, são de competência do
INSS." (fl. 66).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da CF. Argumenta, em síntese, com a
competência da Justiça do Trabalho para apurar e executar as con-
tribuições previdenciárias decorrentes do reconhecimento do vínculo
de emprego. Aponta violação dos artigos 109, I, e 114, VIII, da
Constituição Federal (fls. 74/82).

Sem contra-razões (certidão de fl. 84).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, consignando que "a Emenda Constitucional
nº 20/98 que acrescentou o § 3º ao art. 114 da Carta Magna, trans-
formado pela Emenda Constitucional nº 45/2004 no atual inciso VIII
desse mesmo dispositivo, como já dito, atribuiu competência à Justiça
do Trabalho para executar, de ofício, as contribuições sociais pre-
vistas no art. 195, I, 'a', e II, e seus acréscimos legais, mas não a
estendeu às contribuições a terceiros, cuja arrecadação e fiscalização,
disciplinadas por regra especial prevista em lei ordinária, são de
competência do INSS." (fl. 66).

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
(ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra
decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base
no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso
inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Superior do Tra-
balho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE-
VIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão
do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de contri-
buição previdenciária em relação aos salários quitados durante o pe-
ríodo de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no título
executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega provimento"
(fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o acórdão recorrido
contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, § 3º, da
Constituição da República, ao manter decisão que teria homologado
acordo trabalhista, sem determinar o recolhimento de contribuições
previdenciárias sobre o período relativo ao vínculo empregatício re-
conhecido, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho não é
competente para executar as mencionadas parcelas, uma vez que o
fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pagamento dos
salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O texto cons-
titucional é claro no sentido de que o magistrado trabalhista, após a
prestação jurisdicional, tem o dever de promover a execução das
contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II, da Cons-
tituição Federal, mesmo sem a provocação do Instituto" (fl. 110).
Sustenta, ainda, que a Constituição prestigiou a execução das con-
tribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do Trabalho o pros-
seguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam ho-
mologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de
instrumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de
forma direta, o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a
decisão regional que rejeita o pedido de execução de contribuição
previdenciária em relação aos salários quitados durante o período de
vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título exe-
cutivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o
alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, dou provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social para determinar a subida do recurso extraordinário
(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 / MT -
Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)
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"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário. O acórdão recorrido, adotando
entendimento consubstanciado no item I da Súmula 368 do TST,
entendeu pela incompetência da Justiça do Trabalho para executar as
contribuições previdenciárias incidentes sobre parcelas recebidas pelo
empregado no período de vigência do contrato, quanto há tão-so-
mente reconhecimento de vínculo de emprego na sentença. No RE,
interposto com base no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se
ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma Carta. A questão é
relevante. Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do
recurso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a
subida dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-1418/2004-004-19-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR. ALUISIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

RECORRIDA : MARIA JOSÉ ALVES DA SILVA

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE PETRÚCIO DE CARVALHO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente para manter a decisão que negou seguimento ao seu agravo de
instrumento, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte,
explicitando que "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú-
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 75/76).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que a decisão viola os artigos 5º, II, 7º, III, 25, e 37,
caput, II, XXI e § 2º, da Constituição Federal (fls. 79/102).

Sem contra-razões (certidão de fl. 104).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente para manter a decisão que negou seguimento ao seu agravo de
instrumento, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte,
explicitando que "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú-
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 75/76).

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa do recorrente, ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhista.

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Por fim, as matérias de que tratam os arts. 7º, III, e 25, da
Constituição Federal não foram objeto de debate no v. acórdão im-
pugnado, faltando-lhes, portanto, o necessário prequestionamento.
Pertinência das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AG-AIRR-1435/2003-026-15-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UBIRATÃ MERCANTIL LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO FERNANDES

RECORRIDO : ROGÉRIO ROBSON DA SILVA

ADVOGADO : DR. ÉLCIO APARECIDO VICENTE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo da recorrente,

por incabível, sob o fundamento de que o agravo regimental não é o
instrumento apropriado para impugnar decisão colegiada (fls.
193/195).

Inconformada, a recorrente interpõe recurso extraordinário,
com fulcro no artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica
violação dos arts. 3º, III, e 5º, XXXV e XXXVI, da Constituição
Federal (fls. 198/209).

Sem contra razões (certidão de fl. 212).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 196 e 198), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 14), e o preparo foi realizado
a contento (fls. 210 e 216), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do agravo da recorrente,
por incabível, sob o fundamento de que o agravo regimental não é o
instrumento apropriado para impugnar decisão colegiada (fls.
193/195).

Porque não exaustiva da via recursal, uma vez que era pas-
sível de recurso de embargos para a SBDI-1, nos termos da Súmula
nº 353, "a", desta Corte, a decisão recorrida não comporta recurso
extraordinário.

"Nº 353 Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005

Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

da decisão que nega provimento a agravo contra decisão
monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pres-
supostos extrínsecos de agravo de instrumento;

para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada origina-
riamente pela Turma no julgamento do agravo;

para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538,

parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."
Logo, a hipótese atrai a incidência da Súmula nº 281 do

Supremo Tribunal Federal, in verbis:
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na

Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."
E, ainda, precedentes: RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro

Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP,
relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-AgR-
540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 3 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1451/2001-113-03-00.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - FORLUZ

ADVOGADO : DR. VITOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO : EDUARDO BARTOLOMEU GONÇALVES

ADVOGADO : DR. CLARINDO JOSÉ MAGALHÃES DE MELO

RECORRIDA : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

ADVOGADO : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A e. SBDI-I desta Corte não conheceu dos embargos in-

terpostos pela recorrente quanto aos temas "complementação de apo-
sentadoria - competência da Justiça do Trabalho" e "diferença de
complementação de aposentadoria - repercussão de parcelas reco-
nhecidas judicialmente na base de cálculo do benefício", com fulcro
no art. 114 da CF e na Súmula nº 327 desta Corte (fls. 513/521).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação do art. 114
da CF (fls. 524/527).

Contra-razões apresentadas a fls. 540/545.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 522 e 524), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 498), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais - fl. 340).

Houve depósito de R$ 3.196,10 (três mil, cento e noventa e
seis reais e dez centavos - fl. 391) para o recurso ordinário e o
Regional não alterou o valor da condenação. Para fim de recurso de
revista, foi depositada a quantia de R$ 6.970,05 (seis mil, novecentos
e setenta reais e cinco centavos - fl. 446). Foi realizado depósito de
R$ 8.804,00 (oito mil, oitocentos e quatro reais - fl. 500) para o
recurso de embargos à SBDI-1.

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 9.617,29 (nove mil
seiscentos e dezessete reais e vinte e nove centavos), conforme
ATO.GP 215/06 (DJ - 17.7.06), e não o fez.

Ressalte-se, por fim, que não se aplica ao caso o prazo
estabelecido no artigo 511, § 2º, do CPC, visto que esse dispositivo se
refere às custas processuais, enquanto o depósito recursal deve ser
efetuado no prazo para a interposição do recurso, conforme dispõe o
artigo 899, § 1º, da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1468/2004-068-02-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO.

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : BAR E LANCHES COSTOYAS LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema " Contribuições Assistenciais.
Não-Sindicalizados", sob o fundamento de que o Regional decidiu em
conformidade com o Precedente Normativo n.º 119 e a Orientação
Jurisprudencial n.º 17, ambos da SDC, desta Corte. Afastou a alegada
ofensa aos art. 8º, III, e IV, e 7º, XXVI, da Constituição Federal
(fls.191/198).

Inconformado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a contribuição assistencial é devida por toda a categoria,
e não apenas pelos associados. Aponta violação dos artigos 5º, XX,
7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV, e V, da Constituição Federal (fls.
202/212).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 215.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 199 e 202), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 35 e 189) e o preparo foi
efetuado a contento (fl. 213), mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e aos acordos coletivos de trabalho (art. 7º,
XXVI) e à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não
deixa dúvidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-
se filiado ao sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal e obriga sindicalizados e não-sindicalizados, todas
as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos sin-
dicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supramen-
cionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, seria reflexa ou in-
direta, o que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042)".

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
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do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." ( AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007)".

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não se negou
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, foi afastada sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-1471/2002-001-05-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADOS : DR. BRUNO BENEVIDES DUARTE LEITE E DR. PE-
DRO MARCOS CARDOSO FERREIRA

RECORRIDA : TÂNIA AUGUSTA SANTANA

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO ATHAYDE SOUTO

RECORRIDA : PROJEL - PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E
PESQUISA LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte (fls.
127/129).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da CF. Sustenta, em síntese, que não pode ser res-
ponsabilizada de forma subsidiária, em face do que dispõe o art. 71
da Lei nº 8.666/93. Aponta violação dos arts. 5º, II, 22 e 37, II e XXI,
da Constituição Federal (fls. 132/141).

Sem contra-razões (fl. 145).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 130 e 132), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 121 e 142) e o preparo está
correto (fls. 50 e 68 e 143), mas não deve prosseguir, uma vez que a
recorrente não ataca os fundamentos da decisão recorrida, que aplicou
a Súmula nº 353 desta Corte para não conhecer dos seus embargos.

Limita-se a enfrentar questão de mérito (responsabilidade
subsidiária) não apreciada na decisão recorrida, razão pela qual in-
viável a alegação de ofensa aos arts. 5º, II, 22 e 37, II e XXI, da
Constituição Federal, ante a falta de prequestionamento (Súmula 356
do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1476/2005-057-02-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO.

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : C. RI RA LEE LANCHES LTDA.- ME

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento interposto pelo recorrente quanto à cobrança da contribuição
assistencial de empregados não-associados, sob o fundamento de que
o acórdão do Regional está em conformidade com o Precedente
Normativo nº 119 e a Orientação jurisprudencial nº 17, ambos da
SDC desta Corte (fls. 109/113).

Inconformado, o sindicato interpõe recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a contribuição assistencial é devida por toda a categoria,
e não apenas pelos associados. Aponta violação dos artigos 5º, XX,
7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV, e V, da Constituição Federal (fls.
11 7 / 1 2 6 ) .

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 130.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O
O recurso é tempestivo (fls. 114 e 117), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 37,67 e 107) e o preparo foi
efetuado a contento (fl. 127), mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e aos acordos coletivos de trabalho (art. 7º,
XXVI) e à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não
deixa dúvidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-
se filiado ao sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal e obriga sindicalizados e não-sindicalizados, todas
as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos sin-
dicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supramen-
cionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, seria reflexa ou in-
direta, o que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." ( AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não se negou
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, foi afastada sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1492/2001-012-01-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. MARCUS GOUVEIA DOS SANTOS

RECORRIDO : JOSÉ AMÉRICO FERREIRA FILHO

ADVOGADA : DRA. NIRCE RODRIGUES FERREIRA FILHA

RECORRIDO : MOVIMENTO MARÉ LIMPA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte, explicitando que "o inadimplemento das obrigações trabalhis-
tas, por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária
do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 308/312).

Opostos embargos de declaração a fls. 318/320, foram re-
jeitados.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que a decisão viola os artigos 2º, 5º, II, LIV e LV, 22, I
e XXVII, 37, II, §§ 2º e 6º, 48, caput, 60, § 4º, III, 93, IX, e 97 da
Constituição Federal (fls. 323/334).

Sem contra-razões (certidão de fl. 336).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte, explicitando que "o inadimplemento das obrigações trabalhis-
tas, por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária
do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 308/312).

O recorrente alegada a nulidade do julgado, por negativa de
prestação jurisdicional, sob o argumento de que a decisão recorrida,
não obstante a oposição de embargos de declaração, não se ma-
nifestou acerca da compatibilidade da Súmula nº 331 desta Corte com
os arts. 2º, 5º, II, 22, I e XXVII, 37, 48 e 60, § 4º, III, da Constituição
Federal.

Consta, no entanto, expressamente no v. acórdão impugnado,
na fase dos embargos de declaração, in verbis:

".O art. 37, § 6º, da Constituição Federal obriga a Admi-
nistração Pública Direta e Indireta a reparar os danos impostos, por
sua atuação, aos particulares, assim submetidos a maiores ônus do
que os demais membros da coletividade. O caput do mesmo preceito
vincula as entidades que a compõem aos princípios da legalidade e da
moralidade, não se admitindo que assistam inertes à penúria dos
trabalhadores que, sob terceirização, prestem-lhes serviços, quando
inadimplentes seus efetivos empregadores. Em tal caso, o dano ex-
perimentado decorre da atuação pública, incorrendo o tomador dos
serviços, para além de sua responsabilidade objetiva, em culpa in
eligendo e in vigilando. Este é o teor do verbete sumular antes
mencionado. Na presença de situação moldada ao art. 896, § 4º, da
CLT e à Súmula 333/TST, não há que se falar em ofensa ao arts.
2º, 5º, caput, II, 22, I, 48, 60, § 4º, 37, II e §§ 2º e 6º, da Carta
Magna, e 97, da Carta Magna, 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, 159 e
1.518 do Código Civil de 1916, 455 e 818 da CLT e 333, I, do CPC
(fls. 309/312)" (fl. 319 - sem grifo no original).

Certa ou errada houve a entrega da prestação jurisdicional,
uma vez que, na decisão recorrida, estão explicitados os fundamentos
pelos quais não tem aplicação a Súmula nº 331 desta Corte. Intacto,
pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.

Não procede, igualmente, a alegada ofensa ao art. 37, § 6º,
da Constituição Federal, que dispõe sobre a responsabilidade objetiva
da Administração Pública, sob a modalidade de risco administrativo,
uma vez que a lide foi solucionada com base na Súmula nº 331, IV,
desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, em razão de culpa
contratual, por parte do recorrente, que contratou a empresa que não
cumpriu com suas obrigações trabalhistas.

A solução da controvérsia está, pois, calcada na legislação
ordinária, cujo eventual descumprimento, por isso mesmo, desau-
toriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-
tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007).

A alegada afronta ao artigo 37, II, e § 2º, da Constituição
Federal também não viabiliza o recurso extraordinário. Como con-
signado na decisão recorrida, a hipótese não é de contratação sem
prévia aprovação em concurso público, tampouco de reconhecimento
de vínculo de emprego com o recorrente, integrante da Administração
Pública indireta, mas de sua responsabilização subsidiária pelos dé-
bitos trabalhistas não satisfeitos pelo empregador, dado à sua con-
dição de tomador e beneficiário dos serviços terceirizados, nos termos
do que dispõem o art. 71 da Lei nº 8.666/93 e a Súmula nº 331, IV,
desta Corte.

O recurso também não prospera por violação dos arts. 2º, 22,
I e XXVII, 48 caput, e 60, § 4º, III, da Carta da República, sob o
argumento de que este Tribunal está, materialmente, exercendo com-
petência legislativa.

A edição de Súmula ou Orientação Jurisprudencial por parte
desta Corte não se identifica com ato legislativo, mas sim como
regular exercício de sua competência, conforme expressa autorização
do art. 4º da Lei nº 7.701/88.

Finalmente, quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal,
também inviável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa,
ante o entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dis-
positivo não é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do
STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1497/2005-001-18-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MULTIDISCIPLINARES NO ESTADO DE GOIÁS -
MUNDCOOP

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

RECORRIDA : MB ENGENHARIA LTDA.

RECORRIDO : JERÔNIMO RODRIGUES ARCANJO

ADVOGADA : DRA. ZULMIRA PRAXEDES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente para manter a decisão do TRT, que não co-
nheceu do seu recurso ordinário, por deserção (fls. 196/197).
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Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da CF. Argúi a nulidade das decisões do TRT e desta
Corte, sob o argumento de que, contrariamente ao que se entendeu, o
Juízo se encontra garantido, e de que não houve exame das violações
apontadas. No mérito, sustenta, em síntese, que o recurso ordinário
não está deserto. Aponta violação dos arts. 5º, II, XXXV, XXXVI,
LIV, e LV, e 93, IX, da Constituição Federal (fls. 200/208).

Sem contra-razões (fl. 211).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
Não há negativa de prestação jurisdicional.
Emerge das razões de recurso que o recorrente limita-se, de

forma genérica, a alegar que houve negativa de prestação jurisdi-
cional. Não aponta especificamente nenhuma matéria ou questão que
possa ter comprometido a liquidez jurídica processual da decisão
recorrida.
<!ID575564-8>

Intacto o art. 93, IX, da CF.
Quanto ao mérito, a decisão recorrida negou provimento ao

agravo de instrumento para manter a decisão que não conheceu do
recurso ordinário da recorrente, por deserção.

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso or-
dinário, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente (art. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV, e LV)
somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação
ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-1550/2004-004-23-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

ADVOGADOS : DR. JOÃO MARMO MARTINS E DR. LUIZ GOMES
PA L H A 

RECORRIDO : PAULO CÉSAR DE QUEIROZ

ADVOGADO : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo da recorrente

quanto ao tema "progressões salariais por antigüidade e merecimen-
to", com fundamento na Súmula nº 422 desta Corte, explicitando
que:

"A fundamentação é pressuposto objetivo extrínseco de ad-
missibilidade de qualquer recurso, cujo atendimento supõe neces-
sariamente argumentação visando a evidenciar o equívoco da decisão
impugnada. O descompasso entre o que se decide e o que se alega no
recurso traduz ausência de fundamentação e inviabiliza o conhe-
cimento do recurso" (fl. 155).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega que o Regional, ao
concluir que houve descumprimento do PCCS e conceder ao re-
clamante as progressões, emitiu tese sobre o art. 37, caput, da CF.
Indica ofensa ao art. 37, caput, da Constituição Federal (fls.
160/170).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 157 e 160), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 140), mas não deve pros-
s e g u i r.

A decisão recorrida, ao não conhecer do agravo interposto
pela recorrente, o fez sob o fundamento de que lhe faltava pres-
suposto objetivo extrínseco de admissibilidade, qual seja, a funda-
mentação (fls. 154/156).

Percebe-se, pois, que era passível de reexame nesta Corte,
via embargos à SBDI-1, porque não exaustiva da via recursal, con-
forme sua Súmula 353, "a":

"Nº 353 Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005

Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

da decisão que nega provimento a agravo contra decisão
monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pres-
supostos extrínsecos de agravo de instrumento;

para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada origina-
riamente pela Turma no julgamento do agravo;

para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538,

parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."
Logo, a hipótese atrai a incidência da Súmula nº 281 do

Supremo Tribunal Federal, in verbis:
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na

Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."
E, ainda, precedentes: RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro

Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP,
relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-AgR-
540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1550/2003-131-17-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ADVOGADO : DR. MARCELO TAMARA ALVES

RECORRIDOS : ADILSON DOS SANTOS OLIVEIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR. DEIJAYME TEIXEIRA VIANNA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "vale-refeição - supressão",
sob o fundamento de que eventual ofensa ao art. 37 da CF seria
reflexa, por depender do exame da legislação infraconstituconal (fls.
132/139).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da CF. Alega que inexiste lei autorizando-o a conceder
o auxílio-vale-refeição aos servidores egressos de autarquia municipal
extinta. Aponta violação dos artigos 5º, LIV e LV, 37, 93, IX, e 169
da Constituição Federal (fls. 139/159 - fax, e fls. 161/180 - ori-
ginais).

Sem contra-razões.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 137,139 e 161), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 181), mas não deve pros-
s e g u i r.

Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-
cional. O recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe
competia, a fim de ver suprida a eventual omissão da decisão re-
corrida.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento do recorrente, quanto à supressão da parcela "vale-refeição",
o fez sob o fundamento de que:

"O Juízo a quo considerou que a supressão do vale - refeição
pelo sucessor da autarquia provoca prejuízo aos trabalhadores, que
mantiverem seus contratos regidos pela CLT ferindo o que dispõe
respectivamente, o art. 468 da CLT e a Súmula 51 desta Corte Su-
perior:

Nos contratos individuais de trabalho só é lícita a alteração
das respectivas condições por mútuo consentimento, e ainda assim
desde que não resultem, direta ou indiretamente, prejuízos ao em-
pregado, sob pena de nulidade da cláusula infringente desta garantia.
(art. 468 da CLT).

NORMA REGULAMENTAR. VANTAGENS E OPÇÃO
PELO NOVO REGULAMENTO. ART. 468 DA CLT. (incorporada a
Orientação Jurisprudencial nº 163 da SBDI-1) - Res. 129/2005 - DJ
20.04.2005

I - As cláusulas regulamentares, que revoguem ou alterem
vantagens deferidas anteriormente, só atingirão os trabalhadores ad-
mitidos após a revogação ou alteração do regulamento. (ex-Súmula nº
51 - RA 41/73, DJ 14.06.1973)

II - Havendo a coexistência de dois regulamentos da em-
presa, a opção do empregado por um deles tem efeito jurídico de
renúncia às regras do sistema do outro. (ex-OJ nº 163 - Inserida em
26.03.1999)(Súmula do TST nº 51).

No que tange ao julgado paradigma de fls. 7/9, não se presta
para comprovação de divergência justificadora de recurso, pois o
recorrente não citou a fonte oficial ou o repositório autorizado em que
foi publicado, como determina o item I, letra a, da Súmula 337 do
T S T.

Portanto, o maltrato se houvesse seria reflexo à Constituição,
pois o seu reconhecimento dependeria de interpretação da norma
ordinária que norteou a decisão recorrida. NEGO PROVIMENTO.

A decisão está, pois, fundamentada na legislação ordinária
(art. 468 da CLT e Súmula nº 51 desta Corte), circunstância que
desautoriza o prosseguimento do recurso pela alegada ofensa literal e
direta ao art. 37, caput, da Constituição Federal.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-

curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Inviável, outrossim, o prosseguimento do recurso, a pretexto
de ofensa aos arts. 5º, LIV e LV, e 169 da Constituição Federal. A
matéria de que tratam os dispositivos constitucionais não foi objeto
de apreciação na decisão recorrida, incidindo as Súmulas nos 282 e
356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de junho de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1579/2001-078-02-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : WALTER APARECIDO COVER

ADVOGADO : DR. GUILHERME MIGUEL GANTUS

RECORRIDA : ROSELI SUTTER

RECORRIDO : SILMAR IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "penhora - regularidade -
fraude à execução - caracterização", sob o fundamento de que não
está configurada a apontada violação literal e direta do art. 5º, II,
XXII, XXXVI, LIV e LV, da CF, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT
e da Súmula nº 266 desta Corte (fls. 554/555).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 586/587).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi nulidade da decisão
recorrida por negativa de prestação jurisdicional, apontando violação
dos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da CF. Quanto ao mérito,
indica ofensa ao art. 5º, II, XXII, XXXVI, LIV e LV, da CF (fls.
590/612 - fax, e 614/636 - originais).

Sem contra-razões (certidão de fl. 639).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 588, 590 e 614), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 46) e o preparo está cor-
reto (fl. 637), mas não deve prosseguir.

O recorrente alega, em preliminar, a nulidade do julgado, por
negativa de prestação jurisdicional, sob o argumento de que, não
obstante a oposição de embargos de declaração, persiste a omissão
quanto à indicada ofensa ao art. 5º, LV, da Constituição Federal,
porquanto a decisão que determinou o apensamento da reclamação
trabalhista aos embargos de terceiro ofende os princípios do con-
traditório e da ampla defesa, especialmente no que tange à regu-
laridade da representação processual.

Sustenta, ainda, que há omissão relativamente ao reconhe-
cimento de fraude à execução, uma vez que não há prova no sentido
de que o adquirente do bem imóvel tivesse conhecimento da exis-
tência de processo judicial contra o alienante, ou de que houvesse
constrição judicial sobre o bem objeto da transação. Argumenta, ain-
da, que a execução foi proposta contra empresa, da qual o alienante
é sócio, tendo ocorrido, em seu curso, a desconsideração da per-
sonalidade da pessoa jurídica. Assim, diz que não está caracterizada a
fraude à execução, uma vez que o terceiro adquirente agiu de boa-fé,
não tendo participação no consilium fraudis.

Sem razão.
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A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 266 desta
Corte e no art. 896, § 2º, da CLT, porquanto a controvérsia "não
suplanta o nível da legislação infraconstitucional. Eventual ofensa aos
referidos dispositivos constitucionais só ocorreria de forma reflexa ou
indireta, não ensejando o conhecimento do recurso de revista" (fl.
555).

Nesse contexto, não se constata a negativa de prestação ju-
risdicional apontada pelo recorrente, a pretexto de que, na decisão
recorrida, não teriam sido examinadas as suas alegações de ofensa ao
art. 5º, LV e XXII, da Constituição da República, uma vez que está
explicitado que a violação ao referido preceito constitucional, caso
existente, somente se daria de forma reflexa ou indireta, o que in-
viabiliza o processamento do recurso de revista, em fase de exe-
cução.

Certa ou errada, a decisão entregou, fundamentadamente, a
prestação jurisdicional, não havendo violação do art. 93, IX, da Carta
da República.

No mérito, o recorrente insiste na alegação de que não está
caracterizada a fraude à execução. Indica, para tanto, afronta ao art.
5º, II, XXII, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal, no entanto, proclama a im-
possibilidade de sua violação literal e direta. A lesão a esse dis-
positivo depende de ofensa a norma infraconstitucional, e, assim,
somente depois de caracterizada esta última, pode-se, indireta, e,
portanto, de forma reflexa, concluir que aquele igualmente foi des-
respeitado. Precedentes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-1583/2002-014-06-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA UR-
BANA - EMLURB

ADVOGADO : DR. FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

RECORRIDOS : WELLINGTON LEONARDO SALES DE ARAÚJO E
OUTROS

ADVOGADO : DR. NILTON WANDERLEY DE SIQUEIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu, por divergência, e deu pro-

vimento ao recurso de revista, para determinar o retorno dos autos ao
Tribunal de origem para que prossiga na análise dos demais pontos do
recurso ordinário da recorrente, bem como do recurso adesivo dos
recorridos, sob o fundamento que não há vedação constitucional para
que se fixe o salário profissional a partir de múltiplos do salário
mínimo, com fulcro na Orientação Jurisprudencial nº 71 da SBDI-2
desta Corte (fls. 449/453).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, " a", da Constituição Federal. Sustenta que a
decisão recorrida, ao dar provimento ao recurso de revista, afronta o
disposto no art. 7º, IV, da CF (fls. 470/480).

Contra-razões a fls. 484/494.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O
A decisão recorrida, que deu provimento ao recurso de re-

vista, era passível de reexame nesta Corte, na medida em que en-
sejava embargos para a Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais, nos termos do art. 894 da CLT.

Constata-se, pois, que a recorrente não exauriu a via recursal,
razão pela qual a decisão não é única ou de última instância, o que
desautoriza o prosseguimento do extraordinário, nos termos do art.
102, III, da Constituição Federal.

Nesse sentido é a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Fe-
deral, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE ESGO-

TAMENTO DA VIA RECURSAL ORDINÁRIA. SÚMULA 281 DO
STF. I - Recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma
do TST, sendo ainda cabível o recurso de embargos previsto no art.
894, b, da CLT. Ante a ausência de decisão de única ou última
instância, incide o óbice da Súmula 281 do STF. II - Agravo não
provido." (AI-AgR 643358/MG, Relator Min. RICARDO LEWAN-
DOWSKI, Primeira Turma, DJ 10-08-2007)

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1627/2004-002-19-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO RURAL S.A

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDO : DJALMA ALVES RIOS JÚNIOR

ADVOGADO : DR. MARCOS ADILSON CORREIA DE SOUZA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, sob o fundamento de que:
"(...)
Conforme registrado pelo Regional, decorre de expressa pre-

visão legal a exigência de as fotocópias ou cópias repográficas de
documentos para prova deverem estar autenticadas (artigo 830 da
CLT c/c os artigos 365, inciso III, 384 e 544, § 1º, do Código de
Processo Civil - de aplicação subsidiária no Processo do Trabalho).

Em se tratando de atendimento de requisito extrínseco de
recurso, é correto também dizer que a exigência de autenticação das
peças pelas quais se comprove o correto e tempestivo recolhimento
do depósito recursal e das custas pode, de ofício, ser apreciada pelo
julgador, independentemente de argüição da parte contrária.

Ressalte-se que a observância do referido ônus processual
compete exclusivamente ao Recorrente, a quem cabe zelar pelo seu
fiel preparo e formação, não comportando a conversão do julgamento
em diligência com vistas ao saneamento de eventuais irregularida-
des.

Dessarte, a juntada de guia não-autenticada com vistas à
comprovação do efetivo recolhimento das custas e do depósito re-
cursal é desprovida de validade, razão por que deve ser mantido o
despacho denegatório.

Nesse contexto, não há que falar em negativa de prestação
jurisdicional e em cerceamento de defesa, porque devidamente fun-
damentada a decisão do Regional e porque foi assegurado ao Re-
clamado o direito à ampla defesa e ao contraditório" (fl. 123/124).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Alega que a exigência
de autenticação das guias do depósito recursal e das custas viola os
arts. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV e 93, IX, da Constituição
Federal (fls. 128/139).

Contra-razões apresentadas.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O
O recurso é tempestivo (fls. 125 e 128), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 112) e o preparo está correto
(fl. 140).

No que tange à apontada violação do artigo 93, IX, da
Constituição Federal, o recurso não deve prosseguir, uma vez que a
recorrente indica como ofendido apenas o referido dispositivo, sem,
contudo, identificar, na decisão recorrida, os pontos que não teriam
sido objeto de exame.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento, o fez sob o fundamento de que, conforme ressaltado pelo
TRT, a falta de autenticação das guias do depósito recursal e das
custas, não atende ao disposto nos arts. 830 da CLT, 365, III, 384 e
544, § 1º, do CPC (fls. 121/124).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, o precedente do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1629/2003-464-02-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : LUÍS ROBERTO GONÇALVES

ADVOGADA : DRA. NILZA EVANGELISTA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento interposto pela recorrente quanto aos temas "prescrição" e
"responsabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do
FGTS, decorrentes de expurgos inflacionários", com fundamento nas
Orientações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SBDI-1. Em con-
seqüência, rejeitou a alegada ofensa aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX,
da Constituição Federal (fls. 174/179).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, a ocor-
rência da prescrição, e que efetuou o pagamento relativo ao FGTS, à
época da rescisão, tendo se configurado o ato jurídico perfeito. Indica
violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição
Federal (fls. 183/201).

Sem contra-razões (fl. 204).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 180 e 183), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 167/170 e 172) e o preparo
está correto (fls. 123 e 155 e 202), mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de ofensa literal e direta a
ambos os preceitos da Constituição Federal, necessário seria o re-
exame da controvérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:
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"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que
inadmitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho,
assim ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMEN-
TAR DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL.
Não se caracterizando denúncia de violação direta a preceitos da
Constituição Federal ou contrariedade à Súmula da Jurispru-
dência Uniforme do TST, não se viabiliza recurso de revista em
processo submetido ao rito sumaríssimo, nos termos do art. 896,
§ 6º, da CLT. Outrossim, já está pacificado pela Jurisprudência
desta Corte, através da Orientação Jurisprudencial n. 344, de sua
SDI.1, que o marco inicial da prescrição se dá com a edição da
LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agravo de Instrumento
improvido." Alega o RE, em síntese, a violação dos artigos 5º, II,
XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal. Decido. Com re-
lação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca da res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, tam-
bém se situa no campo infraconstitucional a controvérsia a res-
peito do prazo prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com
base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível
má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa indireta
ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição,
conforme pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII
401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005,
1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-585685-SP, Re-
lator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento inter-
posto de decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado
contra acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as
alegações de prescrição e existência de ato jurídico perfeito, man-
tendo a condenação do ora recorrente no pagamento de valor
correspondente à complementação da multa compensatória de
40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos in-
flacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS. No
recurso extraordinário a parte alega que a decisão recorrida
afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato jurídico perfeito) e
7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao art. 7o, XXIX, se
verifica, na visão do recorrente, porque a reclamação trabalhista
foi ajuizada quando ultrapassado o prazo prescricional a que
alude o referido dispositivo constitucional. A afronta ao art. 5o,
XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação de
que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso
tenha dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da
parcela quando da rescisão contratual levou em consideração o
saldo da conta vinculada naquela oportunidade. Sem razão a
parte recorrente. Afasto, também a alegação de afronta ao con-
tido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição federal, tal
como veiculada no apelo extraordinário. É que a discussão acerca
do prazo prescricional e da responsabilidade do empregador pelo
pagamento da diferença na multa compensatória de 40% inci-
dente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários
não creditados nas contas vinculadas do FGTS, situa-se no âm-
bito da legislação infraconstitucional, o que dá margem ao des-
cabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI 580.313-
AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 585.522-
AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 566.638-
AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel. min.
Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ricardo
Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos Britto,
DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1634/2002-442-02-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

ADVOGADO : DR. BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

RECORRIDO : JAIRO QUEIROZ DO VALE

ADVOGADO : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "integração do adicional por
tempo de serviço ao salário", com fundamento no art. 896, "b", da
CLT e na Súmula nº 126 desta Corte (fls. 177/179).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Diz que no
recurso de revista ficou demonstrada a violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 7º, XXIX e 37, XIV, da CF, bem como a inaplicabilidade
das Súmulas nºs 203 e 264 e da Orientação Jurisprudencial nº 336 da
SBDI-1, ambas desta Corte, motivo pelo qual sustenta que a decisão
recorrida ofende o art. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Cons-
tituição Federal (fls. 185/193).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 180 e 185), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 182/183) e o preparo está
correto (fl. 194), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, o fez com fundamento no art. 896, "b", da
CLT e na Súmula nº 126 desta Corte, explicitando que:

"...os elementos circunstanciais apresentados no acórdão a
quo não permitem verificar a disciplina normativa da repercussão
salarial do adicional por tempo de serviço. Em outras palavras, aco-
lher a tese da recorrente reclama exame detido das normas regu-
lamentares e dos acordos coletivos regentes da hipótese, que, todavia,
não estão contidas no acórdão. E o respectivo revolvimento configura
conduta defesa pela Súmula nº 126/TST.

Nesse quadro, a admissibilidade do recurso de revista apre-
senta-se estritamente vinculada à hipótese do art. 896, "b", da CLT,
isto é, caberia à recorrente demonstrar a ocorrência de divergência
jurisprudencial quanto à interpretação dos mesmos diplomas regu-
lamentares e/ou normativos, para viabilizar o recurso. Isso não acon-
teceu" (fl. 179).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, o precedente do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1639/2003-203-01-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC

PROCURADOR : DR. MARCELO MELLO MARTINS

RECORRIDO : ANTÔNIO RIZZON OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. HÉLIO VIEIRA COSTA FILHO

RECORRIDA : COSEPA - COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÚLTI-
PLOS PAN AMERICANA LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, sob o fundamento de que o acórdão Regional
está em consonância com a Súmula nº 331, IV, desta Corte (fls.
191/195).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta
com a repercussão geral, sob o fundamento de que "há milhares de
causas tratando do mesmo tema". Sustenta, em síntese, que a decisão
recorrida ofende os artigos 5º, II, e 37, II, §§ 2º e 6º, da Constituição
Federal (fls. 199/202).

Sem contra-razões (certidão de fl. 204).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,

IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente, ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 191/195).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)".

Não há violação do artigo 37, II, da Constituição Federal.
Como consignado na decisão recorrida, a hipótese não é de con-
tratação sem prévia aprovação em concurso público, tampouco de
reconhecimento de vínculo de emprego com o recorrente, integrante
da Administração Pública indireta. Discute-se, isto sim, a sua res-
ponsabilização subsidiária pelos débitos trabalhistas não satisfeitos
pelo empregador, dado à sua condição de tomador e beneficiário dos
serviços terceirizados, nos termos do que dispõem o art. 71 da Lei nº
8.666/93 e a Súmula nº 331, IV, desta Corte.

Saliente-se, ainda, que a matéria tratada no art. 37, § 6º, da
Constituição Federal não foi enfrentada na decisão recorrida, motivo
pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a
aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1641/1998-037-02-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. KARLA KATIANNA DE MORAIS E SILVA

RECORRIDA : EGR - SOUTH AMÉRICA COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. OSWALDO SANT'ANNA

RECORRIDO : GÉRSON GASPERETTI

ADVOGADO : DR. WAGNER DO AMARAL
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D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "contribuições previdenciárias
- acordo judicial firmado após a sentença", sob o fundamento de que:
"... o acordo de fls. 61-62, homologado às fls. 65, foi firmado por
mera liberalidade, estando dissociado da situação anterior, o que per-
mite às partes estipularem livremente como se dará o adimplemento
da obrigação, inclusive abrindo mão de parcelas objeto da conde-
nação. Ademais, conforme consta do item 5 do mencionado acordo,
sobre o valor de RS 1.753,64, correspondente às verbas salariais, o
primeiro transigente deverá proceder ao recolhimento previdenciário.
Ou seja, as demais verbas constantes do acordo possuem caráter
indenizatório, não sendo viável a incidência sobre elas dos preten-
didos recolhimentos previdenciários. Incólume, portanto, o artigo 5º,
XXXVI, da Constituição Federal"(fl. 156).

Inconformado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,
com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sus-
tenta que foi reduzida a base de cálculo das contribuições sociais, em
razão de o acordo ter alterado o comando do título exeqüendo. As-
severa, assim, que acordo judicial não pode alcançar direito de ter-
ceiro, ou seja, o crédito tributário constituído definitivamente em seu
favor (INSS), por força de sentença trabalhista transitada em julgado,
sob pena de ofensa ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal (fls.
162/170).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-

trumento, o fez sob o fundamento de que:
"...houve a efetiva manifestação do Regional considerando a

alegação de ofensa à coisa julgada, sendo devidamente explicitado
que não existe impedimento algum para as partes se comporem
baseadas apenas em títulos indenizatórios. Registrou-se, ademais,
que não há contrariedade à lei porque o acordo, embora firmado após
a sentença de mérito, resulta da autonomia da vontade dos litigantes,
o que não caracteriza ofensa à coisa julgada.

... saliento que o acordo de fls. 61-62, homologado às fls. 65,
foi firmado por mera liberalidade, estando dissociado da situação
anterior, o que permite às partes estipularem livremente como se dará
o adimplemento da obrigação, inclusive abrindo mão de parcelas
objeto da condenação. Ademais, conforme consta do item 5 do men-
cionado acordo, sobre o valor de RS 1.753,64, correspondente às
verbas salariais, o primeiro transigente deverá proceder ao recolhi-
mento previdenciário. Ou seja, as demais verbas constantes do acordo
possuem caráter indenizatório, não sendo viável a incidência sobre
elas dos pretendidos recolhimentos previdenciários. Incólume, por-
tanto, o artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal"(sem grifos no
original - fls. 155/156).

A decisão não deixa dúvida de que o empregado e o em-
pregador firmaram acordo judicial, posterior ao trânsito em julgado
da sentença de mérito, exclusivamente quanto às parcelas de caráter
indenizatório, sem descaracterizar a natureza dos títulos da conde-
nação.

Enfatizou, outrossim, que sobre as demais verbas salariais
incidiriam as contribuições previdenciárias.

Diante dessa realidade, em que foram transacionadas apenas
as parcelas indenizatórias do regular acordo, sendo observada a exi-
gência da contribuição previdenciária em relação às demais verbas
salariais, não procede o argumento de que o ajuste atingiu os in-
teresses do recorrente.

Referido procedimento é lícito e, por isso mesmo, não ofende
o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Acrescente-se, finalmente, que o Supremo Tribunal Federal
não admite a violação direta e literal do referido dispositivo:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID575564-9>

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1687/2003-038-01-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MOACIR MATA HIGINO

ADVOGADO : DR. ARMANDO BORGES DE ALMEIDA JÚNIOR

RECORRIDA : COMPANHIA ESTADUAL DE GÁS DO RIO DE JA-
NEIRO

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA DE CASTRO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

do recorrente, por intempestivo (fls. 162/163).
Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados,

sob o fundamento de fls. 185/186.
Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com

base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação
dos artigos 5º, XXXV, LIV e LV, e 96, I, "a" e "b", da Constituição
Federal (fls. 205/217).

Contra-razões a fls. 223/228.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

do recorrente, por intempestivo (fls. 162/163).
Porque não exaustiva da via recursal, uma vez que era pas-

sível de embargos para a SBDI-1, nos termos da Súmula nº 353 desta
Corte, a decisão recorrida não comporta recurso extraordinário.

"Nº 353 Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005

Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

da decisão que nega provimento a agravo contra decisão
monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pres-
supostos extrínsecos de agravo de instrumento;

para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada origina-
riamente pela Turma no julgamento do agravo;

para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538,

parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."
Logo, a hipótese atrai a incidência da Súmula nº 281 do

Supremo Tribunal Federal, in verbis:
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na

Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."
E, ainda, precedentes: RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro

Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP,
relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-AgR-
540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1707/1998-003-17-00-2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO -
UFES

PROCURADOR : DR. DANIEL AUGUSTO MOREIRA

RECORRIDA : GIOVANA DA SILVA GOMES

ADVOGADO : DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte, que dispõe: "O inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 399/401).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Insurge-se,
em síntese, contra a responsabilidade subsidiária que lhe foi im-
putada, apontando violação dos artigos 5º, II, XXXV e LIV, 37,
caput, II, XXI e § 6º, 93, IX, 97, 109, I, e 114, todos da Constituição
Federal (fls. 406/433).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
Quanto ao art. 93, IX, da Constituição Federal, a recorrente

não opôs embargos de declaração, conforme lhe competia, a fim de
ver suprida a eventual omissão da decisão recorrida, motivo pelo qual
não procede a alegação de negativa de prestação jurisdicional.

Relativamente ao mérito, a lide foi solucionada com fun-
damento na Súmula nº 331, IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº
8.666/93, por caracterizada a culpa da recorrente, ao contratar em-
presa, para lhe prestar serviços, que não cumpriu as obrigações tra-
balhistas (fls. 399/401).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Cons-
tituição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

As matérias de que tratam os artigos 5º, XXXV e LIV, 37,
caput, II, XXI e § 6º, 97, 109, I, e 114 da Constituição Federal, bem
como a alegada inconstitucionalidade da Súmula nº 331, IV, desta
Corte não foram objeto da decisão recorrida, motivo pelo qual, dado
à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação das Sú-
mulas nºs 282 e 356 do STF.

Finalmente, quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal,
também inviável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa,
ante o entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dis-
positivo não é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do
STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AG-RR-1756/2003-069-01-00.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : VANDERLEI PACHECO DA COSTA

ADVOGADA : DRA. CYNTIA AFFONSO SOARES LOUREIRO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo interposto

pela recorrente quanto aos temas "prescrição" e "responsabilidade
pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS, decor-
rentes de expurgos inflacionários", com fundamento nas Orientações
Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SBDI-1. Em conseqüência, rejeitou
a alegada ofensa aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição
Federal (fls. 276/279).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, a ocor-
rência da prescrição, e que efetuou o pagamento relativo ao FGTS, à
época da rescisão, tendo se configurado o ato jurídico perfeito. Indica
violação dos arts. 5º, XXXVI, 7º, XXIX, e 37, § 6º, da Constituição
Federal (fls. 283/297).

Contra-razões a fls. 303/32 e 326/348.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 280 e 283), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 253/254) e o preparo está
correto (fl. 300), mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de ofensa literal e direta a
ambos os preceitos da Constituição Federal, necessário seria o re-
exame da controvérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação in-
fraconstitucional, circunstância processual essa que impede o segui-
mento do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Fe-
deral:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE
40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se ca-
racterizando denúncia de violação direta a preceitos da Cons-
tituição Federal ou contrariedade à Súmula da Jurisprudência
Uniforme do TST, não se viabiliza recurso de revista em processo
submetido ao rito sumaríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da
CLT. Outrossim, já está pacificado pela Jurisprudência desta
Corte, através da Orientação Jurisprudencial n. 344, de sua
SDI.1, que o marco inicial da prescrição se dá com a edição da
LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agravo de Instrumento
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improvido." Alega o RE, em síntese, a violação dos artigos 5º, II,
XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal. Decido. Com re-
lação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca da res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, tam-
bém se situa no campo infraconstitucional a controvérsia a res-
peito do prazo prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com
base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível
má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa indireta
ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição,
conforme pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII
401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005,
1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-585685-SP, Re-
lator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento inter-
posto de decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado
contra acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as
alegações de prescrição e existência de ato jurídico perfeito, man-
tendo a condenação do ora recorrente no pagamento de valor
correspondente à complementação da multa compensatória de
40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos in-
flacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS. No
recurso extraordinário a parte alega que a decisão recorrida
afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato jurídico perfeito) e
7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao art. 7o, XXIX, se
verifica, na visão do recorrente, porque a reclamação trabalhista
foi ajuizada quando ultrapassado o prazo prescricional a que
alude o referido dispositivo constitucional. A afronta ao art. 5o,
XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação de
que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso
tenha dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da
parcela quando da rescisão contratual levou em consideração o
saldo da conta vinculada naquela oportunidade. Sem razão a
parte recorrente. Afasto, também a alegação de afronta ao con-
tido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição federal, tal
como veiculada no apelo extraordinário. É que a discussão acerca
do prazo prescricional e da responsabilidade do empregador pelo
pagamento da diferença na multa compensatória de 40% inci-
dente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários
não creditados nas contas vinculadas do FGTS, situa-se no âm-
bito da legislação infraconstitucional, o que dá margem ao des-
cabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI 580.313-
AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 585.522-
AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 566.638-
AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel. min.
Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ricardo
Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos Britto,
DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Inviável, outrossim, o prosseguimento do recurso, a pretexto
de ofensa ao art. 37, § 6º, da Constituição Federal. A matéria de que
trata o dispositivo constitucional (responsabilidade objetiva do Es-
tado) não foi objeto de apreciação na decisão recorrida, razão pela
qual fica obstado o seu exame, por falta de prequestionamento (Sú-
mula no 356 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1763/1991-029-01-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : FUNDAÇÃO ELETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - ELETROS E OUTRA

ADVOGADO : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

RECORRIDOS : ALCINO VIANNA E AGUIAR E OUTROS

ADVOGADO : DR. ROBERTO BASTOS GONÇALVES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento das recorrentes quanto aos temas "incompetência da Justiça
do Trabalho", "nulidade do acórdão regional por negativa de pres-
tação jurisdicional", "ilegitimidade passiva ad causam", "prescrição",
"complementação de aposentadoria - participação nos lucros" e "ho-
norários de advogado" (fls. 618/625).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 646/647).

Irresignadas, interpõem recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição da República. Apontam violação dos
arts. 5º, II e XXVI, 7º, XI e XXIX, 93, IX, 114 e 202, § 2º, da
Constituição Federal (fls. 652/674 - fax, e 676/697 - originais).

Contra-razões a fls. 712/727 - fax, e 728/743 - originais.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 648, 652 e 676), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 84/86 e 345), mas não
deve prosseguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 20.000,00
(vinte mil reais - fl. 336).

Houve depósito de R$ 2.802,00 (dois mil, oitocentos e dois
reais - fl. 387), para o recurso ordinário, e o Regional não alterou o
valor da condenação. Para fim de recurso de revista, foi depositada a
quantia de R$ 8.340,00 (oito mil, trezentos e quarenta reais - fls.
540/541).

Por conseguinte, ao interporem o recurso extraordinário, em
12.3.2007 (fl. 652), era ônus dos recorrentes comprovarem o depósito
de R$ 8.858,00 (oito mil, oitocentos e cinqüenta e oito reais), con-
forme ATO.GP 215/06 (DJ - 17/7/2006), a fim de alcançar o valor da
condenação.

Não o fizeram, de forma que seu recurso está deserto.
Ressalte-se, por fim, que não se aplica ao caso o prazo

estabelecido no artigo 511, § 2º, do CPC, visto que esse dispositivo se
refere às custas processuais, enquanto o depósito recursal deve ser
efetuado no prazo para a interposição do recurso, conforme dispõe o
artigo 899, § 1º, da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1817/1999-341-01-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDO : CLAUDINEI FINOTI MAGALHÃES

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO ALEXANDRE FRAGOSO

RECORRIDA : RIOGUARDA EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento interposto pela recorrente, quanto aos temas "responsabi-
lidade subsidiária - ofensa ao artigo 5º, II da CF" e "limitação da
condenação das verbas rescisórias", sob o fundamento de que a to-
madora de serviços é responsável subsidiariamente pelo inadimple-
mento da contratada em relação aos haveres trabalhistas, com fulcro
nas Súmulas nºs 126, 297 e 331, IV, todas desta Corte (fls.
184/189).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que a
decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de instrumento,
afronta o disposto no art. 5º, II e XXVI, da Constituição Federal (fls.
192/209).

Sem contra-razões (certidão de fl. 238).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 190 e 192), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 10), o preparo (fl. 235) e os
depósitos recursais (fls. 88 e 163) estão corretos.

A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os
arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao julgar a
questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Instrumento nº 664.567, por
unanimidade, concluiu que: "...a exigência da demonstração formal e funda-
mentada no recurso extraordinário da repercussão geral das questões consti-
tucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha
ocorrido a partir de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Re-
gimental nº 21, de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão recorrida
em 4 de maio de 2007 (fl. 190), e que, no seu recurso, interposto em 21 de maio
de 2007 (fls. 192/209-fax e fls.213/231 - originais), não alega, em nenhum mo-
mento, relevância do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das
questões debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do Supremo Tri-
bunal Federal não é viável, na medida em que seu recurso não atende a pres-
suposto intrínseco de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1984/2002-010-08-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA HOFF

RECORRIDO : GUILHERME JOSÉ NASCIMENTO

ADVOGADO : DR. JARBAS VASCONCELOS DO CARMO

RECORRIDA : LUCK ADMINISTRADORA & AGENCIADORA DE
BENEFÍCIOS LTDA.

ADVOGADO : DR. RONALDO TAVARES CARRERA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "incompetência da justiça do
trabalho - execução de contribuições previdenciárias devidas a ter-
ceiros". Explicita que "a Emenda Constitucional nº 20/98 que acres-
centou o § 3º ao art. 114 da Carta Magna, transformado pela Emenda
Constitucional nº 45/2004 no atual inciso VIII desse mesmo dis-
positivo, atribuiu competência à Justiça do Trabalho para executar, de
ofício, as contribuições sociais previstas no art. 195, I, 'a', e II, e seus
acréscimos legais, mas não a estendeu às contribuições a terceiros,
cuja arrecadação e fiscalização, disciplinadas por regra especial pre-
vista em lei ordinária, são de competência do INSS." (fl. 60).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da CF. Argumenta, em síntese, com a
competência da Justiça do Trabalho para apurar e executar as con-
tribuições previdenciárias decorrentes do reconhecimento do vínculo
de emprego. Aponta violação dos artigos 109, I, e 114, VIII, da
Constituição Federal (fls. 68/76).

Sem contra-razões (certidão de fl. 78).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, consignando que "a Emenda Constitucional
nº 20/98 que acrescentou o § 3º ao art. 114 da Carta Magna, trans-
formado pela Emenda Constitucional nº 45/2004 no atual inciso VIII
desse mesmo dispositivo, atribuiu competência à Justiça do Trabalho
para executar, de ofício, as contribuições sociais previstas no art. 195,
I, 'a', e II, e seus acréscimos legais, mas não a estendeu às con-
tribuições a terceiros, cuja arrecadação e fiscalização, disciplinadas
por regra especial prevista em lei ordinária, são de competência do
INSS." (fl. 60).

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
(ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral:
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"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra
decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base
no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso
inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Superior do Tra-
balho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE-
VIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão
do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de contri-
buição previdenciária em relação aos salários quitados durante o pe-
ríodo de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no título
executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega provimento"
(fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o acórdão recorrido
contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, § 3º, da
Constituição da República, ao manter decisão que teria homologado
acordo trabalhista, sem determinar o recolhimento de contribuições
previdenciárias sobre o período relativo ao vínculo empregatício re-
conhecido, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho não é
competente para executar as mencionadas parcelas, uma vez que o
fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pagamento dos
salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O texto cons-
titucional é claro no sentido de que o magistrado trabalhista, após a
prestação jurisdicional, tem o dever de promover a execução das
contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II, da Cons-
tituição Federal, mesmo sem a provocação do Instituto" (fl. 110).
Sustenta, ainda, que a Constituição prestigiou a execução das con-
tribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do Trabalho o pros-
seguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam ho-
mologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de
instrumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de
forma direta, o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a
decisão regional que rejeita o pedido de execução de contribuição
previdenciária em relação aos salários quitados durante o período de
vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título exe-
cutivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o
alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, dou provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social para determinar a subida do recurso extraordinário
(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 / MT -
Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário. O acórdão recorrido, adotando
entendimento consubstanciado no item I da Súmula 368 do TST,
entendeu pela incompetência da Justiça do Trabalho para executar as
contribuições previdenciárias incidentes sobre parcelas recebidas pelo
empregado no período de vigência do contrato, quanto há tão-so-
mente reconhecimento de vínculo de emprego na sentença. No RE,
interposto com base no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se
ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma Carta. A questão é
relevante. Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do
recurso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a
subida dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-1990/2003-043-15-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOÃO ROBERTO BARTIER COLIGEN

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Consigna que a decisão do Regional, no sentido de fluir o
prazo prescricional para se postular o pagamento das diferenças da
multa de 40% sobre os valores do FGTS, decorrentes dos expurgos
inflacionários, a partir da data da publicação da Lei Complementar nº
110/2001, está em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº
344 da SBDI-1 desta Corte. Afastou, assim, a alegada ofensa ao art.
7º, XXIX, da Constituição Federal. Ressalta que a "prescrição qüin-
qüenal somente tem lugar quando o contrato de trabalho estiver em
curso, o que não é o caso das demandas que perseguem diferenças da
multa de 40% do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários, que
pressupõe, justamente, o rompimento do vinculo de emprego." (fl.
207).

Inconformado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,
com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega que a
contagem do prazo prescricional deve considerar a regra geral de
cinco anos, prevista no art. 7º, XXIX, da CF. Ajuizada a reclamação
em 03/10/2003, entende pela inocorrência da prescrição decretada.
Aponta violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
212/218).

Contra-razões apresentadas a fls. 222/224.
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 209 e 212), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fl. 7) e o preparo (fl. 219) está
correto, mas não deve prosseguir.

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão do recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-

cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-1993/2003-001-11-00.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MANAUS ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDO : WALDENELSON CALDAS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. MANOEL ROMÃO DA SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "contrato nulo - efeitos", com fundamento
na Súmula nº 297 desta Corte, tendo em vista seu caráter inovatório
(fls. 125/129).

Inconformada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Insurge-se, em síntese,
quanto ao reconhecimento do vínculo de emprego, sob o argumento
de que o recorrido prestava serviços autônomos. Alega, ainda, que
não são devidos os depósitos do FGTS. Aponta violação dos arts. 5º,
II, XXXV, LIV e LV, 37, II e § 2º, e 93, IX, da Constituição Federal
(fls. 133/146).

Sem contra-razões (certidão de fl. 149).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 130 e 133), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 102/103), as custas (fl. 147) e
o depósito recursal (fls. 39 e 72) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

Não procede a preliminar de negativa de prestação juris-
dicional, uma vez que a recorrente não opôs embargos de declaração,
conforme lhe competia, a fim de ver suprida eventual omissão da
decisão recorrida.

Incólume, assim, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "contrato nulo - efeitos", com fundamento
na Súmula nº 297 desta Corte, tendo em vista seu caráter inovatório
(fls. 125/129).

Efetivamente:
"Verifica-se, das razões de revista, que a reclamada não se

insurgiu acerca da inaplicabilidade da Medida Provisória nº 2.164-
41/2001. Tampouco aduziu tese referente ao reclamante ser traba-
lhador autônomo. Diante disso, impossível a sua análise em sede de
embargos, tendo em vista seu caráter inovatório, sendo inócua sua
alegação via embargos de declaração. Aplicação da Súmula nº 297 do
TST".

A decisão tem natureza tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
embargos, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente (art. 5º, II, XXXV, LIV e LV, da Cons-
tituição Federal) somente seria reflexa, por depender, primeiro, do
exame da legislação ordinária que disciplina o procedimento recur-
sal.

Nesse sentido, o precedente do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

No que tange ao art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal, a
matéria por ele tratada não foi objeto de debate no v. acórdão im-
pugnado, faltando-lhe, assim, o necessário prequestionamento. Per-
tinência das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-1995/2003-421-01.40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SCHWEITZER MAUDUIT DO BRASIL S.A.

ADVOGADOS : DRA. CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK E DR. CRIS-
TIANO BARRETO ZARANZA

RECORRIDO : LUÍS DE SOUZA CANABARRO FILHO

ADVOGADO : DR. JORGE ROBERTO DA CRUZ

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, com fundamento na Súmula nº 422 do TST, explicitando
que: "... da leitura atenta da minuta do agravo de instgrumento,
verifica-se que a empresa reproduziu parágrafos inteiros do recurso de
revista, sem lhe acrescentar sequer uma única vírgula"(fl. 102).

Inconformado, interpõe recurso extraordinário, com funda-
mento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, a ocorrência da prescrição, e que efetuou o pagamento re-
lativo ao FGTS à época da rescisão, não sendo responsável pela
correção monetária. Indica violação dos arts. 5º, II, XXXV, XXXVI,
LIV, e LV, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 107/119).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 122.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 104 e 107), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 93) e o preparo está correto
(fl. 120), mas não deve prosseguir, uma vez que o recorrente não
ataca os fundamentos da decisão recorrida, que aplicou a Súmula 422
desta Corte para não conhecer dos seus embargos.

Limita-se a enfrentar questões de mérito, prescrição e a res-
ponsabilidade pelo pagamento das diferenças multa de 40% do FGTS,
decorrentes de expurgos inflacionários, não apreciadas na decisão
recorrida, razão pela qual inviável a alegação de ofensa aos arts. 5º,
II, XXXV, XXXVI, LIV, e LV, e 7º, XXIX, da Constituição Federal,
ante a falta de prequestionamento (Súmula nº 356 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1995/2004-003-11-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MANAUS ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDO : MANOEL DO MONTE AVELINO

ADVOGADA : DRA. AURIANA RAMOS PEREIRA

RECORRIDA : HOME SERVIÇOS LTDA.
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D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento da Súmula nº 331, IV, desta
Corte, explicitando que "o inadimplemento das obrigações trabalhis-
tas, por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária
do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)".
Repeliu, assim, a alegada ofensa aos artigos 5º, II, e 37, II, da
Constituição Federal (fls. 162/166).

Rejeitou, ainda, os embargos de declaração que se seguiram,
esclarecendo que a aplicação da súmula mencionada "observa ple-
namente o disposto no art. 37, § 6º, da Carta Política, que consagra,
quanto à responsabilidade dos entes públicos, a teoria objetiva do
risco administrativo" (fl. 182).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Afirma que a
questão tem repercussão jurídica e social, e alega nulidade por ne-
gativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos artigos 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. Sustenta, por
outro lado, que a responsabilidade subsidiária que lhe foi atribuída
ofende os artigos 5º, II, e 37, II e XXI, da Constituição Federal (fls.
188/197).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 184 e 188), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 198/199) e o preparo está
correto (fl. 200).

No que tange à apontada violação do artigo 93, IX, da
Constituição Federal, o recurso não deve prosseguir, uma vez que a
recorrente indica como ofendido apenas o referido dispositivo, sem,
contudo, identificar, na decisão recorrida, os pontos que não teriam
sido objeto de exame.

Com relação à responsabilidade subsidiária, melhor sorte não
tem a recorrente.

Com efeito, a lide foi solucionada com fundamento na Sú-
mula nº 331, IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por
caracterizada a culpa da recorrente, ao contratar empresa, para lhe
prestar serviços, que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls.
162/166).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007).

A matéria de que trata o artigo 37, XXI, da Constituição
Federal não foi apreciada na decisão recorrida, motivo pelo qual,
dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação das
Súmulas nº 282 e 356 do STF.

E não há violação do art. 37, II, da Constituição Federal,
uma vez que não se discute se há vínculo de emprego com a re-
corrente, sem prévia aprovação em concurso público, pelo recorrido,
mas, tão-somente, a sua responsabilidade subsidiária pelos débitos
trabalhistas não satisfeitos pela empresa que contratou para lhe prestar
serviços.

Finalmente, não procede a alegada ofensa ao art. 5º, II,
XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2007/2004-051-11-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDOS : LOÍDE RODRIGUES VIANA E OUTRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - ausência de
concurso público - depósitos do FGTS", com fundamento na Súmula
nº 363 desta Corte, que assegura aos recorridos o pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que de-
clarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não haver se
submetido a concurso público (fls. 197/205).

Seguiram-se embargos de declaração, que foram acolhidos
para prestar esclarecimentos (fls. 214/215).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega que os recorridos não
fazem jus ao recebimento dos depósitos do FGTS. Indica violação
dos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, caput, II, e § 2º, da Constituição
Federal (fls. 218/243).
<!ID575564-10>

Sem contra-razões (certidão de fl. 159).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
Não procede a preliminar de nulidade da decisão recorrida,

por negativa de prestação jurisdicional, embasada somente no art. 5º,
XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal, uma vez que o Supremo
Tribunal Federal proclama a impossibilidade de sua violação literal e
direta:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-
AgR 593739/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822).

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

No mérito, a decisão recorrida não conheceu do recurso de
embargos do recorrente quanto ao tema "contrato nulo - efeitos -
ausência de concurso público - depósitos do FGTS", com fundamento
na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura aos recorridos o pa-
gamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo
que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não haver
se submetido a concurso público (fls. 197/205).

Dispõe o art. 37, § 2º, da Constituição Federal que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, a concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005, PP-00011)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". AI-AgR 501901 / SP -
SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma,

Publicação.
Especificamente no que se refere à exigência dos depósitos

de FGTS, surgida com a Medida Provisória nº 2.164-41, que alterou
a Lei nº 8.036/90 (art. 19-A), em caso de contrato de trabalho de-
clarado nulo, porque não precedido de concurso público, aquela ex-
celsa Corte se posicionou, igualmente, pela impossibilidade de afron-
ta literal e direta a preceito constitucional:

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 1º de fevereiro de
2006." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min. Eros Grau, julgado
em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da
nulidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si,
constitucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa
que viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898/RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005) .

Logo, o artigo 37, caput, II e § 2º, da Constituição Federal
não autoriza o recurso extraordinário.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2026/2002-029-02-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ROMILDO SILVA SOUZA

ADVOGADO : DR. CARLOS VICTOR DE AZEVEDO SILVA

RECORRIDA : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLI-
TA N O S 

ADVOGADO : DRA. MARIA EDUARDA RIBEIRO DO VALLE GAR-
CIA
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D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento nas Súmulas 296 e 297
desta Corte, explicitando que o art. 457, § 1º, da CLT não está
prequestionado, e que não são específicos os arestos indicados para
divergência (fls. 121/123).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados,
sob o fundamento de fls. 137/138.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação
do art. 5º, XXXV e LV, da Constituição Federal (fls. 142/148).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 139 e 142), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 20 e 130/131) e o preparo
está correto (fl. 149), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento, o fez com fundamento nas Súmulas 296 e 297 desta Corte,
explicitando que o art. 457, § 1º, da CLT não está prequestionado, e
que não são específicos os arestos indicados para divergência (fls.
121/123).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, o precedente do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-2046/2004-093-15-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDO : WILSON GERMANO DA SILVA

ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO RODRIGUES TAVARES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente, com fulcro na Súmula nº 422 desta Corte, explicitando que no
agravo de instrumento não houve impugnação aos fundamentos do
despacho que denegou seguimento ao recurso de revista (fls.
164/166).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação do
artigo 5º, II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal (fls.
170/177).

Contra-razões a fls. 183/187.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O
O recurso é tempestivo (fls. 167 e 170), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 152, 159 e 161) e o preparo
está correto (fl. 179), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do agravo da recorrente,
com fulcro na Súmula nº 422 do TST, explicitando que no agravo de
instrumento não houve impugnação aos fundamentos do despacho
que denegou seguimento ao recurso de revista.

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, uma vez
que se limita ao exame de pressupostos de cabimento do agravo,
razão pela qual eventual ofensa ao art. 5º, II, XXXV, LIV e LV, da
CF, apontado pela recorrente, somente seria reflexa, por depender,
primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o pro-
cedimento recursal.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

Com relação aos arts. 5º, XXXVI, e 37 da Constituição da
República, a matéria por eles tratada não foi objeto de debate no v.
acórdão impugnado, faltando-lhes, portanto, o necessário preques-
tionamento, incidindo a Súmula nº 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2123/2001-055-02-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO.

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : HOTEL VÊNUS LTDA.

ADVOGADO : DR. HUMBERTO DO NASCIMENTO CANHA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "Contribuições assistencial.
Cobrança de sindicalizados e não sindicalizados. Precedente Nor-
mativo de nº 119 da SDC do TST", sob o fundamento de que o
acórdão do Regional está em conformidade com o Precedente Nor-
mativo nº 119 da SDC e a Orientação Jurisprudencial nº 17, ambos da
SDC, desta Corte(fls. 116/119).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que a
contribuição assistencial é devida por toda a categoria. Indica vio-
lação dos arts. 5º, II, XX, XXXV e LV; 7º, XXVI, e 8°, caput, III, IV
e V, da Constituição Federal (fls. 124/133).

Sem contra-razões (certidão a fls. 136).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 120 e 124), mas não deve pros-

seguir, por irregularidade de representação.
A subscritora do recurso extraordinário, Dra. Rita de Cássia

Barbosa Lopes, recebeu poderes do Dr. Marcos Schartsman, mas o
douto substabelecente não consta de procuração nos autos que o
autorize a pleitear em nome do recorrente.

Logo, o substabelecimento carece de eficácia jurídica, nos
exatos termos do art. 37 do CPC.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2159/2002-062-02-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO.

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO : BAR E LANCHES BRAGANTINO LTDA. - ME

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "contribuições assistencial e
confederativa - empregados não filiados", com fundamento no Pre-
cedente Normativo nº 119, na Orientação Jurisprudencial nº 17, am-
bos da SDC, e na Súmula nº 296, todos desta Corte (fls. 254/260).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que a
contribuição assistencial é devida por toda a categoria, e a con-
federativa apenas pelos associados. Indica violação dos arts. 7º, XX-
VI, e 8°, caput, III, IV e V, da Constituição Federal (fls. 264/274).

Sem contra-razões (certidão a fls. 277).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 261 e 264), mas não deve pros-

seguir, por irregularidade de representação.
A subscritora do recurso extraordinário, Dr. Rita de Cássia

Barbosa Lopes, recebeu poderes da Dra. Andrea Aparecida Heczl
Gonzalez, mas a douta substabelecente não consta de procuração nos
autos, que a autorize a pleitear em nome da recorrente.

Logo, o substabelecimento carece de eficácia jurídica, nos
exatos termos do art. 37 do CPC.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2182/2001-010-08-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LÍVIA CARDOSO VIANA GONÇALVES

RECORRIDA : IOLANDA BARROS DA COSTA

ADVOGADO : DR. ADMIR SOARES DA SILVA

RECORRIDO : CENTRO EDUCACIONAL CANTINHO FELIZ

ADVOGADA : DRA. ADRIANA CÉLIA PALHETA DE ANDRADE
MAIA MONTEIRO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta
Corte, explicitando que não é competente a Justiça do Trabalho para
executar as contribuições previdenciárias decorrentes de sentença me-
ramente declaratória de vínculo de emprego (fls. 68/72).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da CF. Sustenta, em síntese, a competência
da Justiça do Trabalho para apurar e executar as contribuições pre-
videnciárias decorrentes do reconhecimento do vínculo de emprego.
Aponta violação dos artigos 109, I, e 114, VIII, da Constituição
Federal (fls. 77/95).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida declarou que é incompetente a Justiça do

Trabalho para executar parcelas devidas à Previdência Social, sob o
fundamento de que não basta apenas o reconhecimento do vínculo de
emprego, mas que, igualmente, exista condenação em pecúnia, nos
termos da Súmula nº 368, I, desta Corte.

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.
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Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
(ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra
decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base
no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso
inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Superior do Tra-
balho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE-
VIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão
do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de contri-
buição previdenciária em relação aos salários quitados durante o pe-
ríodo de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no título
executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega provimento"
(fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o acórdão recorrido
contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, § 3º, da
Constituição da República, ao manter decisão que teria homologado
acordo trabalhista, sem determinar o recolhimento de contribuições
previdenciárias sobre o período relativo ao vínculo empregatício re-
conhecido, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho não é
competente para executar as mencionadas parcelas, uma vez que o
fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pagamento dos
salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O texto cons-
titucional é claro no sentido de que o magistrado trabalhista, após a
prestação jurisdicional, tem o dever de promover a execução das
contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II, da Cons-
tituição Federal, mesmo sem a provocação do Instituto" (fl. 110).
Sustenta, ainda, que a Constituição prestigiou a execução das con-
tribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do Trabalho o pros-
seguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam ho-
mologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de
instrumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de
forma direta, o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a
decisão regional que rejeita o pedido de execução de contribuição
previdenciária em relação aos salários quitados durante o período de
vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título exe-
cutivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o
alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, dou provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social para determinar a subida do recurso extraordinário
(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 / MT -
Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido, adotando entendimento consubstanciado
no item I da Súmula 368 do TST, entendeu pela incompetência da
Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias
incidentes sobre parcelas recebidas pelo empregado no período de
vigência do contrato, quanto há tão-somente reconhecimento de vín-
culo de emprego na sentença.

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Cons-
tituição, alegou-se ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma
Carta.

A questão é relevante.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do re-

curso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a subida
dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.
Brasília, 3 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-AIRR-2194/2002-033-02-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARCIONILLO GERALDO SENA PEREIRA

ADVOGADOS : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA E DR. FÁBIO
DE SOUZA LEME

RECORRIDA : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLI-
TANOS - CPTM

ADVOGADO : DR. CLÉCIO LUIZ DE PAIVA COSTA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, sob o entendimento de que o acórdão da Turma está em
consonância com a Súmula nº 422 desta Corte, porquanto não foram
impugnados os fundamentos do despacho denegatório do recurso de
revista (fls. 157/158).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a re-
percussão geral, sob o fundamento de que a questão tem relevância
social. Insurge-se quanto ao tema "anuênio - integração", apontando
violação do artigo 5º, XXXV e LV, da Constituição Federal (fls.
162/168).

Sem contra-razões (fl. 172).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 159/162), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 24 e 138/139), e o preparo
está correto (fl. 170), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do
recorrente, sob o entendimento de que o acórdão da Turma está em
consonância com a Súmula nº 422 desta Corte, porquanto não foram
impugnados os fundamentos do despacho denegatório do recurso de
revista (fls. 157/158).

O recorrente, em suas razões de fls. 162/168, não ataca os
fundamentos da decisão recorrida - de natureza processual, para não
conhecer dos embargos.

Limita-se a enfrentar a questão de mérito (anuênio - in-
tegração), matéria não apreciada no acórdão impugnado.

Consequentemente, inviável o recurso extraordinário, a pre-
texto de violação do art. 5º, XXXV e LV, da Constituição Federal.
Pertinência da Súmula nº 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2197/2002-069-02-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO.

ADVOGADA : DR. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : ALESSANDRA SILVA DA ROSA

ADVOGADO : DR. MARCILIO PINTO LOPES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento interposto pelo recorrente quanto ao tema "Contribuição
assistencial. Empregados não-filiados.", sob o fundamento de que o
acórdão do Regional está em conformidade com a Orientação Ju-
risprudencial nº 17 e o Precedente Normativo nº 119, ambos da SDC
desta Corte (fls. 80/82).

Inconformado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a contribuição assistencial é devida por toda a categoria,
e não apenas pelos associados. Aponta violação dos artigos 5º, XX,
7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV, e V, da Constituição Federal (fls.
87/97).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 100.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo(fls. 83 e 87), está subscrito por ad-

vogado regularmente constituído (fls. 33 e 85) e o preparo foi efe-
tuado a contento (fl. 98), mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e aos acordos coletivos de trabalho (art. 7º,
XXVI) e à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não
deixa dúvidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-
se filiado ao sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal e obriga sindicalizados e não-sindicalizados, todas
as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos sin-
dicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supramen-
cionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, seria reflexa ou in-
direta, o que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." ( AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não se negou
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, foi afastada sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-2218/2003-315-02-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO.

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : SOCIEDADE AGOSTINIANA DE EDUCAÇÃO E AS-
SISTÊNCIA

ADVOGADO : DR. CÉSAR AUGUSTO DEL SASSO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente quanto ao tema contribuições sindicais , com fundamento no
Precedente Normativo nº 119 da SDC desta Corte (fls. 253/254).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que as
contribuições assistencial e confederativa são devidas pelos traba-
lhadores, independentemente de sindicalização. Indica violação dos
arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8°, caput, III, IV e V, da Constituição
Federal (fls. 257/267).

Sem contra-razões (certidão de fl. 270).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 255 e 257), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 45 e 243) e o preparo está
correto (fl. 268), mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, seria reflexa ou in-
direta, o que desautoriza o recurso extraordinário.
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Já a contribuição confederativa, embora prevista em preceito
da Constituição Federal, o Supremo Tribunal Federal entende não ser
exigível dos empregados não-sindicalizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi negado
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2265/1999-035-01-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

RECORRIDOS : DULCE DE FREITAS MATTOS FERRAZ E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS MAÇANEIRO DA SILVA

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

RECORRIDO : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS EMPREGA-
DOS DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO -
PREVHAB

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "incompetência absoluta da
Justiça do Trabalho", afastando a alegação de violação do art. 114 e
202, § 2º da Constituição Federal (fls. 150/152).

Inconformada, interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, III, "a", da CF (fls. 157/170). Sustenta, em síntese, que o
pedido de complementação de aposentadoria formulado contra en-
tidade de previdência privada é da competência da Justiça comum, e
não da Justiça do Trabalho. Indica violação dos arts. 114 e 202, § 2º,
da Constituição Federal.

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 173.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 155 e 157) e está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 146), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A recorrente efetuou o pagamento das custas (fl. 171), mas
não comprovou o depósito recursal, conforme exige o artigo 899, §
1º, da CLT.

A sentença fixou o valor da condenação em R$ 40.000,00
(quarenta mil reais - fl. 54).

Houve o depósito de R$ 2.957,81 (dois mil, novecentos e
cinqüenta e sete reais e oitenta e um centavos - fl. 55) para o recurso
ordinário, e o Regional manteve o valor da condenação (fl. 65).

Para fim de recurso de revista, a recorrente depositou R$
6.970,05 (seis mil, novecentos e setenta reais e cinco centavos - fl.
93).

Por conseguinte, ao interpor este recurso extraordinário, ca-
beria-lhe o ônus de comprovar o depósito de R$ 9.617,29, conforme
ATO.GP 215/06 (DJ - 17.7.06).

Não o fez, de forma que seu recurso está deserto.
Ressalte-se, por fim, que não se aplica ao caso o prazo

estabelecido no artigo 511, § 2º, do CPC, visto que esse dispositivo se
refere às custas processuais, enquanto o depósito recursal deve ser
efetuado no prazo para a interposição do recurso, conforme dispõe o
artigo 899, § 1º, da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-2307/1999-016-15-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDOS : ODAIR LOPES SIQUEIRA E OUTRO

ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente para manter o r. despacho que negou seguimento ao seu agravo
de instrumento, por intempestivo. Explicitou que, quando da inter-
posição do recurso, não houve comprovação da existência de feriado
local ou de dia útil sem expediente forense que justificasse a pror-
rogação do prazo para recorrer (fls. 311/313).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Alega que a
decisão ofende o art. 5º, II, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Cons-
tituição Federal (fls. 317/327).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente para manter o r. despacho que negou seguimento ao seu agravo
de instrumento, por intempestivo (fls. 311/313).

Porque não exaustiva da via recursal, uma vez que era pas-
sível de embargos para a SBDI-1, nos termos da Súmula nº 353 desta
Corte, a decisão recorrida não comporta recurso extraordinário.

"Nº 353 Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005

Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

da decisão que nega provimento a agravo contra decisão
monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pres-
supostos extrínsecos de agravo de instrumento;

para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada origina-
riamente pela Turma no julgamento do agravo;

para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538,

parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."
Logo, a hipótese atrai a incidência da Súmula nº 281 do

Supremo Tribunal Federal, in verbis:
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na

Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."
E, ainda, precedentes: RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro

Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP,
relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-AgR-
540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-2369/2004-032-15-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDO : HAROLDO OMAR FERMIANO

ADVOGADOS : DR. LUIZ NELSON JOSÉ VIEIRA E DR. CARLOS
VICTOR AZEVEDO SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente para manter a decisão monocrática que negou provimento ao
seu agravo de instrumento, quanto ao tema "equiparação salarial", sob
o fundamento de que a decisão do Regional está em harmonia com a
pacífica jurisprudência desta Corte, consolidada na Súmula nº 6, I e
III(fls. 162/164).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação
do art. 5º, II, XXXV, LIV e LV, da Carta da República, sob o
argumento de que não estão preenchidos os requisitos de que trata o
art. 461 da CLT para o reconhecimento da equiparação salarial.

Contra-razões a fls. 187/193.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 165 e 167), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 182/183) e o preparo está
correto (fl. 178).

A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-
rente para manter a decisão monocrática que negou provimento ao
seu agravo de instrumento, sob o fundamento de que a decisão do
Regional está em harmonia com a Súmula nº 6, I e III, desta Corte.
Esse é o teor da referida sumula:

"Equiparação salarial. Art. 461 da CLT. (incorporação das
Súmulas nºs 22, 68, 111, 120, 135 e 274 e das Orientações Ju-
risprudenciais nºs 252, 298 e 328 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ
20.04.05

I - Para os fins previstos no § 2º do art. 461 da CLT, só é
válido o quadro de pessoal organizado em carreira quando homo-
logado pelo Ministério do Trabalho, excluindo-se, apenas, dessa exi-
gência o quadro de carreira das entidades de direito público da ad-

ministração direta, autárquica e fundacional aprovado por ato ad-
ministrativo da autoridade competente. (ex-Súmula nº 6 - Res.
104/2000, DJ 18.12.2000)

II - (...)
III - A equiparação salarial só é possível se o empregado e o

paradigma exercerem a mesma função, desempenhando as mesmas
tarefas, não importando se os cargos têm, ou não, a mesma de-
nominação. (ex-OJ nº 328 - DJ 09.12.03)"

Logo, a pretensão da recorrente de demonstrar que entre
recorrido e paradigma não havia identidade de funções, com a mesma
qualidade e perfeição técnica, além de demandar o reexame da prova,
igualmente está amparada em legislação ordinária, razão pela qual a
alegada ofensa ao preceito da Constituição Federal somente seria
reflexa, circunstância que inviabiliza o recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta do art. 5º, II, XXXV, LIV e LV, da
Constituição Federal:
< ! I D 5 7 5 5 6 4 - 11 > 

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2418/2002-433-02-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ

PROCURADOR : DR. AGENOR FELIX DE ALMEIDA

RECORRIDO : JOÃO FRANCISCO DE JESUS

ADVOGADO : DR. WELINGTON CARDOSO DE OLIVEIRA CADI-
DÉ

RECORRIDO : PRIZE SERVIÇOS DE SEGURANÇA S/C LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

do recorrente, com fundamento na Súmula nº 422 desta Corte, ex-
plicitando que não houve impugnação específica ao despacho que
negou seguimento ao seu recurso de revista (fls. 44/46).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da CF, em que indica violação do art. 5º, II, da
Constituição Federal (fls. 49/52).

Contra-razões a fls. 55/63.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
A decisão recorrida, ao não conhecer do agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 422 desta
Corte, não é exaustiva da via recursal, uma vez que era passível de
recurso de embargos para a SBDI-1, nos termos da Súmula nº 353,
"a", desta Corte:

"Nº 353 Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005

Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

da decisão que nega provimento a agravo contra decisão
monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pres-
supostos extrínsecos de agravo de instrumento;

para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada origina-
riamente pela Turma no julgamento do agravo;

para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538,

parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."



Nº 186, quarta-feira, 26 de setembro de 2007 1 789ISSN 1677-7018

A hipótese atrai, por conseguinte, como óbice ao seguimento
do recurso extraordinário, a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal
Federal in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-

vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2433/2004-003-12-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COLÉGIO CENECISTA SANTA BÁRBARA

ADVOGADO : DR.VANDERLEI A . DE MATTOS JÚNIOR

RECORRIDO : CLADIS MERI ZANELLATTO TRENTO

ADVOGADO : DR. EDSON MENDES DE OLIVEIRA

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou seguimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, por irregularidade na formação, visto que não
foi trasladada a cópia do acórdão regional e sua respectiva certidão de
publicação, a petição do recurso de revista e as guias do depósito
recursal e das custas (fls. 88).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação do art. 5º,II,
LIV e LV da Constituição Federal (fls. 90/92 - fax e 93/95 - ori-
ginais).

Sem contra-razões (certidão de fl. 97).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 88,90 e 93) e está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 42).
A decisão recorrida negou seguimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, sob o fundamento de que, nos termos do art.
897 da CLT e da Instrução Normativa nº 16/2000, desta Corte, é
necessário o traslado da cópia da certidão de publicação do despacho
agravado (fls. 88).

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, na medida
em que soluciona a lide segundo procedimento recursal regulado por
normas ordinárias.

Logo, inviável o prosseguimento do recurso.
Nesse sentido, o precedente do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento." (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2476/1989-036-01-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVI-
DES

RECORRIDOS : ROSÂNGELA FERREIRA WATERLOO E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. MARIA DE OLIVEIRA LEITE VIEIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "inexigibilidade do título -
diferenças salariais - planos econômicos", com fundamento no art.
896, § 2º, da CLT. Afastou a alegação de violação do art. 5º, II,
XXXV e LV, da Constituição Federal (fls. 680/682).

Inconformada, interpõe recurso extraordinário com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 686/695). Sustenta, em
síntese, que há violação do art. 5º, II e XXXVI, do texto cons-
titucional, sob o argumento de que é inexigível o título executivo,
ante o disposto nos arts. 741, Parágrafo Único, do CPC e 884, § 5º,
da CLT. Pretende adequar o título exeqüendo à decisão do STF, no
sentido de que, em relação à URP de abril e maio de 1988, são
devidos 7/30 dos meses de abril e maio de 1988.

Contra-razões apresentadas a fls. 699/700.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "inexigibilidade do título -
diferenças salariais - planos econômicos", sob o fundamento de
que:

"No recurso de revista, defende a Recorrente a aplicação do
disposto nos arts. 741, parágrafo único, e 884, § 5º, da CLT. Alega
que o Regional, ao não observar o mencionado preceito legal, violou
o art. 5º, II, XXXV e LV, da Carta Magna.

Ante as razões recursais, verifica-se que a Parte não con-
seguiu demonstrar o alegado maltrato aos preceitos constitucionais
indicados, fazendo-o por via reflexa, em razão da inobservância de
dispositivo infraconstitucional (arts. 741, parágrafo único, e 884, § 5º,
da CLT).

Observo que o Regional não negou vigência ao preceito, mas
apontou a inexistência no caso de Lei ou ato normativo declarado
inconstitucional (fl. 546).

O Excelso Pretório já se pronunciou sobre a questão:
"Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa,

por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do recurso ex-
traordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional,
mister se faz, por primeiro, verificar da negativa de vigência de
norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos
do art. 102, III, a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento do
dispositivo constitucional tido como violado. 5. Agravo regimental
desprovido." (STF-AGRAG-256.306/MG; Rel. Min Néri da Silveira;
IN DJ 24.3.2000, pág. 00056).

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUI-
ÇÃO: OFENSA DIRETA. I. - A ofensa à Constituição, que autoriza
o recurso extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se, para provar a
contrariedade à Constituição, tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à
lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso. II. -
R.E. não conhecido."(STF-RE-119.236/SP; Rel. Min. Carlos Velloso;

IN DJ 5.3.1993, pág. 02899).
Ilesos, portanto, os preceitos constitucionais evocados. Man-

tenho o despacho agravado. Em síntese e pelo exposto, conheço do
agravo de instrumento e, no mérito, nego-lhe provimento." (fls.
681/682 - Sem grifo no original)

A questão relativa à inexigibilidade do título executivo está
circunscrita ao exame de legislação infraconstitucional (arts. 741,
Parágrafo Único, e 884, § 5º, da CLT), motivo pelo qual eventual
ofensa literal e direta ao art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição
Federal, só ocorreria de forma reflexa ou indireta, visto que, primeiro,
necessário seria demonstrar-se a violação dos aludidos preceitos de
lei, circunstância que desautoriza o recurso extraordinário.

Efetivamente:
"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-
AgR 593739/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Finalmente, não se pode adentrar o exame da alegada vio-
lação do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, uma vez que a
decisão não enfrentou a questão da inexigibilidade do título exe-
qüendo a luz do referido preceito. Pertinência da Súmula nº 356 do
Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-2532/2003-461-02-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : ANTÔNIO JORISLENE SOARES DA SILVA

ADVOGADO : DR. GILBERTO CAETANO DA FRANÇA

RECORRIDA : AGELETRO - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR. GESSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente quanto ao tema "responsabilidade subsidiária", com fundamento
na Súmula nº 331, IV, desta Corte (fls. 121/122).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da CF. Sustenta, em síntese, que não é o caso de
aplicação da Súmula nº 331, IV, desta Corte, porque a empresa pres-
tadora de serviços foi regularmente contratada. Indica violação do art.
5º, II e XXXVI, da Constituição Federal (fls. 126/130).

Sem contra-razões a fl. 133.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O
O recurso é tempestivo (fls. 123 e 126), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 115/118) e o preparo está
correto (fls. 52 e 89 e 131), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo, para man-
ter a decisão do Regional que declarou a recorrente devedora sub-
sidiária, em consonância com a Súmula nº 331, IV, desta Corte.

A recorrente aponta violação do art 5º, II e XXXVI, da
Constituição Federal.

Seu recurso não deve prosseguir.
O art 5º, II, da Constituição Federal não comporta violação

literal e direta (Súmula nº 636 do STF).
A matéria de que trata o art. 5º, XXXVI, não foi objeto de

análise na decisão recorrida, razão pela qual carece do necessário
prequestionamento. Tem pertinência a Súmula nº 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2560/2004-057-02-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO.

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : MOISÉS V. JÚNIOR PIZZARIA - ME

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente à "contribuição asssistencial - cobrança de
sindicalizados e não-sindicalizados - Precedente normativo de nº 119
da SDC do TST", sob o fundamento de que o acórdão do Regional
está em conformidade com o Precedente Normativo nº 119 e a Orien-
tação Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC desta Corte (fls. 82/87).

Inconformado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a contribuição assistencial é devida por toda a categoria,
e não apenas pelos associados. Aponta violação dos artigos 5º, XX,
7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV, e V, da Constituição Federal (fls.
92/102).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 105.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 88 e 92), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 29, 45 e 90) e o preparo foi
efetuado a contento (fl. 103), mas não deve prosseguir.
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Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e aos acordos coletivos de trabalho (art. 7º,
XXVI) e à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não
deixa dúvidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-
se filiado ao sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal e obriga sindicalizados e não-sindicalizados, todas
as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos sin-
dicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supramen-
cionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, seria reflexa ou in-
direta, o que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." ( AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi negado
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2609/2002-050-02-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO.

ADVOGADAS : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS E DRA.
RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : CAFÉ EXPRESSO TRIANON LTDA.

ADVOGADA : DRA. TERESINHA MARIA ZANCHIN MINGRONE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto aos temas "multa processual do art.
538, Parágrafo Único do CPC - contribuição assistencial e confe-
derativa" (fls. 307/310). Fundamentou que a decisão do Regional está
em conformidade com o Precedente Normativo nº 119 e a Orientação
Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC desta Corte, e que a multa
processual aplicada foi adequada, uma vez que o uso dos embargos
de declaração com intuito de sanar suposto error in judicando não se
amolda ao permissivo do art. 897-A da CLT.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi, em síntese,
que a contribuição assistencial é devida por toda a categoria, e não
apenas pelos associados. Indica violação dos arts. 5º, II, XX, XXXV
e LV, 7º, XXVI, e 8°, caput, III, IV e V, da Constituição Federal (fls.
313/325).

Sem contra-razões (certidão a fls. 328).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 311 e 313), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 40 e 305) e o preparo está
correto (fl. 326), mas não pode prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8°, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, seria reflexa ou in-
direta, o que desautoriza o recurso extraordinário.

Já a contribuição confederativa, embora prevista em preceito
da Constituição Federal, o Supremo Tribunal Federal entende não ser
exigível dos empregados não-sindicalizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." ( AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não se negou
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, foi afastada sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, II,
XXXV, e LV, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2659/2003-074-02-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO.

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : KITUT'S DOCES E SALGADOS LTDA. - ME

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento interposto pelo recorrente, quanto à contribuição assisten-
cial, sob o fundamento de somente poder ser exigida de empregados
sindicalizados, uma vez que não constitui tributo, pois instituída em
assembléia-geral pela entidade sindical, nos termos do Precedente
Normativo nº 119 e da Orientação Jurisprudencial nº 17, ambos da
SDC desta Corte (fls.89/91).

Inconformado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a contribuição assistencial é devida por toda a categoria,
e não apenas pelos associados. Aponta violação dos artigos 5º, II,
XX, XXXV e LV, 7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV, e V, da Constituição
Federal (fls. 96/105).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 108.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 92 e 96), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 38 e 94) e o preparo foi
efetuado a contento (fl. 106), mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e aos acordos coletivos de trabalho (art. 7º,
XXVI) e à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não
deixa dúvidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-
se filiado ao sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal e obriga sindicalizados e não-sindicalizados, todas
as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos sin-
dicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supramen-
cionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, seria reflexa ou in-
direta, o que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." ( AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não se negou
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, foi afastada sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Por fim, a apontada violação do art. 5º, II, XXXV e LV, da
Constituição Federal também não viabiliza o processamento do re-
curso extraordinário, na medida em que desfundamentado, nos termos
da Súmula nº 284 do STF, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiên-
cia na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da con-
trovérsia."

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-ED-AIRR-2724/2004-079-03-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARIA ISABEL DA SILVA TAVARES

ADVOGADA : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. JOSÉ LINHARES PRADO NETO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "horas extras - cargo de
confiança", com fundamento na Súmula nº 126 desta Corte. Consigna
que "o quadro fático delineado no acórdão regional, calcado na as-
sertiva da adesão da reclamante ao Plano de Cargos Comissionados e
à jornada de oito horas diárias, é insuscetível de revisão nesta Corte"
(fl. 146).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados,
por não constatada a apontada omissão no julgado (fls. 160/162).

Os embargos de declaração subseqüentes foram acolhidos
para esclarecimentos, sem efeito modificativo da decisão (fls.
185/186).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, III, "a", da CF. Sustenta que a decisão negou
seguimento ao seu recurso de embargos, com manifesta afronta ao art.
5º, caput, II e LV, da Constituição Federal. Quanto ao mérito, alega
que foi considerado documento unilateral da recorrida e mera anuên-
cia do empregado para reconhecer a validade da jornada de oito
horas. Indica violação do art. 5º, II, da Constituição Federal (fls.
189/198 - fax, e 200/209 - originais).

Contra-razões apresentadas a fls. 216/230.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
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D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 136, 138 e 148) e está subscrito

por advogada regularmente constituída (fl. 16), mas não deve pros-
s e g u i r.

A recorrente alega afronta ao art. 5º, caput, II e LV, da
Constituição Federal, sob o argumento de que a decisão recorrida
negou seguimento ao seu recurso de embargos. Equivocada a ale-
gação, considerando que não foi interposto recurso de embargos.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, quanto à improcedência do pedido de pa-
gamento de horas extras, assim consideradas as excedentes da sexta
diária, com fundamento na Súmula nº 126 desta Corte. Consigna que
"o quadro fático delineado no acórdão regional, calcado na assertiva
da adesão da reclamante ao Plano de Cargos Comissionados e à
jornada de oito horas diárias, é insuscetível de revisão nesta Corte"
(fl. 146).

Explicita ainda, quanto à alegada afronta ao art. 224, § 1º, da
CLT, que é aplicável a Súmula nº 221 desta Corte, visto que "o
julgador a quo decidiu a matéria de forma razoável ao dar prevalência
à expressa declaração firmada pela reclamante, que optou pela jor-
nada de oito horas e aderiu ao Plano de Cargos Comissionados da
empresa." (fl. 161)

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, na medida
em que está fundamentada em procedimento recursal cuja disciplina é
regulada por normas ordinárias.

Logo, inviável o prosseguimento do recurso, a pretexto de
afronta literal e direta ao artigo 5º, II, da Constituição Federal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2724/2005-202-02-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PASTORE DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

RECORRIDO : WOODPLAS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. ADAILTON RODRIGUES DA SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou seguimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, sob o fundamento de que é irregular a re-
presentação processual, uma vez que o recurso foi subscrito por
advogado não arrolado no instrumento de mandato e tampouco ficou
caracterizada a hipótese de mandato tácito (fl. 148).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica a violação
dos arts. 5º, caput, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição da Re-
pública.

Sem contra-razões (certidão de fl. 205).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 148, 150 e 176), mas não deve

prosseguir, por irregularidade de representação processual.
A subscritora do recurso extraordinário, Dra. Maria do So-

corro Dantas de Góes Lyra, não tem procuração nos autos, que a
autorize a pleitear em nome da recorrente, nos exatos termos do art.
37 do CPC.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-2755/2002-900-03-00.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CENTRO SOCIAL DOS CABOS E SOLDADOS DA
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ LOUREIRO DA SILVA

RECORRIDA : MARTA ROSANE BACELETE

ADVOGADO : DR. ROBERTO PASSOS BOTELHO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, para manter a decisão do Regional que, re-
conhecendo o vínculo de emprego, deferiu à recorrida as seguintes
parcelas: férias acrescidas de 1/3, 13º salários e FGTS acrescido da
multa de 40% (fls. 1437/1451).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 1466/1469).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Preliminarmente,
alega a nulidade do julgado, por negativa de prestação jurisdicional.
No mérito, quanto ao reconhecimento do vínculo de emprego, aponta
ofensa ao artigo 5º, XXXV, LIV e LV, da Carta da República.

Sem contra-razões (certidão de fl. 1.480).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 1.470/1.472), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 1.435/1.436), mas não deve
prosseguir, visto que deserto, uma vez que o recorrente não efetuou o
pagamento das custas processuais, conforme estabelecem o artigo 511
do CPC e a Resolução nº 333, de 10/1/2007(DJ de 12/1/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-2812/2002-451-01-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DE LADRILHOS
HIDRÁULICOS E PRODUTOS DE CIMENTO E DE
MÁRMORES E GRANITOS E DA

CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO
E OBRAS DE TERRAPLANAGEM EM GERAL E
MONTAGENS INDUNSTRIAIS DO MUNICÍPIO DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADA : DRA. JORGINA PEIXOTO BONIFÁCIO

RECORRIDO : EDELSON DE MAGALHÃES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "vínculo de emprego", sob o
fundamento de que, não foi demonstrada a existência de divergência
jurisprudencial ou de violação de preceito de lei federal (fls.
80/82).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados,
com aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa
(fls. 92/95).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação do art. 5º,
LV, da Constituição Federal (fls. 98/100 - fax e 103/105 - origi-
nais).

Sem contra-razões (certidão de fls. 111).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "vínculo de emprego", sob o
fundamento de que não foi demonstrada a existência de divergência
jurisprudencial ou de violação de preceito de lei federal (fls.
80/82).

Porque não exaustiva da via recursal, uma vez que era pas-
sível de recurso de embargos para a SBDI-1, nos termos da Súmula
nº 353 desta Corte, a decisão recorrida não comporta recurso ex-
traordinário.

"Nº 353 Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005

Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

da decisão que nega provimento a agravo contra decisão
monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pres-
supostos extrínsecos de agravo de instrumento;

para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada origina-
riamente pela Turma no julgamento do agravo;

para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538,

parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."
Logo, a hipótese atrai a incidência da Súmula nº 281 do

Supremo Tribunal Federal, in verbis:
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na

Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes: RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro
Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP,
relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-AgR-
540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 3 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2813/1999-038-02-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO.

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : FIBROS ALIMENTAÇÃO LTDA.

ADVOGADA : DR. WANDERLEY BIZARRO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "contribuição asssistencial -
inaplicabilidade do Precedente Normativo nº 119", sob o fundamento
de que o acórdão do e. regional está em conformidade com o Pre-
cedente Normativo n.º 119 e a Orientação jurisprudencial n.º 17,
ambas da SDC desta Corte.(fls. 277/281).

Inconformado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a contribuição assistencial é devida por toda a categoria,
e não apenas pelos associados. Aponta violação dos artigos 5º, XX,
7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV, e V, da Constituição Federal (fls.
284/294).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 297.
art. 896, § 4.º, da CLT Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O
O recurso é tempestivo (fls. 282 e 284), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 27, 184, 208 e 275) e o
preparo foi efetuado a contento (fl. 295), mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e aos acordos coletivos de trabalho (art. 7º,
XXVI) e à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não
deixa dúvidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-
se filiado ao sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal e obriga sindicalizados e não-sindicalizados, todas
as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos sin-
dicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supramen-
cionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, seria reflexa ou in-
direta, o que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." ( AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi negado
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-2820/2003-079-02-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO.

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : LANCHONETE EUCALIPTUS LTDA.

ADVOGADO : DR. MOISÉS ELEANDRO SANTOS MACHADO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento interposto pelo recorrente quanto ao tema " Contribuição
Assistencial. Abrangência.", sob o fundamento de que o acórdão do
Regional está em conformidade com o artigo 545 da CLT e o Pre-
cedente Normativo nº 119, ambos da SDC, desta Corte (fls.
237/241).

Inconformado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a contribuição assistencial é devida por toda a categoria,
e não apenas pelos associados. Aponta violação dos artigos 5º, XX,
7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV, e V, da Constituição Federal (fls.
246/256).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 259.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo(fls. 242 e 246), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 40 e 244) e o preparo foi
efetuado a contento (fl. 257), mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e aos acordos coletivos de trabalho (art. 7º,
XXVI) e à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não
deixa dúvidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-
se filiado ao sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal e obriga sindicalizados e não-sindicalizados, todas
as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos sin-
dicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supramen-
cionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, seria reflexa ou in-
direta, o que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." ( AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não se negou
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, foi afastada sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-2828/2003-341-01-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM

RECORRIDO : NILTON CARLOS NEVES DE SOUZA

ADVOGADO : DR. JÉSUS MONÇÃO FERREIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente, para a decisão monocrática que negou seguimento ao seu agra-
vo de instrumento, por faltar-lhe a cópia da certidão de intimação do
acórdão do Regional (fls. 151/153).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta ofensa
aos artigos 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
156/171 - fax e 174/191 - originais).

Sem contra-razões (certidão de fl. 195).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 154, 156 e 174), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 15) e o preparo está cor-
reto (fl. 192), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao manter a decisão monocrática que
negou seguimento ao agravo, por não ter a recorrente trasladado a
certidão de publicação do acórdão do Regional, peça indispensável à
formação do agravo de instrumento, era passível de reexame por
nesta Corte, via embargos à SDI-1, nos termos da Súmula nº 353,
"b":

"Nº 353 Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005

Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

da decisão que nega provimento a agravo contra decisão
monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pres-
supostos extrínsecos de agravo de instrumento;

para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada origina-
riamente pela Turma no julgamento do agravo;

para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538,

parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."
Logo, a hipótese atrai a incidência da Súmula nº 281 do

Supremo Tribunal Federal, in verbis:
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na

Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."
E, ainda, precedentes: RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro

Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP,
relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-AgR-
540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-3065/2003-342-01-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDO : EVARISTO DOS SANTOS NETO

ADVOGADO : DR. LINCOLN DE SOUZA CHAVES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "gratificação de função -
percepção por mais de dez anos", com fundamento no art. 7º, VI, da
CF e na Súmula nº 372 desta Corte. Como conseqüência, repeliu a
alegação de ofensa ao art. 5º, II, da Constituição Federal (fls.
160/163).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a decisão ofende o art. 5º, II, da Constituição Federal (fls.
166/175 - fax, e 177/184 - originais).

Contra-razões a fls. 191/195.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 164, 166 - fax, e 174 - ori-

ginais), está subscrito por advogado regularmente constituído (fl. 15)
e o preparo está correto (fl. 185), mas não deve prosseguir.

O recurso extraordinário vem calcado exclusivamente no art.
5º, II, da Constituição Federal, razão pela qual não deve prosseguir,
ante o firme entendimento do Supremo Tribunal Federal, que repele a
possibilidade de o referido dispositivo ser agredido direta e lite-
ralmente (Súmula nº 636).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-3838/2004-201-02-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PASTORE DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

RECORRIDA : TÂNIA DAS NEVES SANTOS

RECORRIDA : WOODPLAS DO BRASIL S.A.

RECORRIDA : PASTORE INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "responsabilidade pelos cré-
ditos trabalhistas - ilegitimidade passiva - condição de terceiro", sob
o fundamento de que não está configurada a violação direta do art. 5º,
LIV e LV, da CF, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula
nº 266 desta Corte (fls. 136/138).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da CF. Sustenta, em síntese, que não integrou o processo
de conhecimento, inexistindo título executivo judicial em seu nome,
razão pela qual não pode responder pela execução. Aponta violação
dos arts. 5º, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal (fls. 141/159
- fax, e 167/185 - originais).

Sem contra-razões (fl. 195).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 139, 141 e 167), está subscrito

por advogada regularmente constituída (fl. 24) e o preparo está cor-
reto (fls. 186), mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de ofensa ao art. 93, IX, da CF, uma
vez que a recorrente não aponta, em suas razões de recurso, es-
pecificamente, nenhum vício na entrega da prestação jurisdicional,
devendo ser acrescentado que nem mesmo opôs embargos de de-
claração contra a decisão recorrida.

No mérito, a decisão recorrida, ao negar provimento ao agra-
vo de instrumento, o fez sob o fundamento de que não está con-
figurada a alegada violação direta do art. 5º, LIV e LV, da CF, nos
termos do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 desta Corte
(fls. 136/138).

Não procede a alegada ofensa ao art. 5º, LIV e LV, da
Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa "A ofensa a preceito cons-
titucional, para que autorize o recurso extraordinário," (RTJ 152/948,
152/955), "direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido:
RTJ 105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-4128/2001-002-12-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LÍVIA CARDOSO VIANA GONÇALVES

RECORRIDA : L & L TREINAMENTO INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADA : DRA. LUDMILA MAFFEZZOLLI

RECORRIDO : GERALDO CARDOSO

ADVOGADO : DR. SALVADOR MOURA DA SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento do

recorrente, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta Corte, explicitando que
não é competente a Justiça do Trabalho para executar as contribuições pre-
videnciárias relativas ao período do vínculo de emprego reconhecido em Juízo
(fls. 115/119).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da CF. Sustenta, em síntese, a competência da Justiça do Tra -
balho para apurar e executar as contribuições previdenciárias decorrentes do
reconhecimento do vínculo de emprego. Aponta violação dos artigos 109, I, e
114, VIII, da Constituição Federal (fls. 125/143).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
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D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida declarou que é incompetente a Justiça do

Trabalho para executar parcelas devidas à Previdência Social, sob o
fundamento de que não basta apenas o reconhecimento do vínculo de
emprego, mas que, igualmente, exista condenação em pecúnia, nos
termos da Súmula nº 368, I, desta Corte.

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
(ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra
decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base
no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso
inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Superior do Tra-
balho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE-
VIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão
do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de contri-
buição previdenciária em relação aos salários quitados durante o pe-
ríodo de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no título
executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega provimento"
(fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o acórdão recorrido
contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, § 3º, da
Constituição da República, ao manter decisão que teria homologado
acordo trabalhista, sem determinar o recolhimento de contribuições
previdenciárias sobre o período relativo ao vínculo empregatício re-
conhecido, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho não é
competente para executar as mencionadas parcelas, uma vez que o
fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pagamento dos
salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O texto cons-
titucional é claro no sentido de que o magistrado trabalhista, após a
prestação jurisdicional, tem o dever de promover a execução das
contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II, da Cons-
tituição Federal, mesmo sem a provocação do Instituto" (fl. 110).
Sustenta, ainda, que a Constituição prestigiou a execução das con-
tribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do Trabalho o pros-
seguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam ho-
mologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de
instrumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de
forma direta, o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a
decisão regional que rejeita o pedido de execução de contribuição
previdenciária em relação aos salários quitados durante o período de
vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título exe-
cutivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o

alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, dou provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social para determinar a subida do recurso extraordinário
(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 / MT -
Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido, adotando entendimento consubstanciado
no item I da Súmula 368 do TST, entendeu pela incompetência da
Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias
incidentes sobre parcelas recebidas pelo empregado no período de
vigência do contrato, quanto há tão-somente reconhecimento de vín-
culo de emprego na sentença.

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Cons-
tituição, alegou-se ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma
Carta.

A questão é relevante.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do re-

curso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a subida
dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-4234/2001-651-09-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CARLOS NOGUEROL SABORIDO

ADVOGADA : DRA. SANDRA DINIZ PORFÍRIO

RECORRIDA : SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "nulidade da dispensa", sob o
fundamento de que o exercício do poder potestativo do empregador
não viola o art. 5º, LV e XXXVI, da CF (fls. 255/260):

"O entendimento do Regional de que, tendo o Reclamante
sido contratado por entidade privada, sob o regime celetista, a re-
silição do seu contrato está inserida no poder potestativo do em-
pregador não fere direta e literalmente o art. 53 da Lei 9.394/96. Isso,
porque referido dispositivo apenas enumera a competência do dos
colegiados de ensino, na qual está incluída a contratação e a dispensa
de professores. Contudo, referida norma não prevê que se a dispensa
não for submetida ao referido órgão estará fulminada pela nulidade.

Ademais, tratando-se de entidade privada, em que o em-
pregador usou de seu poder potestativo para dispensa do Reclamante,
não há obrigatoriedade de comunicação ao Obreiro. Assim, incólume
o art. 5º, LV e XXXVI, da Constituição Federal" (FL. 259).

Os embargos de declaração que se seguiram não foram pro-
vidos, reiterando-se a conclusão de que não há violação do art. 5º, LV
e XXXVI, da CF (fls. 273/275).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que houve
tratamento discriminatório, na medida em que, no seu caso, não foi
instaurado procedimento administrativo. Aponta violação dos arts. 5º,
caput, XXXVI e LV, e 206, da Constituição Federal (fls. 278/288).

Contra-razões a fls. 292/294.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 276 e 278), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 70 e 243) e o preparo (fl. 289)
está correto, mas não deve prosseguir.

Inviável o prosseguimento do recurso, a pretexto de ofensa
aos arts. 5º, caput, e 206 da Constituição Federal. A matéria de que
tratam os dispositivos constitucionais não foi objeto de apreciação na
decisão recorrida, incidindo as Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Quanto ao art. 5º, XXXVI e LV, da Constituição Federal, não
é passível de violação direta e literal, conforme proclama o Supremo
Tribunal Federal.

A lesão a esse dispositivo depende de ofensa a norma in-
fraconstitucional, e, assim, somente depois de caracterizada esta úl-
tima, pode-se, indireta, e, portanto, de forma reflexa, concluir que
aquele igualmente foi desrespeitado. Precedentes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-4447/2002-900-03-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO : GERALDO NORBERTO DA COSTA

ADVOGADOS : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente quanto à limitação da condenação ao pagamento do adi-
cional de horas extras, no tocante ao labor excedente da sexta hora
diária, sem utilização de divisor, sob o fundamento de que o re-
corrido, empregado horista sujeito a regime de turnos ininterruptos de
revezamento, faz jus às horas extras excedentes da sexta diária, e não
apenas ao respectivo adicional, nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 275 da SBDI-1 desta Corte. Quanto ao divisor, o tema não
foi fundamentado nas razões deduzidas, por esse motivo, tal alegação
não foi examinada, revelando-se manifesto caráter inovatório.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que o
novo pagamento das 7ª e 8ª horas trabalhadas acrescidas do adicional
de 50% acarreta bis in idem e elevação ilegal do salário do recorrido.
Aponta violação aos arts. 5º, II e 7º, VI, XIII e XIV.

Sem contra-razões (certidão à fl. 359).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 348 e 351), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 319), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A reclamada efetuou o pagamento das custas (fl. 357), mas
não comprovou o depósito recursal, conforme exige o artigo 899, §
1º, da CLT.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 30.000,00
(trinta mil reais - fl. 237).

Houve depósito de R$ 2.958,00 (dois mil, novecentos e cin-
qüenta e oito reais - fl. 264) para o recurso ordinário porém, o
Regional não fixou novo valor da condenação. Para fim de recurso de
revista, foi depositada a quantia de R$ 6.630,30 (seis mil, seiscentos
e trinta reais e trinta centavos - fl. 308). E por fim, quando da
interposição de embargos, depositou R$ 9.617,29 (nove mil, seis-
centos e dezessete reais e vinte e nove centavos - fl. 334).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 9.617,29 (nove mil
seiscentos e dezessete reais e vinte e nove centavos), conforme
ATO.GP 215/06 (DJ - 17.7.06), e não o fez.

Ressalte-se, que não se aplica ao caso o prazo estabelecido
no artigo 511, § 2º, do CPC, visto que esse dispositivo se refere às
custas processuais, enquanto o depósito recursal deve ser efetuado no
prazo para a interposição do recurso, conforme dispõe o artigo 899, §
1º, da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-4460/2004-037-12-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

ADVOGADO : DR. MARIO DE FREITAS OLIGER

RECORRIDO : JAMIR BRITO

ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de embargos do

reclamante quanto ao tema "plano de demissão voluntária - BESC -
acordo coletivo de trabalho - transação - rescisão contratual - quitação
total", por violação do art. 896 da CLT, ante a contrariedade ao item
nº 270 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 desta Corte, e, no
mérito, deu-lhe provimento para determinar o retorno dos autos à
Vara do Trabalho de origem, a fim de que prossiga na condução do
feito, como entender de direito (fls. 520/526).

O recorrente interpôs embargos de declaração visando pre-
questionar o exame da controvérsia sob o enfoque, entre outros, do
art. 7º, XXVI, da Constituição Federal (fls. 528/533 - fax, e 534/539
- originais), os quais.foram rejeitados (fls. 543/545).
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Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a adesão do recorrido ao Plano de Dispensa Incentivada
decorreu de sua livre e espontânea manifestação de vontade, res-
saltando, ainda, que o referido plano teve seu fundamento em acordo
coletivo de trabalho. Diz que a hipótese é de ato jurídico perfeito e
acabado (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal), e que há vio-
lação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, na medida em que
não foi prestigiado o acordo coletivo (fls. 548/559).

Contra-razões apresentadas a fls. 563/570.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O
O recurso é tempestivo (fls. 546 e 548), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 160/162) e o preparo está
correto (fl. 560).

Ressalte-se, preliminarmente, que o recorrente satisfaz à exi-
gência de alegação formal e fundamentada da repercussão geral da
questão constitucional discutida (fl. 551), nos termos da Lei nº
11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Regimental nº 21
do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de 2007.

A decisão impugnada conheceu do recurso de embargos do
recorrido quanto ao tema "plano de demissão voluntária - BESC -
acordo coletivo de trabalho - transação - rescisão contratual - quitação
total", por violação do art. 896 da CLT, ante a contrariedade ao item
nº 270 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 desta Corte, e, no
mérito, deu-lhe provimento para determinar o retorno dos autos à
Vara do Trabalho de origem, a fim de que prossiga na condução do
feito, como entender de direito (fls. 520/526).

O fundamento para refutar a transação extrajudicial e a qui-
tação geral do contrato de trabalho é de que a negociação coletiva não
pode ter alcance tão amplo, na medida em que o sindicato, ao firmar
avença que envolva a quitação irrestrita de prestações decorrentes do
contrato de trabalho, estaria frustrando a legislação trabalhista, con-
siderando-se que se trata de direitos individuais indisponíveis.

O recorrente indica violação do art. 7º, XXVI, da Cons-
tituição da República, sob o argumento de que é válido o acordo
coletivo de trabalho, que instrumentalizou o Plano de Demissão Vo-
luntária, na medida em que decorre da manifestação livre e consciente
do recorrido, que estava, inclusive, assistido pelo sindicato repre-
sentante de sua categoria profissional.

Alega, como reforço de sua tese, o fato de que a Seção de
Dissídios Coletivos desta Corte reconheceu a validade do referido
acordo coletivo, declarando regular o Programa de Demissão Vo-
luntária (PDV), nos termos do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal,
o que implica a quitação total das verbas decorrentes do contrato de
trabalho.

Diante desse contexto, a questão deve ser examinada pelo
Supremo Tribunal Federal, para que defina o alcance e a validade do
PDV, em função do acordo coletivo, no qual houve expressa ma-
nifestação do empregado, devidamente assistido pelo seu sindicato de
classe, de que a transação era ampla e a quitação abrangia todo o seu
contrato de trabalho, nos exatos termos do art. 7º, XXVI, da Cons-
tituição Federal.

Com estes fundamentos, ADMITO o recurso extraordinário
e determino a remessa dos autos ao Supremo Tribunal Federal, com
as nossas homenagens.

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-5763/2003-034-12-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

ADVOGADOS : DR. CAIO RODRIGO NASCIMENTO, DR. MÁRIO DE
FREITAS OLINGER E DR. GUILHERME PEREIRA
OLIVEIRA

RECORRIDO : BESC S.A. - CRÉDITO IMOBILIÁRIO

ADVOGADO : DR. MÁRIO DE FREITAS OLINGER

RECORRIDO : EMÍDIO HUGEN

ADVOGADA : DRA. TATIANA BOZZANO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao recurso de em-

bargos do recorrente quanto ao tema "Transação extrajudicial - plano
de demissão voluntária - quitação - efeitos", com fundamento na
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SDI-I desta Corte (fls.
736/740).

Irresignado, opôs embargos de declaração visando preques-
tionar o exame da controvérsia sob o enfoque, entre outros, do art. 7º,
XXVI, da Constituição Federal (fls. 748/753), que foram rejeitados
(fls. 758/760).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que a
adesão do recorrido ao Plano de Dispensa Incentivada decorreu de
sua livre e espontânea manifestação de vontade, ressaltando, ainda,
que o referido plano teve seu fundamento em acordo coletivo de
trabalho. Diz que a hipótese é de ato jurídico perfeito e acabado
(artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal), e que há violação do art.
7º, XXVI, da Constituição Federal, na medida em que não foi pres-
tigiado o acordo coletivo (fls. 763/772).

Não foram apresentadas contra-razões, conforme certidão de
fls. 777.

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 761 e 763), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 692 e 728) e o preparo está
correto (fl. 773), e deve prosseguir.

Ressalte-se, preliminarmente, que o recorrente satisfaz à exi-
gência de alegação formal e fundamentada da repercussão geral da
questão constitucional discutida (fls. 657/658), nos termos da Lei nº
11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Regimental nº 21
do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de 2007.

A decisão recorrida conheceu do recurso de embargos do
recorrente, quanto ao tema "Transação extrajudicial - plano de de-
missão voluntária - quitação - efeitos", com fundamento na Orien-
tação Jurisprudencial nº 270 da SDI-I desta Corte e negou-lhe pro-
vimento, para declarar que a transação extrajudicial, decorrente da
adesão do recorrido ao Plano de Demissão Voluntária, implementado
pelo Besc, respaldado em acordo coletivo de trabalho, firmado com o
sindicato representante da categoria profissional, não poderia abran-
ger todo o contrato de trabalho.

O fundamento para refutar a transação extrajudicial e a qui-
tação geral do contrato de trabalho é de que a negociação coletiva não
pode ter alcance tão amplo, na medida em que o sindicato, ao firmar
avença que envolva a quitação irrestrita de prestações decorrentes do
contrato de trabalho, estaria frustrando a legislação trabalhista, con-
siderando-se que se trata de direitos individuais indisponíveis.

O recorrente indica violação do art. 7º, XXVI, da Cons-
tituição da República, sob o argumento de que é válido o acordo
coletivo de trabalho que instrumentalizou o Plano de Demissão Vo-
luntária, na medida em que decorre da manifestação livre e consciente
do recorrido, que estava, inclusive, assistido pelo sindicato repre-
sentante de sua categoria profissional.

Alega, como reforço de sua tese, o fato de que a Seção de
Dissídios Coletivos desta Corte reconheceu a validade do referido
acordo coletivo, declarando regular o Programa de Demissão Vo-
luntária (PDV), nos termos do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal,
o que implica a quitação total das verbas decorrentes do contrato de
trabalho.

Diante desse contexto, a questão deve ser examinada pelo
Supremo Tribunal Federal, para que defina o alcance e a validade do
PDV, em função do acordo coletivo, na qual houve expressa ma-
nifestação do empregado, devidamente assistido pelo seu sindicato de
classe, de que a transação era ampla e a quitação abrangia todo o seu
contrato de trabalho, nos exatos termos do art. 7º, XXVI, da Cons-
tituição Federal.

Com estes fundamentos, ADMITO o recurso extraordinário
e determino a remessa dos autos ao Supremo Tribunal Federal, com
as nossas homenagens.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-5965/2002-906-06-00.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FRED JOSÉ PEIXE

ADVOGADO : DR. WALDEMAR DE ANDRADE IGNÁCIO DE OLI-
VEIRA

RECORRIDO : EMPRESA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE-URB-
RECIFE

ADVOGADO : DR. BETTINA LACERDA CALDAS BARROSO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de revista do re-

corrido, apenas quanto ao tema empregado de sociedade de economia
mista - dispensa imotivada, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, deu-lhe provimento para absolver o recorrido da ordem de
reintegração, bem como da condenação no pagamento das parcelas
salariais decorrentes com fulcro na Orientação Jurisprudencial nº 247
da SBDI-1 desta Corte (fls. 266/270).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Alega que
o provimento da decisão recorrida afronta o disposto nos arts. 5º, II,
LIV, LV, 37, 173, § 1º, II, todos da Constituição Federal (fls.
273/307).

Sem contra-razões (certidão à fl.309).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
A decisão recorrida, que deu provimento ao recurso de re-

vista, era passível de reexame nesta Corte, na medida em que en-
sejava embargos para a Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais, nos termos do art. 894 da CLT.

Constata-se, pois, que o recorrente não exauriu a via recursal,
razão pela qual a decisão não é única ou de última instância, o que
desautoriza o prosseguimento do extraordinário, nos termos do art.
102, III, da Constituição Federal.

Nesse sentido é a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Fe-
deral, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE ESGO-

TAMENTO DA VIA RECURSAL ORDINÁRIA. SÚMULA 281 DO
STF. I - Recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma
do TST, sendo ainda cabível o recurso de embargos previsto no art.
894, b, da CLT. Ante a ausência de decisão de única ou última
instância, incide o óbice da Súmula 281 do STF. II - Agravo não
provido." (AI-AgR 643358/MG, Relator Min. RICARDO LEWAN-
DOWSKI, Primeira Turma, DJ 10-08-2007)

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-6186/1989-006-04-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. LEANDRO CUNHA E SILVA

RECORRIDO : ATHOS PEREIRA SCHMIDT

ADVOGADO : DR. MILTON JOSÉ MUNHOZ CAMARGO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT e da
Súmula nº 266 desta Corte, quanto ao tema "precatório - atraso no
pagamento". Seu fundamento é de que não há como se aferir violação
direita e literal do art. 100, caput, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal,
porque seria necessário interpretar-se o art. 600 do CPC (fls.
362/365).

Inconformado, interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que a
imposição da multa pelo atraso no pagamento do precatório viola os
arts. 2º, 5º, II, 100, caput e § 2º, e 167, II e VII, da Constituição
Federal (fls. 368/381).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 382.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O
O recurso é tempestivo (fls. 192 e 204), está subscrito pelo

procurador do Estado e o preparo está dispensado, na forma da lei,
mas não deve prosseguir.

A imposição de multa ao recorrente tem como fundamento o
art. 600 do Código de Processo Civil, o que demonstra a natureza
infraconstitucional da decisão. Por isso mesmo, eventual ofensa ao
art. 100, caput, § 2º, da CF, somente poderia configurar-se pela via
indireta ou reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFEN-
SA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz da legislação in-
fraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A ve-
rificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do
direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se
no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (AI-AgR 616341/SP, Relator Min. EROS GRAU, Segunda
Turma, DJ 11-05-2007.

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".
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"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

As matérias de que tratam os artigos 2º e 167, II e VII, da
Constituição Federal, invocadas nas razões recursais, não foram ob-
jeto de apreciação na decisão recorrida, motivo pelo qual é inviável o
seu exame, por falta de prequestionamento, incidindo as Súmulas nºs
282 e 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-6206/1989-006-04-00.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORA : DRA. KARINA DA SILVA BRUM
RECORRIDO : GESSY ALVES
ADVOGADO : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente quanto ao tema "ente público - limitação dos juros de mora
em 6% ao ano - adequação constitucional da MP nº 2.180-35/2001",
por violação aos arts. 5º, I e II e 62, ambos da Constituição Federal,
com fulcro na Súmula 266 desta Corte, tendo em vista não haver
demonstração inequívoca de afronta direta à Carta Magna (fls.
997/999).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, " a", da Constituição Federal. Alega que a
decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de revista, afronta o
disposto nos arts. 1º, 2º, 5º, caput, I, II, LIV, LV e 62, todos da CF e
o art. 2º, da EC 32/01 (fls. 1003/1031).

Sem contra-razões (certidão à fl. 1033).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
A decisão recorrida, que não conheceu do recurso de revista,

era passível de reexame nesta Corte, na medida em que ensejava
embargos para a Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,
nos termos do art. 894 da CLT.
<!ID575564-13>

Constata-se, pois, que o recorrente não exauriu a via recursal,
razão pela qual a decisão não é única ou de última instância, o que
desautoriza o prosseguimento do extraordinário, nos termos do art.
102, III, da Constituição Federal.

Nesse sentido é a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Fe-
deral, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE ESGO-

TAMENTO DA VIA RECURSAL ORDINÁRIA. SÚMULA 281 DO
STF. I - Recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma
do TST, sendo ainda cabível o recurso de embargos previsto no art.
894, b, da CLT. Ante a ausência de decisão de única ou última
instância, incide o óbice da Súmula 281 do STF. II - Agravo não
provido." (AI-AgR 643358/MG, Relator Min. RICARDO LEWAN-
DOWSKI, Primeira Turma, DJ 10-08-2007)

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-6706/1989-006-04-00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL-IPERGS

PROCURADORA : DRA. IVETE MARIA RAZZERA

RECORRIDA : MARISA CARDOSO GOMES

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA SICA PALERMO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente quanto ao tema "tempestividade dos embargos à execução
- Medida Provisória nº 2.180-35/2001", por violação aos arts. 1º, 2º,
5º, caput, I, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 62, 93, IX e 97, todos da
Constituição Federal, com fulcro no art. 896, § 2º, da CLT e na
Súmula nº 266 desta Corte, sob o fundamento de que as violações aos
dispositivos constitucionais apontados somente poderiam ocorrer de
forma reflexa, a depender do exame da legislação infraconstitucional
que regula a matéria (fls. 723/726).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, " a", da Constituição Federal. Alega que a
decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de revista, afronta o
disposto nos arts. 1º, 2º, 5º, caput, I, II, LIV, LV e 62, todos da CF e
o art. 2º, da EC 32/01 (fls. 728/766).

Sem contra-razões (certidão à fl. 768).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
A decisão recorrida, que não conheceu do recurso de revista,

era passível de reexame nesta Corte, na medida em que ensejava
embargos para a Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,
nos termos do art. 894 da CLT.

Constata-se, pois, que o recorrente não exauriu a via recursal,
razão pela qual a decisão não é única ou de última instância, o que
desautoriza o prosseguimento do extraordinário, nos termos do art.
102, III, da Constituição Federal.

Nesse sentido é a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Fe-
deral, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE ESGO-

TAMENTO DA VIA RECURSAL ORDINÁRIA. SÚMULA 281 DO
STF. I - Recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma
do TST, sendo ainda cabível o recurso de embargos previsto no art.
894, b, da CLT. Ante a ausência de decisão de única ou última
instância, incide o óbice da Súmula 281 do STF. II - Agravo não
provido." (AI-AgR 643358/MG, Relator Min. RICARDO LEWAN-
DOWSKI, Primeira Turma, DJ 10-08-2007)

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-8908/2002-900-12-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO CELESC DE SEGURIDADE SOCIAL -
CELOS

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDOS : JAIME DA MOTA CORRÊA E OUTRO

ADVOGADO : DR. JOEL CORRÊA DA ROSA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, sob o fundamento de que a Justiça do Tra-
balho é competente para julgar ações em que se pleiteiam diferenças
de complementação de aposentadoria, cuja adesão ao plano instituidor
do benefício decorre do contrato de trabalho. Rejeitou, assim, a ale-
gada ofensa aos artigos 114 e 202, § 2º, da Constituição Federal (fls.
478/484).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, a incompetência da Justiça do Trabalho. Aponta violação dos
artigos 114 e 202, § 2º, da Constituição da República (fls.
488/491).

Contra-razões a fls. 499/502.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 485 e 488), está subscrito por

advogado regularmente habilitado (fls. 205 e 449), e o preparo (fl.
492) foi efetuado a contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao declarar a competência da Justiça do
Trabalho para o exame do pedido de complementação de aposen-
tadoria, o faz sob o fundamento de que:

"Nesse contexto, conclui-se estar a decisão recorrida em con-
sonância com decisões anteriores desta Corte, cujo posicionamento é
no sentido de que, quando a fonte da obrigação instituidora da com-
plementação de aposentadoria decorre do contrato de trabalho, a com-
petência é da Justiça do Trabalho para conhecer e julgar a matéria"
(fl. 482)

Logo, não procede a alegação de ofensa ao art. 114 da
Constituição Federal, como pretende a recorrente, a pretexto de que a
relação jurídica seria de natureza previdenciária, e, assim, estaria
afeta à Justiça comum.

O e. Supremo Tribunal Federal já decidiu, em caso envol-
vendo a própria recorrente, que:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA.
Compete à Justiça do Trabalho o julgamento de controvérsia relativa
à complementação de pensão ou de proventos de aposentadoria, quan-
do decorrente de contrato de trabalho. Agravo regimental a que se
nega provimento." (AI-AgR 583498/MG, Relator Min. Eros Grau, DJ
2.6.06).

E, ainda, com base no mesmo fundamento, outros julgados
existem:

"EMENTA: 1. Competência: Justiça do Trabalho: comple-
mentação de aposentadoria oriunda de contrato de trabalho: prece-
dentes. 2. Recurso extraordinário: inviabilidade para o reexame dos
fatos da causa, que devem ser considerados na versão do acórdão
recorrido (Súmula 279): precedentes. " (AI-AgR 609809 / SC, Se-
gunda Turma, Relator Ministro Sepúlveda Pertence , DJ
13.12.2006).

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSOS TRABA-
LHISTAS. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. OFENSA
REFLEXA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PEDIDO DE COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA FUNDADO EM CON-
TRATO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. RELAÇÃO JURÍDICA. NATUREZA. SÚMULA 279
DO STF. I - A jurisprudência de ambas as Turmas da Corte é no
sentido de que o debate acerca dos pressupostos de admissibilidade
dos recursos trabalhistas torna inviável o recurso extraordinário, por
envolver questões de caráter infraconstitucional. II - Competência da
Justiça do Trabalho para o julgamento de pedido de complementação
de aposentadoria, quando decorrente de contrato de trabalho. Pre-
cedentes. III - A discussão acerca da natureza da relação jurídica que
envolve as partes demanda o exame da matéria de fato. Incidência da
Súmula 279 do STF. IV - Agravo regimental improvido." (AI-AgR
599475 / PA, Primeira Turma, Relator Ministro Ricardo Lewadowski,
DJ 6.6.2006).

A indicada ofensa ao artigo 202, § 2º, da Constituição Fe-
deral também não viabiliza o recurso extraordinário, visto que não
trata da matéria sob o enfoque da competência da Justiça do Tra-
balho.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-9865/2002-013-09-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. MARCOS ULHOA DANI

RECORRIDA : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

RECORRIDO : CARLOS ALBERTO TOSSULINO (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR. WALDOMIRO FERREIRA FILHO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto à preliminar de nulidade do acórdão do
Regional, por negativa de prestação jurisdicional. Consigna que a
questão do alegado exercício de cargo de confiança máxima foi ana-
lisada com base nas provas realizadas, delas extraindo, o julgador, sua
livre convicção, mediante decisão fundamentada (fls. 383/388).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 399/401).
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Inconformada, a recorrente interpõe recurso extraordinário,
com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a
nulidade da decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional
e desrespeito ao devido processo legal, visto que mantém decisão do
Regional que não poderia ter sido proferida. Aponta ofensa aos arts.
5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. Prossegue,
argumentando que, se as questões suscitadas tivessem sido respon-
didas pelo Regional, por certo que o recorrido seria enquadrado como
gerente (art. 62, II, da CLT), inexistindo direito às horas extras. Indica
violação dos arts. 5º, II, e 93, IX, da Constituição Federal (fls.
197/200).

Contra-razões apresentadas pelo recorrido a fls. 415/424 -
fax, e 429/438 - originais, e pela recorrida a fls. 425/428.

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 402 e 405), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 396), o preparo (fl. 412) e o
depósito recursal (fls. 220, 150, 307 e 413) foram efetuados a con-
tento, mas não deve prosseguir.

A recorrente argúi a nulidade da decisão recorrida, por ne-
gativa de prestação jurisdicional, e desrespeito ao devido processo
legal, amparando sua pretensão em afronta aos arts. 5º, XXXV, LIV
e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. Argumenta que o não-
provimento do seu agravo de instrumento impossibilitou o retorno
para que o Regional apreciasse as matérias controvertidas e não
analisadas.

Sem razão.
Não há negativa de prestação jurisdicional, uma vez que a

recorrente não opôs embargos de declaração com o fim de obter
esclarecimento sobre questão que agora aponta na decisão recorrida.

Intacto o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Também inviável o prosseguimento do recurso a pretexto de

afronta ao 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal, pois o
Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de sua vio-
lação literal e direta.

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-
AgR 593739/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822).

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

A recorrente alega que o Regional não se pronunciou sobre
questões referentes ao cargo exercido pelo recorrido, as quais de-
monstram o enquadramento na hipótese prevista no art. 62, II, da
CLT e a inexistência de direito às horas extras: ausência de fis-
calização da jornada; existência de mandato com poderes para re-
presentar o empregador; de poderes que extrapolavam o setor no qual
estava lotado; de subordinados; e a possibilidade de recomendar dis-
pensas.

Inviável o recurso quanto à argüição de nulidade do acórdão
do Regional por negativa de prestação jurisdicional.

A decisão recorrida é explícita, ao transcrever os funda-
mentos do Regional, que consigna:

"Ainda que já tenha adotado posicionamento contrário, en-
tendo, nos termos da Súmula 287 do TST, que se aplica o artigo 62
da CLT ao bancário que exercer o cargo de gerente-geral da agên-
cia.

Como posto na sentença, que bem analisou a prova oral
quanto à questão, restou incontroverso que o autor não exerceu o
cargo de gerente como definido no inciso II do artigo 62 da CLT. As
testemunhas do autor não o definem nem sequer como gerente do
setor de habitação. Somente a testemunha da ré o indicou como
responsável pelo setor, como gerente (fl. 840). Todavia, esse de-
poimento não se presta a alterar o julgado pelas razões postas em
recurso. (sic, fls. 240/241)"

E, ainda, acrescenta os fundamentos do acórdão declara-
tório:

"A embargante diz que há obscuridade quanto ao exercício
da função de confiança, nos termos do artigo 62, inciso II, da CLT,
bem como omissão quando da análise dos demais elementos de prova
que produziu neste ponto.

A embargante diz que o julgado é obscuro porque fez constar
como incontroversa a matéria quanto à (sic) não caracterização do
exercício da função de confiança, nos moldes do artigo 62, inciso II,
da CLT, mas que, em verdade, a questão foi objeto de impugnação
desde o momento da defesa.

Simples leitura do acórdão revela que a prova dos autos
demonstrou como fato incontroverso que o autor, no decurso do
cumprimento do contrato de trabalho, não exerceu a função nos
moldes postos pela ré. Ou seja, em momento algum, por mais es-
forços que se faça, há como se entender que exista fundamento que
exponha possível apreensão de que não houve controvérsia por au-
sência de alegação da ré! Nada há de obscuro nesta questão.

A ré também diz que há omissão quanto à análise da prova
testemunhal que produziu acerca do exercício da função de confiança
pelo autor, nos moldes do artigo 62 da CLT.

A embargante, à evidência, busca o reexame de provas. O
julgado é claro: as testemunhas do autor não o definem nem sequer
como gerente..., enquanto a da ré somente o indicou como respon-
sável pelo setor, como gerente (fl. 967). Esses argumentos rechaçam
todas as alegações e expressões utilizadas pelas testemunhas, além de
coadunar-se com os termos do depoimento da testemunha Elizabeth,
de que não se trata de gerente nos moldes do artigo 62, inciso II, da
CLT. (sic, fl. 268 - grifo do original) ". (fls. 385/386)

A decisão recorrida conclui que:
"o Julgador a quo analisou a questão suscitada pela recla-

mada, concluindo mediante as provas dos autos, que o autor não
exerceu o cargo de confiança nos moldes do art. 62, II, da CLT.

Destaque-se que o Colegiado recorrido nada mais fez que
julgar com base no princípio da livre convicção do juízo, estabelecido
no art. 131 do CPC, o qual não obriga o órgão julgador a responder
todas as indagações da parte recorrente, bastando que seja funda-
mentada a decisão, hipótese presente nos acórdãos recorridos."

E destaca que, "Acerca do cargo de confiança, em si, como
visto no exame da preliminar, o Regional, analisando todo o conjunto
fático-probatório, entendeu pelo não enquadramento da função exer-
cida pelo autor na hipótese prevista no art. 62, II, da CLT." (fl.
386)

Percebe-se, pois, que não houve negativa de prestação ju-
risdicional, porque, certa ou errada, a decisão do Regional apresenta
seu fundamento para refutar o pretendido enquadramento da função
exercida pelo recorrido na hipótese prevista no art. 62, II, da CLT.

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-

viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRO-10303/2004-000-02-01.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : RUBENS MUNIZ DA COSTA E OUTRA

ADVOGADO : DR. ARTHUR AZEVEDO NETO

RECORRIDO : JÚLIO MINORU MAEDA

ADVOGADA : DRA. MARIA SALETE GOES DE MOURA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

interposto pelos recorrentes contra a decisão que negou seguimento
ao seu recurso ordinário em mandado de segurança, sob o funda-
mento de que as peças trasladadas não foram autenticadas (fls.
99/101).

Irresignados, opuseram dois embargos de declaração (fls.
112/113 e fls. 122/123), que não foram conhecidos, por irregularidade
de representação.

Ainda inconformados, interpõem recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 126/134).
Requerem, preliminarmente, os benefícios da assistência jurídica gra-
tuita. No mérito, apontam violação do art. 5º, LXIX e LV, da CF.

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 138.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 124 e 126), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 135), mas não deve pros-
s e g u i r.

DEFIRO o pedido de concessão de assistência judiciária
gratuita, com apoio no art. 4º, caput e § 1º, da Lei nº 1.060/50.

A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento
interposto pelos recorrentes contra a decisão que negou seguimento
ao seu recurso ordinário em mandado de segurança, sob o funda-
mento de que as peças trasladadas não foram autenticadas (fls.
99/101).

Os recorrentes opuseram dois embargos de declaração (fls.
112/113 e fls. 122/123), que não foram conhecidos, por irregularidade
de representação.

Referida decisão tem natureza tipicamente processual, uma
vez que se limita ao exame de pressupostos relativos à regularidade
formal do agravo de instrumento, razão pela qual eventual ofensa ao
preceito constitucional apontado pelos recorrentes somente seria re-
flexa, por depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que
disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, o precedente do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-10445/2005-011-11-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DELNANDINA MARIA MACEDO MONTEIRO

ADVOGADO : DR. RÊMULO JOSÉ NASCIMENTO

RECORRIDO : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO
AMAZONAS - DETRAN/AM

ADVOGADA : DRA. GABRIELA PAESE DANTAS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A Presidência desta Corte, mediante a decisão de fl. 57,

negou seguimento ao agravo de instrumento da recorrente, ante a falta
de autenticação de suas peças, enfatizando, ainda, que não existe
declaração do advogado subscritor do recurso atestando a sua au-
tenticidade.

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da CF. Indica violação dos arts. 5º, II, XXXIV,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7º, VI, da Constituição Federal (fls.
59/69 - fax, e 70/80 - originais).

Sem contra-razões (certidão de fl. 82).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir, visto que intempestivo.
A decisão recorrida foi publicada no dia 9/4/2007 (fl. 57), e

o recurso extraordinário foi protocolizado, via fac-símile, em
24/4/2007 (fl. 59), último dia do prazo recursal, termo inicial a partir
do qual a recorrente teria cinco dias para apresentar os originais.
Somente o fez em 3/5/2007 (fl. 70), portanto, intempestivamente.

Conforme o disposto no artigo 2º da Lei nº 9.800/99, "a
utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não pre-
judica o cumprimento dos prazos, devendo os originais ser entregues
em juízo, necessariamente, até cinco dias da data de seu término".

Logo, é intempestivo o recurso cujos originais foram apre-
sentados após o decurso dos cinco dias do prazo legal.

Nesse sentido os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: RECURSO. Agravo regimental. Inadmissibili-

dade. Recurso interposto por fac-símile. Apresentação dos originais
noutro tribunal. Intempestividade caracterizada. Não conhecimento.
Aplicação do art. 2º, caput, da Lei nº 9.800/99. Não se conhece de
recurso interposto por fac-símile, cujos originais, apresentados noutro
tribunal, só foram protocolados no Supremo após os cinco dias do
termo final do prazo." (AI-AgR 559174 / ES - Relator: Min. CEZAR
PELUSO, Segunda Turma , DJ 13-10-2006 PP-00062)

EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Recurso de agravo de instrumento interposto via fac-símile. Petição
original fora do prazo. Lei 9.800, de 1999. Intempestividade. 3. Agra-
vo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 588718 / GO -
Relator: Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, DJ 08-09-2006
)
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EMENTA: RECURSO. Agravo regimental. Inadmissibilida-
de. Recurso interposto por fac-símile. Não apresentação dos originais.
Intempestividade caracterizada. Não conhecimento. Aplicação do art.
2º, caput, da Lei nº 9.800/99. Não se conhece de recurso interposto
por fac-símile, cujos originais não foram apresentados" (AI-AgR
557875 / RS - Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira Turma, DJ
09-06-2006)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-10547/2005-012-11-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : IVETH SOUZA DE MELO

ADVOGADO : DR. RÊMULO JOSÉ NASCIMENTO

RECORRIDO : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO
ESTADO DO AMAZONAS - DETRAN/AM

ADVOGADA : DRA. GABRIELA PAESE DANTAS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou seguimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, ante a falta de autenticação de peças, com
fundamento nos arts. 830 da CLT e no item IX da Instrução Nor-
mativa nº 16/2000 desta Corte (fls. 62/63).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da CF. Argúi a nulidade da decisão recorrida por ne-
gativa de prestação jurisdicional, sob o argumento de que não foram
analisadas as provas, e de que o recorrido não se manifestou sobre a
falta de autenticação. No mérito, sustenta, em síntese, que não lhe foi
dada a oportunidade de providenciar a autenticação das peças. Indica
violação dos arts. 5º, II, XXXIV, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, VI,
e 93, IX, da Constituição Federal (fls. 75/84).

Sem contra-razões (fl. 86).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-

cional. A recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe
competia, a fim de ver suprida a eventual omissão da decisão re-
corrida.

A decisão recorrida, ao negar seguimento ao agravo de ins-
trumento, o fez sob o fundamento de que as peças que o formam não
estão autenticadas (fls. 62/63).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do agravo de ins-
trumento, razão pela qual eventual ofensa aos preceitos constitu-
cionais apontados pela recorrente somente seria reflexa, por depender,
primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o pro-
cedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)".

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)" .

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-10740/2005-004-11-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ROSEMBERG DA SILVA HAYDEN

ADVOGADO : DR. RÊMULO JOSÉ NASCIMENTO

RECORRIDO : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO
AMAZONAS - DETRAN/AM

ADVOGADA : DRA. GABRIELA PAESE DANTAS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A Presidência desta Corte, mediante a decisão de fl. 63,

negou seguimento ao agravo de instrumento do recorrente, ante a
falta de autenticação de suas peças, enfatizando, ainda, que não existe
declaração do advogado subscritor do recurso atestando a sua au-
tenticidade.

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da CF. Indica violação dos arts. 5º, II, XXXIV,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7º, VI, da Constituição Federal (fls.
65/75 - fax e 76/86 - originais).

Sem contra-razões (certidão de fl. 88).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 63, 65 e 76), e está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 12), mas não deve prosse-
g u i r.

A decisão recorrida negou seguimento ao agravo de ins-
trumento do recorrente, sob o fundamento de que as peças que o
formam não estão autenticadas.

Referida decisão tem natureza nitidamente processual, uma
vez que se limita ao exame de pressupostos de cabimento do agravo
de instrumento, razão pela qual eventual ofensa aos dispositivos da
Constituição Federal, apontados pelo recorrente, somente seria re-
flexa, por depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que
disciplina o procedimento recursal.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento." (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-17324/2004-016-09-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : OSNI FERNANDO MORO RIOS

ADVOGADO : DR. NUREDIN AHMAD ALLAN

RECORRIDA : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ -
S A N E PA R 

ADVOGADA : DRA. MARGARETH MOUZINHO DE OLIVEIRA LU-
PAT I N I 

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Por meio do despacho de fls. 197/198, foi negado segui-

mento ao recurso de revista do recorrente, sob o fundamento de que
a decisão do Regional está com consonância com a Orientação Ju-
risprudencial nº 247 da SBDI-1 desta Corte.

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação do artigo
5o, LV da Constituição Federal (fls. 201/204).

Contra-razões a fls. 206/209 e 211/214.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
A decisão monocrática era passível de reexame, via agravo

para o Órgão Colegiado, nos termos dos arts. art. 896, § 5º, da CLT
e 245 do RITST.

Constata-se, pois, que o recorrente não exauriu a via recursal
nesta Corte, razão pela qual a decisão não é única ou de última
instância, o que desautoriza o prosseguimento do extraordinário, nos
termos do art. 102, III, da Constituição Federal.

Nesse sentido é a orientação do Supremo Tribunal Federal,
consubstanciada na Súmula nº 281, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-19181/2002-900-05-00.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : WALQUÍRIO JONAS TEIXEIRA

ADVOGADO : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

RECORRIDA : EMPRESA DE TRANSPORTES URBANOS DE SAL-
VADOR - TRANSUR

ADVOGADA : DRA. VIRGÍLIA BASTO FALCÃO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, segundo a qual "a contratação de servidor público, após a
CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao
pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS" (fls. 252/254).

Os embargos de declaração que se seguiram foram acolhidos,
sem efeito modificativo (fls. 265/266).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal (fls.
270/275). Alega que tem direito à equiparação salarial. Indica vio-
lação dos arts. 5º, XXXV, 7º, II, III, VIII, XIII, XVII, XXI e XXX, e
37 da Constituição Federal.

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 280).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 267 e 270), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 276/277) e o preparo está
correto (fl. 278), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, segundo a qual "a contratação de servidor público, após a
CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao
pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS" (fls. 252/254).

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho quando o trabalhador não se submete, previa-
mente, a concurso público para a investidura em cargo ou emprego
público.

O Supremo Tribunal Federal tem firme entendimento de que
a exigência abrange os empregados das entidades que integram a
chamada Administração indireta, tais como as sociedades de eco-
nomia mista, as empresas públicas e autarquias, que explorem ati-
vidade econômica:

"O procedimento do concurso ou da seleção pública dos
candidatos da administração pública indireta pode ser diverso da
administração direta, mas não se pode dele prescindir e nem deixar de
ser público. Isto não é novidade entre nós, já que exemplos diversos
se podem encontrar na própria administração pública federal: é o caso
do Banco do Brasil S/A (sociedade de economia mista), da Caixa
Econômica Federal (empresa pública de direito privado), que adotam
o procedimento do concurso público para prover cargos e empregos
de seus quadros" e concluiu: "... sociedade de economia mista que é,
está obrigada à exigência do inciso II do art. 37, isto é, a admissão ou
contratação para os cargos e empregos depende de aprovação prévia
em concurso" (STF MS 21322-1 DF Ac. Pleno - 3/12/92 - Im-
petrantes: Telma Leite Morais e Outro - Impetrado: Tribunal de Con-
tas da União - in LTr 57-09/1096).

A recorrida integra a Administração indireta, razão pela qual
a admissão do recorrente em seus quadros, sem se submeter a con-
curso público, é nula, como bem exposto na decisão recorrida.

Intacto, pois, o artigo 37 da Constituição da República.
Com relação ao art. 7º, II, III, VIII, XIII, XXI e XXX, da CF,

a decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento do
recorrente, com fundamento na Súmula nº 297 desta Corte, por faltar-
lhes o necessário prequestionamento (fl. 253).
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A decisão tem natureza tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do agravo de ins-
trumento, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pelo recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, o precedente do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

Finalmente, quanto ao art. 5º, XXXV, da Carta da República,
a matéria por ele tratada não foi objeto de debate no v. acórdão
impugnado, razão pela qual é inviável o prosseguimento do recurso
extraordinário, a teor do disposto nas Súmulas nºs 282 e 356 do
Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-21408/2002-900-03-00.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO : ANTÔNIO TARCÍSIO CUSTODIO

ADVOGADO : DR. CLARINDO DIAS ANDRADE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente quanto às 7ª e 8ª horas extraordinárias laboradas pelo
empregado horista sob o regime de turno ininterrupto de reveza-
mento, concluindo sejam as mesmas quitadas como horas extraor-
dinárias, observando-se o divisor de 180 e o adicional legal, com
fulcro na Orientação Jurisprudencial nº 275 desta Corte(fls.
360/364)

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que o
novo pagamento das 7ª e 8ª horas trabalhadas acrescidas do adicional
de 50% acarreta bis in idem e elevação ilegal do salário do recorrido.
Aponta violação aos arts. 5º, II e 7º, VI, XIII e XIV (fls. 375/380).

Sem contra-razões (certidão à fl. 383).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 365, 368-fax e 375-originais),

está subscrito por advogado regularmente constituído (fl. 334), mas
não deve prosseguir, visto que deserto.

A reclamada efetuou o pagamento das custas (fl. 381), mas
não comprovou o depósito recursal, conforme exige o artigo 899, §
1º, da CLT.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 5.000,00
(cinco mil reais - fl. 245).

Houve depósito de R$ 2.957,81 (dois mil, novecentos e cin-
qüenta e sete reais e oitenta e um centavos - fl. 277) para o recurso
ordinário porém, o Regional não fixou novo valor da condenação. E
por fim, para fim de recurso de revista, foi depositada a quantia de R$
1.803,90 (mil, oitocentos e três reais e noventa centavos - fl. 328).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, seu era
o ônus de comprovar o depósito de 238,29 (duzentos e trinta e oito
reais e vinte e nove centavos), de modo a alcançar o valor da con-
denação, e não o fez.

Ressalte-se, que não se aplica ao caso o prazo estabelecido
no artigo 511, § 2º, do CPC, visto que esse dispositivo se refere às
custas processuais, enquanto o depósito recursal deve ser efetuado no
prazo para a interposição do recurso, conforme dispõe o artigo 899, §
1º, da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-22625/2002-900-02-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : STRAUSS ESCOLA E COMÉRCIO DE INSTRU-
MENTOS MUSICAIS LTDA.

ADVOGADO : DR. ISAAC VALEZI JÚNIOR

RECORRIDA : ÂNGELA ROSANE CABEAL

ADVOGADO : DR. JONIR ALVES DE SOUZA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, sob o fundamento de que não está demons-
trada a violação literal e direta do art. 5º, XXII, da Constituição
Federal, porquanto a controvérsia acerca da impenhorabilidade do
bem de família está afeta à legislação infraconstitucional (fls.
101/104).

Os embargos de declaração que se seguiram (fls. 117/119)
foram rejeitados.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega a ile-
galidade da penhora sobre imóvel único, utilizado para a residência
da família. Indica a violação do art. 5º, caput, e XXII, da Carta da
República.

Sem contra-razões (certidão de fl. 145).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 120, 122 e 133), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 9) e o preparo está correto
(fl. 143), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, sob o fundamento de que:

"In casu, o decidido está fundado na interpretação da le-
gislação infraconstitucional, especificamente às disposições da Lei nº
8.009, de 29 de março de 1990, que trata da impenhorabilidade do
bem de família, concluindo por confirmar a Sentença proferida em
sede de Embargos à Execução, mantendo a penhora que recaiu sobre
imóvel, que, segundo a Agravante, seria bem de família.

(...)
<!ID575564-14>

Ademais, constando da Decisão hostilizada que sequer teria
restado evidenciado nos autos a comprovação de que o imóvel em
questão seria o único imóvel utilizado pelo casal ou entidade familiar
para moradia permanente, estando assim ao albergue da referida Lei
nº 8.009, posicionar-se em contrário implicaria revolver todo o con-
junto probatório carreado, o que é defeso pelo disposto na Súmula
126, desta C. Corte. Ressalte-se que a admissibilidade do Recurso de
Revista, em Processo de Execução, restringe-se à demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição Federal, nos termos
do artigo 896, § 2º, da CLT, e da Súmula 266, do C. TST, o que não
restou ocorrente na hipótese dos autos." (fls. 103/104)

Toda a argumentação da recorrente está embasada no fato de
que a decisão recorrida, ao manter a penhora sobre imóvel único,
utilizado para a residência da família, teria violado o artigo 5º, caput,
e XXII, da Constituição Federal.

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária (Lei nº 8.009/90), razão pela qual a
alegada ofensa ao preceito da Constituição Federal somente seria
reflexa, circunstância que inviabiliza o recurso extraordinário.

Precedentes:
"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-

curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-23108/2002-900-08-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDO : ANTÔNIO DA SILVA ARAÚJO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA WISCHANSKY

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte, explicitando que "o inadimplemento das obrigações trabalhis-
tas, por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária
do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fl. 140).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Afirma que
a questão tem repercussão jurídica e social, e, ainda, que da aplicação
da Súmula nº 331 desta Corte resulta negativa de prestação juris-
dicional. Aponta, assim, violação dos artigos 5º, XXXV, LIV e LV, e
93, IX, da Constituição Federal. No mérito, insurge-se contra a res-
ponsabilidade subsidiária que lhe foi imputada, apontando violação
dos artigos 5º, II, e 37, II e XXI, da Constituição Federal (fls.
147/154).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 141 e 147), está subscrito por

advogado habilitado (fls. 158/159) e o preparo está correto (fl. 160),
mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-
cional, nem, conseqüentemente, a ofensa apontada, sob esse pretexto,
aos artigos 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal,
uma vez que a recorrente não opôs embargos de declaração, conforme
lhe competia, a fim de ver suprida a eventual omissão da decisão
recorrida.

Quanto ao mérito, a lide foi solucionada com fundamento na
Súmula nº 331, IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por
caracterizada a culpa da recorrente, ao contratar empresa, para lhe
prestar serviços, que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls.
137/140).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Cons-
tituição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

E não há violação do artigo 37, II, da Constituição Federal.
Como consignado na decisão recorrida (fl. 140), a hipótese não é de
reconhecimento de vínculo de emprego com a recorrente, integrante
da Administração Pública indireta. Discute-se, isto sim, a sua res-
ponsabilização subsidiária pelos débitos trabalhistas não satisfeitos
pelo empregador, dado à sua condição de tomadora e beneficiária dos
serviços terceirizados, nos termos do que dispõem o art. 71 da Lei nº
8.666/93 e a Súmula nº 331, IV, desta Corte.

A matéria de que trata o artigo 37, XXI, da Constituição
Federal não foi objeto da decisão recorrida, motivo pelo qual, dado à
falta de prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação das Súmulas
nºs 282 e 356 do STF.

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-25444/2000-902-02-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : AMARA CARLOS DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR. HUMBERTO ÉLIO FIGUEIREDO DOS SANTOS

RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. RICARDO NAGAO
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D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento dos recorrentes, com fundamento no art. 896, § 2º, da CLT
e na Súmula nº 266 desta Corte, explicitando que o art. 5º, XXXV,
XXXVI e LV, da Constituição Federal não possibilita o conhecimento
do recurso de revista, por não ser passível de violação literal e direta,
na medida em que depende de demonstração de ofensa a legislação
infraconstitucional (fls. 334/337).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Insistem na
alegação de ofensa ao art. 5º, XXXV, XXXVI e LV, da Constituição
Federal (fls. 344/345).

Contra-razões a fls. 352/354.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 338/344), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 261/264 e 347), mas não
deve prosseguir, visto que deserto, uma vez que os recorrentes não
efetuaram o pagamento das custas processuais, conforme estabelecem
o artigo 511 do CPC e a Resolução nº 333, de 10/1/2007(DJ de
12/1/2007)

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-27050/2004-004-11-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MANAUS ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR. MARCOS TRINDADE JOVITO

RECORRIDO : EDSON DIAS DANTAS

ADVOGADO : DR. JORGE FERNANDES GARCIA DE VASCONCEL-
LOS JÚNIOR

RECORRIDA : CONSERVADORA UNIDOS LTDA.

RECORRIDA : UNIDOS SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "responsabilidade subsidiária",
com fundamento da Súmula nº 331, IV, desta Corte (fls. 79/83).

Rejeitou, ainda, os embargos de declaração que se seguiram,
sob o fundamento de fls. 95/96.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Afirma que a
decisão recorrida "deixou de afastar a negativa de prestação juris-
dicional perpetrada pelo Egrégio TRT, decisão que afronta de forma
cabal o art. 5º, XXXV e LV, bem como o art. 93, IX, da Carta Maior"
(fl. 102). Quanto à responsabilidade subsidiária que lhe foi atribuída,
aponta violação dos artigos 5º, II, e 37, II, da Constituição Federal
(fls. 99/106).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O
O recurso é tempestivo (fls. 97/99), está subscrito por ad-

vogado regularmente constituído (fls. 108/109), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto, uma vez que a recorrente não efetuou o
pagamento das custas processuais, conforme estabelecem o artigo 511
do CPC e a Resolução nº 333, de 10/1/2007(DJ de 12/1/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-27911/2003-902-02-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INDÚSTRIAS MATARAZZO DE PAPÉIS S.A.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO : CLEUZA EVANGELISTA DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. MARIA CÂNDIDA RODRIGUES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "excesso de penhora", com
fundamento no artigo 896, § 2º, da CLT, explicitando que "o Re-
gional, ao interpretar a questão à luz dos dispositivos infracons-
titucionais apontados, cuidou de registrar os motivos pelos quais se
considerou que não houve excesso de penhora, sendo o referido
procedimento o único meio de se garantir a execução" (fl. 288).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro
no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que foi penhorado bem de
valor muito superior ao total da dívida trabalhista. Diz que, nos termos dos
artigos 659 e 685 do CPC e 883 da CLT, a penhora deve ter correlação com o
valor da condenação, razão pela qual aponta violação do artigo 5º, I, XXII, LIV
e LV, da Constituição Federal (fls. 296/302).

Sem contra-razões
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 290 e 296), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 293/294) e o preparo está
correto (fl. 303), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento quanto ao tema "excesso de penhora", explicita que: "... nos
termos do que restou decidido em sede de Agravo de Petição, evi-
dencia-se que restam preservados os princípios do direito à pro-
priedade, à ampla defesa e à igualdade, não havendo de ser falar em
violação da sua literalidade, uma vez que o Regional, ao interpretar a
questão à luz dos dispositivos infraconstitucionais apontados, cuidou
de registrar os motivos pelos quais se considerou que não houve
excesso de penhora, sendo o referido procedimento o único meio de
se garantir a execução" (fl. 288).

A argumentação da recorrente é a de que, ao não concluir
pelo excesso de penhora, a decisão teria violado os artigos 659 e 685
do CPC e 883 da CLT e, conseqüentemente, o artigo 5º, I, XXII, LIV
e LV, da Constituição Federal.

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária, razão pela qual a alegada ofensa ao
preceito da Constituição Federal, além de implicar o reexame do
quadro fático (Súmula nº 279 do STF), somente seria reflexa, cir-
cunstância que inviabiliza o recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta do art. 5º, LIV e LV, da Cons-
tituição Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-28483/2004-010-11-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARIA AUXILIADORA SOUZA CORREA

ADVOGADO : DR. RÊMULO JOSÉ NASCIMENTO

RECORRIDO : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO
ESTADO DO AMAZONAS - DETRAN/AM

ADVOGADA : DRA. GABRIELA PAESE DANTAS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou seguimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, ante a falta de autenticação de peças, com
fundamento nos arts. 830 da CLT e no item IX da Instrução Nor-
mativa nº 16/2000 desta Corte (fls. 59/60).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da CF. Argúi a nulidade da decisão recorrida por ne-
gativa de prestação jurisdicional, sob o argumento de que não foram
analisadas as provas, e de que o recorrido não se manifestou sobre a
falta de autenticação. No mérito, sustenta, em síntese, que não lhe foi
dada a oportunidade de providenciar a autenticação das peças. Indica
violação dos arts. 5º, II, XXXIV, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, VI,
e 93, IX, da Constituição Federal (fls. 72/81).

Sem contra-razões (fl. 83).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-

cional. A recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe
competia, a fim de ver suprida a eventual omissão da decisão re-
corrida.

A decisão recorrida, ao negar seguimento ao agravo de ins-
trumento, o fez sob o fundamento de que as peças que o formam não
estão autenticadas (fls. 59/60).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do agravo de ins-
trumento, razão pela qual eventual ofensa aos preceitos constitu-
cionais apontados pela recorrente somente seria reflexa, por depender,
primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o pro-
cedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)".

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)" .

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-40539/2002-900-02-00.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MEVAL ASSESSORIA E COBRANÇA S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE CARVALHO

RECORRIDA : PRISCILA RIBEIRO LOURENÇO

ADVOGADO : DR. RICARDO MOSCOVICH

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso de revista da

recorrida quanto ao tema "estabilidade gestante", para, nos termos da
Súmula nº 244, I, desta Corte, reconhecer sua estabilidade provisória,
e condenar a recorrente no pagamento dos salários correspondentes ao
período entre a data da dispensa e o fim do prazo de estabilidade
gestante (fls. 208/212).

Os embargos de declaração que se seguiram foram acolhidos
para sanar omissão (fls. 230/233).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
dos arts. 5º, II, 7º, I, da Constituição Federal e 10, II, da ADCT
(236/247 - fax e 251/260 - originais).

Sem contra-razões (certidão de fls. 268).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
A decisão recorrida, que deu provimento ao recurso de re-

vista, era passível de reexame nesta Corte, na medida em que en-
sejava embargos para a Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais, nos termos do art. 894 da CLT.

Constata-se, pois, que o recorrente não exauriu a via recursal,
razão pela qual a decisão não é única ou de última instância, o que
desautoriza o prosseguimento do extraordinário, nos termos do art.
102, III, da Constituição Federal.

Nesse sentido é a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Fe-
deral, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE ESGO-

TAMENTO DA VIA RECURSAL ORDINÁRIA. SÚMULA 281 DO
STF. I - Recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma
do TST, sendo ainda cabível o recurso de embargos previsto no art.
894, b, da CLT. Ante a ausência de decisão de única ou última
instância, incide o óbice da Súmula 281 do STF. II - Agravo não
provido." (AI-AgR 643358/MG, Relator Min. RICARDO LEWAN-
DOWSKI, Primeira Turma, DJ 10-08-2007)".

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)".

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 ) " .
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"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID575565-1>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-44.140/2002-902-02-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MASSA FALIDA DO BANCO DO PROGRESSO
S.A.

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

RECORRIDO : ESCIAN AMÂNCIO PEREIRA

ADVOGADO : DR. NILSON DE OLIVEIRA MORAES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto aos temas "execução - liberação de
depósito" e "correção monetária" (fls. 449/452).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação dos
artigos 2º, 5º, caput, II, XXXV, LIV e LV, 21, VIII, e 93, IX, da
Constituição da República (fls. 456/461).

Sem contra-razões (certidão de fl. 463).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 453 e 456), mas não deve pros-

seguir, por irregularidade de representação.
O subscritor do recurso extraordinário, Dr. Rogério Avelar,

recebeu poderes da Dra. Daniela Savoi Vieira de Souza (fl. 447), mas
a douta substabelecente não consta de procuração nos autos, que a
autorize a pleitear em nome da recorrente.

Logo, o substabelecimento carece de eficácia jurídica, nos
exatos termos do art. 37 do CPC.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-RR-44956/2002-900-22-00.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO

RECORRIDO : CARLOS CÉSAR DE MAGALHÃES CAMPOS PE-
REIRA

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO DA SILVA RAMOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, por não
ser cabível contra decisão da Turma que, mediante análise dos pres-
supostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista, nega
provimento ao agravo (fls. 260/265).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação dos artigos
87 e 100, caput, e § 3º, da Constituição Federal, sob o argumento de
que não se trata de dívida de pequeno valor (fls. 269/273).

Sem contra-razões (fl. 275).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, por não
ser cabível contra decisão da Turma que, mediante análise dos pres-
supostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista, nega
provimento ao agravo (fls. 260/265).

O recorrente, em suas razões de fls. 269/273, não ataca os
fundamentos da decisão recorrida - de natureza processual, para não
conhecer dos embargos.

Limita-se a enfrentar a questão de mérito (precatório - dívida
de pequeno valor), matéria não apreciada no v. acórdão impugnado.

Conseqüentemente, inviável o recurso extraordinário, a pre-
texto de violação dos arts. 87 e 100, caput, e § 3º, ambos da Cons-
tituição Federal. Tem pertinência ao caso a Súmula nº 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-59405/2002-900-02-00.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO.

ADVOGADA : DRª. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO : PAZZIA BOMBONIERE E CAFÉ LTDA.

ADVOGADA : DR. PAULO BORROZINI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento interposto pelo recorrente quanto à contribuição assistencial
- cobrança de empregados não-sindicalizados, sob o fundamento de
que o acórdão do Regional está em conformidade com o Precedente
Normativo n.º 119 da SDC desta Corte (fls. 162/165).

Inconformado, o sindicato interpõe recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a contribuição assistencial é devida por toda a categoria,
e não apenas pelos associados. Aponta violação dos artigos 5º, XX;
7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV, e V, da Constituição Federal (fls.
173/183).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 187.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 166 e 173), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 16 e 159) e o preparo foi
efetuado a contento (fl. 184), mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e aos acordos coletivos de trabalho (art. 7º,
XXVI) e à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não
deixa dúvidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-
se filiado ao sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal e obriga sindicalizados e não-sindicalizados, todas
as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos sin-
dicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supramen-
cionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, seria reflexa ou in-
direta, o que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." ( AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não se negou
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, foi afastada sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-62195/2002-900-01-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ROBERTO DA CONCEIÇÃO SILVA

ADVOGADO : DR. ELIEZER GOMES

RECORRIDO : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE
JANEIRO - METRÔ

ADVOGADA : DRA. LIDIANE ALVES TELES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, sob o fundamento de que é lícita a dispensa
imotivada dos empregados de empresas públicas e sociedades de
economia mista, ante o disposto no art. 173, § 1º, da CF e na
Orientação Jurisprudencial nº 247 da SBDI-I desta Corte (fls.
348/355).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta ofensa ao
artigo 37 da Carta da República (fls. 358/362).

Contra-razões a fls. 365/367.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 356 e 358), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 363), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto, uma vez que o recorrente não efetuou o
pagamento das custas processuais, conforme estabelecem o artigo 511
do CPC e a Resolução nº 333, de 10/1/2007(DJ de 12/1/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-65015/2002-900-09-00.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. MARCOS ULHOA DANI

RECORRIDA : ANA ALICE FERNANDES

ADVOGADO : DR. ALBERTO AUGUSTO DE POLI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, explicitando que "a indagação em torno do
que dispõe o art. 5º, XXXVI, da Constituição traduz matéria revestida
de índole infraconstitucional, porque pressupõe o exame dos limites
da coisa julgada articulados nos artigos 467 a 475 do Código de
Processo Civil, podendo caracterizar, quando muito, situação de con-
flito indireto com o texto da Carta Política.". Sobre a observância do
critério de cálculo mês a mês para os descontos fiscais e previ-
denciários, consigna, em relação ao art. 5º, II, da CF, que "a alegação
de ofensa ao princípio da legalidade não basta, por si só, para via-
bilizar o acesso à via recursal extraordinária, porque a interpretação
judicial de normas legais situa-se e projeta-se no âmbito infracons-
titucional, culminando por exaurir-se no plano do contencioso de
mera legalidade" (fl. 333).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejei-
tados, por não ter sido constatado omissão no julgado (fls.
354/356).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a nulidade da
decisão, por negativa de prestação jurisdicional, com base na ausência
de fundamentação adequada sobre o questionamento se o acórdão do
Regional constitui título executivo, e não a sentença. Indica ofensa ao
art. 93, IX, da Constituição Federal. Quanto ao mérito, argumenta que
"foi o acórdão Regional que transitou em julgado, razão pela qual a
execução deve se pautar pelos termos nele constantes". Sustenta que,
na fase executória, foram incluídas nos cálculos verbas que constam
unicamente da sentença, então reformada e substituída. Pretende, as-
sim, que a condenação relativa à URP seja limitada aos meses de
abril e maio de 1988, não podendo perdurar os reflexos até agosto.
Aponta violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal. Insurge-
se contra a imposição do cálculo mês a mês para os descontos pre-
videnciários e fiscais. Defende que, no cálculo, deve ser observado a
totalidade do montante a ser recebido. Alega afronta ao art. 5º, II, da
CF (fls. 360/374).

Contra-razões apresentadas a fls. 377/382.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 357 e 360), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 375), o preparo (fl. 362) e o
depósito recursal foram efetuados a contento (fls. 59, 85 e 148), mas
não deve prosseguir.

A recorrente alega que houve negativa de prestação juris-
dicional, a pretexto de que, na decisão recorrida, não foi examinada
questão relevante suscitada visando sanear o processo, qual seja:
sobre a manifesta afronta à coisa julgada, demonstrada com a in-
dicação da página em que consta a decisão do Regional que transitou
em julgado (fl. 367).

A decisão recorrida é expressa ao consignar que "A violação
apta a impulsionar o Recurso de Revista em processo de execução,
estabelecida no art. 896, § 2º, da CLT, deve ser frontal, imediata,
aferível de plano e sem a exigência de qualquer esforço interpretativo
para que seja constatada. Nesse contexto, a indagação em torno do
que dispõe o art. 5º, XXXVI, da Constituição traduz matéria revestida
de índole infraconstitucional, porque pressupõe o exame dos limites
da coisa julgada articulados nos artigos 467 a 475 do Código de
Processo Civil, podendo caracterizar, quando muito, situação de con-
flito indireto com o texto da Carta Política." (fl. 355)

Certa ou errada, houve a entrega da prestação jurisdicional,
daí por que intacto está o art. 93, IX, da Constituição Federal.
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No mérito, verifica-se que a questão relativa à coisa julgada
foi solucionada com fundamento nos artigos 467 a 475 do CPC, e,
como conseqüência, foi rejeitada a alegada ofensa literal e direta do
art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceito da Constituição Federal, necessário seria o reexame da lide
sob o enfoque dos dispositivos de lei supramencionados.

A decisão tem, pois, típico conteúdo de natureza infracons-
titucional, circunstância processual essa que impede o seguimento do
recurso, conforme vem decidindo o Supremo Tribunal Federal:

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA
DE BEM VINCULADO A CÉLULA DE CRÉDITO COMERCIAL
OU INDUSTRIAL - DECRETO-LEI Nº 413/69 E LEI Nº 6.840/80 -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-

VIDO. - O recurso de revista, no âmbito do processo trabalhista,
qualifica-se como típico recurso de natureza extraordinária, estrita-
mente vocacionado à resolução de questões de direito. O recurso de
revista - considerada a natureza extraordinária de que se reveste - não
se destina a corrigir a má apreciação da prova ou a eventual injustiça
da decisão. Doutrina. Precedentes. O debate em torno da aferição dos
pressupostos de admissibilidade do recurso de revista, notadamente
quando o exame de tais requisitos formais apoiar-se em enunciados
sumulares do Tribunal Superior do Trabalho, não viabiliza o acesso à
via recursal extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema
de caráter eminentemente infraconstitucional (RTJ 175/363). Prece-
dentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição não viabilizam o acesso à via recursal extraordinária, cuja
utilização supõe a necessária ocorrência de conflito imediato com o
ordenamento constitucional. Precedentes. - A discussão relativa à
penhora de bem vinculado a cédula de crédito comercial ou industrial
não viabiliza o acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de
tema de caráter eminentemente infraconstitucional. Precedentes." (AI-
AgR 480496 / PE - PERNAMBUCO, Relator(a): Min. CELSO DE
MELLO, Segunda Turma, DJ 17-2-2006).

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Penhora de bem vinculada a cédula de crédito comercial. Matéria
restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional. Ofensa reflexa.
Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-
AgR 524840 / PE - PERNAMBUCO, Relator(a): Min. GILMAR
MENDES, Segunda Turma, DJ 03-2-2006).

"EMENTA: ACÓRDÃO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO, QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA ACERCA DA
PENHORA DE BENS DE SÓCIO DA EMPRESA COM BASE NA
LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL PERTINENTE. Hipóte-
se em que o recurso se revela insuscetível de apreciação em face da
ausência de prequestionamento e da inexistência de afronta direta à
Carta. Agravo desprovido." (AI-AgR 388755 / SP - SÃO PAULO,
Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, DJ 8-11-
2002).

Inviável, outrossim, o recurso quanto à alegada afronta ao
art. 5º, II, da Constituição (descontos previdenciários e fiscais), ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-67.398/2002-900-22-00.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO

RECORRIDA : MARIA DA CONCEIÇÃO CHAVES

ADVOGADO : DR. MARTIM FEITOSA CAMÊLO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente quanto ao tema "execução contra a Fazenda Pública -
crédito de pequeno valor - insubmissão ao regime de precatórios", sob
o fundamento de que não está configurada a alegada violação do art.
100, caput, § 3º, da Constituição Federal, nos termos da Súmula nº
266 desta Corte (fls. 318/321).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que
a execução não é de pequeno valor, conforme quantificação dada pela
lei estadual, a qual deve ser aplicada imediatamente. Aponta violação
dos artigos 100, caput, e § 3º, da Constituição Federal e 87 do ADCT
(fls. 326/330).

Sem contra-razões (certidão de fl. 332).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, sob o fundamento de que:
"A C. Quarta Turma do TST não conheceu do recurso de

revista do Estado que se insurgia contra a decisão que declarou a
execução de pequeno valor com base no § 3º do artigo 100 da
Constituição Federal e determinou a notificação do executado para
pagamento imediato...

Nos embargos, o Estado indica ofensa aos artigos 896 da
CLT e 100, caput e § 3º, da Constituição, além de trazerem julgados
para comprovar divergência. Afirma que a Lei estadual nº 5.250/2002
definiu como crédito de pequeno valor, para os fins do art. 100, § 3º,
da Constituição, o igual ou inferior a cinco salários mínimos, faixa
dentro da qual não se incluiria o apurado nesta reclamação trabalhista,
daí ser aplicável a regra geral prevista no art. 100, caput, da Cons-
tituição.

...
Conforme já esclarecido no julgamento dos embargos de

declaração, a Lei estadual nº 5.250/2002 foi editada em 02/07/2002,
após a decisão proferida em 13/06/2001 e também da interposição do
recurso de revista (24/04/2002). Logo, tem aplicação o art. 87 do
ADCT, que define como crédito de pequeno valor, para os efeitos do
art. 100, § 3º, da Constituição, o igual ou inferior a quarenta salários-
mínimos, perante a Fazenda dos Estados ...

O dispositivo expressamente limitou a própria eficácia até
que se dê a publicação oficial das respectivas leis definidoras pelos
entes da Federação. Assim, a Lei estadual nº 5.250/2002 somente tem
aplicação aos créditos judiciais apurados posteriormente à sua edi-
ção.

...
Ilesos os dispositivos constitucionais invocados e, conse-

qüentemente, o artigo 896 da CLT." (fls. 319/321)".
Dispõe o § 3° do art. 100 da Constituição Federal, in ver-

bis:
"O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição

de precatórios, não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas
em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual,
Distrital ou Municipal deva fazer em virtude de sentença judicial
transitada em julgado".

Já o art. 87 do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias, por sua vez, com redação dada pela Emenda Constitucional
nº 37, de 13/7/2002, estabelece:

"Art. 87. Para efeito do que dispõem o § 3º do art. 100 da
Constituição Federal e o art. 78 deste Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias serão considerados de pequeno valor, até que
se dê a publicação oficial das respectivas leis definidoras pelos entes
da Federação, observado o disposto no 4º do art. 100 da Constituição
Federal, os débitos ou obrigações consignados em precatório judi-
ciário, que tenham valor igual ou inferior a:

I - quarenta salários-mínimos, perante a Fazenda dos Estados
e do Distrito Federal;

II - trinta salários-mínimos, perante a Fazenda dos Muni-
cípios."

Considerando-se que a apuração do crédito ocorreu antes da
publicação da Lei do Estado do Piauí nº 5.250, de 2/7/2002, a decisão
recorrida revela-se correta, ao afastar a alegada violação dos arts. 100,
caput e § 3º, da Constituição Federal e 87 do ADCT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-67.783/2002-900-22-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO

RECORRIDO : CARLOS WERNECK DE MENEZES FORTES

ADVOGADO : DR. TATIANO DANTAS LOPES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente quanto ao tema "execução contra a Fazenda Pública -
crédito de pequeno valor - insubmissão ao regime de precatórios", sob
o fundamento de que não está configurada a alegada violação do art.
100, caput, § 3º, da Constituição Federal, nos termos da Súmula nº
266 desta Corte (fls. 400/404).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que
a execução não é de pequeno valor, conforme quantificação dada pela
lei estadual, a qual deve ser aplicada imediatamente. Aponta violação
dos artigos 100, caput, e § 3º, da Constituição Federal e 87 do ADCT
(fls. 408/412).

Sem contra-razões (certidão de fl. 414).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, sob o fundamento de que:
"A C. Quarta Turma do TST não conheceu do recurso de

revista do Estado que se insurgia contra a decisão que declarou a
execução de pequeno valor com base no § 3º do artigo 100 da
Constituição Federal e determinou a notificação do executado para
pagamento imediato...

Nos embargos, o Estado indica ofensa aos artigos 896 da
CLT e 100, caput e § 3º, da Constituição, além de trazerem julgados
para comprovar divergência. Afirma que a Lei estadual nº 5.250/2002
definiu como crédito de pequeno valor, para os fins do art. 100, § 3º,
da Constituição, o igual ou inferior a cinco salários mínimos, faixa
dentro da qual não se incluiria o apurado nesta reclamação trabalhista,
daí ser aplicável a regra geral prevista no art. 100, caput, da Cons-
tituição.

...
Conforme já esclarecido no julgamento dos embargos de

declaração, a Lei estadual nº 5.250/2002 foi editada em 02/07/2002,
após a decisão proferida em 13/06/2001 e também da interposição do
recurso de revista (24/04/2002). Logo, tem aplicação o art. 87 do
ADCT, que define como crédito de pequeno valor, para os efeitos do
art. 100, § 3º, da Constituição, o igual ou inferior a quarenta salários-
mínimos, perante a Fazenda dos Estados ...

O dispositivo expressamente limitou a própria eficácia até
que se dê a publicação oficial das respectivas leis definidoras pelos
entes da Federação. Assim, a Lei estadual nº 5.250/2002 somente tem
aplicação aos créditos judiciais apurados posteriormente à sua edi-
ção".

...
Ilesos os dispositivos constitucionais invocados e, conse-

qüentemente, o artigo 896 da CLT." (fls. 401/403)"
Dispõe o § 3° do art. 100 da Constituição Federal, in ver-

bis:
"O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição

de precatórios, não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas
em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual,
Distrital ou Municipal deva fazer em virtude de sentença judicial
transitada em julgado".

Já o art. 87 do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias, por sua vez, com redação dada pela Emenda Constitucional
nº 37, de 13/7/2002, estabelece:

"Art. 87. Para efeito do que dispõem o § 3º do art. 100 da
Constituição Federal e o art. 78 deste Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias serão considerados de pequeno valor, até que
se dê a publicação oficial das respectivas leis definidoras pelos entes
da Federação, observado o disposto no 4º do art. 100 da Constituição
Federal, os débitos ou obrigações consignados em precatório judi-
ciário, que tenham valor igual ou inferior a:

I - quarenta salários-mínimos, perante a Fazenda dos Estados
e do Distrito Federal;

II - trinta salários-mínimos, perante a Fazenda dos Muni-
cípios."

Considerando-se que a apuração do crédito ocorreu antes da
publicação da Lei do Estado do Piauí nº 5.250, de 2/7/2002, a decisão
recorrida revela-se correta, ao afastar a alegada violação dos arts. 100,
caput, e § 3º, da Constituição Federal e 87 do ADCT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-69485/2002-900-01-00.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO TEATRO MUNICIPAL DO RIO DE JA-
NEIRO - FTM/RJ

PROCURADORES : DRA. DANIELA ALLAN GIACOMET E DR. SAINT-
CLAIR DINIZ SOUTO

RECORRIDA : KATHY DE ARAÚJO AMAZONAS

ADVOGADO : DR. SILVÉRIO DOS SANTOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, sob o fundamento de que a contratação do
recorrido é anterior à promulgação da Constituição Federal vigente.
Afastou, por conseguinte, a violação do art. 37, II e § 2º, da CF (fls.
2 0 8 / 2 11 ) .

Inconformada, a recorrente interpõe recurso extraordinário,
com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que é nulo o contrato de trabalho, na medida em que vigeu
entre 15/8/1988 a 16/1/1990, ou seja, em "quase sua totalidade", se
deu sob a égide da atual Constituição Federal. Indica violação do art.
37, II e § 2º, da CF (fls. 215/217).

Contra-razões as fl. 222/228.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 212 e 215) e está subscrito por

procurador do Estado, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, sob o fundamento de que:
"(...) O acórdão recorrido terminou por validar o reconhe-

cimento da relação empregatícia no período 15/8/88 a 16/01/90. Vale
dizer, o início da prestação de serviços por parte da Reclamante
ocorreu em data anterior à promulgação da Constituição Federal de
1988, não se podendo tratar a hipótese dos autos como violadora do
preceito constitucional que exige a prestação de concurso público de
provas e títulos para ingresso no serviço público" (fls. 210)".

Demonstrado que a relação de trabalho, não precedida de
concurso público, vinculou as partes em data anterior a 5.10.1988,
não há nulidade da contratação nem aplicação do art. 37, II e § 2º, da
Constituição da República, uma vez que a relação jurídica foi dis-
ciplinada pela Constituição Federal de 1967, e sua respectiva Emenda
nº 1/69, que não exigia concurso público.

Logo, o artigo 37, II, e § 2º, da Constituição Federal não
autoriza o recurso extraordinário.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-77116/2003-900-03-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

RECORRIDOS : ELIZABETY FERREIRA E OUTROS

ADVOGADA : DRA. ANA MARIA CEOLIN DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no

art. 102, III, "a", da Constituição Federal contra o v. acórdão de fls.
465/467, que negou provimento ao agravo de instrumento da re-
corrente, sob o fundamento de que é da Justiça do Trabalho a com-
petência para processar e julgar pedido de complementação de apo-
sentadoria decorrente do contrato de trabalho.

Em suas razões de fls. 471/484, a recorrente alega a in-
competência da Justiça do Trabalho, por se tratar de pedido de com-
plementação de aposentadoria contra entidade de previdência privada,
de natureza jurídica cível, desvinculado da relação de emprego.
Aponta a violação dos arts. 114, e 202, § 2º, da Constituição Fe-
deral.

Sem contra-razões (certidão de fl. 488).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 468 e 471), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 486) e o preparo está correto
(fl. 485), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida consigna que a Justiça do Trabalho é
competente para o exame do pedido de complementação de apo-
sentadoria quando a vinculação do recorrido à entidade de previ-
dência privada é decorrente do contrato de trabalho (fl. 466).

Logo, não procede a alegação de ofensa ao art. 114 da
Constituição Federal, como pretende a recorrente, a pretexto de que a
relação jurídica seria de natureza previdenciária, e, assim, estaria
afeta à Justiça comum.

O e. Supremo Tribunal Federal já decidiu, em caso envol-
vendo a própria recorrente, que:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA.
Compete à Justiça do Trabalho o julgamento de controvérsia relativa
à complementação de pensão ou de proventos de aposentadoria, quan-
do decorrente de contrato de trabalho. Agravo regimental a que se
nega provimento." (AI-AgR 583498/MG, Relator Min. Eros Grau, DJ
2.6.06).

E, ainda, com base no mesmo fundamento, outros julgados
existem:

"EMENTA: 1. Competência: Justiça do Trabalho: comple-
mentação de aposentadoria oriunda de contrato de trabalho: prece-
dentes. 2. Recurso extraordinário: inviabilidade para o reexame dos
fatos da causa, que devem ser considerados na versão do acórdão
recorrido (Súmula 279): precedentes. " (AI-AgR 609809 / SC, Se-
gunda Turma, Relator Ministro Sepúlveda Pertence , DJ
13.12.2006).

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSOS TRABA-
LHISTAS. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. OFENSA
REFLEXA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PEDIDO DE COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA FUNDADO EM CON-
TRATO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. RELAÇÃO JURÍDICA. NATUREZA. SÚMULA 279
DO STF. I - A jurisprudência de ambas as Turmas da Corte é no
sentido de que o debate acerca dos pressupostos de admissibilidade
dos recursos trabalhistas torna inviável o recurso extraordinário, por
envolver questões de caráter infraconstitucional. II - Competência da
Justiça do Trabalho para o julgamento de pedido de complementação
de aposentadoria, quando decorrente de contrato de trabalho. Pre-
cedentes. III - A discussão acerca da natureza da relação jurídica que
envolve as partes demanda o exame da matéria de fato. Incidência da
Súmula 279 do STF. IV - Agravo regimental improvido." (AI-AgR
599475 / PA, Primeira Turma, Relator Ministro Ricardo Lewadowski,
DJ 6.6.2006).

Não tem pertinência a indicada ofensa ao artigo 202, § 2º, da
Constituição Federal, visto que não trata da matéria sob o enfoque da
competência da Justiça do Trabalho.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-79136/2003-900-02-00.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO : NATUREZA VIVA RESTAURANTE LTDA.

ADVOGADA : DRA. TÂNIA MACHADO DA SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente quanto ao tema "contribuições sindicais - empregados não fi-
liados", com fundamento no Precedente Normativo nº 119 da SDC, e
na Súmula nº 333, ambos desta Corte (fls. 230/233).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que a
contribuição assistencial é devida por toda a categoria, e não apenas
pelos associados. Indica violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8°,
caput, III, IV e V, da Constituição Federal (fls. 250/260).

Contra-razões a fls. 268/276.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 234 e 250), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 19, 211 e 216) e o preparo
está correto (fl. 263), mas não pode prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5°, XX, e 8°, V,
da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8°, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, ocorreria de forma
reflexa ou indireta, o que desautoriza o recurso extraordinário.

Já a contribuição confederativa o Supremo Tribunal Federal
entende não ser exigível dos empregados não-sindicalizados (Súmula
nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." ( AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

Não está caracterizada a violação literal e direta do art. 7°,
XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das convenções e
acordos coletivos de trabalho.

E isso porque não foi negado validade ao instrumento ne-
gocial, mas, apenas, repudiada a sua aplicação, no que se refere à
exigência das contribuições aos não-filiados do sindicato, porque as-
sim decorre, igualmente, de previsão constitucional (art. 5º, XX, e 8º,
V, da Constituição Federal).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-79960/2003-900-02-00.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MANCEPAR - ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA DE
CEMITÉRIOS PARTICULARES

ADVOGADO : DR. MARCELLO VAZ DOS SANTOS

RECORRIDOS : CÉLIO FERNANDES PINHEIRO E OUTRAS

ADVOGADA : DRA. DENISE NEVES LOPES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao reconhecimento do vínculo de
emprego, com fundamento nas Súmulas nºs 126 e 296 desta Corte
(fls. 580/582).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica a violação
do art. 5º, XXXV, da Carta da República.

Sem contra-razões (certidão de fl. 516).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 583/585), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 575), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto, uma vez que a recorrente não efetuou o
pagamento das custas processuais, conforme estabelecem o artigo 511
do CPC e a Resolução nº 333 do STF (DJ de 12/1/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-81171/2003-900-04-00.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ORLANDO PACHECO

ADVOGADO : DR. VALDEMAR A . L. SILVA

RECORRIDOS : BISTEX ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR. DORACI PEDRO MARQUETTO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "vínculo de emprego", com
fundamento na Súmula nº 126 desta Corte, (fls. 882/884).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da CF, requerendo, inicialmente, a concessão dos be-
nefícios da Justiça gratuita, sob o argumento de que é pobre e não
tem condições de arcar com o pagamento das custas. No mérito,
sustenta que há vínculo de emprego com o recorrido. Aponta violação
do art. 7º, caput, I e "seguintes", da Constituição Federal (fls.
887/901).

Contra-razões as fls. 922/929.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
DEFIRO o pedido de concessão de assistência judiciária gra-

tuita, com base no art. 4º, caput e § 1º, da Lei nº 1.060/50.
O recurso é tempestivo (fls. 885 e 887), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 8), mas não deve prosse-
g u i r.

A decisão recorrida está fundamentada em ementa assim
redigida:

"... o Tribunal Regional ao decidir pela inexistência de vín-
culo de emprego entre as partes, o fez com base na análise dos fatos
e das provas trazidas aos autos. Em tema que envolve a análise das
provas, os Tribunais Regionais são soberanos em sua avaliação; os
recursos de natureza extraordinária não podem constituir sucedâneo
para o reexame do conjunto probante. Ao Tribunal Superior do Tra-
balho, Corte revisora, cabe somente a apreciação das matérias de
direito.

Assim, para chegar à decisão diversa, como pretende o re-
clamante, seria necessário reexaminar o conjunto fático-probatório, o
que é vedado pela Súmula nº 126 do TST, não havendo de se falar em
violação de texto de lei, nem em divergência jurisprudencial" (fl.
883/884).

Nesse contexto, constata-se que a referida decisão tem na-
tureza nitidamente processual, uma vez que se limita ao exame de
pressupostos de cabimento do recurso de revista, razão pela qual
eventual ofensa ao dispositivo da CF, apontado pela recorrente, so-
mente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação
ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-

TRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL. OFENSA IN-
DIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE EM
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece neste Tribunal o entendi-
mento de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconstitu-
cional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A
verificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito
adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo in-
fraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Inviabilidade do re-
curso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal. Agravo re-
gimental a que se nega provimento. (AI-AgR609948/SP, Segunda Turma, Re-
lator Min. EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento." (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-100407/2003-900-02-00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO.

ADVOGADA : DRª. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : A.M.B.CAFETERIA LTDA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema contribuição assistencial -
empregados não filiados ao sindicato, sob o fundamento de que a
decisão recorrida está em consonância com a atual, notória e iterativa
jurisprudência desta Corte, nos termos do Precedente Normativo nº
119 e da Orientação Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC desta Corte
(fls. 105/107).

O sindicato interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da CF, e aponta como violados os arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal (fls.
11 0 / 1 2 0 ) .

Sem contra-razões (fls. 123).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 108 e 110), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 20 e 102) e o preparo está
correto (fls. 121), mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, e 8º, V,
da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, seria reflexa ou in-
direta, o que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." ( AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

Finalmente, não está caracterizada a violação literal e direta
do art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das
convenções e acordos coletivos de trabalho.

E isso porque não foi negado validade ao instrumento ne-
gocial, mas, apenas, repudiada sua aplicação, no que se refere à
exigência das contribuições aos não-filiados ao sindicato, porque as-
sim decorre, igualmente, de previsão constitucional (art. 5º, XX, e 8º,
V, da Constituição Federal).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-121294/2004-900-04-00.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO ALVES RODRIGUES

RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-
CIMENTOS BANCÁRIOS DE CAXIAS DO SUL E
REGIÃO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente. Quanto ao tema "substituição processual - sindicato", re-
futou a alegada afronta ao art. 8º, III, da Constituição Federal, apli-
cando a Súmula nº 297 desta Corte (fls. 1546/1548).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega que o não-
conhecimento do recurso de embargos caracteriza negativa de pres-
tação jurisdicional e desrespeito ao devido processo legal. Aponta
ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da CF. Quanto ao
mérito, argumenta com a ilegitimidade do recorrido para compor o
pólo ativo da demanda, pleiteando direitos individuais não-homo-
gêneos. Indica violação do art. 8º, III, da CF (fls. 1554/1560).

Contra-razões apresentadas a fls. 1565/1572.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 1549 e 1524), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 1552), o preparo (fl. 1561) e o
depósito recursal (fls. 1445, 1535 e 1562) foram efetuados a contento,
mas não deve prosseguir.

A recorrente argúi a nulidade da decisão recorrida, por ne-
gativa de prestação jurisdicional e desrespeito ao devido processo
legal, amparando sua pretensão em afronta ao art. 5º, XXXV, LIV e
LV, e 93, IX, da Constituição Federal. Argumenta que o não-co-
nhecimento do seu recurso de embargos impossibilitou a apreciação
do mérito da demanda, questionado no recurso.

Sem razão.
Não há negativa de prestação jurisdicional, uma vez que a

recorrente não opôs embargos de declaração com o fim de obter
esclarecimento sobre questão que agora aponta na decisão recorrida.

Intacto o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Também inviável o prosseguimento do recurso, a pretexto de

afronta ao 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.
O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de

violação literal e direta do mencionado dispositivo constitucional:
"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-
AgR 593739/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061)".

Quanto ao mérito, a decisão recorrida está fundamentada na
Súmula nº 297 desta Corte. Consigna que "a matéria da substituição
processual pelo sindicato sob o enfoque da natureza dos direitos
defendidos não foi objeto de discussão na Turma." Ressalta que "Não
se discutiu se o interesse em questão - observância de norma coletiva
determinante da duração máxima da jornada de trabalho - é individual
homogêneo tampouco a matéria foi objeto dos Embargos de De-
claração opostos, nos quais se discutiu 'se o interesse em questão
subsume-se ao da categoria substituída e se há autorização dos subs-
tituídos' (fls. 1.516)." (fl. 1548), o que revela sua natureza processual
e, como tal, insusceptível de ataque via recurso extraordinário.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID575565-2>

PROC. Nº TST-ED-RE-ED-AR-152466/2005-000-00-00.9

EMBARGANTES : ATAÍDE GOMES PENA E OUTROS

ADVOGADO : DR. MOACIR DE PAULA FREIRE

EMBARGADA : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de embargos de declaração opostos contra o r. des-

pacho de fls. 710/711, que negou seguimento ao recurso extraor-
dinário dos embargantes, porque não ficou demonstrado que as ques-
tões debatidas teriam relevância do ponto de vista econômico, po-
lítico, social ou jurídico, nos termos dos arts. 543-A, § 2º, do CPC, e
102, § 3º, da CF.

Alegam, em síntese, que a inovação contida no art. 543-A, §
2º, do CPC não alcança o referido recurso extraordinário, porquanto a
vigência dessa alteração processual ocorreu após a sua interposição.
Sustentam que, assim, a decisão recorrida foi omissa quanto à "coisa
julgada sobre a dispensa motivada e ao dolo resilitório" (fls.
716/717).

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
Deixo de conhecer dos embargos de declaração, por inca-

bíveis.
No entanto, esclareço que a lei que viabilizou a efetiva apli-

cação do artigo 102, § 3º, da Constituição Federal, que trata da
necessidade de se demonstrar a repercussão geral (Lei nº 11.418, de
19 de dezembro de 2006), entrou em vigor apenas em 3 de maio de
2007.

Com efeito, o Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao julgar
questão de ordem argüida nos autos do Agravo de Instrumento nº
664567, por unanimidade, decidiu que: "...a exigência da demons-
tração formal e fundamentada no recurso extraordinário da reper-
cussão geral das questões constitucionais discutidas só incide quando
a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03 de
maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30
de abril de 2007."

Nesse contexto, a exigência de demonstração da repercussão
geral não se aplica a este recurso extraordinário, visto que a intimação
da decisão recorrida deu-se em 23 de fevereiro de 2007 (fl. 665).

Portanto, reconsidero o r. despacho de fls. 710/711 e passo,
de imediato, ao exame do recurso extraordinário de fls. 665/681.

A decisão recorrida declarou improcedente a ação rescisória
dos recorrentes, ajuizada com fundamento no art. 485, I, III, IV, V,
VII e IX, do CPC. Explicitou que o acórdão rescindendo, fundado no
entendimento de que a recorrida, integrante da Administração Pública
indireta, tem a faculdade de resilir os contratos de trabalho sem
necessidade de motivação, está amparado pela Orientação Jurispru-
dencial nº 247 da SBDI-1 desta Corte. Como conseqüência, rejeitou a
alegação de ofensa ao art. 173, § 1º, da Constituição Federal (fls.
638/643 e 656/659).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alegam
nulidade da decisão recorrida, apontando violação do art. 93, IX, da
CF. No mérito, indicam ofensa aos arts. 5º, caput, III, XXXV, XXX-
VI, XL e XLI, 37, caput, 173, § 1º, da CF.

O recurso não deve prosseguir.
Quanto ao art. 93, IX, da Constituição Federal, os recorrentes

indicam como ofendido apenas o dispositivo mencionado, sem, con-
tudo, identificarem, na decisão recorrida, os pontos que não teriam
sido objeto de exame.

Relativamente à alegação de ofensa à coisa julgada, a de-
cisão recorrida explicita que:

"Observe-se que a parte trata os institutos da preclusão e da
coisa julgada material como equivalentes e não explicita de forma
compreensível de que modo, no julgado rescindendo, o provimento
dos embargos interpostos ensejou a violação da coisa julgada.

Registre-se que, a teor do disposto no art. 301, § 1º, do CPC,
afronta à coisa julgada somente haveria se demonstrado pelos Autores
que a Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte
apreciou, pela segunda vez, a lide trazida no processo originário,
quando havia decisão transitada acerca de ação idêntica, o que não
ficou comprovado" (fl. 642).

Nesse contexto, em que a decisão é categórica ao consignar
que não houve comprovação de que a Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais examinou, pela segunda vez, ação idêntica, a
pretensão dos recorrentes de demonstrar ofensa ao art. 5º, XXXVI, da
CF atrai a aplicação da Súmula nº 279 do STF, por implicar o
reexame do quadro fático.

No que tange ao item "Dispensa Imotivada - Administração
Pública Indireta", também inviável o recurso extraordinário, a pre-
texto de ofensa ao art. 173, § 1º, da Constituição Federal, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal de que as disposições
constitucionais que regem os atos administrativos não podem ser
invocadas como óbice à dispensa imotivada de empregados de em-
presas públicas e sociedades de economia mista:

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que inad-
mitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Constituição) in-
terposto pelo Banco do Nordeste do Brasil S/A de acórdão prolatado
pelo Tribunal Superior do Trabalho em recurso ordinário em ação
rescisória. O recurso extraordinário aponta ofensa aos arts. 5º, II,
XXXV; 7º, XXIX; 41 e 173, § 1º, II, da Constituição federal. 2. A
decisão rescindenda manteve sentença que reintegrou o agravado no
emprego por dois fundamentos, transcritos no acórdão recorrido, a
saber: (I) o regulamento então vigente não previa a demissão sem
justa causa e só foi alterado após o início da relação de emprego entre
as partes e (II) os regulamentos das empresas, que conferem van-
tagens superiores àquelas prescritas na CLT, por serem mais be-
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néficos, integram o contrato individual de trabalho, não podendo,
desta forma, serem descumpridos ao alvedrio do empregador, sob
pena de nulidade (fls. 168). 3. Abraçando os fundamentos da decisão
rescindenda e afastando alegada violação do art. 173, § 1º, II, da
Constituição, o Tribunal Superior do Trabalho afirma que não há
como se cogitar a vulneração do citado preceito, por ausência de
prequestionamento da matéria. 4. Ora, no julgamento do AI 245.235-
AgR (rel. min. Moreira Alves, DJ 12.11.1999), ficou consagrado o
entendimento segundo o qual: (I) o regulamento interno de pessoal de
bancos não confere estabilidade em favor de seus empregados e, (II)
em se tratando de pessoas jurídicas de direito privado, as normas de
dispensa trabalhista não são limitadas pelos princípios constitucionais
da Administração Pública. 5. Tal entendimento tem sido reafirmado
pelas Turmas do Supremo Tribunal Federal relativamente às empresas
públicas e às sociedades de economia mista: "EMENTA: Empresas
públicas e mistas: regime de pessoal. Ainda que da integração das
empresas de economia mista na Administração do Estado possam
advir peculiaridades no regime jurídico da dispensa de seus em-
pregados, não lhes é aplicável o art. 41 da Constituição Federal." (AI
387.498-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 16.04.2004). "RE-
CURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRABALHIS-
TA. EMPREGADA DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. RE-
GIME CELETISTA. READMISSÃO COM FUNDAMENTO NO
ART. 37 DA CF/88. IMPOSSIBILIDADE. O vínculo entre o re-
corrente e a recorrida se deu no âmbito da Consolidação das Leis
Trabalhistas, com normas próprias de proteção ao trabalhador em
caso de dispensa imotivada. As disposições constitucionais que regem
os atos administrativos não podem ser invocadas para estender aos
funcionários de sociedade de economia mista uma estabilidade apli-
cável somente aos servidores públicos. Precedentes. Recurso extraor-
dinário conhecido e provido." (RE 363.328, rel. min. Ellen Gracie,
Segunda Turma, DJ 19.09.2003). 6. Do exposto, e com base no art.
544, § 3º e § 4º, do Código de Processo Civil, dou provimento ao
agravo e o converto em recurso extraordinário, para, nos termos do
art. 557, § 1º-A, do referido diploma legal, dar-lhe provimento, para
julgar procedente a ação rescisória, por violação do art. 173, § 1º, II,
da Constituição. A parte ora recorrida arcará com os ônus da su-
cumbência, ressalvada a hipótese de ser ela beneficiária da justiça
gratuita." (AI 582.921/MA, Relator Min. Joaquim Barbosa, DJ,
30/5/2006 PP-00025)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁ-
RIO. QUESTÃO TRABALHISTA. PRELIMINARES DE NÃO-CO-
NHECIMENTO. PROCEDÊNCIA. EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS. REGIME JURÍDICO DAS EMPRE-
SAS PRIVADAS. NÃO-INCIDÊNCIA. AGRAVO PROVIDO. 1.
Trata-se de Agravo Regimental interposto por Mauro de Oliveira
Firmo contra decisão proferida pela Ministra Ellen Gracie nos termos
seguintes (fls. 538-539): "1. Trata-se de recurso extraordinário in-
terposto contra acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que negou
provimento a recurso de revista. Entendeu a Corte a quo que a
dispensa sem justa causa do recorrido, empregado de empresa pú-
blica, ofendeu os princípios da administração pública constantes do
art. 37 da CF, o que não é incompatível com o disposto no art. 173,
§ 1º, II, da Lei Maior. Alega a recorrente ofensa ao art. 173, § 1º, II,
da Carta Magna, que "é claro ao disciplinar que a ECT, pertencente à
Administração Pública Indireta, empresa pública, tem seus contratos
regidos pela CLT, posto que é considerada como pessoa jurídica de
direito privado para fins trabalhistas, inclusive." 2. Em 04.10.1984, o
recorrido foi admitido, no cargo de operador de triagem e transbordo,
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, empresa
pública, e foi dispensado em 20.10.1997. O recorrido pretende a
aplicação dos princípios previstos no art. 37, caput, da Constituição
da República a vínculo laboral celetista, para com isso obter a rein-
tegração no emprego. A tese já foi refutada por esta Suprema Corte
em precedente com a seguinte ementa: "RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. EMPREGADA DE
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. REGIME CELETISTA.
READMISSÃO COM FUNDAMENTO NO ART. 37 DA CF/88.
IMPOSSIBILIDADE. O vínculo entre o recorrente e a recorrida se
deu no âmbito da Consolidação das Leis Trabalhistas, com normas
próprias de proteção ao trabalhador em caso de dispensa imotivada.
As disposições constitucionais que regem os atos administrativos não
podem ser invocadas para estender aos funcionários de sociedade de
economia mista uma estabilidade aplicável somente aos servidores
públicos. Precedentes. Recurso extraordinário conhecido e provido."
(RE 363.328, de minha relatoria, 2ª Turma, unânime, DJ de
19.9.2003). No mesmo sentido: AI 245.235-AgR, rel. Min. Moreira
Alves, 1ª Turma, unânime, DJ de 12.11.1999. 3. O aresto impugnado
está em manifesto confronto com a jurisprudência do Supremo Tri-
bunal Federal, razão por que, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do
CPC, dou provimento ao recurso, para restabelecer a sentença de
primeira instância." 2. O Agravante alega, em preliminar, que o re-
curso extraordinário da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT não deveria sequer ter sido conhecido, porquanto "a decisão

contra a qual foi oferecido recurso extraordinário não tem natureza
constitucional, mas processual". Alega, pois, que, se ofensa à Cons-
tituição houve, seria esta reflexa ou indireta, o que impede o co-
nhecimento do recurso nesta via extraordinária. 3.3. No mérito, sus-
tenta que "o STF já se posicionou acerca da inaplicabilidade do
disposto no art. 173, § 1º da Constituição Federal à agravada tendo
em vista que, por se tratar de empresa que não exerce atividade
econômica, sendo monopolista da atividade postal, por expressa pre-
visão constitucional, assume caráter de autarquia, sendo, inclusive,
sujeita à execução por meio de precatório" (fl. 548). 4. A Procu-
radoria-Geral da República manifestou-se favoravelmente ao provi-
mento do presente Agravo Regimental (fls. 556-562). Decido. 5. O
Agravo Regimental há de ser provido. O recurso extraordinário da ora
Agravada não preenche requisitos específicos de admissibilidade,
conforme anotou o parecer da lavra da Dra. Sandra Cureau, Sub-

procuradora-Geral da República, do qual transcrevo o excerto se-
guinte (fls. 559-560): "Os Juízos originários reconheceram a ilega-
lidade da dispensa do agravante com base em dois fundamentos
distintos: (I) verificação da estabilidade do empregado público, em
consonância com o art. 37 da Constituição Federal, que proíbe a
dispensa imotivada; e (II) estabilidade provisória, nos termos da le-
gislação trabalhista, em virtude de o empregado ter sido demitido
com hérnia lombar. Quanto ao segundo fundamento, o argumento
lançado no apelo extremo, de que a "a argüição de que sofria de
doença ocupacional não foi demonstrada, sequer por perícia nos au-
tos, o que faz cair por terra as alegações do recorrido e do próprio
acórdão ora atacado" (fls. 475), implica, inevitavelmente, no revol-
vimento da matéria fático probatória, o que é vedado pela Súmula
n.º279/STF. Transcrevo do acórdão que não conheceu do recurso de
revista: "Descabe também falar-se em contrariedade ao Enunciado nº
08 do TST, visto que o egrégio TRT sequer emitiu tese explícita
acerca da estabilidade acidentária à luz do disposto no aludido enun-
ciado, nem foi argüido para tal por meio de embargos declaratórios,
nos termos do Enunciado nº 297 desta Corte. Mesmo que assim não
se entenda, a decisão recorrida, no particular, decorreu do exame dos
documentos de fls. 25/26, apresentados com a inicial, pelo que a
contrariedade ao citado enunciado não restaria caracterizada." (Fls.
439). Assim sendo, considerando que esse fundamento é suficiente,
por si só, para a manutenção do acórdão recorrido, e que essa Co-
lenda Corte não pode decidir em sentido contrário, porque, como dito,
seria necessário o reexame do conjunto probatório, o recurso ex-
traordinário não merece ser conhecido." 6. Mesmo que fosse possível
superar essas preliminares de conhecimento, ainda assim, o recurso da
ora Agravada não poderia ter sido provido. Isso porque este Supremo
Tribunal já se pronunciou desfavoravelmente à tese nele versada, no
julgamento, em Plenário, do Recurso Extraordinário 220.906, Rel.
Min. Maurício Corrêa, DJ 14.11.2002, cuja ementa é a seguinte:
"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. IM-
PENHORABILIDADE DE SEUS BENS, RENDAS E SERVIÇOS.
RECEPÇÃO DO ARTIGO 12 DO DECRETO-LEI Nº 509/69. EXE-
CUÇÃO. OBSERVÂNCIA DO REGIME DE PRECATÓRIO. APLI-
CAÇÃO DO ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. À
empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, pessoa jurídica equi-
parada à Fazenda Pública, é aplicável o privilégio da impenhora-
bilidade de seus bens, rendas e serviços. Recepção do artigo 12 do
Decreto-lei nº 509/69 e não-incidência da restrição contida no artigo
173, § 1º, da Constituição Federal, que submete a empresa pública, a
sociedade de economia mista e outras entidades que explorem ati-
vidade econômica ao regime próprio das empresas privadas, inclusive
quanto às obrigações trabalhistas e tributárias. 2. Empresa pública que
não exerce atividade econômica e presta serviço público da com-
petência da União Federal e por ela mantido. Execução. Observância
ao regime de precatório, sob pena de vulneração do disposto no artigo
100 da Constituição Federal. Recurso extraordinário conhecido e pro-
vido." Nesse julgamento, portanto, este Supremo Tribunal decidiu que
a Empresa Brasileira de Correio e Telégrafos - ECT não se submete
ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto às
obrigações trabalhistas, razão pela qual não pode dispensar imoti-
vadamente seus funcionários. 7. Pelo exposto, dou provimento ao
agravo regimental para, reconsiderando a decisão agravada, negar
seguimento ao recurso extraordinário, nos termos do art. 557, caput,
do Código de Processo Civil." (RE-463.505 AgR/RJ, Relatora Min.
Cármen Lúcia, DJ 7/2/2007 PP-00040).

Finalmente, as matérias de que tratam os artigos 5º, caput,
III, XXXV, XL e XLI, e 37, caput, da Constituição Federal não foram
enfrentadas na decisão recorrida, motivo pelo qual, dado à falta de
prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação das Súmulas nºs 282
e 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-578027/1999.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORA : DRA. ROSELAINE ROCKENBACH

RECORRIDO : VILMA DE MORAES STEIMETZ

ADVOGADO : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

RECORRIDO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS KRAMMER

ADVOGADA : DRA. CINTIA TASHIRO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O recurso de fls. 520/527, interposto pelo Estado do Rio

Grande do Sul, é incabível.
Com efeito, está ele atacando a decisão da Quarta Turma (fls.

449/468), que desafiou, pelo próprio recorrente, embargos à SDI-1,
que os julgou, conforme fls. 509/514.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-E-RR-627.118/00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E CITRI-
CULTORES DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
OPERCITRUS

ADVOGADO : DR. FRANCISCO ANTÔNIO DE CAMARGO RODRI-
GUES DE SOUZA

RECORRIDA : COOPERATIVA DE TRABALHOS MÚLTIPLOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO - COTRAM

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO URENHA GOMES

RECORRIDO : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. JOAQUIM BAHU

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente para manter o r. despacho que, com fundamento na Súmula nº
126 desta Corte, negou seguimento ao seus embargos. Explicitou que
"a Corte de origem entendeu presentes os requisitos da relação de
emprego, registrando, ainda, o intuito dos Reclamados em, mediante
a criação de cooperativa, fraudar a legislação trabalhista", e que a
comprovação de inexistência de fraude implicaria o reexame de fatos
e provas (fl. 507).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a decisão ofende os artigos 5º, II, XXXV, LIV e LV, e 93,
IX, da Constituição Federal (fls. 511/519).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 508 e 511), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 223 e 478) e o preparo está
correto (fls. 520), mas não deve prosseguir.

Quanto ao art. 93, IX, da Constituição Federal, a recorrente
não opôs embargos de declaração, conforme lhe competia, a fim de
ver suprida a eventual omissão da decisão recorrida, motivo pelo qual
não procede a alegação de negativa de prestação jurisdicional.

Quanto ao mérito, a decisão recorrida, ao negar provimento
ao agravo da recorrente quanto ao tema "relação de emprego - co-
operativa - fraude à legislação trabalhista", o fez com fundamento na
Súmula nº 126 desta Corte, explicitando que a comprovação de ine-
xistência de fraude implicaria o reexame de fatos e provas (fl.
507).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, o precedente do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-E-AIRR e RR-643.414/00.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : WANDERLY ANTÔNIO DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA S.A. - TE-
LEBRASÍLIA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no

art. 102, III, "a", da Constituição Federal, contra o v. acórdão de fls.
394/396, que não conheceu do recurso de embargos do recorrente,
com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 294 da SBDI-I
desta Corte, ante a falta de indicação expressa de violação do art. 896
da CLT.

Irresignado, em suas razões de fls. 400/406, o recorrente
argumenta que a aposentadoria espontânea não é causa de extinção do
contrato de trabalho. Indica ofensa ao art. 5º, II, XXXV e XXXVI, da
Carta da República.

Contra-razões a fls. 418/421.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 397 e 400), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 38 e 383) e o preparo está
correto (fl. 408), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do
recorrente, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 294 da
SBDI-I desta Corte, ante a falta de indicação expressa de violação do
art. 896 da CLT (fls. 394/396).

O recorrente, em suas razões de fls. 400/406, não ataca os
fundamentos da decisão recorrida - de natureza processual, para não
conhecer dos embargos.

Limita-se a enfrentar a questão de mérito (aposentadoria es-
pontânea - extinção do contrato de trabalho), matéria não apreciada
no v. acórdão impugnado.

Logo, inviável o recurso extraordinário, a pretexto de vio-
lação do art. 5º, II, XXXV e XXXVI, da Constituição Federal. Tem
pertinência ao caso a Súmula nº 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-667995/2000.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DO ES-
TADO DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMA-
NOS E PREVIDÊNCIA - SEAD

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO PAULO DOS SANTOS NETO

RECORRIDO : RALMIR TELLES BASTO

ADVOGADOS : DR. WESLEY CARNEIRO DE ARAÚJO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente quanto ao tema "competência da Justiça do Trabalho -
regime especial - contratação temporária", com fundamento na Orien-
tação Jurisprudencial nº 205 da SBDI-1 desta Corte, explicitando que
a competência da Justiça do Trabalho, na hipótese, decorre dos pe-
didos formulados na petição inicial, de natureza eminentemente tra-
balhista, sendo irrelevante que a contratação do recorrido tenha sido
formalizada com base na Lei Estadual nº 1.674/84.

Enfatizou que não estão em discussão direitos previstos na
legislação especial, que permite a contratação por tempo determinado
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse pú-
blico (art. 37, IX, da CF), mas o reconhecimento da relação de
emprego e o pagamento das verbas trabalhistas decorrentes do des-
virtuamento da referida contratação pelo regime especial (fls.
268/272).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que não é competente a Justiça do Trabalho para apreciar
causa de servidor estadual admitido sob a égide do regime especial,
nos termos do art. 106 da Constituição Federal de 1967. Aponta,
assim, violação do artigo 114 da Constituição Federal (fls.
276/292).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida declarou que é competente a Justiça do

Trabalho para apreciar pedido de servidor contratado temporariamente
sob o regime especial da Lei estadual nº 1.674/84. Seu fundamento é
de que, quando se pretende o reconhecimento da relação de emprego
e o pagamento das verbas trabalhistas decorrentes do desvirtuamento
da referida contratação pelo regime especial, não se justifica o des-
locamento da competência da Justiça do Trabalho para a Justiça
comum (fls. 268/272).

O recurso deve prosseguir.
O Supremo Tribunal Federal, analisando hipótese idêntica a

dos autos, já decidiu que é da Justiça comum, e não da Justiça do
Trabalho, a competência para apreciar questão de servidor admitido
pelo regime especial da Lei estadual nº 1.674/84. Precedentes:

"Ação movida por servidor municipal, sob regime especial
administrativo (artigo 106 da CF/1967, Emenda 1/69). Competência
da Justiça Estadual, que subsiste à Carta Política de 1988 (artigo
114)" (STF, CJ, CJ 6.829-8 - AC-TP - 15.3.79, Rel. Min. Octávio
Gallotti, in LTr 55-08/954".

"EMENTA: Justiça do Trabalho. Incompetência.
-Esta Corte, ao julgar hipóteses análogas à presente em que

se tratava de servidor estadual regido por regime especial disciplinado
por lei local editada com fundamento no artigo 106 da Emenda
Constitucional nº 1/69, firmou o entendimento (assim, a título exem-
plificativo, no CJ 6.829, nos RREE 130.540 e 215.819, e no AGRRE
136.179) de que a competência para julgar as questões relativas a essa
relação jurídica é da Justiça comum estadual e não da Justiça tra-
balhista. - Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso
extraordinário conhecido e provido.( RE 232721 / AM - AMAZO-
NAS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, PRIMEIRA TURMA, DJ
17-09-1999 PP-00062)

DECISÃO: Em face dos termos do agravo regimental de fls.
147-160, reconsidero a decisão agravada, e desde logo passo ao
reexame das razões do recurso extraordinário.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamen-
to no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão que
declarou a competência da justiça trabalhista para processar e julgar a
demanda de servidor contratado temporariamente sob o regime es-
pecial da Lei Estadual no 1.674, de 1984, regulamentada pelo Decreto
no 8.463, de 1985.

Alega-se violação aos artigos 5o, XXXV, LIII, LIV, 37, II e
114 da Carta Magna, e ao artigo 106 da Constituição de 1967, com a
redação dada pela Emenda Constitucional no 1, de 1969.

Esta Corte firmou entendimento que compete a Justiça Es-
tadual processar e julgar as demandas entre o Estado e os servidores
regidos por normas estatutárias especiais. Neste sentido, monocra-
ticamente, o AgRAI 365.054, Rel. Carlos Velloso, DJ 14.05.02, o RE
185.056, 2a T., Rel. Maurício Corrêa, DJ 20.10.97, o CJ 6829, Pleno,
Rel. Octávio Gallotti, DJ 14.04.89 e o RE 233.975, 1a T., Rel.
Moreira Alves, DJ 10.09.99, assim ementado:

'EMENTA: Justiça do Trabalho. Incompetência.
Esta Corte, ao julgar hipóteses análogas à presente em que se

tratava de servidor estadual regido por regime especial disciplinado
por lei local editada com fundamento no artigo 106 da Emenda
Constitucional nº 1/69, firmou o entendimento (assim, a título exem-
plificativo, no CJ 6.829, RREE 130.540 e 215.819, e no AGRRE
136.179) de que a competência para julgar as questões relativas a essa
relação jurídica é da Justiça comum estadual e não da Justiça tra-
balhista.

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.
Recurso extraordinário conhecido e provido.'
No caso presente, o acórdão recorrido divergiu da juris-

prudência desta Corte. Assim, conheço e dou provimento ao recurso
(art. 557, § 1º-A, do CPC), para declarar a competência da Justiça
Estadual para processar e julgar a demanda.

Publique-se.
Brasília, 02 de agosto de 2006.
Ministro GILMAR MENDES
Relator (AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nr.

321190; Dj Nr. 160 - 21/8/2006)".
Diante, pois, dos precedentes mencionados, DOU SEGUI-

MENTO ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-672.469/2000.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, RESTAURANTES, BA-
RES, LANCHONETES E SIMILARES DE SÃO PAU-
LO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : BAR E LANCHES FRANGÃO LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA ESTER FERRARI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente quanto ao tema "contribuição confederativa", com fundamento
no Precedente Normativo nº 119 da SETPDC desta Corte (fls.
2 11 / 2 1 2 ) .

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que a
contribuição assistencial é devida por toda a categoria, e não apenas
pelos associados. Indica violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8°,
caput, III, IV e V, da Constituição Federal (fls. 216/226).

Sem contra-razões (certidão a fl. 229).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo, está subscrito por advogada regu-

larmente constituída e o preparo está correto, mas não deve pros-
s e g u i r.

No recurso extraordinário, o recorrente, embora traga ar-
gumentos a respeito tanto da contribuição assistencial quanto da con-
federativa, pleiteia o provimento do recurso "...para o fim de adaptar-
se o v. acórdão à jurisprudência da Excelsa Corte, no sentido de
restringir a limitação dos descontos aos associados apenas quanto à
contribuição confederativa, liberando-o em relação a assistencial..."
(fl. 225).

Constata-se, porém, que a contribuição assistencial não foi
objeto de exame, na decisão recorrida, que se limitou a analisar a

possibilidade de a contribuição confederativa ser descontada dos não-
filiados ao sindicato.

Diante desse contexto, inviável a análise dos dispositivos da
CF indicados como ofendidos, ante a falta de prequestionamento.
Tem pertinência a aplicação da Súmula nº 356 do STF.

Acrescente-se, no entanto, que, conforme admite o recor-
rente, segundo a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a con-
tribuição confederativa somente é devida pelos associados ao sin-
dicato, nos termos da Súmula nº 666.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-721.248/01.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GERDAU S.A.

ADVOGADOS : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E DRA. MÁR-
CIA MARIA GUIMARÃES DE SOUSA

RECORRIDO : OSWALDO GONÇALVES

ADVOGADO : DR. BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "turnos ininterruptos de re-
vezamento - caracterização", com fundamento na Súmula nº 296
desta Corte, explicitando que os arestos indicados para a divergência
não são específicos para o confronto jurisprudencial

Negou, também, provimento, quanto ao item "intervalo in-
trajornada - redução", enfatizando que, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1 desta Corte, "é inválida cláusula de
acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando a supressão
ou redução do intervalo intrajornada porque este constitui medida de
higiene, saúde e segurança do trabalho, garantido por norma de or-
dem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/1988), infenso à
negociação coletiva" (fls. 254/258).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que, com
relação à configuração do trabalho em turnos ininterruptos de re-
vezamento, a decisão ofende o art. 7º, XIV, da Constituição Federal.
Quanto ao intervalo intrajornada, aponta violação do art. 7º, XXVI,
da CF (fls. 262/272).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 259 e 262), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 249/250) e o preparo está
correto (fl. 273), mas não deve prosseguir.

Com relação ao tema "turnos ininterruptos de revezamento -
caracterização", a decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo

de instrumento, o fez com fundamento na Súmula nº 296 desta Corte,
explicitando que os arestos indicados para a divergência não são
específicos para o confronto jurisprudencial (fls. 255/257).

Essa decisão tem natureza tipicamente processual, uma vez
que se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, circunstância que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

Quanto ao item "intervalo intrajornada - redução", a decisão
recorrida aplicou a Orientação Jurisprudencial nº 342, da SDI-1 desta
Corte, in verbis:

"INTERVALO INTRAJORNADA PARA REPOUSO E ALI-
MENTAÇÃO. NÃO CONCESSÃO OU REDUÇÃO. PREVISÃO
EM NORMA COLETIVA. VALIDADE. DJ 22.06.04

É inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de tra-
balho contemplando a supressão ou redução do intervalo intrajornada
porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança do tra-
balho, garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art.
7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação coletiva".

Conclui-se da referida orientação que o fundamento da de-
cisão está também no art. 7º, XXII, da Constituição Federal, que
assegura aos trabalhadores o direito de ver reduzidos os riscos ine-
rentes ao trabalho que executa, por meio de normas de saúde, higiene
e segurança.
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Diante dessa realidade jurídica, constitucional e legal, não se
constata a violação literal e direta do art. 7º, XXVI, da Constituição
Federal, visto que a lide foi solucionada, com base no art. 71 da CLT,
que dá efetividade ao art. 7º, XXII, da Carta Constitucional.

Em momento algum foi negado reconhecimento à norma
coletiva (art. 7º, XXVI, da CF), que foi interpretada em consonância
também com outro preceito constitucional (art. 7º, XXII, da CF).

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, em caso da
própria recorrente, já decidiu que:

DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu
RE, a, contra acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, que manteve
decisão que negou seguimento a recurso de revista, sob o fundamento
de que o julgado impugnado encontra-se de acordo com a juris-
prudência dominante daquele Tribunal. O acórdão recorrido fora as-
sim ementado (f. 58): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTER-
VALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO. ACORDO COLETIVO. A
Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1 do TST consagrou o
entendimento de que é inválida cláusula de acordo ou convenção
coletiva de trabalho contemplando a supressão ou redução do in-
tervalo intrajornada porque este constitui medida de higiene, de saúde
e norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/88),
infenso à negociação coletiva. Constata-se que a decisão regional,
além de estar respaldada na Orientação Jurisprudencial 342 da SDI do
TST, demonstrou que o acordo coletivo de trabalho (fls. 350/351) que
previa a redução do intervalo intrajornada não foi autorizado pelo
Ministério do Trabalho, conforme preconiza o artigo 71, parágrafo 3º,
da CLT. Logo, não evidenciada afronta ao art. 71 da CLT e aos arts.
5º, inciso II e 7º, inciso XVI, da Lei Maior, seja porque a decisão está
em sintonia com precedente jurisprudencial deste Tribunal, seja por-
que assentada a premissa fática de o acordo padecer de autorização
do Ministério do Trabalho, o que obsta o recurso em face da in-
cidência das Súmulas 126 e 333 do TST. Afasta-se, igualmente, a
divergência jurisprudencial, pois além de estar superada a teor § 4º do
art. 896 da CLT, também não enfoca a particularidade fática descrita
no acórdão de que o acordo não foi autorizado pelo Ministério do
Trabalho, conforme dispõe o art. 71, § 3, da CLT, sendo inafastável a
aplicação das Súmulas 23 e 296 do TST. Agravo desprovido." Alega
o RE violação do art. 7º, XIII, XIV, XV e XXVI, da Constituição.
Aduz que é legítima a redução do intervalo intrajornada estabelecida
em convenção ou acordo coletivo. Decido. O Tribunal a quo não
deixou de reconhecer acordo coletivo, pelo contrário, o que houve foi
interpretação de sua validade com base na legislação infraconsti-
tucional pertinente, cujo reexame é inadmissível na via do recurso
extraordinário. Ademais, o preceito do art. 7o, XXVI, não confere
presunção absoluta de validade aos acordos e convenções coletivos,
podendo a Justiça Trabalhista revê-los, caso se verifique afronta à lei.
Nego provimento ao agravo. Brasília, 16 de outubro de 2006. Mi-
nistro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator (AI 612605/MG, DJ
27/10/2006 PP-00108)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-751.165/01.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADOS : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E DR. DENIL-
SON FONSECA GONÇALVES

RECORRIDO : GILSOMAR FROIS DE FREITAS

ADVOGADA : DRA. MARIA HERCILIA HOSTYN GRALHA

RECORRIDA : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES S.A.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "execução - sucessão de em-
pregadores", com fundamento no item 30 da Orientação Jurispru-
dencial da SBDI-1 Transitória desta Corte, explicitando que:

"... verifico que o Tribunal de origem, lastreado nas provas
dos autos e na interpretação dos artigos 10 e 448 da CLT, concluiu no
sentido da responsabilidade da empresa cindenda pelos débitos tra-
balhistas da cindida constituídos antes da cisão. Entendeu que a
modificação da estrutura jurídica da sociedade primitiva implicou
definhamento de seu patrimônio em favor das novas sociedades sur-
gidas, de modo que as empresas cindendas devem ser responsa-
bilizadas pelos débitos trabalhistas não adimplidos pela empresa cin-
dinda.

Não há, pois, como divisar violação direta ao artigo 5º,
incisos II, XXII, LIV e LV, da Constituição da República, porquanto
sua análise dependeria da interpretação das normas infraconstitucio-
nais aplicáveis à espécie.

...
Vale acrescentar que a matéria está pacificada neste Tribunal,

por intermédio da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 30 da C.
SBDI-1:

'Cisão parcial de empresa. Responsabilidade solidária. PRO-
F O RT E .

É solidária a responsabilidade entre a empresa cindida sub-
sistente e aquelas que absorverem parte do seu patrimônio, quando
constatada fraude na cisão parcial.'." (fls. 212/213).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", § 3º, da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que houve regular cisão parcial de empresas, e, ainda, que só
foi incluída na lide na fase de execução, sem lhe ter sido assegurado
o direito ao contraditório e à ampla defesa. Aponta, assim, violação

dos arts. 5º, II, XXII, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 170, II, da
Constituição Federal (fls. 218/226).

Sem contra-razões
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 214 e 218), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 205/206) e o preparo está
correto (fl. 227), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
da recorrente, o fez com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº
30 da SBDI-1 - Transitória desta Corte, que dispõe:

CISÃO PARCIAL DE EMPRESA. RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA. PROFORTE.

É solidária a responsabilidade entre a empresa cindida sub-
sistente e aquelas que absorverem parte do seu patrimônio, quando
constatada fraude na cisão parcial.

Rejeitou, em conseqüência, a alegada violação do artigo 5º,
II, XXII, LIV e LV, da Constituição Federal.

Percebe-se, pois, que a lide tem típico conteúdo de natureza
infraconstitucional, uma vez que a questão relativa à cisão parcial da
empresa e à responsabilidade solidária da recorrente está circunscrita
ao exame de normatização ordinária (arts. 2º, § 2º, da CLT, 229 e 233
da Lei nº 6.404/76), que, eventualmente ofendida, desautoriza o re-
curso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: CASO EM QUE ENTENDIMENTO DIVERSO

DO ADOTADO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO EXIGIRIA O RE-
EXAME DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL PERTI-
NENTE. A alegada ofensa à Carta da República, se existente, dar-se-
ia de forma reflexa ou indireta, o que não enseja a abertura da via
extraordinária. Incide, ainda, o óbice da Súmula 636 do STF. Agravo
desprovido." (AI-AgR 506193 / SC - SANTA CATARINA, Rela-
tor(a): Min. CARLOS BRITTO, Órgão Julgador: Primeira Turma, DJ
09-12-2005 PP-00007)

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Finalmente, a lide não foi solucionada sob o enfoque dos
artigos. 5º, XXXV e XXXVI, e 170, II, da Constituição Federal,
motivo pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai
a aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-771.564/01.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO : VALDIR TOMÉ RIBEIRO

ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo da recorrente

para manter a decisão que negou seguimento ao seu agravo de ins-
trumento em recurso de revista quanto aos temas "horas extras -
minutos residuais", "registros de horário - ônus da prova- confissão
ficta", "adicional de insalubridade e reflexos" e "indenização adi-
cional" com fulcro nas Súmulas nºs 182 e 314 desta Corte, não se
materializando a tese de violação de preceito de lei e da Constituição
Federal (fls. 328/329).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que a
decisão recorrida, ao não conhecer do agravo, afronta o disposto no
art. 7º, I, da Constituição da República, bem como o art. 10, I, do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias (fls. 337/339)

Sem contra-razões (certidão de fl. 342).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 330 e 333), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 314),as custas (fl. 340) e o
depósito recursal (fls. 244 e 294) estão corretos, mas não deve pros-
s e g u i r.

A recorrente não ataca os fundamentos da decisão recorrida
que negou seguimento ao seu agravo de instrumento, por não pre-
enchido o requisito da Súmula nº 422 desta Corte. Limita-se a re-
prisar a tese de incostitucionalidade da MP 1.488-14 e do art. 9º da
Lei nº 1.238/84, em razão do disposto nos arts. 10, I, do ADCT e 7º,
I, da Constituição Federal.

Porque não exaustiva da via recursal, uma vez que era pas-
sível de embargos para a SBDI-1, nos termos da Súmula nº 353 desta
Corte, a decisão recorrida não comporta recurso extraordinário.

"Nº 353 Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005

Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

da decisão que nega provimento a agravo contra decisão
monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pres-
supostos extrínsecos de agravo de instrumento;

para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada origina-
riamente pela Turma no julgamento do agravo;

para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538,

parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."
Logo, a hipótese atrai a incidência da Súmula nº 281 do

Supremo Tribunal Federal, in verbis:
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na

Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."
Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso

extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-804.040/2001.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ES-
TADO DA ADMINISTRAÇÃO, COORDENAÇÃO E
PLANEJAMENTO - SEAD

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTÔNIO REZENDE DE JESUS

RECORRIDA : ANTÔNIA DA SILVA MENEZES

ADVOGADA : DRA. MARIA TEREZA DE ALMEIDA CRUZ

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente, quanto ao tema "contrato nulo - efeitos", com fundamento
na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que
declarada a nulidade do contrato de trabalho por ausência de concurso
público (fls. 292/297).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Alega, em síntese,
que a recorrida não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Aponta violação do art. 37, § 2º, da Constituição Federal (fls.
300/318).

Sem contra-razões (certidão de fl. 319).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente, quanto ao tema "contrato nulo - efeitos", com fundamento
na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que
declarada a nulidade do contrato de trabalho por ausência de concurso
público (fls. 292/297).

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005, PP-00011)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". AI-AgR 501901 / SP -
SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma,

Publicação.
"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-

culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 1º de fevereiro de
2006." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min. Eros Grau, julgado
em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
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entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, o artigo 37, § 2º, da Constituição Federal não autoriza
o recurso extraordinário.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recur-
so.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID575565-3>

PROC. Nº TST-RE-E-RR-743.530/01.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO RURAL S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-
CIMENTOS BANCÁRIOS DO RIO GRANDE DO
N O RT E 

ADVOGADO : DR. MANOEL BATISTA DANTAS NETO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, sob o fundamento de que "a pretensão do reclamado,
deduzida nas razões de recurso de revista e reafirmada nos presentes
embargos, de que a parcela 'participação nos lucros' foi paga a todos
os substituídos, implica no reexame do conjunto fático-probatório dos
autos, pois o Eg. Tribunal Regional deixou expressamente consignado
que não havia prova do pagamento da referida parcela. Incidência da
Súmula nº 126 do TST" (fls. 377/379).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 383/390).
Argumenta que a parcela "participação nos lucros" foi comprova-
damente paga a todos os substituídos sob a denominação "antecipação
de balanço", razão pela qual deve ser excluída da condenação. Indica
ofensa ao art. 5º, II, XXXV e LV, da Carta da República.

Contra-razões a fls. 395/402.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 380 e 383), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 332), as custas (fl. 391) e o
depósito recursal (fls. 246 e 296) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do
recorrente, sob o fundamento de que "a pretensão do reclamado,
deduzida nas razões de recurso de revista e reafirmada nos presentes
embargos, de que a parcela 'participação nos lucros' foi paga a todos
os substituídos, implica no reexame do conjunto fático-probatório dos
autos, pois o Eg. Tribunal Regional deixou expressamente consignado
que não havia prova do pagamento da referida parcela. Incidência da
Súmula nº 126 do TST" (fls. 377/379).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, com especial destaque para o quadro fático, razão pela qual
eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pelo recorrente
somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação
ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, o precedente do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito adquirido,
do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo in-
fraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Inviabi-
lidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-811.071/01.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ULTRAFÉRTIL S.A.

ADVOGADOS : DR. MARCELO PIMENTEL E DR. JULIANO DA CU-
NHA FROTA MEDEIROS

RECORRIDO : GILSON FREIRE DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente, para manter o r. despacho que negou seguimento ao seu agravo
de instrumento, sob o fundamento de que, nos termos da Súmula nº
331, IV, desta Corte, "o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fl. 777).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a decisão viola o art. 5º, II e XXXVI, da Constituição
Federal (fls. 781/786).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 779 e 781), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 764/765) e o preparo está
correto (fl. 787) mas não deve prosseguir.

O recurso extraordinário vem calcado exclusivamente no art.
5º, II, da Constituição Federal, razão pela qual não deve prosseguir,
ante o firme entendimento do Supremo Tribunal Federal, que repele a
possibilidade de o referido dispositivo ser agredido direta e lite-
ralmente (Súmula nº 636).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-510.258/98.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ANABELA SANTOS SOUTO E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos

dos recorrentes quanto ao tema "aposentadoria espontânea - rein-
tegração", com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 177 da
SDI-I e na Súmula nº 297 desta corte (fls. 456/461).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 472/476).

Os recorrentes interpõem recurso extraordinário, com fulcro no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Apontam violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 7º, I, 37, 194 e 201 da Constituição Federal (fls. 480/485).

Contra-razões a fls. 489/494.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 477 e 480), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 20) e o preparo está correto
(fl. 486), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos
dos recorrentes quanto ao tema "aposentadoria espontânea - rein-
tegração", com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 177 da
SDI-I e na Súmula nº 297 desta corte, explicitando:

"Efetivamente, não há direito de permanência no emprego
nem a conseqüente reintegração, visto que os reclamantes, com a
aposentadoria, tiveram extinto o contrato de trabalho que até então
mantinham com o SERPRO, solução consentânea com a Orientação
Jurisprudencial nº 177 da SDI-I, corretamente aplicada pela e. Turma
para não conhecer do recurso de revista. Sustentam, alternativamente,
a procedência do pleito com fundamento na Norma Funcional nº
4340.00.03, que, no item 4.5, assegura, segundo alegam, a garantia de
emprego após a concessão do benefício da aposentadoria, e que se
integrou aos seus contratos de trabalho, por força dos artigos 444 e
468 da CLT e 5º, XXXVI, da Constituição Federal, que apontam
como violados. Têm, ainda, por contrariada a Súmula nº 51 do TST.
Sem razão. Não há que se cogitar se o direito perseguido pelos
reclamantes está ou não assegurado por cláusula regulamentar. Ale-
gam os reclamantes que na Norma Funcional n° 4340.00.03, do
SERPRO, item 4.5, que trata do desligamento do empregado pelo
advento da aposentadoria, ficou estabelecido que: "O simples co-
municado do órgão da Previdência Social ou do empregado sobre a
efetivação da aposentadoria, não enseja a rescisão do contrato de
trabalho." Como se constata, a norma regulamentar em comento, ao
simplesmente prever que a efetivação da aposentadoria não enseja a
rescisão do contrato de trabalho, por si só, não assegura nenhuma
espécie de estabilidade ou garantia de emprego, e, por isso, não há a
alegada violação dos artigos 444 e 468 da CLT e 5°, XXXVI, da
Constituição Federal. Nesse contexto, não há, igualmente, contra-
riedade à Súmula n° 51 do TST. De outra parte, não pode a norma
regulamentar dispor contra a lei, tendo em vista que o artigo 453 da
CLT, interpretado pela Orientação Jurisprudencial nº 177 da SDI-I, é
peremptório ao prescrever que a aposentadoria espontânea é causa
extintiva do contrato de trabalho. Intacto o artigo 896 da CLT.

Esclareceu, ainda, por ocasião do julgamento dos embargos
de declaração, que:

"Por fim, não se constata a alegada omissão quanto aos
artigos 7º, I, 5º, 6º, 7º, 173, 194, 201 e 202 da Constituição Federal,
visto que não foram nem mesmo invocados nas razões do recurso de
embargos (fls. 410/426). Com estes fundamentos, REJEITO os em-
bargos de declaração." (fl. 475)

O recurso extraordinário, fundamentado na alegação de ofen-
sa aos artigos 5º, II, 7º, I, 37, 194 e 201, § 1º, da Constituição
Federal, não deve prosseguir, uma vez que a decisão recorrida, ao não
conhecer do recurso de embargos do recorrente, declara que os re-
feridos dispositivos não foram invocados nas razões de embargos, daí
o não-enfrentamento da lide sob seus enfoques.

Essa decisão é tipicamente de natureza processual, uma vez
que se limita ao exame do preenchimento dos pressupostos de ca-
bimento do recurso de embargos, circunstância que desautoriza o
recurso extraordinário.

Nesse sentido, o precedente do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, XXXVI,
da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:
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"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de junho de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-E-ED-RR-568.002/1999.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL S.A - CEF

ADVOGADO : DR. MARCOS ULHOA DANI

RECORRIDA : RONISE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : LEÔNCIO GONZAGA DA SILVA

RECORRIDA : MASSA FALIDA DE PRESTO LABOR - ASSESSO-
RIA E CONSULTORIA DE PESSOAL LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente, para manter a decisão que negou seguimento ao seu recurso de
embargos, com fundamento no art. 896, § 5º, da CLT. Explicitou que
no tema pertinente à isonomia salarial, não houve indicação expressa
de afronta ao art. 37 da Constituição Federal (fls. 244/246).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Argumenta
com a negativa de prestação jurisdicional, porque demonstrou efe-
tivamente que houve prequestionamento da matéria constitucional.
Aponta violação do art. 5º, XXXV e LV, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, argumenta, em síntese, que a não submissão a
concurso público afasta o direito à equiparação salarial. Alega afronta
ao art. 37, II, e § 2º, da Constituição Federal (fls. 250/254).

Sem contra-razões (certidão de fl. 258).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 247 e 250), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 230), o preparo (fl. 256) e o
depósito recursal (fls. 88, 98 e 154) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

A decisão recorrida consigna que "no tema pertinente à iso-
nomia salarial, o Recurso de Revista estava fundamentado tão-so-
mente em ofensa ao art. 461 da CLT e em divergência jurispru-
dencial". Destaca que "Não houve indicação, portanto, do art. 37 da
Constituição" (fl. 245).

Ao ressaltar que a matéria constitucional é inovatória, a de-
cisão é tipicamente de natureza processual, pois não aprecia o mérito
da lide, não podendo ser atacada via recurso extraordinário. Inviável,
pois, o recurso, a pretexto de afronta ao art. 37, II, e § 2º, da
Constituição Federal.

Também inviável o recurso quanto à indicada violação do
art. 5º, XXXV e LV, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580/PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-2/2006-014-04-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : LINDOLFO RIBEIRO DO NASCIMENTO

ADVOGADA : DRA. JANINE DA SILVA COUTO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto aos temas "prescrição" e "responsa-
bilidade - diferenças da indenização de 40% do FGTS - expurgos
inflacionários". Aplicou os itens nºs 344 e 341 da Orientação Ju-
risprudencial da SBDI-1 e rejeitou a indicada ofensa aos arts. 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 120/125).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 132/134).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição da República. Argumenta com a ocor-
rência da prescrição e a configuração do ato jurídico perfeito, ale-
gando que efetuou o pagamento relativo ao FGTS, à época da res-
cisão do contrato. Indica violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX,
da Constituição Federal (fls. 138/152).

Sem contra-razões (certidão de fl. 340).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 135 e 138), e está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 114/115 e 118) e o preparo
está correto (fls. 153).

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de ofensa literal e direta a
ambos os preceitos da Constituição Federal, necessário seria o re-
exame da controvérsia sob o enfoque da normatização ordinária .

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 04 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-49/2004-021-15-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ -
CPFL

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : VALDEMAR BRAZ DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADA : DRA. SILENE TONELLI

RECORRIDA : VANGUARDA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente para manter o despacho que negou seguimento ao seu agravo de
instrumento quanto ao tema "responsabilidade subsidiária", com fun-
damento na Súmula nº 331, IV, desta Corte (fls. 115/116).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação do artigo 5º,
II, da Constituição Federal (fls. 119/125).

Contra-razões apresentadas, por Valdemar Braz de Oliveira
Filho, a fls. 128/133 - fax, e 135/140 - originais.

Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 115 e 119), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 53/54 e 112), o preparo (fl.
126) e o depósito recursal (fls. 45, 56, 65 e 79) estão corretos, mas
não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-
rente quanto ao tema "responsabilidade subsidiária", com fundamento
na Súmula nº 331, IV, desta Corte. Foi rejeitada, assim, a alegada
ofensa ao art. 5º, II, da Constituição Federal (fls. 115/116).
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O recurso extraordinário vem calcado exclusivamente no art.
5º, II, da Constituição Federal, razão pela qual não deve prosseguir,
ante o firme entendimento do Supremo Tribunal Federal, que repele a
possibilidade de o referido dispositivo ser agredido direta e lite-
ralmente (Súmula nº 636).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-100/2004-031-15-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : AGROMIDRI COMÉRCIO DE SEMENTES LTDA.

ADVOGADO : DR. ROBERTO LEAL GOMES HENRIQUES

RECORRIDO : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente quanto ao tema "ausência da certidão de publicação do acórdão
regional", com fundamento no art. 897, § 5º, I, da CLT e na Instrução
Normativa nº 16/99 desta Corte (fls. 59/60):

1.1 - AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL

(...)
Verifica-se que o Agravo de Instrumento foi interposto quan-

do já se encontrava em vigor a Lei nº 9.756/98.
Constata-se que o instrumento de Agravo encontra obstáculo

intransponível ao seu conhecimento, já que o Agravante deixou de
trasladar quase todas as peças essenciais à sua formação, ou seja, a
certidão de publicação do acórdão Regional, as razões de Recurso de
Revista, o despacho denegatório e a certidão de publicação do des-
pacho, conforme o disposto no art. 897, § 5º, inciso I, da CLT, que
dispõe:

"§ 5º- Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição: I - obrigatoriamente, com cópias da decisão
agravada, da certidão da respectiva intimação, das procurações ou-
torgadas aos advogados do agravante e do agravado, da petição ini-
cial, da contestação, da decisão originária, da comprovação do de-
pósito recursal e do recolhimento das custas."

Por sua vez, a Instrução Normativa nº 16/99, que uniformiza
a interpretação da mencionada lei, em seu item III, tem a mesma
disposição. Salienta-se que cabe à parte interessada velar pela boa
formação do instrumento com as peças essenciais à compreensão da
controvérsia. Violação aos textos da Constituição não caracterizada.
Pelo exposto, não conheço do Recurso." (fl. 60)

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da CF. Requer a concessão do benefício da Justiça
gratuita. No mérito, sustenta, em síntese, que foram trasladas todas as
peças necessárias ao deslinde da questão. Indica violação do art. 5º,
II, XXXV, e LV, da Constituição Federal (fls. 63/68).

Sem contra-razões (certidão a fl. 70).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 61 e 63) e está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 12).
INDEFIRO, preliminarmente, o pedido do benefício da gra-

tuidade da justiça, tendo em vista que a recorrente não faz prova da
dificuldade financeira que alega. Em conseqüência, o recurso não
deve prosseguir, visto que deserto, uma vez que não foi efetuado o
pagamento das custas processuais, conforme estabelecem o artigo 511
do CPC e a Resolução nº 333, de 10/1/2007(DJ de 12/1/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-103/2003-111-08-00.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO PARÁ

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO SABOIA DE MELO NETO

RECORRIDA : FRANCISCA FERNANDES LEITE

ADVOGADOS : DRA. RONILDA FERREIRA RIBEIRO DR. ÁLVARO
AUGUSTO DOS SANTOS

RECORRIDO : EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTEN-
SÃO RURAL DO ESTADO DO PARÁ - EMATER/PA-
RÁ

ADVOGADO : DR. ALAN HENRIQUE TRINDADE BATISTA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Pará
- EMATER quanto ao tema "vinculação ao salário mínimo - Lei nº
4.950-A/1966", sob o fundamento de que é constitucional o piso
salarial fixado pela Lei nº 4.950-A/66, desde que não utilizado para a
correção automática do salário pelo reajuste do salário mínimo (fls.
302/306).

Irresignada, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta vio-
lação do art. 7º, IV, da Constituição Federal (fls. 302/306).

Contra-razões a fls. 326/333.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
A decisão recorrida, que não conheceu do recurso de revista,

era passível de reexame nesta Corte, na medida em que ensejava
embargos para a Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,
nos termos do art. 894 da CLT.

Constata-se, pois, que o recorrente não exauriu a via recursal,
razão pela qual a decisão não é única ou de última instância, o que
desautoriza o seguimento do extraordinário, nos termos do art. 102,
III, da Constituição Federal.

Nesse sentido é a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Fe-
deral, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE ESGO-

TAMENTO DA VIA RECURSAL ORDINÁRIA. SÚMULA 281 DO
STF. I - Recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma
do TST, sendo ainda cabível o recurso de embargos previsto no art.
894, b, da CLT. Ante a ausência de decisão de única ou última
instância, incide o óbice da Súmula 281 do STF. II - Agravo não
provido." (AI-AgR 643358/MG, Relator Min. RICARDO LEWAN-
DOWSKI, Primeira Turma, DJ 10-08-2007)

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-RR-135/2004-051-11-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : MARIA SODÁRIA SOUZA DE OLI-
VEIRA

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente quanto à alegada nulidade do acórdão da Turma, por ne-
gativa de prestação jurisdicional, explicitando que "no Acórdão pro-
ferido nos Embargos Declaratórios a Turma transcreveu o trecho do
Acórdão embargado no qual analisava a questão da inconstitucio-
nalidade e irretroatividade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90, pelo que
não se há falar em nulidade por ausência de fundamentação ou omis-
são sobre pontos relevantes argüidos na defesa" (fl. 181). Não co-
nheceu, também, do recurso, quanto ao item "contrato nulo - efeitos",
com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à
recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do
FGTS, mesmo que declarada a nulidade do contrato de trabalho, por
não haver se submetido a concurso público (fls. 180/182).

Rejeitou, ainda, os embargos de declaração que se seguiram,
sob o fundamento de fls. 196/197.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Insiste na alegação
de nulidade do acórdão da Turma, por negativa de prestação ju-
risdicional, sob o argumento de que não foi esclarecida a questão da
aplicação retroativa da Lei nº 8.036/90. Aponta ofensa ao art. 5º,
XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal. No mérito, sustenta, em
síntese, que a recorrida não faz jus ao recebimento dos depósitos do
FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, e 37, caput, II, e
§ 2º, da Constituição Federal (fls. 200/229).

Sem contra-razões (certidão de fl. 231).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
Insiste o recorrente na alegação de nulidade do acórdão da

Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o argumento de
que não foi esclarecida a questão da aplicação retroativa da Lei nº
8.036/90.

Sem razão.
A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos

quanto à mencionada nulidade, explicitou que no Acórdão proferido
nos Embargos Declaratórios a Turma transcreveu o trecho do Acór-
dão embargado no qual analisava a questão da inconstitucionalidade e
irretroatividade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90, pelo que não se há
falar em nulidade por ausência de fundamentação ou omissão sobre
pontos relevantes argüidos na defesa" (fl. 181).

Diante desse contexto, não se constata a alegada negativa de
prestação jurisdicional, nem, conseqüentemente, a ofensa apontada,
sob esse pretexto, ao art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição
Federal.

Com relação ao item "contrato nulo - efeitos", a decisão
recorrida não conheceu do recurso de embargos do recorrente, com
fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o
pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mes-
mo que declarada a nulidade do contrato de trabalho por não haver se
submetido a concurso público (fls. 180/182).

Esse o teor da Súmula nº 363 desta Corte, in verbis:
"Contrato nulo. Efeitos - Nova redação - Res. 121/2003, DJ

21.11.2003 A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

Dispõe o art. 37, § 2º, da Constituição Federal que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, a concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005, PP-00011)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". AI-AgR 501901 / SP -
SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma,

Publicação.
Especificamente no que se refere à exigência dos depósitos

de FGTS, surgida com a Medida Provisória nº 2.164-41, que alterou
a Lei nº 8.036/90 (art. 19-A), em caso de contrato de trabalho de-
clarado nulo, porque não precedido de concurso público, aquela ex-
celsa Corte se posicionou, igualmente, pela impossibilidade de afronta
literal e direta a preceito constitucional:

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 1º de fevereiro de
2006." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min. Eros Grau, julgado
em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898/RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)
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"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005) .

Logo, o artigo 37, caput, II e § 2º, da Constituição Federal
não autoriza o recurso extraordinário.

Finalmente, quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, a
decisão recorrida, que declara que o dispositivo não foi preques-
tionado (fl. 197), tem natureza nitidamente processual, na medida em
que está fundamentada em procedimento recursal cuja disciplina é
regulada por normas ordinárias.

Logo, inviável o prosseguimento do recurso, conforme pre-
cedente do Supremo Tribunal Federal:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ROMS-147/2004-000-06-00.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CARLOS JOSÉ DE SÁ PEREIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE WANDERLEY FILHO

RECORRIDO : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao recurso ordinário

em mandado de segurança do recorrente, cujos fundamentos estão
assim sintetizados:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGU-
RANÇA. COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA. AÇÕES MANDA-
MENTAIS COM PEDIDOS DIVERSOS - Configura-se a coisa jul-
gada somente quando se reproduz ação anteriormente ajuizada, ou
seja, como dizia Liebman, quando as ações anterior e posterior apre-
sentam a tríplice identidade, de partes, causa de pedir e pedido, o que
não ocorreu no presente caso, em que o pedido, do primeiro Mandado
de Segurança concedido pelo Tribunal Pleno do TRT da 6ª Região,
possui fundamento diverso a da presente ação mandamental, já que
aquele se alicerça na Lei nº 9.783/99 e a presente ação na Lei nº
10.887/04. Recurso Ordinário em Mandado de Segurança a que se
nega provimento." (fls. 220/223)

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. O recorrente argumenta
com ofensa à coisa julgada, em razão do decidido no Mandado de
Segurança nº 108/99, no qual lhe foi assegurada a isenção da in-
cidência da contribuição previdenciária sobre os proventos de apo-
sentadoria, por ser portador de moléstia grave (Mal de Parkinson).
Indica a violação dos arts. 5º, XXXVI, e 40 da Constituição da
República (fls. 227/239 - fax, e 241/253 - originais).

Contra-razões a fls. 258/261.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 224, 227 e 246), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 22) e o preparo está cor-
reto (fl. 253), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao recurso ordinário
em mandado de segurança do recorrente, sob o fundamento de que:

"Constata-se que a discussão do Mandado de Segurança
108/99, colacionado às fls.25-29, cinge-se à ilegalidade dos descontos
de contribuição social, incidente sobre os proventos de aposentadoria
dos Impetrantes, servidores públicos inativos, decorrentes da Lei
9.783/99, apesar da ementa do acórdão se referir a isenção de des-
contos fiscais e previdenciários de portador de doença incurável,
discussão que sequer foi enfrentada no mérito do apelo. Ao passo que
o presente Mandado de Segurança refere-se a inconstitucionalidade
dos descontos previdenciários sobre proventos de aposentadoria, em
cumprimento ao artigo 1º, da EC nº 41, regulamentado pela Lei nº
10.887/04.

Verifica-se, portanto, que o primeiro Mandado de Segurança
trata-se da ilegalidade de descontos previdenciários, que tem por
fundamento a Lei nº 9.783/99, enquanto o presente Mandamus a Lei
nº 10.887/04. Assim, apesar de possuírem a mesma parte e a causa de
pedir (isenção de descontos previdenciários de inativo), o pedido é
diverso, já que possuem fundamentos diferenciados, ou seja, a pri-
meira ação mandamental se assenta na Lei nº 9.783/99 e a presente
ação na Lei nº 10.887/04, pelo que não há como se declarar a
formação da coisa julgada. Configura-se a coisa julgada somente
quando se reproduz ação anteriormente ajuizada, ou seja, como dizia
Liebman, quando as ações anterior e posterior apresentam a tríplice

identidade, de partes, causa de pedir e pedido, o que não ocorreu na
hipótese em que o pedido do primeiro Mandado de Segurança possui
fundamento diverso a da presente ação mandamental."(fl. 222)

O recorrente argumenta com ofensa à coisa julgada, em ra-
zão do decidido no Mandado de Segurança nº 108/99, no qual lhe foi
assegurada a isenção da incidência da contribuição previdenciária
sobre os proventos de aposentadoria, por ser portador de moléstia
grave (Mal de Parkinson).

Percebe-se que as alegações feitas pelo recorrente encon-
tram-se em manifesto confronto com o quadro fático-jurídico re-
gistrado no acórdão impugnado, que expressamente consigna que as
ações têm diversa causa de pedir, uma vez que o primeiro mandado
de segurança tem por fundamento a Lei nº 9.783/99, enquanto este, a
Lei nº 10.887/04.

Nesse contexto, o recurso não é viável, a pretexto da alegada
ofensa ao art. 5º, XXXVI, da CF, uma vez que, para se chegar à
conclusão a que pretende o recorrente, seria necessário, não só o
reexame da matéria fática (Súmula nº 279 do STF), como também
proceder-se à análise dos contornos objetivos configuradores da coisa
julgada, que estão disciplinados pela legislação infraconstitucional
(arts. 467 a 475 do CPC).

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-
AgR 593739/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA À CF, ART. 5º, XXXVI.
AÇÃO RESCISÓRIA: APLICAÇÃO DA SÚMULA 343/STF. I. -
Pressupostos de cabimento de ação rescisória: matéria infraconsti-
tucional. II. - A verificação, no caso concreto, da existência, ou não,
do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-
se no campo infraconstitucional. III. - Matéria fática. Incidência da
Súmula 279/STF. IV. - Agravo não provido". (RE-AgR 463624 / RN
- RIO GRANDE DO NORTE, Relator: Min. Carlos Velloso, Segunda
Turma, DJ - 28-10-2005).

Com relação ao art. 40 da Constituição Federal, a matéria
por ele tratada não foi objeto de debate no v. acórdão impugnado,
faltando-lhe, portanto, o necessário prequestionamento. Incidem, pois,
as Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID575565-4>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-171/2006-007-04-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. JOSÉ LINHARES PRADO NETO

RECORRIDA : MARIA SOLANGE VALIM DO CANTO

ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR DO AMARAL PAULI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento da

recorrente. Quanto à argüida incompetência da Justiça do Trabalho, consigna
que a jurisprudência desta Corte é "no sentido de ser competente a Justiça do
Trabalho para apreciar demanda sobre complementação de aposentadoria a
cargo de entidade privada instituída e patrocinada pelo empregador, uma vez
que a vinculação é decorrente do contrato de trabalho". Refutou, assim, a ale-
gada afronta ao art. 114 da Constituição Federal e ressaltou que a restrição
contida no art. 202, § 2º, da CF "apenas retira o caráter salarial das contribuições
e benefícios pagos pelo empregador, sendo que a competência para apreciar o
regular cumprimento das normas instituídas pelos empregadores continua a
cargo desta Justiça Especializada". A respeito da supressão do auxílio-alimen -
tação pago aos aposentados e pensionistas, por força de norma regulamentar,
até fevereiro de 1995, explicita que a controvérsia foi solucionada considerando
o quadro fático apresentado e que o entendimento do Regional se coaduna com
as Súmulas nºs 51 (item I) e 288, ambas desta Corte. Aplicou a Súmula nº 333
deste Tribunal (fls. 190/193).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta
com a incompetência da Justiça do Trabalho. Sustenta que "é in-
controverso que os valores recebidos pelos aposentados decorrem da
relação com entidade de previdência privada", logo, não decorrem do
contrato de trabalho. Aponta violação dos artigos 114, e 202, § 2º, da
Constituição Federal. Sustenta ainda que "as parcelas complementares
de aposentadoria pleiteadas concedidas em virtude de normas re-
gulamentares e acordo coletivo não têm natureza salarial, mas me-
ramente indenizatória", e, que, portanto, concedê-las aos aposentados
afronta o art. 7º, XXVI, da Constituição Federal (fls. 199/208).

Sem contra-razões (certidão de fl. 212).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 194 e 199), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 209), o preparo (fl. 210) e o
depósito recursal (fls. 105, 122 e 173) foram efetuados a contento,
mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida consigna, taxativamente, que é da Justiça
do Trabalho a competência "para apreciar demanda sobre comple-
mentação de aposentadoria a cargo de entidade privada instituída e
patrocinada pelo empregador, uma vez que a vinculação é decorrente
do contrato de trabalho". Destaca que "a tendência jurisprudencial
desta Corte é no sentido da incompetência da Justiça do Trabalho
para apreciar ação proposta por trabalhador unicamente contra en-
tidade de previdência privada" (fl. 191).

Logo, não procede a alegação de ofensa ao art. 114 da
Constituição Federal, como pretende a recorrente, a pretexto de que a
relação jurídica seria de natureza civil, e, assim, estaria afeta à Justiça
comum.

O Supremo Tribunal Federal já decidiu, em caso envolvendo
a própria recorrente, que:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA.
Compete à Justiça do Trabalho o julgamento de controvérsia relativa
à complementação de pensão ou de proventos de aposentadoria,
quando decorrente de contrato de trabalho. Agravo regimental a que
se nega provimento." (AI-AgR 583498/MG, Relator Min. Eros Grau,
DJ 2.6.06).

E ainda, com base no mesmo fundamento, outros julgados
existem:

"EMENTA: 1. Competência: Justiça do Trabalho: comple-
mentação de aposentadoria oriunda de contrato de trabalho: prece-
dentes. 2. Recurso extraordinário: inviabilidade para o reexame dos
fatos da causa, que devem ser considerados na versão do acórdão
recorrido (Súmula 279): precedentes. " (AI-AgR 609809 / SC, Se-
gunda Turma, Relator Ministro Sepúlveda Pertence , DJ
13.12.2006).

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSOS TRABA-
LHISTAS. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. OFENSA
REFLEXA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PEDIDO DE COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA FUNDADO EM CON-
TRATO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. RELAÇÃO JURÍDICA. NATUREZA. SÚMULA 279
DO STF. I - A jurisprudência de ambas as Turmas da Corte é no
sentido de que o debate acerca dos pressupostos de admissibilidade
dos recursos trabalhistas torna inviável o recurso extraordinário, por
envolver questões de caráter infraconstitucional. II - Competência da
Justiça do Trabalho para o julgamento de pedido de complementação
de aposentadoria, quando decorrente de contrato de trabalho. Pre-
cedentes. III - A discussão acerca da natureza da relação jurídica que
envolve as partes demanda o exame da matéria de fato. Incidência da
Súmula 279 do STF. IV - Agravo regimental improvido." (AI-AgR
599475 / PA, Primeira Turma, Relator Ministro Ricardo Lewa-
dowski, DJ 6.6.2006).

Nesse contexto, não se constata a violação do artigo 114 da
Constituição Federal.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao artigo 202, § 2º,
da Constituição Federal, que não tem pertinência com a lide, visto
que não trata da matéria relativa à competência da Justiça do Tra-
balho.

Quanto à supressão do pagamento do auxílio-alimentação, a decisão
consigna que "a tese defendida pelo Regional é a de que o benefício em dis-
cussão foi concedido por força de norma interna da CEF, ou seja, pela vontade
privativa do empregador, logo, a cláusula regulamentar instituída adere ao con-
trato de trabalho, não podendo ser suprimida de maneira unilateral, causando
prejuízo ao reclamante, sendo certo que a referida mudança do regulamento
valerá apenas para os futuros empregados, conforme se depreende da Súmula
nº 51 do TST", que assim dispõe:

"As cláusulas regulamentares, que revoguem ou alterem van-
tagens deferidas anteriormente, só atingirão os trabalhadores admi-
tidos após a revogação ou alteração do regulamento"

Aplica ainda a Súmula nº 288 desta Corte:
"A complementação dos proventos da aposentadoria é regida

pelas normas em vigor na data da admissão do empregado, ob-
servando-se as alterações posteriores desde que mais favoráveis ao
beneficiário do direito"

Percebe-se, pois, ser inviável o recurso extraordinário, a pretexto de
ofensa ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, porquanto a matéria de que
trata o dispositivo constitucional não foi objeto de debate na decisão recorrida,
faltando-lhe, portanto, o necessário prequestionamento. Incidência das Súmu -
las nºs 282 e 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 3 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-186/2002-003-20-00.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ LUCIANO DOS SANTOS (REPRESENTADO
POR ANA MARIA BARBOSA DOS SANTOS)

ADVOGADA : DRA. MARIA VIRGÍNIA MELO DE GÓIS

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "diferenças salariais - pro-
moção", sob o fundamento de que "a v. decisão recorrida examinou a
matéria com base na prova, ressaltando que o autor não implementou
as condições necessárias para a promoção pretendida. Assim sendo,
não há falar em ofensa aos arts. 729 da CLT e 7º, VI, da Carta
Magna, por se tratar de matéria fática, e decisão diversa somente seria
possível com o reexame dos fatos e da prova dos autos, o que é
vedado no atual momento processual pela Súmula nº 126 do C. TST"
(fls. 170/171).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega que implementou as
condições necessárias para a pretendida promoção. Indica violação do
art. 7º, VI, da Constituição Federal (fls. 183/189).

Contra-razões a fls. 212/214.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 173 e 175), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fl. 190) e o preparo está dis-
pensado (fl. 67), mas não deve prosseguir.

Preliminarmente, tendo em vista que a recorrida não aceitou
(fl. 220) a proposta de acordo feita pelo recorrente a fls. 184/185,
passo ao exame do recurso extraordinário.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento do recorrente, quanto ao tema "diferenças salariais - pro-
moção", sob o fundamento de que o Regional " examinou a matéria
com base na prova, ressaltando que o autor não implementou as
condições necessárias para a promoção pretendida. Assim sendo, não
há falar em ofensa aos arts. 729 da CLT e 7º, VI, da Carta Magna, por
se tratar de matéria fática, e decisão diversa somente seria possível
com o reexame dos fatos e da prova dos autos, o que é vedado no
atual momento processual pela Súmula nº 126 do C. TST" (fls.
168/172).

A decisão tem, pois, nítida natureza processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de recorribilidade do agravo de
instrumento, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitu-
cional apontado pelo recorrente somente seria reflexa, por depender,
primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o pro-
cedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do STF:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original) .

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-190/2003-116-08-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. MARANA COSTA BEBER STEFANELO

RECORRIDO : OZIEL BARBOSA MACEDO

ADVOGADO : DR. LUIZ OTÁVIO DA COSTA

RECORRIDO : COMERCIAL DE MADEIRAS BRAGA LTDA.

ADVOGADA : DRA. ELDELY DA SILVA HUBNER

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento no art. 879, § 3º, da CLT,
explicitando que está precluso o direito de o INSS se pronunciar
sobre a conta de liquidação relativa à contribuição previdenciária, por
não ter-se manifestado no prazo previsto no mencionado dispositivo
(fls. 87/88).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da CF. Sustenta, em síntese, a competência
da Justiça do Trabalho para apurar e executar as contribuições pre-
videnciárias decorrentes do reconhecimento do vínculo de emprego.
Aponta violação do artigo 114, VIII, da Constituição Federal (fls.
94/104).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
De acordo com a transcrição do acórdão do Regional cons-

tante da decisão recorrida (fl. 88), foi declarado precluso o direito de
o recorrente se insurgir contra a conta de liquidação relativa à con-
tribuição previdenciária, por não ter-se pronunciado no prazo previsto
no art. 879, § 3º, da CLT.

A lide, portanto, está circunscrita à declaração de preclusão
de direito, por falta de observância do prazo previsto no aludido
dispositivo, e não, consoante sustenta o recorrente, à questão da
competência da Justiça do Trabalho para executar as contribuições
previdenciárias decorrentes do reconhecimento do vínculo de em-
prego em Juízo.

Nesse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma vez
que incidentes as Súmulas nºs 282 e 356 do STF à hipótese.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-211/2003-011-12-00.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

ADVOGADOS : DR. CAIO RODRIGO NASCIMENTO E DR. MATHEUS
CARDOSO RICARDO

RECORRIDO : ÊNIO STASIAK

ADVOGADOS : DR. RONALDO FERREIRA TOLENTINO E DR. JOÃO
PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente quanto ao tema "transação extrajudicial - quitação - plano de
demissão voluntária - efeitos", com fundamento na Orientação Ju-
risprudencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte.

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que o não-
conhecimento da quitação total do extinto contrato de trabalho, por
transação extra-judicial, firmada com base em Acordo Coletivo de
Trabalho, implica violação dos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXVI, da
Constituição Federal.

Contra-razões a fls. 806/813.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 782, 784 e 794) e o preparo está

correto (fl. 803), mas não deve prosseguir, por irregularidade de
representação.

O subscritor do recurso extraordinário, Dr. Caio Rodrigo
Nascimento, não está habilitado para atuar no processo, na medida
em que o recorrente juntou nova procuração à fl. 743, da qual não
consta o seu nome, tampouco dos advogados que lhe substabeleceram
(Dr. Ivan Cesar Fischer - fl. 159, e Dr. José Bertoldo Junckes Filho -
fl. 162).

Logo, o substabelecimento de fl. 159 carece de eficácia ju-
rídica, nos exatos termos do art. 37 do CPC.

Nesse sentido:
"REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - REVOGAÇÃO TÁ-

CITA DE MANDATO - APLICAÇÃO DO ARTIGO Nº 1.319 DO
CCB. Em razão de sua natureza fiduciária, o mandato é um contrato
intuitu personae e, por isso mesmo, para a sua revogação, basta que
fique caracterizada a vontade do mandante de constituir novos re-
presentantes legais, no que resulta tacitamente revogado o mandato
daqueles constituídos anteriormente. Essa é a inteligência do artigo
687 do novo Código Civil, segundo o qual "Tanto que for comu-
nicada ao mandatário a nomeação de outro, para o mesmo negócio,
considerar-se-á revogado o mandato anterior". A procuração de fl.
165, por meio da qual se originaram os substabelecimentos de fls.
166 e 225, este último delegando poderes à advogada que subscreve
os embargos de declaração, lavrada em 24.11.94, foi tacitamente
revogada pela reclamada, com a nomeação de novos procuradores
para representá-la em Juízo, por intermédio da procuração de fl. 247,
lavrada em 22.2.01, na qual não consta o nome da referida advogada,
nem faz nenhuma ressalva quanto às procurações anteriores. Nesse
contexto, correta a conclusão de que os embargos de declaração estão
subscritos por procuradora sem poderes, mostrando-se, assim, irre-
gular a representação processual. Embargos de declaração não co-
nhecidos". (TST- RR - 513/2003-371-05-00, Juiz Convocado José
Antônio Pancotti - Relator, DJ de 12/08/2005 ).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-229/2005-841-04-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

RECORRIDO : CARLOS ODENIR BELO DA SILVA

ADVOGADO : DR. RAFAEL JULIANO OST THUMÉ

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento interposto pelo recorrente quanto ao tema "prescrição". Seu
fundamento é de que, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT, em lide
submetida a procedimento sumaríssimo, não se caracteriza a violação
direta e literal do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal "...inde-
pendentemente da data do ajuizamento da reclamatória, eis que tal
dispositivo regula os efeitos da prescrição dos direitos violados no
curso do contrato de trabalho e não daqueles que nasceram pos-
teriormente, como é o presente caso" (fl. 112). Relativamente à "res-
ponsabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do
FGTS, decorrentes de expurgos inflacionários", aplicou a Orientação
Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1. Em conseqüência, rejeitou a apon-
tada ofensa ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal (fls. 109/114
e 130/132).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, a ocor-
rência da prescrição, e que efetuou o pagamento relativo ao FGTS, à
época da rescisão, tendo se configurado o ato jurídico perfeito. Indica
violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal
(fls. 136/149).

Sem contra-razões (fl. 153).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 133 e 136), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 107) e o preparo está correto
(fls. 150 e 151), mas não deve prosseguir.

No que diz respeito à prescrição, conforme fundamento da
decisão recorrida, o direito é superveniente à rescisão do contrato,
razão pela qual não há ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da
C F.

A questão relativa à responsabilidade da recorrente pelo pa-
gamento das diferenças da multa de 40% sobre o FGTS foi so-
lucionada com base na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1.
Como conseqüência, a decisão recorrida rejeitou a alegação de ofensa
literal e direta ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de ofensa literal e direta ao
preceito da Constituição Federal, necessário seria o reexame da lide
sob o enfoque da orientação jurisprudencial supramencionada.

A decisão tem, pois, típico conteúdo de natureza infracons-
titucional, circunstância processual essa que impede o seguimento do
recurso, conforme vem decidindo o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que
inadmitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho,
assim ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMEN-
TAR DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL.
Não se caracterizando denúncia de violação direta a preceitos da
Constituição Federal ou contrariedade à Súmula da Jurispru-
dência Uniforme do TST, não se viabiliza recurso de revista em
processo submetido ao rito sumaríssimo, nos termos do art. 896,
§ 6º, da CLT. Outrossim, já está pacificado pela Jurisprudência
desta Corte, através da Orientação Jurisprudencial n. 344, de sua
SDI.1, que o marco inicial da prescrição se dá com a edição da
LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agravo de Instrumento
improvido." Alega o RE, em síntese, a violação dos artigos 5º, II,
XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal. Decido. Com re-
lação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca da res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, tam-
bém se situa no campo infraconstitucional a controvérsia a res-
peito do prazo prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com
base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível
má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa indireta
ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição,
conforme pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII
401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005,
1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-585685-SP, Re-
lator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
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se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento inter-
posto de decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado
contra acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as
alegações de prescrição e existência de ato jurídico perfeito, man-
tendo a condenação do ora recorrente no pagamento de valor
correspondente à complementação da multa compensatória de
40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos in-
flacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS. No
recurso extraordinário a parte alega que a decisão recorrida
afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato jurídico perfeito) e
7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao art. 7o, XXIX, se
verifica, na visão do recorrente, porque a reclamação trabalhista
foi ajuizada quando ultrapassado o prazo prescricional a que
alude o referido dispositivo constitucional. A afronta ao art. 5o,
XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação de
que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso
tenha dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da
parcela quando da rescisão contratual levou em consideração o
saldo da conta vinculada naquela oportunidade. Sem razão a
parte recorrente. Afasto, também a alegação de afronta ao con-
tido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição federal, tal
como veiculada no apelo extraordinário. É que a discussão acerca
do prazo prescricional e da responsabilidade do empregador pelo
pagamento da diferença na multa compensatória de 40% inci-
dente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários
não creditados nas contas vinculadas do FGTS, situa-se no âm-
bito da legislação infraconstitucional, o que dá margem ao des-
cabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI 580.313-
AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 585.522-
AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 566.638-
AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel. min.
Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ricardo
Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos Britto,
DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-267/2002-044-02-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADAS : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES E DRA.
ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO : Q CHOPPS LANCHES LTDA. - ME

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "contribuição assistencial e
confederativa de empregados não filiados ao sindicato" (fls. 189/193).
Seu fundamento é de que a decisão do Regional está em consonância
com o Precedente Normativo nº 119 e a Orientação Jurisprudencial nº
17, ambos da SDC desta Corte e Súmula 666 do STF.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi, em síntese,
que a contribuição assistencial é devida por toda a categoria, e não
apenas pelos associados. Indica violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI,
e 8°, caput, III, IV e V, da Constituição Federal (fls. 197/207).

Sem contra-razões (certidão a fls. 210).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 194 e 197), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 50 e 187) e o preparo está
correto (fl. 208), mas não pode prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8°, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, ocorreria de forma
reflexa ou indireta, o que desautoriza o recurso extraordinário.

Já a contribuição confederativa, embora prevista em preceito
da Constituição Federal, o Supremo Tribunal Federal entende não ser
exigível dos empregados não-sindicalizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIV A. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." ( AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi negado
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 04 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-276/2005-021-07-00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE REDENÇÃO

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO AUGUSTO FERNANDES NETO

RECORRIDAS : MARIA NÚBIA COSTA PINHEIRO E OUTRAS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO FERREIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do

recorrente, com fundamento nas Súmula nº 126, 296 e 297, I, desta
Corte (fls. 110/112).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
dos arts. 5, II, 7º, III, 29 e 37 da Constituição Federal.

Sem contra-razões (certidão de fl. 176).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
A decisão recorrida, que não conheceu do recurso de revista,

era passível de reexame nesta Corte, na medida em que ensejava
embargos para a Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,
nos termos do art. 894 da CLT.

Constata-se, pois, que o recorrente não exauriu a via recursal,
razão pela qual a decisão não é única ou de última instância, o que
desautoriza o prosseguimento do extraordinário, nos termos do art.
102, III, da Constituição Federal.

Nesse sentido é a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Fe-
deral, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE ESGO-

TAMENTO DA VIA RECURSAL ORDINÁRIA. SÚMULA 281 DO
STF. I - Recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma
do TST, sendo ainda cabível o recurso de embargos previsto no art.
894, b, da CLT. Ante a ausência de decisão de única ou última
instância, incide o óbice da Súmula 281 do STF. II - Agravo não
provido." (AI-AgR 643358/MG, Relator Min. RICARDO LEWAN-
DOWSKI, Primeira Turma, DJ 10-08-2007)

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-278/2005-021-07-00.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE REDENÇÃO

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO AUGUSTO FERNANDES NETO

RECORRIDA : MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA SOUSA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO FERREIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do

recorrente quanto aos temas "competência da Justiça do Trabalho",
"prescrição - mudança de regime jurídico", e "Lei municipal - regime
jurídico único", com fundamento nas Súmulas nºs 126, 296 e 297
desta Corte (fls. 105/108).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
dos arts. 5º, II, 7º, III, 29 e 37 da Carta da República (fls. 111/140 -
fax, e 141/170 - originais).

Sem contra-razões (certidão de fl. 172).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
A decisão recorrida, que não conheceu do recurso de revista

do recorrente, era passível de reexame nesta Corte, na medida em que
ensejava embargos para a Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais, nos termos do art. 894 da CLT.

Constata-se, pois, que o recorrente não exauriu a via recursal,
razão pela qual a decisão não é única ou de última instância, o que
desautoriza o prosseguimento do extraordinário, nos termos do art.
102, III, da Constituição Federal.

Nesse sentido é a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Fe-
deral, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE ESGO-

TAMENTO DA VIA RECURSAL ORDINÁRIA. SÚMULA 281 DO
STF. I - Recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma
do TST, sendo ainda cabível o recurso de embargos previsto no art.
894, b, da CLT. Ante a ausência de decisão de única ou última
instância, incide o óbice da Súmula 281 do STF. II - Agravo não
provido." (AI-AgR 643358/MG, Relator Min. RICARDO LEWAN-
DOWSKI, Primeira Turma, DJ 10-08-2007)

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-319/2002-071-01-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - EMOP

ADVOGADO : DR. MARCELO MELLO MARTINS

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DE LADRILHOS
HIDRÁULICOS E PRODUTOS DE CIMENTO E DE
MÁRMORES E GRANITOS E DA

CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO
E OBRAS DE TERRAPLANAGEM EM GERAL E
MONTAGENS INDUSTRIAIS DO MUNICÍPIO DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADA : DRA. JORGINA PEIXOTO BONIFÁCIO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "acordo coletivo - empresa
pública - submissão ao regime jurídico das empresas privadas", com
fundamento nas Súmulas nº 126 e 296 desta Corte (fls. 145/150).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação dos arts. 169, §
1º, e 173 da Constituição Federal (fls. 154/158).

Contra-razões a fls. 167/170.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 151 e 154), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 159/160), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto, uma vez que a recorrente não efetuou o
pagamento das custas processuais, conforme estabelecem o artigo 511
do CPC e a Resolução nº 342, de 21/5/2007 (DJ de 23/5/2007), do
Supremo Tribunal Federal.

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-328/2005-003-23-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

ADVOGADOS : DRA. EMÍLIA MARIA B. S. SILVA, DR. FÁBIO DOU-
RADO OLIVEIRA E DR. LUIZ GOMES PALHA

RECORRIDA : ALZIRA RODRIGUES LISBOA

ADVOGADO : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "ECT - progressão - curva da
maturidade", sob o fundamento de que não está configurada a alegada
violação do art. 37, caput, da Constituição da República (fls.
132/136).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 139/167).
Sustenta, em síntese, que não é devido o pagamento, retroativo a
1º/3/2001, das diferenças salariais referentes à aplicação da Progres-
são da Curva de Maturidade, por destoar da decisão proferida pela
Diretoria Colegiada da ECT, ao aprovar proposta formulada no Re-
latório Direc 13/2001, e, conseqüentemente, do PCCS, bem como da
Lei nº 9.784/99. Aponta violação do artigo 37, caput, da Constituição
Federal.

Sem contra-razões (certidão de fl. 170).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 137 e 139), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 168) e dispensado do preparo,
mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente quanto ao tema "ECT - progressão - curva da
maturidade", o fez sob o fundamento de que:

"... o TRT, com esteio nos elementos dos autos e na le-
gislação pertinente, concluiu pela inexistência de nulidade do ato
administrativo que implantou a 'curva da maturidade', eis que 'não
havia lei a disciplinar a forma de ajuste das referências salariais, mas,
sim um Plano de Cargos e Salário, que mandava que se aplicasse a
progressão pela Curva da Maturidade'. Consignou que a referida pro-
moção foi devidamente aprovada pela Diretoria Colegiada.

Ora, a determinação do cumprimento de norma editada pela
própria empresa (PCCS), que previa a aplicação de progressão sa-
larial pela curva da maturidade, não tem o condão de ofender o
princípio da legalidade, insculpido no artigo 37, caput, da Cons-
tituição Federal.

Ademais, se a decisão regional entendeu que não restou
comprovado a ilegalidade do ato que instituiu as progressões, também
não há se falar em violação direta ao artigo 53 da Lei nº 9.784/99.

De toda forma, se as aludidas progressões resultaram de
interpretação conferida à norma interna da reclamada, a suposta
afronta aos artigos em comento só poderiam ocorrer de forma oblíqua
e indireta, insuscetível de alçar ao TST o recurso de revista, à luz do
art. 896, 'c', da CLT." (fl. 135)

A decisão está fundamentada no exame dos critérios de fi-
nidos no PCCS e também na legislação infraconstitucional (Plano de
Classificação de Cargos e Salários e Lei nº 9.784/99), circunstância
que desautoriza o prosseguimento do recurso pela alegada ofensa
literal e direta ao art. 37, caput, da Constituição Federal, por exigir o
reexame da prova (Súmula nº 279 do STF) e da própria legislação
ordinária.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-

curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-329/2004-007-03-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : ELMO HENRIQUES KNOP

ADVOGADA : DRA. IONE DE FARIA BELO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente quanto aos temas "prescrição" e "responsabilidade pelo pa-
gamento das diferenças da multa de 40% sobre o FGTS decorrentes
dos expurgos inflacionários". Aplicou o item nº 344 da Orientação
Jurisprudencial da SBDI-1 e rejeitou a indicada ofensa ao art. 5º,
XXXVI, da Constituição Federal (fls. 162/165).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da CF. Sustenta a ocorrência da prescrição e que
efetuou o pagamento relativo ao FGTS, à época da rescisão, tendo se
configurado o ato jurídico perfeito. Indica violação dos arts. 5º, XXX-
VI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 169/183).

Sem contra-razões (fl. 186).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da

recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base na Orientação Jurisprudencial nº
344 e na Lei Complementar nº 110/2001, respectivamente. Como
conseqüência, a decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal
e direta aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de ofensa literal e direta a
ambos os preceitos da Constituição Federal, necessário seria o re-
exame da controvérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu RE, a,
de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim ementado (f. 175):
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DEPÓSITO
COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INI-
CIAL. Não se caracterizando denúncia de violação direta a preceitos da Cons-
tituição Federal ou contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do
TST, não se viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito su-
maríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está pacificado
pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Jurisprudencial n. 344,
de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição se dá com a edição da LC-
100/01. Recurso de revista inviável. Agravo de Instrumento improvido." Alega
o RE, em síntese, a violação dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal. Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão
acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em ra-
zão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao âmbito da legislação or-
dinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o reexame dessa questão em recurso
extraordinário. Por fim, também se situa no campo infraconstitucional a con-
trovérsia a respeito do prazo prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com
base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação,
quando muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar e 546.511-AgR,
30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-585685-SP, Re-
lator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID575565-5>

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-332/2005-019-03-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR

ADVOGADO : DR. RODRIGO AUGUSTO DA FONSECA

RECORRIDO : LUCIANO GOMES COSTA

ADVOGADO : DR. ADILSON MENEZES DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

da recorrente, por irregularidade na formação, uma vez que a cópia da
guia de recolhimento do depósito recursal não apresenta autenticação
bancária, mecânica ou carimbo do banco:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFI-
CIENTE. GUIA DE DEPÓSITO RECURSAL SEM AUTENTI-
CAÇÃO BANCÁRIA, OU CARIMBO DO BANCO. O agravo de
instrumento deve ser instruído com todas as peças necessárias ao
exame, caso provido, do Recurso de Revista cujo seguimento fora
negado. Uma vez que a cópia da guia de depósito recursal não
apresenta a necessária autenticação bancária mecânica ou carimbo do
banco para comprovar a efetivação do depósito, o documento é in-
servível, havendo má formação do instrumento. Agravo de Instru-
mento não conhecido." (fl. 93)

Os embargos de declaração que se seguiram foram providos,
para prestar esclarecimentos (fls. 100/101).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação dos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 110/117).

Sem contra-razões (certidão a fl. 122).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
Porque não exaustiva da via recursal, uma vez que era pas-

sível de recurso de embargos para a SBDI-1, nos termos da Súmula
nº 353 desta Corte, a decisão recorrida não comporta recurso ex-
traordinário:

"Nº 353 Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005
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Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

da decisão que nega provimento a agravo contra decisão
monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pres-
supostos extrínsecos de agravo de instrumento;

para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada origina-
riamente pela Turma no julgamento do agravo;

para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538,

parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."
Logo, a hipótese atrai a incidência da Súmula nº 281 do

Supremo Tribunal Federal, in verbis:
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na

Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."
E, ainda, precedentes: RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro

Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP,
relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-AgR-
540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-351/2005-006-20-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : AILSON JOSÉ DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. ELIANE REIS DE MELO

RECORRIDA : VIAÇÃO SANTA MARIA LTDA.

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA SILVA SANTA BÁRBARA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

do recorrente, por intempestivo, sob o fundamento de que os em-
bargos de declaração opostos contra o despacho denegatório do re-
curso de revista não tem o condão de interromper o prazo recursal
(fls. 245/251).

Inconformado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica
violação dos artigos 5º, V e X, e 93, IX, da Constituição da República
(fls. 254/272).

Sem contra-razões (certidão de fl. 274).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 252 e 254) e está subscrito por

advogada regularmente constituída (fl. 189), mas não deve prosse-
g u i r.

A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento
do recorrente, por intempestivo, sob o fundamento de que os em-
bargos de declaração opostos contra o despacho denegatório do re-
curso de revista não tem o condão de interromper o prazo recursal
(fls. 245/251).

Porque não exaustiva da via recursal, uma vez que era pas-
sível de recurso de embargos para a SBDI-1, nos termos da Súmula
nº 353, "a", desta Corte, a decisão recorrida não comporta recurso
extraordinário.

"Nº 353 Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005

Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

da decisão que nega provimento a agravo contra decisão
monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pres-
supostos extrínsecos de agravo de instrumento;

para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada origina-
riamente pela Turma no julgamento do agravo;

para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538,

parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."
Logo, a hipótese atrai a incidência da Súmula nº 281 do

Supremo Tribunal Federal, in verbis:
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na

Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."
E, ainda, precedentes: RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro

Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP,
relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-AgR-
540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-373/2003-311-02-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARCOS MATTOS FERNANDES

ADVOGADO : DR. CRISTIANO BRITO ALVES MEIRA

RECORRIDA : MARVITEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADOS : DR. GUILHERME FLORINDO FIGUEIREDO E DR.
MARCELO ROSSI NOBRE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

do recorrente, com fundamento na Súmula nº 422 desta Corte, ex-
plicitando que não houve impugnação específica ao despacho que
negou seguimento ao seu recurso de revista (fls. 111/113).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a nulidade da
decisão, por negativa de prestação jurisdicional, na medida em que
decidiu de forma genérica, sem enfrentar a matéria questionada no
recurso. Indica violação dos arts. 5º, II, XXXVI, LIV e LV, e 93, IX,
da Constituição Federal (fls. 116/124).

Contra-razões apresentadas a fls. 132/136.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
A decisão recorrida, ao não conhecer do agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 422 desta
Corte, não é exaustiva da via recursal, uma vez que era passível de
recurso de embargos para a SBDI-1, nos termos da Súmula nº 353,
"a", desta Corte:

"Nº 353 Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005

Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

da decisão que nega provimento a agravo contra decisão
monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pres-
supostos extrínsecos de agravo de instrumento;

para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada origina-
riamente pela Turma no julgamento do agravo;

para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538,

parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."
A hipótese atrai, por conseguinte, como óbice ao seguimento

do recurso extraordinário, a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal
Federal, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-

vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RODC-377/2001-000-04-00.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICADO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA ALIMENTAÇÃO DE GETÚLIO VAR-
GAS

ADVOGADOS : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS E DR.
CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU BARBOSA

RECORRIDO : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PANIFICAÇÃO
E CONFEITARIA E DE MASSAS ALIMENTÍCIAS E
BISCOITOS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

ADVOGADA : DRA. LUCILA MARIA SERRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento parcial ao recurso or-

dinário em dissídio coletivo do recorrido, para adaptar a Cláusula 71ª
ao Precedente Normativo nº 119 desta Corte e limitar o valor da
contribuição assistencial a 50% (cinqüenta por cento) do salário-dia
reajustado (fls. 492/512).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da CF. Indica violação dos arts. 8º, II e IV,
e 114 da Constituição Federal (fls. 521/526).

Sem contra-razões (fl. 531).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 513 e 515/521), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 29), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto, uma vez que o recorrente não efetuou o
pagamento das custas processuais, conforme estabelecem o artigo 511
do CPC e a Resolução nº 333, de 10/1/2007 (DJ de 12/1/2007), do
Supremo Tribunal Federal.

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-391/2003-018-03-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE BELO
HORIZONTE - CDL/BH E OUTRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO

RECORRIDO : NILO WERNER LIMA

ADVOGADO : DR. EDUARDO VICENTE RABELO AMORIM

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos

das recorrentes, com fundamento na Súmula nº 296, II, desta Corte,
segundo a qual, "não ofende o art. 896 da CLT decisão de Turma que,
examinando premissas concretas de especificidade da divergência co-
lacionada no apelo revisional, conclui pelo conhecimento ou des-
conhecimento do recurso" (fls. 355/356).

Irresignadas, as recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Apontam
violação do art. 5º, LIV e LV, da Constituição da República, sob o
argumento de que não se aplica o fundamento de que o recurso de
revista não teria impugnado as razões do Regional, uma vez que a
incidência das normas coletivas sobre o contrato de trabalho do re-
corrido está diretamente relacionada à condição de instituição ban-
cária imposta às recorrentes (fls. 360/366).

Sem contra-razões (certidão de fl. 370).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 357 e 360), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 236 e 333), as custas (fls.
367/368) e o depósito recursal (fls. 288 e 321) foram efetuados a
contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos
das recorrentes, com fundamento na Súmula nº 296, II, desta Corte,
segundo a qual, "não ofende o art. 896 da CLT decisão de Turma que,
examinando premissas concretas de especificidade da divergência co-
lacionada no apelo revisional, conclui pelo conhecimento ou des-
conhecimento do recurso" (fls. 355/356).

A decisão tem natureza tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
embargos, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pelas recorrentes somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, o precedente do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
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Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-426/2005-007-21-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : MÔNICA REGINA PINHEIRO CABRAL E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. VALTER SANDI

RECORRIDA : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
NORTE - UFRN

PROCURADORES : DR. MARCO TÚLIO REIS MAGALHÃES E DRA. LU-
CIANA HOFF

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento dos recorrentes relativamente ao tema "prescrição - mu-
dança de regime jurídico", sob o fundamento de que o acórdão do
Regional está em consonância com a Súmula nº 382 desta Corte.
Rejeitou, assim, a alegada ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição
Federal (fls. 106/108).

Irresignados, interpõem recurso extraordinário, com funda-
mento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Apontam vio-
lação do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal (fls. 113/118 - fax,
e 120/125 - originais).

Contra-razões a fls. 131/139.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 109, 113 e 120), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 9/13) e o preparo está
correto (fl. 126), mas não deve prosseguir.

Em suas razões recursais, os recorrentes, sustentam que tem
direito adquirido ao recebimento da URP de fevereiro/89. Apontam
violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

A matéria de que trata o artigo 5º, XXXVI, da Constituição
Federal não foi apreciada na decisão recorrida, motivo pelo qual,
dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação das
Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-439/1999-020-01-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : NORMA MARIA GINNARI SATRIANI

ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

RECORRIDA : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS
- CEDAE

ADVOGADOS : DR. EDUARDO GOMES DE PAULA PESSÔA FON-
SECA, DR. LUIZ FABIANO DE OLIVEIRA ROSA E
DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO

RECORRIDA : PRECE - PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

ADVOGADOS : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO E DR.
FLÁVIO LUÍS DOS REIS PIRES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de revista da Com-

panhia Estadual de Águas e Esgotos - Cedae quanto ao tema "teto
remuneratório - sociedade de economia mista", aplicando a Orien-
tação Jurisprudencial nº 339 da SBDI-1 desta Corte, e, no mérito,
deu-lhe provimento para declarar improcedente a reclamação tra-
balhista (fls. 305/309).

Os embargos de declaração que se seguiram foram acolhidos,
apenas para prestar esclarecimentos (fls. 318/320).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta vio-
lação dos arts. 37, XI, 173, § 1º, e 7º, VI, da Constituição Federal (fls.
324/335).

Contra-razões a fls. 352/357.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
A decisão recorrida, que conheceu do recurso de revista, era

passível de reexame nesta Corte, na medida em que ensejava em-
bargos para a Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, nos
termos do art. 894 da CLT.

Constata-se, pois, que a recorrente não exauriu a via recursal,
razão pela qual a decisão não é única ou de última instância, o que
desautoriza o seguimento do extraordinário, nos termos do art. 102,
III, da Constituição Federal.

Nesse sentido é a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Fe-
deral, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE ESGO-
TAMENTO DA VIA RECURSAL ORDINÁRIA. SÚMULA 281 DO
STF. I - Recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma
do TST, sendo ainda cabível o recurso de embargos previsto no art.
894, b, da CLT. Ante a ausência de decisão de única ou última
instância, incide o óbice da Súmula 281 do STF. II - Agravo não
provido." (AI-AgR 643358/MG, Relator Min. RICARDO LEWAN-
DOWSKI, Primeira Turma, DJ 10-08-2007)

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-473/2006-052-03-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ÂNGELO ARCANJO AGUIAR RIBEIRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

RECORRIDO : GLYNWED INDÚSTRIA DE BOMBAS E VÁLVU-
LAS LTDA.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ CAMERLINGO ALVES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, sob o fundamento de que o recurso de revista,
interposto em lide submetida a procedimento sumaríssimo, somente
seria viável se demonstrada a ofensa literal e direta a preceito da
Constituição Federal, ou a contrariedade a súmula de jurisprudência
uniforme desta Corte (fls. 159/161).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
do art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Carta da República (fls. 164/176).

Contra-razões a fls. 184/190.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 162 e 164), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 69 e 177) e o preparo está
correto (fl. 178), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento, sob o fundamento de que a revista, interposta em lide
submetida a procedimento sumaríssimo, somente seria viável se de-
monstrada a ofensa literal e direta a preceito da Constituição Federal,
ou a contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme desta Corte,
nos termos do art. 896, § 6º, da CLT (fls. 159/161).

Ressalta, ainda, que o processamento do recurso de revista, a
pretexto de violação do art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição
Federal, não é viável, porquanto a decisão do Regional está amparada
em fatos e provas, cujo reexame é defeso, a teor da Súmula nº 126
desta Corte.

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, uma vez
que se limita ao exame do preenchimento dos pressupostos de ca-
bimento do recurso de revista, razão pela qual, eventual ofensa ao
preceito constitucional apontado como violado pelo recorrente so-
mente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação
ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido o precedente do STF:
"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-

DINÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA
À CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-507/2002-069-02-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO : RIVOLI HOTEL LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento interposto pelo recorrente quanto ao tema "contribuições
sindicais", com fundamento no Precedente Normativo nº 119 e na
Orientação Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC do TST (fls.
209/212).

O sindicato interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal, e aponta como violados os arts.
5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal
(fls. 216/226).

Não há contra-razões (fl. 229).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 213 e 216), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 43 e 207) e o preparo está
correto (fl. 227), mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já a contribuição confederativa, o Supremo Tribunal Federal
entende não ser exigível dos empregados não-sindicalizados (Súmula
nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-578/2005-027-03-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A - FILIAL MECÂNICA

ADVOGADO : DR. PAULO MÁRCIO ABRAHÃO GUERRA E DR. DÉ-
CIO FREIRE

RECORRIDO : ROGÉRIO PENA DE CASTRO

ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do agravo de instrumento da

recorrente e, no mérito, negou-lhe provimento, com fundamento nas
Súmula 126, 221, I, e 333, todas desta Corte, e art. 896, "a" e § 4o,
da CLT (fls. 162/167).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação
dos artigos 1o, IV, 5o, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7o, XIII e
XXVI, e 8o, III e VI, da Constituição Federal (fls. 170/183).

Sem contra-razões (certidão de fl. 186).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
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D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 168 e 170), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 13/14), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$20.000,00
(vinte mil reais - fls. 67).

Houve depósito de R$4.678,13 (quatro mil seiscentos e se-
tenta e oito reais e treze centavos - fls. 92) para o recurso ordinário
e o Regional não alterou o valor da condenação. Para fim de recurso
de revista, foi depositada a quantia de R$9.356,25 (nove mil trezentos
e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos - fls. 152).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$5.965,62 (cinco mil
novecentos e sessenta e cinco reais e sessenta e dois centavos), de
forma a atingir o valor da condenação, nos termos do art. 899 da CLT,
e não o fez.

Ressalte-se, por fim, que não se aplica ao caso o prazo
estabelecido no artigo 511, § 2º, do CPC, visto que esse dispositivo se
refere às custas processuais, enquanto o depósito recursal deve ser
efetuado no prazo para a interposição do recurso, conforme dispõe o
artigo 899, § 1º, da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 04 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-587/2005-005-04-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO ALVES RODRIGUES

RECORRIDA : VÂNIA LÚCIA RAGAGNIN CASSOL

ADVOGADO : DR. REGIS ELENO FONTANA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "horas extras - cargo de
confiança", com fundamento na Súmula nº 126 desta Corte. Consigna
que o Regional, "embasado nas provas constantes dos autos, cons-
tatou que as funções exercidas eram eminentemente técnicas, de aná-
lise, não revestidas da especial fidúcia que caracteriza o cargo de
confiança bancário, tampouco possuía a autora poderes de mando ou
gestão, nem subordinados, pelo que entendeu devidas as horas extras
excedentes à sexta diária" (fl. 136). Rejeitou, assim, a alegada afronta
ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Os embargos de declaração que se seguiram foram acolhidos,
consignando que o "Tribunal Regional, ao afastar a existência de ato
jurídico perfeito, o fez considerando a nulidade do documento de fls.
194, por alteração contratual ilícita" e, assim, "deu a exata subsunção
da descrição dos fatos ao conceito contido no art. 468 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, que veda a alteração contratual pre-
judicial ao trabalhador" (fls. 150/151).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega que seu
recurso de revista estava amparado no art. 896 da CLT e deveria ser
conhecido. Entende que não podem ser instituídos óbices processuais
para se refutar a devida prestação jurisdicional, afastando a apre-
ciação de lesão a direito, em manifesto desrespeito ao devido pro-
cesso legal. Aponta ofensa ao art. 5º, XXXV e LIV, da CF. Sustenta,
ainda, que houve desrespeito aos princípios da razoabilidade/pro-
porcionalidade, tendo em vista que foi reconhecido o direito às horas
extras em evidente bis in idem. Indica violação do art. 5º, II, XXXV,
LIV e LV, da Constituição Federal. Quanto ao mérito, argumenta, em
síntese, com a inexistência de vício que possa alterar a natureza do
cargo comissionado voluntariamente ocupado pela recorrida, e in-
validar o ato jurídico perfeito. Alega ofensa aos arts. 5º, I, II e
XXXVI, e 6º, caput, da Constituição Federal (fls. 157/177).

Sem contra-razões (certidão de fl. 181).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 152 e 157), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 155), o preparo (fl. 178) e o
depósito recursal (fl. 179) foram efetuados a contento, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, o fez sob o fundamento de que:

"a par dos contornos nitidamente fático-probatórios que en-
volvem a questão relativa à existência de prejuízos à obreira e que
inviabilizam o seguimento do recurso de revista, na forma preco-
nizada pela Súmula nº 126 desta Corte, o Tribunal Regional deu a
exata subsunção da descrição dos fatos ao conceito contido no art.
468 da Consolidação das Leis do Trabalho, que veda a alteração
contratual prejudicial ao trabalhador. Dessa forma, não prospera a
alegação no sentido de que a adesão ao plano de cargos e conseqüente
jornada de 8 horas diárias constitui ato jurídico perfeito, tornando
imutável a jornada de 6 horas diárias da reclamante." (fl. 151).

A decisão, ao ressaltar que a matéria questionada pressupõe
reexame de prova (Súmula nº 126 desta Corte), é tipicamente de
natureza processual, pois não aprecia o mérito da lide, não podendo
ser atacada via recurso extraordinário. Inviável, pois, o recurso, a
pretexto de afronta ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Também inviável quanto à indicada violação do art. 5º, II,
XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580/PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Inviável, outrossim, o prosseguimento do recurso, a pretexto
de ofensa aos arts. 5º, I, e 6º, caput, da Constituição Federal. A
matéria de que tratam os dispositivos constitucionais não foi objeto
de apreciação na decisão recorrida, razão pela qual fica obstado o seu
exame, por falta de prequestionamento (Súmula no 356 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-686/2004-027-03-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : F. A. POWERTRAIN LTDA.

ADVOGADOS : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE, DR. GUSTAVO
ANDÈRE CRUZ E DR. DÁISON CARVALHO FLO-
RES

RECORRIDO : LEOBALDO BARBOSA DA VEIGA

ADVOGADO : DR. ISRAEL FERREIRA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "adicional de periculosidade -
inflamáveis - exposição permanente às condições de risco - Súmula

nº 364", com fundamento na Súmula nº 126 desta Corte (fls.
162/169).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação dos artigos
1º, IV, 5º, II, XXXIV, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, XIII e XXIII, e
93, IX, da Constituição Federal (fls. 173/185).

Sem contra-razões (certidão de fl. 188).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 170 e 173), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 40), o preparo (fl. 186) e o
depósito recursal (fls. 80, 105 e 135) estão corretos, mas não deve
p r o s s e g u i r.

No que tange à apontada violação do artigo 93, IX, da
Constituição Federal, o recurso não deve prosseguir, uma vez que a
recorrente indica como ofendido apenas o referido dispositivo, sem,
contudo, identificar, na decisão recorrida, os pontos que não teriam
sido objeto de exame.

Acrescente-se que a recorrente nem mesmo opôs embargos
de declaração, o que demonstra o seu manifesto propósito de protelar
o julgamento em definitivo do feito.

Por outro lado, a decisão recorrida negou provimento ao
agravo de instrumento da recorrente quanto ao tema "adicional de
periculosidade - inflamáveis - exposição permanente às condições de
risco - aplicabilidade da Súmula nº 364", com fundamento no art.
894, § 4º, da CLT, bem como nas Súmulas nºs 126 e 333 desta Corte,
explicitando que:

"A Corte Regional decidiu a questão discutida nos autos em
consonância com a antiga Orientação Jurisprudencial 05 da SBDI-1
desta Corte, atualmente convertida na Súmula 364 do TST mediante
a Resolução 129/2005 publicada no DJ de 20.04.2005 ...

Ad argumentandum, consoante consignado na decisão re-
corrida, que se reportou à conclusão adotada pelo Sr. Perito, o Re-
clamante laborou em condições de periculosidade, dada a situação de
risco a que estivera exposto, alimentando de combustível as cabines
de teste e permanecendo habitualmente em local no qual estavam
presentes reservatórios de combustíveis e produtos inflamáveis. Desse
modo, aquela Corte assentou que as atividades com agentes peri-
culosos faziam parte da rotina de trabalho do Autor, implicando
contato com grande quantidade de combustíveis armazenados, razão
pela qual concluiu pela manutenção do deferimento do referido adi-
cional, eis as atividades desempenhadas pelo Autor estão tipificadas
na norma regulamentar e foram habitualmente prestadas em área de
risco.

Desse modo, a pretensão formulada pela Reclamada não me-
rece prosperar, haja vista que a decisão recorrida, a partir da análise
de elementos fáticos e probatórios constantes dos autos, deixa claro
tratar-se a hipótese vertente daquela descrita na Súmula 364 desta
Corte.

Assim, a reforma da decisão recorrida, tal como pretendida
pela Agravante em grau de Recurso de Revista, imprescinde de re-
exame dos elementos, fatos e prova já analisados pela Instância a
quo, para se verificar a procedência das afirmações constantes das
razões recursais da Reclamada, no sentido de que o Reclamante não
laborava em contato permanente com inflamáveis nem em qualquer
situação de risco.

Contudo, em razão de sua natureza extraordinária, o Recurso
de Revista não se presta à lapidação de matéria fático-probatória,
sobre que os Tribunais Regionais são soberanos. Nesse passo, cons-
tatado que o Apelo depende do revolvimento de fatos e prova para o
reconhecimento de divergência pretoriana ou de violação de dis-
positivo legal, não merece conhecimento, também por esse funda-
mento, ex vi da Súmula 126 deste Tribunal.

Logo, reconhecida a consonância da decisão recorrida com a
Súmula 364 desta Corte, torna-se superado o debate relativo à alegada
violação do artigo 193 da CLT, sobretudo porquanto a existência de
entendimento pacificado no âmbito desta Corte engloba, obviamente,
a análise de toda a legislação pertinente à matéria.

Outrossim, a divergência jurisprudencial suscitada não pros-
pera, ante a previsão do artigo 896, § 4º, da CLT, e a violação legal
apontada, por sua vez, encontra óbice na Súmula 333 do TST." (fls.
167/169)

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, uma vez
que se limita ao exame de pressupostos de recorribilidade do recurso
de revista, razão pela qual eventual ofensa ao art. 5º, XXXV, XXXVI,
LIV e LV, da Constituição Federal, somente seria reflexa, por de-
pender, primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o
procedimento recursal.

Nesse sentido os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Registre-se, por fim, que as matérias de que tratam os arts.
1º, 5º, XXXIV, e 7º, XIII e XXIII, da Constituição Federal não foram
objeto de debate na decisão recorrida, faltando-lhes o necessário pre-
questionamento. Incide, como óbice ao processamento do recurso
extraordinário, o disposto nas Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-713/2005-002-22-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO ALVES RODRIGUES

RECORRIDO : JOSÉ IDERALDO BELINE DE SOUSA

ADVOGADA : DRA. JOARA RODRIGUES DE ARAÚJO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "prorrogação de jornada -
acordo - adesão - existência", com fundamento na Súmula nº 126
desta Corte. Consigna que o Regional "concluiu que não resultou
provada a adesão do reclamante ao acordo em comento" (fl. 145).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega que seu
recurso de revista estava amparado no art. 896 da CLT e deveria ser
conhecido. Entende, assim, que não podem ser instituídos óbices
processuais para se refutar a devida prestação jurisdicional, afastando
a apreciação de lesão a direito, em manifesto desrespeito ao devido
processo legal. Aponta ofensa ao art. 5º, XXXV e LIV, da CF. Sus-
tenta, ainda, que foram desrespeitados os princípios da razoabili-
dade/proporcionalidade, tendo em vista que foi reconhecido o direito
às horas extras, em evidente bis in idem. Indica violação do art. 5º, II,
XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal. Quanto ao mérito, ar-
gumenta, em síntese, com a inexistência de vício que possa alterar a
natureza do cargo comissionado voluntariamente ocupado pelo re-
corrido e invalidar o ato jurídico perfeito. Alega ofensa aos arts. 5º, I,
II e XXXVI, e 6º, caput, da Constituição Federal (fls. 151/171).

Sem contra-razões (certidão de fl. 175).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 146 e 151), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 148), o preparo (fl. 172) e o
depósito recursal (fl. 173) foram efetuados a contento, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A decisão recorrida, quanto à jornada de oito horas prevista
no acordo de prorrogação, negou provimento ao agravo de instru-
mento da recorrente, sob o fundamento de que a matéria pressupõe
reexame de prova, na medida em que o Regional "concluiu que não
resultou provada a adesão do reclamante ao acordo em comento" (fl.
145).

Ao ressaltar que a matéria questionada pressupõe reexame de
prova (Súmula nº 126 desta Corte), a decisão é tipicamente de na-
tureza processual, pois não aprecia o mérito da lide, não podendo ser
atacada via recurso extraordinário. Inviável, pois, o recurso, a pre-
texto de afronta ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Também inviável o recurso quanto à indicada violação do
art. 5º, II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580/PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Inviável, outrossim, o prosseguimento do recurso, a pretexto
de ofensa aos arts. 5º, I, e 6º, caput, da Constituição Federal. A
matéria de que tratam os dispositivos constitucionais não foi objeto
de apreciação na decisão recorrida, razão pela qual fica obstado o seu
exame, por falta de prequestionamento (Súmula no 356 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID575565-6>

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-A-AIRR-720/2002-022-24-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S/A - ENERSUL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : CARLOS ANTÔNIO FERNANDES

ADVOGADA : DRA. NEUSA SIENA BALARDI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente para manter a decisão que negou seguimento ao seu agravo
de instrumento, sob o fundamento de que está deficiente o traslado,
por faltar-lhe a cópia da certidão de publicação do acórdão do re-
gional (fls. 158/162).

Os embargos de declaração que se seguiram (fls. 165/173)
foram rejeitados (fls. 177/179).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega, pre-
liminarmente, a nulidade do julgado por negativa de prestação ju-
risdicional. Indica, ainda, ofensa aos arts. 5º, II, XXXV e LIV, e 22,
I, da Constituição da República, sob o argumento de que a certidão de
publicação do acórdão do Regional, nos termos do art. 897, § 5, da
CLT, não é peça de traslado obrigatório (fls. 183/193).

Sem contra-razões (fl. 198).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 180 e 183), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 103) e o preparo está correto
(fls. 194/195), mas não deve prosseguir.

Preliminarmente, a recorrente alega a nulidade do julgado,
por negativa de prestação jurisdicional, sob o argumento de que não
há, no v. acórdão impugnado, manifestação acerca de sua afirmação
de que a certidão de publicação do acórdão do Regional não está
discriminada entre as peças de traslado obrigatório de que trata o art.
897, § 5º, da CLT.

A decisão recorrida é explícita ao consignar que:
"O fato de não constar do instrumento de agravo a certidão de pu-

blicação do acórdão prolatado pelo Tribunal Regional em sede de recurso or-
dinário obstaculiza a aferição da tempestividade do recurso de revista por im -
possibilitar a definição do termo inicial do prazo para a sua interposição. A
exigência do traslado das peças obrigatórias justifica-se enquanto meio ten -
dente a viabilizar o alcance da finalidade do processo. Assim, tratando-se de
peça indispensável à prova da regularidade do preparo, da correta represen-
tação da parte, da tempestividade do agravo e do recurso que se pretende des-
trancar, ou à adequada compreensão da controvérsia, a sua ausência importará
o reconhecimento da deficiência na formação do instrumento de agravo, acar-
retando o seu não-conhecimento. Se, de outra parte, mesmo ausente qualquer
das peças consideradas de traslado obrigatório, o defeito puder ser suprido por
outros elementos constantes dos autos, o não-conhecimento do agravo por me-
ra deficiência formal revela-se impróprio, porquanto divorciado da finalidade
da lei. Afigura-se indispensável para o conhecimento do agravo de instrumen-
to, no caso concreto, o traslado da cópia da certidão de publicação do acórdão
prolatado quando do julgamento do recurso ordinário pelo Tribunal Regional-
documento necessário à aferição da tempestividade do recurso de revista. Frise-
se que não se divisam, na hipótese dos autos, elementos que permitam suprir a
exigência legal." (fls. 178/179)

Percebe-se, pois, que não há negativa de prestação, porque,
certa ou errada, a decisão recorrida apresenta seu fundamento, de
natureza processual, para repudiar a pretensão da recorrente. Intacto,
pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.

No mérito, a decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos
da recorrente para manter a decisão que negou seguimento ao seu agravo de
instrumento, sob o fundamento de que é deficiente o traslado, por faltar-lhe a
cópia da certidão de publicação do acórdão do Regional (fls. 158/162).

A decisão tem natureza nitidamente processual, uma vez que se li-
mita ao exame dos pressupostos relativos à regularidade formal do agravo de
instrumento (art. 897, § 5º, da CLT), razão pela qual eventual ofensa ao preceito
constitucional, apontado pela recorrente, somente seria reflexa, por depender,
primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedimento re-
cursal.

Nesse sentido, o precedente do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. MATÉ-

RIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos autos com base na le-
gislação processual trabalhista. Inadmissibilidade do RE, porquanto a ofensa à
Constituição, se ocorrente, seria indireta. II - Agravo regimental improvido.
(AI-AgR 635795/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ -
22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL. OFENSA IN-
DIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE EM
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece neste Tribunal o entendi-
mento de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconstitu-
cional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A
verificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito
adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo in-
fraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Inviabilidade do re-
curso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal. Agravo re-
gimental a que se nega provimento. (AI-AgR609948/SP, Segunda Turma, Re-
lator Min. EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 3 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-723/1998-022-04-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIS TUCCI

RECORRIDA : CATHARINA DE NADAL

ADVOGADO : DR. LUCIANO HOSSEN

RECORRIDA : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, sob o fundamento de que a Justiça do Tra-
balho é competente para julgar ações em que se pleiteiam diferenças
de complementação de aposentadoria, quando a fonte da obrigação
decorre do contrato de trabalho. Rejeitou, assim, a alegada ofensa aos
artigos 114 e 202, § 2º, da Constituição Federal (fls. 120/123).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, a incompetência da Justiça do Trabalho. Aponta violação dos
artigos 5º, II, XXXVI e LIV, 7º, XXIX, 114 e 202, § 2º, da Cons-
tituição da República (fls. 127/132).

Contra-razões a fls. 137/142.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 124 e 127), está subscrito por

advogado regularmente habilitado (fl. 116), as custas (fl. 133) e o
depósito recursal (fls. 48, 87 e 134) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

A decisão recorrida consigna, taxativamente, que a com-
petência para o exame do pedido de complementação de aposen-
tadoria é da Justiça do Trabalho, uma vez que a fonte da obrigação
previdenciária decorre da relação de emprego (fl. 122).

Logo, não procede a alegação de ofensa ao art. 114 da
Constituição Federal, como pretende a recorrente, a pretexto de que a
relação jurídica seria de natureza previdenciária, e, assim, estaria
afeta à Justiça comum.

O e. Supremo Tribunal Federal já decidiu, em caso envol-
vendo a própria recorrente, que:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA.
Compete à Justiça do Trabalho o julgamento de controvérsia relativa
à complementação de pensão ou de proventos de aposentadoria,
quando decorrente de contrato de trabalho. Agravo regimental a que
se nega provimento." (AI-AgR 583498/MG, Relator Min. Eros Grau,
DJ 2.6.06).

E, ainda, com base no mesmo fundamento, outros julgados
existem:

"EMENTA: 1. Competência: Justiça do Trabalho: comple-
mentação de aposentadoria oriunda de contrato de trabalho: prece-
dentes. 2. Recurso extraordinário: inviabilidade para o reexame dos
fatos da causa, que devem ser considerados na versão do acórdão
recorrido (Súmula 279): precedentes. " (AI-AgR 609809 / SC, Se-
gunda Turma, Relator Ministro Sepúlveda Pertence , DJ
13.12.2006).

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSOS TRABA-
LHISTAS. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. OFENSA
REFLEXA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PEDIDO DE COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA FUNDADO EM CON-
TRATO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. RELAÇÃO JURÍDICA. NATUREZA. SÚMULA 279
DO STF. I - A jurisprudência de ambas as Turmas da Corte é no
sentido de que o debate acerca dos pressupostos de admissibilidade
dos recursos trabalhistas torna inviável o recurso extraordinário, por
envolver questões de caráter infraconstitucional. II - Competência da
Justiça do Trabalho para o julgamento de pedido de complementação
de aposentadoria, quando decorrente de contrato de trabalho. Pre-
cedentes. III - A discussão acerca da natureza da relação jurídica que
envolve as partes demanda o exame da matéria de fato. Incidência da
Súmula 279 do STF. IV - Agravo regimental improvido." (AI-AgR
599475 / PA, Primeira Turma, Relator Ministro Ricardo Lewadowski,
DJ 6.6.2006).

Nesse contexto, não se constata violação do artigo 114 da
Constituição Federal.

A indicada ofensa ao artigo 202, § 2º, da Constituição Fe-
deral também não viabiliza o recurso extraordinário, visto que não
trata da matéria sob o enfoque da competência da Justiça do Tra-
balho.

Com relação ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também
inviável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, o recurso também não prospera a pretexto de
violação dos artigos 5º, XXXVI e LIV, e 7º, XXIX, da Constituição
da Federal, uma vez que a Turma não examinou a lide sob seu
enfoque, razão pela qual carecem do necessário prequestionamento,
nos termos das Súmulas nºs 282 e 356 do Supremo Tribunal Fe-
deral.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-762/2003-005-03-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CARLOS ALBERTO DE ABREU

ADVOGADA : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ TUCCI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente quanto ao tema "gratificação de função - incorporação", com
fundamento na Súmula nº 353 desta Corte (fls. 134/135).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, III, "a", da CF. Sustenta que a Súmula nº 353
desta Corte tem caráter exemplificativo, e não taxativo. Aponta ofen-
sa ao art. 5º, caput, II, XXXV e LV, da Constituição Federal. Quanto
ao mérito, alega afronta aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, VI, ambos da
Constituição Federal (fls. 138/146 - fax, e 148/156 - originais).

Contra-razões apresentadas a fls. 161/165.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 136, 138 e 148) e está subscrito

por advogada regularmente constituída (fl. 16), mas não deve pros-
s e g u i r.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do
recorrente, quanto ao tema "gratificação de função - incorporação",
com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte. Consigna que, em-
bora interposto contra a decisão proferida no agravo de instrumento,
"toda a discussão trazida no Recurso de Embargos diz respeito a
pressupostos intrínsecos do Recurso de Revista, com questionamentos
sobre a juridicidade da decisão da Turma relativamente à questão
controvertida." (fl. 135).

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, na medida
em que está fundamentada em procedimento recursal cuja disciplina é
regulada por normas ordinárias.

Logo, inviável o prosseguimento do recurso, a pretexto de
afronta literal e direta do artigo 5º, caput, II, XXXV e LV, da Cons-
tituição Federal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Na decisão recorrida, não foi examinado o mérito. Logo, a
lide não foi solucionada sob o enfoque dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, VI,
ambos da Constituição Federal. Inviável, pois, o recurso quanto à
alegada violação dos referidos dispositivos da Constituição Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-765/2001-019-15-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO : APARECIDO GOMES DE ALVARENGA

ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO OVÍDIO NICOLETTI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, quanto à condenação ao pagamento do adicional de pericu-
losidade, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte (fls.
205/206).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, III, "a", da CF. Argúi preliminar de nulidade da
decisão por negativa de prestação jurisdicional, sob o argumento de
que, com o não-conhecimento dos embargos, não foi analisada a
indicada afronta a dispositivos da Constituição Federal. Aponta ofen-
sa ao art. 93, IX, da CF. No mérito, argumenta com o cabimento do
recurso de embargos, que deveria ter sido conhecido. Alega violação
dos arts. 5º, II, XXXIV, "a", XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, XXII, e
93, IX, da Constituição Federal (fls. 210/219).

Sem contra-razões (certidão de fl. 229).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 207 e 210), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 48/53), o preparo (fl. 224) e
o depósito recursal (fls. 138, 161, 199 e 223) foram efetuados a
contento, mas não deve prosseguir.

A recorrente argumenta que o não-conhecimento do seu re-
curso de embargos caracteriza negativa de prestação jurisdicional, na
medida em que não foram apreciados preceitos da Constituição Fe-
deral apontados como violados.

Sem razão.
Não há negativa de prestação jurisdicional, uma vez que a

recorrente não opôs embargos de declaração, com o fim de obter
esclarecimento sobre questões que agora aponta como não enfren-
tadas na decisão recorrida.

Intacto o art. 93, IX, da Constituição Federal.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte. Consigna que
os "embargos foram interpostos à decisão de Turma do C. TST que
negara provimento a agravo de instrumento, por ausência de pres-
supostos intrínsecos do recurso de revista, confirmando o r. des-
pacho que denegou seguimento ao recurso de revista com fulcro na
Súmula nº 333 do c. TST." (fl. 206).

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, na medida
em que está fundamentada em procedimento recursal cuja disciplina é
regulada por normas ordinárias.

Logo, inviável o prosseguimento do recurso, a pretexto de
afronta literal e direta dos artigos 5º, II, XXXIV, "a", XXXV, LIV e
LV, e 93, IX, da Constituição Federal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006)".

A decisão recorrida não examinou o mérito, logo, a lide não
foi solucionada sob o enfoque dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXII, da
CF. Inviável, pois, o recurso quanto à alegada ofensa aos referidos
dispositivos da Constituição Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-811/2001-003-17-00.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO -
CST

ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUER-
QUE

RECORRIDO : WILSON FANTINI

ADVOGADO : DR. MARCOS VINÍCIUS ABRAHÃO FERREIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente quanto à alegada nulidade da sentença, do acórdão do Regional
e da Turma desta Corte, por negativa de prestação jurisdicional. Não
conheceu, também, quanto aos temas "cerceamento de defesa", "re-
núncia à estabilidade provisória" e "doença profissional - estabilidade
- reintegração", sob os fundamentos de fls. 679/696.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Insiste na alegação
de nulidade da sentença, do acórdão do Regional e da Turma desta
Corte, por negativa de prestação jurisdicional, apontando violação dos
artigos 5º, II, XXXV, LIV e LV, e 93, I, II e IX, da Constituição
Federal.

No mérito, sustenta que do encerramento da fase de ins-
trução, sem que fosse realizada nova prova pericial, conforme pre-
tendia, resultou cerceamento de defesa, e, conseqüentemente, ofensa
ao art. 5º, LV, da Constituição Federal.

Afirma, também, que a decisão recorrida, ao manter intacto o
acórdão do Regional que determinou a reintegração, em face de
suposta estabilidade do recorrido, violou o art. 5º, II, LIV e LV, da
Constituição Federal. Diz que não foram preenchidos os requisitos
para o reconhecimento da estabilidade, nos termos do art. 118 da Lei
nº 8.213/91 e da Súmula nº 378 desta Corte (fls. 700/711).

Sem contra-razões (fl. 714).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 697 e 700), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 26/27 e 644) e o preparo está
correto (fl. 712), mas não deve prosseguir.

Com relação à alegação de nulidade da sentença, por ne-
gativa de prestação jurisdicional, não procede o argumento de que,
não obstante tenha oposto embargos de declaração, não foi enfrentada
a questão da renúncia à estabilidade, da não-configuração da doença
ocupacional, e, ainda, dos limites da condenação.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
da recorrente quanto à nulidade em exame, transcreveu a seguinte
fundamentação da 4ª Turma desta Corte:

"A tese de nulidade da sentença também não prevalece no
que se refere às argüições de renúncia da estabilidade e de inépcia
da petição inicial. Isso porque o primeiro tema funda-se na alegação
de o Reclamante ter ajuizado ação anterior em que teria postulado o
pagamento de diferenças de verbas rescisórias. Todavia, tal fato não
restou provado nos autos e eventual pagamento dessas diferenças não
teria o significado de renúncia à estabilidade provisória, mas sim o
direito de a Reclamada ver compensados os valores adimplidos, o
que, todavia, não foi objeto de pedido no recurso de revista.

Já no tocante à argüição de inépcia da petição inicial,
mesmo que a sentença fosse omissa no tópico, não haveria como
declarar a sua nulidade, pois a Reclamada não suscita a controvérsia
nas razões dos seus recursos ordinário e de revista, ou seja, a rigor
não pretende a reforma do julgado quanto ao particular.

No que tange à doença profissional, como já salientado
quando da análise da prefacial de nulidade do acórdão por ne-
gativa de prestação jurisdicional, a Turma Julgadora a quo con-
firmou a sentença que, com base no laudo pericial, concluiu que
o Reclamante desenvolveu um virulento processo alérgico oriundo
do contato com substância advinda de couro animal, matéria-
prima dos EPIs fornecidos pela Reclamada. Salientou que, apesar
de o médico da Empresa ter procedido ao exame demissional e
afirmado que o estado físico do Reclamante era normal, oito dias
após isso, em 11/01/01, foi expedido laudo médico com o deta-
lhamento das lesões eczematosas presentes nos pés do Reclamante e
oriundas da alergia causada pelo uso dos EPIs, o que restou evi-
denciado pelas demais provas colacionadas nos autos, inclusive fo-
tográficas. Assim, cabia à Reclamada o dever de encaminhar o Em-
pregado ao INSS, a fim de viabilizar o recebimento do benefício
previdenciário a que fazia jus, o que não ocorreu no caso. Diante
disso, o Regional manteve a declaração de nulidade da despedida e a
determinação de reintegração no emprego, devendo a Reclamada, em
seguida, proceder ao encaminhamento do Reclamante ao INSS, pa-
gar-lhe os salários vencidos entre a data da dispensa até a efetiva
reintegração e garantir-lhe o emprego até um ano após a reabilitação
e o completo restabelecimento. Assim, também não há dúvidas quan-
to aos limites da condenação imposta." (sem grifo no original - fl.
689).

E, com base nessa premissa, concluiu que "houve indicação
expressa da tese jurídica que afastava a possibilidade de se acolher a
argüição de nulidade da sentença por negativa de prestação juris-
dicional, quer por existir a devida fundamentação daquele julgado,
quer por, ainda que inexistente, restar superada pelo princípio da
devolutividade, aspecto salientado pelo Juízo regional no sentido de
que, mesmo se a sentença fosse omissa, por não ter analisado de-
terminados aspectos da controvérsia, a interposição do recurso or-
dinário devolveria ao ad quem a possibilidade de reexame da questão
na sua íntegra, momento em que todas as nuanças da lide poderiam
ser novamente apreciadas, ainda que o julgador de origem não as
tivesse examinado por inteiro" (fl. 690).

Nesse contexto, em que a decisão recorrida deixa claro que
houve a devida prestação jurisdicional, não tem pertinência a ofensa
apontada aos artigos 5º, II, XXXV, LIV e LV, e 93, I, II e IX, da
Constituição Federal.

Também não procede a alegada nulidade do acórdão do Re-
gional por negativa de prestação jurisdicional, sob o argumento de
que não foi enfrentada a questão do cerceamento de defesa, de-
corrente do encerramento "abrupto" da instrução, sem que obtivesse
esclarecimentos da perícia, ou, ainda, que fosse pleiteada nova pe-
rícia, para o fim de se constatar a renúncia à estabilidade e a ine-
xistência de doença profissional.

A decisão recorrida, ao não conhecer dos embargos do re-
corrente, quanto à referida nulidade, transcreveu os seguintes trechos
do acórdão do Regional, que comprovam a devida fundamentação do
julgado:

"NULIDADE DA SENTENÇA POR CERCEIO DE DE-
FESA

A recorrente pugna pela nulidade do julgado por cerceio de
defesa pois, segundo alega, o juízo de Primeiro Grau encerrou a
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instrução processual quando esta ainda não havia sido encerrada
quanto à prova técnica, que pendia de diversos esclarecimentos.

Ora, a teor do artigo 130, do CPC, é o juiz quem conduz a
instrução, indeferindo diligências que entende inúteis ou meramente
protelatórias, o que ocorreu, no caso sob exame.

Ressalte-se que a decisão recorrida, ao apreciar o mérito da
quaestio, faz menção à desnecessidade de maiores esclarecimentos
quanto ao laudo." (fl. 685).

"VIOLAÇÃO DA LEI E DA PROVA PERICIAL PRODU-
ZIDA

A reclamada diz que houve renúncia à estabilidade.
Sem razão, pois, como bem salienta o juízo de Primeiro

Grau, a reclamada alega mas não prova. E, como já dito alhures,
alegar sem provar é o mesmo que não alegar.

Rejeito." (fl. 686).
"REINTEGRAÇÃO DOENÇA OCUPACIONAL
...
Feitas tais considerações, e diante da conclusão a que chegou

o perito, esta magistrada precisa esclarecer determinadas circuns-
tâncias que envolvem o presente processo.

Embora meu posicionamento pessoal seja de que a doença
ocupacional não gera direito à estabilidade no emprego, por entender
que a equiparação feita pelo legislador foi dirigida ao órgão se-
gurador, ou seja, ao INSS, e não ao empregador que paga seguro
acidente do trabalho incidente sobre sua folha de pagamento, no
presente caso não posso manter esse entendimento.

É que o próprio médico da empresa que realizou o laudo de
fl. 123/124, apesar de repetir o que foi dito pelo perito do juízo e
descrever toda a história clínica do perito, afirmou que em 03.01.01,
o exame demissional revelou que o exame físico do reclamante havia
sido normal.

Ora, com um histórico como o do reclamante, o medico
jamais deveria ter realizado apenas um superficial exame físico, pois
se tivesse cumprido o seu dever de diligência, teria detectado que o
autor não se encontrava apto para a dispensa. Tanto isso é verdade,
que em 11.01.2001, ou seja, 8 dias depois, o autor apresentou o
quadro mencionado pelo atestado de fl. 12 e fotografia de fl. 18.

Desse modo, embora o reclamante tivesse apenas capacidade
de trabalho reduzida, caberia à reclamada encaminhá-lo ao órgão da
Previdência Social, a fim de que se viabilizasse o recebimento do
benefício a que se refere o III do art. 104 do Decreto 3048/99.

Quanto à tese da ré, no sentido de que não se poderia atribuir
estabilidade no emprego ao reclamante, porque não teria havido con-
cessão do benefício previdenciário, trata-se de argumento torpe, pois
se a empresa tivesse cumprido a lei, o reclamante teria obtido o
benefício...." (fls. 687/689).

Logo, permanecem intactos os dispositivos tidos por vio-
lados.

No que tange à alegada nulidade do acórdão da Turma, por
negativa de prestação jurisdicional, não tem igual pertinência o ar-
gumento de que houve recusa da 4ª Turma desta Corte em se ma-
nifestar sobre a "vulneração ao artigo 334, incisos II e III do CPC e
da divergência jurisprudencial e, ainda, integração do julgado no
tocante a incidência da Súmula nº 126 e 297, item I do TST como
óbice a revista, considerando que a existência de outra demanda é
fato incontroverso nos autos e, ainda, que a ausência de pronun-
ciamento expresso por parte do v. acórdão regional se deu não por
culpa da empresa-reclamada que cuidou de levantar a questão no
momento oportuno, provocar seu exame pela via dos embargos de-
claratórios e, ainda, argüiu preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional, evitando, assim, a incidência da pena de pre-
clusão" (fl. 707).

A decisão recorrida, ao não conhecer dos embargos quanto à
nulidade, explicitou que a Turma enfrentou todas as questões sus-
citadas pela recorrente.

E, em abono desse fundamento, transcreveu a seguinte de-
cisão da Turma, proferida em embargos de declaração:

"Compulsando-se os autos, verifica-se que a 4ª Turma do
TST enfrentou o tema objeto destes embargos de declaração, si-
nalando que o seguimento do recurso de revista encontra óbice nas
Súmulas nos 126 e 297, I, do TST. Frisou que a questão fática
referente ao ajuizamento, ou não, de ação anterior pelo Reclamante,
em que teria postulado o pagamento de diferenças de verbas res-
cisórias, não foi examinada pelo Regional, o que impossibilitava a
consideração desse argumento por esta Corte Superior. Em decor-
rência disso, não aproveitava à Reclamada a tese de afronta aos vários
dispositivos de lei invocados na revista, em especial, ao art. 334, II e
III, do CPC.

Também ficou consignado no acórdão a impossibilidade de
conhecer do recurso de revista com fulcro em divergência ju-
risprudencial, uma vez que os arestos trazidos a cotejo tratam de
hipótese em que o Reclamante ajuizou ação anterior pleiteando o
pagamento de verbas rescisórias, o que não restou comprovado nos
presentes autos (Súmulas nos 23 e 296, I, do TST).

...
De outra parte, a Embargante alega que opôs embargos

de declaração perante o TRT com o fim de prequestionar a
matéria atinente à existência de ação anteriormente ajuizada pelo
Reclamante, mas, apesar disso, a Turma Julgadora a quo nada
referiu a esse respeito. Em decorrência disso, lembra que suscitou a
preliminar de nulidade do acórdão regional por negativa de prestação
jurisdicional, que não foi acolhida pelo TST.

Quanto a esse particular, constaram expressamente no
acórdão embargado os termos como foi argüida a prefacial na
revista, ocasião em que a Recorrente limitou-se a argumentar que
o Regional não examinou os aspectos da controvérsia aduzidos no
item III, subitens 3.1 até 3.17 do recurso ordinário (fl. 627).
Também constou na decisão embargada que é ônus da parte re-
corrente detalhar as omissões, contradições ou obscuridades que fo-
ram levantadas nos embargos de declaração e que entende não terem
sido sanadas, a fim de permitir a emissão de um juízo conclusivo
sobre a negativa da prestação jurisdicional suscitada. No caso, a
Recorrente não indicou de forma clara os pontos em que entendia
omissa a decisão do Regional, o que impossibilitou o acolhimento da
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, não
cabendo ao TST compulsar outras peças processuais constantes dos
autos com o intuito de compreender a totalidade da revista." (sem
grifos no original - fl. 683).

Diante desse contexto, em que os aspectos suscitados pela
recorrente foram expressamente apreciados no acórdão da Turma, não
se constata a alegada negativa de prestação jurisdicional, nem, con-
seqüentemente, a ofensa apontada, sob esse pretexto, aos artigos 5º,
II, XXXV, LIV e LV, e 93, I, II e IX, da Constituição Federal.

No mérito, também não tem razão a recorrente.
A decisão recorrida, quanto à questão relativa ao cercea-

mento de defesa, refutou a alegada ofensa ao art. 5º, LV, da Cons-
tituição Federal, sob o fundamento de que: "Conforme aferido pela
Turma, o julgamento regional concluiu que, a teor do art. 130 do
CPC, é o juiz quem conduz a instrução, indeferindo diligências inú-
teis ou meramente protelatórias, o que ocorreu, no caso sob exame,
revelando, inclusive, ser desnecessário novo pronunciamento do pe-
rito por entender suficiente a prova para a solução da demanda" (fl.
692).

A produção de provas está disciplinada na legislação or-
dinária que regula o seu procedimento, razão pela qual eventual
ofensa ao dispositivo mencionado, decorrente da alegação de que o
indeferimento de novo pronunciamento do perito configuraria cer-
ceamento de defesa, só ocorreria de forma indireta, visto que, pri-
meiro, seria necessário demonstrar-se que a norma processual foi
violada, circunstância que desautoriza o seguimento do recurso ex-
traordinário.

Nesse sentido, a orientação do Supremo Tribunal Federal:
"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-

curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

EMENTA: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Finalmente, quanto ao item "doença profissional - estabi-
lidade - reintegração", a decisão recorrida não conheceu dos em-
bargos da recorrente, sob o fundamento de que:

"Quanto à inaplicabilidade da Súmula n° 378, I, do TST,
tem-se que é sugerida pela reclamada com esteio em aspectos
fáticos que não se revelam passíveis de reexame, em especial o
reconhecimento pelo Tribunal Regional da doença profissional após a
despedida, assim como a inexistência de prova sobre a existência de
outra ação que ensejasse a conclusão pela renúncia ao direito pre-
tendido.

Por derradeiro, inconteste a incidência da Súmula n° 297,
I, do TST, como óbice à indicada violação dos arts. 818 da CLT e
333, inciso I, do CPC pois, diante do reconhecimento pelo Juízo
regional de que restaram provados os aspectos ensejadores do des-
linde da controvérsia, não se tem a discussão acerca de inversão de
ônus da prova, inclusive, porque inocorrente." (sem grifos no original
- fls. 695/696).

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, na medida
em que não aprecia o mérito da lide, resultando, assim, na im-
possibilidade de ser atacada via recurso extraordinário.

O Supremo Tribunal Federal já decidiu que:
"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento." (AI-AgR 616086/SP, Rel. Min. Eros Grau, DJ
23/02/2007, sem grifo no original)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO E
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. 1. P re v a l e c e
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. Reexame da ma-
téria fático-probatória. Inviabilidade do recurso extraordinário. Sú-
mula 279 do Supremo Tribunal Federal. Agravo regimental a que se
nega provimento." (AI-AgR 609513/SP, Rel. Min. Eros Grau, DJ
23/02/2007, sem grifo no original)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-812/2001-741-04-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

RECORRIDO : ROSELI MARIA BENDER FYDRYSZEWISKI

ADVOGADO : DR. CELSO FERRAREZE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da reclamada, quanto ao tema "incompetência da Justiça do
Trabalho" e "ilegitimidade passiva - solidariedade".

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 147/160). Sustenta, em
síntese, que o pedido de complementação de aposentadoria formulado
contra entidade de previdência privada é da competência da Justiça
comum, e não da Justiça do Trabalho. Aponta violação dos artigos
114 e 202, § 2º, da Constituição Federal.

Contra-razões a fls. 169/172.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 145 e 147), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 136), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 30.000,00
(trinta mil reais - fls. 55).

Houve depósito de R$ 3.485,03 (três mil, quatrocentos e
oitenta e cinco reais e três centavos - fls. 71) para o recurso ordinário
e o Regional não alterou o valor da condenação (fl. 78). Para fim de
recurso de revista, foi depositada a quantia de R$ 8.338,66 (oito mil,
trezentos e trinta e oito reais e sessenta e seis centavos - fls. 100).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 9.617,29 (nove mil
seiscentos e dezessete reais e vinte e nove centavos), conforme
ATO.GP 215/06 (DJ - 17.7.06), e não o fez.

Ressalte-se, por fim, que não se aplica ao caso o prazo
estabelecido no artigo 511, § 2º, do CPC, visto que esse dispositivo se
refere às custas processuais, enquanto o depósito recursal deve ser
efetuado no prazo para a interposição do recurso, conforme dispõe o
artigo 899, § 1º, da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-816/2001-087-15-00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JORGE BERNARDO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS MOTA

RECORRIDA : INDÚSTRIA DE ISOLANTES TÉRMICOS CALORI-
SOL LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARY ÂNGELA BENITES DAS NEVES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de revista da IN-

DÚSTRIA DE ISOLANTES TÉRMICOS CALORISOL LTDA.
quanto ao tema "ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE
CÁLCULO", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial n.º 02 da
SBDI-1 desta Corte e, no mérito, deu-lhe provimento para determinar
que a parcela seja calculada sobre o valor do salário mínimo, com
fundamento na Súmula nº 228, também desta Corte (fls. 551/556).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados,
porque não configuradas as hipóteses dos artigos 897-A da CLT e 535
e alíneas do CPC (fls. 578/579).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
do art. 7o, IV, da Constituição Federal (fls. 583/591 e 592/600).

Sem contra-razões (certidão a fls. 602).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
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D E C I D O.
A decisão recorrida, que deu provimento ao recurso de re-

vista, era passível de reexame nesta Corte, na medida em que en-
sejava embargos para a Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais, nos termos do art. 894 da CLT.

Constata-se, pois, que o recorrente não exauriu a via recursal,
razão pela qual a decisão não é única ou de última instância, o que
desautoriza o prosseguimento do extraordinário, nos termos do art.
102, III, da Constituição Federal.

Nesse sentido é a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Fe-
deral, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE ESGO-

TAMENTO DA VIA RECURSAL ORDINÁRIA. SÚMULA 281 DO
STF. I - Recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma
do TST, sendo ainda cabível o recurso de embargos previsto no art.
894, b, da CLT. Ante a ausência de decisão de única ou última
instância, incide o óbice da Súmula 281 do STF. II - Agravo não
provido." (AI-AgR 643358/MG, Relator Min. RICARDO LEWAN-
DOWSKI, Primeira Turma, DJ 10-08-2007)

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-859/2005-003-22-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO ALVES RODRIGUES

RECORRIDA : MARIA DIRCE ARCOVERDE DE DEUS NOGUEI-
RA

ADVOGADO : DR. ALMIR CARVALHO DE SOUSA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente. Sobre a alegada equiparação da execução
provisória à execução definitiva, consigna que "analisando os fun-
damentos esposados no acórdão regional, constata-se que não houve a
equiparação alegada pela reclamada, já que a execução da sentença
proferida pela Vara do Trabalho foi limitada à penhora dos bens
suficientes à garantia do juízo, não havendo, portanto, alienação da
parte do patrimônio da recorrente objeto da constrição mencionada"
(fl. 194). Refutou, assim, afronta apontada ao art. 5º, II, LIV e LV, da
Constituição Federal.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi pre-
liminar de nulidade da decisão, por negativa de prestação jurisdi-
cional, e desrespeito ao devido processo legal. Aponta violação do
art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal. No mérito, sus-
tenta que foram subvertidas as regras processuais, ao serem con-
sideradas similares a execução provisória e a execução definitiva.
Indica afronta ao art. 5º, II, da Constituição Federal (fls. 200/205).

Sem contra-razões (certidão de fl. 208).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 195 e 200), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 197), o preparo (fl. 206) está
correto, mas não deve prosseguir.

A recorrente argúi a nulidade da decisão recorrida, por ne-
gativa de prestação jurisdicional e desrespeito ao devido processo
legal, amparando sua pretensão em afronta ao art. 5º, XXXV, LIV e
LV, e 93, IX, da Constituição Federal. Argumenta que o não-pro-
vimento do seu agravo de instrumento impossibilitou a apreciação e
reforma da matéria controvertida, questionada no recurso, que pre-
enchia os requisitos de admissibilidade.

Sem razão.
Não há negativa de prestação jurisdicional, uma vez que a

recorrente não opôs embargos de declaração com o fim de obter
esclarecimento sobre questão apontada na decisão recorrida.

Intacto o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Também inviável o prosseguimento do recurso, a pretexto de

afronta ao 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
violação literal e direta do mencionado dispositivo constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-
AgR 593739/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822).

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Quanto ao mérito, a decisão recorrida consigna que, "nos
termos do art. 899 da CLT, os recursos no processo do trabalho
possuem, em regra, apenas o efeito devolutivo, permitindo, pois, a
execução provisória da decisão impugnada até a penhora". E conclui
que, "analisando os fundamentos esposados no acórdão regional,
constata-se que não houve a equiparação alegada pela reclamada, já
que a execução da sentença proferida pela Vara do Trabalho foi
limitada à penhora dos bens suficientes à garantia do juízo, não
havendo, portanto, alienação da parte do patrimônio da recorrente
objeto da constrição mencionada" (fl. 194).

O recurso extraordinário vem calcado exclusivamente no art.
5º, II, da Constituição Federal, razão pela qual não deve prosseguir,
ante o firme entendimento do Supremo Tribunal Federal, que repele a
possibilidade de o referido dispositivo ser agredido direta e lite-
ralmente (Súmula nº 636).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-874/2003-075-02-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDA : FABIANA NOVAES CORRÊA DE ABREU - ME

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento interposto pelo recorrente quanto ao tema "contribuições
confederativas e assistenciais - empregado não sindicalizado," com
fundamento no Precedente Normativo nº 119 da SDC do TST e nos
arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal, por entender que a Lei
Maior assegura a liberdade de associação, incabível, portanto, a im-
posição das contribuições confederativa e assistencial a empregado de
categoria profissional não associada em favor do sindicato de ca-
tegoria profissional (fls. 159/164).

O sindicato interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal, e aponta como violados os arts.
5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal
(fls. 169/179).

Não há contra-razões (fl. 182)
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 165 e 169), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 29 e 155) e o preparo está
correto (fl. 180), mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já a contribuição confederativa, o Supremo Tribunal Federal
entende não ser exigível dos empregados não-sindicalizados (Súmula
nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID575565-7>

PROC. Nº TST-RE-AI-RR-925/2003-012-04-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO ALVES RODRIGUES

RECORRIDOS : CELSO AUGUSTO NUNES DA CONCEIÇÃO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. PAULO CLÓVIS MOTTA ALLENDE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "prescrição - diferença da
indenização de 40% do FGTS". Aplicou o item 344 da Orientação
Jurisprudencial da SBDI-1 desta Corte e rejeitou a alegada afronta
aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
124/127).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a nulidade da
decisão, por negativa de prestação jurisdicional e desrespeito ao de-
vido processo legal. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e
93, IX, da Constituição Federal. Quanto ao mérito, argumenta com a
ocorrência da prescrição. Indica violação dos arts. 2º, 5º, II, e 7º,
XXIX, da Constituição Federal (fls. 133/139).

Sem contra-razões (certidão de fl. 143).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 128 e 133), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 131), o depósito recursal (fls.
57, 68, 107 e 141) e o preparo (fl. 140) foram efetuados a contento,
mas não deve prosseguir.

A recorrente argúi a nulidade da decisão recorrida, por ne-
gativa de prestação jurisdicional e desrespeito ao devido processo
legal, amparando sua pretensão em afronta ao art. 5º, XXXV, LIV e
LV, e 93, IX, da Constituição Federal. Argumenta que o não-co-
nhecimento do seu recurso de embargos impossibilitou a apreciação
do mérito da demanda, questionado no recurso, que preenchia os
requisitos legais de admissibilidade.

Sem razão.
Não há negativa de prestação jurisdicional, uma vez que a

recorrente não opôs embargos de declaração com o fim de obter
esclarecimento sobre questão que agora aponta na decisão recorrida.

Intacto o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Também inviável o prosseguimento do recurso, a pretexto de

afronta ao 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.
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O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
violação literal e direta do mencionado dispositivo constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-
AgR 593739/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822).

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Quanto ao mérito, a lide está circunscrita à fixação do termo
inicial da prescrição para se reclamar as diferenças de multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo
Governo em relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os
depósitos do FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-

cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Igualmente inviável o recurso extraordinário, quanto à ale-
gada ofensa ao art. 5º, II, da Constituição Federal, ante o enten-
dimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não é
passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Registre-se, por fim, que a questão não foi decidida sob o
enfoque do artigo 2º, da Constituição Federal, o que atrai o óbice da
Súmula nº 356 do STF, por falta do necessário prequestionamento.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 3 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-AIRR-1143/2003-075-02-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO : TOKA'S LANCHONETE LTDA.-ME

ADVOGADO : DR. DENILSON OLIVEIRA DA SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos do re-

corrente quanto ao tema "agravo de instrumento - deficiência de
formação", com fundamento nos arts. 830 da CLT, 365, III, 384 e
544, § 1º, do CPC e na Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte,
uma vez que as peças trasladadas para a formação do instrumento
devem estar autenticadas ou declaradas autênticas pelo próprio ad-
vogado (fls. 382/385).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da CF. Indica violação do art. 5º, II, XXXV, XXX-
VI, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 389/394).

Sem contra-razões (fl. 397).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 386 e 389) e o preparo está

correto (fl. 395), mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente quanto ao tema "agravo de instrumento - deficiência de for-
mação", com fundamento nos arts. 830 da CLT, 365, III, 384 e 544,
§ 1º, do CPC e na Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, uma vez
que as peças trasladadas para a formação do instrumento não estão
autenticadas e não há declaração do advogado se responsabilizando
por sua autenticidade (fls. 382/385).

A decisão tem natureza nitidamente processual, na medida
em que está fundamentada em procedimento recursal cuja disciplina é
regulada por normas ordinárias.

Logo, inviável o prosseguimento do recurso, visto que não se
constata a alegada ofensa literal e direta aos arts. 5º, II, XXXIV,
XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1197/2004-003-19-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS -
CEAL

ADVOGADO : DR. LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO

RECORRIDO : JOSÉ JEFFERSON NASCIMENTO DE LIMA

ADVOGADO : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, sob o fundamento de que o acórdão do Re-
gional está em consonância com a Súmula nº 191 desta Corte, se-
gundo a qual, em relação aos eletricitários, o cálculo do adicional de
periculosidade é efetuado sobre a totalidade das parcelas de natureza
salarial. Rejeitou, ainda, o argumento de irretroatividade da referida
súmula, por entender que "reflete interpretação de norma legal" (fls.
11 3 / 11 9 ) .

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da CF. Aponta violação do art. 5º, XXXVI, da Cons-
tituição Federal (fls. 124/132).

Sem contra-razões (certidão de fl. 140).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 118 e 124), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 134), o preparo (fl. 138) e o
depósito recursal (fls. 163, 184 e 238) estão corretos, mas não deve
p r o s s e g u i r.

Em suas razões recursais, a recorrente argumenta que efetuou
o pagamento do adicional de periculosidade conforme orientação até
então adotada por esta Corte, ou seja, antes da nova redação dada à
Súmula nº 191. Assim, alega que não se pode aplicar retroativamente
o atual entendimento da mencionada súmula. Aponta violação do art.
5º, XXXVI, da Constituição Federal (fls. 124/132).

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, relativamente ao cálculo do adicional de pe-
riculosidade dos eletricitários, consignando que:

"Quanto à alegação de violação do art. 5º, inciso XXXVI, da
Constituição Federal, inviável o conhecimento do recurso de revista,
pois para se chegar a uma conclusão contrária à que chegou o Acór-
dão recorrido, seria necessário o exame prévio da legislação infra-
constitucional, o que implica dizer que a denúncia de lesão ao re-
ferido dispositivo da Carta Política é alegação de ofensa indireta ou
reflexa, não dando margem ao cabimento de recurso de natureza
extraordinária.

Por fim, não prospera o argumento de irretroatividade da
súmula. Esta reflete a interpretação da norma legal, esta sim, sujeita
ao referido princípio." (fl. 116) .

Tal como decidida, a matéria é de natureza estritamente pro-
cessual, razão pela qual o recurso extraordinário não deve prosseguir,
conforme precedentes do Supremo Tribunal Federal:

"EMENTA: "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

EMENTA: "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento." (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1204/2003-018-04-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADORES : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ BENEVIDES,
DR. MÁRIO LUIZ GUERREIRO E DRA. LORENA
CRISPIM DE OLIVEIRA LACERDA

RECORRIDA : EVA SOUZA RAIMUNDO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO SANTOS DA SILVA

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

RECORRIDA : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDA : JASET - JATO D'ÁGUA SERVIÇOS EMPRESARIAIS
ETEMPORÁRIOS LTDA.



Nº 186, quarta-feira, 26 de setembro de 2007822 1ISSN 1677-7018

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente (fls. 116/119). Quanto à alegada incompe-
tência da Justiça do Trabalho, por entender que não está configurada
a alegada violação dos art. 109, I, e 114, da Constituição Federal.
Relativamente à responsabilidade subsidiária, sob o fundamento de
que o acórdão do Regional está em consonância com a Súmula nº
331, IV, desta Corte. Rejeitou a apontada ofensa aos artigos 2º, 5º, II,
37, XXI e § 6º, da Constituição Federal.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 131/133).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fundamento
no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que não há
como se considerar a existência de relação de emprego entre a União
e a recorrida, Eva Souza Raimundo, que justifique a competência da
Justiça do Trabalho. Sustenta que lhe foi atribuída a responsabilidade
objetiva, na modalidade de risco integral, de forma contrária à pre-
visão do art. 37, § 6º, da Constituição Federal, na medida em que está
sendo responsabilizada pelo pagamento das multas do FGTS e da
prevista no art. 477, § 8º, da CLT. Alega que há ofensa ao art. 97 da
CF, porquanto esta Corte está refutando a incidência do art. 71, § 1º,
da Lei nº 8.666/93, que exclui a responsabilidade da União pelos
débitos trabalhistas das empresas contratadas. Afirma que, nos termos
do art. 5º, XLVI, "c", da Constituição Federal, não é permitido es-
tender-se a terceiros a imposição de pena, e, ainda, que o art. 100 da
CF determina que todas as condenações judiciais devem ser satisfeitas
por precatório ou por requisição de pequeno valor. Assevera, também,
que a Lei de Licitações afasta expressamente a responsabilidade da
União pelos débitos trabalhistas das empresas contratadas. Aponta
violação dos artigos 2º, 5º, II, XLVI, "c", e LV, 22, XXVII, 37, XXI,
e § 6º, 44, 48, 97, 100 e 114, todos da Constituição Federal (fls.
138/156).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
Quanto à alegada incompetência da Justiça do Trabalho, a

decisão recorrida consigna expressamente que:
"... não merece prosperar a alegação de incompetência da

Justiça do Trabalho para julgar o feito, pois, conforme bem asseverou
o Regional, os pedidos decorrem do contrato de trabalho entre a
reclamante e a primeira reclamada, quando prestou serviço nas de-
pendências de órgãos integrantes da União, sendo esta Justiça Es-
pecializada a competente para apreciar e julgar a pretensão de res-
ponsabilidade subsidiária do ente público beneficiário da força de
trabalho da obreira." (fl. 118)

Diante desse contexto, percebe-se que não há violação do art.
114 da Constituição Federal, considerando-se que os pedidos da ini-
cial têm fundamento no contrato de trabalho e o que se discute é a
responsabilidade subsidiária da recorrente pelos créditos trabalhistas
não satisfeitos pela verdadeira empregadora.

Não procede, pois, a alegada ofensa ao art. 114 da Cons-
tituição Federal.

Relativamente à responsabilidade subsidiária, a lide foi so-
lucionada com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte e no
art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a culpa da recorrente, ao
contratar empresa, para lhe prestar serviços, que não cumpriu as
obrigações trabalhistas. Foi refutada, assim, a alegada ofensa aos
artigos 2º, 5º, II, 37, XXI e § 6º, da Constituição Federal (fls.
11 8 / 11 9 ) .

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007).

As matérias de que tratam os artigos 5º, XLVI, "c", e LV, 22,
XXVII, 44, 48, 97 e 100, todos da Constituição Federal, não foram
enfrentadas na decisão recorrida, motivo pelo qual, dado à falta de
prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação das Súmulas nºs 282
e 356 do STF.

Finalmente, quanto ao artigo 5º, II, da Constituição Federal,
também inviável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa,
ante o entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dis-
positivo não é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do
STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1237/2004-013-10-00.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ARILZA TEIXEIRA LOUREIRO E OUTROS

ADVOGADO : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

RECORRIDO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. JOSÉ LINHARES PRADO NETO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao recurso de em-

bargos dos recorrentes quanto ao tema "auxílio cesta-alimentação -
previsão em norma coletiva - não extensão aos aposentados", cujos
fundamentos estão assim sintetizados:

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. AUXÍLIO CES-
TA-ALIMENTAÇÃO. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. NÃO
EXTENSÃO AOS APOSENTADOS. A parcela auxílio cesta-alimen-
tação, instituída mediante acordo coletivo, não se confunde com o
auxílio-alimentação de que trata a OJ 51/SDI-I Transitória, por se
tratar, aquela, de vantagem prevista em cláusula de acordo coletivo,
resultado de negociação entabulada pelas partes, no curso da qual se
presume a ocorrência de concessões mútuas. Dessa forma, tem ori-
gem e natureza absolutamente diversas do auxílio-alimentação. A teor
do art. 7º, XXVI, da Constituição da República, é defeso ao Poder
Judiciário intervir no livre exercício da vontade coletiva das partes
acordantes para, modificando a eficácia de cláusula normativa que
expressamente restringe a concessão do auxílio-alimentação aos em-
pregados ativos, conceder a parcela a ex-empregado aposentado (Res-
salvado o entendimento da Relatora). Recurso de embargos conhecido
e não-provido". (fl. 278)

Irresignados, interpõem recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Aponta violação do
art. 5º, XXXV e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal, sob o
argumento de que a criação de outro benefício (auxílio-cesta-ali-
mentação), mediante acordo coletivo de trabalho, visa fraudar os
contornos da coisa julgada, que assegurou aos aposentados o auxílio-
alimentação (fls. 288/297).

Contra-razões a fls. 304/309.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 285 e 288), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 14 e 299) e o preparo está
correto (fl. 301), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao recurso de em-
bargos dos recorrentes, sob o fundamento de que:

"O auxílio cesta-alimentação, por outro lado, consigna a Tur-
ma tratar-se de vantagem prevista em cláusula de acordo coletivo,
sendo, portanto, o resultado de negociação entabulada pelas partes, no
curso da qual se presume a ocorrência de concessões mútuas. Con-
sistindo em benefício fundado em norma coletiva, tem origem e
natureza absolutamente diversas do auxílio-alimentação. O auxílio
cesta-alimentação, parcela indenizatória fruto de negociação coletiva,
não se confunde, pois, com o auxílio-alimentação de que trata a OJ
51/SDI-I Transitória (ex-OJ 250/SDI-I). Assim, não há falar em frau-
de à coisa julgada, tampouco em direito adquirido dos autores à
parcela postulada, e, conseqüentemente, em ofensa aos arts. 9º da
CLT e 5º, XXXVI, da Lei Maior." (fl. 282)

Em suas razões recursais, os recorrentes sustentam que a
criação de outro benefício (auxílio-cesta-alimentação), mediante acor-
do coletivo de trabalho, visa fraudar a coisa julgada, que assegurou
aos aposentados o auxílio-alimentação.

Nesse contexto, por exigir, necessariamente, não só o re-
exame da matéria fática (Súmula nº 279 do STF), como, também, a
análise dos elementos objetivos configuradores da coisa julgada, que
estão disciplinados pela legislação ordinária (arts. 467 a 475 do CPC),
inviável o recurso extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-
AgR 593739/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA À CF, ART. 5º, XXXVI.
AÇÃO RESCISÓRIA: APLICAÇÃO DA SÚMULA 343/STF. I. -
Pressupostos de cabimento de ação rescisória: matéria infraconsti-
tucional. II. - A verificação, no caso concreto, da existência, ou não,
do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-
se no campo infraconstitucional. III. - Matéria fática. Incidência da
Súmula 279/STF. IV. - Agravo não provido". (RE-AgR 463624 / RN
- RIO GRANDE DO NORTE, Relator: Min. Carlos Velloso, Segunda
Turma, DJ - 28-10-2005).

Quanto à alegada ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição
Federal, o recurso também não se mostra apto a prosseguir, uma vez
que a decisão recorrida não examinou a lide sob o seu enfoque, o que
resulta na falta do prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do
STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-1262/2001-002-16-00.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FABIANA BARROS DE CARVALHO SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADOS : DR. ANDRÉ LUIS TUCCI E DR. LUIZ EDUARDO AL-
VES RODRIGUES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 247
desta Corte, segundo a qual a recorrida tem seus servidores regidos
pela CLT, conforme disposto no art. 173, § 1º, II, da Constituição
Federal, podendo, no exercício do seu poder potestativo, rescindir os
contratos de trabalho da mesma forma que o fazem as empresas
privadas (fls. 467/472).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que é
necessária a motivação do ato de despedimento de empregado de
empresa que integra a administração pública, direta ou indireta. Alega
violação dos arts. 7º, I, 37, caput, e II, e 173, § 1º, da CF (fls.
476/481).

Contra-razões apresentadas a fls. 485/490.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 473 e 476), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 20 e 412) e o preparo está
correto (fl. 482), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da
recorrente, sob o fundamento de que podia ter o seu contrato de
trabalho resilido, nos termos do art. 173, § 1º, II, da Constituição
Federal, dado que a relação jurídica que manteve com a recorrida é de
natureza contratual.

Rejeitou, em conseqüência, a alegada afronta aos arts. 7º, I,
e 37, caput, da Constituição Federal, ressaltando que seu fundamento
está no art. 173, § 1º, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal, em casos idênticos, já decidiu
que as disposições constitucionais, que regem os atos administrativos,
não podem ser invocados como óbice à dispensa imotivada de so-
ciedade de economia mista:

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que inad-
mitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Constituição) in-
terposto pelo Banco do Nordeste do Brasil S/A de acórdão prolatado
pelo Tribunal Superior do Trabalho em recurso ordinário em ação
rescisória. O recurso extraordinário aponta ofensa aos arts. 5º, II,
XXXV; 7º, XXIX; 41 e 173, § 1º, II, da Constituição federal. 2. A
decisão rescindenda manteve sentença que reintegrou o agravado no
emprego por dois fundamentos, transcritos no acórdão recorrido, a
saber: (I) o regulamento então vigente não previa a demissão sem
justa causa e só foi alterado após o início da relação de emprego entre
as partes e (II) os regulamentos das empresas, que conferem van-
tagens superiores àquelas prescritas na CLT, por serem mais be-
néficos, integram o contrato individual de trabalho, não podendo,
desta forma, serem descumpridos ao alvedrio do empregador, sob
pena de nulidade (fls. 168). 3. Abraçando os fundamentos da decisão
rescindenda e afastando alegada violação do art. 173, § 1º, II, da
Constituição, o Tribunal Superior do Trabalho afirma que não há
como se cogitar a vulneração do citado preceito, por ausência de
prequestionamento da matéria. 4. Ora, no julgamento do AI 245.235-
AgR (rel. min. Moreira Alves, DJ 12.11.1999), ficou consagrado o
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entendimento segundo o qual: (I) o regulamento interno de pessoal de
bancos não confere estabilidade em favor de seus empregados e, (II)
em se tratando de pessoas jurídicas de direito privado, as normas de
dispensa trabalhista não são limitadas pelos princípios constitucionais
da Administração Pública. 5. Tal entendimento tem sido reafirmado
pelas Turmas do Supremo Tribunal Federal relativamente às empresas
públicas e às sociedades de economia mista: "EMENTA: Empresas
públicas e mistas: regime de pessoal. Ainda que da integração das
empresas de economia mista na Administração do Estado possam
advir peculiaridades no regime jurídico da dispensa de seus em-
pregados, não lhes é aplicável o art. 41 da Constituição Federal." (AI
387.498-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 16.04.2004). "RE-
CURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRABALHIS-
TA. EMPREGADA DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. RE-
GIME CELETISTA. READMISSÃO COM FUNDAMENTO NO
ART. 37 DA CF/88. IMPOSSIBILIDADE. O vínculo entre o re-
corrente e a recorrida se deu no âmbito da Consolidação das Leis
Trabalhistas, com normas próprias de proteção ao trabalhador em
caso de dispensa imotivada. As disposições constitucionais que regem
os atos administrativos não podem ser invocadas para estender aos
funcionários de sociedade de economia mista uma estabilidade apli-
cável somente aos servidores públicos. Precedentes. Recurso extraor-
dinário conhecido e provido." (RE 363.328, rel. min. Ellen Gracie,
Segunda Turma, DJ 19.09.2003). 6. Do exposto, e com base no art.
544, § 3º e § 4º, do Código de Processo Civil, dou provimento ao
agravo e o converto em recurso extraordinário, para, nos termos do
art. 557, § 1º-A, do referido diploma legal, dar-lhe provimento, para
julgar procedente a ação rescisória, por violação do art. 173, § 1º, II,
da Constituição. A parte ora recorrida arcará com os ônus da su-
cumbência, ressalvada a hipótese de ser ela beneficiária da justiça
gratuita." (AI 582.921/MA, Relator Min. Joaquim Barbosa, DJ,
30/5/2006 PP-00025)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁ-
RIO. QUESTÃO TRABALHISTA. PRELIMINARES DE NÃO-CO-
NHECIMENTO. PROCEDÊNCIA. EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS. REGIME JURÍDICO DAS EMPRE-
SAS PRIVADAS. NÃO-INCIDÊNCIA. AGRAVO PROVIDO. 1.
Trata-se de Agravo Regimental interposto por Mauro de Oliveira
Firmo contra decisão proferida pela Ministra Ellen Gracie nos termos
seguintes (fls. 538-539): "1. Trata-se de recurso extraordinário in-
terposto contra acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que negou
provimento a recurso de revista. Entendeu a Corte a quo que a
dispensa sem justa causa do recorrido, empregado de empresa pú-
blica, ofendeu os princípios da administração pública constantes do
art. 37 da CF, o que não é incompatível com o disposto no art. 173,
§ 1º, II, da Lei Maior. Alega a recorrente ofensa ao art. 173, § 1º, II,
da Carta Magna, que "é claro ao disciplinar que a ECT, pertencente à
Administração Pública Indireta, empresa pública, tem seus contratos
regidos pela CLT, posto que é considerada como pessoa jurídica de
direito privado para fins trabalhistas, inclusive." 2. Em 04.10.1984, o
recorrido foi admitido, no cargo de operador de triagem e transbordo,
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, empresa
pública, e foi dispensado em 20.10.1997. O recorrido pretende a
aplicação dos princípios previstos no art. 37, caput, da Constituição
da República a vínculo laboral celetista, para com isso obter a rein-
tegração no emprego. A tese já foi refutada por esta Suprema Corte
em precedente com a seguinte ementa: "RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. EMPREGADA DE
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. REGIME CELETISTA.
READMISSÃO COM FUNDAMENTO NO ART. 37 DA CF/88.
IMPOSSIBILIDADE. O vínculo entre o recorrente e a recorrida se
deu no âmbito da Consolidação das Leis Trabalhistas, com normas
próprias de proteção ao trabalhador em caso de dispensa imotivada.
As disposições constitucionais que regem os atos administrativos não
podem ser invocadas para estender aos funcionários de sociedade de
economia mista uma estabilidade aplicável somente aos servidores
públicos. Precedentes. Recurso extraordinário conhecido e provido."
(RE 363.328, de minha relatoria, 2ª Turma, unânime, DJ de
19.9.2003). No mesmo sentido: AI 245.235-AgR, rel. Min. Moreira
Alves, 1ª Turma, unânime, DJ de 12.11.1999. 3. O aresto impugnado
está em manifesto confronto com a jurisprudência do Supremo Tri-
bunal Federal, razão por que, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do
CPC, dou provimento ao recurso, para restabelecer a sentença de
primeira instância." 2. O Agravante alega, em preliminar, que o re-
curso extraordinário da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT não deveria sequer ter sido conhecido, porquanto "a decisão

contra a qual foi oferecido recurso extraordinário não tem natureza
constitucional, mas processual". Alega, pois, que, se ofensa à Cons-
tituição houve, seria esta reflexa ou indireta, o que impede o co-
nhecimento do recurso nesta via extraordinária. 3.3. No mérito, sus-
tenta que "o STF já se posicionou acerca da inaplicabilidade do
disposto no art. 173, § 1º da Constituição Federal à agravada tendo
em vista que, por se tratar de empresa que não exerce atividade
econômica, sendo monopolista da atividade postal, por expressa pre-
visão constitucional, assume caráter de autarquia, sendo, inclusive,
sujeita à execução por meio de precatório" (fl. 548). 4. A Procu-
radoria-Geral da República manifestou-se favoravelmente ao provi-
mento do presente Agravo Regimental (fls. 556-562). Decido. 5. O
Agravo Regimental há de ser provido. O recurso extraordinário da ora
Agravada não preenche requisitos específicos de admissibilidade,
conforme anotou o parecer da lavra da Dra. Sandra Cureau, Sub-
procuradora-Geral da República, do qual transcrevo o excerto se-
guinte (fls. 559-560): "Os Juízos originários reconheceram a ilega-
lidade da dispensa do agravante com base em dois fundamentos
distintos: (I) verificação da estabilidade do empregado público, em
consonância com o art. 37 da Constituição Federal, que proíbe a
dispensa imotivada; e (II) estabilidade provisória, nos termos da le-
gislação trabalhista, em virtude de o empregado ter sido demitido
com hérnia lombar. Quanto ao segundo fundamento, o argumento

lançado no apelo extremo, de que a "a argüição de que sofria de
doença ocupacional não foi demonstrada, sequer por perícia nos au-
tos, o que faz cair por terra as alegações do recorrido e do próprio
acórdão ora atacado" (fls. 475), implica, inevitavelmente, no revol-
vimento da matéria fático probatória, o que é vedado pela Súmula
n.º279/STF. Transcrevo do acórdão que não conheceu do recurso de
revista: "Descabe também falar-se em contrariedade ao Enunciado nº
08 do TST, visto que o egrégio TRT sequer emitiu tese explícita
acerca da estabilidade acidentária à luz do disposto no aludido enun-
ciado, nem foi argüido para tal por meio de embargos declaratórios,
nos termos do Enunciado nº 297 desta Corte. Mesmo que assim não
se entenda, a decisão recorrida, no particular, decorreu do exame dos
documentos de fls. 25/26, apresentados com a inicial, pelo que a
contrariedade ao citado enunciado não restaria caracterizada." (Fls.
439). Assim sendo, considerando que esse fundamento é suficiente,
por si só, para a manutenção do acórdão recorrido, e que essa Co-
lenda Corte não pode decidir em sentido contrário, porque, como dito,
seria necessário o reexame do conjunto probatório, o recurso ex-
traordinário não merece ser conhecido." 6. Mesmo que fosse possível
superar essas preliminares de conhecimento, ainda assim, o recurso da
ora Agravada não poderia ter sido provido. Isso porque este Supremo
Tribunal já se pronunciou desfavoravelmente à tese nele versada, no
julgamento, em Plenário, do Recurso Extraordinário 220.906, Rel.
Min. Maurício Corrêa, DJ 14.11.2002, cuja ementa é a seguinte:
"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. IM-
PENHORABILIDADE DE SEUS BENS, RENDAS E SERVIÇOS.
RECEPÇÃO DO ARTIGO 12 DO DECRETO-LEI Nº 509/69. EXE-
CUÇÃO. OBSERVÂNCIA DO REGIME DE PRECATÓRIO. APLI-
CAÇÃO DO ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. À
empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, pessoa jurídica equi-
parada à Fazenda Pública, é aplicável o privilégio da impenhora-
bilidade de seus bens, rendas e serviços. Recepção do artigo 12 do
Decreto-lei nº 509/69 e não-incidência da restrição contida no artigo
173, § 1º, da Constituição Federal, que submete a empresa pública, a
sociedade de economia mista e outras entidades que explorem ati-
vidade econômica ao regime próprio das empresas privadas, inclusive
quanto às obrigações trabalhistas e tributárias. 2. Empresa pública que
não exerce atividade econômica e presta serviço público da com-
petência da União Federal e por ela mantido. Execução. Observância
ao regime de precatório, sob pena de vulneração do disposto no artigo
100 da Constituição Federal. Recurso extraordinário conhecido e pro-
vido." Nesse julgamento, portanto, este Supremo Tribunal decidiu que
a Empresa Brasileira de Correio e Telégrafos - ECT não se submete
ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto às
obrigações trabalhistas, razão pela qual não pode dispensar imoti-
vadamente seus funcionários. 7. Pelo exposto, dou provimento ao
agravo regimental para, reconsiderando a decisão agravada, negar
seguimento ao recurso extraordinário, nos termos do art. 557, caput,
do Código de Processo Civil." (RE-463.505 AgR/RJ, Relatora Min.
Cármen Lúcia, DJ 7/2/2007 PP-00040).

Não procede, pois, a alegada ofensa aos arts. 7º, I, 37, caput
e II, e 173, § 1º, da CF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1279/2003-002-10-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP

PROCURADOR : DR. DANIEL SALVADO MORAES

RECORRIDO : RODRIGO DE AZEVEDO E SILVA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO VALE LEITE

RECORRIDA : PLANER SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "responsabilidade subsidiária",
sob o fundamento de que o acórdão do Regional está em consonância
com a Súmula nº 331, IV, desta Corte (fls. 64/66).

Os embargos de declaração que se seguiram foram acolhidos,
apenas para prestar esclarecimentos (fls. 76/78).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que a responsabilidade
subsidiária que lhe foi atribuída viola os artigos 2º, 5º, II, XLVI e
LIV, 22, XXVII, 37, caput, XXI, e § 6º, 44 e 48 da Constituição (fls.
90/101).

Sem contra-razões (certidão de fl. 107).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
Preliminarmente, constata-se que a recorrente não foi in-

timada, regularmente, da decisão que apreciou os seus declaratórios,
(fls. 76/78), uma vez que a intimação se deu via publicação no diário
oficial (fls. 79), quando o correto seria a intimação pessoal de seu
procurador, nos termos da Lei nº 10.910/2004.

O processo já se encontra em fase de execução, que foi
suspensa, conforme bem revela o r. despacho de fls. 81.

Diante desse contexto, afasto o trânsito em julgado da de-
cisão e passo, desde logo ao exame de admissibilidade do recurso
extraordinário (fls. 90/101).

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente, ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 64/66).

A solução da questão está circunscrita à normatização or-
dinária, daí a inviabilidade do recurso extraordinário, conforme tem
decidido a Suprema Corte.

Violação do art. 37, § 6º, da CF, por outro lado, somente
seria possível de forma indireta. Nesse sentido os precedentes do
Supremo Tribunal Federal:

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-
tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007).

As matérias de que tratam os artigos 2º, 5º, XLVI e LIV, 22,
XXVII, 37, caput, e XXI, 44 e 48 da Constituição Federal não foram
apreciadas na decisão recorrida, motivo pelo qual, dado à falta de
prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação das Súmulas nº 282 e
356 do STF.

Finalmente, quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal,
também inviável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa,
ante o entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dis-
positivo não é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do
STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1306/2003-311-02-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : PAULO SÉRGIO MASSATO OSHIRO - ME

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "contribuição assistencial -
empregados não filiados", com fundamento no Precedente Normativo
nº 119 e no item nº 17 da Orientação Jurisprudencial, ambos da SDC
desta Corte (fls. 194/197).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que a
contribuição assistencial é devida por toda a categoria, e não apenas
pelos associados. Indica violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8°,
caput, III, IV e V, da Constituição Federal (fls. 202/211).

Sem contra-razões (certidão a fls. 214).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 198 e 202), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 45 e 200) e o preparo está
correto (fl. 212), mas não pode prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5°, XX, e 8°, V,
da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8°, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, ocorreria de forma
reflexa ou indireta, o que desautoriza o recurso extraordinário.

Já a contribuição confederativa, o Supremo Tribunal Federal
entende não ser exigível dos empregados não-sindicalizados (Súmula
nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
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"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-
tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIV A. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." ( AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

Não está caracterizada a violação literal e direta do art. 7°,
XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das convenções e
acordos coletivos de trabalho.

E isso porque não foi negado validade ao instrumento ne-
gocial, mas, apenas, repudiada a sua aplicação, no que se refere à
exigência das contribuições aos não-filiados do sindicato, porque as-
sim decorre, igualmente, de previsão constitucional (art. 5º, XX, e 8º,
V, da Constituição Federal).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 04 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-ED-AIRR-1311/2003-092-03-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.
ADVOGADOS : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E DRA. DÉ-

BORAH C. SIQUEIRA DE SOUZA
RECORRIDO : DAIDSON BUENO
ADVOGADOS : DR. SÍLVIO TEIXEIRA DA COSTA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente quanto ao termo inicial da prescrição para se postular as di-
ferenças da multa de 40% sobre o FGTS, decorrente dos expurgos
inflacionários. Afastou a alegada ofensa ao art. 7º, XXIX, da CF,
explicitando que o direito em discussão não preexistia à época da
extinção do contrato de trabalho. Relativamente ao art. 5º, XXXVI,
da CF, aplicou o óbice da Súmula nº 297 desta Corte (fls.
161/163).

Inconformada, a recorrente interpõe recurso extraordinário,
com fundamento no artigo 102, III, "a" e § 3º, da Constituição
Federal. Argumenta com a ocorrência de prescrição e de configuração
do ato jurídico perfeito. Aponta violação dos artigos 5º, XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição Federal (fls. 167/181).

Sem contra-razões (certidão de fl. 184).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 164 e 167), está subscrito por

advogado habilitado (fls. 148 e 152) e o preparo está correto (fl. 182),
mas não merece seguimento.

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-

cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Inviável, outrossim, o prosseguimento do recurso, a pretexto
de ofensa ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal. A matéria de
que trata o dispositivo constitucional não foi objeto de apreciação na
decisão recorrida, razão pela qual fica obstado o seu exame, por falta
de prequestionamento (Súmula no 356 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID575565-8>

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-1351/2001-087-03-00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO : HÉLIO RODRIGUES COSTA

ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "horas extras - turnos inin-
terruptos de revezamento - empregado horista", com fundamento na
Orientação Jurisprudencial nº 275 desta Corte (fls. 712/716).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação dos arts.
5º, II, e 7º, VI e XIV, ambos da Constituição Federal (fls. 719/724 -
fax e 726/731 - originais).

Sem contra-razões (certidão de fl. 734).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 717, 719 - fax e 726 - originais),

está subscrito por advogado regularmente constituído (fl. 672), mas
não deve prosseguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 25.000,00
(vinte e cinco mil reais - fls. 505).

Houve depósito de R$ 3.196,10 (três mil, cento e noventa e
seis reais e dez centavos - fls. 559) para o recurso ordinário e o
Regional não alterou o valor da condenação. Para fim de recurso de
revista, foi depositada a quantia de R$ 6.392,20 (seis mil, trezentos e
noventa e dois reais e vinte centavos - fls. 648). Quando do recurso
de embargos, foi depositado R$ 9.617,29 (nove mil, seiscentos e
dezessete reais e vinte e nove centavos - fls. 706).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 5.794,41 (cinco mil,
setecentos e noventa e quatro reais e quarenta e um centavos), para
completar o valor da condenação, e não o fez.

Ressalte-se, por fim, que não se aplica ao caso o prazo
estabelecido no artigo 511, § 2º, do CPC, visto que esse dispositivo se
refere às custas processuais, enquanto o depósito recursal deve ser
efetuado no prazo para a interposição do recurso, conforme dispõe o
artigo 899, § 1º, da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1369/2004-004-23-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

ADVOGADOS : DRA. EMÍLIA MARIA B. S. SILVA E DR. LUIZ GO-
MES PALHA

RECORRIDO : EDVALDO PEREIRA LIMA

ADVOGADO : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "plano de carreira, cargos e
salários - progressões horizontais por antigüidade e/ou mérito", sob o
fundamento de que não está configurada a alegada violação do art.
37, caput, da Constituição da República (fls. 123/124).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 130/140).
Sustenta, em síntese, que as promoções por antigüidade e mere-
cimento, previstas no PCCS, somente podem ser concedidas quando
observadas as limitações orçamentárias estabelecidas na Resolução nº
9, do Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais, na
Lei de Responsabilidade Fiscal e na Lei nº 6.708/79, bem como o
princípio da legalidade. Aponta violação do artigo 37, caput, da
Constituição Federal.

Sem contra-razões (certidão de fl. 143).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 125 e 130), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 141) e dispensado do preparo,
mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente quanto ao tema "plano de carreira, cargos e
salários - progressões horizontais por antigüidade e/ou mérito", o fez
sob o fundamento de que:

"Na espécie, restou soberanamente delineado pelo acórdão
regional que todos os requisitos previstos no regulamento empresarial
haviam sido atendidos para a concessão das promoções horizontais
por mérito, de acordo com a lucratividade do período anterior, não se
tendo notícia, nos autos, da ocorrência de fato impeditivo à im-
plementação das referidas promoções. Tampouco o reconhecimento
do direito do ora recorrido às progressões pleiteadas implica afronta
aos dispositivos legais e constitucionais invocados, tendo em vista
que a pretensão é de cumprimento de norma prevista no PCCS,
editado pela própria empregadora e por ela desrespeitada, sem jus-
tificativa razoável para tanto.

Ora, o acórdão chamou bem a atenção de que a empre-
gadora-recorrente nada provou quanto a não existência de recursos, a
falta de lucratividade no período ou a extrapolação de gastos, fatores
que poderiam servir de óbice à pretensão do recorrido.

Pelo visto, na conformidade dos fundamentos da decisão
recorrida, não se vislumbra qualquer afronta aos dispositivos legais
apontados, tampouco violação de natureza constitucional." (fl. 124)

A decisão está fundamentada no exame dos critérios de-
finidos no PCCS, circunstância que desautoriza o prosseguimento do
recurso pela alegada ofensa literal e direta ao art. 37, caput, da
Constituição Federal, por exigir o reexame da prova (Súmula nº 279
do STF) e da legislação infraconstitucional (Plano de Classificação de
Cargos e Salários e Lei nº 6.708/79).

Precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-

curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-1390/2003-010-05-00.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : OSVALDO SANTOS PEREIRA

ADVOGADA : DRA. MARIA HELENA SOARES DO NASCIMENTO

RECORRIDA : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso de embargos

da recorrida quanto ao tema "FGTS - diferenças - expurgos infla-
cionários - prescrição" para, nos termos da Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SBDI-1 desta Corte, declarar a prescrição total do direito
de ação do recorrente e extinguir o processo com julgamento do
mérito (369/372).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que
o prazo prescricional tem início com o "adimplemento dos depósitos
pela Caixa Econômica Federal" ou "da publicação da Súmula 252 do
STJ". Indica violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
376/383).

Contra-razões a fls. 387/390.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 373 e 376), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 11, 363 e 364) e o preparo
está correto (fl. 384), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida declara a prescrição do direito de re-
clamar as diferenças de multa de 40% do FGTS, sob o fundamento de
que o termo inicial para a recorrente ingressar em Juízo é a pu-
blicação da Lei Complementar nº 110/01, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 desta Corte. Ressaltou que não há
notícia de ajuizamento de ação na Justiça Federal.

A decisão tem, pois, típico conteúdo de natureza infracons-
titucional, circunstância processual essa que impede o seguimento do
recurso.

Acrescente-se que, em casos idênticos, já se posicionou o
Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação
Jurisprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da pres-
crição se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável.
Agravo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a vio-
lação dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
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dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5º, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7º, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7º, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a recla-
mação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5º, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5º, XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.12.07)".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-1400/2003-361-02-00.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TRW AUTOMOTIVE LTDA.

ADVOGADO : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

RECORRIDOS : HERNAN GERARDO ELQUETA FLORES E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALUÍSIO FERREIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos interpostos

pela recorrente quanto ao tema "prescrição - diferenças da multa de
40% do FGTS, decorrentes de expurgos inflacionários", com fun-
damento na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1. Em con-
seqüência, rejeitou a alegada ofensa aos arts. 5º e 7º, XXIX, da
Constituição Federal (fls. 219/222 e 234/235).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta a ocorrência da pres-
crição e de ofensa ao ato jurídico perfeito. Indica violação dos arts. 5º
e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 238/253).

Sem contra-razões (fl. 257).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-

crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade:

discussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pa-
gamento de diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS
resultantes dos expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de le-
gislação ordinária (L. 8.036/90), de reexame inviável no recurso
extraordinário. 2.Recurso extraordinário: descabimento: contro-
vérsia a respeito de prazo prescricional, dirimida pelo Tribunal a
quo com base no princípio da actio nata e na LC 110/2001, cuja
possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa
indireta ou reflexa aos dispositivos constitucionais invocados: pre-
cedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator: Min. SEPÚLVEDA PER-
TENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Finalmente, no que se refere à alegação de ofensa ao ato
jurídico perfeito e acabado, não procede o argumento de que foi
violado o art. 5º, XXXVI, da CF, como reiteradamente tem decidido
o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que
inadmitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho,
assim ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMEN-
TAR DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL.
Não se caracterizando denúncia de violação direta a preceitos da
Constituição Federal ou contrariedade à Súmula da Jurispru-
dência Uniforme do TST, não se viabiliza recurso de revista em
processo submetido ao rito sumaríssimo, nos termos do art. 896,
§ 6º, da CLT. Outrossim, já está pacificado pela Jurisprudência
desta Corte, através da Orientação Jurisprudencial n. 344, de sua
SDI.1, que o marco inicial da prescrição se dá com a edição da
LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agravo de Instrumento
improvido." Alega o RE, em síntese, a violação dos artigos 5º, II,
XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal. Decido. Com re-
lação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca da res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, tam-
bém se situa no campo infraconstitucional a controvérsia a res-
peito do prazo prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com
base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível
má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa indireta
ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição,
conforme pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII
401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005,
1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-585685-SP, Re-
lator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento inter-
posto de decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado
contra acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as
alegações de prescrição e existência de ato jurídico perfeito, man-
tendo a condenação do ora recorrente no pagamento de valor
correspondente à complementação da multa compensatória de
40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos in-
flacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS. No
recurso extraordinário a parte alega que a decisão recorrida
afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato jurídico perfeito) e
7o, XXIX, da Constituição Federal. A ofensa ao art. 7o, XXIX, se
verifica, na visão do recorrente, porque a reclamação trabalhista
foi ajuizada quando ultrapassado o prazo prescricional a que
alude o referido dispositivo constitucional. A afronta ao art. 5o,
XXXVI, da Constituição Federal é justificada pela alegação de
que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso

tenha dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da
parcela quando da rescisão contratual levou em consideração o
saldo da conta vinculada naquela oportunidade. Sem razão a
parte recorrente. Afasto, também a alegação de afronta ao con-
tido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição Federal,
tal como veiculada no apelo extraordinário. É que a discussão
acerca do prazo prescricional e da responsabilidade do empre-
gador pelo pagamento da diferença na multa compensatória de
40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos in-
flacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS, situa-
se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá margem
ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987,
rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min.
Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Car-
los Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07) .

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-1407/2004-004-23-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADOS : DR. JOÃO MARMO MARTINS E DR. LUIZ GOMES
PA L H A 

RECORRIDO : EVANDRO ALMEIDA CORDEIRO

ADVOGADO : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo da recorrente

quanto ao tema "progressões salariais por antigüidade e merecimen-
to", com fundamento na Súmula nº 422 desta Corte, explicitando
que:

"A fundamentação é pressuposto objetivo extrínseco de ad-
missibilidade de qualquer recurso, cujo atendimento supõe neces-
sariamente argumentação visando a evidenciar o equívoco da decisão
impugnada. O descompasso entre o que se decide e o que se alega no
recurso traduz ausência de fundamentação e inviabiliza o conhe-
cimento do recurso" (fl. 159).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega que o Regional, ao
concluir que houve descumprimento do PCCS e conceder ao re-
clamante as progressões, emitiu tese sobre o art. 37, caput, da CF.
Indica ofensa ao art. 37, caput, da Constituição Federal (fls.
164/174).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 161 e 164), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 144), mas não deve pros-
s e g u i r.

A decisão recorrida, ao não conhecer do agravo interposto
pela recorrente, o fez sob o fundamento de que lhe faltava pres-
suposto objetivo extrínseco de admissibilidade, qual seja, a funda-
mentação (fls. 158/160).

Percebe-se, pois, que era passível de reexame nesta Corte,
via embargos à SBDI-1, porque não exaustiva da via recursal, con-
forme sua Súmula 353, "a":

"Nº 353 Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005

Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

da decisão que nega provimento a agravo contra decisão
monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pres-
supostos extrínsecos de agravo de instrumento;

para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada origina-
riamente pela Turma no julgamento do agravo;

para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538,

parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."
Logo, a hipótese atrai a incidência da Súmula nº 281 do

Supremo Tribunal Federal, in verbis:
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na

Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."
E, ainda, precedentes: RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro

Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP,
relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-AgR-
540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-1409/2004-003-23-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

ADVOGADA : DRA. EMÍLIA MARIA BARBOSA S. SILVA

RECORRIDO : ODIL ANTÔNIO DE CAMPOS

ADVOGADO : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo da recorrente,

com fundamento na Súmula nº 422 desta Corte, explicitando que não
foram impugnados os fundamentos do despacho que negou segui-
mento ao seu agravo de instrumento (fls. 128/130).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação do
art. 37, caput, da Constituição Federal (fls. 207/219).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
A decisão recorrida, que não conheceu do agravo, porque

desfundamentado, nos termos da Súmula nº 422 desta Corte, não é
exaustiva da via recursal perante o Tribunal Superior do Trabalho,
uma vez que seria passível do recurso de embargos para a SBDI-1,
nos termos do art. 894 da CLT c/c a Súmula nº 353 do TST.

Efetivamente:
"Nº 353. Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação -

Res. 128/2005, DJ 14.03.2005
Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais

de decisão de Turma proferida em agravo, salvo:
da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de

agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;
da decisão que nega provimento a agravo contra decisão

monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pres-
supostos extrínsecos de agravo de instrumento;

para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada origina-
riamente pela Turma no julgamento do agravo;

para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538,

parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."
Logo, a hipótese atrai a incidência da Súmula nº 281 do

Supremo Tribunal Federal, in verbis:
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na

Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."
E, ainda, precedentes: RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro

Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP,
relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-AgR-
540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1419/2004-004-23-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. FÁBIO DOURADO OLIVEIRA

RECORRIDA : MARIA ISABEL PULLEN PARENTE

ADVOGADO : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "ECT - plano de cargos de
salários - progressão funcional - antigüidade - merecimento", sob o
fundamento de que a lide não foi analisada sob o enfoque do art. 37,
caput, da Constituição Federal, e aplicou a Súmula nº 297 desta
Corte.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição da República (fls.
155/168). Sustenta que as promoções por antiguidade e merecimento,
previstas no PCCS, somente podem ser concedidas ante a observância
das limitações orçamentárias estabelecidas na Resolução nº 9, do
Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais - CCE,
na Lei de Responsabilidade Fiscal e na Lei nº 6.708/79, bem como no
princípio da legalidade. Aponta violação do artigo 37, caput, da
Constituição Federal.

Sem contra-razões (certidão de fl. 170).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 150 e 155), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 152) e dispensado do preparo,
mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente quanto ao tema "ECT - plano de cargos de
salários - progressão funcional - antigüidade - merecimento", o fez
sob o fundamento de que:

"Com efeito, inadmissível recurso de revista fundado em
violação de preceito constitucional (artigo 37, caput, da Carta Magna)
se o acórdão regional ressente-se de tese jurídica, a respeito, e a parte
não se precatou de interpor embargos de declaração para obter o
indispensável prequestionamento. Incidência da Súmula nº 297 do
TST" (fl. 148)

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional,
apontado pela recorrente, somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, o precedente do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-1463/2002-021-02-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO E ELE-
TRÔNICA S.A. - TELESP

ADVOGADOS : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO E LARISSA
FERREIRA SILVA

RECORRIDO : MASSAKATSU KUBO

ADVOGADO : DR. RUBENS GARCIA FILHO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos interpostos

pela recorrente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, por
incabíveis (fls. 378/380).

Inconformada, interpõe recurso extraordinário, com funda-
mento no artigo 102, III, "a", da CF. Alega a nulidade da decisão
recorrida, por negativa de prestação jurisdicional, sob o argumento de
que seu recurso de embargos era cabível, nos termos do art. 894 da
CLT. Aponta violação dos arts. 5º, II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, 7º,
XXVI, 8º e 93, IX, da Constituição Federal (fls. 384/396).

Contra-razões a fls. 400/404.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 381 e 384), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 394) e o preparo foi efetuado
a contento (fls. 397/398), mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-
cional, porque a recorrente não opôs os devidos embargos de de-
claração, para provocar o órgão julgador sobre a questão que alega
não ter sido corretamente enfrentada. Intacto, pois, o art. 93, IX, da
C F.

Por outro lado, a decisão recorrida, ao não conhecer do
recurso de embargos à SDI-I, com fundamento na Súmula nº 353
desta Corte, tem nítida natureza processual, na medida em que está
fundamentada em procedimento recursal que tem sua disciplina re-
gulada por normas ordinárias.

Logo, inviável o prosseguimento do recurso, visto que não se
constata a alegada ofensa literal e direta aos arts. 5º, II, XXXIV,
XXXV, LIV e LV, e 7º, XXVII, da Constituição Federal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-1465/2004-033-01-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARIA DAS DORES DOMINGOS DA SILVA MO-
REIRA

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTONIO CABRAL

RECORRIDO : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente quanto ao tema "prescrição - diferença da indenização de
40% do FGTS - expurgos inflacionários", aplicando as Súmulas nºs
126, 297 e 221, I, desta Corte, uma vez que necessária seria a
aferição das datas do ajuizamento e do trânsito em julgado da ação
movida na Justiça Federal e da existência, ou não, de protestos, e,
ainda, por não terem sido indicados os incisos do art. 5º tidos por
violados (fls. 306/310).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação do art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal (fls. 313/323 - fax, e 324/334 - ori-
ginais).

Contra-razões a fls. 337/339.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
A decisão recorrida, que não conheceu do recurso de revista

da recorrente, era passível de reexame nesta Corte, na medida em que
ensejava embargos para a Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais, nos termos do art. 894 da CLT.

Constata-se, pois, que a recorrente não exauriu a via recursal,
razão pela qual a decisão não é única ou de última instância, o que
desautoriza o seguimento do extraordinário, nos termos do art. 102,
III, da Constituição Federal.

Nesse sentido é a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Fe-
deral, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE ESGO-

TAMENTO DA VIA RECURSAL ORDINÁRIA. SÚMULA 281 DO
STF. I - Recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma
do TST, sendo ainda cabível o recurso de embargos previsto no art.
894, b, da CLT. Ante a ausência de decisão de única ou última
instância, incide o óbice da Súmula 281 do STF. II - Agravo não
provido." (AI-AgR 643358/MG, Relator Min. RICARDO LEWAN-
DOWSKI, Primeira Turma, DJ 10-08-2007)

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )



Nº 186, quarta-feira, 26 de setembro de 2007 1 827ISSN 1677-7018
"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.

Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1467/2003-017-02-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO : SILVANO OLÍMPIO CANCELA

ADVOGADA : DRA. SUELI ETSUKO ONO SAKAMOTO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, sob o fundamento de que é inviável a im-
posição da contribuição assistencial e confederativa aos empregados
não-associados, nos termos do Precedente Normativo nº 119 e da
Orientação Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC desta Corte (fls.
90/92).

O sindicato interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que a
contribuição assistencial é devida por toda a categoria, e não apenas
pelos associados. Aponta violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º,
caput, III, IV e V, todos da Constituição Federal (fls. 96/108).

Sem contra-razões (certidão a fl. 111).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 93 e 96) está subscrito por

advogada regularmente constituída (fl. 29 e 88) e o preparo está
correto (fl. 109), mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já a contribuição confederativa o Supremo Tribunal Federal
entende não ser exigível dos empregados não-sindicalizados (Súmula
nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1508/2003-072-02-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SER-
VIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDOS : JOSÉ LUIZ TOMIATE E OUTROS

ADVOGADO : DR. FERNANDO BARBOSA NEVES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto aos temas "prescrição" e "ato jurídico
perfeito - diferenças da indenização de 40% do FGTS - expurgos
inflacionários". Aplicou os itens nºs 344 e 341 da Orientação Ju-
risprudencial da SBDI-1 e rejeitou a indicada ofensa aos arts. 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 157/164).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição da República. Argumenta com a ocor-
rência da prescrição e de configuração do ato jurídico perfeito, ale-
gando que efetuou o pagamento relativo ao FGTS, à época da res-
cisão do contrato. Indica violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX,
da Constituição Federal (fls. 168/172).

Contra-razões a fls. 178/180.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 165 e 168), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 156) e o preparo está correto
(fl. 173).

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS e à alegação de configuração do ato jurídico perfeito .

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-

cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Finalmente, no que se refere à alegação de ofensa ao ato
jurídico perfeito e acabado, não procede o argumento de que foi
violado o art. 5º, XXXVI, da CF, como reiteradamente tem decidido
o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-

cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição Federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição Federal é justificada pela ale-
gação de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as
diferenças referentes à multa compensatória de 40% sem que para
isso tenha dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da
parcela quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo
da conta vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recor-
rente. Afasto, também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o,
XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição Federal, tal como veiculada no
apelo extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional
e da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na
multa compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decor-
rentes dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vin-
culadas do FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitu-
cional, o que dá margem ao descabimento do recurso extraordinário.
Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006;
AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI
606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610,
rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de
Mello, DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-
615999-DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID575565-9>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1510/2002-029-01.40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

ADVOGADO : DR. MARCUS F. H. CALDEIRA

RECORRIDO : ARON JOSÉ WURMAN

ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA COSTEIRA FRAZÃO

RECORRIDO : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A - PETROBRAS

ADVOGADO : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "competência da Justiça do
Trabalho", com fundamento na Súmula nº 297 desta Corte (fls.
155/158).

Inconformada, interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, III, da Constituição Federal (fls. 165/176). Sustenta, em
síntese, a incompetência da Justiça do Trabalho. Diz que houve o
prequestionamento da matéria. Aponta violação do art. 202, § 2º, da
C F.

Contra-razões a fls. 189/193.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 159 e 165), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 161/163) e o preparo está
correto (fl. 177), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente quanto ao tema "competência da Justiça do
Trabalho", com fundamento na Súmula 297 desta Corte (fls.
155/158), explicitando, que:

"COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO Diz a
agravante que a nova redação do artigo 202, § 2º, da Constituição
Federal, dada pela Emenda Constitucional nº 20/98 retirou da com-
petência da Justiça do Trabalho ações sobre benefício de previdência
privada. Traz arestos para cotejo de teses. Sem razão, contudo. E que,
consoante se observa às fls. 71/84, o artigo 202, § 2º, da Constituição
Federal, não foi objeto de debate no v. acórdão impugnado, faltando-
lhe o necessário prequestionamento, nos termos da Súmula nº 297 do
TST. A ausência de tese explícita pelo Juízo a quo em torno dos
motivos que geraram a confirmação da competência da Justiça do
Trabalho inviabiliza a análise da jurisprudência transcrita, face à im-
possibilidade na realização do confronto de teses." (fl. 156)

A decisão tem, pois, nítida natureza processual e, portanto,



Nº 186, quarta-feira, 26 de setembro de 2007828 1ISSN 1677-7018

não desafia recurso extraordinário.
Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-

ral:
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1528/2004-221-02-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : RESTAURANTE SENEME LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "contribuição assistencial -
empregados não filiados", com fundamento no Precedente Normativo
nº 119 e do item nº 17 da Orientação Jurisprudencial, ambos da SDC
desta Corte (fls. 182/184).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que a
contribuição assistencial é devida por toda a categoria, e não apenas
pelos associados. Indica violação dos arts. 7º, XXVI, e 8°, caput, III,
IV e V, da Constituição Federal (fls. 187/196).

Contra-razões a fls. 199.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 185 e 187), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 42 e 180) e o preparo está
correto (fl. 197), mas não pode prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5°, XX, e 8°, V,
da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8°, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, ocorreria de forma
reflexa ou indireta, o que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:

"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-
tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIV A. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." ( AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

Não está caracterizada a violação literal e direta do art. 7°,
XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das convenções e
acordos coletivos de trabalho.

E isto porque não se negou validade ao instrumento negocial,
mas, apenas, se repudiou sua aplicação, no que se refere à exigência
das contribuições aos não filiados do sindicato, porque assim decorre,
igualmente, de previsão constitucional (art. 5º, XX, e 8º, V, da Cons-
tituição Federal).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1567/2003-462-02-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : NARCISO CARDOSO CARVALHO

ADVOGADO : DR. GLÓRIA MARY DÁGOSTINO SACCHI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso de embargos

do recorrido quanto ao tema "aposentadoria espontânea - efeitos -
diferença do acréscimo de 40% sobre o saldo do FGTS - expurgos
inflacionários", com fundamento nos arts. 7º, I, da Constituição Fe-
deral, 10, do ADCT e 49 da Lei nº 8.213/91.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a decisão recorrida viola os arts. 5º, II, XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição Federal (fls. 228/247).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 250.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 225 e 228), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 166/167), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

O recorrente efetuou o pagamento das custas processuais (fl.
248), mas não comprovou que fez o depósito recursal, conforme
exige o artigo 899, § 1º, da CLT.

A sentença declarou improcedentes os pedidos e condenou o
recorrido ao pagamento das custas no valor de R$ 200,00 (duzentos
reais), calculadas sobre o valor da condenação, fixado em R$
10.000,00 (dez mil reais - fl. 50). O Regional manteve integralmente
a r. sentença - fl. 71.

A 4ª Turma desta Corte deu provimento ao agravo de ins-
trumento do recorrido para determinar o processamento do recurso de
revista, ao qual foi negado provimento.

A e. SBDI-I, pelo acórdão de fls. 221/224, deu provimento
ao recurso de embargos do recorrido para condenar a recorrente ao
pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS, arbitrando,
ainda, o valor da condenação em R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 9.617,29 (nove mil
seiscentos e dezessete reais e vinte nove centavos), conforme
ATO.GP 215/06 (DJ - 17/7/2006).

Não o fez, de forma que seu recurso está deserto.
Ressalte-se, por fim, que não se aplica ao caso o prazo estabelecido

no artigo 511, § 2º, do CPC, visto que esse dispositivo se refere às custas pro-
cessuais, enquanto o depósito recursal deve ser efetuado no prazo para a in-
terposição do recurso, conforme dispõe o artigo 899, § 1º, da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1668/2004-007-03-00.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. JOSÉ LINHARES PRADO NETO

RECORRIDA : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

RECORRIDA : ÂNGELA MARIA DE PAULA ANDRADE

ADVOGADA : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente. Quanto à argüida incompetência da Justiça do Trabalho,
consigna que a jurisprudência desta Corte utiliza como parâmetro,
para fixar a competência, a fonte de obrigação. Assim, se "decorrente
do contrato de trabalho, irrelevante que o patrocínio decorra de em-
presa de previdência privada patrocinada pela empresa, para se con-
figurar que a competência é da Justiça do Trabalho" (fl. 603). Refutou
a alegada ofensa ao art. 114 da Constituição Federal e ressaltou que
o art. 202, § 2º, da CF "não fixa norma de competência". Sobre a
pretendida violação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, ex-
plicita que a matéria é inovatória.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta
com a incompetência da Justiça do Trabalho. Sustenta que "é in-
controverso que os valores recebidos pelos aposentados decorrem da
relação com entidade de previdência privada", logo, não decorrem do
contrato de trabalho. Aponta violação dos artigos 114 e 202, § 2º, da
Constituição Federal. Sustenta ainda que "as parcelas complementares
de aposentadoria pleiteadas concedidas em virtude de normas re-
gulamentares e acordo coletivo não têm natureza salarial, mas me-
ramente indenizatória", e, portanto, concedê-las aos aposentados
afronta o art. 7º, XXVI, da Constituição Federal (fls. 613/622).

Contra-razões apresentadas pela FUNCEF a fls. 627/632.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 608 e 613), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 623), o preparo (fl. 624) e o
depósito recursal (fls. 372, 423, 514 e 588) foram efetuados a con-
tento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida consigna, taxativamente, que a com-
petência para o exame do pedido de complementação de aposen-
tadoria é da Justiça do Trabalho, uma vez que diz "respeito a be-
nefício que aderiu ao contrato de trabalho, seja quando concedido
diretamente através de regulamentos internos da empresa, ou quando
administrado por meio de entidade de previdência privada criada e
subvencionada pelo empregador, o que atrai a competência material
da Justiça do Trabalho." (fl. 603). Logo, não procede a alegação de
ofensa ao art. 114 da Constituição Federal, como pretende a re-
corrente, a pretexto de que a relação jurídica seria de natureza civil,
e, assim, estaria afeta à Justiça comum.

O Supremo Tribunal Federal já decidiu, em caso envolvendo
a própria recorrente, que:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA.
Compete à Justiça do Trabalho o julgamento de controvérsia relativa
à complementação de pensão ou de proventos de aposentadoria, quan-
do decorrente de contrato de trabalho. Agravo regimental a que se
nega provimento." (AI-AgR 583498/MG, Relator Min. Eros Grau, DJ
2.6.06).

E, ainda, com base no mesmo fundamento, outros julgados
existem:

"EMENTA: 1. Competência: Justiça do Trabalho: comple-
mentação de aposentadoria oriunda de contrato de trabalho: prece-
dentes. 2. Recurso extraordinário: inviabilidade para o reexame dos
fatos da causa, que devem ser considerados na versão do acórdão
recorrido (Súmula 279): precedentes. " (AI-AgR 609809 / SC, Se-
gunda Turma, Relator Ministro Sepúlveda Pertence , DJ
13.12.2006).

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSOS TRABA-
LHISTAS. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. OFENSA
REFLEXA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PEDIDO DE COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA FUNDADO EM CON-
TRATO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. RELAÇÃO JURÍDICA. NATUREZA. SÚMULA 279
DO STF. I - A jurisprudência de ambas as Turmas da Corte é no
sentido de que o debate acerca dos pressupostos de admissibilidade
dos recursos trabalhistas torna inviável o recurso extraordinário, por
envolver questões de caráter infraconstitucional. II - Competência da
Justiça do Trabalho para o julgamento de pedido de complementação
de aposentadoria, quando decorrente de contrato de trabalho. Pre-
cedentes. III - A discussão acerca da natureza da relação jurídica que
envolve as partes demanda o exame da matéria de fato. Incidência da
Súmula 279 do STF. IV - Agravo regimental improvido." (AI-AgR
599475 / PA, Primeira Turma, Relator Ministro Ricardo Lewa-
dowski, DJ 6.6.2006).

Nesse contexto, não se constata a violação do artigo 114 da
Constituição Federal.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao artigo 202, § 2º,
da Constituição Federal, que não tem pertinência com a lide, visto
que não trata da matéria relativa à competência da Justiça do Tra-
balho.

Quanto à supressão do pagamento do auxílio-alimentação, a
decisão consigna que "toda a argumentação trazida em torno da exis-
tência de norma coletiva prevendo a natureza indenizatória da par-
cela, o que ensejaria o reconhecimento da violação ao artigo 7º,
XXVI, da Carta Magna, não foi enfocada na decisão embargada,
sendo inovatória sua alegação." (fl. 607).



Nº 186, quarta-feira, 26 de setembro de 2007 1 829ISSN 1677-7018

Percebe-se, pois, que é inviável o recurso extraordinário, a
pretexto de ofensa ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal. A
decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos, res-
saltando que a matéria de que trata esse dispositivo é inovatória, tem
natureza processual, pois não aprecia o mérito da lide, não podendo
ser atacada via recurso extraordinário.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1692/2000-027-03-00.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO : ALFRÂNIO LOURENÇO DE OLIVERIA

ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto aos temas "turnos ininterruptos de
revezamento", "empregado horista - horas extras" e "divisor 180",
com fundamento na Súmula nº 360, na Orientação Jurisprudencial nº
275, ambas desta Corte e no art. 64 da CLT (fls. 542/554).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 564/565).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação dos arts.
5º, II, e 7º, VI, XIII e XIV, ambos da Constituição Federal (fls.
568/573).

Sem contra-razões (certidão de fl. 576).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 566 e 568), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 540), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 15.000,00
(quinze mil reais - fls. 361).

Houve depósito de R$ 3.196,10 (três mil, cento e noventa e
seis reais e dez centavos - fls. 423) para o recurso ordinário e o
Regional não alterou o valor da condenação. Para fim de recurso de
revista, foi depositada a quantia de R$ 7.258,98 (sete mil, duzentos e
cinqüenta de oito reais e noventa e oito centavos - fls. 501).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 4.544,92 (quatro mil,
quinhentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos), para
completar o valor da condenação, e não o fez.

Ressalte-se, por fim, que não se aplica ao caso o prazo
estabelecido no artigo 511, § 2º, do CPC, visto que esse dispositivo se
refere às custas processuais, enquanto o depósito recursal deve ser
efetuado no prazo para a interposição do recurso, conforme dispõe o
artigo 899, § 1º, da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1708/2002-012-03-00.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. JOSÉ LINHARES PRADO NETO

RECORRIDA : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

RECORRIDOS : ANGÉLICA SANTOS MENEZES PINTO E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. ANA MARIA CEOLIN DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente. Quanto à argüida incompetência da Justiça do
Trabalho, consigna que a "FUNCEF, criada e mantida pela co-res-
ponsável, Caixa Econômica Federal, ex-empregadora, nada mais re-
presenta do que um seguimento desta" e que "a complementação ou
suplementação de aposentadoria, instituída pelo empregador, gera
obrigação para produzir efeitos após a jubilação". E conclui que o
"benefício previdenciário caracteriza-se como direito e obrigações que
decorrem do contrato de trabalho e se protraem no tempo, estando o
empregado, mesmo aposentado, vinculado ao empregador em relação
àquelas vantagens decorrentes do contrato de trabalho" (fl. 503).
Refutou, assim, a alegada afronta ao art. 114 da Constituição Federal
e ressaltou que o art. 202, § 2º, da CF não trata da competência da
Justiça do Trabalho para apreciar demanda em que se postula com-
plementação de aposentadoria. Sobre a extensão do pagamento do
abono salarial aos aposentados pensionistas, consigna que a matéria
envolve reapreciação de prova. Aplicou a Súmula nº 126 desta Corte
e rejeitou a alegada ofensa ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal
(fls. 500/508).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal.
Argumenta com a incompetência da Justiça do Trabalho. Sustenta que
"é incontroverso que os valores recebidos pelos aposentados decor-
rem da relação com entidade de previdência privada", logo, não
decorrem do contrato de trabalho. Aponta violação dos artigos 114 e
202, § 2º, da Constituição Federal. Sustenta ainda que "as parcelas
complementares de aposentadoria pleiteadas concedidas em virtude
de normas regulamentares e acordo coletivo não têm natureza salarial,
mas meramente indenizatória", e, que, portanto, concedê-las aos apo-
sentados, afronta o art. 7º, XXVI, da Constituição Federal (fls.
521/531).

Contra-razões apresentadas, pela recorrida (fls. 535/539), e,
pela FUNCEF (fls. 540/549).

Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 509 e 521) e está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 532), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A recorrente efetuou o pagamento das custas processuais (fl.
533), mas não comprovou que fez o depósito recursal, conforme
exige o artigo 899, § 1º, da CLT.

A sentença fixou o valor da condenação em R$ 12.000,00
(doze mil reais) - fl. 342.

Houve depósito de R$ 3.485,03 (três mil quatrocentos e
oitenta e cinco reais e três centavos) para a interposição do recurso
ordinário, e o Regional não alterou o valor da condenação (fl. 403).

Para fim de recurso de revista, foi depositada a quantia de R$
6.970,05 (seis mil novecentos e setenta reais e cinco centavos) - fl.
426.

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar a complementação do depósito de R$
1.544,92 (mil quinhentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois
centavos), conforme ATO.GP 215/06 (DJ - 17/7/2006), a fim de
alcançar o valor da condenação.

Não a fez, de forma que seu recurso está deserto.
Ressalte-se, por fim, que não se aplica ao caso o prazo

estabelecido no artigo 511, § 2º, do CPC, visto que esse dispositivo se
refere às custas processuais, enquanto o depósito recursal deve ser
efetuado no prazo para a interposição do recurso, conforme dispõe o
artigo 899, § 1º, da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-1716/2003-262-02-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PARANOÁ INDÚSTRIA DE BORRACHA S.A.

ADVOGADO : DR. JEFERSON ALBERTINO TAMPELLI

RECORRIDO : MANOEL GONÇALVES FILHO

ADVOGADO : DR. DARMY MENDONÇA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo interposto

pela recorrente, por considerar não atendidas as exigências de ad-
missibilidade do recurso de revista previstos no artigo 896 da CLT
(fls. 102/103).

Inconformada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, III, "a", da CF (fls. 106/111 - fax, e 112/118 - originais).
Alega afronta ao disposto no art. 5º, XXXIV, "a", XXXV e XXXVI,
da Constituição Federal.

Contra-razões não apresentadas certidão de fl. 120.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir, visto que intempestivo.
A decisão recorrida foi publicada no DJ de 16.3.2007 (sexta-

feira), fl. 104.
O prazo para interposição do recurso extraordinário iniciou-

se em 19.3.2007 (segunda-feira) e findou-se em 2.4.2007 (segunda-
feira), quando foi protocolizado via fac-símile (fl. 106).

Acontece que, nos termos da Lei nº 9.800/99, patente a
intempestividade do recurso, dada à apresentação extemporânea dos
originais, que foi protocolizado em 10.4.2007 (fl. 112).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-1812/2002-058-15-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ELIZABETH REGINA TONELLI CLARINDO

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA DOLFINI

RECORRIDO : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCUS VINÍCIUS PAVANI JANJULIO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente para manter a decisão monocrática que negou seguimento ao
seu agravo de instrumento, por irregularidade de traslado, na medida
em que ausente a certidão de publicação do acórdão do Regional.
Consigna, ainda, que:

"O exame do presente agravo evidencia a ausência de tras-
lado de peça obrigatória e indispensável, que não pode ser suprida
pelo despacho denegatório de fl. 49, ao mencionar a tempestividade
do recurso de revista, sem fornecer elementos precisos a amparar suas
conclusões; além do que, a folha dos autos nele mencionada (fl.
234v.) sequer foi trasladada para a formação do agravo de instru-
mento, confirmando os fundamentos da decisão agravada.

Como a agravante deixou de observar o que determina o
artigo 897, § 5º, da CLT, fica inviabilizado o processamento do
agravo de instrumento, tal como restou colocado na decisão ora
agravada" (fl. 111/112).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a inconstitucionalidade
do artigo 247, Parágrafo Único, do RITST e da Orientação Juris-
prudencial nº 18 da SBDI-1 desta Corte. Aponta violação dos artigos
5º, XXXV, LV e LXXIV, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
121/126).

Sem contra-razões (certidão de fl. 128).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 113,115 e 121), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 10), mas não deve pros-
s e g u i r.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo da re-
corrente para manter a decisão monocrática que negou seguimento ao
seu agravo de instrumento, por irregularidade de traslado, era passível
de reexame pelo TST, via embargos à SBDI-1, conforme Súmula nº
353, "b":

"Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005

Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

da decisão que nega provimento a agravo contra decisão
monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pres-
supostos extrínsecos de agravo de instrumento;

para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada origina-
riamente pela Turma no julgamento do agravo;

para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538,

parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC".
A hipótese atrai, por conseguinte, como óbice ao seguimento

do recurso extraordinário, a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal
Federal, in verbis:

"É INADMISSÍVEL O RECURSO EXTRAORDINÁRIO,
QUANDO COUBER NA JUSTIÇA DE ORIGEM, RECURSO OR-
DINÁRIO DA DECISÃO IMPUGNADA."

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1860/1997-055-02-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LUIZ ROBERTO GRAZIANO ALCÂNTARA

ADVOGADO : DR. MARCOS ZAGURY

RECORRIDO : REUTERS SERVIÇOS ECONÔMICOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. ANNA THEREZA MONTEIRO DE BARROS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "execução - acordo - des-
cumprimento - cláusula penal - pagamento mediante depósito em
conta corrente - compensação bancária - inocorrência de ofensa à
coisa julgada" (fls. 193/196).

Inconformado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,
com base no art. 102, III, "a", da CF. Sustenta que a não-execução da
cláusula penal, que prevê multa pelo atraso no pagamento de parcela
decorrente da transação, viola o art. 5º, XXXVI, da Constituição
Federal. Diz que o depósito bancário se deu a destempo e, portanto,
a recorrida incorreu em mora (fls. 199/208 - fax, e 210/219 - ori-
ginais).

Contra-razões apresentadas a fls. 222/226.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 197, 199 e 210), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 20) e o preparo (fl. 220)
está correto, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao recurso do re-
corrente, o fez sob o fundamento de que o recorrido não incidiu em
mora no pagamento da parcela relativa ao acordo que firmou. Sa-
lientou, ainda, que o depósito da quantia foi feito através de "Doc",
em 17/12/2001; que a compensação do cheque observa o proce-
dimento bancário; e que houve expressa anuência do próprio re-
corrido de receber seu crédito apenas após a compensação bancária.
E, nesse contexto, afastou a alegada ofensa ao art. 5º, XXXVI, da
Constituição Federal (fls. 194/196).

Percebe-se, pois, que a lide está circunscrita à configuração
ou não de mora por parte do devedor em cumprir o acordo que
firmou, pagamento que teria ocorrido via compensação bancária, ten-
do a decisão, embasada nos arts. 835 da CLT, 794, I, do CPC e Lei
nº 10.214/01, além da Circular nº 3.057, de 31/8/01, do Banco Cen-
tral.

Logo, a pretensão do recorrente, de questionar os limites
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objetivos da coisa julgada, a pretexto de que a recorrida incorreu em
mora, demanda não só o exame da legislação ordinária, como tam-
bém exige a reapreciação da prova o que inviabiliza o recurso ex-
traordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-
AgR 593739/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA À CF, ART. 5º, XXXVI.
AÇÃO RESCISÓRIA: APLICAÇÃO DA SÚMULA 343/STF. I. -
Pressupostos de cabimento de ação rescisória: matéria infraconsti-
tucional. II. - A verificação, no caso concreto, da existência, ou não,
do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-
se no campo infraconstitucional. III. - Matéria fática. Incidência da
Súmula 279/STF. IV. - Agravo não provido". (RE-AgR 463624 / RN
- RIO GRANDE DO NORTE, Relator: Min. Carlos Velloso, Segunda
Turma, DJ - 28-10-2005).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de junho de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-1925/2004-461-02-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ANTÔNIO ORTEGA RUIZ

ADVOGADO : VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA C. XAVIER

RECORRIDA : INDÚSTRIA METALPLÁSTICA IRBAS LTDA.

ADVOGADA : DRA. MÍRIAM SAETA FRANCISCHINI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida, com fundamento na Súmula nº 353

desta Corte, concluiu que são incabíveis os embargos interpostos
contra decisão de Turma que, mediante a análise dos pressupostos
intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista, nega provimento
ao agravo de instrumento (fls. 247/249).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
do art. 7º, I e VI, da Carta da República, sob o argumento de que a
aposentadoria espontânea não extingue o contrato de trabalho. In-
surge-se, também, quanto à prescrição, uma vez que a supressão de
verba salarial configura lesão contínua ao seu patrimônio (fls.
252/262 - fax, e 264/274 - originais).

Sem contra-razões (certidão de fl. 277).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 250, 252 e 264), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 10/11) e o preparo está
correto (fl. 275), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, com fundamento na Súmula nº 353
desta Corte, concluiu que são incabíveis os embargos interpostos
contra decisão de Turma que, mediante a análise dos pressupostos
intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista, nega provimento
ao agravo de instrumento (fls. 247/249).

A decisão tem natureza nitidamente processual, na medida
em que está fundamentada em procedimento recursal cuja disciplina é
regulada por normas ordinárias.

Logo, inviável o prosseguimento do recurso, visto que não se
constata a alegada ofensa literal e direta ao art. 7º, I e VI, da Cons-
tituição Federal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-2022/2001-421-01-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIS TUCCI

RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-
CIMENTOS BANCÁRIOS DO SUL FLUMINENSE

ADVOGADO : DR. MURILO CÉZAR REIS BAPTISTA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento interposto pela recorrente quanto ao tema "negociação co-
letiva - alteração no plano de assistência médica - trabalhadores
admitidos antes da implementação do novo plano", com fundamento
no art. 896, § 4º, da CLT. Consigna que a decisão do Regional está
em consonância com a Súmula nº 51 desta Corte e refuta a alegada
afronta ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal (fls. 161/163).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 172/173).

Inconformada, a recorrente interpõe recurso extraordinário,
com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega que seu
recurso de revista estava amparado no art. 896 da CLT e deveria ser
conhecido. Entende que não podem ser instituídos óbices processuais
para se refutar a devida prestação jurisdicional, suprimindo o direito
ao contraditório e à ampla defesa. Aponta ofensa ao art. 5º, LV, da
CF. Quanto ao mérito, sustenta que não pode o recorrido questionar
os termos de acordo coletivo por ele mesmo firmado, devendo ser
reconhecida a plena eficácia do acordo. Indica ofensa ao art. 7º,
XXVI, da Constituição Federal (fls. 177/182).

Sem contra-razões (certidão de fl. 186).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 174 e 177), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 166), o preparo (fl. 183) e o
depósito recursal (fl. 184) foram efetuados a contento, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A recorrente alega que seu recurso de revista estava am-
parado no art. 896 da CLT e que deveria ser conhecido. Entende que
não podem ser instituídos óbices processuais para a devida prestação
jurisdicional, o direito ao contraditório e à ampla defesa.

Não procede a alegada ofensa ao art. 5º, LV, da Constituição
Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Quanto ao mérito (alteração no plano de assistência médica),
a decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento da
recorrente, adotando como fundamento a Súmula nº 51 desta Corte.
Explicita que "restou incontroverso que aumentaram os ônus a serem
pagos pelos empregados, o que demonstrou a prejudicialidade da
alteração, porque somente poderia abranger os empregados admitidos
após a instituição do novo plano". Consigna que "a empresa tem o
direito de criar novos modos de assistência médica para seus fun-
cionários, desde que respeitados os direitos adquiridos." Destaca a
existência "da coação na adesão ao novo plano, o que ensejaria a
nulidade do ato", bem como registra que "o fato de a assistência
médica concedida pelo PAMS integrar o contrato de trabalho dos
empregados, sendo que qualquer alteração, eventualmente prejudicial,
só poderia alcançar os empregados admitidos após a implementação
do novo plano" (fls. 161/163). E conclui que "o fato de ter, ou não,
sido autorizada a instituição do PAMS, por norma coletiva, não retira
o seu vício genético" (fl. 173)

A referida Súmula nº 51 desta Corte está assim expressa:
"Norma regulamentar. Vantagens e opção pelo novo regu-

lamento. Art. 468 da CLT. (incorporada a Orientação Jurisprudencial
nº 163 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05

I - As cláusulas regulamentares, que revoguem ou alterem
vantagens deferidas anteriormente, só atingirão os trabalhadores ad-
mitidos após a revogação ou alteração do regulamento. (ex-Súmula nº
51 - RA 41/73, DJ 14.06.1973)

..." Toda a argumentação da recorrente está embasada no fato
de que a decisão recorrida, ao não reconhecer validade ao "poder de
criação normativa autônoma dos instrumentos negociais coletivos",
teria violado o artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal.

Infere-se, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária (Súmula nº 51 desta Corte), razão
pela qual a alegada ofensa ao preceito da Constituição Federal, so-
mente seria reflexa, circunstância que inviabiliza o recurso extraor-
dinário.

Nesse sentido, o precedente do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-

DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580/PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 04 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-2079/1989-006-04-00.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. LEANDRO CUNHA E SILVA

RECORRIDA : MARIA MARTIMBIANCO

ADVOGADO : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do

recorrente quanto ao tema "tempestividade dos embargos à execução
- Medida Provisória nº 2.180-35/2001", sob o fundamento de que não
está configurada a apontada violação de dispositivos da Constituição
Federal, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT e das Súmulas nº 266
e 297 desta Corte (fls. 633/636).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, III, "a" e "b", da Constituição Federal. Aponta violação
dos artigos 1º, 2º, 5º, caput, I, II, LIV e LV, e 62 da Constituição
Federal, e 2º da Emenda Constitucional nº 32/01 (fls. 639/655).

Sem contra-razões (certidões de fl. 662).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A decisão recorrida, que não conheceu do recurso de revista

do recorrente, sob o fundamento de que não está configurada a apon-
tada violação de dispositivos da Constituição Federal (fls. 633/636),
era passível de recurso nesta Corte, na medida em que ensejava
embargos para a Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,
nos termos do art. 894 da CLT.
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Constata-se, pois, que o recorrente não exauriu a via re-
cursal, razão pela qual a decisão não é única ou de última instância,
o que desautoriza o recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III,
da Constituição Federal.

Nesse sentido é a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Fe-
deral, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes: RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro
Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP,
relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-AgR-
540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-AIRR-2089/2003-004-07-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADOR : DR. EDUARDO MENEZES ORTEGA

RECORRIDA : RUTH GUEDES DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : DR. MÁRIO SAWATANI GUEDES ALCOFORADO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, por não
ser cabível contra decisão da Turma que, mediante análise dos pres-
supostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista, nega
provimento ao agravo de instrumento (fls. 176/177).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, insurgindo-se quanto à sua
condenação subsidiária ao pagamento de verbas rescisórias à recor-
rida. Aponta violação dos artigos 2º, e 37, caput, II e XXI, da
Constituição Federal (fls. 181/189).

Sem contra-razões (fl. 191).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, por não ser cabível contra decisão da Turma que, me-
diante análise dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do re-
curso de revista, nega provimento ao agravo de instrumento, com
fundamento na Súmula nº 353 desta Corte (fls. 176/177).

O recorrente, em suas razões de fls. 181/189, não ataca os
fundamentos da decisão recorrida - de natureza processual, para não
conhecer dos embargos.

Limita-se a enfrentar a questão de mérito (responsabilidade
subsidiária), matéria não apreciada no v. acórdão impugnado.

Conseqüentemente, inviável o recurso extraordinário, a pre-
texto de violação dos arts. 2º, e 37, caput, II e XXI, ambos da
Constituição Federal. Tem pertinência ao caso a Súmula nº 356 do
S T F.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID575565-10>

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-2124/2001-046-02-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : NILZA TEREZINHA VIEIRA CAETANO

ADVOGADO : DR. ELECIR MARTINS RIBEIRO

RECORRIDA : HOSPEDARIA LIBERDADE S/C LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos do re-

corrente quanto ao tema "agravo de instrumento - deficiência de
formação", com fundamento nos arts. 830 da CLT, 365, III, 384 e
544, § 1º, do CPC e na Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte,
uma vez que as peças trasladadas para a formação do instrumento
devem estar autenticadas ou declaradas autênticas pelo próprio ad-
vogado (fls. 137/140).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da CF. Indica violação do art. 5º, II, XXXV, XXX-
VI, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 144/148).

Sem contra-razões (fl. 151).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 141 e 144) e o preparo está

correto (fl. 149), mas não deve prosseguir.
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos do re-

corrente quanto ao tema "agravo de instrumento - deficiência de
formação", com fundamento nos arts. 830 da CLT, 365, III, 384 e
544, § 1º, do CPC e na Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte,
uma vez que as peças trasladadas para a formação do instrumento não
estão autenticadas e não há declaração do advogado se responsa-
bilizando por sua autenticidade (fls. 137/140).

A decisão tem natureza nitidamente processual, na medida
em que está fundamentada em procedimento recursal cuja disciplina é
regulada por normas ordinárias.

Logo, inviável o prosseguimento do recurso, visto que não se
constata a alegada ofensa literal e direta aos arts. 5º, II, XXXIV,
XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-2201/2002-001-02-00.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARCO TAYAH

RECORRIDA : EUNICE DANTAS GONZALEZ

ADVOGADO : DR. JOÃO MEDEIROS GAMBÔA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Por meio do despacho de fl. 273, foi provido parcialmente o

recurso de revista da recorrida, sob o fundamento de manifesto con-
fronto com a Súmula nº 363 desta Corte.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação
do art. 37, II, da Constituição da República (fls. 280/286).

Sem contra-razões (fl. 288).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
A decisão monocrática era passível de reexame, via agravo,

para o órgão colegiado, nos termos dos arts. 557, § 1º, do CPC e 245
do RITST.

Constata-se, pois, que a recorrente não exauriu a via recursal
nesta Corte, razão pela qual a decisão não é única ou de última
instância, o que desautoriza o recurso extraordinário, nos termos do
art. 102, III, da Constituição Federal.

Nesse sentido é a orientação do Supremo Tribunal Federal,
consubstanciada na Súmula nº 281, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-

vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei

Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AIRR-2207/1996-022-05-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ORLANDO CARVALHO SILVA E OUTROS

ADVOGADOS : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA E DR. RO-
GÉRIO ATAÍDE CALDAS PINTO

RECORRIDA : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. - FCA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos dos re-

correntes para manter a decisão que não conheceu do agravo de
instrumento, com fundamento na Súmula nº 422 desta Corte (fls.
179/183 e 196/199).

Irresignados, interpõem recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da CF. Sustentam que o agravo de instrumento ataca
os fundamentos da decisão denegatória do recurso de revista. Apon-
tam violação do art. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV, LV e LXXVIII, da
Constituição Federal. No mérito, indicam ofensa ao art. 7º, XIII e
XIV, da CF (fls. 203/207).

Contra-razões a fls. 211/213.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 200 e 203), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 9, 169 e 192) e o preparo está
correto (fl. 208), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu dos embargos dos re-
correntes, com fundamento na Súmula nº 422 desta Corte, visto que
o agravo de instrumento não ataca os fundamentos do despacho que
negou seguimento ao recurso de revista.

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do agravo de ins-
trumento, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pelos recorrentes (art. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV, LV e
LXXVIII) somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).
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A indicada ofensa ao art. 7º, XIII e XIV, da CF diz respeito
ao mérito, que não foi analisado. Em conseqüência, não há como se
examinar a apontada ofensa ao referido dispositivo, ante a falta do
prequestionamento. Tem pertinência ao caso a Súmula nº 356 do
S T F.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-ED-AIRR-2314/2002-078-02-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ALCIDES CUNHA FILHO

ADVOGADOS : DRS. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA E MARIA
HELENA SOARES DO NASCIMENTO

RECORRIDA : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLI-
TANOS - CPTM

ADVOGADO : DR. RITA DE CÁSSIA RIBEIRO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente para manter a decisão monocrática que negou seguimento ao
seu agravo de instrumento, quanto ao tema "aposentadoria espontânea
- extinção do contrato de trabalho". Aplicou o item nº 177 da Orien-
tação Jurisprudencial da SBDI-1 do TST. Afastou a alegação de
violação do art. 5º, II, XXXV e XXXVI, da Constituição Federal (fls.
145/147).

Seu fundamento é de que:
"Não obstante o esforço do agravante, as razões apresentadas

são insuficientes para reforma da decisão impugnada eis que se en-
contra em consonância com a jurisprudência desta Corte, consubs-
tanciada na Orientação Jurisprudencial nº 177 da SDI-1, o que atrai a
incidência da Súmula 333/TST, autorizando o trancamento do recurso
de revista, nos termos do artigo 896, § 5º, da CLT. Para esta Corte a
aposentadoria espontânea implica, necessariamente, a extinção do
contrato de trabalho, sendo que tal premissa está incluída no próprio
caput do artigo 453 da CLT já que, neste aspecto, esse dispositivo não
foi atingido pela decisão do Supremo Tribunal Federal nas ADIns
1.721-3 e 1770-4 e nem foi objeto de alteração pela Lei nº
9.528/1997." (fls.145/147)

Explicita, ainda, por força dos embargos de declaração de fls.
149/152:

"A matéria, objeto do recurso de revista, foi apreciada, à luz
das violações e divergência jurisprudencial apontadas, não restando
caracterizadas as ofensas mencionadas. Assim, considerando que os
incisos II, XXXV e XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal
encerram princípios e que adquirem operacionalidade mediante a ob-
servância de normas infraconstitucionais, não há que se falar em
ofensa literal e direta aos princípios constitucionais referidos, na for-
ma exigida no artigo 896, c, da CLT." (fls. 155/156)

Inconformado, interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que a aposen-
tadoria espontânea não acarreta a extinção do contrato de trabalho,
sendo-lhe devida a multa de 40 % sobre o FGTS. Indica violação dos
arts. 5º, II, XXXV e XXXVI, e 7º, I, da Constituição Federal (fls.
159/169).

Sem contra-razões fl. (172).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 157 e 159), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 167 e 168) e o preparo está
correto (fl. 170), mas não deve prosseguir.

A matéria de que trata o artigo 7º, I, da Constituição Federal,
invocada nas razões recursais, não foi objeto de apreciação na decisão
recorrida, razão pela qual é inviável o seu exame, por falta de pre-
questionamento. Aplica-se a Súmula nº 356 do STF.

Não há possibilidade de afronta literal e direta ao art. 5º, II,
XXXV e XXXVI, da Constituição Federal, como reiteradamente tem
decidido o Supremo Tribunal Federal:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-
AgR 593739/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 05 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-RR-2377/2002-342-01-00.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDO : ELIAS DOS SANTOS SIQUEIRA

ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo interposto

pela recorrente quanto aos temas "prescrição" e "responsabilidade
pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS, decor-
rentes de expurgos inflacionários", com fundamento nas Orientações
Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SBDI-1. Em conseqüência, rejeitou
a alegada ofensa aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição
Federal (fls. 156/158).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, a ocor-
rência da prescrição, e que efetuou o pagamento relativo ao FGTS, à
época da rescisão, tendo se configurado o ato jurídico perfeito. Indica
violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição
Federal (fls. 180/193).

Sem contra-razões (fl. 200).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 159, 161 e 180), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 196) e o preparo está
correto (fls. 34 e 66 e 195), mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de ofensa literal e direta a
ambos os preceitos da Constituição Federal, necessário seria o re-
exame da controvérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu
RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim ementado (f.
175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. PRES-
CRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando denúncia de vio-
lação direta a preceitos da Constituição Federal ou contrariedade à Sú-
mula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se viabiliza recurso de re-
vista em processo submetido ao rito sumaríssimo, nos termos do art. 896, §
6º, da CLT. Outrossim, já está pacificado pela Jurisprudência desta Corte,
através da Orientação Jurisprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco
inicial da prescrição se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista
inviável. Agravo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a
violação dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em ra-
zão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao âmbito da legislação
ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o reexame dessa questão em re-
curso extraordinário. Por fim, também se situa no campo infraconstitu-
cional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, dirimida pelo Tri-
bunal a quo com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja
possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa indireta
ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme
pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR,
19.11.2002, 1ª T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego
provimento ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Per-
tence, DJ 19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento inter-
posto de decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado
contra acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as
alegações de prescrição e existência de ato jurídico perfeito, man-
tendo a condenação do ora recorrente no pagamento de valor
correspondente à complementação da multa compensatória de
40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos in-
flacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS. No
recurso extraordinário a parte alega que a decisão recorrida
afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato jurídico perfeito) e
7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao art. 7o, XXIX, se
verifica, na visão do recorrente, porque a reclamação trabalhista
foi ajuizada quando ultrapassado o prazo prescricional a que
alude o referido dispositivo constitucional. A afronta ao art. 5o,
XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação de
que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso
tenha dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da
parcela quando da rescisão contratual levou em consideração o
saldo da conta vinculada naquela oportunidade. Sem razão a
parte recorrente. Afasto, também a alegação de afronta ao con-
tido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição federal, tal
como veiculada no apelo extraordinário. É que a discussão acerca
do prazo prescricional e da responsabilidade do empregador pelo
pagamento da diferença na multa compensatória de 40% inci-
dente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários
não creditados nas contas vinculadas do FGTS, situa-se no âm-
bito da legislação infraconstitucional, o que dá margem ao des-
cabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI 580.313-
AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 585.522-
AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 566.638-
AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel. min.
Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ricardo
Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos Britto,
DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07).

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-2396/2004-005-02-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : RONAN MARIA PINTO E OUTRA

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA CRISTIANE FERREIRA DE CAS-
TRO

RECORRIDO : MÁRCIO ANTÔNIO SILVEIRA

ADVOGADO : DR. JOCELINO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDA : EMPRESA DE ÔNIBUS VILA EMA LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida, com fundamento na Súmula nº 266

desta Corte e no art. 896, § 2º, da CLT, negou provimento ao agravo
de instrumento dos recorrentes, para manter a decisão do TRT que
não conheceu do seu agravo de petição, ante a falta de documentos
indispensáveis a sua formação. (fls. 213/215 e 225/227).

Irresignados, interpõem recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da CF. Sustentam, em síntese, que o agravo de
petição não foi conhecido por falta de peças que não afetariam o
julgamento da questão. Argumentam que, na condição de terceiros,
não participaram da relação processual, de maneira que não podem
responder pela execução. Apontam violação do art. 5º, XXXV, LIV, e
LV, da Constituição Federal (fls. 242/251).

Sem contra-razões (fl. 255).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento, mantendo a decisão do TRT que não conheceu do agravo
de petição dos recorrentes, ante a falta de peças consideradas es-
senciais a sua análise.
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Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do agravo de pe-
tição, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional apon-
tado pelos recorrentes somente seria reflexa, por depender, primeiro,
do exame da legislação ordinária que disciplina o procedimento re-
cursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 3 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-2441/1991-007-07-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADOR : DR. EDUARDO MENEZES ORTEGA

RECORRIDO : FRANCISCO DOS SANTOS SINAREGA

ADVOGADO : DR. MANOEL CHAGAS GOMES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, para manter a decisão que negou seguimento ao seu agra-
vo de instrumento, com base na Súmula nº 422 desta Corte, por-
quanto não foram impugnados os fundamentos do despacho dene-
gatório do recurso de revista (fls. 231/232).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que há excesso
de execução, na medida em que a condenação deve ser limitada a
data da instituição do regime jurídico único. Aponta violação dos
artigos 5º, LIV, 37, e 114, da Constituição Federal (fls. 255/261).

Sem contra-razões (fl. 263).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, para manter a decisão que negou seguimento ao seu agra-
vo de instrumento, com base na Súmula nº 422 desta Corte, por-
quanto não foram impugnados os fundamentos do despacho dene-
gatório do recurso de revista (fls. 231/232).

O recorrente, em suas razões de fls. 255/261, não ataca os
fundamentos da decisão recorrida - de natureza processual, para não
conhecer dos embargos.

Limita-se a enfrentar a questão de mérito (excesso de exe-
cução - limitação à data da instituição do regime jurídico único),
matéria não apreciada no v. acórdão impugnado.

Consequentemente, inviável o recurso extraordinário, a pre-
texto de violação dos arts. 5º, LIV, 37, e 114, da Constituição Federal.
Pertinência da Súmula nº 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-AIRR-2457/2000-032-02-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO - SINTHORESP

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : LANCHONETE MAESTRO CARDIM LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos do re-

corrente, quanto ao tema "agravo de instrumento - deficiência de
formação", com fundamento nos arts. 830 da CLT, 365, III, 384 e
544, § 1º, do CPC e na Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte,
uma vez que as peças trasladadas para a formação do instrumento
devem estar autenticadas ou declaradas autênticas pelo próprio ad-
vogado (fls. 137/140).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da CF. Indica violação do art. 5º, II, XXXV, XXX-
VI, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 144/149).

Sem contra-razões (fl. 152).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 141 e 144) e o preparo está

correto (fl. 150), mas não deve prosseguir.
A SBDI-1 desta Corte não conheceu dos embargos do re-

corrente, quanto ao tema "agravo de instrumento - deficiência de
formação", com fundamento nos arts. 830 da CLT, 365, III, 384 e
544, § 1º, do CPC e na Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte,
uma vez que as peças trasladadas para a formação do instrumento não
estão autenticadas e não há declaração do advogado se responsa-
bilizando por sua autenticidade (fls. 137/140).

A decisão tem natureza nitidamente processual, na medida
em que está fundamentada em procedimento recursal cuja disciplina é
regulada por normas ordinárias.

Logo, inviável o prosseguimento do recurso, visto que não se
constata a alegada ofensa literal e direta aos arts. 5º, II, XXXIV,
XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 3 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2513/1991-002-05-41.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ALDA NASCIMENTO VIANA E OUTROS

ADVOGADO : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

RECORRIDA : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento dos recorrentes, sob o fundamento de que é "inviável a
apreciação das alegações inovatórias, não expendidas nas razões da
revista, diante da ocorrência da preclusão consumativa" (fls.
163/165).

Inconformados, interpõem recurso extraordinário, com fulcro
no artigo 102, III, "a", da CF. Apontam violação dos arts. 5º, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, e 93, IX, da CF. Insurgem-se quanto à limitação
da condenação ao pagamento do adicional de insalubridade à data em
que houve a alteração de seu regime jurídico, de celetista para es-
tatutário (fls. 170/178).

Contra-razões a fls. 188/194.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 168 e 170), está subscrito por

advogado habilitado (fl. 179/180) e o preparo (fl. 189) foi efetuado a
contento, mas não deve prosseguir.

Preliminarmente, no que tange à apontada violação do artigo
93, IX, da Constituição Federal, o recurso não deve prosseguir, uma
vez que os recorrentes indicam como ofendido apenas o referido
dispositivo, sem, contudo, identificar, na decisão recorrida, os pontos
que não teriam sido objeto de exame.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento dos recorrentes relativamente à indicada ofensa aos arts. 5º,
XXXV e XXXVI, da Constituição Federal, sob o fundamento de que
é "inviável a apreciação das alegações inovatórias, não expendidas
nas razões da revista, diante da ocorrência da preclusão consumativa"
(fls. 163/165).

A decisão tem, pois, natureza tipicamente processual, uma
vez que se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso
de revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, o precedente do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 3 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2543/2003-055-02-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADAS : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES E DRA.
ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO : BAR E LANCHES BONFIM ROCHA LTDA. - ME

ADVOGADO : JOEL MARTINS PEREIRA
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D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "contribuição assistencial e
confederativa de empregados não filiados ao sindicato" (fls. 103/110).
Fundamentou que a decisão do Regional está em consonância com o
Precedente Normativo nº 119 e a Orientação Jurisprudencial nº 17,
ambos da SDC desta Corte e com a Súmula nº 666 do STF.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi, em síntese,
que a contribuição assistencial é devida por toda a categoria, e não
apenas pelos associados. Indica violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI,
e 8°, caput, III, IV e V, da Constituição Federal (fls. 113/123).

Sem contra-razões (certidão a fls. 126).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 111 e 113), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 30 e 100) e o preparo está
correto (fl. 124), mas não pode prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8°, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, ocorreria de forma
reflexa ou indireta, o que desautoriza o recurso extraordinário.

Já a contribuição confederativa, embora prevista em preceito
da Constituição Federal, o Supremo Tribunal Federal entende não ser
exigível dos empregados não-sindicalizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." ( AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi negado
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2626/2005-045-02-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VIVIANE BENETTI DE FONSECA

ADVOGADO : DR. ROBSON FREITAS MELO

RECORRIDA : COSTA BRAGA PROCESSAMENTO DE DADOS
LT D A .

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula 297, I, desta
Corte, porquanto o Regional considerou inovação a questão relativa à
existência de norma coletiva que transmudava o seu contrato de
trabalho a termo para por prazo indeterminado (fls. 64/66).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Insiste na alegada
afronta aos arts. 5º, II, e 7º, XXVI, da Carta da República, sob o
argumento de que foi negado eficácia a norma coletiva.

Sem contra-razões (fl. 77).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 67 e 72), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 11 e 70) e o preparo está
correto (fl. 75).

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, com fundamento na Súmula 297, I, desta
Corte, porquanto o Regional considerou inovação a questão relativa à
existência de norma coletiva que transmudava seu contrato de tra-
balho a termo para por prazo indeterminado (fls. 64/66).

A decisão tem natureza tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do agravo de ins-
trumento, razão pela qual eventual ofensa aos preceitos constitu-
cionais apontados pela recorrente somente seria reflexa, por depender,
primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o pro-
cedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2647/2002-007-02-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADAS : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS E DRA.
RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : ARNABIE COMESTÍVEIS LTDA.

ADVOGADA : DRA. RENATA SIMONETTI ALVES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "contribuição assistencial e
confederativa" (fls. 95/97). Seu fundamento é de que a discussão da
matéria está superada pelo Precedente Normativo nº 119 e pela Orien-
tação Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC desta Corte.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi, em síntese,
que a contribuição assistencial é devida por toda a categoria, e não
apenas pelos associados. Indica violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI,
e 8°, caput, III, IV e V, da Constituição Federal (fls. 103/113).

Sem contra-razões (certidão a fls. 116).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 98 e 103), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 26 e 93) e o preparo está
correto (fl. 114), mas não pode prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8°, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, ocorreria de forma
reflexa ou indireta, o que desautoriza o recurso extraordinário.

Já a contribuição confederativa, embora prevista em preceito
da Constituição Federal, o Supremo Tribunal Federal entende não ser
exigível dos empregados não-sindicalizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados

ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIV A. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." ( AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi negado
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 04 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-3105/2001-003-17-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO -
CST

ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUER-
QUE

RECORRIDO : SEBASTIÃO MOREIRA CALAZANS

ADVOGADO : DR. PEDRO JOSÉ GOMES DA SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento no art. 896, § 2º, da CLT e
na Súmula nº 266 desta Corte, porquanto não demonstrada a violação
literal e direta dos arts. 5º, LV, e 93, IX, da Constituição Federal (fls.
11 7 / 11 9 ) .

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 131/133).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 137/143).
Alega a nulidade do julgado, por negativa de prestação jurisdicional,
sob o argumento de que não foi analisada a questão relativa à exis-
tência de execução, sem carta de sentença, tramitando fora dos autos
principais. Indica violação dos arts. 5º, II, LIV e LV, e 93, IX, da
Constituição da República.

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 146).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 134 e 137), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 72 e 122) e o preparo está
correto (fls. 144), mas não deve prosseguir.

A recorrente alega a nulidade do julgado, por negativa de
prestação jurisdicional, sob o argumento de que, não obstante a opo-
sição de embargos de declaração, o Regional não analisou a questão
relativa à existência de execução, sem carta de sentença, tramitando
fora dos autos principais.

Consta, no entanto, expressamente, na decisão recorrida, que
o v. acórdão do Regional não conheceu do agravo de petição da
recorrente, por irregularidade de representação processual, na medida
em que não constava nos autos o instrumento de mandato do ad-
vogado subscritor do recurso (fl. 118).

Percebe-se, assim, que não há negativa de prestação juris-
dicional, porquanto, não tendo sido o agravo de petição conhecido
por irregularidade de representação, não haveria como o Regional
analisar o mérito do recurso.

Incólume, portanto, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, II, LIV

e LV, da Constituição Federal.
O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de

sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:
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"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Minitro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-3832/2004-201-02-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PASTORE DA AMAZÔNIA S.A

ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

RECORRIDA : ANA LÚCIA PEREIRA

RECORRIDO : WOODPLAS DO BRASIL S.A.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

da recorrente, por irregularidade em sua formação, visto que não foi
trasladada a cópia da procuração outorgada ao advogado da agravada
(fls. 129/131).

Inconformada, a recorrente interpõe recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega,
preliminarmente, a nulidade do julgado, por negativa de prestação
jurisdicional. Indica, ainda, violação do artigo 5º, LIV e LV, da
Constituição Federal (fls. 134/152 - fax, e 153/171 - originais).

Sem contra-razões (certidão de fl. 180).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 132, 134 e 153), está subscrito

por advogada regularmente constituída (fls. 28 e 183) e o preparo foi
efetuado a contento (fl. 172 e 186), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento
da recorrente, por irregularidade em sua formação, visto que não foi
trasladada a cópia da procuração outorgada ao advogado da agravada
(fls. 129/131).

Porque não exaustiva da via recursal, uma vez que era pas-
sível de recurso de embargos para a SBDI-1, nos termos da Súmula
nº 353, "a", desta Corte, a decisão recorrida não comporta recurso
extraordinário.

"Nº 353 Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005

Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

da decisão que nega provimento a agravo contra decisão
monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pres-
supostos extrínsecos de agravo de instrumento;

para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada origina-
riamente pela Turma no julgamento do agravo;

para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538,

parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."
Logo, a hipótese atrai a incidência da Súmula nº 281 do

Supremo Tribunal Federal, in verbis:
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na

Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."
E, ainda, precedentes: RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro

Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP,
relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-AgR-
540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 04 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-4535/2002-014-12-00.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO CELESC DE SEGURIDADE SOCIAL -
CELOS

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO : PAULO ROBERTO MACHADO

ADVOGADO : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

RECORRIDA : CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADA : DRA. VANESSA EVANGELISTA RAMOS ROTHER-
MEL

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Preliminarmente, em face da petição de fls. 380 e seguintes,

determino a reautuação do feito, para que conste como re c o r r i d a
CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A, sucessora da CENTRAIS ELÉ-
TRICAS DE SANTA CATARINA S/A - CELESC.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da
recorrente, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho é com-
petente para julgar ações em que se pleiteiam diferenças de com-
plementação de aposentadoria, cuja adesão ao plano instituidor do
benefício decorre do contrato de trabalho. Rejeitou, assim, a alegada
ofensa aos artigos 114 e 202, § 2º, da Constituição Federal (fls.
371/376).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, a incompetência da Justiça do Trabalho. Aponta violação dos
artigos 114 e 202, § 2º, da Constituição da República (fls.
439/443).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 377 e 439), está subscrito por

advogado regularmente habilitado (fls. 122/123 e 332) e o preparo
está correto (fl. 448), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida consigna, taxativamente, que:
"A própria fundação reclamada reconhece que a sua relação

jurídica com o reclamante se iniciou em face do contrato de trabalho.
Assim, se o direito postulado, complementação de aposentadoria,
decorre do vínculo de emprego mantido pela Celesc, a Justiça do
Trabalho é competente para apreciar a presente lide.

Ademais, esta Corte tem jurisprudência pacífica de que, sen-
do a entidade de previdência privada e a norma garantidora criadas
pelo empregador, a complementação de aposentadoria decorre da
relação de emprego, independentemente de haver-se transferido a
responsabilidade pela complementação dos proventos para entidade
diversa." (fls. 373/374)

Logo, não procede a alegação de ofensa ao art. 114 da
Constituição Federal, como pretende a recorrente, a pretexto de que a
relação jurídica seria de natureza previdenciária, e, assim, estaria
afeta à Justiça comum.

Registre-se que a fundamentação da decisão recorrida é toda
calcada em precedentes desta Corte, que consagra sua competência
para conhecer de pedido de complementação de aposentadoria, sem
outras considerações que permitam enquadrá-la nos limites do recurso
extraordinário.

Diante desse contexto, toda a argumentação da recorrente,
procurando demonstrar violação dos preceitos da Constituição Fe-
deral, a pretexto de que a adesão do recorrido foi livre e que a relação
jurídica é de natureza civil, dissociada daquela mantida com a CE-
LESC, demanda o reexame da prova.

Logo, o recurso não deve prosseguir ante o óbice da Súmula
nº 279 do Supremo Tribunal Federal.

Finalmente, a indicada ofensa ao artigo 202, § 2º, da Cons-
tituição Federal também não viabiliza o recurso extraordinário, visto
que não trata da matéria sob o enfoque da competência da Justiça do
Tr a b a l h o .

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 03 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-5346/2002-900-07-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADOR : DR. EDUARDO MENEZES ORTEGA

RECORRIDO : ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : DR. RICARDO ALEXANDRE GUEDES JUCÁ

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, por não
ser cabível contra decisão da Turma que, mediante análise dos pres-
supostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista, nega
provimento ao agravo de instrumento (fls. 237/239).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, insurge-se quanto ao cál-
culo das verbas rescisórios com base em remuneração de função
diversa daquela exercida pelo recorrido Aponta violação do artigo 37,
caput, e II, da Constituição Federal (fls. 243/246).

Sem contra-razões (fl. 248).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, por não ser cabível contra decisão da Turma que, mediante
análise dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de
revista, nega provimento ao agravo de instrumento, com fundamento
na Súmula nº 353 desta Corte (fls. 237/239).

O recorrente, em suas razões de fls. 243/246, não ataca os
fundamentos da decisão recorrida - de natureza processual, para não
conhecer dos embargos.

Limita-se a enfrentar a questão de mérito (base de cálculo
das verbas rescisórias), matéria não apreciada no v. acórdão im-
pugnado.

Consequentemente, inviável o recurso extraordinário, a pre-
texto de violação do art. 37, caput, e II, da Constituição Federal.
Pertinência da Súmula nº 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-6918/2002-034-12-00.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO CELESC DE SEGURIDADE SOCIAL -
CELOS

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO : CÉSAR GUILHERME ÁVILA

ADVOGADO : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

RECORRIDA : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA
S.A. - CELESC

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho é com-
petente para julgar ações em que se pleiteiam diferenças de com-
plementação de aposentadoria, "eis que dizem respeito a benefício
que aderiu ao contrato de trabalho, seja quando concedido direta-
mente através de regulamentos internos da empresa, ou por meio de
entidade de previdência privada criada e subvencionada pelo em-
pregador" (fls. 412/416).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, a incompetência da Justiça do Trabalho. Aponta violação dos
artigos 114 e 202, § 2º, da Constituição da República (fls.
420/423).

Contra-razões a fls. 428/433.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 417 e 420), está subscrito por

advogado regularmente habilitado (fls. 113, 116 e 378) e o preparo
está correto (fl. 424), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida consigna, taxativamente, que a com-
petência é da Justiça do Trabalho, uma vez que "os conflitos que
versam sobre complementação dos proventos de aposentadoria são
tipicamente trabalhistas, eis que dizem respeito a benefício que aderiu
ao contrato de trabalho, seja quando concedido diretamente através de
regulamentos internos da empresa, ou por meio de entidade de pre-
vidência privada criada e subvencionada pelo empregador" (fl.
414).

Logo, não procede a alegação de ofensa ao art. 114 da
Constituição Federal, como pretende a recorrente, a pretexto de que a
relação jurídica seria de natureza previdenciária, e, assim, estaria
afeta à Justiça comum.

O e. Supremo Tribunal Federal já decidiu, em caso envol-
vendo a própria recorrente, que:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA.
Compete à Justiça do Trabalho o julgamento de controvérsia relativa
à complementação de pensão ou de proventos de aposentadoria, quan-
do decorrente de contrato de trabalho. Agravo regimental a que se
nega provimento." (AI-AgR 583498/MG, Relator Min. Eros Grau, DJ
2.6.06).

E, ainda, com base no mesmo fundamento, outros julgados
existem:

"EMENTA: 1. Competência: Justiça do Trabalho: comple-
mentação de aposentadoria oriunda de contrato de trabalho: prece-
dentes. 2. Recurso extraordinário: inviabilidade para o reexame dos
fatos da causa, que devem ser considerados na versão do acórdão
recorrido (Súmula 279): precedentes. " (AI-AgR 609809 / SC, Se-
gunda Turma, Relator Ministro Sepúlveda Pertence , DJ
13.12.2006).

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSOS TRABA-
LHISTAS. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. OFENSA
REFLEXA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PEDIDO DE COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA FUNDADO EM CON-
TRATO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. RELAÇÃO JURÍDICA. NATUREZA. SÚMULA 279
DO STF. I - A jurisprudência de ambas as Turmas da Corte é no
sentido de que o debate acerca dos pressupostos de admissibilidade
dos recursos trabalhistas torna inviável o recurso extraordinário, por
envolver questões de caráter infraconstitucional. II - Competência da
Justiça do Trabalho para o julgamento de pedido de complementação
de aposentadoria, quando decorrente de contrato de trabalho. Pre-
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cedentes. III - A discussão acerca da natureza da relação jurídica que
envolve as partes demanda o exame da matéria de fato. Incidência da
Súmula 279 do STF. IV - Agravo regimental improvido." (AI-AgR
599475 / PA, Primeira Turma, Relator Ministro Ricardo Lewadowski,
DJ 6.6.2006).

Nesse contexto, não se constata a alegada violação do artigo
114 da Constituição Federal.

A indicada ofensa ao artigo 202, § 2º, da Constituição Fe-
deral também não viabiliza o recurso extraordinário, visto que não
trata da matéria sob o enfoque da competência da Justiça do Tra-
balho.

Com estes fundamentos, NEGOU SEGUIMENTO ao re-
curso extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-13221/2002-900-06-00.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. -
BANDEPE

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO : JOSÉ RICARDO PERGENTINO DOS SANTOS

RECORRIDO : ENGENHO FERVEDOURO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "bem vinculado à cédula de
crédito industrial - penhorabilidade - ausência de ofensa ao ato ju-
rídico perfeito", com fundamento no art. 896, § 2º, da CLT e na
Súmula nº 266 deste Tribunal. Aplicou o item 226 da Orientação
Jurisprudencial da SBDI-1 desta Corte e rejeitou a indicada ofensa ao
art. 5º, XXXVI e LV, da Constituição Federal (fls. 216/223).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição da República.
Sustenta que a decisão, ao manter a penhora do bem objeto de cédula
de crédito industrial, dado em garantia, por hipoteca, afronta o ato
jurídico perfeito, consubstanciado no contrato que institui a hipoteca.
Alega, pois, tratar-se de bem impenhorável, ainda que para satisfação
de créditos trabalhistas. Indica violação do art. 5º, XXXVI, da Cons-
tituição Federal (fls. 227/234).

Sem contra-razões (fl. 236).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 224 e 227) e está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 213/214), mas não deve
prosseguir, visto que deserto.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento do recorrente, consignando que o "Regional adotou tese
explícita acerca da relativização da impenhorabilidade de bem vin-
culado a cédula de crédito industrial frente aos créditos de natureza
trabalhista, pautada em interpretação sistêmica dos artigos 57 e 60 do
Decreto-lei 413/69, 5º da Lei de Introdução ao Código Civil e 186 e
187 do Código Tributário Nacional", e que esse entendimento está em
consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 226 desta Corte,
nestes termos:

"CRÉDITO TRABALHISTA. CÉDULA DE CRÉDITO RU-
RAL. CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL. PENHORABILIDA-
DE. Inserida em 20.06.01 (título alterado, DJ 20.04.05)

Diferentemente da cédula de crédito industrial garantida por
alienação fiduciária, na cédula rural pignoratícia ou hipotecária o bem
permanece sob o domínio do devedor (executado), não constituindo
óbice à penhora na esfera trabalhista. (Decreto-Lei nº 167/67, art. 69;
CLT, arts. 10 e 30 e Lei nº 6.830/80)."

A decisão conclui que "não há falar em lesão ao princípio do
ato jurídico perfeito porquanto a garantia hipotecária de bem vin-
culado a cédula de crédito industrial não se sobrepõe aos créditos
trabalhistas e tributários, de modo a acarretar, na esteira da aplicação
isolada do artigo 57 do Decreto-lei 413/69, o descumprimento do
artigo 186 do CTN, que dispõe sobre privilégios dos créditos tra-
balhistas e tributários. O bem hipotecado, garante de cédula de cré-
dito industrial, atrai, tão-somente, a impenhorabilidade relativa, não
obstando a penhora na esfera trabalhista."

Toda a argumentação do recorrente está embasada no fato de
que a decisão recorrida, ao manter a penhora do bem, teria violado os
artigos 57 do Decreto-Lei nº 413/69, 5º da Lei nº 6.840/80, e 10 e 30
da Lei nº 6.830/80 e, conseqüentemente, afrontado o artigo 5º, XXX-
VI, da Constituição Federal.

Infere-se, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária, razão pela qual a alegada ofensa ao
preceito da Constituição Federal somente seria reflexa, circunstância
que inviabiliza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, o precedente do Supremo Tribunal Federal:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-14171/2002-900-21-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA DE MOS-
SORÓ - ESAM

PROCURADORES : DR. DANIEL AUGUSTO MOREIRA E DRA. LUCIANA
HOFF

RECORRIDOS : FRANCISCO FERREIRA FILHO E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ SEGUNDO DA ROCHA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente. Quanto à apontada violação dos arts. 5º,
XXXVI, e 37, IX, da Constituição Federal, por concluir que incide o
óbice da Súmula nº 297 desta Corte. Relativamente à "competência
da Justiça do Trabalho", sob o fundamento de que o Regional ob-
servou a determinação do art. 114 da CF, conforme propugna a
Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 nº 138 desta Corte (fls.
137/139).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação dos arts. 5º,
XXXVI, e 114 da Constituição Federal (fls. 144/155).

Sem contra-razões (certidão de fl. 157).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente relativamente à carência de ação - extinção do
feito sem julgamento do mérito, sob o fundamento de que:

"...
Contra o r. despacho de fls. 12/13, que negou seguimento a

seu recurso de revista, a reclamada interpõe agravo de instrumento
(fls. 02/09).

Sustenta ter cabimento a ação revisional ajuizada e que a
extinção do feito sem julgamento do mérito estaria a violar os incisos
II e XXXVI da Carta Republicana. Diz que o agravado passou a
integrar o Regime Jurídico Único quando da extinção do regime da
CLT no serviço público, de modo que a decisão que determina a
execução de sentença na vigência do novo regime estaria a afrontar a
proibição imposta pelo artigo 37, XIV da CF. Refere que Justiça do
Trabalho é incompetente para impor à agravada obrigações referentes
ao período a partir do qual os agravados passaram a ser regidos pelo
Regime Jurídico Único e que, portanto, o julgado estaria a violar o
artigo 114 da Carta Magna.

Sem razão.
É que a extinção do feito sem julgamento do mérito ao

fundamento de que 'não estando presentes os pressupostos de ação de
modificação, quais sejam a modificação do estado de fato e de di-
reito, é a requerente carecedora de ação', sujeita-se ao império da lei,
o inciso I do artigo 471 do CPC.

De fato, através de ação de conhecimento autônoma, nas
decisões referentes a relações jurídicas continuativas nas quais venha
a ocorrer modificação no estado de fato ou de direito (inc. I do art.
471) e nos demais casos previstos em lei (inc. II), a coisa julgada
pode ser adequada pelo Juiz.

Nessas sentenças, a cláusula rebuc sic standibus, ou a ade-
quação da nova realidade ao já decidido, faz-se presente.

Ocorre, contudo, que o Tribunal Regional registra que 'a
interpretação jurisprudencial dada a uma determinada norma pelos
tribunais não modifica o estado de direito ou de fato que originou o
julgado'.

De fato, não há, tecnicamente, no caso dos autos, ocorrência
de fato novo ou diferente que pudesse vir a constituir fundamento
jurídico para a demanda. Logo, a extinção do feito, ao contrário do
sustentado, era medida que se impunha.

Ademais, o acórdão atacado não abordou o tema contro-
vertido sob a ótica do disposto nos artigos 5º, XXXVI e 37, IX da
Constituição Federal, o que faz a revista tropeçar no óbice da Súmula
nº 297 do TST, por ausência de prequestionamento." (fl. 138)

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, na medida
em que está fundamentada em procedimento recursal cuja disciplina é
regulada por normas ordinárias.

Logo, inviável o prosseguimento do recurso, conforme pre-
cedentes do Supremo Tribunal Federal:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Não procede, portanto, a alegada ofensa ao art. 5º, XXXVI,
da CF.

Relativamente à competência da Justiça do Trabalho, a de-
cisão recorrida consigna que:

"O v. acórdão regional não viola, também, o art. 114 da
Constituição Federal, ao contrário, o Tribunal Regional observou a
determinação contida nesse dispositivo, de que a Justiça do Trabalho
é competente para executar suas próprias decisões. Assim, conforme
propugna a Orientação Jurisprudencial nº 138 da SBDI-1 do TST:

'Compete à Justiça do Trabalho julgar pedidos de direitos e
vantagens previstos na legislação trabalhista referente a período an-
terior à Lei nº 8.112/90, mesmo que a ação tenha sido ajuizada após
a edição da referida lei. A superveniência de regime estatutário em
substituição ao celetista, mesmo após a sentença, limita a execução ao
período celetista.' (1ª parte - ex-OJ nº 138 da SDI-1 - inserida em
27.11.98; 2ª parte - ex-OJ nº 249 - inserida em 13.03.02)

..." (fls. 138/139)
Também não tem razão a recorrente quando afirma que há

violação do art. 114 da Constituição Federal, porquanto a Justiça do
Trabalho é incompetente para impor condenação a autarquia federal,
em período posterior à mudança do regime jurídico, devendo ser
limitada a 11/12/90, em razão do advento da Lei nº 8.112/90.

O entendimento da decisão recorrida está em consonância
com a do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a competência
da Justiça do Trabalho para julgar demanda que envolva pretensões
decorrentes de vínculo de emprego cessa com a implantação do Re-
gime Jurídico Único:

"EMENTA: Justiça do Trabalho: competência: reclamação
ajuizada antes da transição do regime celetista para estatutário: Com-
petência da Justiça Trabalhista para processar a lide até o momento da
referida conversão. Precedentes."(AI-AgR 402635 / RS - RIO
GRANDE DO SUL, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,
Primeira Turma, DJ 6-10-2006).

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO REGIMEN-
TAL. REGIME CELETISTA. CONVERSÃO PARA ESTATUTÁ-
RIO. COMPETÊNCIA. 1. As duas Turmas desta Corte firmaram
entendimento no sentido de que a competência da Justiça do Trabalho
para julgar demanda que envolva pretensões decorrentes de vínculo
celetista cessou com a implantação do Regime Jurídico Único por
meio da Lei 8.112/90. 2. Agravo regimental improvido." (E-AgR
434946/RS, Relatora Min. ELLEN GRACIESegunda Turma, DJ 03-
02-2006)

"E M E N T A: SERVIDOR PÚBLICO - CONVERSÃO DO
REGIME CELETISTA EM REGIME ESTATUTÁRIO - SUPERVE-
NIÊNCIA DA LEI Nº 8.112/90, QUE INSTITUIU O REGIME JU-
RÍDICO ÚNICO - CONSEQÜENTE CESSAÇÃO DA COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - RECONHECIMENTO DA
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM PARA JULGAR CON-
TROVÉRSIAS SURGIDAS APÓS A EDIÇÃO DA LEI Nº 8.112/90
- PRECEDENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO." (AI-
AgR 367056/RS, Relator Min. CELSO DE MELLO,Segunda Turma,
DJ 18-05-2007)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RODC-20.212/2003-000-02-00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE
ODONTOLOGIA DE GRUPO - SINOG

ADVOGADA : DRA. FERNANDA E. C. CASTELO BRANCO

RECORRENTE : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE ME-
DICINA DE GRUPO - SINAMGE

ADVOGADA : DRA. FERNANDA E. C. CASTELO BRANCO

RECORRIDO : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS, CASAS
DE SAÚDE, LABORATÓRIOS DE PESQUISAS E
ANÁLISES CLÍNICAS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO
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ADVOGADOS : DR. CARLOS JOSÉ XAVIER TOMANINI

RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-
CIMENTOS PRIVADOS E FILANTRÓPICOS DE
SAÚDE, E EM EMPRESAS QUE PRESTAM SER-
VIÇOS DE SAÚDE E

ATIVIDADES AFINS DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO, SANTO ANDRÉ, SÃO CAETANO DO SUL,
DIADEMA, MAUÁ, RIBEIRÃO PIRES E RIO
GRANDE DA SERRA

ADVOGADO : DR. MÁRCIO FEREZIM CUSTÓDIO

RECORRIDO : SINDICATO DAS SANTAS CASAS DE MISERICÓR-
DIA E HOSPITAIS FILANTRÓPICOS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA JÚ-
NIOR

RECORRIDO : SINDICATO PATRONAL DOS MÉDICOS VETERI-
NÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DRA. FERNANDA MAZARIN DA SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento aos recursos ordi-

nários da SINOG e SINAMGE, quanto ao tema "homologação das
Cláusulas '16ª e 22ª - Banco de Horas'", cuja fundamentação consta
da seguinte ementa:

"DISSÍDIO COLETIVO. ACORDO. BANCO DE HORAS.
Não se homologa cláusula de acordo em dissídio coletivo,

implantando banco de horas, se, para efeito de compensação, não há
expressa limitação a uma jornada de dez horas diárias, tal como exige
explicitamente o art. 59, § 2º, da CLT.

Recursos ordinários interpostos por Sindicatos patronais Sus-
citados a que se nega provimento." (fl. 715)

Irresignados, interpõem recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, insurgindo-se quanto ao
mesmo tema com idênticos fundamentos. A SINOG, a fls. 725/729 -

fax, e 732/736 - original. A SINAMGE a fls. 739/743 - fax, e
746/750 - original. Alegam que a decisão viola o artigo 7º, XIII, da
Constituição Federal.

Sem contra-razões (certidão de fl. 754).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
Analiso conjuntamente os recursos dos recorrentes, ante a

identidade de matérias.
Os recursos são tempestivos (fls. 723, 725, 732, 739 e 746),

estão subscritos por advogado regulamente constituído (fls. 184 e
235) e os preparos estão corretos (fls. 737 e 751).

A decisão recorrida negou provimento aos recursos ordi-
nários das recorrentes, para manter a decisão do Regional que não
homologou as Cláusulas 16ª e 22ª, referente ao "Banco de Horas".

Seu fundamento é que:
"CLÁUSULA 16a- BANCO DE HORAS. Para as empresas

interessadas, os empregadores poderão adotar o sistema de banco de
horas, através do qual o excesso de horas trabalhadas em um dia,
poderá ser compensado pela correspondente diminuição em outro dia,
de maneira que não exceda, no período máximo de 1 (um) ano, a
referida compensação. O empregador poderá optar pela compensação
no período destinado à compensação prevista nesta cláusula.

Parágrafo único: Na hipótese de rescisão do contrato de tra-
balho, ou após o decurso do prazo supra estabelecido, sem que tenha
havido a compensação integral da jornada extraordinária, o traba-
lhador fará jus ao pagamento das horas extras não compensadas,
calculadas sobre o valor da remuneração na data da rescisão, ou do
efetivo pagamento, observando-se os adicionais estabelecidos na pre-
sente norma coletiva.' (fls. 488/489 e 507)

'CLÁUSULA 22a BANCO DE HORAS. Os empregadores
poderão adotar o sistema de banco de horas, através do qual o ex-
cesso de horas trabalhadas em um dia, poderá ser compensado pela
correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda,
no período máximo de 1 (um) ano, a referida compensação. O em-
pregador poderá optar pela compensação no período destinado à con-
cessão de férias, adicionando-se aos dias de férias, os correspondentes
à compensação prevista nesta cláusula.

A adoção do banco de horas deverá abranger metade do
número de horas extras trabalhadas pelo empregado, sendo que os
restantes 50% serão sempre remunerados com os percentuais es-
tabelecidos na cláusula acima.

Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho, ou após o
decurso do prazo supra estabelecido, sem que tenha havido a com-
pensação integral da jornada extraordinária permitida na presente
cláusula, o trabalhador fará jus ao pagamento das horas extras não
compensadas, calculadas sobre o valor da remuneração na data da
rescisão, ou do efetivo pagamento, observando-se os adicionais es-
tabelecidos na presente norma coletiva.

Os empregadores comprometem-se a fornecer aos trabalha-
dores, relatório mensal das horas extras acumuladas.

Mediante acordo entre empregado e empregador, faculta-se a
compensação do total das horas trabalhadas no curso de um ano.' (fl.
207)

Argumentam os Sindicatos patronais Recorrentes que o re-
conhecimento de acordos e convenções é direito assegurado pelo art.
7o, inciso XXVI, da Constituição Federal, não se afigurando oportuna
a negociação de cláusulas em separado.

Não lhes assiste razão.
Entendo que o acordo coletivo de trabalho e a convenção

coletiva de trabalho, garantidos pela Constituição Federal como fon-
tes formais do Direito do Trabalho (art. 7º, inciso XXVI), não se
prestam a validar, a pretexto de flexibilização, a supressão ou a
diminuição de direitos trabalhistas indisponíveis.

Nesse sentido, a flexibilização das condições de trabalho
apenas tem lugar em matéria de salário e de jornada de labor, a teor
dos incisos VI, XIII e XIV do art. 7o, da Constituição Federal.

Ora, não se duvida de que o fim precípuo da legislação
instituidora do sistema de compensação de horas em módulo anual foi
o de fomentar as relações de trabalho. Neste passo, os arts. 7º, inciso
XIII, da Constituição Federal de 1988, e 59, § 2º, da CLT -
redação inicialmente dada pela Lei nº 9.601, de 21.1.1998, e, atual-
mente, pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24.08.2001 permitem
a flexibilização das regras relativas à jornada laboral em respeito à
sazonalidade de determinadas atividades econômicas. Evitam, assim,
a dispensa de empregados seguida, em poucos meses, pela neces-
sidade de sua recontratação.

Cumpre notar, todavia, que a imposição de jornada diversa
daquela para a qual o trabalhador foi contratado impõe desgaste à
saúde do empregado e de sua família, sem que haja a contrapartida
da remuneração majorada pelo labor extraordinário. Verifica-se ainda,
em muitos casos, dificuldade prática em proceder-se ao controle das
horas a serem compensadas.

Daí por que, a meu juízo, a interpretação das normas re-
lativas à implantação do sistema anual de compensação de jornada
não deve perder de vista o princípio de proteção ao empregado e há
de ser feita restritivamente. Vale dizer, na dúvida gerada pela ausência
de previsão expressa, não se pode extrair uma inteligência da norma
que prodigalize a adoção desse sistema.

Na hipótese dos autos, optando as partes pela homologação
judicial do acordo, e não pelo depósito de convenção coletiva de
trabalho perante o Ministério do Trabalho (art. 614, da CLT), su-
jeitam-se à apreciação das cláusulas à luz de tais princípios pro-
tetivos, bem assim ao indeferimento de cláusulas em separado.

Releva notar que as cláusulas em tela implantam banco de
horas. Não prevêem expressamente, contudo, a limitação da jornada
em dez horas diárias, para efeito de compensação, tal como exige de
forma explícita o art. 59, § 2º, da CLT.

Portanto, andou bem o Eg. 2o Regional em indeferir a ho-
mologação das cláusulas 16a e 22a - BANCO DE HORAS.

Nego provimento." (fls. 718/720)."
Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, a

pretexto de ofensa ao art. 7º, XIII, da Constituição Federal, uma vez
que, tendo as partes optado pela homologação do acordo, não se pode
impor ao Judiciário a simples função de chancelar todas as cláu-
sulas.

Ao contrário, é de seu dever analisá-las no contexto de toda
a sistemática jurídica, com precípua visão do sentido teleológico e do
imprescindível saneamento de disposição que possa atentar contra a
higidez físico-psiquica do trabalhador.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-RR-29207/2003-005-11-00.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MANAUS ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDA : MARA GIANNI MORAES DE CARVALHO

ADVOGADA : DRA. SHEILA COSTA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte (fls.
276/281).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no ar-
tigo 102, III, "a", da CF. Sustenta que a decisão recorrida, ao não
conhecer dos embargos, viola os artigos 5º, XXXIV, XXXV, LIV e
LV, 93, X, e 37, § 6º, da Constituição Federal (fls. 289/298).

Sem contra-razões, conforme certidão de fls. 302.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 282 e 289), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 284/286), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto, uma vez que o recorrente não efetuou o
pagamento das custas processuais, conforme estabelecem o artigo 511
do CPC e a Resolução nº 333, de 10/1/2007(DJ de 12/1/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-59926/2002-900-11-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO (INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRA-
FIA E ESTATÍSTICA - IBGE)

PROCURADOR : PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

RECORRIDA : LÚCIA TEREZA DOS SANTOS PORTO

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, sob o fundamento de que não ficou demonstrada a vio-
lação literal e direta do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal (fls.
358/350).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Insiste na ale-
gação de afronta à coisa julgada, porquanto, na liquidação, não foi
observada a compensação de reajustes espontâneos determinada na
sentença exeqüenda (fls. 355/363). Aponta ofensa ao art. 5º, XXXVI,
da CF.

Sem contra-razões (certidão de fl. 365).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, sob o fundamento de que não ficou demonstrada a vio-
lação literal e direta do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal (fls.
358/350):

"Por outro lado, não se verifica violação ao art. 5º, XXXVI,
da Constituição da República, visto que a discussão é em torno da
preclusão verificada pela ausência de insurgência da União quanto
aos cálculos de liquidação e o dispositivo em questão trata da coisa
julgada. Violação, se houvesse, seria meramente reflexa ou por via
oblíqua, o que não viabiliza o recurso em fase de execução" (fl.
350).

Nesse contexto, o recurso não é viável, a pretexto da alegada
ofensa ao art. 5º, XXXVI, da CF, uma vez que, para se chegar à
conclusão a que pretende a recorrente, de que não houve, nos cálculos
de liquidação, a compensação de reajustes espontâneos determinada
na sentença exeqüenda, seria necessário, não só o reexame da matéria
fática, como também a análise dos elementos objetivos configura-
dores da coisa julgada, que estão disciplinados pela legislação in-
fraconstitucional (arts. 467 a 475 do CPC). Tem pertinência a Súmula
nº 279 do STF ("para simples reexame de prova não cabe recurso
extraordinário").

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-
AgR 593739/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA À CF, ART. 5º, XXXVI.
AÇÃO RESCISÓRIA: APLICAÇÃO DA SÚMULA 343/STF. I. -
Pressupostos de cabimento de ação rescisória: matéria infraconsti-
tucional. II. - A verificação, no caso concreto, da existência, ou não,
do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-
se no campo infraconstitucional. III. - Matéria fática. Incidência da
Súmula 279/STF. IV. - Agravo não provido". (RE-AgR 463624 / RN
- RIO GRANDE DO NORTE, Relator: Min. Carlos Velloso, Segunda
Turma, DJ - 28-10-2005).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-95101/2003-900-02-00.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : JOSÉ BATISTA XAVIER DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento
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da recorrente, com fundamento na Súmula nº 422 desta Corte (fls.
443/444).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação do
art. 93, IX, da Constituição Federal (fls. 448/455).

Sem contra-razões (fl. 458).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento,

porque desfundamentado, nos termos da Súmula nº 422 desta Cor-
te.

Porque não exaustiva da via recursal, uma vez que era pas-
sível de recurso de embargos para a SBDI-1, nos termos da Súmula
nº 353 desta Corte, a decisão recorrida não comporta recurso ex-
traordinário.

"Nº 353 Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005

Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

da decisão que nega provimento a agravo contra decisão
monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pres-
supostos extrínsecos de agravo de instrumento;

para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada origina-
riamente pela Turma no julgamento do agravo;

para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538,

parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."
Logo, a hipótese atrai a incidência da Súmula nº 281 do

Supremo Tribunal Federal, in verbis:
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na

Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."
E, ainda, precedentes: RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro

Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP,
relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-AgR-
540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID575565-12>

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-605.161/1999.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FRANCISCO EVANILDO DE CARVALHO

ADVOGADO : DR. GEDECY FONTES DE MEDEIROS FILHO

RECORRIDA : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADOS : DR. NILTON CORREIA E DRA. DENISE RAMOS
CORREIA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos

interposto pelo recorrente quanto ao tema "adicional de periculo-
sidade - acordo coletivo - prevalência", sob o fundamento de que o
acórdão da Turma está em consonância com a Súmula nº 364 desta
Corte. Rejeitou, assim, a alegada violação dos arts. 1º, III, 5º, caput,
6º, caput, e 7º, VI, XXIII e XXVI, da Constituição Federal (fls.
329/331).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 360/362).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no ar-
tigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a re-
percussão geral, sob o fundamento de que a questão tem relevância
econômica, social, política e jurídica. Aponta como ofendidos os
artigos 1º, III, 5º, caput e XXXVI, 6º, caput, e 7º, caput, VI, XXVI e
XXIII, da Constituição Federal (fls. 366/394 - fax, e 396/424 - ori-
ginais).

Contra-razões a fls. 427/433.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 363, 366 e 396) e está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 8 e 67), mas não deve
prosseguir, visto que deserto.

O recorrente não efetuou o pagamento das custas proces-
suais, conforme estabelecem o artigo 511 do CPC e a Resolução nº
342, de 21/5/2007 (DJ de 23/5/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-615.853/99.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : ALOISIO GASPAR SCHEID

ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 270 da
SBDI-I desta Corte, explicitando que a adesão do recorrido ao Plano
de Desligamento Voluntário (PDV), com transação extrajudicial de
títulos e valores trabalhistas, implicou quitação, exclusivamente, das
parcelas e valores constantes do recibo (fls. 540/541).

Inconformada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
ar. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação do artigo
5º, XXXVI, da Constituição Federal (fls. 560/571).

Foram apresentadas as contra-razões de fls. 578/581.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 542 e 545), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 466/467) e o preparo está
correto (fl. 572), mas não deve prosseguir.

A lide, circunscrita aos efeitos decorrentes da adesão do
recorrido ao Plano de Desligamento Voluntário (PDV), instituído pela
recorrente, por força de transação extrajudicial, foi decidida com base
na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SDI-1 desta Corte.

Nesse contexto, para se chegar à conclusão de ofensa literal
e direta ao art. 5º, XXXVI, da CF, necessário seria, não só o reexame
da matéria fática (Súmula nº 279 do STF), como também dos ele-
mentos objetivos configuradores da transação extrajudicial, e, por-
tanto, do alcance do ato jurídico que as partes, livremente, praticaram,
todos disciplinados pela legislação ordinária (arts. 1.025 e 1.030 do
Código Civil).

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFEN-
SA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz da legislação infra-
constitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A ve-
rificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do
direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se
no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (AI-AgR 616341/SP, Relator Min. EROS GRAU, Segunda
Turma, DJ 11-05-2007.

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-624.276/2000.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ES-
TADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO PAULO DOS SANTOS NETO

RECORRIDA : DIONÉIA DUARTE DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. SANDRA MARIA FONTES SALGADO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente quanto ao tema "competência da Justiça do Trabalho -
contratação em regime especial - Lei estadual nº 1.674/84", com base
na Súmula nº 422 desta Corte, porquanto não foram impugnados os
fundamentos da Turma ao não conhecer do recurso de revista (fls.
150/152).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que não é competente a Justiça do Trabalho para apreciar
causa de servidor estadual admitido sob a égide do regime especial,
nos termos do art. 106 da Constituição Federal de 1967. Aponta,
assim, violação do artigo 114 da Constituição Federal (fls.
156/173).

Sem contra-razões (certidão de fl. 175).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente quanto ao tema "competência da Justiça do Trabalho -
contratação em regime especial - Lei estadual nº 1.674/84", com base
na Súmula nº 422 desta Corte, porquanto não foram impugnados os
fundamentos da Turma ao não conhecer do recurso de revista (fls.
150/152).

Enfatiza que "o reclamado não se insurge contra os fun-
damentos adotados pela Turma, quais sejam o cancelamento da Sú-
mula nº 123 do TST e da Orientação Jurisprudencial nº 263 da SBDI-
I, os arestos não servirem ao confronto e, ainda, a impertinência dos
dispositivos invocados. Com efeito, as razões do recurso de Embargos
estão dissociadas da fundamentação do acórdão embargado, tendo em
vista que a Turma não apreciou a matéria alusiva à competência" (fl.
152).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pelo recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, o precedente do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-666851/2000.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ALCIDES RIBEIRO GUIMARÃES E OUTROS

ADVOGADOS : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO, DR. MARTHIUS
SÁVIO CAVALCANTE LOBATO E DR. GILBERTO
BAPTISTA DA SILVA

RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. LUIZ ANTÔNIO CAMARGO DE MELO

RECORRIDO : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
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D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso de embargos

interposto pelo Ministério Público do Trabalho da 1ª Região quanto
ao tema "aposentadoria espontânea - nulidade do segundo contrato -
ausência de concurso público", com fundamento na Orientação Ju-

risprudencial nº 177 da SBDI-1, na Súmula nº 363 desta Corte e no
art. 37, II, § 2º, da Constituição Federal (fls. 458/461).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 471/473).

Inconformado, interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 478/487). Insiste na
tese de que a aposentadoria espontânea não extingue o contrato de
trabalho. Aponta violação dos artigos 7º, I, 194 e 201 da Constituição
Federal.

Contra-razões a fls. 494/496.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 474 e 478), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 344, 417 e 418), o preparo
está correto (fl. 488), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento do reclamante, relativamente ao tema "aposentadoria es-
pontânea - efeitos - Administração Pública Indireta", o fez com fun-
damento na Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1, na Súmula
nº 363, ambas desta Corte, e no art. 37, II, § 2º, da Constituição
Federal, explicitando que:

"1.1. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. CONTINUIDA-
DE NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. EFEITOS. ENTE PÚBLICO
Conforme relatado, no tocante ao presente tema, a Eg. Turma do TST
conheceu do recurso de revista interposto pelo Reclamado, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negou-lhe provimento. Con-
cluiu que, a despeito da inobservância do disposto no artigo 37, inciso
II, da Constituição Federal, é válido o contrato de trabalho firmado
após a aposentadoria espontânea do Reclamante, com todos os efeitos
trabalhistas decorrentes (fls. 121/124). Inconformado, o Ministério
Público do Trabalho interpõe embargos (fls. 440/449), pugnando, em
síntese, pelo reconhecimento da nulidade do contrato de trabalho
estabelecido após a aposentadoria do Reclamante, ante a ausência de
prévia aprovação em concurso público. Requer, assim, a declaração
de improcedência dos pedidos deduzidos na petição inicial. Fun-
damenta o recurso em ofensa ao artigo 37, inciso II, e § 2º, da Carta
Magna, bem como em divergência jurisprudencial. A meu ver, razão
assiste ao ora Embargante. Como se sabe, a aposentadoria espontânea
extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o empregado con-
tinua laborando na Empresa após a concessão do aludido benefício
previdenciário. Nesse sentido encontra-se vazada a Orientação Ju-
risprudencial nº 177 desta Eg. SBDI1. A continuidade na prestação de
serviços importa, em tese, em novo contrato de trabalho, que, no caso
de ente público, é nulo de pleno direito quando não precedido de
necessária aprovação do empregado em concurso público, a teor do
disposto no artigo 37, inciso II e § 2º, da Constituição Federal. No
presente caso, ausente este requisito essencial, o novo contrato de
trabalho encontra-se inquinado de nulidade absoluta, não gerando
nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente
aos salários dos dias trabalhados e não pagos e dos depósitos do
FGTS, nos exatos termos da Súmula nº 363 deste Eg. TST, de se-
guinte teor: "Contrato nulo. Efeitos A contratação de servidor pú-
blico, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. Conheço,
pois, dos embargos, por violação ao artigo 37, inciso II e § 2º, da
Constituição Federal. 2. MÉRITO DOS EMBARGOS 2.1. APOSEN-
TADORIA ESPONTÂNEA. NULIDADE DO SEGUNDO CON-
TRATO DE TRABALHO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO
Como conseqüência do conhecimento dos embargos, por ofensa ao
artigo 37, inciso II e § 2º, da Constituição Federal, impõe-se o
provimento do presente recurso para adequar a hipótese à diretriz da
Súmula nº 363 do TST. Ressalte-se que, na hipótese dos autos, não
houve postulação de pagamento de saldo de salário, tampouco de
recolhimento dos depósitos de FGTS não efetuados no período tra-
balhado. Logo, dou provimento aos embargos para, nos termos da OJ
nº 177 da Eg. SBDI1 e da Súmula nº 363 do TST, reconhecer a
nulidade dos contratos de trabalho firmados após a aposentadoria
espontânea dos Reclamantes, com efeitos ex tunc, em virtude da não-
observância do disposto no artigo 37, inciso II, da Carta Magna, e,
em conseqüência, julgar improcedentes os pedidos deduzidos na pe-
tição inicial. Custas, pelos Reclamantes, na forma da lei." (fls.
459/467)

Esclareceu, em seguida, por ocasião do julgamento dos em-
bargos de declaração, que:

"MÉRITO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Não as-
siste razão aos ora Embargantes. A teor do artigo 897-A da CLT, com
a redação dada pela Lei nº 9.957/h4h62000, somente é passível de
reforma por meio de embargos de declaração a decisão que por-
ventura contenha algum dos vícios ali enumerados: omissão, con-
tradição, erro material ou manifesto equívoco no exame dos pres-
supostos extrínsecos do recurso. Tal remédio não se destina ao re-
exame do julgado sob o prisma que se mostre mais favorável a
qualquer das partes. Em outras palavras: os embargos de declaração
têm a finalidade de liberar os pronunciamentos judiciais de certas
falhas formais. Não constituem instrumento hábil a ser utilizado com
o fim de reformar a decisão e nem como substitutivo dos embargos de
nulidade e infringentes do julgado, outrora previstos no artigo 652 da
CLT. Na espécie, os ora Embargantes valem-se dos embargos de
declaração apenas para manifestarem seu inconformismo com o jul-
gamento proferido pela Eg. SBDI1, que, com supedâneo na OJ nº

177, concluiu que a aposentadoria espontânea constitui causa ex-
tintiva do contrato de trabalho. Tanto isso é verdade que, com arrimo
em julgados provenientes do E. STF, buscam, a todo custo, afastar a
incidência da aludida OJ ante a hipótese debatida. Referida pretensão
refoge da finalidade integrativo-retificadora própria dos embargos de
declaração, razão pela qual o não-provimento do presente recurso é
medida que se impõe. Nego, portanto, provimento aos embargos de
declaração." (fls. 471/472)

O recurso extraordinário (fls. 478/487) veio fundamentado na
alegação de ofensa aos arts. 7º, I, 194 e 201 da Constituição Federal,
matérias que não estão prequestionadas na decisão recorrida, cir-
cunstância que inviabiliza o prosseguimento do recurso, nos termos
das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-676.081/00.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ES-
TADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO
(SEDUC)

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTONIO REZENDE DE JESUS

RECORRIDA : MARIA SOCORRO FARIAS MEDEI-
ROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ IVAN REBELLO DE SOUZA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente quanto ao tema "contrato nulo - efeitos- ausência de con-
curso público - depósitos do FGTS", com fundamento na Súmula nº
363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, ainda que declarada a nu-
lidade do seu contrato de trabalho, por não haver se submetido pre-
viamente a concurso público (fls. 264/268).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Alega, em síntese,
que a recorrida não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Aponta violação do art. 37, § 2º, da Constituição Federal (fls.
274/292).

Sem contra-razões (certidão de fl. 294).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente quanto ao tema "contrato nulo - efeitos", com fundamento
na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, ainda que de-
clarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não haver se
submetido previamente a concurso público (fls. 264/268).

Esse o teor da Súmula nº 363 desta Corte, in verbis:
"Contrato nulo. Efeitos - Nova redação - Res. 121/2003, DJ

21.11.2003 A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, a concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005, PP-00011)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". AI-AgR 501901 / SP -
SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma,

Publicação.

Especificamente no que se refere à exigência dos depósitos
de FGTS, surgida com a Medida Provisória nº 2.164-41, que alterou
a Lei nº 8.036/90 (art. 19-A), em caso de contrato de trabalho de-
clarado nulo, porque não precedido de concurso público, aquela ex-
celsa Corte se posicionou, igualmente, pela impossibilidade de afronta
literal e direta a preceito constitucional:

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 1º de fevereiro de
2006." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min. Eros Grau, julgado
em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do
Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005) .

Logo, o artigo 37, § 2º, da Constituição Federal não autoriza
o recurso extraordinário.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-756.531/01.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL 

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : LUIS ALBERTO RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADOS : DR. HUMBERTO IVAN MASSA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de embargos do

recorrido quanto ao tema "indenização por tempo de serviço - in-
corporação em definitivo - acordo coletivo", por violação do art. 896
da CLT, e, no mérito, deu-lhe provimento para condenar a recorrente
ao pagamento da aludida indenização.

Seu fundamento é de que, em razão de a incorporação em
definitivo da parcela ao contrato de trabalho estar prevista na "cláu-
sula quarta do Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992", não tem
aplicação a Súmula nº 277 desta Corte à hipótese. Enfatiza que deve
ser prestigiado o que foi pactuado entre empregados e empregadores,
por meio de convenções e acordos coletivos de trabalho, sob pena de
ofensa ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal (fls. 184/187).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados,
sob o fundamento de fls. 202/204.

Inconformada, a recorrente interpõe recurso extraordinário,
com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi pre-
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, sob o
argumento de que, mesmo instada por embargos de declaração, a
decisão recorrida permaneceu omissa sobre os seguintes questiona-
mentos: "1) que o Eg. TST não pode transformar uma cláusula cons-
tante em Acordo de Trabalho que tem vigência por prazo determinado
em cláusula com vigência ad aeternum; 2) que o Eg. TST já havia
decidido pela impossibilidade de se celebrar ACT por prazo inde-
terminado. Logo, não pode por via transversa fazer com que de-
terminada cláusula tenha vigência por prazo indeterminado, agora sob
o rótulo de vigência ad eternum" (fl. 214). Aponta, assim, violação
dos artigos 5º, LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que as vantagens previstas em cláusulas de
acordo coletivo não integram definitivamente o contrato de trabalho.
Indica ofensa ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal (fls.
208/219).

Contra-razões a fls. 224/235.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
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D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 205 e 208), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 142) e o preparo está correto
(fl. 221), mas não deve prosseguir.

Não procede a alegada nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, sob o argumento de que, mesmo instada por embargos
de declaração, a decisão recorrida permaneceu omissa sobre os se-
guintes questionamentos: "1) que o Eg. TST não pode transformar
uma cláusula constante em Acordo de Trabalho que tem vigência por
prazo determinado em cláusula com vigência ad aeternum; 2) que o
Eg. TST já havia decidido pela impossibilidade de se celebrar ACT
por prazo indeterminado. Logo, não pode por via transversa fazer
com que determinada cláusula tenha vigência por prazo indetermi-
nado, agora sob o rótulo de vigência ad eternum" (fl. 214).

Com efeito, a decisão recorrida, ao dar provimento ao re-
curso de embargos do recorrido para condenar a recorrente ao pa-
gamento da indenização por tempo de serviço, explicita que a in-
corporação em definitivo dessa parcela ao contrato de trabalho cons-
tou da "cláusula quarta do Acordo Coletivo de Trabalho de
1991/1992". E, sob o fundamento de que deve ser prestigiado o que
foi pactuado entre empregados e empregadores, por meio de con-
venções e acordos coletivos de trabalho, sob pena de ofensa ao art. 7º,
XXVI, da Constituição Federal, declara que não tem aplicação a
Súmula nº 277 desta Corte à hipótese (fls. 186/187).

Diante desse contexto, em que há expressa fundamentação
sobre a não-aplicação da Súmula nº 277 desta Corte, em face do que
dispõe o art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, não tem pertinência
a alegada nulidade por negativa de prestação jurisdicional, nem, con-
seqüentemente, a ofensa apontada, sob esse pretexto, aos artigos 5º,
LV, e 93, IX, da Constituição Federal.

No mérito, também não tem razão a recorrente.
A lide foi solucionada com base na "cláusula quarta do

Acordo Coletivo de Trabalho de 1990/1991", que, consoante explicita
a decisão recorrida, estabelece a incorporação definitiva ao contrato
de trabalho da indenização por tempo de serviço.

Nesse contexto, não se constata violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, uma vez que foi priorizada a
cláusula coletiva, em observância ao preceito constitucional em exa-
me.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-742307/2001.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO : ISRAEL SABINO DA SILVA

ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "TURNOS ININTERRUPTOS DE RE-
VESAMENTO. EMPREGADO HORISTA. ADICIONAL DE HO-
RAS EXTRAORDINÁRIAS. DIVISOR.", com fundamento na Orien-
tação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1 desta Corte (fls. 265/268).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação
dos artigos 5º, II, e 7o, III, VI, XIII e XIV, da Constituição Federal
(fls. 272/277).

Sem contra-razões (certidão de fl. 280).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 269 e 272), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 241), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$20.000,00
(vinte mil reais - fls. 172).

Houve depósito de R$2.802,00 (dois mil oitocentos e dois
reais - fls. 193) para o recurso ordinário e o Regional não alterou o
valor da condenação. Quando da interposição do recurso de revista,
foi depositada a quantia de R$6.072,00 (seis mil e setenta e dois reais
- fls. 235) e, para fim de recurso de embargos a importância de
R$9.617,29 (nove mil seiscentos e dezessete reais e vinte e nove
centavos - fls. 257).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$1.508,71 (mil qui-
nhentos e oito reais e setenta e um centavos), de forma a atingir o
valor da condenação, nos termos do art. 899 da CLT, e não o fez.

Ressalte-se, por fim, que não se aplica ao caso o prazo
estabelecido no artigo 511, § 2º, do CPC, visto que esse dispositivo se
refere às custas processuais, enquanto o depósito recursal deve ser
efetuado no prazo para a interposição do recurso, conforme dispõe o
artigo 899, § 1º, da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 04 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-RR-747684/2001.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO : PAULO CÉZAR DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. CLARINDO DIAS ANDRADE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente quanto ao tema "HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUP-
TOS DE REVEZAMENTO. HORISTA. DIVISOR.", com fundamen-
to na Súmula nº 360 e Orientação Jurisprudencial 275 da SBDI-1,
ambos desta Corte (fls. 375/378).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação dos artigos
5o, II, e 7o, III, VI, XIII, XIV e XVI, da Constituição Federal (fls.
382/387).

Sem contra-razões (certidão de fl. 390).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 379 e 382), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 355), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$20.000,00
(vinte mil reais - fls. 263).

Houve depósito de R$2.802,00 (dois mil oitocentos e dois
reais - fls. 289) para o recurso ordinário e o Regional acresceu à
condenação o valor de R$1.000,00 (mil reais - fls. 313). Para fim de
recurso de revista, foi depositada a quantia de R$6.072,00 (seis mil e
setenta e dois reais - fls. 350).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$9.617,29 (nove mil
seiscentos e dezessete reais e vinte e nove centavos), conforme
ATO.GP 215/06 (DJ - 17.7.06), e não o fez.

Ressalte-se, por fim, que não se aplica ao caso o prazo
estabelecido no artigo 511, § 2º, do CPC, visto que esse dispositivo se
refere às custas processuais, enquanto o depósito recursal deve ser
efetuado no prazo para a interposição do recurso, conforme dispõe o
artigo 899, § 1º, da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 04 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-754553/2001.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO : JOSÉ ANTÔNIO COSTA

ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da recor-

rente quanto à limitação da condenação ao pagamento do adicional de horas
extras sem utilização de divisor, sob o fundamento de que o recorrido, em-
pregado horista submetido a turno ininterrupto de revezamento, faz jus às 7ª e
8ª horas trabalhadas como extras, com o respectivo adicional, bem como a
adoção do divisor 180, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 275 da
SBDI-1 desta Corte.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que o
novo pagamento das 7ª e 8ª horas trabalhadas acrescidas do adicional
de 50% acarreta bis in idem e elevação ilegal do salário do recorrido.
Aponta violação aos arts. 5º, II e 7º, VI, XIII e XIV.

Sem contra-razões (certidão à fl. 351).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 340 e 343), está subscrito por advogado

regularmente constituído (fl. 310) o preparo (fl. 349) e o depósito recursal (fls.
273 e 305) estão corretos, mas não deve prosseguir.

A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os arts.
543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo
Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102 da Constituição Fe-
deral, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao julgar a
questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Instrumento nº 664.567, por
unanimidade, concluiu que: "...a exigência da demonstração formal e funda-
mentada no recurso extraordinário da repercussão geral das questões consti-
tucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha
ocorrido a partir de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Re-
gimental nº 21, de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão recorrida
em 25 de maio de 2007 (fl. 340) e que no seu recurso, interposto em 11 de junho
de 2007 (fls. 343/348), não alega, em nenhum momento, relevância do ponto
de vista econômico, político, social ou jurídico das questões debatidas, ônus
processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do CPC, sua pretensão de
submeter a decisão recorrida ao crivo do Supremo Tribunal Federal não é viá-
vel, na medida em que seu recurso não atende a pressuposto intrínseco de sua
admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-RR-771272/01.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO : ALEXANDRO DE PONTE SANTOS

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente, quanto ao tema "turnos de revezamento - sétima e oitava horas
- empregado horista", com fundamento na Orientação Jurisprudencial
nº 275 da SBDI-1 desta Corte (fls. 322/325).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação dos arts.
5º, II, e 7º, VI, XIII e XIV, da Constituição Federal (fls. 329/334).

Sem contra-razões (certidão de fl. 337).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 322 e 329), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 303), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 10.000,00
(dez mil reais - fls. 239).

Houve depósito de R$ 2.958,00 (dois mil, novecentos e cin-
qüenta e oito reais - fls. 265) para o recurso ordinário e o Regional
não alterou o valor da condenação. Para fim de recurso de revista, foi
depositada a quantia de R$ 5.916,00 (cinco mil, novecentos e de-
zesseis reais - fls. 293).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 1.126,00 (um mil,
cento e vinte e seis reais), para completar o valor da condenação, e
não o fez.

Ressalte-se, por fim, que não se aplica ao caso o prazo
estabelecido no artigo 511, § 2º, do CPC, visto que esse dispositivo se
refere às custas processuais, enquanto o depósito recursal deve ser
efetuado no prazo para a interposição do recurso, conforme dispõe o
artigo 899, § 1º, da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-810670/2001.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO : ALTAIR JOSÉ DE SOUZA

ADVOGADA : DRA. IVANA LAUAR CLARET

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "TURNOS ININTERRUPTOS DE RE-
VESAMENTO. HORISTA. HORAS EXTRAS. ADICIONAL. DI-
VISOR.", com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 275 da
SBDI-1 desta Corte (fls. 516/523).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação
dos artigos 5º, II, e 7o, III, VI, XIII e XIV, da Constituição Federal
(fls. 527/532).

Sem contra-razões (certidão de fl. 535).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 524 e 527), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 491), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$20.000,00
(vinte mil reais - fls. 398).

Houve depósito de R$2.958,00 (dois mil novecentos e cin-
qüenta e oito reais - fls. 445) para o recurso ordinário e o Regional
não alterou o valor da condenação. Quando da interposição do re-
curso de revista, foi depositada a quantia de R$6.630,30 (seis mil
seiscentos e trinta reais e trinta centavos - fls. 484) e, para fim de
recurso de embargos a importância de R$9.617,29 (nove mil seis-
centos e dezessete reais e vinte e nove centavos - fls. 508).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$794,41 (setecentos e
noventa e quatro reais e quarenta e um centavos), de forma a atingir
o valor da condenação, nos termos do art. 899 da CLT, e não o
fez.

Ressalte-se, por fim, que não se aplica ao caso o prazo
estabelecido no artigo 511, § 2º, do CPC, visto que esse dispositivo se
refere às custas processuais, enquanto o depósito recursal deve ser
efetuado no prazo para a interposição do recurso, conforme dispõe o
artigo 899, § 1º, da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 04 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-REE-RR-500.018/98.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ANGELINA TAVARES DE CASTRO AGUIAR E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO JÚNIOR

RECORRIDO : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos

dos recorrentes, com fundamento na Súmula nº 296, II, desta Corte,
segundo a qual, "não ofende o art. 896 da CLT decisão de Turma que,
examinando premissas concretas de especificidade da divergência co-
lacionada no apelo revisional, conclui pelo conhecimento ou des-
conhecimento do recurso" (fls. 354/358).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Insistem no
reconhecimento do vínculo de emprego e apontam violação dos arts.
5º, II e XXXV, e 37, caput, e II, da Constituição da República (fls.
363/371).

Contra-razões a fls. 376/383.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 359 e 363), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 17, 30, 117), mas não deve
p r o s s e g u i r.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos
dos recorrentes, com fundamento na Súmula nº 296, II, desta Corte,
segundo a qual, "não ofende o art. 896 da CLT decisão de Turma que,
examinando premissas concretas de especificidade da divergência co-
lacionada no apelo revisional, conclui pelo conhecimento ou des-
conhecimento do recurso" (fls. 354/358).

A decisão tem natureza tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
embargos, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pelos recorrentes somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, o precedente do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-516.954/1998.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADORES : DR. MÁRIO LUIZ GUERREIRO E DR. IRAMAR GO-
MES DE SOUSA

RECORRIDOS : MÁRCIA APARECIDA VICENTINI FRACAROLLI
E OUTROS

ADVOGADA : DRA. MARIA LÚCIA D. DUARTE SACILOTTO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente quanto aos temas "competência da Justiça do Trabalho", "multa
por litigância de má-fé aplicada pelo Regional" e " multa por opo-
sição de embargos de declaração protelatórios" (fls. 2134/2138).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta ofensa aos arts. 5º,
LIV e LV, 109, I, e 114 da CF (fls. 2143/2150).

Contra-razões a fls. 2154/2157.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
Quanto ao tema "competência da Justiça do Trabalho", a

decisão recorrida não conheceu dos embargos da recorrente, sob o
fundamento de que:

"Entendeu a C. Turma que a matéria relacionada a com-
petência da Justiça do Trabalho encontra-se preclusa, pois o eg. Tri-
bunal Regional já decidiu sobre o tema, sem que a União recorresse
no momento oportuno. Indica o v. acórdão que julgou o agravo de
petição dos exeqüente as fls. 1730/1731 e o recurso interposto pelos
exeqüentes, fls. 1094/1095.

Nas razões de embargos a União indica violação aos arts.
109, I, e 114 da Constituição Federal, diz que o recurso de revista tem
fundamento no § 4º do art. 896 da CLT e que o tema relacionado à
competência residual da Justiça do Trabalho, por ser questão de
ordem pública, deve ser declarada de ofício e pode ser alegada em
qualquer tempo e grau de jurisdição.

Não se insurge, todavia, quanto ao fundamento de que o
tema da competência da Justiça do Trabalho já fora objeto de ar-
güição, impossibilitando que se decidisse novamente sobre a mesma
matéria.

Contra esse fundamento, inclusive, o único argumento da
União é de que a competência pode ser declarada de ofício e pode ser
alegada em qualquer tempo e grau de jurisdição.

No entanto, o que se verifica da v. decisão é que sobre a
matéria já houve pronunciamento, sem a interposição de recurso no
momento oportuno, não havendo como se afastar a preclusão ocor-
rida, em face do que dispõe o art. 5º, XXXVI, da Constituição
Federal.

Ressalte-se que se trata de processo em fase de execução,
cujos limites de admissibilidade são estreitos, em face do que dispõe
o § 2º do art. 896 da CLT.

Deste modo, não é possível o exame acerca dos dispositivos
constitucionais indicados pela União, em face de sequer terem sido
objeto de exame, seja no eg. Tribunal Regional, seja na C. Turma,
ante o fundamento de que houve preclusão sobre o tema, pela au-
sência de interposição de recurso no momento oportuno." (fl. 2135)

Percebe-se, pois, que, ao concluir que a questão relativa à
competência foi analisada pelo Regional e dela não houve recurso, a
decisão tem natureza processual, razão pela qual se mostra inviável
de ser atacada via extraordinária, a pretexto de ter ofendido preceitos
da Constituição Federal.

Melhor sorte não aguarda à recorrente quanto à aplicação de
multa por litigância de má-fé e oposição de embargos de declaração,
considerados protelatórios, nos termos dos arts. 17 e 538 do CPC.

A matéria é infraconstitucional e, ademais, o recurso aponta
ofensa ao art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal, dispositivo que
o Supremo Tribunal Federal não admite violação literal e direta:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

"EMENTAS: 1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilida-
de. Intempestividade. Comprovação de que o recurso foi interposto no
prazo legal. Decisão agravada. Reconsideração. Provada sua tem-
pestividade, deve ser apreciado o recurso. 2. RECURSO. Extraor-
dinário. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa ao art. 5º, XXXV,
LIV e LV, da Constituição Federal. Ofensa constitucional indi-
reta. Agravo regimental não provido. As alegações de desrespeito
aos postulados da legalidade, do devido processo legal, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdi-
cional se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente
reflexa ao texto da Constituição. 3. RECURSO. Extraordinário.
Inadmissibilidade. Benefício da Justiça Gratuita. Matéria fática. Apli-
cação da súmula nº 279. Agravo regimental não provido. Não cabe
recurso extraordinário que tenha por objeto reexame de provas. 4.
EMENTA: 1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Alega-

ção de ofensa ao art. 5º, LXXIV da CF. Ofensa constitucional in-
direta. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação
de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até,
de inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta
à Constituição da República. 5. RECURSO. Extraordinário. Inad-
missibilidade. Alegação de ofensa ao art. 93, IX, da Constituição
Federal. Ofensa constitucional indireta. Não cabe recurso extraor-
dinário que teria por objeto alegação de ofensa que, irradiando-se de
má interpretação, aplicação, ou, até, de inobservância de normas in-
fraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República."
(AI-AgR 563516/SP, Rel. Min. Cezar Peluzo, Segunda Turma, DJ
6/10/2006, sem grifos no original)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID575566-0>

PROC. Nº TST-RE-E-RR-785.872/01.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO : JOSÉ FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO : DR. PEDRO LUIZ DIVIDINO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao recurso de em-

bargos da recorrente quanto ao tema "Administração Pública indireta
- continuidade da relação após a aposentadoria espontânea - concurso
público - acréscimo de 40% sobre o saldo do FTS e aviso prévio",
sob o fundamento de que:

"2.1. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA. CONTI-
NUIDADE DA RELAÇÃO APÓS A APOSENTADORIA ESPON-
TÂNEA. CONCURSO PÚBLICO. ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE
O SALDO DO FGTS E AVISO PRÉVIO

Discute-se nos autos os efeitos da aposentadoria espontânea
no contrato de trabalho, com enfoque específico na nova relação
contratual havida no período posterior à aposentadoria. Portanto, a
questão da nulidade do segundo contrato de trabalho efetivado com a
Administração Pública indireta e não precedido de concurso público
pressupunha manifestação específica sobre a causa da ruptura do
primeiro vínculo, ou seja, a aposentadoria espontânea. De fato, não há
como decidir sobre a validade do segundo vínculo sem se discutir
sobre os efeitos da aposentadoria espontânea no contrato de tra-
balho.

O Supremo Tribunal Federal julgou procedente a ADIn
1.721/DF para declarar a inconstitucionalidade do § 2º do art. 453 da
CLT. Considerou o disposto nos arts. 7º, inc. I, e 8º, inc. VIII, da
Constituição da República e 10 do ADCT para concluir que a Cons-
tituição de 1988 emprestara uma especial proteção à continuidade das
relações empregatícias e que a aposentadoria é benefício e não um
malefício. Por fim, pacificou o entendimento de que a aposentadoria
espontânea não extingue automaticamente o contrato de trabalho.

Nesta Corte, a jurisprudência sobre o tema era pacífica e
estava consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 177 da SBDI-1
do TST. Todavia, diante da procedência das ADIns 1.770-4/DF e
1.721-3/DF pelo Supremo Tribunal Federal, houve por bem o Tri-
bunal Pleno desta Corte cancelar a Orientação Jurisprudencial 177 da
SBDI-1 (DJ 30/10/2006).

Assim, afastada a tese de que a aposentadoria extingue o
contrato de trabalho, não há falar em nulidade contratual relativa-
mente ao período posterior à aposentadoria espontânea, razão por que
a dispensa ocorrida foi operada sem justa causa, dando ensejo ao
pagamento do aviso prévio e do acréscimo de 40% sobre o saldo do
FGTS, no caso. Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO." (fls. 709 -
sem grifo no original)

Inconformada, interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que a
aposentadoria rompe o contrato de trabalho, e que se aplica o artigo
37, II, § 2º, da CF nos casos de readmissão de empregados apo-
sentados. Indica violação do art. 37, II, e § 2º, da Constituição
Federal (fls. 214/223)

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 226.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 211 e 214), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 199) e o preparo está correto
(fl. 224), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida concluiu que a aposentadoria espontânea
não extingue o contrato de trabalho, e que, para a continuidade da
prestação de serviços, não é necessário prévia aprovação em concurso
público (fl. 209).

O Supremo Tribunal Federal tem decidido que a aposen-
tadoria voluntária não rompe o contrato de trabalho, e o faz com
fundamento nas ADins 1.721-MC, Ilmar Galvão, RTJ 186/3; e 1.770,
Moreira Alves, RTJ 168/128.

Nesse sentido, são os precedentes: AI 565.895-AgR, Relator
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 10/11/2006; RE
466.518, Relator Min. Carlos Britto, DJ 10/11/2006; RE 499.060,
Relator Min. Eros Grau, DJ 20/11/2006; e AI 519.942, Relator Min.
Joaquim Barbosa, DJ 6/2/2007.

E, ainda, recentemente:
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"RECURSO EXTRAORDINÁRIO 488.079-2
PROCED.:RIO GRANDE DO SUL

R E L ATO R : MIN. CELSO DE MELLO

RECTE.(S):ANSELMO HOMEM E OUTRO(A/S)
ADV.(A/S):RAFAEL PEDROSA DINIZ E OUTRO(A/S)
RECDO.(A/S):COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADV.(A/S):ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA E OU-

TRO(A/S)
DECISÃO: O Supremo Tribunal Federal, nos julgamentos

plenários da ADI 1.721/DF, Rel. Min. CARLOS BRITTO (CLT, art.
453, § 2°) e da ADI 1.770/DF, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA
(CLT, art. 453, § 1°), firmou entendimento no sentido de que a
aposentadoria espontânea não causa, necessariamente, a extinção do
contrato individual de trabalho, pois, havendo continuidade em sua
execução, inexiste ruptura do vínculo laboral, tornando-se impróprio,
desse modo, falar-se em readmissão, apenas suscetível de reconhe-
cimento, se o trabalhador aposentado houver encerrado, em caráter
definitivo, a precedente relação de trabalho e iniciado outra, na em-
presa, em momento posterior ao da concessão do benefício previ-
denciário em referência.

Cabe registrar, ainda, que essa mesma orientação se revela
aplicável às relações juridico-laborais estabelecidas entre empresas
governamentais (sociedades de economia mista e empresas públicas)
e seus empregados, de tal modo que, sobrevindo a aposentadoria
espontânea desses empregados, e prosseguindo eles na execução do
contrato individual de trabalho, inocorre - presente esse contexto -
hipótese de readmissão, não havendo que se cogitar, portanto, quanto
a eles, da necessidade de prestação de novo concurso público de
provas ou de provas e títulos.

É importante enfatizar que essa diretriz tem prevalecido na
jurisprudência desta Corte (AI 519.669-AgR/SP, Rel. Min. SEPÚL-
VEDA PERTENCE - AI 543.851-AgR-ED/RS, Rel. Min. MARCO
AURÉLIO - AI 590.009-AgR/PI, Rel. Min. CEZAR PELUSO - AI
643.364/SP, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA - RE 466.518/DF, Rel. Min.
CARLOS BRITTO - RE 478.693/RS, Rel. Min. RICARDO LEWAN-
DOWSKI - RE 497.370/SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE
499.060/SP, Rel. Min. EROS GRAU, v.g.):

"Previdência social: aposentadoria espontânea não implica,
por si só, extinção do contrato de trabalho.

1. Despedida arbitrária ou sem justa causa (CF, art. 7°, I):
viola a garantia constitucional o acórdão que, partindo de premissa
derivada de interpretação conferida ao art. 453, 'caput', da CLT (re-
dação alterada pela L. 6.204/75), decide que a aposentadoria es-
pontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o empre-
gado continua a trabalhar na empresa após a concessão do beneficio
previdenciário.

2. A aposentadoria espontânea pode ou não ser acompanhada
do afastamento do empregado de seu trabalho: só há readmissão
quando o trabalhador aposentado tiver encerrado a relação de trabalho
e posteriormente iniciado outra; caso haja continuidade do trabalho,
mesmo após a aposentadoria espontânea, não se pode falar em ex-
tinção do contrato de trabalho e, portanto, em readmissão. (...)." (RE
449.420/PR, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - grifei).

O acórdão ora impugnado diverge da orientação jurispru-
dencial que esta Suprema Corte firmou no exame da matéria em
análise.

Sendo assim, pelas razões expostas, conheço e dou provi-
mento ao presente recurso extraordinário (CPC, art. 557, § 1°-A), em
ordem a desconstituir o v. acórdão impugnado, determinando que
outro seja proferido pelo E. Tribunal Superior do Trabalho, afastada a
premissa em que este se apoiou ao interpretar o art. 453 da CLT,
observada a orientação firmada por esta Suprema Corte no sentido de
que a aposentadoria espontânea não extingue, necessariamente, o con-
trato individual de trabalho.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2007.
Ministro CELSO DE MELLO."
"AGRAVO DE INSTRUMENTO 654.763-1
PROCED.: MINAS GERAIS

R E L ATO R : MIN. JOAQUIM BARBOSA

AGTE JOSÉ BERNARDINO GOMES

ADV.(A/S): MOEMA CARNEIRO DE MIRANDA HEN-
RIQUES

E OUTRO(A/S)
AGDO.(A/S): MAHLE METAL LEVE S/A
ADV.(A/S) : ALICE SACHI SHIMAMURA E OU-

TRO(A/S)
DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de

decisão que inadmitiu recurso extraordinário que tem por violado o
art. 7°, I, da Constituição federal.

No acórdão recorrido, o Tribunal Superior do Trabalho de-
cidiu que a aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho
mesmo na hipótese de o empregado ter continuado a trabalhar na
empresa após a concessão do beneficio previdenciário, nos termos do
art. 453 da CLT e da Orientação Jurisprudencial 177 da SDI daquela
Corte. O Tribunal, fundado nessa premissa, entendeu indevido o
acréscimo de 40% do FGTS em relação ao período anterior à apo-
sentadoria.

O Pleno, no julgamento da ADI 1.721 (rel. min. Carlos Britto
Informativo 444, de 18.10.06), declarou a "inconstitucionalidade do §
2° do art. 453 da CL T - adicionado pelo art. 3° da Medida Provisória
1.596-14/97, convertida na Lei 9.528/97-, que estabelece que o ato de
concessão de beneficio de aposentadoria a empregado que não tiver
completado trinta e cinco anos de serviço, se homem, ou trinta, se
mulher, importa em extinção do vínculo empregatício." Isso porque,
conforme consta do aludido informativo, firmou-se o entendimento de

"que a norma impugnada é inconstitucional por instituir modalidade
de despedida arbitrária ou sem justa causa, sem indenização (CF, art.
7º, I), desconsiderando a própria eventual vontade do empregador de
permanecer com seu empregado, bem como o fato de que o direito à
aposentadoria previdenciária, uma vez objetivamente constituído, se
dá na relação jurídica entre o segurado do Sistema Geral de Pre-
vidência e o INSS, portanto às expensas de um sistema atuarial-
financeiro gerido por este."

No mesmo sentido já havia orientação firmada pela 1ª Turma
desta Corte, no julgamento do RE 449.420, rel. min. Sepúlveda Per-
tence, DJ 14.10.2005, cuja ementa tem a seguinte redação:

"Previdência Social: aposentadoria espontânea não implica,
por si só, extinção do contrato de trabalho.

1. Despedida arbitrária ou sem justa causa (CF, art. 7º, I):
viola a garantia constitucional o acórdão que, partindo de premissa
derivada de interpretação conferida ao art. 453, caput, da CLT (re-
dação alterada pela L. 6.204/75), decide que a aposentadoria es-
pontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o em-
pregado contínua a trabalhar na empresa após a concessão do be-
nefício previdenciário.

2. A aposentadoria espontânea pode ou não ser acompanhada
do afastamento do empregado de seu trabalho: só há readmissão
quando o trabalhador aposentado tiver encerrado a relação de trabalho
e posteriormente iniciado outra; caso haja continuidade do trabalho,
mesmo após a aposentadoria espontânea, não se pode falar em ex-
tinção do contrato de trabalho e, portanto, em readmissão.

3. Precedentes (ADin 1.721-MC, Ilmar Galvão, RTJ 186/3;
Adin

1.770, Moreira Alves, RTJ 168/128)."
Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.
Do exposto, com base no art. 544, § 3° e § 4°, do Código de

Processo Civil, dou provimento ao agravo e o converto em recurso
extraordinário, para, nos termos do art. 557, § 1°-A, do referido
diploma legal, dele conhecendo, dar-lhe provimento, a fim de afastar
a interpretação dada ao art. 453 da CL T no sentido de que a
aposentadoria espontânea necessariamente extingue o contrato de tra-
balho e determinar o retorno dos autos ao Tribunal Superior do
Trabalho, onde deverá ter prosseguimento o julgamento do recurso.

Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator".
"Em 29/11/2005, o então Relator Ministro Carlos Velloso,

negou seguimento ao presente agravo de instrumento (fls. 88-89).
Contra essa decisão, o agravante interpôs agravo regimental

em que sustenta que, diversamente do que assevera a decisão agra-
vada, o acórdão recorrido não se restringiu à análise de matéria
processual trabalhista, tendo apreciado a questão atinente à extinção
do contrato de trabalho pela aposentadoria espontânea.

Passo à análise do recurso.
Assiste razão ao agravante. Reconsidero a decisão de fls. 88-

89 e passo a apreciar o agravo de instrumento interposto.
Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou

seguimento a recurso extraordinário.
No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Cons-

tituição, alegou-se ofensa aos arts. 5º, II e XXXVI; 7º, I; 37, II e XI;
e 173, § 1º, II, da mesma Carta.

O agravo merece acolhida. Em 16/8/2005, no julgamento do
RE 449.420/PR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, a Primeira Turma
deste Tribunal firmou o entendimento de que a aposentadoria es-
pontânea não acarreta, necessariamente, a extinção do contrato de
trabalho. O acórdão porta a seguinte ementa:

"EMENTA: Previdência social: aposentadoria espontânea
não implica, por si só, extinção do contrato de trabalho.

1. Despedida arbitrária ou sem justa causa (CF, art. 7º, I):
viola a garantia constitucional o acórdão que, partindo de premissa
derivada de interpretação conferida ao art. 453, caput, da CLT (re-
dação alterada pela L. 6.204/75), decide que a aposentadoria es-
pontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o em-
pregado continua a trabalhar na empresa após a concessão do be-
nefício previdenciário.

2. A aposentadoria espontânea pode ou não ser acompanhada
do afastamento do empregado de seu trabalho: só há readmissão
quando o trabalhador aposentado tiver encerrado a relação de trabalho
e posteriormente iniciado outra; caso haja continuidade do trabalho,
mesmo após a aposentadoria espontânea, não se pode falar em ex-
tinção do contrato de trabalho e, portanto, em readmissão.

3. Precedentes (ADIn 1.721-MC, Ilmar Galvão, RTJ 186/3;
ADIn 1.770, Moreira Alves, RTJ 168/128)."

No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões: AI
592.484/SP, Rel. Min. Cezar Peluso; RE 509.610/RS, Rel. Min. Se-
púlveda Pertence; e os AI 519.669-AgR/SP, 439.920-ED/SP e
533.998-AgR/DF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence.

Isso posto, com base no art. 544, § 3º e § 4º, do CPC, dou
provimento ao agravo de instrumento para conhecer do recurso ex-
traordinário e dar-lhe provimento, a fim de determinar a devolução
dos autos ao TST para que seja julgado novamente o recurso de
revista, afastada a interpretação dada pelo acórdão ao art. 453,
caput, da CLT."

Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI
Relator (Ag.Reg-AI-564.005-0/SC -- Dje nº 91/2007 de

29/8/2007).

"DECISÃO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA ES-

PONTÂNEA: EFEITOS. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBU-
NAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO.

Relatório
1. Recurso extraordinário interposto, com base no art. 102,

inc. III, alínea a, da Constituição da República, contra acórdão da
Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho. Esse órgão negou
provimento aos embargos declaratórios do Recorrente para manter a
decisão que dera provimento ao recurso de revista da ora Recorrida,
ao fundamento de que:

"(...)
Frisa-se que esta Corte reexaminou o tema recentemente,

mantendo o entendimento consagrado na referida orientação juris-
prudencial, reafirmando o entendimento de que a aposentadoria é
causa de extinção do contrato de trabalho. Ademais, a decisão em-
bargada vem calcada no caput do artigo 453 da CLT, ao passo que a
ADIN referida pelo embargante diz respeito aos §§ 1º e 2º do dis-
positivo legal em comento, revelando-se imprópria a sua invocação.

Não há omissão a ser sanada, sendo certo que pretender-se
novo exame da quaestio iuris, questionando-se o acerto da decisão,
não se compraz com a finalidade dos embargos de declaração.

Nego provimento aos embargos" (fl. 363).
2. O Recorrente alega que a decisão mantida pelo Tribunal a

quo, considerando indevida a multa de 40% sobre o saldo do FGTS,
em razão de aposentadoria voluntária, teria contrariado os arts. 5º,
inc. II, 7º, inc. I, da Constituição da República e art. 10, do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão de direito assiste ao Recorrente.
A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal pacificou-se

no sentido de que a aposentadoria espontânea somente dá causa à
extinção do contrato de trabalho se ocorrer o encerramento da relação
empregatícia. Ao contrário, a dizer, havendo continuidade de tra-
balho, não há que se falar em extinção do contrato.

Confiram-se os precedentes seguintes:
"EMENTA: I. Recurso extraordinário: admissibilidade: acór-

dão recorrido fundado no Enunciado 363 e na Orientação Juris-
prudencial 177, do Tribunal Superior do Trabalho, de conteúdo cons-
titucional.

II. Previdência social: aposentadoria espontânea não implica,
por si só, extinção do contrato de trabalho (cf. RE 449.420,
16.8.2005, Pertence, DJ 14.10.2005)" (AI 635.199-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, DJ 18.5.2007 - grifos no original).

E ainda:
"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Admissibilidade.

Aposentadoria espontânea. Contrato de trabalho. Não extinção. Ju-
risprudência assentada. Ausência de razões novas. Decisão mantida.
Agravo Regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regi-
mental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em
jurisprudência assente na Corte" (AI 590.009-AgR, Rel. Min. Cezar
Peluso, DJ 2.3.2007 - grifos no original).

No mesmo sentido decidi o Agravo de Instrumento n.
643.364.

4. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário,
na linha dos precedentes deste Supremo Tribunal Federal, para afastar
a premissa do acórdão recorrido - referente à interpretação conferida
ao art. 453 da Consolidação das Leis do Trabalho - e determino a
devolução dos autos ao Tribunal Superior do Trabalho, a fim de que
proceda a novo julgamento do feito, em consonância com a orien-
tação jurisprudencial deste Supremo Tribunal (art. 557, § 1º-A, do
Código de Processo Civil).

Publique-se.
Brasília, 1º de agosto de 2007.

Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora" (RE-488.880-7/RJ - Dje nº 80/2007 de 14/8/2007).

"EMENTA: Previdência social: aposentadoria espontânea
não implica, por si só, extinção do contrato de trabalho.

1. Despedida arbitrária ou sem justa causa (CF, art. 7º, I):
viola a garantia constitucional o acórdão que, partindo de premissa
derivada de interpretação conferida ao art. 453, caput, da CLT (re-
dação alterada pela L. 6.204/75), decide que a aposentadoria es-
pontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o em-
pregado continua a trabalhar na empresa após a concessão do be-
nefício previdenciário.

2. A aposentadoria espontânea pode ou não ser acompanhada
do afastamento do empregado de seu trabalho: só há readmissão
quando o trabalhador aposentado tiver encerrado a relação de trabalho
e posteriormente iniciado outra; caso haja continuidade do trabalho,
mesmo após a aposentadoria espontânea, não se pode falar em ex-
tinção do contrato de trabalho e, portanto, em readmissão.

3. Precedentes (ADIn 1.721-MC, Ilmar Galvão, RTJ 186/3;
ADIn 1.770, Moreira Alves, RTJ 168/128; RE 449.420, Pertence, DJ
14.10.2005)." (AI-AgR 565894/RS - Rel. Min. Marco Aurélio - DJ
1 0 . 11 . 2 0 0 6 ) .

Não há, pois, como se reconhecer a apontada ofensa ao art.
37, II, § 2º, da Constituição Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST
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PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 7a. Sessão Ordinária da Con-
selho Superior da Justiça do Trabalho do dia 28 de setembro de 2007
às 09h00.

Processo: CSJT-211/2007-000-14-00-0 TRT da 14a. Região

R E L ATO R : CONSELHEIRO DENIS MARCELO DE LIMA MOLA-
RINHO

REMETENTE : T RT - 1 4 

INTERESSADO(A) : SEBASTIÃO ABREU DE ALMEIDA

A S S U N TO : PEDIDO DE REMOÇÃO DE JUIZ DE UM TRIBUNAL
PARA OUTRO

Processo: CSJT-240/2006-000-90-00-7

R E L ATO R : CONSELHEIRO ROBERTO FREITAS PESSOA

INTERESSADO(A) : LEONARDO LABATE

ADVOGADO : DR(A). RICARDO LABATE

A S S U N TO : FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO - PAGAMENTO DE
A LVA R Á 

Complemento: Corre Junto com CSJT - 284/2006-7

Processo: CSJT-279/2006-000-90-00-4

R E L ATO R : CONSELHEIRO MILTON DE MOURA FRANÇA

INTERESSADO(A) : ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DA JUSTIÇA DO
TRABALHO DA 7ª REGIÃO AMATRA VII

A S S U N TO : RECURSOS HUMANOS - PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO - CONCURSO PÚBLICO PARA A MAGISTRA-
TURA DO TRABALHO

Processo: CSJT-281/2006-000-90-00-3

R E L ATO R : CONSELHEIRO GELSON DE AZEVEDO

INTERESSADO(A) : TRT-1ª REGIÃO

A S S U N TO : ORÇAMENTO E FINANÇAS - CONSULTA - VERBAS
COMPONENTES DA REMUNERAÇÃO DO SERVI-
DOR - LEI 10.475/02

Processo: CSJT-284/2006-000-90-00-7

R E L ATO R : CONSELHEIRO ROBERTO FREITAS PESSOA

INTERESSADO(A) : ANTÔNIO CARLOS CARVALHO FILHO

A S S U N TO : RECURSOS HUMANOS - FISCALIZAÇÃO E SUPER-
VISÃO - PAGAMENTO DE ALVARÁ

Complemento: Corre Junto com CSJT - 240/2006-7

Processo: CSJT-295/2006-000-90-00-7

R E L ATO R : CONSELHEIRO DENIS MARCELO DE LIMA MOLA-
RINHO

INTERESSADO(A) : SEBASTIÃO ALVES DE ALMEIDA

A S S U N TO : RECURSOS HUMANOS - PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO - REVISÃO DA DECISÃO DO TRT-14 - RE-
MOÇÃO DE JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO

Processo: CSJT-579/2006-000-14-00-8 TRT da 14a. Região

R E L ATO R : CONSELHEIRO ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVE-
NHAGEN

REMETENTE : T RT - 1 4 

RECORRENTE(S) : WANDER SANDERS DAMASCENO

RECORRIDO(S) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª RE-
GIÃO

Processo: CSJT-6.172/2006-000-07-00-2 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : CONSELHEIRO MILTON DE MOURA FRANÇA

REMETENTE : TRT DA 7ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 7ª RE-
GIÃO

RECORRIDO(S) : MARIA ROSA DE ARAÚJO MESTRES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : UNIÃO

A S S U N TO : DESCONSTITUIÇÃO DE ATO DE NOMEAÇÃO DE
CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PARA
JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO

Processo: CSJT-7.941/2006-000-06-00-5 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : CONSELHEIRO MILTON DE MOURA FRANÇA

REMETENTE : TRT-6ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : VERA LÚCIA BEZERRA PEIXOTO

RECORRIDO(S) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª RE-
GIÃO

Conselho Superior da Justiça do Trabalho
.

Processo: CSJT-60.033/2006-000-02-00-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : CONSELHEIRA FLÁVIA SIMÕES FALCÃO

REMETENTE : T RT - 2 

RECORRENTE(S) : JOÃO DE DEUS GALDINO RAMOS

RECORRIDO(S) : CÍNTIA TAFFARI - JUÍZA TITULAR

RECORRIDO(S) : VANESSA BORELLI SILVA

Processo: CSJT-180.953/2007-000-00-00-2

R E L ATO R : CONSELHEIRO ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVE-
NHAGEN

REMETENTE : CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DA JUSTIÇA DO
TRABALHO DA 3ª REGIÃO - AMATRA III

RECORRENTE(S) : JORGE BREG DE MENDONÇA - JUIZ DO TRT-3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : VANDER ZAMBELI VALE - JUIZ DO TRT-3ª RE-
GIÃO

INTERESSADO(A) : TRT-3ª REGIÃO

Processo: CSJT-181.581/2007-000-00-00-0

R E L ATO R : CONSELHEIRO JOSÉ EDÍLSIMO ELIZIÁRIO BEN-
TES

REMETENTE : CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (OFÍCIO Nº
668/SG/CONS)

RECORRENTE(S) : LUIZ ANTÔNIO FERREIRA PACHECO DA COSTA -
JUIZ DO TRT-18ª REGIÃO

RECORRIDO(S) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª RE-
GIÃO

Processo: CSJT-182.963/2007-000-00-00-0

R E L ATO R : CONSELHEIRO ROBERTO FREITAS PESSOA

RECORRENTE(S) : LOISIMA BARBOSA BACELAR MIRANDA SCHIESS
- JUÍZA TITULAR DA VARA DE PARNAÍBAI

RECORRIDO(S) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª RE-
GIÃO

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão
a que se referem ficam automaticamente adiados para as próximas
que se seguirem, independentemente de nova publicação.

CLÁUDIO DE GUIMARÃES ROCHA
Secretário Executivo
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